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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       , DE 2021- 
CN 

Autoriza a União, nos termos do inciso XVII do art. 
49 e do § 1o do art. 188 da Constituição Federal, a 
doar, com encargo, ao Estado do Acre a área 
remanescente da Gleba Seringal Afluente, com área 
total de 155.120,0610ha (cento e cinquenta e cinco 
mil, cento e vinte hectares, seis ares e dez centiares), 
de domínio da União, localizada nos municípios de 
Feijó e Manoel Urbano, naquele Estado, para fins de 
implantação de unidade de conservação de uso 
sustentável. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1o A União fica autorizada, nos termos do inciso XVII do art. 
49 e do § 1o do art. 188 da Constituição Federal, a doar ao Estado do Acre a 
área remanescente da Gleba Seringal Afluente, com área total de 
155.120,0610ha (cento e cinquenta e cinco mil, cento e vinte hectares, seis ares 
e dez centiares), de domínio da União, localizada nos municípios de Feijó e 
Manoel Urbano, naquele Estado, com o encargo de implantar, na área, unidade 
de conservação de uso sustentável. 

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Por meio do Ofício SEI no 83/2020/ME, de 10 de março de 2020, 
assinado eletronicamente pelo Ministro da Economia, Sr. Paulo Guedes, que 
teve por destinatário o Presidente do Senado Federal, Senador Davi 
Alcolumbre, busca-se perfazer a vontade da União de doar, com encargo, ao 
Estado do Acre a área remanescente da Gleba Seringal Afluente, com área total 
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de 155.120,0610ha (cento e cinquenta e cinco mil, cento e vinte hectares, seis 
ares e dez centiares), de domínio da União, localizada nos municípios de Feijó 
e Manoel Urbano, naquele Estado, para fins de implantação de unidade de 
conservação de uso sustentável. 

Extrai-se, ainda, do Ofício SEI no 83/2020/ME, de 10 de março de 
2020, do Ministro da Economia, que o imóvel a ser doado está situado em faixa 
de fronteira, razão pela qual se fez necessária a consulta ao Conselho de Defesa 
Nacional – CDN, de maneira prévia, conforme previsão normativa encartada 
no inciso I do art. 2o da Lei no 6.634, de 2 de maio de 1969, que [d]ispõe sobre 
a Faixa de Fronteira, altera o Decreto-lei nº 1.135, de 3 de dezembro de 1970, 
e dá outras providências. Por oportuno, o Ministro da Economia ressaltou que 
a Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União solicitou 
ao Conselho de Defesa Nacional – CDN o assentimento prévio para a doação 
da área remanescente da Gleba Seringal Afluente, para o cumprimento do 
disposto no art. 91, § 1o, inciso III, da Constituição Federal, o que foi aprovado 
conforme publicação contida no Diário Oficial da União (D.O.U.), de 15 de 
maio de 2019, Seção 1, página 8. 

Segundo dispõe o art. 49, inciso XVII, da Constituição Federal, é 
da competência exclusiva do Congresso Nacional, mediante decreto legislativo, 
aprovar a alienação ou a concessão de terras públicas com área superior a dois 
mil e quinhentos hectares, nos seguintes termos: 

“Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

........................................... 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras 
públicas com área superior a dois mil e quinhentos hectares. 

...........................................” 

Por sua vez, o § 1o do art. 188 da Constituição Federal deixa bem 
claro que a alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas com 
área superior a dois mil e quinhentos hectares a pessoa física ou jurídica, ainda 
que por interposta pessoa, dependerá de prévia aprovação do Congresso 
Nacional. 

Quanto à condução do processo legislativo de alienação e 
concessão de terras públicas da União, o Regimento Interno do Senado Federal 
– RISF fixa, nos termos dos arts. 91, § 1o, inciso III, e 104-B, inciso XII, que a 
matéria deverá ser submetida ao crivo das Comissões, dispensada a 
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competência do Plenário, ordenando, em acréscimo, que a Comissão de 
Agricultura e Reforma Agrária é o foro competência para a discussão e votação 
da matéria, antes do seu encaminhamento a qualquer outra Comissão, conforme 
podemos ver nos textos normativos abaixo mencionados:  

“Art. 91. Às comissões, no âmbito de suas atribuições, cabe, 
dispensada a competência do Plenário, nos termos do art. 58, § 2o, I, da 
Constituição, discutir e votar: 

............................................ 

§ 1o O Presidente do Senado, ouvidas as lideranças, poderá 
conferir às comissões competência para apreciar, terminativamente, as 
seguintes matérias: 

.............................................. 

III - alienação ou concessão de terras públicas com Area superior 
a dois mil e quinhentos hectares (Const., art. 49, XVII); 

..............................................” 

“Art. 104-B. À Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 
compete opinar sobre proposições pertinentes aos seguintes temas:  

.............................................. 

XII - alienação ou concessão de terras públicas com área superior 
a dois mil e quinhentos hectares, aquisição ou arrendamento de 
propriedade rural por pessoa física ou jurídica estrangeira, definição da 
pequena e da média propriedade rural; 

...............................................” 

Com efeito, diante da vontade expressa da União de promover a 
melhor destinação das terras públicas federais situadas na Amazônia Legal, e 
do interesse coincidente do Estado do Acre de implementar unidade de 
conservação de uso sustentável da área em questão, só encontramos motivos 
para aprovar esta proposição, permitindo a doação das terras ao Estado do Acre, 
sem mais demora. 

É o caso, assim, de o Congresso Nacional fazer valer sua 
prerrogativa de, por meio de decreto legislativo, “aprovar, previamente, a 
alienação ou concessão de terras públicas com área superior a dois mil e 
quinhentos hectares” (Constituição Federal, art. 49, XVII) como já mencionado 
alhures. Isso se faz necessário não só por uma questão de respeito à lei e ao 
princípio do devido processo legislativo, mas também para concretizar a 
vontade do constituinte originário, veiculada no caput do art. 188 da 

S
F

/
2

1
3

0
6

.
8

4
7

9
2

-
0

1

Página 4 de 417 Avulso do PDL 335/2021.



vn2021-08060

4 

Constituição Federal, de compatibilizar a destinação de terras públicas e 
devolutas com a política agrícola e com o plano nacional de reforma agrária. 

Sala das Sessões, 

Senadora MAILZA GOMES S
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

-MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
PROCESSO N°: 55000.003249/2011-20 
INTERESSADO: 
Ministério do Desenvolvimento Agrário — Secretaria Extraordinária de Regularização Fundiária na Amazônia 
Legal e governo do Estado do Acre/AC 
ASSUNTO: 	 CÓDIGO: 71718 
Doação de áreas remanescentes ao trabalho de regularização fundiária nas Glegas Arez e Afluente, no estado ch 
Acre. 
OUTROS DADOS: 
MEMO. N° 361 /SERFA_L/MDA 

fb. 
II 
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AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 	  

SEDAP/PR-IMPRESSO N"47 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
Secretaria Extraordinária de Regularização Fundiária na Amazônia Legal 

Setor Policial Sul, Área 5, Quadra 3, Bloco K — CEP 70.610-200 Brasília — DF 
Telefone (61) 3214-0501 

Memo if3G1 /2011 /SERFAL-MDA 
Brasília, 10 de novembro de 2011. 

À Chefia de Protocolo/MDA. 
MINISTÉRIO DO 

DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO. MDA 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO 

55000.003249/2011-20 

C 

Assunto: formalização de processo. 	 G 

Senhora Chefe, 

Venho através deste solicitar formalização de processo conforme documentação 

anexa, de acordo com informações que seguem abaixo, com posterior retomo para esta 

Secretaria Extraordinária de Regularização Fundiária na Amazônia Legal. 

INTERESSADO: Ministério do Desenvolvimento Agrário - Secretaria Extraordinária de 

Regularização Fundiária na Amazônia Legal e Governo do Estado do Acre/ AC 

ASSUNTO: Doação de áreas remanescentes ao trabalho de regualrização fundiária nas Glebas 

Arez e Afluente, no Estado do Acre. 

CÓDIGO:  "I-J 14)8 

Atenciosamente, 

LETICIA CASTILHOS PETRARCA 
Chefe de Divisão 
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO 

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, E O 

ESTADO DO ACRE OBJETIVANDO A 

DESTINAÇÃO DE REMANESCENTE DE 

GLEBAS FEDERAIS NA REGIÃO DA 

ZONA DE ATENDIMENTO PRIORITÁRIO 

DA BR-364, TRECHO SENA 

MADUREIRA FEIJÓ. 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO 

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MDA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

01.612.452/0001-97, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco "A", 

8° andar, Brasília-DE, doravante denominado simplesmente MOA, neste 

ato representado pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário, Sr. 

Afonso Bandeira Florence, portador da Cédula de Identidade n° 

151275327-SSP/BA e do CPF n° 177.341.505-00; e o ESTADO DO 
ACRE, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 09.062.155/0001-27, doravante 

denominada simplesmente Governo do Acre, neste ato repreentada 

pelo Sr. Sebastião Afonso Viana Macedo Neves, podador da Cédula de 

Identidade n° 73.569 SSP/AC e do CPF. 091.373.942-15, com sede na 

Av. Brasil, 402, Rio Branco — Acre; 

CONSIDERANDO o interesse do Governo Federal 

desenvolver ações em parcerias com os Governos Estaduais e 

Prefeituras, visando a regularização fundiária nos termos da Lei n° 

11.952, de 25 de junho de 2009, na promoção da cidadania; 

Curti 
Processo I Volume (3763324)         SEI 55000.003249/2011-20 / pg. 3
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CONSIDERANDO os termos da proposta da Zona de 

Atendimento Prioritário, no trecho entre os Municípios de Sena Madureira 

e Feijó (ZAP BR-364), no Estado do Acre; 

CONSIDERANDO que referida proposta se encontra em 

curso, proporcionando desenvolvimento econômico e social, gerando 

emprego e renda para aproximadamente duas mil famílias naquela 

região; e 

CONSIDERANDO os termos do Convênio SICONV N° 

018803/2010, celebrado entre MDA/INCRA/SRFA e Estado do 

Acre/ITERACRE, cujo objetivo é discriminar, arrecadar, destinar e 

georreferenciar as terras devolutas, bem como, levantar, identificar, 

cadastrar, demarcar e titular os lotes de terra dos ocupantes nas terras 

públicas arrecadadas dentro da Zona 3, do Zoneamento Ecológico-

Econômico — ZEE/AC no trecho Sena Madureira — Cruzeiro do Sul, no 

eixo da BR-364; 

RESOLVEM celebrar o presente PROTOCOLO DE 

INTENÇÕES, na forma das cláusulas e condições a seguir articulados: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DOS OBJETIVOS 

O presente Protocolo de Intenções tem por objetivo 

formalizar intenção de destinar o remanescente das Glebas Federais Arez 

e Afluente, no total aproximado de 180.000,00 ha, situadas, 

respectivamente, nos Municípios de Sena Madureira/Manuel Urbano e 

Manuel Urbano/Feijó, para o Estado do Acre criar novas Florestas 

Estaduais para consolidação do uso sustentável nas margens para BR- 

!: P 

ti  Jur 
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364, integrando com assentamentos diferenciados para a Amazônia 

Brasileira. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO COMPROMISSO 

Os signatários do presente Protocolo de Intenções assumem 

reciprocamente compromisso de desenvolver ações de maneira 

articuladas e em parcerias propiciando as condições necessárias para 

consumação dos objetivos. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS INTENÇÕES 

I - O MDA, por meio da Secretaria Extraordinária de Regularização 

Fundiária na Amazônia Legal, pretende: 

a) após receber do Governo do Estado do Acre a devida solicitação com 

apresentação da proposta da ZAP-BR 364, formalizar procedimento 

administrativo com peças técnicas georreferenciadas e demais 

informações necessárias sobre as glebas, para a elaboração de 

anteprojeto de lei a ser submetido às instâncias competentes; e 

b) desenvolver o que for necessário, na esfera de suas atribuições, para 

dar os encaminhamentos necessários à efetivação dos objetivos desse 

Protocolo de Intenções. 

II — O Governo do Acre pretende: 

a) Solicitar formalmente o remanescente das glebas federais referidas, 

com a proposta de destinação detalhada, com zoneamento econômico 

ecológico, bem com os resultados que pretende alcançar; e 

b) Colaborar nas etapas de execução dos trabalhos do processo 

administrativo de doação até a consumação dos objetivos. 

Processo I Volume (3763324)         SEI 55000.003249/2011-20 / pg. 5
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Tião Viana 
Governador do Estado do Acre 

Nome: 
CPF: 
RG: 

TESTEM 

Nome.  
CPF: 	22060)42 
RG: 0g3Ste9/S5P- 

ri 	I.,  • C r; 	t 

	

19s.: 
	

ri (‘ o O 5 

CLÁUSULA QUARTA - DA DIVULGAÇÃO 
Para efeito de divulgação ou ações promocionais, por 

ocasião de eventos e atividades, no âmbito deste Protocolo, as siglas 

oficiais e respectivas logomarcas a serem divulgadas deverão ser dos 
órgãos responsáveis pelas ações. 

E, por estarem os signatários justos e acordados em suas 

intenções, firmam o presente em três vias de igual teor e forma na 
presença de duas testemunhas. 

Rio Branco-AC, 11 de agosto de 2011 

o andeira orence 
Ministro de Estado do 

Desenvolvimento Agrário 
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ET 

ESTADO DO ACRE 

OFÍCIO/GG/N° 345 
Rio Branco, 12 de agosto de 2011. 

A Sua Excelência o Senhor 
AFONSO FLORENCE 
Ministro do Desenvolvimento Agrário - MDA 

mmiNA.D_Ecsit4E.N
95

G8RAIR210011.(1 5  

Assunto: solicitação de transferência de domínio para o Estado do Acre das áreas 
remanescentes dos Seringais Afluente e Arez. 

Senhor Ministro, 

De acordo com a proposta de Desenvolvimento Sustentável e 
Ordenamento Territorial do Governo do Estado do Acre, com o desenvolvimento de 
ações de mitigação dos impactos da pavimentação da BR-364, foi criada a Zona de 
Atendimento Prioritário da BR-364 denominada ZAP/BR, estas ações visam, acima de 
tudo, à valorização e reconhecimento dos moradores tradicionais, estabelecidos na 
região de influência direta da referida BR, levando a estes, infra-estrutura, condições de 
desenvolvimento social e econômico, por meio de regularização fundiária, incentivo à 
produção e disponibilização de serviços sociais nas áreas de saúde, segurança, 
educação e áreas afins. 

Visando dar andamento às atividades de ordenamento e reordenamento 
territorial e promover o desenvolvimento sustentável da região em questão, solicitamos 
a Vossa Senhoria a transferência de domínio para o Estado do Acre, das áreas 
remanescentes dos Seringais Afluente, aproximadamente 167.000,00ha (cento e 
sessenta e sete mil hectares) e Seringal Arez 20.000,00ha (vinte mil hectares do 
Seringal), totalizando uma área de 187.000,00ha. Informamos que os Seringais 
Afluente e Arez, arrecadados pelo INCRA em nome da União, estão situados entre os 
Municípios de Manuel Urbano e Feijó. 

Atenciosamente, MOA/GABINETE/MINISTRO 
RECEBIDO 

Ern,2j.C2L II „ri:  
Tião Viana 

Governador do Estado do Ac -Ass1MetAi5J\\•1  

 

    

Av. Brasil. 402 — Rio Branco — Acre — CEP 69900-100 
Fone: (68) 3213-2800/ Fax: (68) 3223-8355 

Povo GOVERNO DO .Addl 

CbACre 
SERVIR DE TODO CORAÇÃO 
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INSMUTO DE TERRAS DO) 
Afluente e Are 

Pro'..c.,:ci;,-1 • r"nrai 
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O 30 60 120 180 240 
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Em 

ESTADO DO ACRE 

OFÍCIO/GG/N° 345-A 
Rio Branco, 12 de agosto de 2011. 

A Sua Excelência o Senhor 
AFONSO BANDEIRA FLORENCE 
Ministro do Desenvolvimento Agrário 

MIM.DESENV/AGRARIO 	re, 
MDA — GM. 4045  

Assunto: encaminhamento dos anexos do OFÍCIO/GG/N° 345. 

Senhor Ministro, 

Encaminhamos os três anexos correspondentes aos mapas das 
áreas remanescentes dos Seringais Afluente e Arez, em complementação do 
OFiCIO/GG/N° 345.  

Atenciosamente, 

Tião Viana 
Governador do Estado do Acre 

MDA/GABINETEIMINISTRO , 
RECEBIDO 

A s s 	- 	k t• - 

Av. Brasil. 402 — Rio Branco — Acre — CEP 69900-100 
Fone: (68) 3215-2800 - Fax: (68) 3224-0190 
E-mail: qablnete.governador@ac.qov.br  e qabinete.civile)ac.aov.br  

GOVERNO DO 

PCWO * 
CkiiCre 

SERVIR DE TODO CORAÇÃO 
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Presidência da República 
Casa Civil 	 11. 

Subchefia para Assuntos Jurídicos  

 

    

LEI N° 4.070, DE 15 DE JUNHO DE 1962. 

Mensagem de veto 
Eleva o Território do Acre à categoria de Estado e dá 
outras nrmiriências 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0  O Território à o Acre, com seus atuais limites é erigido em Estado do Acre. 

Art. 2.° A Justiça Eleitoral fixará, dentro de três meses, após a promulgação a presente lei, a data das eleições 
de Govemador e de deputados à Assembléia Legislativa, aos quais serão em número de quinze e terão, inicialmente, 
funções constituintes. 

Art. 3.° A Assembléia Legislativa reunir-se-á dentro de dez dias da diplomação sob a direção do Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral, por comocação déste, e elegerá a sua Mesa. 

Parágrafo único. Se, dentro de quatro meses, após a instalação da Assembléia, não fôr promulgada a 
..:onstituição Estadual, o Estado do Acre ficara submetido automaticamente à do Estado do Amazonas, até que a 

reforme pelo processo nela determinado. 

Art. 4.° A posse do primeiro Govemador se fará, mediante Assembléia Legislativa, no dia da promulgação da 
Constituição Estadual. 

Parágrafo único. Até essa data, o Estado do Acre ficará sob a administração do Gmémo Federal, através de 
um Govemador provisório. 

Art. 5.° ... (VETADO) ... 

Art. 6.0  ... (VETADO) ... 

Parágrafo único. ...(VETADO)... 

Art. 7.° As dotações consignadas no atual Orçamento Geral da União, para o Território do Acre, serão 
transferidas à aplicação do Gmêmo do Estado, mediante convênio. 

Parágrafo único. No exercício financeiro subseqüente ao da promulgação da Constituição Estadual, o &nem° 
io Acre perceberá da União um auxilio correspondente ao valor global, das 'verbas orçamentárias que hajam sido 
atribuídas ao Território, no exercício anterior. 

Art. 8.° A União celebrará convênio com o Estado do Acre, a vigorar do exercício financeiro seguinte, ao da 
promulgação da Constituição do Estado, para que: 

a) a União concorra durante o periodo de dez anos contínuos com um auxilio anual não inferior a Cr$ 
300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzeiros) e mais, por tempo Indeterminado, com a contribuição de que trata o 
art. 9.° § 6.0; 

b) o Estado se obrigue, no mesmo prazo, a: 

www.planalto.gov.br/cdvil_03/Leis/1950-1969/L4070.htm 	 1/3 
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1 - aplicar, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) dêsse auxilio, no fomento da riqueza regional, 

ti 	2- limitar, ao máximo de 3% (três por cento), por transação, a incidência do imposto de ven 
consignações. 

e 

Art. 9.° A partir da data da promulgação da Constituição Estadual ficam atribuídos ao Estado do Acre e a êle 
incorporados: Nide Decreto-lei n°  1.794. de 1980) 

a) todos os bens serviços e respectivos pessoal ativo e inativo do Território do Acre; 

b) todos os serviços públicos de natureza local, exercidos pela União no Território do Acre e por ela não 
aproveitados, inclusive a Justiça, o Ministério Público, a Policia e a Guarda Territorial, com todos os respectivos 
bens e pessoal atiro. 

§ 1.0  O pessoal dos serviços mantidos pela União e transferidos ao Estado na forma déste artigo continuará a 
ser remunerados pela União, inclusive o que passar à inatividade, mas passarão a ser remunerados pelo novo 
Estado, que os proverá na forma da lei, os novos servidores nomeados para cargos iniciais de carreira ou cargos 
isolados que se vagarem e para cargos que vierem a ser criados, bem como os acréscimos de vencimentos, 
proventos e vantagens estabelecidos pelo novo Estado. Nide Decreto-lei n°  1.794, de 1980) 

§ 2.° A aposentadoria dos servidores remunerados pela União será por essa decretada, ficando a seu cargo o 
pagamento dos respectiws proventos e também assegurado sem restrições, o direito dos atuais contribuintes de 
entidades federais de previdência. (Vide Decreto-lei n°  1.794, de 1980) 

§ 3.° Todos os bens móveis e imóveis, encargos e rendimentos, inclusive os de natureza fiscal, direitos e 
obrigações relativos aos serviços mantidos pela União no Território, passarão ao património do novo Estado, sem 
indenização na data da promulgação de sua Constituição. 

§ 4.° Os serviços transferidos na forma dêste artigo continuarão regidos pela legislação vigente, enquanto não 
modificados pelos Podêres competentes do novo Estado, ao qual incumbe sobre êles legislar, inclusive sobre o 
pessoal transferido, bem como administra-lo, provendo-lhes e movimentando-lhe os quadros. 

§ 5.° Os servidores federais, transferidos ao novo Estados, serão remunerados pela União de maneira nunca 
inferior aos de mesmo cargo ou de correspondente categoria nos demais Territórios Federais. Nide Decreto-lei n° 
1.794. de 1980) 

§ 6.° Caberá à União auxiliar o Estado a pagar a aos desembargadores do Tribunal de Justiça a diferença entre 
os seus vencimentos e os dos juizes de entrância mais eleveda ou única, até ser a mesma absorvida por 
majorações outorgadas pelos poderes constitucionais do Estado. 

Art. 10. Caberá à União o pagamento da importância que for em definitivo arbitrada, como justa indenização ao 
Estado do Amazonas, pela perda do Acre Sententrional. 

Art. 11. Até que seja instalado o Tribunal Regional Eleitoral do Acre, suas funções serão exercidas pelo 
Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal. 

Art. 12. A3 verbas e créditos orçamentários ou especiais destinados ao Estado do Acre, em virtude da 
presente lei, indenização de registro prévio no Tribunal de Contas e serão depositados, com caráter prioritário, em 
conta especial ao Banco do Brasil S.A., à disposição do Govêmo estadual, em três parcelas iguais, durante os 
meses de março, julho e novembro de cada ano. 

Art. 13. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília 15 de junho de 1962; 141.° da Independência e 74.° da República. 
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JOÃO GOULART 
Tancredo Neves 

b% 	Alfredo Nasser 
Walther Moreira Sanes 

Prefrv: 

95: u u u 
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Florestania  
Por Antonio Abres 

'Cidadania? Isso é coisa de gente da cidade. Aqui na Amazónia o que nós 
pmcisamos ê de Flamstania". 

Foi assim, numa brincadeira, que a rolara apareceu, na metade da última 
década do século >OC I 	lavicirrin passado quinze anos andando pela loresta, 
acompanhando a luta de iodos e seringueiros, trabalhando em organizações 
não-gmernamentais com projetos de saúde, educação, cooperati‘as etc. A 
~idade, naquele momento, é que alguns de nós tinham sido chamados a 
participar da nine administração da Prefeitura Rio Branco, capitai do Acre Urna 
cidade com trezentos mil habitantes, inchada, caótica, cheia de problemas. E 
com uma particularidade: a maioria da população hmia migrado para a cidade ha 
pouco tempo e ainda mantinha fortes traços culturais adquiridos em um século 
de Ude na floresta. A cidadania a ser construida, portanto, devora ser um pouco 
diferente. 

Em 98, a mesma equipe assumiu o premo do estado. O termo icrestania" 
imolou, então, inúmeras possibilidades praticas na hora de elaborar políticas 
públicas para as áreas rurais. Deixou de ser uma palme e passou a expressar 
um conjunto de idéias, propostas, maneiras de abordar os problemas do 
desemolemento numa parte significathe da Amazônia. Muitas pessoas entraram 
no debate, desencheram novo conceitos, fundamentaram com eles seus 
projetos que se transtornaram em financiamento, produtos, seniços, ações. E o 
que começou como unta brincadeira érou um assunto muito séria 

Mas o que é, afinal, essa tal Florestaria? 'A cidadania na floresta" -costuma ser 
a resposta simples e apressada. É isso, sim. mas é algo mais. Além de um 
conjunto de relações sociais, direitos, deveres, leis e conquistas, a fiorestania é 
um sentimento que pode ser expresso da seguinte forma: a fresta não nos 
pertence, nós é que pertencemos a ela. Esse sentimento nos induz a 
estabelecer não apenas um ncno pacto social, mas um novo pacto natural 
baseado no equilíbrio de nossas ações e relações no ambiente em que Viemos. 
É um sentimento alentador para nossas escolhas econômicas, poetisas e 
sociais —e por isso inclui a cidadania- mas adenta também nossas escolhas 
ambientais e culturais —e por isso a transcende. 

O ser humano tem se considerado, nos últimos séculos, o centro do mundo. Ao 
mesmo tempo, pensa que seu próprio centro é o "eu' consciente. O resultado 
desse pensamento é a exploração devastadora da natureza e das culturas 
humanas a ela associadas, consideradas inconscientes e primitivas. Assim, 
atende-se às ‘ontades econômicas e políticas não da humanidade mas de uma 
parcela muito pequena dela. O sentimento da fiorestania nos dirige à superação 
do antropocentrismo e do etnocentrismo que lhe é inerente. Ha muitas riquezas 
neste planeta, a xida é a principal delas. Todos somos herdeiros destas 
riquezas: os povos que nele habitam, as gerações que ainda terão habite-1o, os 
animais, as árvores, a luz, a agua e ate as pedras. 

O ponto inicial da fiorestania é, portanto, o respeito reerente pelos 
ecossistemas. O equilfixio dinâmico dos ambientes, os ciclos da natureza como 
acontecem em cada lugar, as relações entre os seres e elementos que levaram 
milhões de anos para chegar à forma que hoje tern, essas são coisas que 
constituem um "terreno sagrado" em que detemos tirar as sandálias para entrar. 
O minimo de impacto e alteração dote ser buscado. E ha lugares em que esse 
mínimo é zero: áreas intocãeors, santuários, partes Intimas da natureza nas 
quais a soberania absoluta do não-humano deve ser reconhecida. 

O segundo ponto é o respeito -não menos ~rente- pelos poros indígenas e as 
populações tradicionais, sujas culturas tendem a malar lentamente mantendo 
relações equilibradas com o ambiente do qual extraem sustento e sabedoria_ E 
não se trata de uma atitude utilitarista, que prega a proteção aos povos 
indigenas parque 'eles podem nos ensinar os s..çredus da natureza' 
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economizando anos de pesquisa, por exemplo, na fabricação de medicamentos. 
Trata-se de reconhecer que esses potes são tediosos não apenas para 'nós', 
MSS para SI mesmos. 

Costuma-se dizer que o maior tesouro da floresta é a sua broditersidade. E o 
lugar de maior biodhersidade no planeta é a região do Alto Juruà, que é habitada 
por seringueiros, agricultores, ribeirinhos e vidos pomas indígenas. Então pode 
bater ocupação humana e bioditersidade? Sim, porque são tipos humanos 
diferentes uns dos outras, coro padrões civlizatórios diferentes. Uns presa-tem 
mais certos animais, outros cultivam e guardam sementes de plantas variadas e 
acabam, assim, fornecendo em seus territórios abrigo para a ditersidade da 
fauna e da flora. A biodiversidade depende da sociocfitersidade. depende dessas 
populações manterem suas culturas. Isso significa que não detemos apenas ter 
respeito peia diferença: temos que ter amor pela diferença, gostar dela. 

Regalem*, 
e de uma 

Tonna Mete 

Zuenn Ventre 

1 

,r7.11-1 

Esses são os pontos fundamentais deste sentimento orientador que temos 
chamado de florestania. É um olhar amazónico que podemos lançar sobre os 
dilemas e exigências do mundo contemporâneo. É a nossa contribuição no 
esforço que a humanidade faz para garantir um Muro sustentam'. 

A sustentabilidade é o que Hobsbaven chamou de 'utopia do arn do milênio". 
Pois que seja a realidade no inicio de um nom milênio. O conceito é conhecido 
desde o Relatório 'Nosso Futuro Comum", lançado pela ONU em 1986, que 
propunha o desemohimento sustentava'. Melhor dizendo, o desancitirnento 
amMentalmente sustentável. Mas a exigência da sustentabilidade se estendeu 
para outros aspectos do desemoltimento. E na Amazônia esses aspectos ficam 
bastante ~arries. 

Na economia, a sustentabilidade foi sacrificada por um sistema saqueador de 
matéria-prima, no qual a floresta só tem algum valor quando é derrubada. 
Sabemos que é passível gerar riqueza, garantindo trabalho e renda suficiente 
para uma tida digna, quando se valoriza os produtos e senÀços compatkeis com 
a conseneção da floresta. Propomos que um novo tipo de extratitismo — 
canunitário e de baixissimo impacto ambiental- seja a base da atitidade 
económica fornecendo materiais para a agroindústria que os transformará em 
alimentos, fárrnacos, combustiteis, tecidos, resinas, rritneis, corantes e tudo o 

mais que o mundo inteiro necessita e a floresta fornece em abundância. 
Propomos também que sejam justamente remunerados os senicos ambientais 
da floresta o equilbrio do clima, a regulação da temperatura global, a absorção 
de carbono, a manutenção da bioditersidade etc. 

Ainda assim, sabemos —pois a florestania nos ensina- que todo sistema 
econômico só é sustentam' quando se assenta em bases comunitárias. As 
exigências de produção e exportação não podem destruir a testa economia 
informal, não monetarizada, dos potes da floresta. Seus valeres de uso, sais 
sistemas de troca, suas tecnologias simples e seus conhecimentos ancestrais 
detem ser respeitados e estimulados. Temos que mudar as bases conceituais 
da ciência econômica. Atualmente, a canoa cabocla feita com um tronco de 
avare não cabe no pensamento económico formal. Cabe o barco de alumlnio, 
fabricado pela indústria e tendido pelo comércio, sobre o qual incidem impostos. 
taxas e cálculos. Na floresta, essa economia trinas enferruja e não agüenta 
carga. 

A sustentabilidade social foi sacrificada por um sistema gerada de 
desigualdades, com a concentração fundiária expulsando as populações para as 
periferias urbanas onde concentram-se a miséria e a tiolência. É necessário, 
portanto, distribuir renda e propriedade. universalizar a educação e o atendimento 
à saúde, protidenciar habitação de qualidade, garantir e aposentadoria dos mais 
telhas e a formação profissional dos mais jotens etc.etc. 

Mas também aqui a ficrestania ensina que os critérios para avaliar a qualidade 
de tida e as ações para promovê-la devem ser repensados. O hera distribuiu, 
durante anos, lotes quadrados de reforma agrária até que os seringueiros 
exigissem a criação de Reservas Extratitistas e mostrassem que a natureza não 
distribui as anexes e cursos <Égua de forma regular e geométrica. Os gotemos 
ainda hoje insistem em construir conjuntos habitacionais em terras altas, sem 
água nem sombra, com cimento e fibra, e quer que as (ameias adaptadas aos 
séculos de tida ribeirinha passem a morar naqueles caixotes. 

As soluções dos problemas sociais, como sempre, estão no chão das 
comunidades e não nas pranchetas da tecnocracia. Ao subir o rio, enitarxIo a 
migração das (anilas para as cidades, a justiça social encontra as parteiras e 
curadores da floresta, a água limpa dos igarapés, as soluções arquitetõnicas 
com madeira e palha, a solidariedade das tizinhanças e do sistema de 
compadrio, a sabedoria dos velhos e a alegria dos jatens ainda não 
contaminados pelas dragas. Será, portanto, necessário incluir esses valores nos 
sistemas de educação e saúde e em todas as políticas sociais. 

A sustentabilidade politica foi sacrificada oor um sistema aos concentra as 
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decisões e o poder, para distribuir favores em época de eleições. Mesmo os 
governos mais bem intencionados acabam sendo experiências rápidas e seus 
beneficies duram quatro anos. Depois, tudo iem abaixo quando o gmemo 
seguinte destrói o que o anterior construiu. Para mudar isso, ê necessário que 
as ações e projetos não sejam do go•emo mas do powi Inteiro, que as 
organizações sociais participem, os sindicatos, cooperatires, conselhos, as 
mais violadas formas de organização social sejam agentes ativos na tomada de 
decisões desde a fase inicial de planejamento e elaboração. 

Mais uma tez, no entanto, a fiorestania nos lembra que de•emos ampliar nossa 
noção de democracia. "Cada cabeça, um •oto" é uma formula boa mas limitada. 
É necessário incluir o voto dos que ainda não nasceram. E é necessário prestar 
atenção aos que não sabem falar nas assembléias para que seu silêncio não 
seja confundido com concordância. Maiorias e minorias são artificiais, assim 

como as lideranças faladoras. Temos Veto muitas reuniões em que os homens, 
na sala, decidem tudo enquanto as mulheres estão na cozinha. Depois da 
reunião, o que foi decidido não se sustenta, porque em cada familia o 
matriarcado wri encontrar outras soluções para os problemas. 

E o que dizer da participação não-humana nas decisões? É posse que a 
politica agricola, por exemplo, seja contestada pelo tempo —que resoheu não 
chover. Ou peio atraso na floração das ÉlNefeS, por uma migração inesperada de 
pássaros, por uma praga de lagartas. Ou porque muita gente ficou "panema" 
(azarado para a caça) e faltou comida na hora do mutirão. Que processos 
inconscientes estarão °curtos em tais "decisões"? 

Isso nos leria ao chão de toda sustentabilidade: a cultura. Sem sustentabilidade 
cultursd, nada dá certo. Primeiro por uma questão prática. Quem trabalhou em 
organizações não-goimmamentais já sabe: muitas •ezes um projeto 
democrático, ambientalmente sustentawl, economicamente Vaiei, socialmente 
justo, caminha bem só enquanto o técnico da ONG está na área. Depois que ele 
sai, acabou. Por que? Porque a comunidade não assimilou aquilo, não faz parte 
da estrutura familiar, dos hábitos, da cultura da comunidade. Então a escola não 
dá certo, porque é a escola do branco, formal. O posto de saúde não dá certo, 
porque depende da química multinacional e despreza as enes e os 
conhecimentos dos pajés. Em resumo, se não for sustentá•el no ambiente da 
cultura, não ier ser sustentá•el nem economicamente, nem ecologicamente, 
nem politicamente, nem socialmente. 

Mas além destas questões práticas, há o impondentnel. É no universo da cultura 
que se processam os grandes ciclos do inconsciente °Selim: os mitos, os 
valores, a %ida e a morte, a saúde e a doença, o poder e a autoridade. E é 
também ai onde se sedimentam as fases do processo cirfilizatório e onde se 
determina seu grau de afastamento ou proximidade em relação á natureza E na 
cultura, portanto, onde o amo pode •i•er um desemohimento que emana de sua 
origem ou ser atropelado por um "desenwhimento" imposto ou induzido por 
outros. 

O que queremos dizer com Florestania á, enfim, o nosso desejo de entrar no 
Muro carregando nossa alma amazónica. Não é um conceito unnersal, é só um 
incentiva para que os povos do litoral criem sua "litoraNa" e os do deserto a sua 
"desertania". Que cada povo encontre em seu ambiente, sua história, sua 
cultura, a maneira como deseja fazer parte da humanidade e realizar sua 
natureza -externa e intima. 
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STCP Engenharia de Projetos Ltda. 
pctt 

4 - OS IMPACTOS E AS MEDIDAS MITIGADORAS 
RECOMENDADAS 

4.1 - Metodologia 

A implantação de estradas, qualquer que seja sua natureza, implica em alterações sobre o meio 
ambiente, algumas de caráter permanente, de tal maneira que a avaliação das ações impactantes e 
o monitoramento dos fatores envolvidos são decisivos, na maioria das vezes, para viabilizar o 
empreendimento. 

A identificação e análise dos impactos ambientais, apresentadas a seguir, têm como base a 
relação causa / efeito, como apresentado na figura 4.01, onde se observa que as ações ou 
atividades desenvolvidas durante as fases de implantação e operação do empreendimento 
(atividades de obras de artes correntes e especiais, terraplenagem, pavimentação e obras 
complementares na rodovia BR-364), atuarão sobre os diversos componentes ambientais (meio 
ambiente), gerando impactos, os quais serão positivos ou negativos. 

Figura 4.01 - Relação Causa/Efeito Utilizada na Avaliação Ambiental 

Processo I Volume (3763324)         SEI 55000.003249/2011-20 / pg. 24
Página 38 de 417 Avulso do PDL 335/2021.



STCP Engenharia de Projetos Ltda. 

r" h.HL21 	\ 

A metodologia de avaliação ambiental utilizada neste Estudo de Impacto Ambiental tem como 
base uma matriz de interação, que funciona como uma listagem bidimensional, onde são 
relacionadas as principais ações e/ou atividades a serem desenvolvidas pelo empreendimento e 
os fatores ambientais, subdivididos em componentes ambientais, que poderão ser atingidos. 

A qualificação dos impactos ambientais foi efetuada pelos membros da equipe executora do 
trabalho, onde foram analisados cinco atributos, a saber: 

• Tipo de impacto: 	Positivos / Negativos 

• Magnitude: 	 Pequeno 	(P); Médio (M); Grande (G) 

• Amplitude: 

	

	 Local: abrange apenas a área de influência direta do 
empreendimento (L); Regional: abrange toda a área de influência 

indireta do empreendimento (R); Estratégico: abrange além da área 
de influência indireta do empreendimento (E). 

• Prazo do efeito: 

	

	
Curto Prazo: com pequena duração, de no máximo 2 (dois) anos 
(CP); Médio Prazo: com duração entre 2 (dois) e 4 (quatro) anos 
(MP); Longo Prazo: com duração acima de 4 (quatro) anos (LP) 

• Horizonte de tempo: 

	

	Temporário: permanecerá parte do tempo sem repetição (T); 
Cíclico: permanecerá parte do tempo com repetições periódicas 
(C); Permanente: permanecerá durante todo empreendimento (P). 

No processo de identificação e descrição dos impactos, são analisados de forma agregada os 
principais efeitos (impactos) sobre os fatores ambientais, gerados pela implantação e operação do 
empreendimento em análise. As medidas mitigadoras são desenvolvidas para reduzir os danos 
ambientais de um empreendimento, incluídas neste âmbito, como projetos paralelos aos da obra 
principal. Tais medidas mitigadoras apresentam características de conformidade com os 
objetivos a que se destinam, conforme se segue: 

• Preventiva: 

	

	São medidas que prevêem e eliminam eventos adversos que apresentam 
potenciais de causar prejuízos aos itens ambientais destacados nos meios 
flsico, biótico e antrópico. Ela antecede a ocorrência do impacto negativo; 

• Corretiva: 

	

	São medidas que visam restabelecer a situação anterior através de ações de 
controle ou da eliminação do fato gerador do impacto; 

• Compensatória: São medidas que visam compensar impactos não passíveis de 
atenuação/mitigação. 

A avaliação dos impactos gerados pelas atividades desenvolvidas na rodovia BR 364 sobre o 
meio ambiente, inclui as operações que vão desde a retirada da vegetação na faixa de domínio 
até a fase de operação com o trânsito de automóveis. 

Na descrição e análise dos impactos ambientais gerados, foram consideradas as seguintes ações 
ou atividades a serem desenvolvidas durante a implantação e operação do empreendimento: 

- Instalação do canteiro e desmobilização; 
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- Desmatamento e limpeza do terreno; 

- Caminhos de serviço; 

- Terraplenagem em material de 18  categoria (cortes, aterros, bota-fora e exploração de 
caixas de empréstimo); 

- Movimentação de Máquinas e Equipamentos; 

- Remoção de solo mole e remoção de subleito; 

- Drenagem e obras de arte correntes; 

- Exploração de jazidas de solo; 

- Exploração de areal; 

- Tráfego de equipamentos e veículos pra execução dos serviços; 

- Acampamentos; 

- Trânsito de automóveis e pessoas; 

- Dinamização da economia regional; e, 

- Aumento populacional. 

Os fatores ambientais que compõem o meio ambiente, e que por conseqüência deverão sofrer os 
impactos das atividades previstas na implantação e operação da pavimentação da rodovia 
BR 364, foram subdivididos em componentes ambientais, como apresentado a seguir: 

i. 	Meio Físico: 

a Água: turbidez, assoreamento, sedimentos e lençol freático; 

b. Ar: qualidade (poluentes) e ruído; e, 

c. Solos: erosão, estrutura física e química. 

Meio Biológico: 

a. Vegetação: Abrigos de !una e alimentos da fauna; e, 

b. Fauna: Biodiversidade, espécies de interesse especial: endêmicas, raras, ameaçadas de 
extinção e extrativismo (caça e pesca), e cadeia alimentar (aquática e terrestre). 

iii. Meio Socioeconômico 

a População: Demografia e dinâmica populacional (migração), empregos, infra-
estrutura e qualidade de vida (transportes, energia, comunicação, saneamento, saúde e 
educação); 

b. Economia Produção agrícola, pecuária, extrativista industrial, comércio, serviços; e, 

c. Patrimônios Naturais: populações indígenas, patrimônio arqueológico e patrimônio 
histórico. 
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4.2 — Descrição e Qualificação dos Impactos e Respectivas Medidas 
Mitigadoras 

4.2.1 — Meio Físico 

• Fator Ar: Componente Atmosfera 

a. Impacto: Alteração da Qualidade do Ar pela Emissão de Gases, Partículas Sólidas e 
Fuligem e Execução de Queimadas para Limpeza de Terrenos para Agricultura e Pastagens 

Durante a implantação, em curto prazo, as interferências estarão vinculadas às operações de 
Terraplenagem, Pavimentação, Drenagem e Acampamentos. A agressão ao meio, promovida 
pela presença de partículas em suspensão, emissões gasosas e a poluição sonora, deverá ser mais 
intensa na faixa da estrada onde estiverem concentradas determinadas operações e equipamentos, 
sendo considerados, portanto, como focos pontuais de poluição. Estima-se que estes efeitos 
poderão estender-se para além da estrada, numa faixa variável entre 200 e 500 metros. Para a 
área destinada à usina de asfalto, que deverá operar apenas na implantação da estrada, estima-se 
que os efeitos relativos ao lançamento de dióxido de enxofre e materiais particulados, se 
concentrem numa faixa no entorno da mesma de aproximadamente 1.000 metros. 

Durante a operação da rodovia, as interferências estarão relacionadas com o uso de 
equipamentos em atividades de manutenção e reparos ao longo da estrada, e também devido ao 
deslocamento de automóveis, ônibus e caminhões associados a dinamização da economia 
regional. Poderão ocorrer ainda, queimadas, atualmente consideradas expressivas regionalmente, 
gerando lançamento de CO2  na atmosfera. Ressalta-se que a deflagração destas queimadas não 
apresenta vinculo direto com o empreendimento. Entretanto, o aumento de queimadas para 
limpeza de terrenos para a agricultura e pastagens, afetará o componente temático analisado, 
tendo em vista o aumento de emissão de gases, principalmente CO2, fuligens, partículas sólidas e 
produtos químicos. 

b. Medidas Mitigadoras 

- Manutenção, durante as obras de implantação, caminhões-pipa para umedecimento 
da pista de rolamento, principalmente onde exista presença de atividade humana, e 
principalmente em épocas de clima seco, onde a formação de poeira poderá ser 
particularmente intensa; 

- Manutenção de motores, máquinas e equipamentos em boas condições de 
operacionabilidade, com manutenções e regulagens periódicas, durante a fase de 
implantação e operação da rodovia; e, 

- Fiscalização para o controle de queimadas e implantação de mecanismos de 
conscientização da população, por meio de campanhas periódicas de comunicação e 
educação ambiental. 
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• Fator Recursos Hídricos - Águas Superficiais: Componente Canais Fluviais 

a. Impactos: Alteração das Condições Hidrolágicas e de Qualidade Hídrica; Assoreamento de 
Cursos d Água 

Alterações de alguns parâmetros como turbidez, cor, carga sedimentar e pH estarão relacionados 
principalmente: 

- Com as operações de terraplenagem, em especial as operações de escavação em 
cortes e a conformação de aterros; 

- Com as operações de pavimentação, em especial a execução do pavimento asaltico; 

- Com as escavações preparatórias para a instalação dos dispositivos de drenagem, 
bueiros e pontes; e, 

- Com a implantação e operação de acampamentos, principalmente no manuseio de 
derivados de petróleo e a instalação das fossas sépticas. 

A princípio, mudanças no formato ou direção de cursos d'água, não deverão existir. As 
mudanças previstas neste sentido, estão associadas aos locais previstos para construção de 
bueiros e pontes. Entretanto, nas áreas em que as águas afloram na superficie, especialmente no 
inverno, existe urna possibilidade maior de poluição, em função da exposição aos equipamentos 
em tráfego, ou então utilizados nos serviços de construção de bueiros e pontes. 

Outra interferência importante diz respeito ao armazenamento e manuseio de derivados de 
petróleo, os quais atenderão às necessidades de fornecimento de combustível aos equipamentos, 
tais como óleo diesel e gasolina, bem como as necessidades das oficinas mecânicas e pontos de 
lavagem (lava-jato), que de algum modo utilizem hidrocarbonetos em suas atividades (graxas, 
querosene). Eventuais descuidos no manuseio destes produtos, poderão provocar efeitos 
contaminantes nas águas superficiais de dificil recuperação. 

Durante a operação da rodovia, em decorrência da dinamização da economia e saturação da 
infra-estrutura básica, poderá ocorrer poluição nos cursos d'água, através de dejetos humanos, 
despejo de esgotos domésticos, aumento da matéria orgânica e turbidez da água e redução do 
nível de 02  dissolvido. A alteração das condições hidrológicas (modificação das condições 
naturais de drenagem, elevação do nível d'água, formação de áreas alagadas e aumento de 
matéria orgânica em decomposição) estará relacionada também com a manutenção rodoviária 
(falta de manutenção e limpeza de bueiros, sarjetas, etc) e com o uso da mesma por veículos de 
passeio e transporte. Condições pontuais e eventuais focos contaminantes poderão ocorrer a 
partir da instalação de postos de combustíveis, pontos de apoio ao transporte coletivo 
(lanchonetes, restaurantes) e outras atividades comerciais. 

b. Medidas Mitigadoras 

As principais medidas de natureza preventiva e corretiva, previstos no projeto básico da rodovia, 
serão: 
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- Restos de vegetação e de ma/criai terroso oriundo da limpeza da faixa de domínio e 
da abertura de valas de drenagem não deverão ser depositados nos corpos d'água ou 
muito próximos deles, evitando-se interferências com os padrões naturais de 
drenagem; 

- As pontes a serem construídas (Cajazeiro, Caeté, Purus, Macapá, Alto Jurupari, 
Maracajuba e Macipira) e demais transposições sobre pequenos igarapés, visando 
permitir a circulação de equipamentos, são objetos de projetos específicos de 
recuperação levando em consideração a utilização de sacos de areia, manta geotêxtil 
ou outros materiais inertes para apoio nas duas margens, de forma a manter estas 
estruturas firmes e reduzir o risco de queda de materiais dos barrancos para dentro 
das drenagens (constante no projeto ambiental); 

- Para impedir que a água de chuva suja escoe no interior de valas de drenagem 
temporárias e penetre nos corpos d'água, serão colocados sistemas de contenção 
como sacos de juta com areia, até que o cruzamento do curso d'água seja iniciado; 

- Após o fechamento das valas de drenagem serão recuperadas imediatamente as 
margens com vegetação e os leitos dos igarapés com o material original, mantendo a 
sua configuração natural e as características do local. Para isto, recomenda-se a 
geração de um registro fotográfico antes do início da obra, para ser utilizado na fase 
de recuperação, tentando manter ao máximo as condições fisionômicas iniciais; e, 

- Não promover, sob nenhuma hipótese, o barramento total dos cursos d'água. 

As medidas mitigadoras propostas para prevenção dos impactos de alteração de qualidade 
hídrica deverão ser as mesmas relacionadas para o assoreamento de cursos d'água, apresentadas 
anteriormente. Enfatizam-se a seguir algumas medidas complementares a serem adotadns: 

- Utilizar barreiras com troncos de árvores e a disposição em locais adequados do 
material resultante da retirada da vegetação para minimizar a entrada de matéria 
orgânica e material particulado nos cursos d'água, e diminuir o risco de alterações na 
qualidade das águas; 

- Esgoto doméstico nos acampamentos: prever o tratamento prévio dos esgotos, adotar 
fossas sépticas ou sumidouros, os quais poderão ser dimensionados com base em 
ensaios de infiltração de água no solo; 

- Refeitórios/cantinas nos acampamentos: esclarecer os funcionários acerca do 
tratamento a ser dedicado aos resíduos gerados nesta área, os quais deverão ser 
acondicionados convenientemente em sacos plásticos e estocados em locais pré-
selecionados, para posterior coleta e encaminhamento às áreas destinadas para este 
fim em Sena Madureira, Manoel Urbano e Feijó; 

- Abastecimento d'água: cuidar os locais de captação no que diz respeito às distâncias 
mínimas das fossas e sumidouros e as interferências das atividades contaminantes 
(abastecimento e lavagem do maquinário, estoque de combustível e asfalto); 

- Áreas de manutenção/oficinas nos acampamentos: os procedimentos ora indicados, 
di7Pm respeito às oficinas, locais de lavagem e pontos de armazenagem de 

4.6 	 2005C STCP Engenharia de Projetos Ltda 

Processo I Volume (3763324)         SEI 55000.003249/2011-20 / pg. 29
Página 43 de 417 Avulso do PDL 335/2021.



STCP Engenharia dp_Prszietos Ltda.  
I 

fr 	6 
4- Os Impactos e as Medidas Mitigados 

combustíveis e outros produtos químicos de uso na obra ou nos equipamentos: Dotar 
as áreas com sistema de drenagem adequado, que conduza seguramente os efluentes 
gerados para longe das áreas de risco no acampamento e seu entorno (mananciais de 
captação, habitações). Detritos e resíduos gerados nas oficinas deverão ser tratados e 
acondicionados com segurança. Sempre que possível prever a reciclagem de 
materiais. A estocagem de combustíveis, óleos lubrificantes e quaisquer outras 
substâncias químicas será realizada em locais distantes de qualquer corpo de água 
(distância mínima de 50 metros). Adicionalmente este armazenamento contemplará 
bacias de contenção construídas conforme estabelecido na Norma Técnica NBR 
7.505; 

- Será proibida a lavagem de equipamentos e máquinas nos corpos d'água, evitando-se 
a entrada de restos de combustíveis, óleos e outras substâncias tóxicas; 

- As embarcações que transportam materiais, principalmente combustíveis, óleos 
lubrificantes e quaisquer outras substâncias tóxicas, serão dotadas de equipamentos 
de segurança para caso de acidentes, bem como seu pessoal treinado para o uso 
adequado dos mesmos; 

- Os restos de vegetação não poderão ser dispostos ou carreados para os cursos d'água, 
devendo imediatamente ser retirados em caso de sua ocorrência; 

- Nas áreas de transposição de micro-bacias, abrangendo canais de drenagem naturais 
e/ou artificiais, deverão ser evitados quaisquer tipos de lançamento de resíduos ou 
rejeitos, principalmente aqueles que agreguem algum risco de contaminação, como 
combustíveis, graxas, óleos, emulsão asfáltica, concreto asãltico, bem como 
materiais terrosos oriundos das operações de terraplenagem e ainda plástico, papel, 
madeira, ferragens como sobras das obras a serem executadas na AID. Especial 
atenção deverá ser dada às seguintes micro-bacias: Cajazeiro; Caeté; Purus; Macapá; 
Alto Jurupari; Maracajuba; e, Macipira; 

- Qualquer interferência sobre estas zonas de fragilidade deverá ser seguida da 
paralisação imediata da ação adversa, promovendo-se a limpeza dos locais afetados 
contando com a fiscalização sistemática sobre estes sítios; 

- Atentar também para uma nascente localizada a cerca de 19 km do rio Purus, no lado 
direito da atual diretriz, consistindo aí num bom exemplo de fonte que abastece a 
população local e que deverá ser preservada; 

- Os caminhões "comboio" aqui informalmente designados de "pontos potenciais 
móveis de poluição", já que a operação dos mesmos exige a movimentação entre as 
frentes de trabalho e os pontos de abastecimento, deverão evitar trafegar e operar nas 
zonas de fragilidade. Recomenda-se aos responsáveis pela operação dos mesmos 
cuidados extremos no manuseio de combustíveis e outros derivados de petróleo em 
áreas de travessia de cursos d água, nascentes, pontos de captação, entre outros; e, 

- Outra medida importante a ser tomada diz respeito à minimização dos impactos 
gerados pelas operações que envolvem as escavações de solo. E necessário que as 
áreas com superficies expostas sejam protegidas no menor espaço de tempo possível, 
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utilizando-se, para tanto, a recomposição vegetal nos taludes, aterros e áreas de 
empréstimo na faixa de domínio, com gramíneas árvores e arbustos. 

Com relação aos derrames acidentais de efluentes e resíduos no solo, que poderão provocar 
poluição e alteração da qualidade hídrica, as seguintes medidas mitigadoras deverão ser 
adotadas: 

- Os resíduos sólidos a serem gerados nas frentes de obras, deverão ser encaminhados 
aos locais apropriados para a disposição final em Sena Madureira, Manoel Urbano e 
Feijó; 

- Os óleos lubrificantes usados serão envasados e armazenados adequadamente até 
serem retirados da área e encaminhados para re-refino, através de empresa 
devidamente licenciada para esta atividade. Desta forma, o eventual impacto de 
contaminação dos solos por resíduos e efluentes, mediante o cumprimento das 
medidas propostas, somente deverá ocorrer em caso de acidentes durante o transporte 
de combustíveis ou óleo lubrificante usado, o que neste caso deverá envolver a 
adoção de medidas conetivas, iniciando-se necessariamente pela coleta e 
armazenamento do produto derramado e dos solos contaminados. Para isto, os 
veículos de transporte, como por exemplo o comboio móvel, deverão ser providos de 
equipamentos e estrutura para conter eventuais derrames e armazenar os produtos 
derramados; e, 

- Os efluentes sanitários a serem gerados nos acampamentos serão tratados em fossa-
filtro com sumidouros. Em eventuais alojamentos flutuantes estes efluentes serão 
armazenados em tanques químicos e posteriormente transferidos para terra, onde 
serão dispostos em fossas filtros específicos para esta finalidade. 

Para a fase de operação, as medidas mitigadoras propostas para o controle dos impactos de 
alteração das condições hidrológicas, e do assoreamento de cursos d'água, apresentadas para a 
fase de implantação, se aplicam também para esta fase, obviamente considerando as atividades 
inerentes a cada fase. 

Para acompanhar as possíveis variações da qualidade ambiental das águas superficiais, 
recomenda-se implantar o programa de monitoramento, onde deverão ser efetuadas mensalmente 
análises fisico-químicas e toxicológica dos principais cursos d'água cortados pela BR 364 na 
área de influência do empreendimento. O objetivo é avaliar os efeitos indesejáveis que estão 
sendo provocados neste fator ambiental, em função da movimentação de veículos e pessoas ao 
longo da estrada e também em decorrência do processo de dinamização da economia. 

Medidas adicionais como esclarecimento à população, por meio de campanhas educativas para a 
redução de disposição inadequada de lixo, e ainda a implantação de sistemas de coleta de lixo e 
melhoria da infra-estrutura básica, pelo Poder Público, são recomendados desde a fase de 
implantação do empreendimento, e com ações continuadas na fase de operação. 
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• Fator Recursos Hídricos Águas Subterrâneas: Componente Fluxos Subterrâneos 

a. Impacto: Alteraçâo da Oualidade da Água 

As ações que podem, direta ou indiretamente, interferir sobre o componente estão vinculadas às 
Operações de Terraplenagem e Acampamento. 

Nas Operações de Terraplenagem, à medida que é retirada a vegetação e que são alteradas as 
formas naturais, existirão interferências sobre os fluxos de água mais superficiais. O efeito a ser 
gerado é o desaparecimento de nascentes, redução de vazão ou mudança do ponto de surgência 
das mesmas. 

As Operações em Acampamentos encontra condições favoráveis para a geração de impactos 
ambientais sobre as águas do lençol freático. As que normalmente desenvolvem efeitos negativos 
de maior significado são: 

- Instalação e a operação de oficinas e postos de lavagem; 

- Instalação e a operação de pontos de armazenagem de combustíveis; 

- Manuseio de combustíveis; e, 

- Instalação e a operação de fossas sépticas. 

Em todas elas existem elementos químicos orgânicos e inorgânicos que, presentes com 
freqüência e em teores elevados nas águas de superficie, considerando o descuido total com as 
normas que tratam do armazenamento e o manuseio de combustíveis, bem como o tratamento de 
esgotos domésticos, alteram o padrão de qualidade natural das mesmas, gerando interferência 
sobre formas de vida que delas venha a usufruir. 

A possibilidade de que elementos contaminantes vinculados às descrições anteriores venham a 
atingir o lençol freático existe, entretanto, alguns atenuantes locais contribuem para a 
minimização de uma eventual contaminação. Condições de melhor permeabilidade e porosidade 
estão associadas aos horizontes podzólicos de cobertura, não devendo ser esta uma regra geral. À 
medida que se atinge o horizonte C a tendência é a diminuição daqueles parâmetros. E quanto 
menos permeável e poroso for o horizonte, menor é a possibilidade de contaminações do lençol. 

Os riscos serão maiores nas áreas com o nível d'água próximo da superficie e locais com 
potencial para inundação, como por exemplo a planície fluvial do rio Purus e as planícies dos 
igarapés, Jurutipari, Alto Jurupari e Maracaju, bem como locais com materiais mais permeáveis 
e de maior porosidade, como por exemplo, entre a os igarapés Moaco e Jurutipari. 

b. Medidas Mitigadoras 

As medidas mitigadoras propostas para os impactos de alteração da qualidade hídrica são 
basicamente as mesmas aplicadas para as águas superficiais, considerando principalmente as 
medidas a serem adotadas para as operações em Acampamentos e nas Terraplanagens. 

As mesmas considerações feitas no item anterior, são válidas para este componente. Os impactos 
inexistirão ou serão bastante restritos, apontando para um quadro futuro satisfatório e de fácil 
gerenciamento no que diz respeito ao monitoramento ambiental. 

2005 C STCP Engenharia de Projetos Lida 	 4.9 

Processo I Volume (3763324)         SEI 55000.003249/2011-20 / pg. 32
Página 46 de 417 Avulso do PDL 335/2021.



STCP Engenharia de Projetos Ltda. 

4 — Os Impactos e as Medidas Mitig I I lia lIS Recomendadas 

• Fator Solos e Subsolos: Componente Vertente 

a. Impactos: Desencadeamento de Processos Erosivos, Movimentos de Massa, Alteração de 
Geofotmas, Modificação das Condições Naturais de Drenagem, Formação de Áreas 
Alagadas Junto às Margens da Estrada 

As principais interferências sobre este componente vinculam-se com as Operações de 
Terraplenagem, que alteram as formas naturais à medida que os cortes, aterros e cavidades 
abertas para extração de materiais de construção são realizados. Esses cortes, aterros e cavidades 
possuem superficies de dimensões diversas que, durante determinado período, são expostos às 
intempéries (chuva, sol, vento, umidade), sendo que nesse caso, a grande preocupação se refere a 
uma característica das argilas presentes nesses solos, principalmente as do grupo das 
montmorilonitas, que, quando expostas ao intemperismo, dilatam ou sofrem compressão, 
desestruturando a estabilidade geral dos taludes e maciços de terra. Sitilaçbes reais neste sentido 
foram observadas com freqüência nos cortes analisados ao longo da rodovia BR-364. 

À medida que tais fenômenos se processam são criadas fontes de materiais, os quais são 
transportados e depositados na micro-bacia mais próxima. Geralmente, a esta micro-bacia, 
associa-se o conjunto aterro-bueiro, e, na maioria das vezes, existe o barramento dos fluxos 
normais e a conseqüente formação de áreas alagadas, ocupando parcial ou totalmente os canais 
de drenagem. Ou seja, nestes pontos baixos, os materiais oriundos dos cortes e de qualquer outra 
superficie com solos expostos, são carreados e depositados, promovendo o assoreamento local, 
contribuindo para a ineficiência do sistema de drenagem ali implantado e a modificação da 
paisagem local. Muitas vezes o foco erosivo incide sobre o próprio aterro, causando resultados 
semelhantes aos descritos para os cortes. 

As áreas de empréstimo, conformadas a partir do alargamento de corte, previamente 
selecionados para uso em terraplenagem, também constituem situações onde se desenvolvem 
processos erosivos assemelhados aos mesmos. 

Alguns efeitos serão repetitivos ao longo do tempo, como no caso dos escorregamentos e 
erosões, outros serão permanentes como o efeito visual resultante da alteração de geofomms. 
Neste caso são irreversíveis a parcialmente reversíveis. Nos demais, a reversão do efeito pode ser 
integral ou parcial. 

li. Medidas Mitigadoras 

Mesmo considerando o predomínio de um relevo suave ondulado ao longo do traçado da diretriz 
rodoviária, o que ameniza o desencadeamento de processos erosivos mais importantes, o 
DERACRE, ao executar as ações que se apresentam como potenciais causadores de processos 
erosivos e de movimentos de massas, deverá adotar uma série de medidas de proteção, para que 
os mencionados processos não se transformem em foco de instabilidade mais importante. As 
medidas mitigadoras são de natureza preventiva e conetiva: 

- Priorizar a estação mais seca do ano para a realização das obras; 
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- Para a abertura de caminhos de serviço e de acessos temporários, a Empresa 
Construtora deverá locar os mesmos em pontos menos favoráveis ao 
desencadeamento de erosões, priorizando áreas topograficamente planas; 

- Durante a abertura de caminhos de serviço e de acessos temporários, não deverão ser 
realizados cortes profundos no terreno, evitando-se, assim, a criação de taludes 
artificiais e a necessidade de implantação de bota-foras para disposição do material 
de corte; 

- A abertura da faixa de domínio, a exploração de empréstimos laterais e concentrados, 
jazidas, caminhos de serviço e dos acessos deverá se restringir ao estritamente 
necessário, evitando-se expor o solo além daqueles locais previamente estabelecidos 
nos projetos de engenharia; 

- A profundidade e largura das valas de drenagem deverão se limitar às dimensões 
necessárias e estabelecidas pelo projeto de engenharia; 

- O processo construtivo deverá sempre ser otimizado, principalmente nos trechos 
onde o relevo não se apresentar inteiramente plano, procurando reduzir ao mínimo o 
período de tempo em que a vala tenha que permanecer aberta; 

- Imediatamente após o assentamento da tubulação e seu recobrimento, deverá ser 
iniciado o processo de revegetação da faixa com gramineas nativas ou comumente 
usadas na região, de forma a não deixar o solo exposto à ação das águas pluviais; 

- As saídas de água das vias de serviço e da faixa de domínio deverão ser 
encaminhadas para o talvegue mais próximo, e não deixadas a meia vertente, 
permitindo e favorecendo a instalação de processos erosivos; e, 

- Em áreas críticas, deverá ser considerada a necessidade de implantação de obras civis 
de controle erosivo adicionais, tais como enrocamento, estrutura de rip-rap, dentre 
outras. 

As diretrizes principais para o gerenciamento dos processos erosivos são apresentadas no 
Programa Ambiental de Gerenciamento para Exploração e Recuperação de Áreas de 
Empréstimo, Jazidas e de Bota-Foras. 

Na fase de operação da rodovia, as seguintes ações incidentes na AD serão responsáveis pela 
geração de adversidades sobre o solo e subsolo: 

- Ineficiência e/ou ausência de manutenção e conservação rodoviária; e, 

- Supressão de vegetação e remoção de camadas superficiais de solos por conta da 
dinamização da economia. 

As medidas indicadas para o impacto de supressão contínua da vegetação são de natureza 
compensatória estando contempladas nos Programas Ambientais de Pesquisa em Flora e 
Educação Ambiental. Vale ressaltar que deverá existir controle e fiscalização para a manutenção 
de Áreas de Preservação Permanentes, previstas no Código Florestal (Lei 4.771/65), e outros 
mecanismos de conservação dos recursos naturais, tais como a implantação de unidades de 
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conservação, ou o apoio na manutenção e manejo de unidades existentes. Para a proteção vegetal 
das áreas trabalhadas e para a reintegração das mesmas aos geoambientes interceptados foi 
concebido o Programa Ambiental de Revegetação de Áreas e Superfícies Expostas, detalhadas 
no componente Vegetação. 

c. Impactos: Aparecimento de Processos Erosivos e Empobrecimento dos Solos 

A dinamização da economia, associada ao processo de implantação e operação da rodovia, 
incorrerá no aumento da retirada da cobertura vegetal para implantação de áreas para agricultura 
e pastagem. A remoção da cobertura vegetal, principalmente aquelas que de alguma forma atuam 
na proteção dos solos e a utilização de forma intensiva desses solos, especialmente os chamados 
luvissolos hipocrômicos, que compõem cerca de 75% da AID poderá facilitar a deflagração de 
processos erosivos (erosão laminar), caso não sejam efetuadas medidas de manejo e conservação 
de solos. 

Sobre as novas superfícies formadas, existe a possibilidade da instalação e evolução de processos 
erosivos expressos por sulcos, ravinas e voçorocas, ou então cicatrizes de escorregamento, além 
de assoreamento em baixios e no próprio canal fluvial. A utilização continuada dos solos para 
agricultura e pastagem, se não manejada de forma adequada poderá potencializar os processos 
erosivos, além de causar o empobrecimento dos solos. 

d. Medidas Mitigadoras para os Impactos: Aparecimento de Processos Erosivos e 
Empobrecimento dos Solos 

A ocorrência destes impactos na operação do empreendimento está vinculada a prováveis 
incrementos na retirada de vegetação, bem como a remoção da camada mais superficial de solos 
para uso agropecuário, com uso continuado. Supõe-se que tanto a supressão de vegetação como 
o incremento nas atividades agropecuárias, durante a operação do empreendimento, sejam 
fomentadas pela dinamização da economia 

O poder público, por meio de parcerias e convênios com instituições ligadas às atividades de 
apoio à agricultura deverá orientar as comunidades locais a adotar procedimentos adequados de 
manejo e conservação dos solos, e evitar áreas impróprias para as práticas agrícolas. 

4.2.2 — Meio Biótico 

• Componente Vegetação 

a Impacto: Supressão da Vegetação; Perda de Diversidade Floristica e Alimento para a 
Fauna; Destruição de Reservas Florestais 

Para o empreendimento em questão a retirada da vegetação está prevista para ocorrer de duas 
maneiras: 

- Linearmente: ao longo da faixa de domínio, ao longo dos caminhos de serviço e dos 
acessos temporários. 
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- Pontualmente: em áreas para armazenamento de insumos e implantação de canteiros 
de obras/alojamentos e em áreas fornecedoras de materiais de construção e áreas de 
bota-fora, bem como nos locais de transposição de rios para construção de pontes. 

O empreendimento em questão está inserido no contexto de áreas já alteradas, onde a pressão 
pelos recursos florestais é evidenciada pela presença de fragmentos florestais em meio a áreas 
antropizadas. 

A fase de operação da estrada aumenta o risco de queimadas nas áreas marginais (acidentais ou 
provocadas), o que poderá ocasionar à destruição da vegetação marginal. O processo de 
dinamização da economia, decorrente da existência da estrada, deverá provocar um aumento no 
número de queimadas na região (como ocorre em outras áreas), utilizadas freqüentemente para a 
limpeza de áreas para a agricultura e na manutenção de pastagens, bem como para a ocupação do 
solo. A dinamização da economia regional deverá provocar também o aumento na demanda por 
produtos madeireiros, para construções em geral e para o atendimento da população. Dessa 
forma, o aumento da pressão antrópica deverá intensificar a exploração de florestas e reduzir a 
diversidade de espécies vegetais. 

b. Medidas Mitigadoras 

- O desmatamento, quando necessário, deverá ser restrito às áreas previstas e 
estritamente necessárias, de forma a impedir o aumento das áreas desmatadas; 

- Deve-se evitar o uso de tratores de esteiras para a supressão da vegetação. O corte 
deverá ser feito com motosserra, a uma altura de 40 cm, destocando-se em seguida 
O material vegetal lenhoso composto de troncos e galhos grossos, deverá ser cortado 
em pedaços menores e disposto na lateral da faixa; 

- Eventuais presenças de seringueira e castanheira terão que ser evitadas com 
pequenos desvios do traçado. Se não for possível, terá que ser informado ao Órgão 
Ambiental e solicitada a licença de remoção ou outro procedimento com base em 
visitas e parecer técnico; 

- A princípio, sugere-se que, como medida de compensação, quando da derrubada de 
espécies nativas no segmento mencionado, ou em qualquer outra situação semelhante 
ao contexto relatado, se execute o plantio de outras espécies de igual valor ecológico, 
na proporção de 1:10, ou seja, para cada espécie nativa derrubada outras 10 deverão 
ser plantadas nas áreas apontadas pela fiscalização ou pelo IMAC; 

- Os taludes de corte e de aterro inseridos na linha geral, além de caminhos de serviço 
e acessos receberão proteção vegetal por gramíneas, árvores e arbustos; e, 

- Após a conclusão das obras, as novas superficies inseridas na linha geral, bem como 
os caminhos de serviço e acessos temporários, receberão a proteção vegetal (plantio 
de gramíneas por hidrossemeadura e leivas) bem como serviços de paisagismo. 

Para a proteção vegetal das áreas trabalhadas e para a reintegração das mesmas aos geoambientes 
interceptados foi concebido o Programa Ambiental de Revegetação de Áreas e Superficies 
Expostas. 

2005 C STCP Engenharia de Projetos Ltda 	 4.13 

Processo I Volume (3763324)         SEI 55000.003249/2011-20 / pg. 36
Página 50 de 417 Avulso do PDL 335/2021.



STCP Engenharia de Projetos Ltda. 

r. 
4 - Os Impactos e as Medidas Mitigadoras Recomendadas 

Na fase de operação, as medidas indicadas para o impacto de supressão continua da vegetação 
são de natureza compensatória estando contempladas nos Programas Ambientais de Pesquisa em 
Flora e Educação Ambiental. Vale ressaltar que deverá existir controle e fiscalização para a 
manutenção de Arcas de Preservação Permanentes, previstas no Código Florestal (Lei 4.771/65), 
e outros mecanismos de conservação dos recursos naturais, tais como a implantação de unidades 
de conservação, ou o apoio na manutenção e manejo de unidades existentes. 

• Componente Fauna 

a. Impactos: Redução de Habitats; Fragmentação de Populações da Fauna; Comprometimento 
da Fauna por Ingestão de Lixo Orgânico e Plásticos 

Durante a fase de implantação do projeto, as atividades relacionadas à construção da infra-
estrutura necessária para execução do mesmo, que exigirão a retirada da vegetação, serão as 
principais causadoras de impactos ambientais negativos sobre a fauna local e regional, uma vez 
que gerarão a conseqüente alteração do hábitat e da disponibilidade de recursos (alimentares e de 
abrigo) para os animais. Em função exclusiva da obra, este impacto assume pequenas proporções 
em função do fato de que as áreas a serem ocupadas são de pequenas dimensões de caráter 
temporário. Porém, uma vez derrubada a vegetação, essas áreas tendem a ser posteriormente 
ocupadas pela população local, gerando aumento da distância entre os remanescentes florestais 
de cada lado da estrada, com conseqüente interrupção dos processos de deslocamento dos 
animais silvestres e, em função disso, do fluxo gênico entre as populações animais isoladas de 
cada lado da estrada. 

O impacto de fragmentação das populações animais deverá ainda ser intensificado pela 
movimentação de maquinários e pela geração de ruídos. Neste processo, deverá ocorrer o 
crescimento da população de animais nas áreas contíguas, levando à competição por território, 
alimentos e abrigos e o aumento da predação, tendo como provável conseqüência a morte de 
parte da população deslocada de seu habitat natural. A crescente ocupação das margens da 
rodovia já gera forte pressão neste sentido, e está deverá ser intensificada após a conclusão das 
obras pela atração à criação de novas fazendas na região, em especial de gado. 

b. Medidas Mitigadoras 

Levando em consideração a extensa área ao longo da BR 364, o número de espécies ocorrentes 
na região provavelmente é maior do que o observado no presente trabalho. Assim, em termos 
zoológicos, essa região deve ser considerada como prioritária para detalhamento de informações 
com vistas à sua conservação, com especial cuidado para as espécies ameaçadas de extinção, 
para as quais são necessários dados mais detalhados sobre o status dessas espécies na região 
visando à proposição de medidas que garantam a viabilidade de suas populações. 

O Programa de Pesquisa de Fauna, é proposta como uma medida compensatória para atender às 
demandas da insuficiência de informações, em especial no trecho considerado como prioritário, 
no caso a região da bacia do Jurupari. 

33 
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c. Impactos: Comprometimento da Fauna por Ingestão de Lixo Orgánico e Plásticos 

A presença de lixo orgânico às margens das rodovias (em especial, restos de comida) poderá 
atrair mamíferos, aves e lagartos, aumentando assim o risco de morte de animais por ingestão 
acidental de plásticos, por atropelamentos e, em certos casos, favorecendo a ação de caça ilegal 
por parte da população local, de viajantes ou dos próprios operários da obra Este impacto já 
ocorre ao longo de toda a rodovia, sendo mais freqüente nas áreas de comércio e próximo à 
comunidades, locais onde a deposição de lixo é mais intensa. Caso não sejam adotadas medidas 
básicas de controle do lixo, este impacto poderá ser intensificado nas áreas onde serão instaladas: 
a infra-estrutura básica e os acampamentos de apoio às obras. 

d Medidas Mitigadoras 

Na fase de implantação das obras, a principal medida indicada diz respeito ao esclarecimento dos 
operários sobre higiene pessoal e lixo nos acampamentos, além da necessidade do empreendedor 
de estabelecer critérios para deposição de resíduos nos acampamentos. 

e. Impacto: Risco de Acidentes com Animais Peçonhentos e Transmissão de Doenças 
Endêmicas a Funcionários da Obra 

Tanto o aumento de lixo orgânico junto à rodovia e aos acampamentos (com conseqüente atração 
de roedores e insetos) quanto as atividades de limpeza da vegetação marginal à rodovia deverão 
expor os funcionários das obras ao encontro com serpentes e outros animais peçonhentos, o que 
poderá acarretar acidentes. Ao longo de todos os trechos estudados, são comuns serpentes dos 
gêneros Bothrops (jararacas), Micrunis (cobras corais) e Lachesis (pico de jaca), além de uma 
série de aracnídeos e insetos peçonhentos, a exemplo de lagartas e vespas. As serpentes do 
gênero Bothrops, em especial, representam grande periculosidade pelo seu hábito de esconder-se 
em meio a materiais depositados e sob construções, sendo possivelmente o grupo a gerar maior 
risco aos trabalhadores. 

Outra possibilidade é a proliferação de insetos transmissores de doenças, como a leishmaniose e 
malária, veiculadas pelos mosquitos Lutzomia spp. e Anopheles sp., respectivamente, em 
decorrência da presença de trabalhadores portadores dessas doenças e do aumento de pontos com 
água parada nos acampamentos. 

f Medidas Mitigadoras 

- Realização de palestras e orientações sobre o tema para os funcionários em CIPA's e 
similares; 

- Colocação de cartazes e distribuição de folderes sobre o tema, os quais poderão ser 
adquiridos junto à Secretaria de Estado da Saúde do Acre; 

- Instrução detalhada a profissionais da área de saúde que estejam acompanhando as 
obras, capacitando-os a oferecer o melhor atendimento possível em casos de 
acidentes. Um contato constante com postos de atendimento para verificação do 
estoque de soros também é requerido. 

Para o controle de vetores de doenças, recomendam-se medidas específicas elencadas a seguir: 
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- Reduzir o tempo de permanência de poças e outros corpos de água estagiados para 
evitar o estabelecimento de criadouros artificiais de insetos de importância médica; 

- Compatibilizar horários de trabalho evitando a execução de atividades durante o 
crepúsculo e o anoitecer, horários de maior atividades de algumas espécies 
transmissoras de doenças; 

- Utilizar roupas adequadas à proteção de picadas de insetos; e, 

- Adequar alojamentos com a colocação de telas, obstrução de frestas e borriffição de 
inseticidas. 

g. Impacto: Comprometimento da Fauna Aquática pela Poluição de Recursos Hídricos por 
Resíduos Sólidos, Óleos e Graxas 

Este impacto assume sua maior magnitude nos casos de fluxos de resíduos durante inundações e 
em casos de acidentes onde haja derramamento de óleos e graxas, situações que podem 
comprometer toda a fauna aquática e mesmo a fauna terrestre e as populações humanas que dela 
se alimentam. Além disso, é nas áreas de encontro dos cursos d'água com a rodovia onde os 
impactos de deposição de lixo anteriormente descritos assumem sua maior significàr' icia, em 
virtude de uma maior riqueza de fauna sempre existente às margens dos rios. 

h. Medidas Mitigadoras 

- Implantação de sistemas de coleta de resíduos, combustíveis e graxas em canteiros de 
obras, oficinas e acampamentos; 

- Execução do Plano de Controle Ambiental e monitoramento da qualidade da água; 

- Esclarecimento à população, por meio de campanhas educativas para a redução de 
disposição inadequada de lixo, e implantação de sistemas de coleta de lixo e 
melhoria da infra-estrutura básica 

i. 	Impacto: Empobrecimento da fauna; Alteração do Equilíbrio da Cadeia Alimentar pelas 
Atividades de Caça e Pesca na Região pelos Operários da Obra 

Com a presença de acampamentos de funcionários nas obras da rodovia, deverão aumentar as 
atividades de caça ilegal e pesca por parte dos mesmos, uma vez que esta é uma atividade 
arraigada na cultura da população local de uma maneira geral. Este problema deverá ser 
potencializado pela agregação de funcionários caçadores nos acampamentos, que se sentirão 
mutuamente estimulados para a atividade durante seus períodos de folga 

	

3. 
	Medidas Mitigadoras 

- Divulgação contínua de informativos e circulares alertando sobre a proibição desta 
atividade. Sugere-se ainda que esses informativos avisem que sanções disciplinares 
serão aplicadas aos casos de desrespeito à norma, variando desde suspensões até 
demissões nos casos de reincidência, através da aplicação do Código de Conduta, de 
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forma a reforçar as restrições previstas nas normas legais de proibição da caça e de 
descarte de restos de materiais fora dos locais apropriados; 

- Promoção eventual de palestras sobre as condições do meio ambiente, flora, fauna, 
qualidade das águas, etc., junto aos acampamentos de funcionários, em atividades de 
educação ambiental integrada com CIPAs e similares. 

k Impacto: Redução Continua de Hábitats e Perda de Diversidade Genética da Fauna 
Regional 

No caso de não haver a recuperação da vegetação nas áreas marginais da estrada e/ou o 
estabelecimento de políticas públicas de uso e ocupação do solo, os efeitos provocados sobre a 
fauna durante a implantação deverão permanecer e até mesmo ser intensificados durante o 
período de operação. Nesse sentido, a ocupação da faixa marginal por pessoas atraídas à região 
pela facilidade da estrada deverá ser observada já a partir do início das obras, mas deverá ser 
intensificada a partir de sua conclusão, gerando perturbações de caráter permanente sobre a 
floresta às margens da rodovia e, conseqüentemente, sobre a fauna. Esta ocupação deverá 
invariavelmente gerar a derrubada da floresta para o estabelecimento de fazendas de criação de 
gado ou simplesmente para se efetuar a posse das terras. Conforme já descrito, esta forma de 
ocupação tender a gerar uma fragmentação da floresta entre os dois lados da rodovia, com 
conseqüente perda de áreas de alimentação e abrigo e interrupção do processo de deslocamento 
de animais silvestres e dos processos de reprodução entre as populações, gerando por fim perda 
da diversidade genética local. 

I. 	Medidas Mitigadoras 

As medidas propostas para este impacto possuem caráter compensatório, através da 
implementação do Programa Estrada-Parque e Programa de Fauna, para atender às demandas da 
insuficiência de informações, através de instituições e entidades capacitadas. 

m. Impacto: Morte de Animais Silvestres por Atropelamentos e/ou Fuga para Outras Regiões 

Na fase de operação deverão ser verificados atropelamentos constantes de animais silvestres. Os 
trechos em que os atropelamentos de animais silvestres merecerão maiores considerações 
encontram-se entre os quilômetros 90 a 140 da rodovia onde, em função da proximidade local da 
floresta, diversas espécies de mamíferos das ordens Carnivora (carnívoros, com especial atenção 
à onça vermelha — Puma concolor e à onça pintada — Panthera onca), Edentata (tamanduás e 
tatus), Artiodactyla (veados e porcos do mato), Perissodactyla (antas) e Primates (macacos em 
geral), aves das famílias Psittacidae (papagaios e araras), Ramphastidae (tucanos) e Acciptridae 
(gaviões) e répteis de grande porte (em especial jacarés, sucuris e jabutis) nos status de raras e/ou 
ameaçadas de extinção são ainda frequentes. Cabe salientar que parte dessa fauna apresenta 
grande porte, representando inclusive riscos aos motoristas nos casos de acidentes. 

n. Medidas Mitigadoras 

- Instalação de redutores de velocidade tanto nas proximidades de áreas naturais 
quanto antes de pontes e viadutos sobre recursos hídricos; 
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- Colocação de placas indicativas de travessia de animais silvestres ao longo de toda 	a 
rodovia, em especial entre os km 90 e 140, região onde a floresta encontra-se mais 
próxima ao traçado. Além dos modelos de placas usualmente utilizadas pelo DN1T, 
sugere-se que, ao longo de toda a rodovia, sejam instaladas também placas 
educativas que sensibilizem o viajante quanto à questão da conservação da fauna 
amazônica. Tais placas merecem um estudo acurado, porém alguns modelos são aqui 
sugeridos. Estas placas também devem ser feitas de maneira a não estimular as 
atividades de caça ilegal, evitando-se silhuetas de animais normalmente caçados, tais 
como veados, araras, papagaios, etc., preferindo-se silhuetas de animais como 
mamíferos carnívoros das ordens Felidae (de preferência, grandes felinos), 
Procyonidae (quati e mão pelada) ou Mustelidae (lontra e irara) (figura 4.02). 

Figura 4.02 - Sugestões de Placas a serem Implantadas ao Longo da BR 364, em Especial 
entre os krn 90 e 140. 

o. Impactos: Empobrecimento da fauna; Alteração do Equilíbrio da Cadeia Alimentar pela 
Intensificação das Atividades de Caça e Pesca na Região 

A dinamização da economia regional deverá provocar um aumento na demanda por alimentos, 
peixes e caça nas regiões próximas à estrada, havendo inclusive a possibilidade, a longo prazo, 
de se comprometer a sustentabilidade destas atividades. As espécies animais de hábito terrestre 
com potencial extrativista, por exemplo, estarão sujeitas a uma maior pressão de caça pelo 
adicional de população que deverá se deslocar para as regiões marginais da estrada. A população 
de peixes utilizada no extrativismo animal, através da pesca, também poderá sofrer reflexos 
semelhantes. 

p. Medidas Mitigadoras 

As medidas adotadas na fase de implantação do empreendimento, tais como conscientização da 
população residente e também aos usuários da rodovia, deverão ser continuadas na fase de 
operação da rodovia. 
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q. Impacto: Aumento de Riscos de Contaminação dos Ecossistemas Locais por Resíduos 
Sólidos e Efluentes 

O aumento do tráfego e de contingentes da população na região poderá intensificar alguns dos 
outros impactos já descritos na fase de construção, tais como a deposição de lixo às margens da 
rodovia e de riscos de contaminação de recursos hídricos locais pela presença de combustíveis, 
óleos e graxas, impacto este que poderá ser agravado pelo aumento da velocidade na rodovia, 
com conseqüente aumento de risco de acidentes. 

r. Medidas Mitigadoras 

- Durante as obras, é imperativo que o lixo seja recolhido e enviado para locais 
apropriados; 

- Promover palestras sobre o tema para os funcionários e familiares em atividades de 
educação ambiental integrada com CIPAs e similares; e, 

- Instalação de placas educativas alertando para os riscos ao meio ambiente e à saúde 
quando o lixo é arremessado etou jogado em locais indevidos. 

4.2.3 — Meio Socioeconômico 

• Componente Demografia e Dinâmica Populacional 

a. Impactos: Geração de Expectativas e Insegurança nas Comunidades; Intensificação do 
Fluxo Migratório; Introdução de Novos Hábitos e Costumes 

A possibilidade de implantação do empreendimento na região gera expectativas na população 
local, em tomo da possibilidade de criação de postos de trabalho, notadamente em atividades 
relacionadas a serviços gerais ou em trabalhos onde seja possível aproveitar o conhecimento dos 
moradores sobre a região, condições climáticas, população, recursos naturais, entre outros, dos 
municípios da área de influência do projeto. 

Durante a fase de operação do empreendimento, melhoria da infra-estrutura social dos 
municípios da área de influência direta e indireta, há uma tendência ao estabelecimento de uma 
população oriunda de outras regiões do Estado e até de outros Estados, atraídos pela 
possibilidade de assentamento na região, assentamentos do INCRA, RESEX, sedes municipais, 
distritos, pequenas vilas, ou mesmo, em áreas desocupadas junto à rodovia, considerando as 
condições futuras dos municípios de Sena Madureira, Manoel Urbano e Feijó, facilidade de 
trânsito e acesso, melhoria da infra-estrutura local, saúde, educação, incremento da produção 
agropecuária e extrativista. 

O incremento da população oriunda de outras regiões e Estados, atraídos pela perspectiva de 
emprego e moradia, trará como conseqüência negativa a introdução de novos hábitos de 
costumes, podendo alterar e descaracterizar os costumes da população local, principalmente 
colonos, ribeirinhos, comunidades residentes próximas à rodovia e das comunidades indígenas. 
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A elevação do número de habitantes na região, ao mesmo tempo em que poderá acarretar na 
introdução de novos hábitos e costumes à população local, poderá também melhorar o nível de 
informação dessa população, criando condições para a conscientização da população quanto às 
mudanças no panorama local e regional. 

b. Medidas Mitigadoras para os Impactos: Geração de Expectativas e Insegurança nas 
Comunidades; Intensfficação do Fluxo Migratório e Introdução de Novos Hábitos e 
Costumes 

- Desenvolver e implementar o Programa de Comunicação Social e Educação 
Ambiental, o qual contribuirá para o esclarecimento acerca do empreendimento, 
reduzindo a migração de pessoas até a região e contribuindo para reduzir as 
alterações no cotidiano destas comunidades; 

- Adotar sistema de sinalização e redução de velocidade (bandeirinhas, cones, alertas 
luminosos, placas, sonoriz_adores, lombadas) ao longo das frentes de serviço; 

- Reabilitar todos os sistemas de circulação auxiliares posteriormente à execução das 
obras responsáveis por alterações localizadas de fluxos veiculares; 

- Implantar e adotar regulamentos internos e código de conduta para os trabalhadores, 
com o objetivo de se evitar ao máximo o contato entre pessoas das comunidades e os 
operários, bem como a circulação destes nas comunidades próximos ao 
empreendimento, de forma a minimizar a introdução de hábitos e costumes estranhos 
às comunidades locais; 

- Monitorar o fluxo migratório; 

- Evitar a contratação de pessoas residentes nas comunidades ribeirinhas, uma vez que 
esta ação poderá ocasionar a quebra da economia familiar de subsistência, o que 
acarretaria a sobrecarga da utilização da mão-de-obra infantil; e, 

- Desenvolver e implementar o Programa de Fortalecimento e Divulgação de Aspectos 
Culturais das comunidades tradicionais residentes nas áreas de influência da rodovia. 

- Desenvolver e implementar o Programa de Mitigação dos Impactos sobre a 
População Indígena. 

As ações desenvolvidas no Programa de Comunicação Social e Educação Ambiental bem como 
as demais medidas mitigadoras presentes na fase de implantação do empreendimento deverão ser 
estendidas durante a operação e manutenção da rodovia. 
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• Componente Infra-Estrutura e Qualidade de Vida 

a. Impacto: Pressão Sobre a Infra-Estrutura Social 

Com o incremento da população, aumenta a pressão sobre a infra-estrutura social disponível nos 
municípios, como saúde, educação, saneamento básico, energia, comunicação, transportes, 
constituindo-se em um dos problemas mais graves para as prefeituras dos municípios da área de 
influência do empreendimento, notadamente se não houver apoio institucional, recursos técnico-
financeiros, pessoal qualificado. 

Já com a rodovia consolidada, na fase de operação, e com a possibilidade de assentamento de 
novos moradores na área de influência direta e indireta do empreendimento, haverá pressão 
significativa sobre a infra-estrutura social dos municípios de Sena Madureira, Manoel Urbano e 
Feijó, como saúde, educação, abastecimento público, saneamento básico, energia, transporte, 
comunicação, podendo gerar dificuldades para o atendimento da demanda populacional, a não 
ser que sejam tomadas medidas preventivas, com aparelhamento adequado dos municípios, 
recursos financeiros e pessoal qualificado. 

b. Medidas Mitigadoras 

As seguintes medidas mitigadoras a curto prazo a serem implantadas em relação à infra-estrutura 
para instalação dos trabalhadores da obra: 

- Edificação dos alojamentos; e, 

- Edificação de postos de assistência médica, com capacidade de atendimento de 
casos relacionados à picada de cobras e insetos, acidentes de trabalho, bem como, de 
patologias de possível ocorrência como malária, leishmaniose e outras infecções. 

Para o atendimento da população em idade escolar, famílias e demais dependentes dos 
trabalhadores, deverá ser implantada infra-estrutura condizente com a demanda local. A 
população envolvida na obra deverá ser atendida em suas necessidades de saneamento básico 
(esgoto) e abastecimento de água. 

c. Impacto: Risco de Acidentes Pessoais 

Na fase de implantação do empreendimento, envolvendo mobilização de pessoas, transporte de 
equipamentos pesados, abertura de frentes de trabalho, movimentação do solo, montagem e 
construção de pontes, há possibilidade de ocorrência de acidentes envolvendo trabalhadores das 
frentes de serviço. 

Com a operação da rodovia, a dinâmica populacional deve ser gradativamente alterada, 
incrementando-se o fluxo de veículos, movimento de cargas, transportes de pessoas, 
equipamentos, transporte da produção agrícola, pecuária, fatores que poderão potencializar o 
número de acidentes e atropelamentos, envolvendo pedestres, veículos e animais. 
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d Medidas Mitigadoras 

Todas as ações ou atividades previstas para a fase de implantação do empreendimento 
apresentam riscos com relação a acidentes pessoais que possam comprometer a saúde dos 
trabalhadores diretamente envolvidos nas frentes de serviço, desde o transporte de equipamentos 
até o desmatamento da faixa de domínio, incluindo-se a utilização e operação de máquinas e 
equipamentos. Para tanto, deverão ser observados os seguintes aspectos: 

- Utilizar todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI), exercendo-se uma 
fiscalização eficiente o uso e a qualidade dos mesmos; 

- Treinar funcionários e operadores, conscientizando-os quanto aos riscos existentes 
neste tipo de obra; 

- Manter os canteiros e alojamentos em condições de atendimento ambulatorial e 
medicamentos necessários ao atendimento emergencial em caso de ocorrência de 
sinistros; e, 

- Garantir formas de retirada rápida de operadores acidentados com maior gravidade, 
encaminhando-os para atendimento nos locais com maiores recursos médicos, como 
a Cidade de Rio Branco. 

Na fase de operação deverão ser implantadas medidas educativas, orientativas, abrangendo a 
população local, órgãos de fiscalização de trânsito, prefeituras municipais e o próprio Estado. A 
principal medida a ser adotada diz respeito à implantação de sistema de sinalização de tráfego, 
redutores de velocidade, alertas luminosos, placas, nos locais de obras, em áreas de concentração 
populacional, escolar ou onde há travessia de animais. 

e. Impacto: Alteração no Cotidiano das Comunidades; Aumento da Delinqüência; Acirramento 
dos Conflitos Socioambientais 

Com o incremento da população na região, considerando o fluxo de pessoas estranhas, atraídos 
pela perspectiva de emprego, renda, moradia, terra e infra-estrutura básica, atividades comerciais 
e de serviços, é possível o estabelecimento de infra-estruturas voltadas ao entretenimento dos 
trabalhadores envolvidos na obra, como casas de prostituição, musicais, jogos de azar, fatores 
que associados ao uso do álcool, podem acarretar o aumento da criminalidade e de distúrbios 
sociais na região, alterando o cotidiano das comunidades locais e das comunidades indígenas. 

Com a pavimentação da rodovia, ocorrerá o fluxo de novos moradores, com interesse específico 
voltado à especulação imobiliária, ou de grupos organizados com interesse no potencial 
madeireiro da região, podendo provocar o acirramento dos conflitos socioambientais, pressão 
sobre as terras da região (disputa pela posse da terra), além da alteração da paisagem atual. 

Fatores como valorização das terras, especulação imobiliária, expulsão de colonos, seringueiros, 
ribeirinhos e posseiros, acirramento de conflitos pela posse da terra, além da pressão sobre os 
recursos naturais, crescimento dos desmatamentos, expulsão e morte da fauna, podem ocorrer, 
visto que, com a operação da rodovia, essa região do Estado sairá do isolamento perverso em que 
se encontra atualmente. 
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O padrão de agricultura familiar adotado pelos colonos, seringueiros, pequenos agricultores, 
procurar preservar, na medida de sua necessidade, espaços da floresta importantes para o 
equilíbrio dos ecossistemas existentes, no entanto, como há falta de apoio, orientação e 
fiscalização. Muitos já degradaram suas propriedades para ampliação das áreas de cultivo ou 
para o estabelecimento de áreas de pasto. Se este cenário persistir, a paisagem poderá, ao longo 
dos anos, ser transformada sensivelmente, estabelecendo um novo padrão de uso do solo para as 
propriedades da região. 

f: Medidas Mitigadoras para os Impactos: Alteração no Cotidiano das Comunidades; Aumento 
da Delinqüência e Acirramento dos Conflitos Socioambientais 

- Capacitação de pessoal, aparelhamento adequado e recursos para os órgãos de 
segurança dos municípios da região, visando o trabalho de conscientização, 
prevenção e repressão a delitos, delinqüência e criminalidade, de responsabilidade do 
poder público; e, 

- Capacitar equipes de segurança ligadas à empresa responsável pela construção da 
obra, visando orientar, prevenir, conscientizar e reprimir os trabalhadores, no que 
tange a delitos, delinqüência e criminalidade. 

- Desenvolver e implementar o Programa de Mitigação dos Impactos sobre a 
População Indígena 

• Componente Economia 

a. Impacto: Criação de Postos de Trabalho 

Na fase de implantação do empreendimento, haverá um incremento da economia local, com a 
geração de postos de trabalho e renda para a população. Embora possa ter um caráter temporário, 
durante a implantação do empreendimento, pode ser considerado como um fator positivo na 
dinâmica econômica dos municípios de Sena Madureira, Manoel Urbano e Feijó, com empregos 
diretos e indiretos, levando em consideração as características da região, disponibilidade de mão-
de-obra e facilidades de contratação, podendo ser alocados trabalhadores não qualificados, 
respondendo por uma parcela significativa do volume de pessoal ligado à obra, através da 
geração de empregos temporários. 

b. Impacto: Aumento da Renda Local, Melhoria das Condições Socioeconômicas da População 

Com as atividades previstas na fase de implantação do empreendimento, haverá um fluxo de 
recursos fmanceiros mais intenso circulando nos municípios de Sena Madureira, Manoel Urbano 
e Feijó, fator que poderá propiciar a contra/ação de mão-de-obra, emprego, renda extra para a 
população local. Conseqüentemente, com um fluxo mais intenso de recursos financeiros e 
materiais, produtos, novas atividades poderão ser desenvolvidas na região, como comércio, 
serviços, abertura de bares, pequenos restaurantes, lanchonetes, hotéis, etc. 
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c. Impacto: Incremento na Produção de Bens e Serviços e Nível de Renda da População 

Com a implantação do empreendimento, haverá o crescimento da oferta de emprego e da 
demanda por bens e serviços, possibilitando o incremento na produção de bens e serviços de 
atividades comerciais e de serviços, e o estabelecimento de infra-estrutura e a melhoria de vida e 
renda da população. 

cl. Impacto: Aumento da Arrecadaç tio Municipal 

O empreendimento deverá trazer uma nova perspectiva econômica para os municípios da região, 
pois, com a facilidade e redução do custo de transporte, além da melhoria da infra-estrutura, 
haverá crescimento da oferta de emprego e da demanda por bens e serviços, promovendo o 
fortalecimento da economia dos municípios abrangidos. 

a. Impacto: Criação de Postos de Trabalho 

Com a operação da rodovia, movimentação de pessoas, veículos, transporte de produtos, bens, há 
uma tendência ao aquecimento das atividades comerciais e de serviços, a exemplo de bares, 
restaurantes, pequenos hotéis, bem como, na produção de produtos manufaturados, produtos 
alimentícios, acarretando igualmente, a criação de novos postos de trabalho, conseqüentemente, 
o fluxo de renda circulando nos municípios da área de influência do empreendimento, deve 
aumentar, podendo ser empregado no próprio local. 

b. Impacto: Aumento da Renda Local, Melhoria das Condições Socioeconômicas da População 

Com a dinamização da economia dos municípios de Sena Madureira, Manoel Urbano e Feijó na 
fase de operação do empreendimento, novos empregos diretos e indiretos poderão ser criados na 
região, injetando recursos financeiros advindos da renda, transações comerciais, serviços, fatores 
que potencializados a médio e longo prazo, poderão melhorar os indicadores de qualidade de 
vida da população. 

• Componente Patrimônios Arqueológicos e Naturais 

a. Impacto: Destruição de Estruturas Arqueológicas e Exposição de Material Arqueológico 

A análise dos procedimentos necessários para implantação da atividade de construção de obras 
de artes correntes e especiais, terraplenagem, pavimentação e obras complementares da Rodovia 
Federal BR-364, possibilita identificar três fatores geradores de impactos negativos ao 
Patrimônio Arqueológico. 

- Abertura de estrada de serviço; 

- Cortes de terreno; e, 

- Obtenção de material natural de empréstimo. 

Na fase de operação, os patrimônios naturais, históricos e culturais tais como os sítios 
arqueológicos e paleontológicos, assim como os locais de beleza cênica sofrerão impacto de 
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pequena magnitude, uma vez que os impactos mais significativos ocorrem na fase de 
implantação, e se mitigados adequadamente, praticamente não existirão durante a operação. 

O patrimônio arqueológico existente na Área de Influência Direta (AID), poderá sofrer impactos 
negativos com a exploração de novas áreas para a produção agrícola e pecuária, além da 
necessidade de áreas para implantação de infra-estrutura básica, como estradas secundárias. 

Porém, se forem tratados adequadamente através de um trabalho de salvamento arqueológico na 
fase de implantação, praticamente não existirão nesta etapa. Esta medida quando tomada, gera 
um impacto positivo, uma vez que contribui para a geração de conhecimentos, permitindo ao 
público o acesso à história da ocupação da região e preservação do seu patrimônio cultural. 

b. Medidas Mitigadoras 

- Monitoramento das obras por um arqueólogo da Fundação Elias Mansur na fase 
inicial e uma vez a cada 3 (três) meses para garantir que não estão sendo danificados 
sítios arqueológicos; e, 

- A Empresa Construtora, deverá aplicar os procedimentos inseridos nas Instruções 
Especiais de Controle Ambiental para as quais o DERACRE exercerá rigoroso 
acompanhamento através de suas equipes de fiscalização. 

c. Impacto: Supressão de Sítios Paleontológicos 

Durante a fase de implantação do projeto, as atividades relacionadas à construção da rodovia 
poderão gerar um forte comprometimento de um sítio paleontológico presente às margens da 
rodovia, à altura do km 17 entre Sena Madureira e Manoel Urbano. A movimentação de 
maquinário na região poderá gerar uma série de impactos sobre o patrimônio paleontológico, 
com conseqüente perda e fratura do material. 

d. Medidas Mitigadoras 

De forma a se evitar os danos ao patrimônio paleontológico do sítio fossilifero localizado à altura 
do km 17, trecho Sena Madureira-Manoel Urbano, será necessária a instalação de taludes de 
contenção do solo no local, bem como evitar a passagem de maquinário pesado junto aos 
barrancos. O local deverá ainda ser objeto de prospecção paleontológica antes do início das 
obras, visando à retirada de material junto ao eixo rodoviário. 
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Na década de setenta em um contexto de 
amplos programas de infraestrutura fomenta-
do pelos Governos Militares que as BRs 317 
e 364 foram abertas no Acre objetivando pro-
mover a interação nacional. 

Contestando a falta de mitigação dos impac-
tos ambientais e de uma estratégia de inclu-
são socioeoonômica nos projetos de abertura 
de rodovias que os seringueiros do Acre, na 
busca de manter seus diretos a terra e manu-
tenção de seus modos tradicionais de subsis-
tência, organinram um processo de resistên-
cia que conduziu a um conflito direto com gru-
pos de grandes fazendeiros recém chegados 
na região. 

Nos últimos dez anos o modelo de resistência 
de populações locais, que culminou com a 
morte do líder seringueiro Chioo Mendes, ser-
viu de base para a formulação de novas edi-
ficas regionais de desenvolvimento para o 
Estado, construindo as bases das Últimas três 
gestões do Governo Estadual que tem efetiva-
mente conduzido um processo de integração 
estadual pautado na pavimentação de rodovi-
as, ramais tronco e utilização de transporte 
múltiplo, ou seja, envolvendo mais de uma 
modalidade. 

O esfalfamento da BR-364 tomou-se uma 
obra estratégica para o desenvoMmento local 
e vem sendo realizado no sentido de Cruzeiro 
do Suk Rio Branco, para evitar o incremento 
do desmatamento e a especulação imobiliá- 

ria, com previsão da conclusão até final de 
2010. 

Neste contexto, visando evitar o ciclo histó-
rico de "rodovias = desmatamento", o 
governo estadual desenvolveu um Plano de 
Ordenamento Territorial da BR 364 no 
Trecho Manuel Ubrano - Feijó, integrado às 
ações já realizadas no Trecho Cruzeiro do 
Sul-Tarauacá e visando conctliar os interes-
ses de integração regional com conserva-
ção de recursos naturais e melhorias das 
condições socioeconõmicas das popula-
ções locais. 

Além de possuir uma estreita relação com as 
políticas federais de planejamento regional e 
controle do desmatamento, este plano está 
integrado a diversas polfticas estaduais de 
gestão ambiental e territorial. A partir de 
1999, o governo do Acre lançou as bases de 
uma política de construção participativa de 
seu modelo de gestão e planejamento territo-
rial - o Zoneamento Ecológico-Econômico 
(ZEE). 0 ZEE fornece as bases gerais, e o 
ordenamento territorial local (011) faz uma lei-
tura especifica de determinada área forne-
cendo subsídios mais detalhados para a cons-
trução de planos de ordenamento territorial. 

Esse processo vem sendo consolidado atra-
vés dos fóruns de participação social (Co-
missão Coordenadora do ZEE e os conse-
lhos de meio ambiente, ciência e tecnolo-
gia, florestal e de desenvolvimento rural e 

florestal sustentável, além das consultas 
públicas municipais) que garantem o 
desenvolvimento e aplicação de mecanis-
mos de controle, monitoramento e fiscaliza-
ção, bem como a institucionalização e apli-
cação da legislação ambiental associadas 
ao desenvolvimento e consolidação de prá-
ticas sustentáveis, essenciais para a conso-
lidação das políticas sócio-ambientais do 
Estado. 

A elaboração e implementação de 011 numa 
determinada região se constituem em estra-
tégias para a concepção de planos de desen-
volvimento local, dotando os gestores e a soci-
edade de base técnica para a implementação 
de polfticas públicas visando ordenar o territó-
rio. 

o ZEE do Acre Fase II delimitou parte da 
área de influência da BR 364, trecho 
Manuel Urbano-Feijó, dentro da Zona 3. Esta 
Zona é indicada como prioritária para o orde-
namento territorial e necessita de um deta-
lhamento de sua base de conhecimento em 
função de suas condições biofiticas e socia-
is para garantir um uso sustentável da 
região. 

0 Plano de Ação para o Ordenamento da 
BR trecho Fedo - Manuel Urbano contextu-
aliza e integra Programas chaves que dão 
suportes as ações de gestão ambiental na 
área de influencia da BR. Entre estes se 
destaca o Programa de Desenvolvimento 
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Sustentável do Acre com o objetivo de 
modernizar a capacidade da gestão ambi-
ental do Estado, e o Programa Estadual de 
Florestas Públicas de Produção, com o 
objetivo de garantir a manutenção de 
maciços florestais em áreas de grande 
pressão (estradas em processo de pavi-
mentação), a geração de emprego e renda 
às populações locais e aos municípios de 
áreas de influencias da BR. 

O passo seguinte para a construção do 
plano foi a definição de áreas prioritárias 
onde serão feitos os trabalhos integrados 
de detalhamento da base de dados; essas 
áreas estão sendo denominadas de Zonas 
de Atendimento Prioritários (ZAPs). Neste 
sentido, a ZAP é definida como uma área 
que possui alta vulnerabilidade ambiental 
associada com o baixo potencial social, ou 
seja, alto índice de analfabetismo, reduzida 
capacidade de organização, condições sani-
tárias e de saúde precárias, assim definidas 
pelos estudos do ZEE, complementados 
com informações primárias. A ZAP BR é 
uma das Zonas de Atendimento Prioritárias 
que se encontram na Área de Ordenamento 
Territorial da BR 364 e predominantemente 
possui áreas pertencentes a Zona 1 do 
ZEE. A ZAP BR está contida na de ordena-
mento territorial da BR 364 que possui a 
maior parte formada pela zona 3 do ZEE e 
tem como objetivo a destinação para cria-
ção de novas unidades de conservação e 

projetos de assentamentos diferenciados; 

Afim de implementar políticas públicas, o 
atual Governo do Estado (2007-2010) prio-
rizou em seu planejamento a consolidação 
de uma economia limpa, justa e competiti-
va com base florestal, a garantia de servi-
ços básicos de qualidade para todos e o 
empoderamento comunitário. 

Para implantar e consolidar essas políti-
cas, os serviços ofertados pelas institui-
ções de governo com foco na produção, 
infraestrutura, educação, saúde e assis-
tência social serão oferecidos, integrados 
e, em alguns casos, ampliados para pro-
mover o desenvolvimento regional susten-
tável da Zona de Atendimento Prioritário 
da BR. 

Como uma estratégia de suporte estrutu-
ral para integração de planejamento e 
implementação de diversas ações gover-
namentais no eixo da BR 364 foram cri-
das as Unidades de Gestão Ambiental 
Integrada - UGAIS, cuja finalidade princi-
pal é dar suporte para ações integradas 
das secretarias do Governo do Estado. Em 
linhas gerais as UGAls objetivam: (I) mini-
mizar os impactos ambientais causados 
pelo asfaltamento da BR 364; (II) conter o 
avanço 

do desmatamento, a ocupação desorde-
nada e a especulação crescente da terra; 

(III) dar o suporte para a implementação 
de políticas públicas para o desenvolvi-
mento sustentável da região. 

Atualmente existem duas Unidades de 
Gestão Arnbiental Integrada (UGAI) instala-
das ao longo da BR-364 entre os rios 
Acuraua e Uberdade, as quais têm dado 
apoio na gestão do complexo de Florestas 
Estaduais criadas como salvaguarda para o 
financiamento da pavimentação da BR. Na 
ZAP BR será construída uma terceira UGA1, 
localizada ã margem direita do Rio Jurupari, 
com objetivos ampliados que serão tam-
bém direcionados para as outras duas já cri-
adas. 

As ações de ordenamento territorial ao 
longo da BR 364 materializam a política 
de desenvolvimento regional sustentável 
adotada pelo Estado do Acre. A integração 
das ações e a magnitude do seu alcance 
indicam o objetivo claro do Estado em pro-
mover o desenvolvimento com inclusão 
social e redução da pobreza, enfrentar 
conflitos históricos pela posse da terra 
possibilitando acesso a todos os grupos 
sem distinção, e buscar formas viáveis e 
justas de promover o desenvolvimento 
com conservação ambiental. Ao fazer o 
Ordenamento Territorial da BR 364 no tre-
cho Manuel Urbano e Feijó, o Acre dará 
mais um passo rumo a se tornar o melhor 
lugar pra se viver na Amazônia. 
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Em meados da década de 70, durante os 
anos 80 e parte dos anos 90, o estado do 
Acre, em razão da ocupação desordenada 
e de uma política de desenvolvimento não 
compatível com a realidade Amazônica 
que se concentrava exclusivamente em 
aspectos desenvolvimentistas, sofreu 
impactos significativos com relação a sua 
estrutura social, econômica, política e 
ambiental. Esses impactos ocorreram em 
razão da abertura e pavimentação das 
rodovias BRs 364 e 317, principais vias de 
acesso para o escoamento da produção e 
integração entre o Acre e os demais 
estados da Amazônia e do centro sul. 

A partir de 1999, o Acre tem avançado 
consideravelmente na Gestão Ambiental e 
Territorial, com destaque na construção 
participativa de seus instrumentos como o 
Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE e 
o Ordenamento Territorial Local (OTL). 
Esse processo vem sendo consolidado 
através dos fóruns de participação social 
que garantem o desenvolvimento e 
aplicação de mecanismos de controle, 
monitoramento e fiscalização; bem como 
a institucionalização e aplicação da 
legislação ambiental, essenciais para a 
consolidação das políticas de meio 
ambiente do Estado. 

ortaan0 

Figura . Distribuição da área de Ordenamento Territorial (Verde Claro) e da Zona de 
Atendimento Prioritário da BR (Verde Escuro). 

O Estado do Acre tem adotado estratégias 
de desenvolvimento regional pautado no 
combate à pobreza, inclusão socioambien-
tal, respeito à diversidade cultural, 
utilização eficiente e duradoura dos 
recursos naturais, viabilidade econômica 
das atividades produtivas, conservação do 
patrimônio natural e a consolidação de 
um estado democrático, transparente e 
eficiente, atuando em prol do verdadeiro 
interesse público. 

A partir dos novos conhecimentos 
acumulados e com objetivo principal de 
não repetir os erros que resultaram em 
grandes impactos ambientais ocorridos 
com a pavimentação das grandes rodovias 
no Pais, o Governo do Acre, inicia um 
processo de planejamento para promover 
o ordenamento territorial das áreas de 
influência das rodovias federais (BRs 317 e 
364) e rodovias estaduais. 

Uma das metas do atual Governo é 
concluir até o ano de 2010 a pavimenta- 

ção asfaltica da BR 364, no trecho 
compreendido entre os municípios de 
Feijó e Sena Madureira. Os recursos 
financeiros investidos na referida obra 
somam o montante de R$ 516,5 milhões, 
em que consta a pavimentação asfáltica 
de 224 quilômetros da rodovia. Segundo 
dados do Departamento Estadual de 
Estradas e Rodagens do Acre - DERACRE, 
em 2007 cerca de 18 mil pessoas 
utilizaram a rodovia, sendo registrado o 
tráfego de 192 ônibus, 590 motos, 3.036 
carros de passeio e 1.410 caminhões. 
Além disso, possibilitou o escoamento de 
aproximadamente 57.343 toneladas de 
produtos. 

Neste sentido, o ZEE do Acre, instituído 
pela Lei 1.904/2007 delimitou parte da 
área de influência da BR 364, trecho 
Manuel Urbano-Feijó, dentro da Zona 3 
(Áreas prioritárias para o ordenamento 
territorial). Esta Zona mesmo sendo 
composta por áreas ainda não ordenadas 
e em processo de definição de uso é 
indicada como prioritária para o uso 

sustentável e necessita de um ordenamen-
to específico em função de suas condições 
biogeofisicas e sociais. 

A ZAP BR compreende o perímetro de 5 km 
de cada lado da BR 364 no trecho entre 
Manuel Urbano-Feijó, perfazendo uma área 
de aproximadamente 120.071 ha, doravan-
te denominada como sendo de influência 
direta e em que vivem aproximadamente 
400 famílias com base na agricultura 
familiar. Área de Ordenamento Territorial 
da BR compreende cerca de 1.140.000 ha 
cuja maior parte é formada pela zona 3 do 
ZEE Fase II e tem como objetivo a 
destinação para criação de novas unidades 
de conservação e projetos de assentamen-
tos diferenciados. 

Este documento aborda características 
socioambientais da área de influência da BR 
364, trecho Feijó-Manuel Urbano. Ao final, 
delineia-se uma proposta estratégica cujo 
objetivo é construir o ordenamento 
territorial da área de Influência da BR 364, 
estratificada no trecho Manuel Urbano-Feijó. 
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OBJETIVOS 

RIO BRANCO I ACRE I 2009 GOVERNO DO ESTADO DO ACRE 

Para a construção do ordenamento 

territorial da área da BR 364 — 

Trecho Feijá-Manuel Urbano vários 

objetivos deverão ser alcançados, 

dentre eles destacam-se: 

Definir o uso sustentável da região a partir da base de informação integrada; 

ri) 	Criar unidades de conservação em conformidade com a legislação 
vigente, formando e consolidando de corredores ecológicos e os indicati-
vos do ZEE — Acre; 

alt 

ai 	Criar projetos de assentamentos diferenciados em conformidade da vocação 
da área, com a legislação vigente e os indicativos do plano estadual de 
reforma agrária; 

iv) 	Realizar levantamentos ocupacionais e processos discriminatórios para identifica- 
ção de posses passíveis de regularização fundiária e áreas a serem revertidas ao 
patrimônio público com a implantação do cadastro estadual georreferenciado de 
imóveis rurais, integrado ao Sistema Nacional de Cadastro Rural —SNCR, Sistema 
de Informações de Terras do Acre - SITACRE e Sistema de Licenciamento 
Ambiental da Propriedade Rural — SLAPR; 

Reincorporar ao patrimônio público terras registradas irregularmente, cujo 
planejamento de sua destinação dar-se-á de forma integrada, observando-se a 
legislação vigente, associada às diretrizes estratégicas do ZEE-Acre com a 
promoção de medidas emergenciais para prevenir e mediar conflitos sociais 
sobre os direitos de acesso e utilização dos recursos naturais; 

g~i  

vi) 	Elaborar e efetivar a implementação participativa de estratégias de produção 
sustentável em base florestal, agrofiorestal e agroextrativista com inclusão social; 
fortalecimento de iniciativas de mobilização social e capacitação gerencial junto 
às associações locais, conforme previsto no Plano Estadual de Reforma Agrária; 

Considerar as áreas de floresta estadual que vierem a ser transformadas em 
unidades de conservação para compensação do passivo ambiental do Estado nas 
regiões mais desmatadas; 

—11 

imo 	Garantir a manutenção da cobertura florestal e recuperação de áreas já alteradas 
a partir da indicação de usos mais sustentáveis; 

Aumentar a eficácia e eficiência das políticas públicas, dar sustentabilidade aos 
modos de desenvolvimento regionais ou locais; 

xl 	Estimular o uso e a ocupação racional e sustentável do território, com base na 
distribuição mais equânime da população e das atividades produtivas, garantindo 
às gerações presentes e futuras o usufruto dos recursos naturais; 

ZONA DE ATENDIMENTO PRIORITÁRIO - BR 364 ZIP 
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Contextos e Princípios para o Planejamento Territorial 

A Amazônia brasileira detém a maior porção 
de florestas tropicais do mundo, que se 
constitui na maior biodiversidade biológica e 
de recursos hídricos do planeta. Por tais 
riquezas a Amazônia tem recebido bastante 
atenção nacional e internacional nas ultimas 
décadas, e novas dimensões de sua 
importância tem emergido com a recente 
agenda de mudanças climáticas globais. 

Visões e alternativas de desenvolvimento 
para a Amazônia têm sido concebidas sob 
distintas óticas. Muitas das políticas 
propostas e/ou executadas baseiam-se em 
práticas predatórias de uso de recursos 
naturais; outras, no entanto, buscam a 
valorização e preservação de sua riqueza 
biológica e sócio-cultural. Neste contexto 

paradoxal, o acesso, uso e controle sobre 
recursos naturais continuarão a ser 
altamente contestados entre os principais 
agentes de desmatamento atuantes na 
Amazônia e as populações tradicionais. 

A continua expansão da fronteira agrícola 
que resulta na conversão florestal para 
agricultura e/ou pastagens ê a principal 
fonte de conflitos na região, tornando-se 
uma questão chave nas disputas entre 
diversos atores na região. As configurações 
das terras públicas na região evidenciam 
áreas de sobreposições de categorias de uso, 
de funções, de objetivos, de jurisdições e de 
gestões diferenciadas, que indicam 
potenciais conflitos. A garantia da presença 
do Estado e a vivificação da faixa de fronteira 

são dificultadas pela baixa densidade 
demográfica, associadas à precariedade do 
sistema de transporte terrestre, o que 
condiciona o uso das hidrovias e do 
transporte aéreo como principais alternati-
vas de acesso. 

A densa localização das terras arrecadadas 
pelo INCRA na região Amazônica encontra-se 
ao longo das rodovias federais, que se 
caracterizam como fortes vetores de 
transformação do território. Neste contexto, 
políticas de ordenamento territorial ao longo 
dessas regiões tornam-se cada vez mais um 
mecanismo de governança socioambiental, 
valorizando uma política de reforma agrária, 
preservação ambiental e respeito às 
populações tradicionais locais. 

< 14 ) ZolIP 
BR 364 
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Analisando o mapa de gestão no trecho da BR 364 entre os municípios de Manuel 
Urbano e Feijó, verifica-se que a maior parte da área de influencia da BR está inserida 
nas Zonas 1 e 3 (Figura 2). 

Zona do ZEE Fase II na ZAP 8R454 
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1 Figura 2. Distribuição das Zonas do ZEE na área de influência da BR 364 no Trecho Manuel Urbano-Feti6. 

destinadas a exemplos de assentamentos 
bie 

	

	humanos, propriedades rurais, unidades de 
conservação e terras indígenas, levando em 
conta suas características especificas. O 
Mapa de Gestão Territorial também fornece 
subsídios para a tomada de decisão sobre 
espaços territoriais ainda sem destinação 
específica, Priorizando áreas em situação de 
maior risco em termos de conflitos sociais 
sobre o acesso aos recursos naturais e 
problemas de degradação ambiental. 

Assim foram definidas quatro Zonas de 
Gestão do Território Acreano, a saber: 

Zona 1-Consolidação de Sistemas de 
Produção Sustentável; 

Zona 2- Uso Sustentável dos Recursos 
Naturais e Proteção Ambiental; 

Zona 3 - Áreas Prioritárias para 
Ordenamento Territorial e 

dalla 

GOVERNO iJO ESTADO CO,' ACRE RIO BRANCO I ACRE I 

3.1. 	
ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO DO ESTADO DO ACRE 

DIREIRIZES PARA O ORDENAMENTO TERRITORIAL NO TRECHO ENTRE MANUEL URBANO E FELKS 

ana 

No Acre, o ZEE tem assumido papel 
fundamental na construção do desenvolvi-
mento regional sustentável. Trata-se de um 
diagnóstico com diferentes visões do 
território e mostra um pacto de futuro na 
relação entre a sociedade e os recursos 
naturais, que permite vislumbrar um cenário 
consolidado de políticas públicas com bases 
sustentáveis. 

acreano e as diretrizes de gestão de áreas já 

Zona 4-Cidades do Acre. 

A Zonal ocupa aproximadamente 24,7% do 
território acreano e se constitui de áreas de 
influência direta das rodovias federais (BRs 
364 e 317) e estaduais (AC-040, 010, 090) e 
regiões fronteiriças com atividades 
agropecuárias e madeireiras. São áreas 
ocupadas pela agricultura familiar em 
Projetos de Assentamento, pequenos 
produtores em posses, médios e grandes 
pecuaristas e áreas florestais de grandes 
seringais. Nessa zona, parte das áreas se 
encontra com situação fundiária indefinida 
ou não está inserida no cadastro georrefe-
renciado do INCRA. Ainda se incluem as 
áreas de Reserva Legal e Áreas de 
Preservação Permanente com a maior 
proporção de propriedades com passivo 
ambiental florestal. 

A Zona 2 ocupa 49,5% do território acreano e 
se constitui de áreas protegidas na forma de 

unidades de conservação de proteção 
integral, de uso sustentável e terras 
indígenas, além dessas áreas foram inseridos 
projetos de assentamento diferenciados 
(Projetos de Desenvolvimento Sustentável-
PDS, Projeto de Assentamento Florestal-PAF 
e Projetos de Assentamento Agroextrativista-
PAE), uma vez que, a população desta zona é 
extrativista e predomina ouso sustentável 
dos recursos naturais. 

A Zona 3 ocupa 26,2% do território acreano 
e se constitui de áreas com situação 
fundiária indefinida. São áreas propícias 
para criação de novas unidades de conserva-
ção, terras indígenas, projetos de assenta-
mentos, e para consolidação de proprieda-
des particulares indicadas e legalmente 
reconhecidas. Nas áreas pertencentes a esta 
Zona estão inclusos ambientes de várzeas e 
áreas adjacentes de terra firme das bacias 
dos principais rios e seus afluentes, onde se 
concentram as comunidades ribeirinhas 

No artigo 21 da lei do ZEE, fica ainda 
instituído a Subzona 3.1 que "são áreas com 
ordenamento territorial indefinido que, 
após realização de estudos e levantamen-
tos, poderão ser destinadas à criação de 

r). 
novas unidades de ccinservgão, c 
novas terras indigendS;;CridçãO 	ad 
projetos de assentantentos dife 	ados e 
reconhecimento de áreas privõda á o — 
Art. 22, estabelece a Subzona 3.2 q e "são 
áreas caracterizadas por ambiente de 
várzea e áreas adjacentes de terra firme das 
bacias dos principais rios do Estado -Juruá, 
Ta ra uacá, Envira, Purus, laco e Acre e de 
seus afluentes, com baixa densidade 
demográfica, já ocupada por populações 
ribeirinhas em colocações e comunidades, 
com potencial para manejo de recursos 
pesqueiros, manejo florestal de uso 
múltiplo, sistemas de produção agrícola, 
agroflorestais e criação de animais em 
locais restritos". 

A Zona 4 ocupa 0,2% do território acreano, e 
constitui-se nas áreas urbanas dos vinte e 
dois municípios do Acre. As áreas urbanas, 
em sua maioria, carecem de planejamento, 
inclusive no mapeamento de áreas de 
vulnerabilidade ambiental e implantação de 
planos diretores municipais, assim como 
saneamento básico e outras obras de 
infraestrutura. A estratificação das vinte e 
duas cidades em subzonas tem como critério 
sua inserção nas sub-bacias hidrográficas. 

O Mapa de Gestão Territorial do Estado do 
Acre, escala 1:250.000, é resultante dos 
trabalhos da fase II do ZEE-AC, que possibili-
ta a identificação das potencialidades e 
limitações sociais, culturais, econômicas e 

%ZN, 	ambientais. Estabelece as zonas do território 

a 
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Bases Estratégicas de Desenvolvimento Tenitorial do trecho Falia-Manuel Urbano 

O ORDENAMENTO TERRITORIAL LOCAL - OTL 3 2. 

O Ordenamento Territorial Local —OTL está 
vinculado às diretrizes do ZEE e se constitui 
em um importante instrumento para a 
racionalização da ocupação dos espaços e 
redirecionamento das atividades. Desta 
forma, a elaboração e a implementação do 
OTL numa determinada região deve ser 
entendido como subsídio a estratégias e 
ações para a concepção de planos de 
desenvolvimento local, dotando o gestor e a 
sociedade de base técnica para a implemen-
tação de políticas públicas visando à 
ordenação do território, pois embora todo o 
Estado seja objeto do ZEE Fase II, faz-se 

necessário estabelecer alguns critérios para 
verticalização de estudos e realização de 
Ordenamentos Territoriais Locais em áreas 
prioritárias. 

O trecho da BR 364 que liga os municípios de 
Felpa e Sena Madureira, é caracterizado, 
segundo o Estudo de Impacto Ambiental 
(STCP, 2005), pelo predomínio de alteração 
ambiental, principalmente pela ocupação de 
grandes fazendas e pela ocupação irregular e 
desordenada ao longo da BR. Assim com a 
pavimentação da rodovia se tem a tendência 
de ampliação considerável das demandas 

socioeconômicas já existentes e dos conflitos 
sócio-ambientais, considerando que a 
estrada atravessa áreas de grande diversida-
de biológica e alta vulnerabilidade ambiental. 

Desta forma o OTL contemplará soluções 
para esses conflitos , elaborando cenários 
futuros e contribuindo para a base de 
construção do Plano de Desenvolvimento 
Territorial, assim também como a pactua-
* das demandas locais para elaboração 
das políticas de desenvolvimento territorial. 

OS PRINCIPAIS BENEFÍCIOS ORIUNDOS COM A REALIZAÇÃO DESTE ORDENAMENTO SÃO: 

a) Planejamento participativo entre a sociedade e as instituições que atuam na região; 

b) Minimização dos conflitos nos municípios e no seu entorno; 

c) Orientação dos agentes públicos nas decisões em áreas específicas de atuação tais como infraestrutura, 
produção, meio ambiente, condições de vida, ocupação e uso da terra e conflitos; 

d) Fortalecimento e/ou incentivo de criação do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (COMDEMA) e 
das estruturas administrativas associadas; 

e) Maior interação entre as ações do Governo Estadual e Governo Municipal; 

f) Inclusão de indicadores socioambientais para os municípios inseridos na área e que podem se constituir na 
base de avaliações periódicas da adequação das políticas públicas e de outras iniciativas territoriais; 

g) Otimização de tempo, recursos financeiros e humanos, uma vez que várias ações podem ser compatibiliza-
das entre instituições das três esferas de governo; 

h) Fortalecimento da Gestão Territorial Municipal. 

As etapas para sua realização 
consistem basicamente na sensibiliza-
ção dos atores locais, na elaboração 
do diagnóstico, onde aqui se inserem 
as oficinas participativas com as 
comunidades locais, no prognóstico 
incluindo a elaboração de cenários 
futuros e, a construção do Plano de 
Ordenamento Territorial de cada 
Município e sua pactuação. 

ZINP 
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3 3 1 	PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ACRE (BID) 

Em 23 de junho de 2002,o Governo do Acre 
assinou contrato com o Banco Interamericano 
de Desenvolvimento — BID para o financiamen-
to do Programa de Desenvolvimento 
Sustentável do Acre no valor de US$ 108 
milhões de dólares, sendo 64,8 milhões de 
contribuição do BID e 43,2 milhes  de 
contrapartida do Estado. 

O objetivo geral do Programa é melhorar a 
qualidade de vida da população e preservar o 
patrimônio natural do Estado do Acre a longo 
prazo. O Programa tem três objetivos 
específicos: (i) modernizar a capacidade da 
gestão ambiental do Estado e assegurar o uso 
eficiente dos recursos naturais; (i1) aumentar a 
taxa de crescimento do setor agrosilvopastoril e 
gerar emprego; e (Ui) reduzir os custos de 
transporte e aumentar o acesso à eletrificação 
rural no Acre. 

O Programa está estruturado em três 
Componentes: Gestão Sustentável e 
Conservação dos Recursos Naturais, Apoio e 
Promoção do Desenvolvimento Produtivo 
Sustentável e Emprego e Infraestrutura Pública 
de Desenvolvimento. Cada Componente está 
dividido em subcomponentes que são 
executados pelos órgãos governamentais com 
responsabilidade temática nas ações previstas. 
Os subcomponentes estão associados à 
Regularização Fundiária, Criação de Unidades 
de Conservação, Gestão Ambiental, Geração e 

Transferência de Tecnologia, Pró-Florestania, 
Manejo Florestal e Capacitação. Isso tem 
contribuído para a redução das taxas anuais de 
desmatamento e queimadas, caminhando na 
direção de uma maior valorização da floresta 
como ativo para o manejo florestal 

A redução das taxas anuais de desmatamento é 
um dos principais parâmetros para medir o 
impacto ambiental de políticas publicas para a 
Amazônia. Reduzir as taxas de desmatamento 
no Estado é um dos objetivos principais a ser 
alcançado pelo Programa de Desenvolvimento 
Sustentável do Acre. No entanto, é preciso 
esclarecer que, para realizar uma avaliação 
mais precisa, deve-se levar em consideração 
não o valor bruto de desmatamento, mas o 
valor do incremento anual e compará-lo com a 
média da Amazônia e a média histórica no 
território acreano. O incremento do desmata-
mento no Acre, nos últimos quatro anos, foi 
abaixo da média da região. Tanto é assim que a 
contribuição do Acre no desmatamento da 
região Amazônica é de apenas 3%. 

A média babar no ritmo do incremento do 
desmatamento do Acre é ainda mais 
significativa (0,40 %- média anual nos últimos 
quatro anos e em 2009 se teve a menor taxa 
dos últimos nove anos), se levarmos em 
consideração que neste mesmo período, 
ocorreu um dos maiores investimentos 
públicos de toda a história, com melhoramento 

da infraestrutura rodoviária (asfaltamento da 
BR-317 e obras de pavimentação na BR-364), 
ampliação do crédito rural (de 89 a 98 cerca de 
R$ 56,4 milhões e de 99 a 2006 mais de R$ 
314,5 milhões, um aumento de 600 %). Além 
disso, destaca-se o crescimento do rebanho 
bovino no mesmo período em 416% (de 900 
mil reses para 2,4 milhões) e crescimento da 
população rural em 14,9% (mais de 24 mil 
pessoas buscaram a área rural). Mesmo com 
este incremento econômico, a interferência no 
ritmo do desmatamento foi menor que em 
outros estados da Amazônia. 

Além de todas essas ações, foram criados 
planos de desenvolvimento sustentável para as 
áreas de abrangência das estradas pavimenta-
das, ampliando-se em 105% as áreas de UCs 
entre 2002 e 2007, resultando num incremento 
de 2,7 milhões de hectares na área de 
conservação. Cuja maior parte foi designada 
como Florestas Públicas Estaduais. 

No âmbito social, embora não haja uma 
avaliação detalhada que possa indicar os 
impactos diretos do Programa, no geral a 
população beneficiada teve significativa 
melhoria da qualidade de vida. Isso é 
resultante das ações realizadas, como a 
garantia da posse da terra, assistência técnica 
para implantação de sistemas agroflorestais, 
inserção do manejo florestal comunitário e 
melhoria do acesso a bens e serviços. 

3 3.2.  PROGRAMA ESTADUAL DE FLORESTAS PÚBLICAS 

~114. 

A floresta é uma referência importante para o 
desenvolvimento econômico no Acre. O 
Programa Estadual de Florestas Públicas de 
Produção desempenha um papel estratégico 
no Estado, pois garante a manutenção de 
maciços florestais em áreas de grande 
pressão (estradas em processo de pavimenta-
ção), a geração de emprego e renda às 
populações locais e aos municípios economi-
camente fragilizados. O programa é gerido 
pela Secretaria de Florestas - SEF, que foi 
criada exclusivamente para realizar ações 
estruturais e de fomento ao fortalecimento 
da atividade econômica florestal, sob bases 
sustentáveis. 

Nesse contexto foram criadas no estado 4 
(quatro) florestas públicas ao longo da BR — 
364, que objetivam frear o desmatamento 
em áreas propensas a tais atividades, garantir 
ouso racional e sustentado dos recursos 
florestais do estado, o suprimento de matéria 
prima madeireira combatendo a retirada 
ilegal, combater a grilagem de terras públicas, 
além de aumentar o controle e o retorno 
social da atividade florestal. Assim, sua 

localização reflete a expectativa de redução 
dos impactos causados pela abertura e 
pavimentação das rodovias no Estado. 

A Floresta Estadual do Antimary— FEA 
engloba parte do município do Bujari e do 
município de Sena Madureira, sendo criada, 
através do Decreto n9  46, de 07 de fevereiro 
de 1997. O Conselho da unidade é 
Consultivo criado em 23 de setembro de 
2004, pelo Decreto do Governo do Estado do 
Acre n° 10.808. O Plano de Manejo da 
unidade já foi elaborado e encontra-se em 
fase de análise pelo Conselho Consultivo, 
faltam apenas definições quanto às diretrizes 
referentes à realização de pesquisas na área. 
A unidade tem sido um laboratório onde 
estão sendo investigadas e testadas 
diferentes soluções para a implementação do 
programa estadual de Florestas Públicas com 
o processo de certificação florestal (garantia 
de origem da madeira em bases sustentáve-
is). 

No ano de 2003 foi criado o complexo de 
florestas do Gregário com área total de 480 

mil hectares. O complexo ê constituído por 
três Florestas públicas, a saber: Floresta do 
Rio Liberdade (Decreto n2  9.716), do Mogno 
(Decreto n9  9.717) e do Rio Gregário (Decreto 
n9  9.718). A área total foi dividida em três 
florestas distintas para evitar que problemas 
fundiários inviabilizassem a criação e gestão 
das mesmas. 

As Florestas Estaduais do Complexo do 
Gregário foram criadas para atender ao 
primeiro componente do Programa de 
Desenvolvimento Sustentável do Acre 
financiado pelo Banco Interamericano de 
Desenvolvimento, visando reduzir os 
potenciais impactos negativos decorrentes do 
asfaltamento da BR 364, sobre a estrutura 
fundiária, sobre os recursos naturais e 
deterioração da qualidade ambiental da 
região. O órgão gestor está finalizando a 
formação do Conselho da unidade que ê 
Consultivo, já tendo definido as instituições 
para a composição. O Plano de Manejo já foi 
elaborado, porém ainda não foi analisado 
visto que o Conselho Consultivo ainda está 
em fase de formação. 
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CARACTERÍSTICAS GERAIS DAS ÁREAS DE INFLUÊNCIA 
DA BR ENTRE SENA MADUREIRA - FELIÓ 

4.1. 	 CARACTERÍSTICAS BIOFÍSICAS 

 

4.1.1. 	 GEOLOGIA 

As ocorrências geológicas na área de estudo 
são em sua maioria do litotipo Formação 
Solimões com o equivalente a 1.962,97 km2, 
representando um total de 86,2%, seguido da 
unidade Aluviões, Terraços Holocénicos e 
Pleistocênicos, com respectivamente, 157,23 
km2, 144,42 km2 e 1,75 km2 (Figura 3). 

Apresentam-se os valores em áreas e em porcen-
tagens para as unidades geológicas com ocorrên-
cia na área de influência da BR-364 (Tabela 1). 

Tabela 1. Ocorrências de unidades geológicas 
na área de influência do ordenamento 
territorial da BR 364, Estado do Acre 

Litotipos Área (km2) % 

Aluviões 157,23 6,91 

Formação Solirnões 1.962,97 86,22 

Terraços Holocénicos 144,42 6,34 

Terraços Pleistocênicos 1,75 0,08 

ata 

I st / 

1.2/b,b9 1UU 

As características estudadas na área de ordenamento territorial foram expandidas até 
a sede do Municicipio de Feijo e à sede do município de Sena Madureira em função 
de ser uma área de influência indireta e de integração com a Zona Especial de 
Desenvolvimento. 

Figura 3. Unidades geológicas para a área de influência direta de 5 km de raio da 
BR-364 (Trecho Sena Madureira — Feijó) 
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unidades possuem como principais características descritas a seguir 	 ) 4 

Formação Solimões (TNs) 
a 

4.1.1.1. 
A Formação Solimões é a mais extensa das 
unidades litoestratigráficas do Acre, esten-
dendo-se além fronteira para os territórios 
peruano e boliviano. Encontra-se, em algu-
mas partes no lado leste, encoberta pelas 
coberturas detrito-lateríticas pleistocênicas, 
expondo-se nas áreas próximas aos vales. 

A seqüência litológica constitui-se de argili-
tos silticos cinza a esverdeados; siltitos argi-
losos, localmente com concreções e lentes 
calcárias, concreções gipsiferas e limoníticas, 
e níveis ou lentes com matéria vegetal carbo-
nizada (turfa e linhito) em geral fossilíferos. 
Intercalados ou sobrepostos aos pelitos ocor-
rem arenitos finos a grosseiros. Em determi-
nadas áreas, predominam sobre os pelitos, 
permitindo sua Individualização. Esses litoti-
pos dispõem-se em seqüências cíclicas, típi-
cas de ambiente continental fluvial e flúvio-
lacustre, com fácies de leque aluvial. 

Maia et al. (1977), com base em seu conteú-
do fossilífero, estabeleceram o intervalo de 
idade Mioceno-Plioceno. Latrubesse et al. 
(1994) admitiram para Formação Solimões 
um único ciclo deposicional contínuo, por 
meio de leques gigantes, durante o 
Mioceno Superior e o Plioceno, (idade cor-
relacionada à da fauna abundante e variada 
de grandes mamíferos). 

Fomsação Solimões: potencial de uso 

As principais potencialidades no estado, den-
tro da Formação Solimões são a gipsita e argi-
las. Ocorrências de gipsita e de argilas têm 
sido descritas desde os primeiros trabalhos 
de reconhecimento geológico na região. 

Quanto à forma de ocorrência, são conheci-
das três variedades de gipsita: a selenita, a 
gipsita fibrosa (a mais freqüente e economi-
camente importante) e o alabastro. A gipsita 
do Acre é do tipo selenita e ocorrem predo-
minantemente na calha dos rios Purus, 
Chandless e laco, nas imediações de Sena 
Madureira e Manuel Urbano, além de ocor-
rências menores nas proximidades de 
Marechal Thaumaturgo. 

Nas descrições são destacadas as pequenas 
espessuras de suas exposições e inibidas ini-
ciativas exploratórias, entretanto, cabe ser 
ressaltado aqui os múltiplos usos desse mine-
ral: a gipsita é consumida sob as formas 
bruta e beneficiada. Sob a forma bruta é uti-
lizada pelos setores cimenteiro e agrícola. 

Sob a forma beneficiada, denominada gesso, 
é utilizada predominantemente pela indús-
tria da construção civil na forma de pré-
moldados, em revestimento de paredes e 
como elemento de decoração arquitetõnica 
e, subordinadamente, pelos setores cera-
mista, odontológico, médico e de ad 

reços (joalheria). Dessa forma, por ser o Acre 
um local carente de matéria prima, torna-se 
útil uma melhor investigação sobre a ocorrên-
cia de gipsita e seu volume exploratório, em 
especial na área prioritária para o ordena-
mento territorial no eixo da BR 364. 

O mesmo ocorre com as argilas. Alguns tes-
tes realizados pelo IPT (Instituto de 
Pesquisas Tecnológicas) indicam boa quali-
dade. Acredita-se aqui, pela característica 
litolágica da Formação Solimões haver um 
volume compativel para exploração (ressal-
ta-se a necessidade de melhor avaliação des-
ses depósitos através de prospecção e de 
definições de parâmetros para controle e 
recuperação do meio ambiente), em função 
da fonte energética disponível na região e da 
demanda do mercado consumidor (colabo-
raria em parte com a diminuição de matéria 
vinda de outros estados). 

Terraços holocênicos (QHt) 
ai 

Esses depósitos mostram características típi-
cas de depósitos de planície fluvial, isto é, são 
constituídos por cascalhos lenticulares de 
fundo de canal, areias quartzosas inconsoli-
dadas de barra em pontal e siltes e argilas de 
transbordamento. Ocorrem ao longo das prin-
cipais drenagens. 

Terraços pleistocênicos (QPt) 

As antigas planícies de inundação, atualmen-
te definidas como superfícies aplainadas e 
possivelmente escalonadas, as quais repre-
sentam aluviões antigos, foram individualiza-
das sob a designação Aluviões, Indiferen-
ciadas, por Silva et al. (1976). No presente tra-
balho esses depósitos foram designados 
Terraços pleistocênicos. 

São constituídos por argilas, siltes e areias, às 
vezes maciços, de colorações avermelhadas, 
depositados em terraços fluviais antigos e 
rampas terraços. Localmente englobam inter-
calações lenticulares de argilitos e conglome-
rados. Conglomerados com seixos de material 
carbonático e quantidade expressiva de fauna 
fóssil pleistocênica são encontrados na região 
do Alto Juruá. Nas rampas-terraços inclui sedi-
mentos colúvio-aluviais areno-argilosos, pro-
vavelmente depositados em condições paleo-
hidrológicas distintas das atuais, relacionadas 
às variações climáticas. 

Mostram uma distribuição descontinua, repre-
sentando diferentes comportamentos dos 
meios deposicionais, provavelmente ocasiona-
dos por diferentes fatores, tais como: oscila-
ções climáticas, movimentos eustáticos, ou 
mesmo a ação de algum evento de caráter tec-
tônico, inclusive de basculamento local. No pre-
sente trabalho estes depósitos estão diferenci-
ados dos terraços holocênicos devido princi-
palmente à sua dissecação por drenagem de 
primeira e segunda ordem e pela presença de 
raros meandros colmatados, os quais são mais 
abundantes nos terraços holocênicos. 

J _ 
Depósitos aiuvionama  Mai

r  
.' 

a 
4.1 I 4 
As acumulações mais expressivas ocorrem 
nas planícies dos rios maiores, sobretudo 
daqueles com cursos meãndricos e sinuosos. 
Os sedimentos apresentam características 
gerais semelhantes e constituem depósitos 
de canal, incluindo depósitos de barra em 
pontal e os depósitos residuais de canal e de 
transbordamento. 

Nos depósitos de canal, que formam praias 
de extensão variável, ocorrem areias quart-
zosas de granulação fina a grosseira. Os 
depósitos de transbordamento são constitu-
ídos por silte e argila com granulometria 
decrescente da base para o topo. Nas seções 
basais são encontradas comumente areias 
quartzosas fina, porcentagem variável de 
argila e presença freqüente de muscovita e 
minerais pesados. 

Os sedimentos silticos e argilosos sempre 
sucedem as areias da base, apresentando-se 
maciços ou finamente laminados. 
Comumente incluem restos vegetais de tron-
cos e folhas parcialmente carbonizados. 

Terraços holocênicos e pleistocênicos 

Em determinados locais do Estado, as unida-
des de terraços apresentam grande volume 
de areia. Nos municípios do Baixo e Alto Acre 
são amplamente exploradas e tais atividades 
são regularizadas e fiscalizadas pelo IMAC, ou 
estão em processo de regularização. Há reti-
rada regular de areia também em Feijó, 
Tarauacá e Manoel Urbano. 

Mais uma vez ressalta-se que toda exploração 
deve ser sustentada por avaliações prelimina-
res onde se verificam a disponibilidade do 
recurso, a possibilidade de extração, a relação 
custo-beneficio e, principalmente, os impac-
tos gerados no ambiente por conta da explo-
ração. Em Sena Madureira, por exemplo, 
houve retirada direta das praias no Rio laco 
sem a percepção de que a atividade promo-
via acréscimo de movimento de massa, tor-
nando as áreas altamente instáveis do ponto 
de vista geotécnico, além de causar degrada-
ção ambiental. 

Coluviões Holocênicos 
_ _=c;sm 

Em geral, os colÚvios são fontes importantes 
de recursos minerais. Na Amazônia, são 
importantes fontes de ouro e quartzo. 

No Acre há uma ocorrência restrita desse tipo 
de depósito no oeste do Estado. É possível a 
ocorrência de mineralizações nessa região em 
função dos litotipos presentes (Grupo Acre) e 
os colúvios seriam disseminadores e ao 
mesmo tempo concentradores desses minéri-
os. Entretanto, localizam-se numa área de pro-
teção integral (Parque Nacional da Serra do 
Divisor), o que inviabiliza a retomada de pros-
pecção e de possíveis exploração. 
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Bases Estratégicas de Desenvolvimento Territorial do trecho Falte-Manuel Urbano 

412.  
GEOMORFOLOGIA 

Figura 4. Unidades geomorfológicas para a área de influência de 5 km de raio da BR-364 
(Trecho Sena Madureira — Feijó) 

Tabela 2. Subdivisões das unidades geomorfológicas  na  área de influência de 5 km 
de raio da  BR-364 (Trecho Sena Madureira — Feljó) 

Unidades Geomorfológicas 	 Área (km2) 

Depressão do laco - Acre - Modelado de dissecação tabular 1,75 0,1 

Depressão do Juruá - laco - Modelado de dissecação aguda 455,62 20,1 

Depressão do lista - laco - Modelado de dissecação convexa 1.507,34 66,5 

Planície Amazônica - Modelado de acumulação em planície e terraço fluvial 29,53 1,3 

Planície Amazônica - Modelado de acumulação em terraço fluvial 144,42 6,4 

Planície Amazônica - Modelado de acumulação fluvial 127,71 5,6 

Total 2.266,36 100,0 

Para fins de zoneamento, a avaliação do 
relevo reporta-se, principalmente, ao seu 
uso, e para tanto, não basta a caracterização 
da forma, mas também do grau de disseca-
ção, o que se dá em função basicamente do 
grau de aprofundamento das incisões nos 
modelados e da densidade da drenagem. 

A geomorfologia, portanto, apresenta e 
descreve as formas do relevo e a sua 
configuração superficial. O Estado do Acre 
mostra-se dividido em nove unidades 
geomorfológicas 

Na área de influência direta, de acordo com 
os dados do ZEE, são encontradas três 
unidades: Depressão do Juruá-laco, 
Depressão laco-Acre e Planície Amazônica. 
Houve a subdivisão destas unidades, 
conforme pode ser visualizado por meio da 
Figura 4 e da Tabela 2. 

As ocorrências são em sua maioria da 
unidade geomorfológica Depressão Juruá — 
taco — Modelado de dissecação convexa com 
o equivalente a 1.507,3 km2, representando 
um total de 66,5%, seguido das unidades 
geomorfológicas Depressão Juruá — laco — 
Modelado de dissecação aguda (455,6 km2), 
Planície Amazónica — Modelado de 
acumulação em terraço fluvial (144,4 km2), 
Planície Amazônica — Modelado de 
acumulação fluvial (127,7 km2), Planície 
Amazônica — Modelado de acumulação em 
planície e terraço fluvial (29,5 km2) e 
Depressão laco— Acre— Modelado de 
dissecação tabular (1,8 km2). 

A seguir tem-se um maior detalhamento das 
unidades geomorfológicas encontradas 
nesta área. 

Planície Amazônica 
a 
4.1.2.1. 

Unidade com altitudes variando entre 30 e 
100m, situada ao longo dos principais rios 
da área de estudo. O processo de formação 
da planície amazônica se dá por colmata-
gere de sedimentos em suspensão e 
construção de planícies e terraços 
orientada por ajustes tectônicos e 
acelerada por evolução de meandros. Os 
padrões de drenagem nela presentes são o 
meândrico e o anastomosado, indicando 
ajuste hidrodinâmico em áreas rebaixadas. 

É caracterizada por vários níveis de terraços e 
as várzeas recentes contêm diques e 
paleocanais, lagos de meandro e de 
barramento, bacias de decantação, furos, 
canais anastomosados e trechos de talvegues 
retilinizados por fatores estruturais. 
O contato desta unidade com as demais é 
em geral gradual, mas com ressaltos nítidos 
nos contatos das planícies com as formas de 
dissecação mais intensas das unidades 
vizinhas. Já os contatos com os terraços 
mais antigos podem ser disfarçados. Sua 
composição é de níveis de argilas, siltes e 
areias muito finas a grosseiras, estratifica- 

das, localmente intercaladas por concre-
ções ferruginosas, e concentrações 
orgânicas, onde ocorrem Neossolos 

tuvissolos Hipocrdmicos, 
Gleissolos Melânicos, Argissolos Vermelho-
Amarelo e Amarelo e Plintossolos Háplicos. 
Apresenta-se, na área em questão, em 
quatro categorias distintas e dentro delas, 
há ainda uma compartimentação em 
função do grau de dissecação: 

Atf: acumulação em terraço fluvial. São 
acumulações de forma plana, 
apresentando ruptura de declive em 
relação ao leito do rio e às várzeas 
recentes situadas em nível inferior, 
entalhadas devido à variação 
donível de base. 

Ocorrem nos vales contendo aluviões 
finos a grosseiros, pleistocênicos e 
holocénicos. 

Aptf: acumulação em planícies e terraços 
fluviais. São áreas planas resultantes 
de diferentes acumulações fluviais, 
periódica ou permanentemente 
inundadas, comportando meandros 
abandonados e diques fluviais com 
diferentes orientações, ligadas com 
ou sem ruptura de declive a patamar 
mais elevado. Ocorrem nos vales com 
preenchimento aluvial contento 
material fino a grosseiro, pleistocêni-
cos e holocênicos. 

Af: 	acumulação em planície fluvial. Áreas 
planas resultantes de acumulação 
fluvial sujeitas a Inundações periódi-
cas, incluindo as várzeas atuais, 
podendo conter lagos de meandros, 
furos e diques aluviais paralelos ao 
leito atual do rio. Ocorrem nos vales 
com preenchimento aluvial. 
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Depressão do Juruá-laco 

4 1 2 2 

Esta unidade apresenta altitude variável 
entre 150 a 300m. Trata-se de uma área 
nivelada por pediplanação pós-terciária e 
provavelmente afetada por neotectemica 
tardia. A erosão descaracterizou o aplaina-
mento resultando em modelados de disse-
cação. Sua principal característica é a de 
apresentar-se como uma superfície disseca-
da com elevada densidade de drenagem de 
primeira ordem e padrão dendritico. 

Apresentam modelados de topos conve-
xos, por vezes aguçados, com declives que 

variam de medianos a fortes. Seus conta-
tos são graduais, de um modo geral, e por 
diferença altimétrica, mas sem gerar linha 
de ruptura marcante com as depressões 
do Purus -Juruá e do laco - Acre. Em ter-
mos sedimentológicos ha domínio dos 
sedimentos síltico-argilo-arenosos, com 
presença de material carbonático da 
Formação Solimões. 

Depressão  do laco-Acre 

Unidade com altitude variando entre 160 e 
350m, com padrão de drenagem dendriti- 
co. Admite-se para sua formação um possf- 

vel truncamento pela p diplana  
terciá ria, podendo ter frido tectê ca 
soerguimento relacionada à reativa o do 
Arco de lquitos. 

Posteriormente foi dissecada pela drena-
gem atual. 

Compreende uma superfície muito disseca-
da e com declives muito expressivos. As 
áreas de topo aguçado com declives fortes 
e as de topo convexo com declives media-
nos refletem a presença de fácies arenosa 
da Formação Solimões. De um modo geral, 
o contato é gradacional. 

4.13 PEDOLOGIA 

Com o objetivo de conhecer os principais 
tipos de solos que ocorrem entre os muni-
cípios de Feijó e Manoel Urbano, foi elabo-
rado um mapa pedológico em escala 
1:250.000 a partir de uma faixa de 25 km, 
materializada de um lado e outro da BR 364 
que liga os municípios supracitados. 

O polígono resultante da área em estudo 
(25 km), tem 1.193.646,6 hectares, que cor-
responde a 7,3% do novo território acrea-
no, e engloba toda área de influência direta 
e parte da indireta da BR 364, ao longo do 
trecho que liga Sena Madureira a Feijó. 

A área de estudo se caracteriza pela pre-
sença de solos com argilas ativas e quimica-
mente férteis, imprimindo a região poten-
cial agroflorestal, entretanto, técnicas de 
manejo devem ser bem desenvolvidas evi-
tando assim problemas de ordem física irre-
versíveis, principalmente erosão e perdas 
de solo via escoamento superficial, em fun-
ção de que predominam solos rasos e com 
morfologia de difícil manejo. Na regional 
do Tarauacá/ Envira, assim como na regio-
nal do Purus, os solos são muito férteis e 
também apresentam argila de alta ativida-
de (Ta), porém com relevo mais acidentado. 

Os LUVISSOLOS como os VERTISSOLOS foram 
estudados recentemente no Estado e se des-
tacam pelo alto potencial agrícola (Amaral et 
al., 2001), porém em função de suas condi-
ções físicas são recomendados para práticas 
agroflorestais que condicionem menor movi-
mentação dos solos. 

Desta forma a área de estudo apresenta o 
domínio dos Cambissolos Vérticos, segui-
dos pelos Luvissolos e Vertissolos. E, em 
menores proporções os Gfeissolos, 
Argissolos, Neossolos e Plintossolos (Figu-
ra5). 

Em níveis categóricos mais avançados a 
Tabela 3 apresenta as quantificações de 
cada categoria de solos existente na área 
de estudo. 

Ad, 1 /243#. 430 „se  
os 	os 	 -4" of 1 e 4. 

4c,  

Figura5. Distribuição e quantificação (%) de solos existentes na área de influência da BR 
364 que liga os municípios de Feijó e Manoel Urbano. 

bela 3. Distribuição e classificação das classes em maiores níveis categóri-
s  na  area de estudo entre os municípios de Faie e Manoel Urbano 

19 Componente Classes de solos Hectares % 

@ 	RUvel 	NEOSSOLO FLUVICO Tb Eutrófico tipico NEOSSOLO 32.207,9 2,8 

ti  PAval 	ARGISSOLO AMARELO Tb Aluminico ARGISSOLO 15.906,5 1,4 

1 1Po3 	LUVISSOLO HIPOCROMICO Mico LUVISSOLO 303.546,0 26,0 

TP05 	LUVISSOLO HIPOCROMICO Clition 
tu 

LUVISSOLO 20.939,1 1,8 

-41 	GMe4 	GLEISSOLO MELÂNICO Eutrófico e Distrófico GLEISSOLO 5.627,3 0,5 
c 

GMe5 	GLEISSOLO MELÂNICO Eutrófiw e Distrófico GLEISSOLO 10.853,8 0,9 

Gme 	GLEISSOLO MELÂNICO Eutnifico GLEISSOLO 33.373,8 2,9 

PVAba2 ARGISSOLO VERMELHO AMARELO Tb Alumínico ARGISSOLO 4.072,4 0,3 

ave2 	CAMBISSOLO HÁPUCO Ta Eutrófico CAMBISSOLO 11.047,9 0,9 

CXve4 	CAMBISSOLO MOUCO Ta Eutrófico CAMBISSOLO 114.399,2 9,8 

ave5 	CAMBISSOLO ROUCO Ta Eutrõfico CAMBISSOLO 255.291,0 21,9 

FXe4 	PUNTOSSOLO I4ÁPLICO Eutrófico PLINTOSSOLO 16.864,2 1,4 

PVAe3 	ARGISSOLO VERMELHO AMARELO Eutrófico plintico ARGISSOLO 13.434,0 1,2 

VCo 	VERTISSOLO CROMADO Cínico típico VERTISSOLO 146.476,5 12,5 

ave? 	CAMBISSOLO HÁPLICO Ta Eutrófico vértice CAMBISSOLO 176.762,0 15,1 

TOM 1.167232,0 100,0 

?O Espelho de água ocupa 0,6 %da área de estudo, 
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Bases Estratégicas de DesenvoMmento Territorial do trecho Feljó-Manuel Urbano 

A Figura 6 mostra a distribuição dos 
tipos de solos dentro de cada nível 
categórico que compõem cada 
ordem de solo. 

Manos desolas 
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Figura 6. Mapa de solos da área da zona de influência da BR 364 no sentido Feijó — Manoel 
Urbano, Acre. 

A seguir são descritas as principais características dos solos que se desenvolvem na área de estudo. 

Puna 

4.1.3.1. Cambissolos  Vérticall 

São solos mal drenados ou imperfeitamen-
te drenados com horizonte 13 incipiente, 
com elevada saturação de bases, devido 
principalmente a presença de Ca e Mg, 
com teores nulos ou muito baixos de 
alumínio trocável, apresenta fendas no 
perfil e sequência de horizontes A, Biv e C. 
A mineralogia dominante desses solos é 
geralmente constituída por minerais 
primários e minerais silicatados com 
estrutura 2:1 o que lhes confere a 
característica diagnóstica de argila de 
atividade alta. 

As principais limitações decorrem das más 
condições físicas que conferem aos solos 
uma lenta permeabilidade que aliada a 
baixa condutividade hidráulica e grande 
plasticidade e pegajosidade quando 
molhados dificulta o manejo, sobretudo 
quanto ao uso de implementas agrícolas. 
Quando secos tornam-se extremamente 
duros e fendilham-se prejudicando o 
sistema radicular das plantas. Em 
decorrência dessas características os 
Cambissolos Vérticos são muito susceptí-
veis à erosão e requerem um manejo 
cuidadoso, com práticas de conservação 
dos solos. 

4.1.3.2. Luvissolos 	 I 

Conceitualmente são solos que apresen-
tam argila de alta atividade, caráter 
eutrófico (V >50%), além da presença de 
horizonte 13 textural. Estão normalmente 
associados a relevo mais movimentado e a 

solos pouco profundos, conferindo-lhes 
relativo grau de susceptibilidade à erosão, 
o que, aliado ao fato de apresentarem 
drenagem deficiente, restringe seu uso 
agrícola, apesar da elevada fertilidade 
natural (Amaral et al., 2005). 

4.1.3.3. Vertissolos ~I 
De um modo geral ocorrem em altitudes 
médias de 170 m, estando restritos à uma 
grande mancha que ocorre entre os 
município de Sena Madureira e Manuel 
Urbano e nas cabeceiras do rio laco. 

São solos rasos, imperfeitamente 
drenados, com horizonte superficial do 
tipo A moderado. As cores no horizonte A 
têm matiz 7,5YR, ou seja, colorações 
brunadas, com valor 5 e croma 2.0 
escurecimento superficial é em razão dos 
maiores teores de matéria orgânica. A 
consistência a seco é extremamente dura. 

A textura do horizonte A geralmente é 
argila siltosa e o horizonte C apresenta 
cores no mesmo matiz do horizonte A, 
porém com valores mais altos e cromas 
mais altos, que lhe confere colorações 
mais acinzentadas. A estrutura é maciça 
que se desfaz em forte pequenos a médios 
blocos angulares e subangulares o que 
evidencia o forte processo de expansão e 
contração. 

Apresenta elevada restrição de uso, o que 
pode ser comprovada pela baixa diversida-
de de uso, a qual se restringe a pastagens 
extensivas, mesmo nos projetos de 
assentamentos (Amaral et al., 2005). 

ZIP 
BR364 

4.1.3.4.  Gleissolos~ 

São solos minerais hidromórficos com 
horizonte diagnóstico glei abaixo do 
horizonte superficial (A ou H com menos 
de 40 cm) e cores redução (normalmente 
cinzentos ou azulados) em decorrência 
da presença de ferro em sua forma 
reduzida (Fe 2+). 

São mal ou muito mal drenados, encharca-
dos, ocorrendo em áreas baixas com 
textura de média a muito argilosa, argila 
de atividade baixa ou alta, saturação de 
bases normalmente baixa. 

As principais limitações ao uso agrícola 
decorrem da má drenagem, com presença 
de lençol freático alto e dos riscos de 
inundação que são freqüentes 

A drenagem é imprescindível para torna-
los aptos à utilização agrícola com um 
maior número de culturas ou o uso de 
espécies adaptadas ao excesso de 
umidade. Há limitações também ao 
emprego de máquinas agrícolas, sobretu-
do nos solos com argila de atividade alta. 

Após drenagem e correção das deficiên-
cias químicas, sobretudo nos solos álicos 
e d ist róf icos, prestam-se para pastagens, 
capineiras e diversas culturas, principal-
mente cana-de-açúcar, banana e 
olericultura. 

Em áreas próximas aos grandes centros 
consumidores, estes solos podem ser 
usados Intensivamente com olericultura. 
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	 Meelenti  4.1.4.  Vegetação 

As formações florestais existentes entre os 
trechos da BR-364 entre Sena Madureira e 
Feijó numa faixa de 20 km do eixo da BR, 
são caracterizadas pela ocorrência de uma 
mistura de fisionomias das mais variadas, 
entre elas pode-se observar a presença de 
áreas de florestas abertas (dossel aberto) 
com forte concentração de bambu em con-
sonância com palmeiras e, em menor pro-
porção, pequena manchas de floresta densa. 

As florestas de palmeiras ocorrem normal-
mente nas áreas próximas aos igarapés, 
aonde pode ser observada também uma pre-
sença marcante de cipós de varias espécies. 

Abaixo segue uma descrição sucinta das prin-
cipais tipologias florestais existentes no tre-
cho entre Feijó e Sena Madureira: 

4.1.4.1. Floresta Densa + 	I 
Aberta com Palmeira 

Essa tipologia florestal, no trecho entre 
Sena Madureira e Manuel Urbano, ocorre 
em pequenas proporções se misturando 
com floresta Aberta com Palmeiras e flo-
resta Aluvial Aberta com Palmeiras, ocor-
rendo uma concentração acentuada nas 
proximidades de Feijó. 

Essa formação florestal apresenta-se com os 
três estratos bem definidos, onde é possível 
verificar um dossel aberto com indivíduos 
emergentes com altura aproximada de 35 a 
40 metros, o estrato intermediário é normal-
mente fechado com uma predominância da 
espécie Breu Vermelho (Tetragastris altissi-
ma (Aubl.) Swart.), já o estrato inferior ê 
composto por um aspecto limpo. 

Entre as espécies freqüentemente encontra-
das estão: ubim galope (Genoma sp.); açais 
(Euterpe sp.); marajá (Bactris maior Jacq.); 
bacaba (Oenocarpus distichus Marli; Inajá 
(Maximiliana regia Mart); patauá (O. bataua 
Mart.); paxiubão (lriartea exorrhiza Mart.); 
marajá-açu (Bactris sp). 

Já as espécies arbóreas que se distribuem 
dentro desta tipologia é possível verificar a 
presença das seguintes espécies: Angelim 
(Hymeubnolobium sp.); breu vermelho (I 
altíssima (Aubl.) Swart.); castanheira (Bert-
holletia excelsa H.B.K.); cerejeira (Torresea 
acreana Ducke); cumaru-cetim (Apuleia lei-
ocarpa (vog.)Macbr); cedro vermelho (Ce-
drela odorata L.); ipê (Tabebuia sp.); itaiába 
(Mezilaurus itauba (Meissn) Taub); jutai 
(Hymenaea parvifolia Huber); Louro (Oco-
tea spp.); Maçaranduba (Manikara huberi 
(Duke) Standl); mata-matá (Eschweilera 
sp); samaúma branca (Ceiba pentandra 
Gaerth); seringueira (Hevea Brasiliensis 
Muel.Arg.). 

Nesta formação florestal, foi conferida uma 
abundância para todas as árvores de 173 
ind./ha e 50,5 ind./ha, para os respectivos 
DAPs de 20 cm e 40 cm. 

4.1.4.2. Floresta Aberta com Palmeiras 
Ocorrem algumas manchas desse tipo de 
vegetação entre os Municípios de Sena 
Madureira e Manuel Urbano, porém nos tre-
chos compreendidos entre Manuel Urbano 
e Feijó, sua densidade aumenta. 

Esta fisionomia tem como característica a 
presença de um dossel aberto composto por 
palmeiras, cipós e uma baixa incidência de 
espécies arbóreas. Entre as espécies de pal-
meiras encontradas nestes ambientes se 
apresentam: mururu (A.murumuru Mart); 
tucumã (Astrocaryum sp.); uricud (A.excel-
sa); açai (E.oleraceae); marajá (Bactris maior 

acq.); pupunha brava (Guilielma macrocarpa 
Hub.); jaci 	Huber); inajá (Maximi- 
liana regia Mart.); jarina (P.macrocarpa R.e 
p.). Nas áreas baixas e margem de igarapés 
ocorre uma maior concentrada de 
Paxiubinha (lriartea sp.). Já no sub-bosque é 
encontradas espécies como a bananeira 
brava (Phenakospermum guianensis). 

No estrato arbóreo as espécies encontradas 
são: acapu (Minquadia sp.); amarelão (Aspi-
dosperma vargasii A.DC.); aroeira(Astronium 
lecointei Ducke); botijão (Cavanillesia sp.); 
cajá (Spondias lútea Linn.); catuaba amarela 

(Qualea tesmannii Milldbr.); caucho (Cas-
tilla ulei warb.); cedro vermelho (Cedrela 
odorata L.); coacú (Coccoloba paniculata 
Meissn); cumarú-cetim (Apuleia leiocarpa 
(Vog.)Macbr.); Maçaranduba (Manikara 
huberi (Duke) Standl); Pirarara (Metrodo-
ria flavida K. Krause) e tauari (Couratari 
macrosperma). 

No que diz respeito à abundância e a volu-
metria a partir dos diâmetros 20 cm e 40 cm 
existe uma média de 139,3 ind./ha, 39,8 
ind./ha e 135,3m3/ha, 95,4m3/ha, respecti-
vamente, para todos os indivíduos. 

4.L4.3. Floresta Aberta com a Pà 
Floresta Aberta com - 

Essa formação florestal predomina sobre as 
demais ao longo da BR-364 no percurso de 
Sena Madureira até Feijó, se misturando 
com Florestas Abertas com Palmeiras e nas 
proximidades de Feijó com florestas densas. 

As características desta fisionomia flores-
tal são marcadas pela dominância das flo-
restas abertas com palmeiras, onde pode-
mos encontrar espécies como: buriti 
(M.flexuosa L.f.); paxiúba (I.exorrhiza 
Mart.); aça( (Euterpe sp.); patauá (0.bata-
ua Mart.); uricuri (A. pha relata Mart.) e 
babaçu (Orbygnia sp.). Apesar de ser uma 
floresta dominada por palmeiras, existem 
pequenas manchas de bambus, podendo 
ocorrer até áreas com floresta densa. As 
espécies arbóreas dominantes observadas 
nesses ambientes são basicamente: abio-
rana-branca (Micropholis venulosa (Mart 

& Eichl.)); açacú (Hura crepitans 14; apui 
(Ficus sp.); cumarú-cetim (Apuleia leiocar-
pa (Vog.) Macbr); cumarú-ferro (Dipterys 
férrea Ducke); fava-branca (Piptadenia 
sp.); freijó (Cordia alliodora (R.F)Chaw.); 
jacareúba (Calophyllum brasiliense 
Camb.); louro-branco (Ocotea sp.); mapa-
rajuba (Pouteria sp.); mata-matá (Eschwei-
lera sp.); mulateiro (Calycophyllum spruce-
anum Benth); pau-d'arco amarelo (Tabe-
buia serratifolia (Vahl.) Nichols); samaú-
ma-mirim (Ceiba sp.). 

A densidade para todos os indMduos que 
compõem esta tipologia florestal com DAP 
de 20 cm e 40 cm é de 145,5 ind/ha e 48 
ind./ha respectivamente. A volumetda, por 
sua vez, equivale a 162,5 m3/ha e 119,3 
m3/ha para os respectivos DAPs. 

4.1.4.4. Floresta Aluvial AbeIt  
Palmeira 

No trecho da BR 364 entre Sena Madureira 
e Manuel Urbano a tipologia característica é 
de Floresta Aberta com Palmeiras e Floresta 
Aberta com Bambu. 

O aspecto desta fisionomia florestal se 
caracteriza por um dossel aberto com a 
presença das espécies de palmeiras: ubim 
galope (Genoma sp.); açaí (E.oleraceae); 
patauá (0.bataua); murmurú (A.murumu-
ru); paxiubão Oriartea exorrhiza Mart.); 
jarina (P.macrocarpa R. e p.); paxiubinha 
(Iria rtea sp.); bacaba (0.distichus Mart.); 
marajá da terra firme (Bactris maior Jacq.). 

O seu sub-bosque é muito denso com bas-
tantes cipós, surgindo em alguns pontos, 
uma acentuada presença de pacavira (espé-
cie de bananeira brava), cuja identificação 
cientifica ainda não realizada. 

Neste ambiente, a seringueira (Hevea bra-
siliensis Muel. Arg.) teve uma concentra-
ção de indivíduos superior as demais fisio-
nomias amostrada. 

Em se tratando de espécies arbóreas visu-
alizadas, estas consistem em: breu verme-
lho (Tetragastris altissima (Aubl.) Swart); 
castanheiras (B.excelsa H.B.K.); cedro ver-
melho (C. odorata L.); cerejeira (tacreana 
Ducke); copaiba-branca (Copaifera sp.); 
fava arapari (Macrolobium acaciaefolim 
Benth); itaúba (Mezilaurus itauba (Meissn) 
Taub); mamalu (Callycophyllum acrea-
num); mata-matá (Eschweilera sp.); perei-
ro (Aspidosperma macrocarpon Mart); 
samaúma barriguda (Chorisia speciosa); 
seringueira (H. brasiliensis Muel.Arg.); ucu-
úba (Virola sp.). 

Com relação à densidade e volumetria das 
espécies analisada, estas correspondem 
para os DAPs de 20 cm e 40 cm aos valores 
respectivos de 153,3 ind./ha e 37,5 
ind./ha e 129,7m3/ha e 84,87m3/ha para 
todas as árvores.  

ZONA DE ATENDIMENTO PRIORITÁRIO - BR 364 ziep 
BR 364 

Processo I Volume (3763324)         SEI 55000.003249/2011-20 / pg. 73
Página 87 de 417 Avulso do PDL 335/2021.



tateana• 1431A AM" 

O OPP. 	 WIN:014. rti 
• 4....a. 

— Ln• ire:nanai 	11•11 a.,-,t. EM 261.251 
— une S.as 	=20 44" 1=Ins , 000 
—..1.14...). 	ffi  XII •flif 

saio. do Hun. in = 000 000 
Mi  afatni. 

i•••• 

PPECIFITAÇÃO MÉCNA/WAL 
Ara 

0 OS. 	 OIPPOOG 
• =IRO 1.  a .• 26 

— L arda /1.1.1.3. 	01119-1.00 	ixt 
- uMt ander 	 202,  • } COO =I 0000 -;!00 
— ~int.!~ 0000.0M 	0-2700 

0100  =110.1200 Sim,  ,2503 
=221:0•3310 IMI2O) ,311:0 

Figura 6. Temperatura média anual para o Estado Acre (Fonte: Acre, 2006) 

Figura 7. Precipitação média anual para o Estado do Acre (Fonte: Acre, 2006) 

Bases Estratégicas de Desenvolvimento Territorial do trecho Feijó-Manuel Urbano 

 

4.1.5. Clima 

 

   

Tendo em vista a ausência de informa-
ções específicas sobre clima relativas ao 
trecho Manuel Urbano- Feijó, traba-
lhou-se aqui com os dados disponibili-
zados para todo o Estado do Acre, 
concentrando-se, porem, na região 
situada entre esses dois municípios 
acreanos, tendo como base as informa-
ções contidas no ZEE— Fase lede outro 
autores. 

O Estado como um todo tem um clima 
quente e úmido com duas estações: 
seca e chuvosa. A estação seca estende-
sede maio a outubro. A estação 
chuvosa, o inverno, caracteriza-se por 
chuvas constantes, prolongando-se de 
novembro a abril. Na estação seca, são 
comuns as "friagens", fenômeno 
efêmero, porém muito comum na 
região. Os totais pluviomêtricos anuais 
variam entre 1600 mm e 2750 mm 
anuais e tendem a aumentar no sentido 
Sudeste - Noroeste. Na maior parte do 
Estado, as precipitações são abundan-
tes sem uma nítida estação seca. Os 
meses menos chuvosos são junho, julho 
e agosto. A principal característica da 
pluviosidade no Estado é a diminuição 
progressiva da intensidade do período 
seco no sentido Sudeste - Noroeste, 
com três meses secos no setor Sudeste e 
menos de um no Noroeste. 

O clima é do tipo equatorial quente e 
úmido, caracterizado por altas tempera-
turas, elevados índices de precipitação 
pluviométrica e alta umidade relativa 
do ar. A temperatura da região em 
questão varia de 24,5 a 24,72C, o que 
caracteriza esta área como uma das 
mais amenas do Estado. (Figura 7). 

A precipitação varia aproximadamente 
entre 1.877 e 2.292 mm anuais e tende a 
aumentar no sentido Sudeste-
Noroeste. Na maior parte do Estado, as 
precipitações são abundantes sem uma 
nítida estação seca. Os meses menos 
chuvosos são junho, julho e agosto 
(Figura 8). 

A umidade relativa média mensal varia 
em função das duas estações do ano. Ao 
longo do ano os valores variam entre 
80,5 e87,9%. Durante a época chuvosa 
a umidade relativa do ar se mantém 
elevada, em torno de 88%, com 
oscilação diária entre 55 e 98%, já 
durante o periodo seco a média é mais 
baixa, em torno de 80%, com oscilação 
diária de Soa 87% (Duarte, 2006). 

Durante os meses de agosto e setembro 
quando ocorrem as temperaturas 

máximas, a evaporação também é 
máxima, alcançando valores entre 4 e 5 
mm/d (Duarte, 2006). 

Os valores de pressão atmosférica 
apresentam pouca variação sazonal, 
com 992,4 mb na época chuvosa e 995,4 
no ápice do período chuvoso. Esses 
valores altos durante o período seco 
justificam-se (Duarte, 2006) devido o 
fato de a temperatura mínima ficar 
acima dos 13-15°C, em função da falta 
de condições adequadas de pressão 
pata que as frentes frias mais intensas 
cheguem até o leste do Acre. 

Os ventos preponderantes variam em 
funçãoda estação do ano. Durante a 
estação seca predominam os ventos 

vindos sul, sudeste e leste e na estação 
chuvosa predominam os ventos vindos 
do norte e nordeste (Duarte, 2006). 

Com relação a velocidade dos ventos 
embora a média esteja entre 2 e 3 m/s, 
existe uma grande variabilidade nos 
dados. De qualquer forma, mesmo com 
essa variabilidade os ventos são fracos. 
Entretanto, há a ocorrência de ventos 
que podem atingir entre 20 e 30 m/s, 
em temporais de curta duração. 

Com base nesses dados constata-se que 
as variáveis meteorológicas estão 
relacionadas com as estações seca e 
chuvosa do ano, atingindo seus valores 
máximos e mínimos, coincidindo com o 
ápice destas estações. 
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4.1.6. Blodiversidade 

Biodiversidade é um termo que diz 
respeito à riqueza natural da biosfera, 
às espécies animais e vegetais, 
terrestres e aquáticas. A fragilidade de 
alguns ecossistemas frente às crescen-
tes mudanças impostas por inúmeros 
fatores tem contribuído para a extinção 
de várias espécies em decorrência das 
alterações antrópicas. 

Para o estado do Acre, tem-se um novo 
panorama desenhado a partir do ano de 
2007, com início da implementação do 
ZEE. Este instrumento ordena as forma 
de uso da terra no território Acrea-io, 
visando à conservação e sustenta b ilida-
de dos recursos naturais encontrados 
no estado, buscando orientar e mitigar 
de forma mais coerente possível as 
ações antrópicas voltadas para a 
explotação sobre os recursos naturais. 

Com base neste panorama e com a 
abertura de novas fronteiras advindes 
com a melhoria da malha rodoviária do 
estado, os trechos entre as cidades de 
Sena Madureira, Manuel Urbano e Feijó 
recebem uma atenção. Podem-se 
enumerar cinco pontos que tornam estas 
áreas especiais no tocante ao uso 
ordenado da biodiversidade nesta região: 

O) 	Esses trechos são banhados por duas bacias hidrográficas, a do rio Purus 
afluentes) e bacia dos rios Tarauacá-Envirá (e seus afluentes) s c( 
fundamental importância, no tocante a segurança alimentar das populaçõ s 
tradicionais que habitam as suas margens; 

(ii) Por serem formadas por rios de grande porte, estes passam a funcionar como 
barreiras geográficas para várias espécies, podendo delimitar inclusive a distribui-
ção de subespécies (Haffer, 1969,1992; Peres et al., 1996), o que torna a criação de 
novas Unidades de Conservação uma medida prioritária para a região, sendo que 
estas devem contemplar os interflúvios destes grandes rios. Destacamos aqui em 
especial o grupo de peixe, são ocorrentes 119 gêneros ao longo do trecho, 
recebendo destaque o Pirarucu (Arapaima gigas) que vem sendo manejada nos 
lagos próximos a cidade de Manoel Urbano. Outras espécies ainda não exploradas 
que merecem destaque são as espécies com potencial ornamental, destacamos 
aqui: Aruanã (Osteoglossum bicirrhosum), Coridoras(Corydoras sp.) e Arraias 
(Potamotrygon sp.), este como mercado em ampla ascensão. 

(iii) Os dados oriundos da flora para está região são escassos, sendo que a região da 
Bacia do Purus é a grande lacuna no conhecimento florístico e da diversidade 
arbórea. Apesar da lacuna as regiões apresentam-se promissoras em relação a 
novas ocorrências de endemismos e de espécies novas. No período de 1991 a 
1998, treze taxa foram considerados os primeiros registros para o Brasil, apesar 
das lacunas existentes na bacia do Purus, em apenas três anos, quatro desses 
novos registros, foram documentados nas microbacias desse rio, confirmando 
assim a importância dessa região (Silveira, 2003) 

(iv) Quanto à ocorrência de espécies vulneráveis ou ameaçadas de extinção na lista de 
1.11CN, para estas regiões são descritas pelo menos quatro espécies de mamíferos. 
Sendo uma espécie quase ameaçada (Puma concolor - onça vermelha) e três 
descritos como vulneráveis (Ateies chamek - macaco preto; Tapirus terrestris - anta 
e Trichechus inunguis — Peixe boi). Está ultima espécie descrita como vulnerável, 
foi relatada para o rio laco (Martins, 1993). Informações mais recentes obtidas 
junto à colônia de pescadores do município de Feijó apontaram para ocorrência 
dessa espécie na região do Rio Jurupari, que já foi confirmado com evidências 
secundárias, como esqueletos encontrados e áreas de alimentação. Em se 
observando espécimes, será o segundo registro para o estado, o que corrobora 
ainda mais a importância da região no contexto da biodiversidade Acreana. Estão 
inclusos nesta lista de espécies vulneráveis, duas espécies de tracajás - 
Podocnemis unifilis e Podocnemis expensa e uma espécie de jabuti —Geochelone 
denticulato. São encontrados ainda duas espécies de aves, Harpia harpyja — 
gavião real e Morphnus guianensis — uiraçu, todas listadas e de ocorrência nos 
trechos entre as cidades de Sena Madureira -Manoel Urbano- Feijó. 

(v) Por fim destacamos o alto valor biológico dos trechos, sendo os mesmos 
classificados durantes as fases do ZEE-Acre, como Áreas de Alto e Médio Valor 
Biológico, o que aumenta a necessidade de se estabelecerem novas áreas de 
pesquisa e monitoramento. Análises em andamento do banco de dados do ZEE-
Acre, apontam para números expressivos, podendo ser citado a alta riqueza de 
aves e peixes na região, um total de 102 gêneros de aves, distribuídos em 123 
espécies, para peixes o numero de gêneros chega a 119, com o total de espécies 
ainda em estudo. 

(v1) Acredita-se que os trechos aqui citados carecem um olhar diferenciado. Por muitas 
décadas os trechos entre as cidades de Sena Madureira-Manoel Urbano e Feijó, 
sofreram com o isolamento dos períodos mais chuvosos, o que de certa forma 
permitia uma maior capacidade de resiliência no tocante as depleções na fauna e 
flora, o que ao mesmo tempo parecia ser um ponto positivo (falta de acesso nos 
periodos chuvosos), também se tornou um ponto negativo tendo em vista que a 
mesma dificuldade de acesso tornou os trechos umas das principais lacunas para a 
biodiversidade do estado. 
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Municipios Área km' População Unidades IDP1 IDPOP2 IDA° 
(2004) 

Feijó 27.964 35.713 99 3,5 2,77 3,68 

Manuel Urbano 8.190 7.152 74 9,0 10,35 9,19 

Seria Madureira 23.732 31.530 149 6,3 4,73 6,57 

Fonte: ZEE/AC, 2006. 

1. IDO= índice de diversidade de paisagem 
(IDP=Diversidade/área * 1000). 2 índice de 
Diversidade relacionado com a população. 3 e 
índice de Diversidade relacionado com o 
remanescente florestal dos Municiplos da área 
de influencia. 

Tabela 4. Demonstrativo dos índices biofísicos das Unidades Biofísicas encontradas nos 
municípios da área de influência direta  e  indireta da BR 364 

4.1.7. Unidades de Paisagem Biofísicas 

As Unidades de Paisagens Biofísicas 
(UPB) correspondem a unidades 
territoriais das associações de geofor-
mas com as litoestruturas e com as 
associações de solos e, destas, com as 
Sub-Formações vegetais. Estas unidades 
de paisagem não são espaços artificiais, 
obtidos pelo cruzamento de diversos 
temas, mas refletem unidades naturais, 
resultantes da combinação de variáveis 
físicas e bióticas. A combinação das 
variáveis, determinadas por processos 
climáticos, geológicos, geomorfológicos, 
pedológicos, hidrológicos e biológicos, 
resulta numa homogeneidade fisionômi-
ca, passível de delimitação (Acre, 2006). 

No caso das UPBs encontradas nas áreas 
de influência do trecho da BR-364, 
compreendido entre os municípios de 
Sena Madureira e Feijó que fazem parte 
das regionais de desenvolvimento 
Tarauacá/Envira, que apresenta uma 
diversidade de 218 unidades de 
paisagens biofísicas, sendo que a 
Unidade de Paisagem Biofísica que tem 
maior ocorrência nessa área são as da 
Formação Solimões, situada na 
Depressão doluruá-laco com 
Predomínio de Cambissolo Há Oco 
eutróico e sob Floresta Aberta com 
Palmeira + Floresta Aberta com Bambu + 
Floresta Densa, e da Regional Acre-
Purus, que apresenta uma diversidade 
de 206 unidades de paisagens biofísicas, 

sendo que a Unidade de Paisagem 
Biofísica de maior Ocorrência é a da 
Formação Solimões, situada na 
Depressão do laco-Acre, com predomí-
nio de Cambissolo Háplico eutrófico e 
sob Floresta Aberta com Bambu + 
Floresta Aberta com Palmeira (Acre, 
2006). 

Na Tabela 4 encontra-se detalhado os 
indicadores das UPBs para os municípios 
da área de estudo. 

5!• 

4.1.8. Hidrografia 

i. Rio laco em Sena Madureira-AC 

Calado Máximo meses de dezembro a abril com cotas variando entre 
9,20 metros a 14,50 metros; 

Calado Médio meses de maio a julho, com cotas variando entre 
14,50 metros a 1,30 metros; 

Calado Mínimo meses de agosto a novembro, com cotas variando entre 
1,30 metros a 9,20 metros; 

Cota de Transbordamento 15,20 metros; 

—A vazão média do Rio laco em Sena Madureira é de 231 mYs. 

ii. Rio Purus em Manoel Urbano-AC 

Calado Máximo meses de dezembro a abril com cotas variando entre 
8,30 metros a 15,00 metros; 

Calado Médio meses de maio a julho, com cotas variando entre 
15,00 metros a 4,00 metros; 

Calado Mínimo meses de agosto a novembro, com cotas variando entre 
4,00 metros a 8,30 metros; 

—A vazão média do Rio Purus em Manoel Urbano é de 909 mi/s; 

aallelleersOr 

BR 364 

Estudos hidrométricos e hidrológicos, 
realizados pela Coordenadoria Estadual 
de Defesa Civil —CEDEC (2003) reportam 
as seguintes informações referentes aos 
principais rios navegáveis nas áreas de 
influências do trecho da BR-364 
envolvendo os municípios de Sena 
Madureira, Manoel Urbano e Feijó: 
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De acordo com Latrubesse (2002), a 
vegetação componente da bacia 
hidrográfica do Rio Purus com base em 
interpretações das imagens de satélite, 
foi classificada em unidades morfo-
vegetacionais: Floresta de Meandros 
Abandonados Colmatados, Floresta na 
Planície de Meandros Ativos, Floresta de 
Terraço Baixo, Floresta em Terraço Alto, 
Floresta Densa em Planície Dissecada. 

A distribuição destas cinco unidades 
morfo-vegetacionais propostas por 
Latrubesse (2002) mostram evidências 
claras da intensa dinâmica fluvial que 
contribui ao longo do tempo na geração 
de inúmeros meandros abandonados, 
em áreas próximas aos meandros ativos 
em trechos pouco sinuosos do curso do 
rio, denominado Barras Laterais, ocorre 

a deposição de sedimentos arenosos na 
margem do rio, o que leva à formação de 
um ambiente propício à colonização por 
plantas no período de verão, semelhante 
ao processo que ocorre na baixa ponta 
dos Meandros Ativos. 

Em meio ao Terraço Baixo, é comum a 
ocorrência de meandros abandonados 
em diferentes estágios de colmatagem. 
Essas "ilhas" de vegetação típica de 
meandros abandonados, facilmente 
identificáveis nas imagens de satélite 
(Landsat TMS, Bandas 2,3,4) como 
"manchas" ou "cicatrizes" de cor verde 
clara, acentuam o padrão de mosaico 
que configura a distribuição dessas 
unidades. A dinâmica fluvial dos rios 
perenes e temporários que envolvem a 
região de estudo influencia significativa- 

mente na vegetação das pl nícies de 
inundações e em terraços. 
potencialidade da dinâmicã fluvial do rio 
Purus de acordo com Latrubesse (2002) 
exerce um controle na dinâmica de 
crescimento e distribuição da vegetação 
existente, tornando instável o processo 
regenerativo da vegetação. 

A área de influência da BR -3644 
constituída de inúmeros corpos d'água 
sendo os principais o Rio Caeté, Rio 
Purus, lgarapé Macapá, Ig. Juruti, Ig. 

Jurupari e Ig. Macipira,— Rio Alto 
Jurupa ri: entre suas nascentes e a BR-
364; e —Rio Envira: entre suas nascentes 
e a confluência como igarapé Preto e 
entre o igara pé Paraná do Ouro e a 
cidade de Feijó. 

4.1.9. Fragilidade Natural Poten dal 

O mapeamento da fragilidade ambiental 
permite avaliar as potencialidades do 
meio ambiente de forma integrada, 
compatibilizando suas características 
naturais com suas restrições. Em parte 
porque questões ambientais complexas 
são mais facilmente compreendidas 
quando a análise do problema é 
realizado de forma holística, integradora 
—"visão segundo a qual, todas as 
entidades físicas e biológicas formam 
um único sistema, interagente e 
unificado e, qualquer sistema completo 
é maior do que a soma das partes 
componentes". 

A metodologia fundamenta-se no 
princípio de que a natureza apresenta 
funcionalidade intrínseca entre seus 
componentes fisicos e bióticos. Os 
procedimentos operacionais para a sua 
construção exigem estudos básicos do 
relevo, solo, geologia, clima, uso da terra 
e cobertura vegetal. Posteriormente, 
essas informações são analisadas de 
forma integrada gerando um produto 
síntese que expressa os diferentes graus 
de fragilidade que o ambiente possui em 
função de suas características. 

Dessa forma, para compreendera 
fragilidade ou vulnerabilidade ambiental 
é necessário ter como base dois 
conceitos ecológicos importantes: 
resistência (a capacidade de um sistema 
suportar variações quando submetido a 

uma alteração ambiental ou perturba-
ção potencial) e resiliência (a capacidade 
do sistema de retornara uma condição 
de equilíbrio após modificações 
consideráveis). A resiliência é medida 
pelo tempo necessário para o sistema 
retornara condição original. Quanto 
maior o tempo menor a resiliência. 

O estudo de vulnerabilidade considera 
cinco temas principais específicos: 
Clima, Geologia, Geomorfologia, 
Vegetação e Solos. 

O Clima oferece informações sobre a 
chuva. 

A Geologia oferece informações 
relativas à composição e grau de coesão 
das rochas 

A Geomorfologia oferece informações 
relativas à amplitude, declividade e 
grau de dissecação que caracterizam o 
relevo; 

Os Solos são caracterizados peia sua 
maturidade. 

Solos mais maduros indicam pouca 
vulnerabilidade a processos erosivos e 
por fim, a cobertura vegetal que 
protege a unidade de paisagem dos 
efeitos dos processos de erosão. 

Cada tema foi tratado em separado e 
um ranking de vulnera bilidade (alta, 
média/alta, média, média/baixa e 

baixa) foi formulado considerando 
todos os fatores ju ntos. A área do 
trecho entre Sena Madureira e Feijó é 
considerada de vulnerabilidade alta a 
média-alta. Nos locais de alta vulnerabi-
lidade a estabilidade do solo é decisiva 
na intensidade dos fenômenos de 
escoamento superficial. 

Nessas áreas, ouso agronômico 
indicado é o marginal e o critério de uso 
da área deve ser mais de conservar e 
proteger os recursos naturais, principal-
mente nas áreas próximas a cursos 
d'água. O trecho também detém áreas 
moderadamente vulneráveis, as quais 
representam grandes regiões inundadas 
periodicamente. 

Estas áreas são altamente sensíveis a 
distúrbios ambientais, nas quais o 
equilíbrio natural é rapidamente 
alterado e a resiliência do sistema é 
baixa. O uso agronômico é restrito. A 
agricultura ribeirinha já existente e 
atividades extrativistas constituem o 
maior grau de alteração admissivel. 
Considerando o atual volume de 
incentivos que esta região está receben-
do, principalmente no que ser refere à 
pavimentação da BR, o ordenamento 
territorial, incentivando e estabelecen-
do o correto uso e ocupação do solo, 
torna-se urgente, tendo em vista o 
rápido incremento populacional 
potencial para a região. 

ZONA DE ATENDIMENTO PRIORITÁRIO- BR 364 
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5.1. Aspectos jurídico-institucionais 

A Legislação Ambiental brasileira é 
considerada uma das mais avançadas do 
mundo. A Constituição Federal de 1988 
dedicou um capítulo inteiro ao meio 
ambiente, com um regra mento moderno 
e inovador do direito de propriedade, 
agora condicionado por vários princípios, 
entre os quais se inclui a proteção ao 
meio ambiente. A Constituição do Estado 
do Acre incorpora também o tema 
ambiental, espelhando, em um momento 
ou outro, o tratamento conferido pela 
Constituição Federal. 

Com relação ao Ordenamento territorial, 
a Constituição Federal, no seu art. 21, 
inciso IX, dispõe que é competência da 
União "elaborar e executar planos 
nacionais e regionais de ordenação do 
território e de desenvolvimento 
econômico e social". Neste mesmo 
sentido o Estatuto da Terra (Lei n.° 

4.504/64), em seu artigo 43, determina 
que "o Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária promoverá a realização de 
estudos para o zoneamento do país em 
regiões homogêneas do ponto de vista 
socioeconômico e das características 
da estrutura agrária...". A Lei n.° 
8.171/91, que dispõe sobre a política 
agrícola, trata, em seu artigo 19, sobre 
zonea mento agroecológico. A Lei n.9  
6.938/81, estabelece o ZEE como um 
dos instrumentos da Política Nacional 
do Meio Ambiente e o Decreto n.g 
4.297, de 10 de julho de 2002, que 
regulamenta o artigo 9°, II, 
estabelecendo seus critérios. 

Até o ano de 2004,0 estado possuía 
cerca 166 (cento e sessenta e seis) 
normas relacionadas diretas ou 
indiretamente ao meio ambiente, entre 
leis, leis complementares, resoluções, 

decretos e portarias. Conforme pode ser 
verificado na Tabela 5, o estado ao longo 
dos anos tem ampliado sua base jurídica-
institucional visando o fortalecimento de 
sua política ambiental. Um dos passos 
chaves para essa estruturação foi a Lei 
1.904 de junho de 2007 que estabelce o 
ZEE estadual e norteia o ordenamento 
territorial acreano. 

No caso específico, considerando que a 
BR 364, no trecho Sena Madureira-Feijó 
integra a Zona 3, a Lei do ZEE, estabelece 
em seu Art. 20. que esta Zona "é 
composta por áreas ainda não 
ordenadas, em processo de definição de 
uso, prioritárias para o ordenamento 
territorial com indicação ao uso 
sustentável dos recursos naturais e, 
ainda, por áreas de produção ribeirinha 
já estabelecidas." 

Aspectos Legais, Institucionais, Fundiários e Conflitos 
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Tabela 5. Leis estaduais que regulamentam questões sobre  o  tema ambiental  no Acre 

EMENTA N2 /DATA EMENTA 

DECRETO 503/99 Cria o Instituto de Meio Ambiente do Acre 

Cria a Fundação de Tecnologia do Estado 

Cria o SEMACT e o CEMACT 

Institui o Programa Estadual de Zoneamento 
Ecológica-Econômico do Estado do Acre e dá 
outras providências 

DECRETO 2.242/00 

LEI. 851/86 

LEI 871/87 

LEI 1.022/92 

1E11.116/94 LEI 1426/01 Dispõe sobre produção, armazenamento e 
des-tino final de AGROTÓXICO no Estado 
do Acre 
Dispõe sobre a POLITICA AMBIENTAL do 
Estado do Acre 

Institui a Comissão de Educação Ambiental do 
Estado do Acre e dá outras providências 

Dispõe sobre a preservação e conservação das 
florestas do Estado, institui o Sistema Estadual 
de Áreas Naturais Protegidas. 

LEI 1503/03 
Instala o Pelotão Florestal do Estado do Acre 

LEI 1.117/94 

DECRETO 720/94 

DECRETO 07/98 Cria o Comitê de Queimadas e Prevenções as 
queimadas e incentivos do Estado do Acre 

"Institui a Política Estadual de Recursos 
Hídricos, cria o sistema Estadual de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos do 
Estado do Acre, dispõe sobre infrações e pena-
lidades aplicáveis e dá outras providências". 

Na /DATA 

Para a implementação destes instru-
mentos o Estado possui um arranjo 
Jurídico-Legislativo Ambiental sólido 
tanto para contribuir na formulação da 
política quanto para a fiscalização e 
controle. Neste sentido, o Estado do 
Acre possui o seguinte arranjo instituci-
onal e suas atribuições relacionado à 
questão jurídico-ambiental: 

(i) Procuradoria Especializada de Meio Ambiente - promove a construção de políticas públicas 
ambientais em conjunto com a sociedade e órgãos governamentais. Trata, portanto, das 
questões ambientais do Estado, oficiando nos procedimentos administrativos e/ou judiciais 
que tratem da preservação do meio ambiente. Ela é uma Especializada que trata única e 
exclusivamente da preservação do meio ambiente acreano, em meio à Amazônia brasileira 
e toda a sua biodiversidade. Além disso, é pró-ativa na gestão da preservação dos recursos 
naturais transfronteiriços, como é o caso do rio Acre, que envolve três países: Brasil, Bolivia 
e Peru, como sua atuação é no âmbito estadual, não há uma ação focada no trecho Sena 
Madureira-Feijó. 

(II) O Ministério Público Estadual conta com: a) Coordenadoria de Defesa do Meio Ambiente, 
Conflitos Agrários, Urbanismo e do Patrimônio Histórico e Cultural do Ministério Público do 
Estado do Acre. A Coordenadoria é um Órgão de Execução e de Apoio Operacional que visa 
à coordenação da atuação dos demais Órgãos de Execução das áreas afins em todo o 
Estado do Acre, tem como objetivo a implementação de planos, programas e metas que 
visem integrar, estimular e aprimorar a atuação dos órgãos de execução na área ambiental, 
de habitação e urbanismo e de conflitos agrários. b) Promotoria Especializada de Defesa do 
Meio Ambiente - com atribuições na bacia do Rio Acre, fiscaliza a aplicação da legislação 
ambiental e defende os interesses sociais relacionados ao Meio Ambiente. c) Na áreas do 
trecho Sena Madureira-Feijó, o Ministério Público possui Promotoria em Sena Madureira 
com atuação em Manuel Urbano e Santa Rosa do Purus e as Promotorias do Vale do 
Tarauaci-Envira, com atuação nos Municípios de Tarauaca, Feijó e Jordão. 

(iii) O Judiciário possui Comarcas nos Municípios de Sena Madureira, Manuel Urbano e Feijó, 
além dos outros municípios. 

(iv) Instituto de Meio Ambiente do Acre possui a Procuradoria Jurídica que tem como principais 
atribuiçnês, prestar assistência juridica direta e imediata ao Presidente, nas atribuições que 
lhe incumbe o cargo;— fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos pactos e dos 
demais atos normativos a ser uniformemente seguidos em sua área de atuação e 
coordenação, quando não houver orientação normativa da Procuradoria Geral do Estado; 
emitir pareceres juridicos sobre as questões, dúvidas ou conflitos submetidos ao Presidente, 
em matérias relativas à sua competência; lavrar Autos de Infração, Termos de Embargo, de 
Interdição, de Apreensão, de Inutilização, de Suspensão e de Demolição; opinar sobre atos a 
serem submetidos ao Presidente, com vistas à vinculação administrativa; estudar e redigir 
contratos e/ou instrumentos congêneres; elaborar minutas de projetos de leis, decretos e, 
sempre que necessário, outros atos normativos expedidos pelo Presidente; promover a 
execução fiscal dos autuados por infração ambiental; e representar e assessorar o IMAC em 
ações e questões jurídicas relacionadas ao licenciamento, monitoramento e fiscalização das 
atividades produtivas que utilizam recursos naturais. A atuação da procuradoria praticamen-
te acompanha as ações do IMAC, neste sentido, destaca-se a presença dos agentes 
ambientais nas Unidades de Gestão Ambiental (UGAls) ao longo da BR-364. 

(v) A Policia Militar dispõe do Pelotão Florestal composto por 14 Policiais Milhares, não 
somente com atuação específica na área, atendendo também as demandas da capital Rio 
Branco e poucas atuações nos municípios de Sena Madureira e Manuel urbano. 

zup 
BR 364 
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Bases Estratégicas de Desenvolvimento Terdtorial do trecho Feijo-Manuel Urbano 

5.3. Estrutura Fundiária (áreas arrecadadas, discriminadas) 
...._ 

J 

,_. 
discriminadas totalizam 6,62% da 
superfície estadual. Juntas, essas 
denominações somam 44,53% das 
terras estaduais. 

O trecho da BR 364 atualmente em 
pavimentação e foco deste texto, 
compreende os municípios de Sena 
Madureira, Manoel Urbano e Feijó, os 
quais integram as regionais do Purus e 
Tarauacá/Envira. Dentre os aspectos 
relacionados à estrutura fundiária, 
foram levantadas informações que 
serão apresentadas nas Tabelas 6,7,8 e 
9, listadas a seguir: 

ZelP 	ZONA DE ATENDIMENTO PRIORITARIO - BR 364 

BR 364 
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Município 
	

Terra Indígena 
	

População 	Situação Jurídica 
(habitantes) 

Sena Madureira Mamoadate 
Cabeceira do Rio Acre 

Jaminawá do Rio Caeté 
laminawá da Colocação 

São Paulino 

Jaminawâ da Colocação 

Caiapucá 

Manoel urbano Alto Rio Purus 

Feijó 

	

1.123 	Regularizada 

	

229 	Regularizada 

	

70 	Confirmada 

Confirmada 

46 

	

80 	Confirmada 

	

310 	Registrada 

Kaxinawá Igarapé do Caucho 

Kaxinawá do Rio Humaitá 

Kaxinawá Nova Olinda 

Kulina 	do igarapé do Pau 

Kulina do Rio Envira 

Xiname 

Katukina Kaxinawá 

404 

255 

150 

96 

235 

458 shanenawa 

509 Kaxinawa 

Regularizada 

Regularizada 

Registrada 

Declarada 

Regularizada 

A identificar 

Regularizada 

Fonte: EIA/RIMA BR 364, trecho Sena Madureira Feijó/2005. 
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Tabela 7. Projetos de colonização e assentamentos extrativistas 
município- 1999/2004 

Municípios Projetos Área (ha) Capacidade Famílias 
(Fam.) Assentadas 

Sena Madureira P.0 Boa Esperança 275.646 2.756 1.395 

P.A.E Riozinho 35.896 120 120 

RA Favo de Mel 11.405 213 180 

P.A Oriente 5.650 108 90 

P.A Rápido 32.157 659 545 

Manoel Urbano P.A Nazaré 7.154 157 157 

P.A liberdade 27.393 273 273 

P.F Aleluia 18.300 155 50 

Feijó RA Amena 1.900 19 19 

P.A Envira 5.380 250 250 

P.E Pólo Agroflorestal 

Feijó 4. 5. 

19 19 

P.A Berlim Recreio 550 550 

Seringal Boa Vista ND ND ND 

Seringal Mirafior/Rio ND ND ND 

Jurupari 

Seringal Curralinho 120 120 

Seringal Alto Envira ND ND ND 

Seringal São Domingos ND ND ND 

Seringal Vista Alegre ND 90 90 

Fonte: EIA/RIMA BR 364, trecho Sena Madureira Feijó/2005. 

Os projetos fundiários apresentados na 
tabela abaixo já passaram por todo o 
processo de ordenamento do INCRA, 
onde se executa a discriminação, a 
arrecadação e a regularização de 
ocupação das terras. 

G 	I 

Segundo informações obtidas no 
Estudo de Impacto Ambiental - EIA, 
para esse trecho da BR 364, mais 
precisamente na área de Influência 
Indireta, ocorrem 13 terras indígenas, 
sendo que a maioria apresenta-se 
demarcadas ou em fase de 
demarcação. O traçado da rodovia 
não atravessa nenhuma das terras 
indígenas identificadas no estudo. 

Tabela 8. Terras indígenas presentes na área de influência indireta da 
BR 364, trecho Sena Madureira - Feijó. 

ZONA DE ATENDIMENTO PRIORITÁRIO- BR 364 zep 
BR 364 
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5.4, Conflitos Socioambientais 	 h. ri Ti.  [Pint.  

RIO BRANCO I ACRE 1 2009 

A partir da segunda metade dos anos 
oitenta, os programas de zonea mento 
ecológico-econômico (ZEE) da região 
amazônica surgiram, em grande medida, 
como respostas oficiais a problemas de 
ocupação "desordenada" de espaços 
territoriais, envolvendo conflitos entre 
diferentes grupos da sociedade sobre o 
acesso e a utilização dos recursos 
naturais. O assassinato de Chico 
Mendes, em dezembro de 1988, foi um 
caso exemplar nessa época dos conflitos 
socioambientais na Amazônia que 
chamaram a atenção da opinião pública 
nacional e internacional. 

A partir da metade dos anos 90 compare-
ce em cena a formulação de uma nova 
política pública para o meio rural 
brasileiro. Mistura de diversas recomen-
dações feitas pelo Banco Mundial, da 
filosofia das políticas rurais da União 
Européia e da especificidade de um meio 
rural brasileiro que continua marcada-
mente agrário e desigual, essa nova 
orientação das estratégias públicas para 
o meio rural se caracteriza, fundamen-
talmente, pela consolidação do mercado 
como único regulador socioeconômico, 
pela difusão de formas de participação 
social no processo de tomada de 
decisões e pelo deliberado ataque aos 
movimentos sociais rurais reivi ndicatóri-
os envolvidos no interior do conflito em 
torno da luta pela terra e pela Reforma 
Agrária. 

Abordar a relação entre o consenso  

proposto pelas instituições públicas 
como estratégia de resolução dos 
problemas no meio rural e o conflito que 
alguns movimentos sociais continuam 
travando como estratégia para conquis-
tar mudanças de âmbito estruturais, se 
constitui no principal desafio para que se 
obtenha a harmonia no desenvolvimen-
to da Amazônia. 

Historicamente o modelo político e 
económico reproduzido na Amazônia, de 
enorme concentração de poder na 
apropriação dos recursos ambientais, 
carrega consigo em grande parte dos 
problemas sociais, ambientais e 
culturais da região. 

As desigualdades sócio-econômicas e 
políticas se refletem na dimensão 
ambiental, produzindo situações de 
grande injustiça ambiental, onde a maior 
carga dos danos do desenvolvimento 
recai sobre as populações de baixa 
renda, os grupos raciais discriminados, 
os povos étnicos tradicionais, as 
populações marginalizadas e vulneráve-
is, do campo e da cidade. 

As contradições geradas por este 
modelo desenvolvimentista colocam 
para o poder público e a sociedade 
diversas demandas e questões a serem 
solucionadas, tais como: a regularização 
e ordenamento fundiário; o combate à 
grilagem de terras e ao desmatamento; a 
demarcação de terras, reservas 
extrativistas, áreas de várzea e terras 

indigenas;odesenvolvimentjde 	 m  
modelo energético sustentávei para a 
região; o zoneamento ecológico e 
económico participativo; o financiamen-
to e assistência técnica à produção 
familiar; o combate a biopirataria; a 
titulação das posses urbanas e rurais; o 
déficit habitacional, a ausência de 
segurança pública; a valorização da 
cultura e do conhecimento tradicional 
entre outras questões. Buscando 
soluções a estas questões e posicionan-
do-se favoravelmente às demandas 
populares por justiça socioambiental e 
políticas públicas inclusivas na 
Amazônia, o Governo do Acre tem 
norteado suas ações e implementado 
programas que compatibilizam o 
desenvolvimento da região e a conserva-
ção do meio ambiente. 

No Acre têm-se identificado uma série 
de conflitos relacionados aos direitos de 
acesso a terra e formas de utilização de 
recursos florestais em grandes proprie-
dades. Os principais atores envolvidos 
têm sido grandes proprietários, 
posseiros, madeireiros e, em determina-
dos casos, órgãos ambientais. Na 
maioria dos casos, esses conflitos têm 
ocorrido nas proximidades de áreas 
urbanas e de estradas principais 
(especialmente a BR-364 e a BR-317), 
tanto em regiões de várzea como terra 
firme. A seguir destacamos alguns dos 
conflitos mais típicos na área de 
influencia da BR. 

5.4.1. Diversos conflitos relacionados ao uso de recursos naturais 

Em muitos casos, urna atividade 
preliminar praticada por grandes 
proprietários é a exploração madeireira, 
geralmente através da contratação de 
terceiros (empresas madeireiras). A 
exploração madeireira, da forma como ê 
tradicionalmente realizada, tende a 
comprometer as atividades produtivas 
de posseiros, especialmente no caso do 
extrativismo vegetal praticado em áreas 
mais extensas. Por tal essa prática 
predatória de extração madeireira tem 
sido uma fonte de conflito envolvendo 
seringueiros, grandes proprietários de 
terra, e populações indígenas. 

Desde os anos setenta, uma prática 
comum em grandes propriedades, 
geralmente como etapa posterior à 
retirada de madeira de maior valor 
econômico, tem sido a conversão de 
áreas florestadas em pastagens. Quando 
estas áreas já são ocupadas por 

populações extrativistas e/ou por outros 
posseiros, cria-se uma situação de 
conflito. Trata-se do tipo de conflito 
socioambiental que resultou nos 
"empates" realizados por seringueiros, 
objetivando impedir, de forma não-
violenta, o desmatamento e a conse-
qüente expulsão de suas colocações. Tais 
conflitos no Acre, no contexto atual são 
minimizados visto que um resultado 
prático desses conflitos foi a criação do 
modelo de Reservas Extrativista, que 
resolveu parte dos problemas fundiári-
os. 

Outra forma de conflito tem acontecido 
em projetos de colonização tradicionais 
estabelecidos pelas políticas de reforma 
agrária, devido a desistência dos 
assentados causada pela falta de apoio 
para o seu estabelecimento na terra. 
Neste caso a tendência é que esses ex-
assentados busquem terras em lugares 

mais isolados, muitas vezes adentrando 
em áreas de conservação ambiental ou 
em terras ocupadas por populações 
tradicionais. Outros casos acontecem 
em áreas onde o INCRA não realizou a 
demarcação e o assentamento, o que 
provoca conflitos envolvendo diversos 
tipos de posseiros (agricultores, 
desempregados de áreas urbanas e 
populações extrativistas). 

A partir do momento em que os 
governos têm colocado esforços para 
fazer cumprir a legislação ambiental e 
buscado alternativas econômicas, têm 
aparecido pontos de conflitos de 
interesses entre populações rurais e 
instituições governamentais. Parte 
desses conflitos é resultante da forma de 
utilização de recursos naturais e em 
muitos casos do não enquadramento 
desses na legislação. 

ZONA DE ATENDIMENTO PRIORITARIO - BR 364 ZaP 
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Outra fonte de conflitos entre institui- 
ções governamentais e populações 
rurais e a questão do licenciamento 
ambiental para desmate e queima e a 
utilização de recursos pesqueiros, 
envolvendo comunidades ribeirinhas e 
pescadores profissionais licenciados. Na 
medida em que posseiros que ocupam 
terras em grandes propriedades não 
possuem documentos fundiários 

expedidos pelo INCRA, estes têm ficado 
impedidos de licenciar atividades de 
desmatamento e de queimada para seus 
roçados. Isso é fato gerador de conflitos 
históricos entre órgãos ambientais de 
fiscalização e posseiros. Ainda no 
contexto da licença ambiental, a 
utilização de recursos pesqueiros, 
envolvendo comunidades ribeirinhas e 
pescadores profissionais também é 

fonte geradora de conflitos 4so 
os ribeirinhos sentem seus di 
hábitos de pesca violados pelbs 
pescadores licenciados, já que 
acionam o seu direito por meio 
legalidade que lhes é conferida 
licença concedida. A caça e pesca 
também são fontes de conflito 
mente por que ocorrem de forma 
em áreas protegidas. 

O f,-J 5 r 
porqú  

eiteee— - . 	.. 

estes 
da 
pela 

principal-
ilegal 

5.4.2. Conflitos sócio-ambientais Iminentes 

Em função das exigências da nova Lei de 
Crimes Ambientais, há uma tendência de 
aumento nas multas aplicadas por 
desrespeito à legislação ambiental. No 
que se refere ao desmatamento, existem 
diversos atores em situações de 
irregularidade, incluindo; a) proprietári- 
os que já derrubaram florestas que 
deveriam ser protegidas sob a forma de 
Reserva Legal e de Áreas de Preservação 
Permanente; b) proprietários "informa- 

is" que, tendo comprado lotes em 
projetos de assentamento, não podem 
ser reconhecidos pelo INCRA e, 
portanto, estão impossibilitados de 
licenciarem derrubadas e queimadas. 

A pavimentação da rodovia BR-364 no 
trecho Feijó e Sena Madurei ra, não 
obstante os seus enormes benefícios 
potenciais para a sociedade acreana, 
poderá contribuir para o surgimento e 

agravamento de vários problemas sócio-
ambientais em sua área de abrangência, 
especialmente se não forem adotadas 
medidas estratégicas de gestão 
territorial para evitar conflitos fundia ri-
os, exploração madeireira não-
sustentável, práticas agropecuarias que 
resultam na degradação do solo, 
poluição de recursos hídricos, caça e 
pesca predatórias, Pressões sobre terras 
indígenas e unidades de conservação. 

9 
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6. Características Socioeconômicas 

6.1. Tendências de Ocupação da Rodovia BR - 364 

Na Amazônia Brasileira, a maior parte do 
desmatamento ocorre na área de 50 km 
a partir das estradas (Alves, 2001). A 
análise do processo recente de ocupa-
ção e desenvolvimento do Estado do 
Acre no período de 1975-2000 
mostram o desmatamento como parte 
integrante do modelo de desenvolvi-
mento e ocupação da época baseado na 
agropecuária, principalmente na região 
leste do Estado ao longo das BR 364e 
317, onde estão localizados os mais 
antigos projetos agropecuários. O 
desmatamento no Acre tem como 
principais responsáveis a agricultura 
realizada em sua maior parte por 
pequenos produtores em assentamen-
tos do INCRA, a pecuária realizada 
principalmente nas grandes e médias 
propriedades e a exploração madeireira. 

O Governo Federal criou na década de 
70,0 Programa de Integração Nacional — 
PIN, como slogan "Integrar para não 
Entregar", onde através da colonização, 
se inicia um sistema orientado no 

sentido de assentar migrantes com 
"know how" agrícola, com pequenos 
capitais, oriundos principalmente de 
estados do Sul do país. 

Hoje, no Acre vive-se um modelo de 
desenvolvimento norteado pelos 
princípios da florestania, valorizando o 
capital social e ambiental da região. Corr 
isto busca-se desenvolver novos 
princípios para pavimentação de 
rodovias, transformando-as em 
estruturas propulsoras de desenvolvi-
mento baseados em ordenamento 
territorial e de ocupação com vistas a 
mitigar os potenciais impactos ambien-
tais e promover o desenvolvimento 
equitativo com bases sustentáveis. 

A Rodovia BR-364 no trecho entre os 
municípios de Sena Madureira e Feijó 
deve ser um caminho para o 
desenvolvimento sustentável nas 
regionais do Purus e Tarauacá-Envira, 
diferente do que ocorreu durante o 
processo de ocupação do leste do Estadc 

durante a execução do programa PIN. No 
entanto, é importante salientar que, 
com o término das obras de 
pavimentação da BR 364, sejam 
implementados e consolidados 
programas que garantam efetivamente a 
conservação dos recursos naturais com a 
elaboração e execução de ações 
propostas pelo Zonea mento Ecológico-
Econômico para a Zona 1 que engloba as 
BRs 317 e 364, tendo como foco o 
ordenamento territorial, a propriedade 
rural e o empodera mento para 
desenvolvimento socioambienta I das 
comunidades do Estado. 

O desafio também será ode garantir um 
processo de ocupação e desenvolvimen-
to que traga benefícios para as popula-
ções regionais e que ocorra dentro de 
uma estratégia de desenvolvimento 
sustentável que resulte na adequada 
utilização dos recursos naturais e a 
conservação dos ecossistemas, 
garantindo assim, a equidade socioa m-
bienta I entre as regionais do estado. 

6.2 Caracterização Socioeconômica dos Municípios 

     

Segundo dados do censo demográfico 
do IBGE/2000, os municípios de Sena 
Madureira, Manoel Urbano e Santa 
Rosa do Purus integram a Regional do 
Purus, a qual apresenta uma população 
aproximada de 39.000 habitantes. 

Essa regional está na área de 
influencia direta e indireta da 
denominada Zona de Atendimento 
Prioritário da BR (ZAP-BR). 

Já o município de Feijó, faz parte da 
Regional Tarauacá/Envira que abrange 
igualmente,os três municípios, com 
população aproximada de 60.000 
habitantes. 

O mapa ao lado apresenta a localização 
dos municípios pertencentes a estas 
regionais (Figura 9) Abaixo segue uma 
descrição sucinta do histórico de 
criação e localização: 

 

•111~ 

  

  

  

Figura 9. Eixo da BR 364 e área de influência nos vários municípios da região 
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Criado em 1912 pelo 
Decreto Federal n2  9.831,o 
município funcionou como 
capital do Acre no período 
de 1913 a 1915. Em 1920 
perdeu sua posição, ficando 
apenas como sede do 
município. Localiza-se às 
margens do Rio laco, faz 
fronteira como Peru, divisa 
com o Estado do Amazonas e 
com os municípios de 
Manuel Urbano, Santa Rosa, 
Bujari, Rio Branco, Assis 
Brasil, Xapuri e Brasiléia. 
Tem acesso terrestre as 
cidades de Rio Branco (145 
km) e Manuel Urbano (74 
km) pela BR-364. Em relação 
à densidade demográfica, os 
dados apresentados 
informam um total de 
29.420 habitantes residen-
tes, distribuídos em uma 
área de 23.731,74 km2, 
equivalendo a 14,45% da 
área total do Estado, com 
uma densidade demográfica 
de 1,4 hab/km2. 

O município foi criado em 
1976 através da Lei Ng 599 
de 14 de maio desmembra-
do do Município de Sena 
Madureira. Seu nome é em 
homenagem a Manuel 
Urbano da Encarnação, 
navegador do rio Purus, do 
século XIX. Está situado a 
margem esquerda do rio 
Purus, limita-se com o 
Estado do Amazonas e os 
municípios de Sena 
Madureira, Santa Rosa do 
Purus, Feijó e faz fronteira 
com a República do Peru. 
Possui uma área de 
10.635,30 km2, equivalendo 
6,47% da área total do 
Estado. Com  uma população 
estimada em 7.700 
habitantes e uma densidade 
demográfica de 0,67 
hab/km2, que é extrema-
mente baixa quando 
comparada ao Estado, a 
saber 3,75 hab/km2. A 
cidade fica distante da 
capital aproximadamente a 
215 km e 84 km de Sena 
Madureira. 

O município foi fundado, em 
28 de abril de 1992 pela lei 
n° 1.028. Está localizado na 
região central do Estado do 
Acre, tendo como limites os 
municípios de Feijó em toda 
a região oeste, Manuel 
Urbano na parte norte e 
leste e ao sul o município faz 
fronteira como território 
peruano. Está localizado na 
margem direita do Rio Purus 
cujas nascentes se encon-
tram também no território 
peruano. Possui uma área de 
614.026,44 km', e uma 
população de 3.948 
habitantes, sendo 2.523 
distribuídos na zona rural e 
1.425 na zona urbana. Há no 
município uma concentra-
ção de indígenas (cerca de 
60%) das etniasiaminauwá, 
Kulina e Kaxinauwá. 

Em 21 de dezembro te 1938,  
através do decreto ciAR a  
vila denominada Feijó, foi 
elevada à categoria de 
município de mesmo nome, 
com terras desmembradas 
dos municípios de Sena 
Madureira e Ta rauacá. Sua 
população é de 31.288 
habitantes, possui uma área 
de 27.763,80 km', apresenta 
densidade demográfica de 
1,17 hab/km2, sendo o 
terceiro município mais 
populoso do estado e o 
segundo maior em extensão. 
Limita ao norte com o 
Amazonas, ao sul com o 
Peru, a leste com os 
municípios de Santa Rosa do 
Purus e Manoel Urbano e a 
oeste com os municípios de 
Ta rauacá elordão. 

Uma série de outras características 
socioeconômicas podem ser discutidas 
para a área de influencia da BR 364, no 
trecho entre Sena Madureira e Feijó. Em 
relação aos programas sociais em Sena 
Madureira destacam-se: Programa Bolsa-
Escola, extensivo a crianças de 7 a 14 anos, 
beneficiando aproximadamente 1.000 
famílias e o Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil — PETI, beneficiando 
aproximadamente 700 famílias (1.100 
crianças). Em Manoel Urbano, o Programa 
Bolsa-Escola está atendendo a 643 
famílias e o PETI, destinando-se ao 
atendimento de 175 famílias, num total de 
300 crianças (220 do meio urbano e 80 do 
meio rural). No município de Feijó são 
1.388 famílias atendidas pelo Bolsa-Escola 
e 187 famílias beneficiadas pelo PETI, 
atendendo a 350 crianças. 

Mesmo nas áreas urbanas desses 
municípios não há predomínio de um 
padrão habitacional, mas a somatória de 
elementos culturais presentes na região 
geram construções em alvenaria, madeira, 
outros materiais, variando muito de 
acordo com os recursos financeiros e 
materiais disponíveis para a população. 

Na zona rural, as moradias dos colonos, 
seringueiros e ribeirinhos, são edificadas 
com materiais retirados da própria floresta 

com utilização de mão-de-obra própria ou 
de parentes e amigos. Essas construções 
se assemelham àquelas construídas nos 
assentamentos, com divisórias para o 
quarto do casal, para a cozinha, não 
possuindo, na grande maioria, sanitários, 
banheiros internos ou externos. 

As condições de higiene e saneamento 
básico na zona rural são precárias, não há 
água tratada e nem qualquer tipo de 
orientação sobre os usos mais adequados 
desta, sanitários, destinação do lixo, usos 
do entorno da moradia, cuidados com 
animais, alimentação, contaminação e 
doenças, etc. 

As atividades de lazer nos municípios estão 
relacionadas às festas anuais, bailes de 
final de semana, jogos de futebol, moto 
cross, passeios, festival de música. Em 
relação às opções de turismo, destacam-
se: Praia de Mangueira, em Feljó, com 
atividades artísticas, desportivas, ou em 
Sena Madureira, no roteiro de visita 
religiosa "Capela In Memorium Giocondo 
Maria Grotti", além das atividades de 
pesca, banho, etc. 

A produção agrícola abrange o cultivo do 
arroz, feijão, milho e mandioca, que são 
culturas destinadas para a alimentação 
básica da população local. A mão-de- 

obra é quase que exclusivamente 
familiar, contando com recursos 
financeiros e materiais, reduzidos. O 
apoio técnico não existe para atender 
toda a demanda na maioria dos municípi-
os estando restrito à Sena Madureira ou 
Feijó. O excedente da produção é 
comercializado na própria região. 

O gado destina-se majoritariamente para o 
corte, no entanto, os municípios possuem 
uma produção leiteira significativa. O 
rebanho suíno apresenta-se expressivo, 
alcançando em Sena Madureira, 11.955 
cabeças —3.326 cabeças em Manoel 
Urbano e 44.736 cabeças em Feijó, 
representando 61% de todo o plantei da 
região. Jáa produção de aves, alcançou um 
total de 67.838 cabeças, com maior 
representatividade em Feijó, com 59% do 
total. 

Como principal produto extrativista da 
região a borracha tem alcançado 
participação efetiva na produção dos 
municípios, particularmente, após a 
concessão de subsídios governamentais 
para o aumento da produtividade, 
reaquecendo o mercado regional. Com  a 
mudança de política do setor, muitos dos 
seringueiros que haviam deixado as 
florestas, acabaram voltando, estabelecen-
do-se novamente em seringais da região. 
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economia local, empregando boa parte 
da mão-de-obra no comércio, com 
atividades variadas, com lojas de 
eletrodomésticos, farmácias, drogarias, 
confecções, calçados, material de 
construção, combustíveis, açougues, 
lanchonetes, restaurantes, e oficinas. 

Em relação à infraestrutura para 
armazenamento Sena Madureira dispõe 
de três armazéns com capacidade total 
de 3.600 toneladas, seguida de Feijó que 
conta com dois armazéns com capacida-
de de 1.400 toneladas. 

Sena Madureira é o único município 
integrado todo o ano com a capital, por 
meio da BR-364, (pavimentada em todo 
o seu percurso de 145 km) que também 
interliga o Estado às demais regiões do 
país. O transporte aéreo ocorre por pista 
de pouso do tipo aeródromo sendo um 
elemento fundamental para o desenvol-
vimento socioeconômico local já que 
diminui a grande distância e dificuldades 
de acesso do município. Em relação ao 
sistema hidroviário da região, levando 
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O setor de transformação industrial está 
representado em atividades concentra-
das em Sena Madureira, preponderante-
mente, nos setores madeireiro e 
cerâmico/oleiro. A grande maioria dos 
estabelecimentos industriais é caracteri-
zada como micro e pequenas empresas. 
Em 2001, havia 44 empresas ligadas à 
indústria de transformação e da 
construção civil. Para o mesmo período, 
de acordo com dados da prefeitura 
municipal de Manoel Urbano, havia 07 
(sete) indústrias instaladas no município, 
sendo 04 (quatro) serrarias, 02 (duas) 
moveleiras e 01 (uma) no ramo de 
panificação. Em Feijó, há o predomínio 
da indústria oleira, uma das grandes 
responsáveis pelo emprego e renda no 
município, seguido dos serviços públicos 
e do comércio, do processamento da 
madeira, serrarias, movelarias, marcena-
rias, cerâmicas, panificadoras, beneficia-
doras de arroz e torrefação de café. 

O setor terciário nos municípios que 
compreende o trecho da ZAP-BR 
responde por uma parcela importante da 

8 em consideração a existênci de r 
perenes e navegáveis, há gr nde 	_ 
potencial de utilização dent 
de transporte local destacando-se os rios 
Envira, Purus e laco, na área de influên-
cia direta e indireta. 

A energia elétrica nos três municípios é 
gerada pela empresa GUASCOR com uso 
de óleo combustível e distribuída pela 
Empresa de Eletricidade do Acre - 
ELETROACRE. 

Sena Madureira e Feijó dispõem de 02 
estações de rádio em AM, 04 
repetidoras de televisão transmitindo 
sinais das redes TV ACRE, TV UNIÃO, 
Televisão Independente deSãoJosé e 
Assessoria de ComunicaçãoSocial e 
Prefeitura Municipal de Feijó. A 
Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos —EBCT mantém agências em 
operação nos três municípios. Já em 
relação à imprensa escrita somente 
Sena Madureira e Feijó, recebem 
remessas regulares dos principais 
jornais de circulação no estado. 

6.2.1Educação nos municípios de influência 

É fato conhecido que o Estado tem 
procurado empregar ações bem 
planejadas para garantir o bom 
desempenho dos alunos, ações essas 
desenvolvidas em todas as escolas do 
Estado, inclusive as localizadas nos 
municípios de Sena Madureira, Manuel 
Urbano, Santa Rosa e Feijó, municípios 
contidos nas áreas de influência direta 
e indireta da Rodovia 364. 

Apesar dos esforços governamentais 
ainda existe uma grande lacuna 
especialmente nas áreas rurais de 
influência da BR. O sistema 
educacional existente destaca-se pela 
presença de escolas rurais municipais 
destinadas ao ensino fundamental (lá 
a 4á séries — turmas multisseriadas), 
com alunos entre 7 e16 anos, 

Figura 10. Número de escolas situadas na Zona Rural e Urbana dos municípios de 
Sena Madureira, Manuel Urbano, Santa Rosa e Feijó. 	 Fonte :SEE, 2006 

Os Investimentos na Educação se 
constituem em prioridade na atual 
gestão do governo do Estado do Acre. De 
acordo com o instituto PNBE de 
Desenvolvimento Social, em visita ao 
Estado, constatou de acordo com o IDEB 
—índice de Desenvolvimento da 
Educação Básica —que mede a qualidade 
do ensino, que o Estado do Acre se 
sobressai sobre os outros estados da 
região Norte do Brasil. 

Algumas das ações empregadas para 
garantir a qualidade de Ensino do Estado 
baseia-se em métodos de ensino 
integrado, planejamento de ensino com 
participação dos pais, avaliações regulares, 
estimulo a leitura, atenção especial ao 
aluno, atividades extraclasses, esportes, 
cultura, assistência social e saúde. 

coordenados por professores em nível 
de magistério, atuando em sala de aula 
no período matutino, responsáveis 
pela educação dos alunos (processo de 
alfabetização), organização de 
material didático, limpeza e preparo de 
merenda diária. Vale ressaltar que as 
escolas rurais da região passam por 
grandes transtornos devido ao 
isolamento a que são submetidos no 
período de inverno. Não há 
infraestrutura adequada, água 
potável, energia elétrica, material 
didático condizente com a realidade 
sociocultural da população e merenda 
suficiente. Nas unidades educacionais 
localizadas em áreas de assentamento, 
as condições de isolamento são ainda 
mais severas, em face da precariedade 
dos ramais de acesso. 

6.2.1.10 Perfil da Educação Local 

Conforme dados levantados pela 
Secretaria de Educação Estadual são 
exatamente 170 escolas localizadas na 
Zona Rural e Urbana desses municípios, 
conforme mostra a Figura 10 abaixo.. 

Essas escolas desempenham função 
social importante incorporando 
qualidade e o desenvolvimento de 
competências que contribuam para o 
processo de ensino-aprendizagem. 

Essas trabalham com o aluno principal-
mente com questões como o tempo de 
vida na escola, a permanência do aluno 
na escola, a gestão democrática, a 
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3 
participação do corpo discente na vida 
escolar, o sistema de avaliação local, a 
qualidade dos trabalhadores em 
educação, a formação do dirigente 
escolar, o número de alunos por série, o 
material pedagógico disponível, dentre 
Outros. 

Os alunos das cidades de Sena 
Madureira, Manoel Urbano, Santa Rosa 
e Feijó são trabalhados de maneira a se 
envolver com a escola e vice-versa. 
Estes municípios trabalham com 
professores de vários níveis de escolari-
dades. No geral, a maioria dos professo-
res não possuem formação especifica 
condizente com suas disciplinas em sala 
de aula, ainda foi verificado que apenas 
Sena Madureira e Santa Rosa apresen-
tam em seus quadros docentes com 
licenciatura plena. 

A tendência é que esse quadro sofra 
alteração em curto prazo, com a atuação 
do governo por meio de parcerias com a 
Universidade Federal do Acre— UFAC 
para capacitação de profissionais da 
rede estadual de ensino. Esses progra- 

rt.)r 
ainda existem alunos que abandonar() 
seus estudos, tanto em escol Ida 44 
rural, quanto urbana (Figura 3 e 14). 
Com essa constatação o Goverbo ver,. 
definindo critérios para que esse índice 
diminua, com propostas de melhoria da 
qualificação de seus profissionais para 
melhor atender as necessidades 
educacionais nas séries iniciais. 

Assim, constatam-se na área educacio-
nal várias mudanças e um ensino de 
melhor qualidade. Tais mudanças são 
fruto de trabalhos Intensificados na 
ideologia do ensino e no aumento de 
cursos de formação continuada para 
professores. O ensino, tanto na zona 
rural quanto urbana, continua apoiando-
sena adaptação à realidade dos alunos, 
para que seja mais atraente e produzam 
novos alunos e professores capacitados, 
providos de uma visão crítica e de uma 
olhar transformador da sociedade. 

mas buscam a valorização dos profissio-
nais de educação com investimentos na 
sua formação e qualificação, permitindo 
a estes a oportunidade de melhorar sua 
vida profissional e a qualidade da 
educação que oferecem ao estado. 

A implantação de um ensino de 
qualidade tem exigido do sistema 
público esforço redobrado no sentido de 
adotar medidas que garantam a 
qualidade da gestão, visando assegurar 
uma melhor educação pública para 
todos. Esse processo tem envolvido o 
aluno em atividades extra classe para 
complementar o nível de escolarização. 
Em conseqüência deste processo os 
índices de aprovação têm melhorado no 
estado. Isso porque a taxa de reprovação 
vêm sendo trabalhada nesses municípi-
os com a formação continuada de 
docentes, investimentos e programas 
que aumente a permanência dos alunos 
na escola, diminuindo a evasão escolar e 
aumente a inclusão social em todos os 
níveis de ensino (Figura 11 e 12). 

Apesar de todos os esforços do governo 
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6.3 Saúde 
	

Ss.: O 

Levantamentos relacionados à saúde 
pública informam que em 2002,0 municí-
pio de Sena Madureira disponibilizava 58 
leitos conveniados como SUS, numa rela-
ção de 1,97 leitos/1.000 habitantes. 

A partir da análise da relação existente 
entre os leitos hospitalares ofertados por 
1.000 habitantes, constata-se que o muni-
cípio está abaixo do índice descrito como 
satisfatório pela Organização Mundial de 
Saúde - OMS, de 4,0 leitos/1.000 habi-
tantes e abaixo da média nacional que 

em 1996 era de 3,10 leitos/1.000 habi-
tantes. Em Manoel Urbano, havia 24 lei-
tos conveniados com o SUS, numa rela-
ção de 3,76 leitos/1.000 habitantes, 
muito próxima do índice preconizado 
como satisfatório pela OMS. Já em Feijó, 
são apenas 46 leitos disponíveis pelo 
SUS, compondo, portanto, uma relação 
de 1,72 leitos/1.000 habitantes, também 
abaixo do preconizado. 

Todo esse quadro demonstra que ao 
longo do trecho da chamada ZAP-BR, as 

condições de saúde são insatiAiLúrlas. 
Há problemas com a higiene pessoal e 
sanitária, com o uso da água, nutrição ina-
dequada, ausência de campanhas e pro-
gramas efetivos de saúde pública que tra-
balhem a conscientização da população 
local, falta de pessoal qualificado, o que 
contribuiu significativamente para o agra-
vamento do quadro da mortalidade 
infantil e materna na região. 

Abaixo se mostra uma descrição das 
estruturas de saúde nos municípios. 

6.3.10 Perfil da Saúde Local 

a) Municipio de Feijó 

Na área da Saúde, o município de Feijó pode 
se considerar como privilegiado pois conta 
atualmente com a seguinte estrutura no 
campo hospitalar: 01 Hospital Geral de 
competência administrativa do Estado com 
atendimento ambulatorial, internação, SADT 
e urgência/emergência e capacidade 
instalada de 46 leitos e todos os demais 
espaços físicos e setores de um Hospital de 
médio porte. Possui ainda 07 Postos de 
Saúde, 01 Unidade de Apoio Diagnose e 
Terapia(SADT ISOLADO), 01 Unidade de 
Vigilância em Saúde e 05 Centros de 
Saúde/Unidade Básica (Programa Saúde da 
Família). ( Datasus, 2008). Em relação aos 
recursos humanos com formação superior há 
segundo dados da secretaria de saúde 09 
Médicos, 03 Odontólogos, 06 Enfermeiros 
entre outros profissionais para manutenção e 
funcionamento da infraestrutura indicada. 
No tocante ao quantitativo de atendimentos 
em Procedimentos de Atenção Básica 
cobertas pelo SUS no ano de 2006,0 
Município apresentou um quantitativo real 
de atendimento de 147.433, havendo um 
incremento de 1.142 atendimentos no 
referido ano visto que o previsto e orçado era 
em tomo de 146.291 atendimentos. 
(MS/SE/Datasus). O quantitativo de 
intemações chegou ao montante de 1.111 
casos, segundo a fonte do SUS ( 
MS/SE/Datasus). A cobertura vacinai, tanto 
infantil quanto para adultos e idosos, no ano 
de 2006, apresenta índices próximos aos 

100% de cobertura e nenhum índice abaixo 
de 48,2%, no entanto esses resultados não 
devem ser entendidos como ideais, 
considerando ser o ideal para qualquer tipo 
de vacina a cobertura total, o que nem 
sempre é possivel pelas condições adversas 
da logística no Município em diagnostico. 

As informações sobre nascimentos apresen-
tam um número de 823 nascidos vivos, o que 
perfaz uma taxa bruta de Natalidade anual de 
21,5%, com relação a população do 
Município. Desse total de nascimentos vivos, 
a fonte apresenta um total de 23 óbitos 
infantis no ano em tela, o que representa um 
percentual da ordem de 20,0%. A taxa de 
mortalidade infantil chega a 20,0%, num total 
geral de óbitos no referido ano da ordem de 
115 (Datasus, 2005). 

Quanto ao Saneamento no municipio de 
feijd, considerando que este tem um papel 
preponderante na qualidade de vida das 
pessoas já que a ausência do mesmo está 
relacionada a inúmeros problemas de saúde, 
a rede apresenta uma certa defasagem de 
capacidade de atendimento. 

A rede pública de abastecimento de Água 
tem cobertura de cerca de 4,9% da 
população, estando o restante da população 
76,9% descoberta, obtendo água de poços 
ou nascentes no próprio local de moradia, 
cerca de 18,2% dessa população tem outras 

formas de acesso. No que diz respeito a 
Instalação Sanitária apenas 2,4% da 
população é benficiada com Rede Geral de 
Esgoto; 9,2%, utiliza fossa séptica para o 
destino de seus dejetas, estando 18,4% dos 
cidadãos do município utilizando instalações 
rudimentares (conhecidas na região como 
privadas) para o mesmo fim. Um expressivo 
percentual de 70% não usufrui de nehum 
tipo de instalaçaõ sanitária. 

Para os resíduos (coleta e destinação do Lixo) 
apenas 18,4% do material é coletado pelo 
poder público, sendo cerca de 20,3% 
queimado nas propriedades e um percentual 
de 0,9% é enterrado nas propriedades. São 
deixados (jogados) a céu aberto 53,2% nas 
propriedades rurais e quintais urbanos, e 
7,1% tem outro destino (IBGE/Censos 
Demográficos-2000; Datasus, 2005). 

A respeito dos Indicadores da Atenção Básica, 
a fonte é o SIAB, e o ano dos dados e 
informaçãoes é tambem 2006, e apresenta 
um número de 3 679 pmcoas atendidas 
através do PACS e 10.501 pessoas atendidas 
pelo PSF, representando um percentual de 
cobertura dos dois Programas da ordem de 
apenas 34,8% da população total do 
Município, o que demonstra a ncessidade de 
ampliação dos mesmos, sendo que o custeio 
anual dessas ações de saúde, representou 
um volume de transferências Federais e 
pagamentos de aproximadamente cinco 
milhoes de reais. 

b) Município de Santa Rosa do Purus 

Na área da Saúde, o município de Santa 
Rosa conta atualmente com a seguinte 
estrutura no campo hospitalar: Apenas 01 
Unidade Mista de Saúde (com uma 
capacidade instalada de apenas 16 leitos), 
Centro de Saúde Paulo Alcione Marques. 
Quanto aos recursos humanos ainda que 
deficitários, há 04 médicos, 02 dentistas, 05 
enfermeiros, 21 auxiliares, 30 servidores de 

apoio e 07 servidores da esfera administra-
tiva.(Fonte:Secretário de Saúde do 
Município). Os equipamentos para suporte 
externo são: 01 ambulância, 02 motos e 04 
voadeiras com motor, imprescindíveis nos 
deslocamentos por rios e igarapés. Quanto 
as internações nos quantitativos e tipos, 
conforme a fonte do SUS, não houve 
nehuma internação, fato este que 

provavelmente pode indicar que no ano de 
2006, a Unidade Mista de Saúde do 
Município ainda não contava com 
capacidade de leitos instaladas e que as 
situações de maior complexidade eram 
encaminhadas para Manoel Urbano, Sena 
Madureira ou Rio Branco. O quantitativo de 
atendimentos em Procedimentos de 
Atenção Básica cobertas pelo SUS no ano 
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e 2006, foi superior ao valor de 15.545 
atendimentos previsto e orçado para o 
referido ano, significando um custo de 
aproximadamente dezesseis mil reais. 

As informações sobre nascimentos apre-
sentam um número de 128 nascidos vivos, 
o que perfaz uma taxa bruta de Natalidade 
anual de 37,7%, com relação a população 
do Município (fonte MS/SE/Datasus, 
2005). A taxa de mortalidade infantil não 
chega 87,0%, representando um total de 8 
óbitos infantis para o ano de 2005. 

A cobertura vacinai, tanto infantil quanto 
para adultos e idosos no ano de 2006, 
apresenta índices próximos aos 100% de 
cobertura e nenhum índice abaixo de 
53,2%, no entanto esses resultados não 
devem ser entendidos como plenos, tendo 
em vista o número da população do 

Município que é pequeno. 

Mesmo com baixa concentração populaci-
onal o municipio apresenta problemas 
graves de saneamento básico. Quanto ao 
abastecimento de agua pela rede pública 
apenas 19,1% da população é atendida 
com agua tratada, enquanto que 70,2% 
utiliza água de poços ou nascentes do 
próprio local de moradia sem qualquer 
avaliação e tratamento. O restante acessa 
de outras formas. As instalações sanitárias 
em sua maioria são precárias, com mode-
los rudimentares (cerca de 8,6% da popu-
lação) e somente 5,4% utiliza fossa séptica. 
A grande maioria, cerca de 86% não 
usufrui de nehum tipo de instalação 
sanitária. 

A maior parte do lixo 76,5% é depositado a 
céu aberto nas propriedades rurais e 

A respeito dos Indicadores da Atenção 
Básica, a fonte é o SIAB, e o ano dos dados 
e informaçãoes é tambem 2006, e apre-
senta um número de 1.567 pessoas 
atendidas através do PASF, representando 
um percentual de cobertura do Programa 
da ordem de 43,7% da população total do 
Município. Sendo que o custeio anual 
dessas ações de saúde, representou um 
volume de transferências Federais e 
pagamentos de aproximadamente dois 
milhoes e seiscentos mil reais. 

quintais urbanos. Cerca dei, 
do nas propriedades e apenas 
outro destino. A cobertura de coleta chega 
ao montante de 20,5% sendo destinados 
ao lixão, sem nenhum processo de seleção 
ou tratamento. (Fonte:IBGE/Censos 
Demográficos-2000). 

c) Município de Manuel Urbano 

Na área de Saúde, Manoel Urbano conta 
atualmente com 01 unidade Municipal e 
quatro unidades Estaduais num total 05 
unidades de Saúde. Uma delas é a Unidade 
Mista de vigilância em saúde, duas são 
centros de saúde de unidade básica, dois 
centros de Saúde (Inácio Ribeiro da Silva e 
Josefa Nunes). Juntos disponibilizam 17 leitos 
para intemações diversas. O Município conta 
ainda com uma unidade móvel fluvial de 
atendimento médico, destinada às comuni-
dades ribeirinhas que devido a grande 
distância de suas propriedades do centro 
urbano não utilizam esse atendimento de 
saúde.. Segundo a SIA/SUS/2006, o número 
de Procedimentos Médicos básicos 
aprovados por habitante foi de (0,5%) e os 
Procedimentos Especializados por habitante é 
(5,88%) (Fonte: SIH/SUS0). 

A cobertura vacinai no ano de 2006, é 
considerada regular, visto que cobriu 100% 
da população infantil até um ano (Fonte: 
SI/PNI/2006). O índice de atendimento no 
ano de 2006, de acordo com informações 
dIsponibilizadas pelo Ministério da Saúde, foi 
de 6.353 habitantes cobertos pelo programa 
da familia. A População coberta pelo 
programa alcançou em 2006, 81,0% do total 
de habitantes do Município. 

As condições de Saneamento, segundo o 
IBGE ainda é deficitária, com a rede pública 
de abastecimento de água atendendo cerca 
de 35,3% da população. Quando o abasteci-
mento acontece por poço ou nascente na 
propriedade, esse valor chega a 50,2%; 
outras formas de obtenção de água chega a 
14,5%. 

Quanto as instalações Sanitárias cerca de 
1,4% da população é atendida pela rede geral 
de esgoto. A fossa séptica atende a 0,2% dos 
habitantes do municipio estando a fossa 
rudimentar como a principal opção de 
destinação do esgoto, cobrindo 29,1%, outros 
11,5% utilizam outro meio de eliminação, e 
57,8% não possuem qualquer tipo de 
atendimento. 

O lixo é coletado no município em torno de 
20,8% das habitações, certa de 31,4% 
promovem a queima do lixo nas proprieda-
des e 0,3% enterram. Outros 43,7h eliminam 
o lixo em local não apropriado e 3,8% dão 
outro destino ao lixo que produzem 
(Fonte:IBGE/censos Demográficos 2000). 

6.3.1.2 O perfil da Saúde nas Aldeias 
Indígenas locais 

O cidadão Indígena tem pleno direito de 
acesso ao Sistema Único de Saúde — SUS 
como qualquer cidadão Brasileiro. Uma 
diferença legal é que a Saúde Indígena 
passou a ser de competência da Fundação 
Nacional de Saúde — FUNASA. Importantes 
avanços nesta área ocorreram, implicando 
numa melhoria tanto no abastecimento da 
água quanto das condições sanitárias. 

O montante de recursos é significativo, só no 
ano de 2007 foi de aproximadamente dois 
milhões e quatrocentos mil reais, benefician-
do diretamente 38 Aldeias no Estado como 
um todo e Sul do Amazonas, no que tange a 

obras e equipamentos de Infraestrutura e 
saneamento(SIAF, 2008). Desse montante 
50%, se voltam para a área de influencia 
direta e indireta da BR-364, apresentada para 
o processo de ordenamento por este plano. 
Nos 4 municípios citados, as obras, os 
equipamentos e insumos beneficiam no total 
19 terras indigenas, tendo beneficios diretos 
para 04 Aldeias nos municipios de Feijó, 
atendendo as etnias Ashaninks, Kaxinawá, 
Kulina e Shanenawá; 04 Aldeias no municipio 
de Santa Rosa do Purus atendendo as etinias 
Kaxinawá; Kulina e Jaminawá e 02 aldeias no 
municipio de Manuel Urbano (Fonte-FUNAI 
2005- ZEE— Fase II). 
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6.4.1.2 Infraestrutura 

Energia 
	

A cidade possui uma usina geradora de energia de motor á diesel, com uma 
potência de 450 kVA. A energia é fornecida pela Eletroacre/Guascor, que 
atendem em média 311 famílias/consumidores na zona urbana. Até "o presente, 
a zona rural ainda não foi contemplada com o Programa do Governo Federal luz 
para Todos e Luz para todos". Porém três (03) comunidades foram beneficiadas 
com o Programa de Energia nas Comunidades Rurais e Florestais — PRODEEM. 

Comunicação  O município conta com o serviço de telefones fixos (110), telefones públi-
cos/orelhão (10) telefonia celular todos com cobertura da Brasil Telecom; o 
acesso à intemet é via radio da Brasil Telecom e, possui também serviços de 
correios. Quanto à emissora de rádio não existe, porém a rádio mais ouvida pela 
população é a Difusora Acreana. 

Transporte 

Hotéis 

A  principal via de acesso ao município dar-se através do transporte fluvial, tendo 
como principal rio o Purus. Como no restante do Estado às atividades são 
realizadas em atracadouros naturais dos barrancos dos rios, que conta com 02 
escadarias. O transporte fluvial é feito por embarcações de diferentes calados e 
capacidades que se ajustam ás condições climáticas. No período seco/verão 
amazônico, a via fluvial do trecho de Santa ROSS a Boca do Acre comporta 
embarcações com capacidade que variam de 4 a 10 t, já no período chuvoso a 
capacidade varia de 30 a 400 t. Em relação ao transporte terrestre não existe via 
de acesso ao município ficando o mesmo isolado dos demais, existindo, porém 
uma frota de 28 carros que circulam na cidade. No transporte aéreo, o 
município conta ainda com uma pequena pista de pouso, medindo 600 m x 25 
m, com cobertura de grama, a situação da pista é considerada regular de acordo 
com o Comando da INFRAERO. Oferecendo condição de pouso e decolagem 
para aeronaves do tipo monomotor e bimotor. Esse serviço é prestado por uma 
única empresa de táxi aéreo com previsão de um único vôo por dia ou na 
dependência da existência de passageiros. Há uma ordem de serviço da Infraero 
para realizar melhorias como o aumento do tamanho e asfaltamento da atual 
pista para que a mesma comporte aviões de maior porte para facilitar o 
transporte para o município. 

O serviço de hotelaria e similares do município é servido por dois hotéis (Hotel 
Fronteira e Hospedaria Rocha). 

6.4. Aspectos de Infraestrutura dos municípios da área de influência da BR 

6.4.1. Santa Rosa do Purus 

A iniciativa de criar o município teve inicio na 
gestão do ex-Governador Nabor Teles da 
Rocha Junior (1983-1986), que observou a 
necessidade de "defender as terras 
acreanas", porque havia um trânsito livre de 
peruanos nesta porção do Estado. Porém a 
iniciativa não foi concretizada. Somente com 
a gestão do ex-Governador Edmundo Pinto 
de Almeida Neto (1990-1992), a área foi 
transformada em município, juntamente com 
outras sete localidades no Estado, através de 
plebiscito. Para a realização do plebiscito as 
autoridades reuniram os ribeirinhos ao longo 
do Rio Purus, bem como pessoas interessa-
das nos municípios de Sena Madureira e 
Manuel Urbano para participar da votação e 
fundar a cidade de Santa Rosa do Purus. 
Como não havia nenhuma infraestrutura na 
área, foi construído um Paiol numa colônia 
próximo de onde hoje esta a sede do 
município, para que fossem instaladas as 
umas de votação. Apurados os votos estava 
dado o passo inicial de construção do 

município, sendo tomadas as providências 
para sua ocupação, para isso comunidade 
ribeirinha das margens do Rio Purus, e seus 
afluentes, além de interessados dos 
municípios vizinhos, como Manuel Urbano e 
Sena Madureira, foram levados para 
ocuparem a cidade de Santa Rosa do Purus. 
Estes tiveram seus títulos eleitorais 
transferidos para o novo município e 
participaram da primeira eleição para os 
poderes executivos e legislativos. Ao final do 
processo a população constituída de apenas 
119 habitantes aproximadamente elegeu o 
prefeito, vice-prefeito e oito vereadores. 
Porém como a ddade não apresentava 
condições de abrigar os novos cidadãos, 
todos tiveram que retornar aos seus lugares 
de origem. Somente em 1993, o ano seguinte 
às eleições, houve uma movimentação para a 
ocupação da área, os políticos eleitos 
começaram a providenciar a construção de 
infraestrutura e urbanização da cidade. 
Foram construidos os prédios da prefeitura e 

da câmara de vereadores que, além de ser o 
centro do poder também abrigava os 
primeiros moradores. 

As primeiras casas construídas para os 
moradores pioneiros eram divididas para 
duas famílias e as ruas foram abertas pelos 
próprios moradores, com enxadas, 
terçados e carros de mão. 

Esse município tem conquistado ao longo dos 
últimos oito anos, serviços básicos e passou a 
ter escolas, posto de saúde, cartório, prédios 
do poder público mais organizado, unidades 
de representação da Policia Federal, 
Prefeitura, Câmara de Vereadores, Secretarias 
de Educação, Saúde, Agricultura, Meio 
Ambiente, Obras, Secretaria Indígena, Centro 
Integrado de Segurança Pública e um Centro 
de Cultura e Florestania. Sua infraestrutura 
conta com os serviços básicos de eletricidade, 
estação de tratamento de água do DEAS e 
serviço de telefonia. 

6.4.1.1. Saneamento Básico 

Em geral no Estado do Acre, as taxas de 
atendimentos municipais atestam um 
déficit muito grande na cobertura desse 
serviço. Para os municípios do eixo da BR 
364, foco deste documento, o saneamento 
básico se restringe a disposição de esgotos 
abastecimento de água e coleta de lixo: 

Rede coletora de esgoto - município de 
Santa Rosa do Purus não possui esse 
serviço. As moradias em sua maioria são 
construidas em madeira, as residências em 
que há banheiros com maior organização, 
o esgoto doméstico é destinado para 
fossas sépticas, e naquelas menos 
estruturadas há as "privadas" nas quais os 
resíduos ficam em contato com o solo, 
sendo fonte de contaminação e transmis-
são de doenças; 

Tratamento de Água— no abastecimento 
de água a população recorre diretamente 
às fontes próprias de água como poços, 
igarapés, cacimbas ou diretamente do rio 
Purus. No entanto já existe no município 
uma estação de tratamento de água do 
DEAS que abastece cerca de 300 famílias 
em uma extensão de 6 mil metros de rede; 

Coleta de Lixo  —atualmente a coleta de lixo 
é realizada uma vez por semana, por um 
único caminhão da prefeitura, que também 

utilizado para desenvolver outras 
atividades. Não há um processo de coleta 
seletiva e nenhum tipo de tratamento do 
lixo que é depositado a céu aberto, a pouco 
mais que 3 km da sede do município. 
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6.4.2.2 Infraestrutura 

Comunicação O município conta com o serviço de telefones fixos (176) e telefones 
públicos/orelhão (23) telefonia celular todos com cobertura da Brasil 
Telecom; o acesso à internet é via rádio da Brasil Telecom e, possui 
também serviços de correios. Quanto à emissora de rádio não existe, 
porém a rádio mais ouvida pela população é a Difusora Acreana. 

Energia 	A cidade possui uma usina geradora de energia de motor á diesel, com 
uma potência de 450 kVA. A energia é fornecida pela Eletroacre/Guascor, 
que atendem em média 1.296 consumidores na zona urbana, enquanto a 
zona rural foi contemplada com o Programa Federal Luz para Todos, que 
atende aproximadamente 408 famílias, e se não bastasse 12 comunida-
des foram beneficiada com o Programa de Energia nas Comunidades 
Rurais e Florestais —PRODEEM. Vale ressaltar que o município, ainda não 
foi contemplado com o Programa Luz para todos. 

Transporte A principal via de acesso ao município dar-se através do transporte 
rodoviário, através da BR-364, que liga o município à Sena Madureira, 
ainda não oferece condições de trafego no período invernoso que 
geralmente começa, com as primeiras chuvas de outubro e vai até o final 
de abril, condenando os moradores ao isolamento. Por outro lado o 
isolamento da região tem de certa forma, preservado suas belezas 
naturais, embora apresente áreas devastadas, com eliminação da floresta 
natural. O transporte rodoviário somente é realizado na época de verão, 
com linhas de ônibus saindo diariamente pela BR-364, ligando o 
município com outras localidades estaduais. O transporte fluvial é feito 
por embarcações de diferentes calados e capacidades que se ajustam ás 
condições climáticas do rio Purus, geralmente é feito por balsas, batelões 
e pequenas embarcações que liga ao município de Sena Madureira. Em 
relação ao transporte aéreo, o município conta ainda com um aeródromo, 
medindo 1.200 m x 14 m, com cobertura de CBUQ (Concreto Betunioso 
usinado a quente), a situação da pista é considerada boa pelo pessoal da 
INFRAERO. Oferecendo condição de pouso e decolagem para aeronaves 
do tipo monomotor e bimotor. Esse serviço é prestado por uma única 
empresa de táxi aéreo com previsão de um único vôo por dia ou na 
dependência da existência de passageiros. 

O município de Manoel Urbano ainda 
sofre com a falta de infraestrutura e 
saneamento básico, tanto na zona urbana 
quanto na zona rural. 

6.4.2.1 Saneamento Básico 

- Esgotamento sanitário: O município não 
possui rede coletora de esgoto, as 
residências em que ha banheiros mais 
organizados, o esgoto doméstico é 
destinado para fossas sépticas. É muito 
comum também o uso das "privadas". 

- Tratamento de água: O Departamento de 
Estado de Água e Saneamento — DEAS está 
presente no município, fornecendo água 
tratada para mais de 1.080 consumidores 
cadastrados no escritório local do DEAS. 
Apesar da existência de munícipes que 
ainda utilizam de água de procedência de 
poços ou cacimba ou mesmo do rio Purus, 
sem nenhum tratamento elementar. Hoje, 
o DEAS dispõe de aproximadamente de 
13.531 m de rede de abastecimento no 
município. 

- Coleta dos resíduos sólidos domiciliares: 
A prefeitura municipal é responsável pela 
coleta, transporte e destinação final dos 
resíduos sólidos domiciliares. A coleta dos 
resíduos sólidos passa uma vez por 
semana, em cada residência. A prefeitura 
municipal dispõe de apenas um caminhão 
para realizar o serviço de coleta. Não ha 
processo de coleta seletiva e nenhum tipo 
de tratamento do lixo. Todos os resíduos 
coletados têm como destinação final o 
lixão da cidade, não há aterro controlado 
ou sanitário no município. 

Li 87 
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6.4.2.. Manuel Urbano 

6.4.3. Sena Madurelra 

A cidade de Sena Madureira possui 
um pequeno centro comercial com os 
produtos, na maioria importados de 
Manaus-AM e Belém-PA, que chegam 
em balsas de grande calado, 
proporcionando dessa forma um 
menor custo no fretamento. 

6.4.4.1 Saneamento Básico 

Esgotamento sanitário 

O município não possui rede coletora de esgoto domiciliar, o esgoto doméstico é 
destinado para fossas sépticas e "privadas". 

Tratamento de água 
O Departamento de Estado de Água e Saneamento — DEAS está presente no 
município, fornecendo água tratada para mais de 3.517 consumidores cadastrados 
no escritório local do DEAS. 

Apesar da existência de munícipes que ainda utilizam de água de poços ou cacimba 
ou mesmo do Rio laco, sem nenhum tratamento elementar. Hoje, o DEAS dispõe de 
aproximadamente 64.984 m de rede de abastecimento no município. 

Coleta dos resíduos sólidos domiciliares 
A prefeitura municipal é responsável pela coleta, transporte e destinação final dos 
resíduos sólidos domiciliares. A coleta dos resíduos sólidos passa em dias alternada 
nos bairros. 

Não ha processo de coleta seletiva e nenhum tipo de tratamento do lixo. Todos os 
resíduos coletados têm como destinação final o lixão da cidade, não há aterro 
controlado ou sanitário no município. 
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6.4.4.2 infraestrutura 

Serviço de comunicação O município 
conta com o serviço de telefones fixos 
(783) e telefones públicos/orelhão (100), 
na telefonia celular operam todos 
operadores existente no Estado. 

Existe o serviço de internet, com 
cobertura de provedores diversos, como 
também, existe o serviço de correios. 
Quanto à emissora de rádio existem duas 
emissoras de rádio FM. 

Energia:A energia é fornecida pela 
Eletroacre/Guascor, que atendem em 
média 4.173 consumidores na zona 
urbana, enquanto a zona rural foi 
contemplada com o Programa Federal luz 
para Todos, que atende aproximadamente 

1.061 famílias, com uma extensão de rede 
de aproximadamente de 208,9 km de cabo 
de energia elétrica, 

O Programa de Energia nas Comunidades 
Rurais e Florestais— PRODEEM, também 
contemplou 6 comunidades, rurais. O 
município, ainda não foi beneficiado como 
Programa Luz para todos. 

Transporte: A principal via de acesso ao 
município dar-se através do transporte 
rodoviário, através da BR-364, que liga o 
município à Cruzeiro do Sul e ao municí-
pio de Tarauacá, oferecendo condições de 
tráfego durante o ano inteiro. O transpor-
te rodoviário é realizado com linhas de 
ônibus saindo três vezes por semana para 

os municípios vizinhos (Cruzeir 
Tarauacá). O transporte fluvial é feito por 
embarcações de diferentes calados e 
capacidades que se ajustam ás condições 
climáticas do rio Purus, geralmente é feito 
por batelões e pequenas embarcações 
que liga a cidade as comunidades 
ribeirinhas locais. Em relação ao 
transporte aéreo, o município conta ainda 
com um aeródromo, medindo 1.200 m x 
14 m, com cobertura de CBUQ (Concreto 
Betunioso usinado a quente). A situação 
da pista é considerada ótima pelo pessoal 
da INFRAERO e a mesma oferecendo 
condições de pouso e decolagem para 
aeronaves do tipo monomotor, bimotor e 
bandeirante. Existe um único vôo por dia, 
a depender da existência de passageiros. 
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6.5 Emprego e Renda 

6.5.1. Emprego e Renda do Município 
de Manuel Urbano 

A população residente no Município de 
Manuel urbano, na contagem 2007- IBGE 
é de 7.148 habitantes. Entretanto, para 
análise de dados de população economi-
camente ativa, dispomos apenas do 
Censo de 2000— IBGE, no qual a 
população de Manuel Urbano é de 6.374 
habitantes e destes, 3.375 são homens e 
2.999 mulheres. 

O referido Censo indica que a população 
economicamente ativa é de 2.686 pessoas 
(1.810 homens e 876 mulheres). 
Entretanto, população economicamente 
ativa que se encontra ocupada é somente 
de 2.425 pessoas, ou seja, 1.747 homens e 
678 mulheres. Isso significa que 261 
pessoas (63 homens e 198 mulheres) 
estavam desocupadas. 

Segundo a Relação Anual de Informações 
Sociais- RAIS/2006/ do Ministério do 
Trabalho Emprego e Renda - MTE, o 
número de empregos formais em 31 de 
dezembro de 2006 era 179. Na administra-
ção pública havia 166 empregados (85 
homens e 81 mulheres). 

De acordo com o Cadastro Geral de 
Empregados e Desempregados do 
Ministério do Trabalho e Emprego - 
CAGED/MTE, o salário médio de admissão 
no Município de Manuel Urbano nos 
meses de janeiro a julho de 2008 foi de R$ 
617,50 no setor de comércio e no setor de 
serviço de R$ 603,00. 

As ocupações com maiores saldos, 
conforme o CAGED/MTE durante o mesmo 

período foi a de Gerente Comercial com 
salário médio de R$ 800,00 e Atendente 
Comercial (agência postal) com R$ 603,00. 
As ocupações com menores saldos são as 
de Vendedor de comércio varejista com 
salário médio de R$ 435,00 e a de frentista 
com salário não especificado. 

6.5.2. Emprego e Renda do Município 
de Santa Rosa do Purus 

A população residente no Município de 
Santa Rosa do Purus, na contagem 2007-
IBGE é de 3.948 habitantes. Entretanto, 
para análise de dados de população 
economicamente ativa, dispomos apenas 
do Censo de 2000— IBGE, no qual a 
população residente em Manuel Urbano é 
de 2.246 habitantes e destes, 1.161 são 
homens e 1.083 mulheres. 

O referido Censo indica que a população 
economicamente ativa é de 388 pessoas 
(287 homens, 101 mulheres). Entretanto, 
população economicamente ativa que se 
encontra ocupada é somente de 374 pes-
soas, ou seja, 287 homens e 87 mulheres. 
Isso significa que 14 pessoas (0 homens e 
14 mulheres) estavam desocupadas. 

Segundo a Relação Anual de Informações 
Sociais - RAIS/2006/ do Ministério do 
Trabalho Emprego e Renda' MTE, o 
número de empregos formais em 31 de 
dezembro de 2006 era 83. Na administra-
ção pública havia 82 empregados (61 
homens e 82 mulheres). 

De acordo com a RAIS/2006/ do Ministério 
do Trabalho Emprego e Renda - MTE, o 
salário médio de empregos formais em 31 
de dezembro de 2006 no Município de 

Manuel Urbano foi de R$ 1.095,04 na 
administração pública e R$ 637,63 no setor 
de serviço. 

As ocupações com maiores estoques, 
conforme o TEM, durante o mesmo 
período foi a de Supervisor Administrativo 
com salário médio de R$ 2.850,12; 
Professor de nível médio no ensino 
fundamental com R$ 1.194,29 e Auxiliar de 
escritório, em geral com R$ 855,77. 

6.5.3. Emprego e Renda do Município 
de Sena Madureira 

A população residente no Município de 
Sena Madureira, na contagem 2007-IBGE 
é de 34.230 habitantes. Entretanto, para 
analise de dados de população economica-
mente ativa, dispomos apenas do Censo 
de 2000— IBGE, no qual a população 
residente em Sena Madureira é de 29.420 
habitantes e destes 15 283 são homens e 
14.137 mulheres. 

O referido Censo indica que a população 
economicamente ativa é de 11.267 
pessoas (7.691 homens e 3.576 mulheres). 
Entretanto, população economicamente 
ativa que se encontra ocupada é somente 
de 10.289 pessoas, ou seja, 7.250 homens 
e 3.039 mulheres. Isso significa que 978 
pessoas (441 homens e 537 mulheres) 
estavam desocupadas. 

Segundo a Relação Anual de Informações 
Sociais - RAIS/2006/ do Ministério do 
Trabalho Emprego e Renda - MTE, o 
número de empregos formais em 31 de 
dezembro de 2006 era 1.262. Na adminis-
tração pública havia 702 empregados (317 
homens e 385 mulheres). 
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De acordo como Cadastro Geral de 
Empregados e Desempregados do 
Ministério do Trabalho e Emprego - CA 
GED/MTE, o salário médio de admissão 
no Município de Sena Madureira nos 
meses de janeiro a agosto de 2008 foi de 
R$ 507,44 na Indústria de Transfor-
mação; R$ 415,00 na Construção civil; R$ 
445,62 no comércio; R$ 492,00 na ativi-
dade de Agropecuária e no setor de ser-
viço de R$ 455,32. 

As ocupações com maiores saldos 
durante o mesmo período, conforme o 
CAGED/TEM foi de Trabalhador agrope-
cuário com salário médio de R$ 472,86; 
Vendedor de comércio varejista com R$ 
444,64; Auxiliar de contabilidade com 
R$415,00; Cozinheiro geral com R$ 
421,67 e Auxiliar de escritório, em geral 
com R$ 427,33. 

As ocupações com menores saldos são as 
Trabalhador da pecuária (bovinos corte) 
com salário médio de R$ 488,33 e a de 
Tropeiro com salário de R$415,00. 

6.5.4. Emprego e Renda do 
Município de Feijó 

A população residente no Município de 
Feijó, na contagem 2007- IBGE é de 
31.288 habitantes. Entretanto, para 
análise de dados de população economi-
camente ativa, dispomos apenas do 
Censo de 2000- IBGE, no qual a 
população de Feijó é de 27.078 habitan-
tes e destes, 13.703 são homens e 
13.375 mulheres. 

A população economicamente ativa é de 
7.376 pessoas (5.355 homens e 2.021 
mulheres). Entretanto, população 
economicamente ativa que se encontra 
ocupada é somente de 6.039 pessoas, ou 
seja, 4.677 homens e 1.362 mulheres. 
Isso significa que 1.337 pessoas (678 
homens e 659 mulheres) estavam 
desocupadas. 

Segundo a Relação Anual de Informações 
Sociais - RAIS/2006/ do Ministério do 
Trabalho Emprego e Renda - MTE, o 
número de empregos formais em 31 de 
dezembro de 2006 era 1.015. Na admi- 

nistração pública havia 696 empregados 
(316 homens e 380 mulheres). 

De acordo com o Cadastro Geral de 
Empregados e Desempregados do 
Ministério do Trabalho e Emprego, o 
salário médio de admissão no Município 
de Feijó nos meses de janeiro a agosto de 
2008 foi de R$ 511,20 no setor de 
serviços; R$ 462,22 comércio; R$ 440,20 
na Indústria de Transformação e R$ 
397,50 Agropecuária. 

As ocupações com maiores saldos, 
conforme o CAGED/MTE, durante o 
mesmo período foi a de Operador de 
Caixa com salário médio de R$ 692,33; 
Vendedor de comércio varejista com R$ 
439,60; Motorista de carro de passeio R$ 
435,00; técnico em secretaria R$ 397,50 
e assistente Administrativo com R$ 
380,00. As ocupações com menores 
saldos são as de trabalhador de serviços 
de manutenção de edifícios e logradou-
ros com salário médio de R$ 433,25 e; 
Gari, Destilador de madeira e Servente 
de obras com salários não especificados. 

6.6. Indicadores 

6.6.1. índice de desenvolvimento 
humano (IDH) 

O conceito de Desenvolvimento Humano é 
a base do Relatório de Desenvolvimento 
Humano (RDH), e também do índice de 
Desenvolvimento Humano (IDH). Ele parte 
do pressuposto de que para aferir o 
avanço de uma população não se deve 
considerar apenas a dimensão econômica, 
mas também outras características sociais, 
culturais e políticas que influenciam a 
qualidade da vida humana (Sousa & 
Moraes, 2007). 

O IDH é uma medida comparativa que 
engloba quatro dimensões: expectativa de 
vida, taxa de alfabetização, taxa de 
matrícula e PIB per capita. Este índice varia 
de O (zero) (em países com nenhum 
desenvolvimento humano) até 1 (um) 
(países com desenvolvimento humano 
total). Países com IDH de Da 0,499 têm 
desenvolvimento humano considerado 
baixo, de 0,500 a 0,799 são considerados 
de médio desenvolvimento humano e 
aqueles com 10H superior a 0,800 têm 
desenvolvimento humano considerado 
alto (Sousa & Moraes, 2007). 

É possível observar que os municípios 
apresentados tiveram um aumento no seu 
IDH de 1991 em relação a 2000, sendo o 
município de Jordão o que apresentou 
menor IDH e o de Sena Madureira, maior 
IDH no ano de 2000 (Tabela 10). 

Tabela 10. índice de desenvolvimento humano (IDH) para os municípios compreen-
didos entre Sena Madureira e Feijó 

4.1.5. 
1991 2000 

IDH 

Vai. % IDH-R 

Dimensões do IDH 
(2000) 

IDH-L 	IDH-E 

0,496 0,541 8,93 0,468 0,682 0,472 

Jordão 0,362 0,475 31,43 0,364 0,637 0,425 

Manoel Urbano 0,510 0,601 17,70 0,527 0,682 0,593 

Sena Madureira 0,545 0,652 19,65 0,554 0,723 0,678 

Santa Rosa do Purus 0,452 0,525 15,99 0,409 0,637 0,528 

Tarauacá 0,493 0,604 22,45 0,528 0,682 0,601 

Nota: O IDH-E (Educação) é composto por dois indicadores: a taxa de alfabetização de 
pessoas acima deis anos de idade e a taxa bruta de freqüência à escola. 

O IDH-1 (Longevidade) leva em conta a expectativa de vida no município. 

O IDH-R (Renda) utiliza como critério a renda municipal per capta. 

Fonte: Acre em números 2007-2008. 
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A construção e pavimentação de rodovias trazem consigo Ji..pr 	ti (4 
melhoria no escoamento de produtos e oferta de serviços em áreas uitbüns • rdis 
previamente isoladas. Na Amazônia Brasileira esse processo te 	ern-- 
impactos ambientais negativos como o incremento no desmata 
sobre os recursos naturais (madeira, fauna, recursos minerais) e uma série de 
desdobramentos na área social, tais como a migração desordenada, êxodo rural e 
especulação de terra. 

Foi em um contexto de um amplo programa e infraestrutura na década de 
setenta do Governo Militar para promover a integração nacional que as BRs 317 e 
364 foram abertas no Acre. Contestando afoita de mitigação ambiental e socioeco-
nômica advindas com os projetos de abertura de rodovias que os seringueiros do 
Acre, na busca de manterseus diretos a terra e manutenção de seus modos tradicio-
nais de subsistência, organizaram um processo de resistência que conduziu a um 
direto e amplamente divulgado conflito com grupos de fazendeiros recém chega-
dos na região. A BR 364 ligando as duas maiores cidades do Acre, Rio Branco e 
Cruzeiro do Sul foi aberta nesse contexto amplo de programas de infraestrutura; 
porem, não sendo efetivamente pavimentada. Nos últimos dez anos o modelo de 
resistência de populações locais serviu de base para formulação de novas políticas 
regionais de desenvolvimento para o Estado, construindo as bases do atual grupo 
político que tem efetivamente conduzido um processo de integração estadual 
pautado na pavimentação da rodovia. 

O asfaltamento da BR-364 tornou-se uma obra estratégica para o desenvol-
vimento local dos últimos governos que têm centrado esforços na realização da 
integração estadual Diferentes trechos da rodovia tem sido pavimentados e objeti-
va-se sua conclusão total ate final de 2010. Desta forma, visando evitar o ciclo 
histórico de "rodovias= desmatamento': o governo estadual desenvolveu um Plano 
de Ordenamento Territorial da BR 364 no Trecho Sena Madureira - Feijó, acredi-
tando que é possível construir novos modelos conciliando os interesses de integra-
ção regional com conservação e uso sustentável de recursos naturais e melhorias 
socioeconômicas das populações locais. 

Alem de possuir uma estreita relação com as políticas federais de planejamen-
to regional e controle de desmatamento, este plano esta acoplado a diversas políticas 
estaduais de gestão ambiental e territorial A partir de 1999, o governo do Acre 
lançou as bases de uma política de construção participativa de seu modelo de gestão e 
planejamento Ambiental - o Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE). O ZEE fornece 
as bases gerais, e o OTL faz uma leitura especifica de determinada área fornecendo 
subsídios mais detalhada para a construção de plano de ordenamento territorial. 

Esse processo vem sendo consolidado através dos fóruns de participação 
social que garantem o desenvolvimento e aplicação de mecanismos de controle, 
monitoramento e fiscalização; bem como a institucionalização e aplicação da 
legislação ambiental, essenciais para a consolidação das políticas de meio ambien-
te do Estado. Ordenamentos Territoriais Locais como objeto do ZEE Fase II, consti-
tui-se em um importante instrumento para a racionalização da ocupação dos 
espaços e redirecionamento das atividades. Desta forma, a elaboração e a imple-
mentação de OTL numa determinada região deve ser entendido como subsídio a 
estratégias e ações para a concepção de planos de desenvolvimento local, dotando 
o gestor de base técnica para a implementação de políticas públicas visando à 
ordenação do território. Neste sentido, o ZEE do Acre delimitou parte da área de 
influência da BR 364, trecho Sena Madureira-Feijó, dentro da Zona 3. Esta Zona é 
indicada como prioritária para o uso sustentável e necessita de um ordenamento 
específico em funç ão de suas condições biofísicas e sociais. 

Este documento aborda características socioambientais da área de influên-
cia direta e indireta da BR 364, trecho Feijó-Sena Madureira. Ao final, delineia-se 
uma proposta estratégica cujo objetivo é construir um plano integrado de desen-
volvimento sustentável da área de influência da BR 364, estratificada no trecho 
Sena Madureira-Feijó. 
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Neste contexto o "Plano deAção para o Ordenamento da»!? trecho Feijó -Se 
primeira parte aborda temas chaves que servirão de suporte as ações de gestão a zen a na area 
influencia da BR. Entre estes destaca-se o Programa de Desenvolvimento Sustentável do Acre com o 
objetivo de modernizar a capacidade da gestão ambiental do Estado, e o Programa Estadual de 
Florestas Públicas de Produção, com o objetivo de garantir a manutenção de maciços florestais em 
áreas de grande pressão (estradas em processo de pavimentação), a geração de emprego e renda às 
populações locais e aos municípios de áreas de influencias da BI?. O ZEE funcionou com uma base 
estruturantes de política e informações para caracterização social e ambiental da área, para a 
construção do plano de ordenamento territorial. Um segundo passo no processo de construção foi que 
com isso as bases de informações para construção do plano foram estabelecidas. 

O passo seguinte para a construção do plano abordou a definição de áreas prioritárias onde 
serão feitos os trabalhos integrados de detalhamento da base de dados; essas áreas estão sendo 
denominadas de ZAP - Zonas de Atendimento Prioritários. Neste sentido, a ZAP BR está definida 
como uma área que possui alta vulnerabilidade ambiental associada com o baixo potencial social, 
ou seja, alto índice de analfabetismo, reduzida capacidade de organização, condições sanitárias e 
desaúdeprecárias,assim definidas pelosestudosdo ZEE. 

Afim de implementar políticas públicas, o Governo do Estado priorizou em seu planejamento 
os seguintes eixos estratégicos para a região-gestão territorial para o desenvolvimento sustentá-
vel,valorização do ativo ambiental florestal, desenvolvimento produtivo de base agroflorestal em 
áreas alteradas, formação profissional e capacitação para o desenvolvimento florestal e inclusão 
social para o empoderamento comunitário. A construção desse planejamento envolve as institui-
ções governamentais e não governamentais voltados para formação de arranjos institucionais 
que envolvam a sociedade civil organizada. Para consolidar essas políticas, os serviços ofertados 
pelas instituiçõesdegoverno comfoco na produção, infra-estrutura, ed uca ção, saú de e assistência 
social serão implantados e em alguns casos ampliados para promover o desenvolvimento susten-
tável da região 

Como uma estratégia desuporteestrutural para integra çãode planejamento e implementa-
ção de diversas açõesgovernamentais para a área delimitada, foram cridas as Unidades de Gestão 
Ambiental Integrada - UGAIS, cuja finalidade principal é a de dar suporte para ações integradas 
das secretarias do Governo do Estado. Em linhas gerais as UGAls objetivam: (I) minimizar os 
impactos ambientais causados pelo asfaltamento da BR 364; (II) conter o avanço do desmatamen-
to, a ocupação desordenada e a especulação crescente da terra; (III) dar o suporte para a imple-
mentação depolíticaspúblicaspara o desenvolvimento sustentávelda região. 

Atualmente existem duas Unidades de Gestão Ambiental Integrada (UGAI) instaladas ao 
longo da BR-364 entre os riosAcuraua e Liberdade, as quais têm dado apoio na gestão do complexo 
de Florestas Estaduais criadas como salvaguarda para o financiamento da pavimentação da BR. 
Dado a evolução das políticas de planejamento do governo do estado para o ordenamento territo-
rial surge a necessidade de readequação dessas UGAI existentespara se integrarao novo modelo de 
ordenamento baseado nasZAPs. 

Essas unidades permitem ao Estado conduzir um aumento na cobertura de ações necessári-
as para cumprir com o plano de ordenamento da ZAP- BR, partindo do suporte logístico e estrutu-
ral o que justifica a criação de uma nova Unidade de Gestão Ambiental Integrada, localizada à 
margem direita do Rio jurupori - a UGA I Ju rupa ri, para oferecer serviços básicos as comunidades 
locaisprioritários que não recebem esse suporte como a tua cena rio. 

A nova unidade aliada à readequação das UGAI já existentes cofigura um quadro de atuação 
mais veementedo governo na promoçãode politicaspúblicasmi Uganda os impactos deprojetosde 
grandes infra-estruturas como o caso da pavimentação de Rodovias. 

As ações de ordenamento territorial ao longo da BR 364 expressam claramente a política de 
Desenvolvimento em bases sustentáveis adotada pelo Governo do Estado do Acre. A magnitude dessa 
proposta demonstra a preocupação do Estado em promover o desenvolvimento do Estado com inclu-
são social e redução da pobreza, enfrentar conflitos históricos pela posse da terra possibilitando 
acesso a todos osgrupos sem distinção, e buscar formas viáveis ejustas de promover o desenvolvimen-
to com conservação. Ao final do Ordenamento Territorial da BR 364 no trecho Sena Madureira e Pajé, 
oAcre dará mais um passo rumo à se tornar o melhor lugarpra se viver na Amazônia. 
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Em meados da década de 70, durante os anos 80 e parte 
dos anos 90, o estado do Acre, em razão da ocupação desordena-
da e de uma política de desenvolvimento não compatível com a 
realidade Amazônica que se concentrava exclusivamente em 
aspectos desenvolvimentistas, sofreu impactos significativos 
com relação a sua estrutura social, econômica, política e ambien-
tal. Esses impactos ocorreram em razão da abertura e pavimen-
tação das rodovias BRs 364 e 317, principais vias de acesso para 
o escoamento da produção e integração entre o Acre e os demais 
estados da Amazônia e do centro sul. 

A partir de 1999, o Acre tem avançado consideravelmente 
na Gestão Ambiental e Territorial, com destaque na construção 
participativa de seus instrumentos como o Zoneamento 
Ecológico-Econômico - ZEE e o Ordenamento Territorial Local 
(OTL). Esse processo vem sendo consolidado através dos fóruns 
de participação social que garantem o desenvolvimento e aplica-
ção de mecanismos de controle, monitoramento e fiscalização; 
bem como a institucionalização e aplicação da legislação 
ambiental, essenciais para a consolidação das políticas de meio 
ambiente do Estado. 

O Estado do Acre tem adotado estratégias de desenvolvi-
mento regional pautado no combate à pobreza, inclusão socio-
ambiental, respeito à diversidade cultural, utilização eficiente e 
duradoura dos recursos naturais, viabilidade econômica das 
atividades produtivas, conservação do património natural e a 
consolidação de um estado democrático, transparente e eficien-
te, atuando em prol do verdadeiro interesse público. 

A partir dos novos conhecimentos acumulados e com 
objetivo principal de não repetir os erros que resultaram em 
grandes impactos ambientais ocorridos com a pavimentação das 
rodovias, o Governo do Acre, inicia um processo de planejamento 
para promover o ordenamento territorial das áreas de influência 
das rodovias federais (Blts 317 e 364) e rodovias estaduais. 

Uma das metas do atual Governo é concluir até o ano de 
2010 a pavimentação asfáltica da BR 364, no trecho compreendi-
do entre os municípios de Feijó e Sena Madureira. Os recursos 
financeiros investidos na referida obra somam o montante de RE 
516,5 milhões, em que consta a pavimentação asfáltica de 224 
quilômetros da rodovia. Segundo dados do Departamento 
Estadual de Estradas e Rodagens do Acre - DERACRE, em 2007 
cerca de 18 mil pessoas utilizaram a rodovia, sendo registrado o 
tráfego de 192 ônibus, 590 motos, 3.036 carros de passeio e 
1.410 caminhões. Além disso, possibilitou o escoamento de 
aproximadamente 57.343 toneladas de produtos. 

Neste sentido, o ZEE do Acre, instituído pela Lei 
1.904/2007 delimitou parte da área de influência da BR 364, 
trecho Sena Madureira-Feijó, dentro da Zona 3. Esta Zona mesmo 
sendo composta poráreas ainda não ordenadas e em processo de 
definição de uso é indicada como prioritária para ouso sustentá-
vel e necessita de um ordenamento específico em função de suas 
condições biogeofisicas e sociais. 

Este documento aborda características socioambientais 
da área de influência direta e indireta da BR 364, trecho Feijó-
Sena Madureira. Ao final, delineia-se uma proposta estratégica 
cujo objetivo é construir o ordenamento territorial da área de 
Influência da BR 364, estratificada no trecho Sena Madureira-
Feijó. 
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OBJETIVOS DEVERÃO SER ALCANÇADOS, DENTRE ELES DESTA — 

CAM—SE: 

I) DEFINIR O USO ADEQUADO DESSAS ÁREAS DE TRANSIÇÃO A PARTIR DA BASE DE 
INFORMAÇÃO INTEGRADA; 

II) CRIAR UNIDADES DE CONSERVAÇÃO EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, FORMAÇÃO DE CORREDORES ECOLÓGICOS E OS INDICATIVOS DO ZEE 
-ACRE; 

III) CRIAR PROJETOS DE ASSENTAMENTOS DIFERENCIADOS EM CONFORMIDADE 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE E OS INDICATIVOS DO PLANO ESTADUAL DE 
RE FORMAAG RÁRIA; 

IV) REALIZAR LEVANTAMENTOS OCUPACIONAIS E PROCESSOS DISCRIMINATÓRIOS 
PARA IDENTIFICAÇÃO DE POSSES PASSÍVEIS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E 
ÁREAS A SEREM REVERTIDAS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO COM A IMPLANTAÇÃO 
DO CADASTRO ESTADUAL GEORREFERENCIADO DE IMÓVEIS RURAIS, 
INTEGRADO AO SISTEMA NACIONAL DE CADASTRO RURAL- SNCR E SISTEMA DE 
LICENCIAMENTOAMBIENTAL DA PROPRIEDADE RURAL-SLAPR; 

V) REINCORPORAR AO PATRIMÔNIO PÚBLICO TERRAS REGISTRADAS 
IRREGULARMENTE, CUJO PLANEJAMENTO DE SUA DESTINAÇÃO DAR-SE-Á DE 
FORMA INTEGRADA, OBSERVANDO-SE A LEGISLAÇÃO VIGENTE, ASSOCIADA ÀS 
DIRETRIZES ESTRATÉGICAS DO ZEE-ACRE COM A PROMOÇÃO DE MEDIDAS 
EMERGENCIAIS PARA PREVENIR E MEDIAR CONFLITOS SOCIAIS SOBRE OS 
DIREITOS DE ACESSO E UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS; 

VI) ELABORAR E EFETIVAR A IMPLEMENTAÇÃO PARTICIPATIVA DE ESTRATÉGIAS DE 
PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL EM BASE FLORESTAL, AGROFLORESTAL E 
AG RO EXTRATIVISTA COM INCLUSÃO SOCIAL; FORTALECIMENTO DE 
INICIATIVAS DE MOBILIZAÇÃO SOCIAL E CAPACITAÇÃO GERENCIAL JUNTO ÀS 

ASSOCIAÇÕES LOCAIS, CONFORME PREVISTO NO PLANO ESTADUAL DE 
REFORMA AGRÁRIA; 

VII) CONSIDERAR AS ÁREAS DE FLORESTA ESTADUAL QUE VIEREM A SER 
TRANSFORMADAS EM UNIDADES DE CONSERVAÇÃO PARA COMPENSAÇÃO DO 
PASSIVO AMBIENTAL DO ESTADO; 

VIII) GARANTIR A MANUTENÇÃO DA COBERTURA FLORESTAL E RECUPERAÇÃO DE 
ÁR EAS JÁALTERADAS A PARTIR DA INDICAÇÃO DE USO; 

IX) AUMENTAR A EFICÁCIA E EFICIÊNCIA DAS POLÍTICAS PÚBLICAS, DAR 
SUSTENTABILIDADE AOS MODOS DE DESENVOLVIMENTO REGIONAIS OU 
LOCAIS; 

X) ESTIMULAR OUSO E A OCUPAÇÃO RACIONAL E SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO, 
COM BASE NA DISTRIBUIÇÃO MAIS EQUÂNIME DA POPULAÇÃO E DAS 
ATIVIDADES PRODUTIVAS, GARANTINDO ÀS GERAÇÕES PRESENTES E FUTURAS 
OUSO FRUTO SUSTENTÁVEL DOS RECURSOS NATURAIS; 

r107 
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3. CONTEXTOS E PRINCÍPIOS PARA O 
PLANEJAMENTO TERRITORIAL 

A Amazônia brasileira detém a maior 
porção de florestas tropicais do mundo, um 
dos maiores detentores de biodiversidade 
biológica e de recursos hídricos do planeta. 
Por tais riquezas a Amazônia tem recebido 
bastante atenção nacional e internacional nas 
ultimas décadas, e novas dimensões de sua 
importância tem emergido com a recente 
agenda de mudanças climáticas globais. 
Visões e alternativas de desenvolvimento 
para a Amazônia têm sido concebidas sob 
distintas óticas. Muitas das políticas propos-
tas e/ou executadas baseiam-se em práticas 
predatórias de uso de recursos naturais; 
outras, no entanto, buscam a valorização e 
preservação de sua riqueza biológica e sócio-
cultural. Neste contexto paradoxal, o acesso, 
uso e controle sobre recursos naturais conti-
nuarão a ser altamente contestados entre os 
principais agentes de desmatamento atuan-
tes na Amazônia e as populações tradicionais. 

A continua expansão da fronteira 
agrícola que resulta na conversão florestal para 
agricultura e/ou pastagens é a principal fonte 
de conflitos na região, tornando-se uma questão  

chave nas disputas entre diversos atores na 
região. As configurações das terras públicas na 
região evidenciam áreas de superposições de 
categorias de uso, de funções, de objetivos, de 
jurisdições e de gestões diferenciadas, que 
indicam potenciais conflitos. A garantia da 
presença do Estado e a vivificação da faixa de 
fronteira são dificultadas pela baixa densidade 
demográfica, associadas à precariedade do 
sistema de transporte terrestre, o que condicio-
na o uso das hidrovias e do transporte aéreo 
como principais alternativas de acesso. 

A densa localização das terras arreca-
dadas pelo INCRA na região Amazônica, 
encontra-se ao longo das rodovias federais, 
que se caracterizam como fortes vetores de 
transformação do território. Neste contexto, 
políticas de ordenamento territorial ao longo 
dessas regiões tornam-se cada vez mais um 
mecanismo governança socioa m bienta I, 
valorizando uma política de reforma agrária, 
preservação ambiental e respeito as popula-
ções tradicionais locais. É neste sentido que o 
governo do Estado do Acre estabeleceu o 
Plano de Ordenamento Territorial da 8R364. 

ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO DO ESTADO DO 
ACRE: DIRETRIZES PARA O ORDENAMENTO TERRITORIAL NO 

TRECHO ENTRE SENA MADUREIRA E FENO 

No Acre, o ZEE tem assumido papel 
fundamental na construção do desenvolvi-
mento sustentável. Trata-se de um diagnósti-
co real e mostra um pacto de futuro na relação 
entre a sociedade e o meio ambiente, que 
permite vislumbrar um cenário consolidado 
de políticas públicas com bases sustentáveis. 

SEMA 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE 

O Mapa de Gestão Territorial do 
Estado do Acre, escala 1:250.000, é resultante 
dos trabalhos da fase lido ZEE-AC, que possi-
bilita a identificação das potencialidades e 
limitações sociais, culturais, econômicas e 
ambientais. Estabelece as zonas do território 
acreano e as diretrizes de gestão de áreas já 
destinadas a exemplos de assentamentos 
humanos, propriedades rurais, unidades de 
conservação e terras indígenas, levando em 
conta suas características especificas. O Mapa 
de Gestão Territorial também fornece subsídi-
os para a tomada de decisão sobre espaços 
territoriais ainda sem destinação específica, 
priorizando áreas em situação de maior risco 
em termos de conflitos sociais sobre o acesso 
aos recursos naturais e problemas de degra-
dação ambiental. 

Assim foram definidas quatro Zonas 
de Gestão do Território Acriano, a saber: Zona 
1 - Consolidação de Sistemas de Produção 
Sustentável; Zona 2 - Uso Sustentável dos 
Recursos Naturais e Proteção Ambiental; 
Zona 3- Áreas Prioritárias para Ordenamento 
Territorial e Zona 4- Cidades do Acre. 
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Zona 3 	 Zona 1 

Zona 2 

A Zona 1 ocupa aproximadamente 24,7% do território acriano e se constitui de áreas de influência 
direta das rodovias federais (BRs 364 e 317) e estaduais (AC-040, 010. 090) e regiões fronteiriças 
com atividades agropecuárias e madeireiras. 

São áreas ocupadas pela agri cultura familiar em Projetos de AssentamentaZona 2 pequenos 
produtores sem posses, médios e grandes pecuaristas e áreas florestais de grandes seringais. Nessa 
zona, parte das áreas se encontra com situação fundiária indefinida ou não está inserida no cadas-
tro georreferenciado do INCRA. Ainda se incluem as áreas de Reserva Legal e Áreas de 
Preservação Permanente com a maior proporção de propriedades com passivo ambiental florestal 

A ocupa 49,5% do território acriano e se constitui de áreas protegidas na forma de unidades 
de conservação de proteção integral, de uso sustentável e terras indígenas, além dessas 
áreas foram contemplados projetos de assentamento diferenciados, uma vez que, a popula-
ção desta zona é extrativista e predomina o uso sustentável dos recursos naturais. 

A Zona 3 ocupa 26,2% do território acriano, nesta, a situação fundiária é Indefinida. São áreas 
propícias para criação de novas unidades de conservação, terras Indígenas, projetos de 
assentamentos, e a consolidação de propriedades particulares indicadas e legalmente 
reconhecidas. Nas áreas pertencentes a esta Zona estão inclusos ambientes de várzeas e 
áreas adjacentes de terra firme das bacias dos principais rios e seus afluentes, onde se 
concentram as comunidades ribeirinhas 

No artigo 21 da Lei do ZEE, fica ainda instituído a Subzona 3.1 que "são áreas com ordena-
mento territorial indefinido que, após realização de estudos e levantamentos, poderão ser 
destinadas á criação de novas unidades de conservação, criação de novas terras indígenas, 
criação de novos projetos de assentamentos diferenciados e reconhecimento de áreas priva-
das". Já o Art. 22, estabelece a Subzona 3.2 que "são áreas caracterizadas por ambiente de 
várzea e áreas adjacentes de terra firme das bacias dos principais rios do Estado - 'uruá, 
Tarauacá, Envira, Punis, I aco e Acre e de seus afluentes, com baixa densidade demográfica, já 
ocupada por populações ribeirinhas em colocações e comunidades, com potencial para 
manejo de recursos pesqueiros, manejo florestal de uso múltiplo, sistemas de produção 
agrícola, agroflorestais e criação de animais em locais restritos". 

A Zona 4 ocupa 0,2% do território acriano, e constitui-se nas áreas urbanas dos vinte e dois 
municípios do Acre. As áreas urbanas, em sua maioria, carecem de planejamento urbano, 
Inclusive no mapeamento de áreas de vulnerabilidade ambiental e implantação de planos 

. 	. 
diretores municipais, assim como saneame. 	  
estratificação das vinte e duas cidades em st 
bacias hidrográficas. 

Analisando o mapa de gestão no trecho 
BR 364 entre os municípios de Sena Madureir 
Feijó, verifica-se que a maior parte da área de in 
encia da BR está inserida nasZonas 1 e 3 (Figura] 

Figura 1. 
Distribuição das Zonas do ZEE na área de influência da BR 364 no Trecho Feed-Sena Madureira. 

ZONA DE  IS 
ATENDIMENTO& 

PRIORITÁRIO 
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O Ordenamento Territorial Local - 
OTL está vinculado às diretrizes do ZEE. 
Constitui-se em um importante instrumento 
para a racionalização da ocupação dos 
espaços e redirecionamento das atividades. 
Desta forma, a elaboração e a implementação 
de OTL numa determinada região deve ser 
entendido como subsidio a estratégias e ações 
para a concepção de planos de desenvolvi-
mento local, dotando o gestor de base técnica 
para a implementação de políticas públicas 
visando à ordenação do território, pois 
embora todo o Estado seja objeto do ZEE Fase 
li, faz-se necessário estabelecer alguns crité-
rios para verticalização de estudos e realiza-
ção de Ordenamentos Territoriais Locais. 

O trecho da BR 364 que liga os municí-
pios de Feijó e Sena Madureira, é caracteriza- 

do, segundo o Estudo de Impacto Ambiental 
(STCP, 2005), pelo predomínio de alteração 
ambiental, principalmente pela ocupação de 
grandes fazendas e pela ocupação irregular e 
desordenada ao longo da BR. Assim com a 
pavimentação da rodovia se tem a tendência 
de ampliação das demandas socioeconômicas 
já existentes e dos conflitos e confrontos com 
os interesses ambientais, considerando que a 
estrada atravessa áreas de grande diversida-
de biológica e alta vu In era bili da de ambiental. 

Desta forma o OTL poderá trabalhar 
esses conflitos indicando suas soluções, elabo-
rando cenários futuros e contribuindo para a 
base de construção do Plano de Desenvolvimento 
Territorial, assim também como a pactuação das 
demandas locais para elaboração das políticas de 
desenvolvimento municipal. 

OS PRINCIPAIS BENEFÍCIOS ORIUNDOS COM A REALIZAÇÃO DESTE ORDENAMENTO SÃO: 

A) PLANEJAMENTO PARTICIPAM/O ENTRE A SOCIEDADE E AS INSTITUIÇÕES QUE ATUAM NA 
REGIÃO; 

B) MINIMIZAÇÃO DOS CONFLITOS NOS MUNICÍPIOS E NO SEU ENTORNO; 

C) ORIENTAÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS NAS DECISÕES EM ÁREAS ESPECÍFICAS DE ATUAÇÃO 
TAIS COMO INFRAESTRUTURA, PRODUÇÃO, MEIO AMBIENTE, CONDIÇÕES DE VIDA, 
OCUPAÇÃO E USO DA TERRA E CONFLITOS; 

D) FORTALECIMENTO E/OU INCENTIVO DE CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO 
MEIO AMBIENTE (COMDEMA) E DAS ESTRUTURAS ADMINISTRATIVASASSOCIADAS; 

E) MAIOR INTERAÇÃO ENTRE AS AÇÕES DO GOVERNO ESTADUAL E GOVERNO MUNICIPAL; 

F) INCLUSÃO DE INDICADORES SÓCIO AMBIENTAIS PARA 05 MUNICÍPIOS INSERIDOS NA ÁREA 
E QUE PODEM SE CONSTITUIR NA BASE DE AVALIAÇÕES PERIÓDICAS DA ADEQUAÇÃO DAS 
POLÍTICAS PÚBLICAS E DE OUTRAS INICIATIVAS NA ÁREA; 

G) OTIMIZAÇÃO DE TEMPO, RECURSOS FINANCEIROS E HUMANOS, UMA VEZ QUE VÁRIAS 
AÇÕES PODEM SER COMPATIBILIZADAS ENTRE INSTITUIÇÕES DAS TRÊS ESFERAS DE 
GOVERNO; 

H) FORTALECIMENTO DA GESTÃOTERRITORIAL MUNICIPAL. 

As etapas para sua realização consis-
tem basicamente na sensibilização dos atores 
locais, na elaboração do diagnóstico onde aqui 
se inserem as oficinas participativas com as 
comunidades locais, no prognóstico incluindo 
a elaboração de cenários futuros e, a constru- 

ção do Plano de Ordenamento Territorial de 
cada Município e sua pactuação. A realização 
de Ordenamentos Territoriais faz parte da 
implementação do ZEE e irá fortalecer a 
gestão ambiental e garantir uma ocupação 
racional do espaço. 
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PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO ACRE 

(BID) 

Em 23 de junho de 2002,0 Governo do 
Acre assinou contrato com o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento - BID 
para o financiamento do Programa de 
Desenvolvimento Sustentável do Acre no 
valor de USS 108 milhões de dólares, sendo 
64,8 milhões de contribuição do BID e 43,2 
milhões de contrapartida do Estado. 

O objetivo geral do Programa é melho-
rar a qualidade de vida da população e 
preservar o patrimônio natural do Estada do 
Acre a longo prazo. O Programa tem três 
objetivos específicos: (i) modernizar a 
capacidade da gestão ambiental do Estado e 
assegurar o uso eficiente dos recursos 
naturais; (ii) aumentara taxa de crescimento 
do setor agrosilvopastoril e gerar emprego; e 
(iii) reduzir os custos de transporte e aumen-
tar o acesso à eletrificação rural no Acre. 

O Programa está estruturado em três 
Componentes: Gestão Sustentável e 
Conservação dos Recursos Naturais, Apoio e 
Promoção do Desenvolvimento Produtivo 
Sustentável e Emprego e Infra-estrutura 
Pública de Desenvolvimento. Cada 
Componente está dividido em subcomponen-
tes que são executados pelos órgãos governa-
mentais com responsabilidade temática nas 
ações previstas. 

A redução das taxas anuais de desma-
tamento é um dos principais parâmetros 
para medir o impacto ambiental de políticas 
publicas para a Amazônia. Reduzir as taxas 
de desmatamento no Estado é um dos objeti-
vos principais a ser alcançado pelo Programa 
de Desenvolvimento Sustentável do Acre. No 
entanto, é preciso esclarecer que, para reali-
zar uma avaliação mais precisa, devemos 
levar em consideração não o valor bruto de 
desmatamento, mas o valor do incremento 
anual e compará-lo com a média da 
Amazônia. 0 incremento do desmatamento 
no Acre, nos últimos quatro anos, foi abaixo 
da média da região. Tanto é assim que a 
contribuição do Acre no desmatamento da 
região é deapenas 3%. 

A média baixa do ritmo do incremento 
do desmatamento do Acre é ainda mais signi- 
ficativa (0,40 	- média anual nos últimos 
quatro anos), se levarmos em consideração 
que neste mesmo período no Acre, ocorreu 
um dos maiores investimentos públicos de 
toda a história, com melhoramento da infra-
estrutura rodoviária (asfaltamento da BR-
317 e obras de pavimentação na BR-364), 
ampliação do crédito rural (de 89 a98 cerca de 
RS 56,4 milhões e de 99 a 2006 mais de R$ 
314,5 milhões), crescimento do rebanho 
bovino no mesmo período em 416% (de 900 
mil reses para 2,4 milhões) e crescimento da 
população rural em 14,9% (mais de 24 mil 
pessoas buscaram a área rural). Mesmo com 
este incremento econômico, a interferência 
no ritmo do desmatamento foi menor que em 
outras regiões da Amazônia. 

Além de todas essas ações, foram 
criados planos de desenvolvimento sustentá-
vel para as áreas de abrangência das estradas 
pavimentadas, contemplando a criação de 
unidades de conservação, que aumentaram 
mais que o dobro entre 2002 e 2007. Houve 
um aumento na quantidade de 2,7 milhões de 
hectares, o que significa um incremento de 
105% na área de conservação. Foram criadas 
três florestas estaduais para manejo sustentá-
vel que promovem a comercialização de 85% 
das madeiras manejadas hoje noAcre. 

A floresta é uma referência importante 
para o desenvolvimento econômica no Acre. 
Os Sub-componentes do Programa de 
Desenvolvimento Sustentável do Acre, princi-
palmente os associados à Regularização 
Fundiária, Criação de Unidades de 
Conservação, Gestão Ambiental, Geração e 
Transferência de Tecnologia, Pró-Florestania, 
Manejo Florestal e Capacitação têm contribui-
do para a redução das taxas anuais de desma-
tamento e queimadas, caminhando na direção 
de uma maior valorização da floresta como 
ativo para o manejo florestal. 

No âmbito social, embora não haja 
uma avaliação detalhada que possa indicar os 
impactos diretos do Programa, no geral a 
população beneficiada teve significativa 
melhoria da qualidade de vida. Isso é resul-
tante das ações realizadas, como a garantia da 
posse da terra, assistência técnica para 
implantação de sistemas agroflorestais, inser-
ção do manejo florestal comunitário e melho-
ria do acesso a bens e serviços. 

a 
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PROGRAMA ESTADUAL 
DE FLORESTAS 
PÚBLICAS 

O Programa Estadual de Florestas 
Públicas de Produção desempenha um papel 
estratégico no Estado, pois garante a 
manutenção de maciços florestais em áreas de 
grande pressão (estradas em processo de 
pavimentação), a geração de emprego e renda 
às populações locais e aos municípios econo-
micamente fragilizados. O programa é gerido 
pela Secretaria de Florestas - SEI', que foi 
criada exclusivamente para realizar ações 
estruturais e de fomento ao fortalecimento da 
atividade econômica florestal, sob bases 
sustentáveis. 

Nesse contexto foram criadas no 
estado 4 (quatro) florestas públicas ao longo 
da BR - 364, que objetivam frear o desmata-
mento em áreas propensas a tais atividades, 
garantir o uso racional e sustentado dos 
recursos florestais doestado, o suprimento de 
matéria prima madeireira combatendo a 
retirada ilegal, combater a grilagem de terras 
públicas, além de aumentar o controle e o 
retorno social da atividade florestal. Assim, 
sua localização reflete a expectativa de 
redução dos impactos causados pela abertura 
e pavimentação das rodovias no Estado. 

A Floresta Estadual do Antimary - PRA 
engloba parte do município do Bujari e do 
munidpio de Sena Madureira, sendo criada, 
através do Decreto nQ 46, de 07 de fevereiro de 
1997. O Conselho da unidade é Consultivo 
criado em 23 de setembro de 2004, pelo 
Decreto do Governo do Estado do Acre n° 
10.808. O Plano de Manejo da unidade já foi 
elaborado e encontra-se em fase de análise 
pelo Conselho Consultivo, faltam apenas  

definições quanto às diretrizes referentes à 
realização de pesquisas na área. A unidade 
tem sido um laboratório onde estão sendo 
investigadas e testadas diferentes soluções 
para a implementação do programa estadual 
de Florestas Públicas com o processo de certi-
ficação florestal (garantia de origem da 
madeira em bases sustentáveis). Quanto à 
situação fundiária, cerca de 32 famílias já 
ingressaram com processo no MPE buscando 
regularizar o problema. 

No ano de 2003 foi criado o complexo 
de florestas do Gregário com área total de 480 
mil hectares. O complexo é constituído por 
três Florestas públicas, a saber: Floresta do 
Rio Liberdade (Decreto n2  9.716), do Mogno 
(Decreto n2 9.717) e do Rio Gregário (Decreto 
n2  9.718). A área total foi dividida em três 
florestas distintas para evitar que problemas 
fundiários inviabilizassem a criação e gestão 
das mesmas. 

As Florestas Estaduais do Complexo 
do Gregário foram criadas para atender ao 
primeiro componente do Programa de 
Desenvolvimento Sustentável do Acre financi-
ado pelo Banco Interamericano de 
Desenvolvimento, visando reduzir os potenci-
ais impactos negativos decorrentes do asfalta' 
mento da BR 364, sobre a estrutura fundiária, 
sobre os recursos naturais e deterioração da 
qualidade ambiental da região. O órgão 
gestor está finalizando a formação do 
Conselho da unidade que é Consultivo, já 
tendo definido as instituições para a composi-
ção. O Plano de Manejo já foi elaborado, porém 
ainda não foi analisado visto que o conselho 
consultivo ainda está em fase de formação. 

affeERINSII 
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CARACTERÍSTICAS GERAIS DAS ÁREAS DE 
INFLUÊNCIA DA BR - SENA MADUREIRA — FEILID 

 

CARACTERÍSTICAS BIOFÍSICAS 

4.1.1 

As ocorrências geológicas na área de 
estudo são em sua maioria do litotipo 
Formação Solimões com o equivalente a 
1.962,97 km2, representando um total de 
86,22%, seguido da unidade Aluviões, Terra-
ços Holocênicos e Pleistocênicos, com respec-
tivamente, 157,23 km2, 144,42 km2 e 1,75 
lan2 (Figura 2). 

Na Tabela 1 apresentam-se os valores 
em áreas e em porcentagens para as unidades 
geológicas com ocorrência na área de influên-
cia da BR-364 (trecho Sena Madureira - Feijo). 

A seguir um maior detalhamento 
destas unidades, no sentido da descrição das 
principais características das unidades geoló-
gicas encontradas nesta área. Figura 2. Unidades geológicas para a área de iniluáncia direta de 5 km de raio da 811-364 

(Trecho Sena Madureira—Fegó) 

Tabela 1. Ocorrências de unidades geológicas na área de influência do ordenamento territorial da BR 364, 
Estado do Acre 

• 
[Julian Área (lun2) 

Massa d'água 10,32 0,45 
Aluviões 157,23 6,91 

Formação Solimões 1S62,97 86,22 

Terraços Holocénicos 144,42 6,34 

Terraços Pleistocênicos 1,75 0,08 

Total 2.276,69 1007 

A Formação Solimães é a mais extensa 
das unidades Iltoestratigráficas do Acre, esten-
dendo-se além fronteira para os territórios 
peruano e boliviano. Encontra-se, em algumas 
partes no lado leste, encoberta pelas coberturas 
detrito-lateríticas pleistocênicas, expondo-se 
nas áreas próximas aos vales. 

A seqüência litologica constitui-se de 
argilitos sflticos cinza a esverdeados; siltitos 
argilosos, localmente com concreções e lentes 
calcárias, concreções gipsíferas e limoníticas, e 
níveis ou lentes com matéria vegetal carboniza-
da (turfa e linhito) em geral fossiliferos. 
Intercalados ou sobrepostos aos pelitos  

ocorrem arenitos finos a grosseiros. Em deter-
minadas áreas, predominam sobre os pelitos, 
permitindo sua individualização. Esses litotipos 
dispõem-se em seqüências cíclicas, típicas de 
ambiente continental fluvial e flúvio-lacustre, 
com fácies de leque aluvial. Maia et al. (1977), 
com base em seu conteúdo fossilífero, estabele-
ceram o intervalo de idade Mioceno-Plioceno 
Latrubesse et al. (1994) admitiram para 
Formação Solimões um único ciclo deposicional 
continuo, por meio de leques gigantes, durante 
o Mioceno Superior e o Plioceno, (idade correla-
cionada à da fauna abundante e variada de 
mamíferos Huayqueriense montehermosense). 
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4.1.1 ) ' FORMAÇÃO SOLIMÕES: POTENCIAL DE USO 	
1 

As principais potencialidades no estado, 

dentro da Formação Sollmões são a gipsita e 
argilas. Ocorrências de gipsita e de argilas têm 
sido descritas desde os primeiros trabalhos de 
reconhecimento geológico na região. 

Quanto à forma de ocorrência, são 
conhecidas três variedades de gipsita: a 
selenita, a gipsita fibrosa (a mais freqüente e 
economicamente importante) e o alabastro. 
A gipsita do Acre é do tipo selenita e ocorrem 
predominantemente na calha dos rios Purus, 
Chandless e I aco, nas imediações de Sena 
Ma dureira e Manuel Urbano, além de 
ocorrências menores nas proximidades de 
Marechal Thaumaturgo. 

Nas descrições são destacadas as 
pequenas espessuras de suas exposições e 
inibidas iniciativas exploratórias, entretanto, 
cabe ser ressaltado aqui os múltiplos usos 
desse mineral: a gipsita é consumida sob as 
formas bruta e beneficiada. Sob a forma bruta 
é utilizada pelos setores cimenteiro e agrícola. 
Soba forma beneficiada, denominada gesso, é  

111.11IZada predominantemente pela indústria 
da construção civil na forma de pré-moldados, 
em revestimento de paredes e como elemento 
de decoração arquitetõnica e, subordinada-
mente, pelos setores ceramista, odontologico, 
médico e de adereços (joalheria). Dessa 
forma, por ser o Acre um local carente de 
matéria prima, torna-se útil uma melhor 
investigação sobre a ocorrência de gipsita e 
seuvolumeexploratório. 

O mesmo ocorre com as argilas. Alguns 
testes realizados pelo IPT (Instituto de 
Pesquisas Tecnológicas) indicam boa qualida-
de. Acredita-se aqui, pela característica !Rol& 
gica da Formação Solimões haver um volume 
compatível para exploração nem que seja em 
nível local (ressalta-se a necessidade de 
melhor avaliação desses depósitos através de 
prospecção e de definiçõesde parâmetros para 
controle e recuperação do meio ambiente), em 
função da fonte energética disponível na região 
e da demanda do mercado consumidor (cola-
boraria em parte com a diminuição de matéria 
vinda de outros estados). 

4.1.1.2 .  TERRAÇOS HOLOCÉNICOS (OHT) ne-11~ 
Esses depósitos mostram caracterís-

ticas típicas de depósitos de planície fluvial, 
isto é, são constituídos por cascalhos lenticu-
lares de fundo de canal, areias quartzosas 

4113. 

As antigas planícies de inundação, 
atualmente definidas como superfícies aplai-
nadas e possivelmente escalonadas, as quais 
representam aluviões antigos, foram indivi-
dualizadas sob a designação Aluviões Indife-
renciadas, por Silva et al. (1976). No presente 
trabalho esses depósitos foram designados 
Terraços pleistocênicos. 

Mostram uma distribuição desconti-
nua, representando diferentes comporta-
mentos dos meios deposicionais, provavel-
mente ocasionados por diferentes fatores, 
tais corno: oscilações climáticas, movimentos 
eustáticos, ou mesmo a ação de algum evento 
de caráter tectônico, inclusive de bascula-
mento local. No presente trabalho estes 
depósitos estão diferenciados dos terraços 
holocêntros devido principalmente à sua  

inconsolidadas de barra em pontal e siltes e 
argilas de transbordamento. Ocorrem ao 
longo das principais drenagens. 

dissecação por drenagem de primeira e 
segunda ordem e pela presença de raros 
meandros colmatados, os quais são mais 
abundantes nos terraços holocênicos. 

São constituídos por argilas, siltes e 
areias, às vezes maciços, de colorações 
avermelhadas, depositados em terraços fluvi-
ais antigos e rampas terraços. Localmente 
englobam intercalações Ienticulares de argili-
tos e conglomerados. Conglomerados com 
seixos de material carbonático e quantidade 
expressiva de fauna fóssil pleistocênica são 
encontrados na região do Alto juruá. Nas 
rampas-terraços inclui sedimentos colúvio-
aluviais areno-argilosos, provavelmente 
depositados em condições paleohidrológicas 
distintas das atuais; relacionadas às varia-
ções climáticas. 

TERRAÇOS PLEISTOCENICOS (QPT) 
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DEPÓSITOS ALUVIONARES (MA)  a 

COLUVIOES HOLOCENICOS 4.1.1.6. 

1 

As acumulações mais expressivas 
ocorrem nas planícies dos rios maiores, 
sobretudo daqueles com cursos meândricos e 
sinuosos. Os sedimentos apresentam caracte-
rísticas gerais semelhantes e constituem 
depósitos de canal, incluindo depósitos de 
barra em pontal e os depósitos residuais de 
canal e de transbordamento. 

Nos depósitos de canal, que formam 
praias de extensão variável, ocorrem areias 
quartzosas de granulação fina a grosseira. Os 

Em determinados locais do Estado, as 
unidades de terraços apresentam grande 
volume de areia. Nos municípios do Baixo e 
Alto Acre, são amplamente exploradas e tais 
atividades são regularizadas e fiscalizadas 
pelo IMAC, ou estão em processo de regulariza-
ção. Há retirada regular de areia também em 
Feijó, Tarauacá e Manoel Urbano. 

Mais uma vez ressalta-se que toda 
exploração deve ser sustentada por avaliações 

Em geral, os colUvios são fontes impor-
tantes de recursos minerais. Na Amazónia, 
são importantes fontes de ouro e quartzo. 

No Acre há uma ocorrência restrita 
desse tipo de depósito no oeste do Estado. É 
possível a ocorrência de mineralizações nessa 
região em função dos litotipos presentes  

depósitos de transbordamento são constituídos 
por silte e argila com grantdometria decrescen-
te da base para o topo. Nas seções basais são 
encontradas comumente areias quartzosas 
fina, porcentagem variável de argila e presença 
freqüente de moscovita e minerais pesados. 

Os sedimentos Anuis e argilosos 
sempre sucedem as areias da base, apresen-
tando-se maciços ou finamente laminados. 
Comumente incluem restos vegetais de 
troncos e folhas parcialmente carbonizados. 

preliminares onde se verificam a disponibili-
dade do recurso, a possibilidade de extração, a 
relação custo-benefício e, principalmente, os 
impactos gerados no ambiente por conta da 
exploração. Em Sena Madureira, por exemplo, 
há retirada direta das praias no Rio laco sem a 
percepção de que a atividade promove acrésci-
mo de movimento de massa, tornando as áreas 
altamente instáveis do ponto de vista geotécni-
co, além de causardegradação ambiental. 

(Grupo Acre) e os colúvios seriam dissemina-
dores e ao mesmo tempo concentradores 
desses minérios. Entretanto, localizam-se 
numa área de proteção integral (Parque 
Nacional da Serra do Divisor), o que inviabili-
ze a retomada de prospecção e de possíveis 
exploração. 

4.115. TERRAÇOS HOLOCENICOS E PLEISTOCÊNICOS 

Para fins de zoneamento, a avaliação 
do relevo reporta-se, principalmente, ao seu 
uso, e para tanto, não basta a caracterização 
da forma, mas também do grau de dissecação, 
o que é função basicamente do grau de 
aprofundamento das incisões nos modelados 
e da densidade da drenagem. 

A geomorfologia, portanto, apresenta 
e descreve as formas do relevo e a sua confi-
guração superficial. O Estado do Acre 
mostra-se dividido em nove unidades 
geomorfológicas 

Na área de influência de 5 km da BR-
364 (trecho Sena Madureira - Felló) são 
encontradas três unidades: Depressão do 
luruá-laco, Depressão laco-Acre e Planície 
Amazônica, porém necessitando-se de um 
maior detalhamento, houve a subdivisão 
destas unidades, conforme pode ser visuali-
zado por meio da Figura 3 eda Tabela 5. 
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1 
Tabela 2. SubdMefles das unidades geomorfológicas na área de infWercia de 5 km de 11110 da 812-364 (Unho 

Sena ~ureia - Fe) 

Unidades Geomertelógicas Área (km2) olo 

Depressão do laco - Acre - Modelado de dissecação tabular 1,75 0.1 

Depressão do Ju ruá - laco - Modelado de dissecação aguda 455,62 20,1 

Depressão do Juruá - laco - Modelado de dissecação convexa 1.507,34 66.5 

Planície Amazónica- Modelado de acumulação em planície e terraço fluvial 29,53 1,3 

Planície Amazônica - Modelado de acumulação em terraço fluvial 144,42 6,4 

Planície Amazónica- Modelado de acumulação fluvial 127,71 5,6 

Total 2.266,36 1030 

As ocorrências são em sua maioria da 
unidade geomorfológica Depressão J uruá - 
taco - Modelado de dissecação convexa como 
equivalente a 1.507,34 km2, representando 
um total de 66,51%, seguido das unidades 
geomorfológicas Depressão !uruá - Jaco - 
Modelado de dissecação aguda (455,62 km2), 

Planície Amazônica - Modelado de acumula-
ção em terraço fluvial (144,42 km2), Planície 
Amazônica - Modelado de acumulação fluvial 
(127,71 km2), Planície Amazônica - 
Modelado de acumulação em planície e terra-
ço fluvial (29,53 km2) e Depressão laco-Acre 
-Modelado de dissecação tabular (1,75 km2). 

A seguir tem-se um maior detalhamento das unidades geomor 
fológicas encontradas nesta área. 

4.1.2.1. PLANÍCIE AMAZÔNICA 

12‘ 

Unidade com altitudes variando entre 
30 e 100m, situada ao longo dos principais rios 
da área de estudo. O processo de formação da 
planície amazônica se dá por colmatagem de 
sedimentos em suspensão e construção de 
planícies e terraços orientada por ajustes tectõ-
nicos e acelerada por evolução de meandros. Os 
padrões de drenagem nela presentes são o 
meândrico e o anastomosado, indicando ajuste 
hidrodinâmico em áreas rebaixadas. 

É caracterizada por vários níveis de 
terraços e as várzeas recentes contêm diques e 
paleocanais, lagos de meandro e de barramen-
to, bacias de decantação, furos, canais anasto-
mosados e trechos de talvegues retilinizados 
por fatores estruturais. O contato desta unida-
de com as demais é em geral gradual, mas com 
ressaltos nítidos nos contatos das planícies 
com as formas de dissecação mais intensas das 
unidades vizinhas. Já os contatos com os terra-
ços mais antigos podem ser disfarçados. 

Sua composição é de níveis de argilas, 
siltes e areias muito finas a grosseiras, estratifi-
cadas, localmente intercaladas por concreções 
ferruginosas, e concentrações orgânicas, onde 
ocorrem Neossolos Flúvicos, Luvissol os 
Hipocrômicos, Gleissolos Melânicos, 
Argissolos Vermelho-Amarelo e Amarelo e 
Plintossolos Háplicos. 

Apresenta-se, na área em questão, em 
quatro categorias distintas e dentro delas, há 
ainda uma compartimentação em função do 
grau de dissecação: 

AM ACUMULAÇÃO EM TERRAÇO FLUVIAL. 
São acumulações de forma plana, apresentan-
do ruptura de declive em relação ao leito do rio 
e às várzeas recentes situadas em nível inferior, 
entalhadas devido à variação do nível de base. 
Ocorrem nos vales contendo aluviões finos a 
grosseiros, pleistocênicos e holocênicos. 

APUS ACUMULAÇÃO EM PLANÍCIES E TERRAÇOS 
FLUVIAIS. 
São áreas planas resultantes de diferentes 
acumulações fluviais, periódica ou permanen-
temente inundadas, comportando meandros 
abandonados e diques fluviais com diferentes 
orientações, ligadas com ou sem ruptura de 
declive a patamar mais elevado. Ocorrem nos 
vales com preenchimento aluvial contento 
material fino a grosseiro, pleistocênicos e 
holocênicos. 

AR ACUMULAÇÃO EM PLANÍCIE FLUVIAL 
Áreas planas resultantes de acumulação fluvial 
sujeitas a inundações periódicas, incluindo as 
várzeas atuais, podendo conter lagos de 
meandros, furos e diques aluviais paralelos ao 
leito atual do rio. Ocorrem nos vales com 
preenchimento aluvial. 
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Esta unidade apresenta altitude variá-
vel entre 150 a 300m. Trata-se de uma área 
nivelada por pediplanação pós-terciária e 
provavelmente afetada por neotectônica 
tardia. A erosão descaracterizou o aplaina-
mento resultando em modelados de disseca-
ção. Sua principal característica é a de 
apresentar-se como uma superfície dissecada 
com elevada densidade de drenagem de 
primeira ordem e padrão dendrítico. 

4.1.2.3. 

Unidade com altitude variando entre 
160 e 350m, com padrão de drenagem dendrí-
tico. Admite-se para sua formação um possí-
vel truncamento pela pediplanação pós-
terciária, podendo ter sofrido tectônica de 
seerguimento relacionada à reativação do 
Arco de lquitos. Posteriormente foi dissecada 
pela drenagem atual. Compreende uma 
superfície muito dissecada e com declives 

Apresentam modelados de topos 
convexos, por vezes aguçados, com declives 
que variam de medianos a fortes. Seus conta-
tos são graduais, de um modo geral, e por 
diferença altimétrica, mas sem gerar linha de 
ruptura marcante com as depressões do 
Purus - juruá e do laco - Acre. Em termos 
sedimentológicos há domínio dos sedimentos 
siltico-argilo-arenosos, com presença de 
material carbonático da Formação Solimões. 

multo expressivos. As áreas de topo aguçado 
com declives fortes e as de topo convexo com 
declives medianos refletem a presença de 
fácies arenosa da Formação Solimões. De um 
modo geral, o contato é gradacional. No 
segmento mais setentrional, percebe-se uma 
nítida diferenciação na intensidade da disse-
cação sem, contudo, definir uma linha de 
ruptura entre uma unidade e outra. 

4.13. 

Com o objetivo de conhecer os princi-
pais tipos de solos que ocorrem entre os 
municípios de Feljó e Manoel Urbano, foi 
elaborado um mapa pedológico em escala 
1:250.000 a partir de uma faixa de 25 km, 
materializada de um lado e outro da BR 364 
que liga os municípios supracitados. 

O polígono resultante da área em 
estudo (25 km), tem 1.193.646,6 hectares, que 
corresponde a 7,3% do novo território acriano, 
e engloba toda área de Influência direta e 
indireta da BR 364, ao longo do trecho que liga 
duas importantes cidades acrianas. 

A área de estudo se caracteriza pela 
presença de solos com argilas ativas e quimi-
camente férteis, Imprimindo a região poten-
cial agrícola, entretanto, técnicas de manejo 
devem ser bem desenvolvidas evitando 
assim problemas de ordem física irreversí-
veis, principalmente erosão e perdas de solo 
via escoamento superficial. E contempla os 
municípios de Sena Madureira, Manoel 
Urbano e Santa Rosa do Purus. 

E a regional Tarauacá/Envira que 
assim como na regional do Purus os solos são 
muito férteis e também apresentam argila de 
alta atividade (Ta), porém com relevo mais 
acidentado. Os LUVISSOLOS como os 
VERTISSOLOS foram estudados recente- 

mente no Estado e também não havia sido 
descrito ainda, destacando-se pelo alto 
potencialagricola (Amaral, etal., 2001). 

Desta forma a área de estudo apresenta 
o domínio dos Cambissolos Vértices, seguidos 
pelos Luvissolos e Vertissolos. E, em menores 
proporções os Gleisso os, Argissolos, 
Neossolos e Plintossolos (Figura 4). 
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Figura 5. Mapa de solos da área de estudo. Zona de influência da BR 364 no sentido Feljó - Manoel 
Urbano, Acre. 

Os domínios pedológicos, quando 
analisados em associações com as categorias 
superiores, constituem-se em elementos 
capazes de fornecer, em maiores níveis de 
detalhes, informações imprescindíveis sobre 
o ambiente. Isto é bem expresso por Buol et ai. 
(1997), ao afirmarem que cada nicho ecológi-
co da superfície terrestre apresenta um solo 
característico. O ambiente para as raizes e o 
teor de nutrientes nos solos não podem ser  

previsíveis com segurança p 
levantamento como o geológico, geomorfoló-
gico ou de vegetação (Ker, 2000). 

Em níveis categóricos mais avançados 
a Tabela 3 apresenta as quantificações e 
distribuição de cada categoria de solos 
existente na área de estudo e a Figura 5 especi-
aliza os tipos de solos dentro de cada nivel 
categórico que compõem cada ordem desolo. 

Tabela 3. Distribuição e classificação das classes em maiores níveis categóricos na área de estudo 
entre os municípios de Feijó e Manoel Urbano 

a 

Ruvel 
1. Componente Classes de solos Hectares % 
NEOSSOLO FLÍNICO Tb Eutrofico típico NEOSSOLO 32.207,9 2,8 

PAva1 ARGISSOLO AMARELO Tb Alumínio° ARGISSOLO 15.906,5 1,4 

TPo3 WVISSOLO HIPOCROMICO Ortico LUVISSOLO 303.546,0 26,0 
TPo5 LUVISSOLO HIPOCKIMICO ()Moo LUVISSOLO 20.939.1 1,8 

GMe4 GLEISSOLO MELÂNICO Eutrófico e Distrófico GLEISSOLO 5.627.3 0,5 

GMe5 GLEISSOLO MELÁNICO Eutrófico e Distrófico GLEISSOLO 10.853,8 0.9 

Grne GLEISSOLO MELÂNICO Eutrófico GLEISSOLO 33.373.8 2,9 

PVAba2 ARGISSOLO VERMELHO AMARELO Tb Aluminlco ARGISSOLO 4.072,4 0,3 

CXve2 CAMBISSOLO HÁPUCO Ta Eutrófico CAMBISSOLO 11.047,9 0,9 

CXve4 CAMBISSOLO HÁPUCO Ta Eutrófico CAMBISSOLO 114.399.2 9.6 
CXve5 CAMBISSOLO HÁPLICO Ta Eutrófico CAMBISSOLO 255.291,0 21.9 

EXe4 PLINTOSSOLO HÁPLICO Eutrófico PLINTOSSOLO 16.8642 1.4 

PVAe.3 ARGISSOLO VERMELHO AMARELO Eutrólico plintico ARGISSOLO 13.434,0 1,2 

VCo VERTISSOLO CROMADO órfico ópio) VERTISSOLO 148.476,5 12,5 

CXve7 CAMBISSOLO HÁPUCO Ta Eutrófico vórtice CAMBISSOLO 176.762,0 15,1 

Água ESPELHO D'ÁGUA 6.430,6 0,6 

TOTAL 1.167.232.0 100,0 
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São solos mal drenados ou imperi e i ta-
mente drenados com horizonte B incipiente, 
com elevada saturação de bases, devido 
principalmente a presença de Ca e Mg, com 
teores nulos ou muito baixos de alumínio 
trocável, apresenta fendas no perfil e sequên-
cia de horizontes A, Biv e C. A mineralogia 
dominante desses solos é geralmente consti-
tuída por minerais primários e minerais silica-
tados com estrutura 2:1 o que lhes confere a 
característica diagnostica de argila de ativida-
de alta. As principais limitações decorrem das 

4.1.3.2. 

Conceitualmente são solos que 
apresentam argila de alta atividade, caráter 
entronco (V > 509b), além da presença de 
horizonte B textural. Estão normalmente 
associados a relevo mais movimentado e a solos 

41.3.3. 

De um modo geral ocorrem em altitu-
des médias de 170 m, estando restritos à uma 
grande mancha que ocorre entre os município 
de Sena Madureira e Manuel Urbano, cabecei-
ras do rio laco. 

São solos rasos, imperfeitamente 
drenados, com horizonte superficial do tipo A 
moderado. As cores no horizonte A têm matiz 
7,5YR, ou seja, colorações brunadas, com valor 
5 e croma 2. O escurecimento superficial é em 
razão dos maiores teores de matéria orgânica. 
A consistência a seco é extremamente dura. A 
textura do horizonte A geralmente é argila 

4.1.3.4. 

São solos minerais hidromorficos com 
horizonte diagnóstico glei abaixo do horizon-
te superficial (A ou H com menos de 40 cm) e 
cores redução (normalmente cinzentos ou 
azulados) em decorrência da presença de 
ferro em sua forma reduzida (Fe 2+). 

São mal ou muito mal drenados, 
encharcados, ocorrendo em áreas baixas com 
textura de média a muito argilosa, argila de 
atividade baixa ou alta, saturação de bases 
normalmente baixa. As principais limitações 
ao uso agrícola decorrem da má drenagem, 
com presença de lençol freático alto e dos 
riscos de inundação que são freqüentes. A  

más condições físicas que conferem aos solos 
uma lenta permeabilidade que aliada a baixa 
condutividade hidráulica e grande plasticida-
de e pegajosidade quando molhados dificulta 
o manejo, sobretudo quanto ao uso de imple-
mentos agrícolas. Quando secos torna-se 
extremamente duros e fendilham-se prejudi-
cando o sistema radicular das plantas. Em 
decorrência dessas características os 
Cambissolos Vérticos são muito susceptíveis à 
erosão e requerem um manejo cuidadoso, com 
práticas de conservação dos solos. 

pouco profundos, conferindo-lhes relativo grau 
de susceptibilidade à erosão, o que, aliado ao 
fato de apresentarem drenagem deficiente, 
restringe seu uso agrícola, apesar da elevada 
fertilidade natural (Amaral et aL, 2005). 

siltosa e o horizonte C apresenta cores no 
mesmo matiz do horizonte A, porém com 
valores mais altos e cromas mais altos, que lhe 
confere colorações mais acinzentadas. A estru-
tura é maciça que se desfaz em forte pequenos 
a médios blocos angulares e subangulares o 
que evidencia o forte processo de expansão e 
contração. 

Apresenta elevada restrição de uso, o 
que pode ser comprovada pela baixa diversida-
de de uso, a qual se restringe a pastagens 
extensivas, mesmo nos projetos de assenta-
mentos (Amaral et al, 2005). 

drenagem é imprescindível para tomá-los 
aptos à utilização agrícola com um maior 
número de culturas ou o uso de espécies 
adaptadas ao excesso de umidade. Há limita-
ções também ao emprego de máquinas 
agrícolas, sobretudo nos solos com argila de 
atividade alta. Apôs drenagem e correção das 
deficiências químicas, sobretudo nos solos 
álicos e distroficos, prestam-se para pasta-
gens, capineiras e diversas culturas, principal-
mente cana-de-açúcar, banana e olericultura. 
Em áreas próximas aos grandes centros 
consumidores, estes solos podem ser usados 
intensivamentecomolericultura. 

A seguir são descritas as principais características dos 
solos que se desenvolvem na área de estudo. 

4.13.1 	 • Cameissolne' 	  

VERTISSOLla 
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As formações florestais existentes 
entre os trechos da BR-364 entre Sena 
Madureira e Feij ó numa faixa de 20 km do eixo 
da BR, são caracterizadas pela ocorrência de 
uma mistura de fisionomias das mais variadas, 
entre elas pode-se observar a presença de 
áreas de florestas abertas (dossel aberto) com 
forte concentração de bambu em consonância 
com palmeiras e, em menor proporção, peque- 

na manchas de floresta densa. 

As florestas de palmeiras ocorrem 
normalmente nas áreas próximas aos igarapés, 
aonde pode ser observada também uma 
presença marcante de cipós de varias espécies. 

Abaixo segue uma descrição sucinta 
das principais tipologias florestais existentes 
no trecho entre Palio e Sena Madureira: 

4.1.4.1.1 

Essa tipologia florestal, no trecho entre 
Sena Madureira e Manuel Urbano, ocorre em 
pequenas proporções se misturando com 
floresta Aberta com Palmeiras e floresta Aluvial 
Aberta com Palmeiras, ocorrendo uma concen-
tração acentuada nas proximidades de Felió. 

Essa formação florestal apresenta-se 
com os três estratos bem definidos, onde é possí-
vel verificar um dossel aberto com indivíduos 
emergentes com altura aproximada de 35 a 40 
metros, o estrato intermediário é normalmente 
fechado com uma predominância da espécie 
Breu Vermelho (Tetragastris altíssima (AubL) 
Swart), já o estrato inferior é composto por um 
aspecto limpo. Entre as espécies freqüentemente 
encontradas estão: ubim galope (Genoma sp.); 
açaís (Euterpe sp.); marajá (Bactris maior facq.); 
bacaba (Oenocarpus distichus Mart); Inajá 
(Maximiliana regia Mart); patauá (O. hataua 
Man.); paxiubão (Iriartea exorrhiza Mart.); 
marajá-açu (Bactrissp). 

4.1.4.2. 

Ocorrem algumas manchas desse tipo 
de vegetação entre os Municípios de Sena 
Madureira e Manuel Urbano, porém nos 
trechos compreendidos entre Manuel Urbano 
e Feljó, sua densidade aumenta. 

Esta fisionomia tem como característi-
ca a presença de um dossel aberto composto 
por palmeiras, cipós e uma baixa incidência de 
espécies arbóreas. Entre as espécies de palme-
iras encontradas nestes ambientes se 
apresentam: mururu (A.murumuru Mart); 
tucumã (Astrocaryum sp.); uricuri (A.excel-
sa); açaí (E.oleraceae); marajá (Bateis maior 
acq.); pupunha brava (Guilielma macrocarpa 
Hub.); jacf (A.wallissii Bobar); inajá (Maximi-
liana regia Mart.); jarina (Psnacrocarpa R.e p.). 
Nas áreas baixas e margem de igarapés ocorre 
uma maior concentrada de Paxiubinha (Iriar-
tea sp.). já no sub-bosque é encontradas 

já as espécies arbóreas que se distribu-
em dentro desta tipologia é possível verificar a 
presença dasseguintesespécies: 

Angelim (Hyrneubnolobium sp.); breu 
vermelho (T. altíssima (Aubl.) Swart); 
castanheira (Bertholletia excelsa H.B.K); 
cerejeira (Torresea acreana Ducke); 
cumaru-cetim (Apulela leiocarpa 
(vog.)Macbr); cedro vermelho (Cedrela 
odorata L.); ipê (Tabebuia sp.); itaúba 
(Mezilaurus itauba (Meissn) Taub); juta( 
(Hymenaea parvifolia Huber); Louro 
(Ocotea spp.); Maçaranduba (Martikara 
huberi (Duke) Standl); mata-matá 
(Eschweilera sp); samaiima branca 
(Caiba pentandra Gaerth); seringueira 
(Hevea BrasiliensisMueLArg.). 

Nesta formação florestal, foi conferida 
uma abundância para todas as árvores de 173 
ind./ha e 50,5 ind./ha, para os respectivos 
DAPs de 20 cm e 40 cm. 

espécies como a bananeira brava (Phenakos-
permum guianensis). 

No estrato arbóreo as espécies encon-
tradas são: atapu (Minquartia sp.); amarelão 
(Aspidosperma vargasii A.DC.); aroeira(Astro-
nium lecointei Ducke); botijão (Cavanillesia 
sp.); cajá (Spondias lútea Linn.); catuaba 
amarela (Qualea tesmannii Milldbr.); caucho 
(Castilla ulei warb.); cedro vermelho (Cedrela 
odorata L.); coaçú (Coccoloba paniculata 
Meissn); cumartl-cetim (Apuleia leiocarpa 
(Vog.)Macbr.); Maçaranduba (Manikara huberi 
(Duke) Standl); Pirarara (Metrodoria flavida K. 
Krause) e tauari (Couratari macrosperma). 

No que diz respeito à abundância e a 
volumetria a partir dos diâmetros 20 ao e 40 
cm existe uma média de 139,3 ind./ha, 39,8 
ind./ha e 135,3m3/ha,95,4m3/ha, respectiva-
mente, para todosos indivíduos. 
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11Pr  4.1.4.3. FLORESTA ABERTA COM PALMEIRA + FLORESTA ABERTA COM BAMBU 

4 

Essa formação florestal predomina 
sobre as demais ao longo da BR-364 no percur-
so de Sena Madureira até Feno, se misturando 
com Florestas Abertas com Palmeiras e nas 
proximidades de Fel já com florestas densas. 

As características desta fisionomia 
florestal são marcadas pela dominância das 
florestas abertas com palmeiras, onde 
podemos encontrar espécies como: buriti 
(M.flexuosa Lf.); paxiúba (I.exorrhiza Mart.); 
açaí (Euterpe sp.); patauá (0.bataua Mart.); 
urIcuri (A. pharelata Man.) e babaçú (Orbygnia 
sp.). Apesar de ser uma floresta dominada por 
palmeiras, existem pequenas manchas de 
bambus, podendo ocorrer até áreas com 
floresta densa. 

As espécies arbóreas dominantes 
observadas nesses ambientes são hasicamen- 

te: abiorana-branca (Micropholis venulosa 
(Mart & Eichl.)); açacú (Hura crepitans L.); 
apui (Ficus sp.); cumarú-cetim (Apuleia 
le i o carpa (Vog.) Ma cb r); cu ma rú-ferro 
(Dipterys férrea Ducke); fava-branca (Pintada-
nia sp.); freijó (Cordia alliodora (R.F) Chaw.); 
jacareúba (Calophyllum brasiliense Camb.); 
louro-branco (Ocotea sp.); maparajuba (Poute-
ria sp.); mata-matá (Eschweilera sp.); mulatei-
ro (Calycophyllum spruceanum Benth); pau-
d'arco amarelo (Tabebuia serratifolia (Vahl.) 
Nichols); samaúma-mirim (Ceibasp.). 

Adensidade para todos os indivíduos 
que compõem esta tipologia florestal com 
DAP de 20 cm e 40 cm é de 146,5 ind./ha e 48 
ind./ha respectivamente. A volumetria, por 
sua vez, equivale a 162,5 m3/ha e 119,3 
m3/ha para os respectivos DAPs. 

FLORESTA ALUVIAL ABERTA COM PALMEIRA 

No trecho da BR 364 entre Sena 
Madureira e Manuel Urbano a tipologia carac-
terística é de Floresta Aberta com Palmeiras e 
Floresta Aberta com Bambu. 

O aspecto desta fisionomia florestal se 
caracteriza por um dossel aberto com a 
presença das espécies de palmeiras: ubim 
galope (Genoma sp.); açaí (E.oleraceae); 
patauá (0.bataua); murmurú (A.murumuru); 
paxiubão (Iriartea exorrhiza Mart.); jarina 
(P.macrocarpa R. e p.); paxiubinha (Manca 
sp.); bacaba (0.distichus Mart.); marajá da 
terra firme (Bactris maiorlacq.). 

O seu sub-bosque é muito denso com 
••• 	bastantes cipós, surgindo em alguns pontos, 

uma acentuada presença de pacavira (espécie 
• de bananeira brava), cuja identificação cienti- 

fica ainda não realizada. 	Neste ambiente, a 
seringueira (Hevea brasiliensis Muel. Arg.) 

teve 11111a concentração de individuos superi-
oras demais fisionomias amostrada. 

Em se tratando de espécies arbóreas 
visualizadas, estas consistem em: breu 
vermelho (Tetragastris altissima (Aubl.) 
Swart); castanheiras (B.excelsa H.B.K.); cedro 
vermelho (C. odorata L.); cerejeira (T.acreana 
Ducke); copaiba-branca (Copaifera sp.); fava 
arapari (Macrolobium acaciaefolim Benth); 
itaúba (Mezilaurus itauba (Meissn) Taub); 
mamalu (Callycophyllum acreanum); mata-
matà (Eschweilera sp.); pereiro (Aspidosper-
ma macrocarpon Mart); samaúma barriguda 
(Chorisia speciosa); seringueira (H. brasilien-
sis M uel.Arg.); ucuuba (Virola sp.). Com 
relação à densidade e volumetria das espécies 
analisada, estas correspondem para os DAPs 
de 20 cm e 40 cm aos valores respectivos de 
153,3 ind./ha e 37,5 ind./ha e 129.7m3/ha e 
84,87 m3/ha para todas as árvores. 

42:44iigetrilibCc. 

4.1.5 

Tendo em vista a ausência de informa-
ções específicas sobre clima relativas ao 
trecho Sena Madureira - Feijó, trabalhou-se 
aqui com os dados disponibilizados para todo 
o Estado do Acre, concentrando-se, porém, na 
região situada entre esses dois municípios 
acrianos, tendo como base as informações 
contidas no ZEE - Fase I e em alguns artigos 
científicos. 

O Estado como um todo tem um clima 
quente e úmido com duas estações: seca e 
chuvosa. A estação seca estende-se de maio a  

outubro. A estação chuvosa, o inverno, carac-
teriza-se por chuvas constantes, prolongan-
do-se de novembro a abril. Na estação seca, 
são comuns as 'friagens', fenômeno efêmero, 
porém muito comum na região. Os totais 
pluviométricos anuais variam entre 1600 mm 
e 2750 mm anuais e tendem a aumentar no 
sentido Sudeste - Noroeste. Na maior parte do 
Estado, as precipitações são abundantes sem 
uma nítida estação seca. Os meses menos 
chuvosos sâo junho, julho e agosto. A principal 
característica da pluviosidade no Estado é a 
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Rpm 6. Temperatura média anual para o Estado Acre (Fonte: Acre, 2006) 
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diminuição progressiva da intensidade do 
período seco no sentido Sudeste - Noroeste, 
com três meses secos no setor Sudeste e 
menos de um no Noroeste. 

O clima é do tipo equatorial quente e 
úmido, caracterizado por altas temperaturas, 
elevados índices de precipitação pluviométri-
ca e alta umidade relativa do ar. A temperatura 
da região em questão varia de 24,5 a 24,72C, o 
que caracteriza esta área como uma das mais 
amenas do Estado (Figura 6). 

A precipitação varia aproximadamente 
entre 1877 e 2292 mm anuais e tendea aumen-
tar no sentido Sudeste-Noroeste. Na maior 
parte do Estado, as precipitaçõessão abundan-
tes sem uma nítida estação seca. Os meses 
menos chuvosos são junho, julho e agosto 
(Figura 7). 

A umidade relativa média mensal varia 
em função das duas estações do ano. Ao longo 
do ano os valores variam entre 80,5 e 87,9%. 
Durante a época chuvosa a umidade relativa do 
ar se mantém elevada, em torno de 88%, com 
oscilação diária entre 55 e 98%, já durante o 
período seco a média é mais baixa, em torno de 
80%, com oscilação diária de Soa 87% (Duar-
te.2006). 

Durante os meses de agosto e setembro 
quando ocorrem as temperaturas máximas, a 
evaporação também é máxima, alcançando 
valores entre 4 e 5 mm/d (Duarte, 2006). 

Os valores de pressão atmosférica 
apresentam pouca variação sazonal, com 
992,4 mb na época chuvosa e 995,4 no ápice do 
período chuvoso. Esses valores altos durante o 
período seco justificam-se (Duarte, 2006) 
devido o fato de a temperatura mínima ficar 
acima dos 13 - 15°C, em função da falta de 
condições adequadas de pressão para que as 
frentes frias mais intensas cheguem até o leste 
do Acre. 

Os ventos preponderantes variam em 
função da estação do ano. Durante a estação 
seca predominam os ventos vindos sul, sudeste 
e leste e na estação chuvosa predominam os 
ventos vindos do norte e nordeste (Duarte, 
2006). 

Com relação a velocidade dos ventos 
embora a média esteja entre 2 e 3 m/s, existe 
uma grande variabilidade nos dados. De 
qualquer forma, mesmo com essa variabilida-
de os ventos são fracos. Entretanto, há a 
ocorrência de ventos que podem atingir entre 
20 e 30 m/s, em temporais de curta duração. 

Com base nesses dados constata-se que 
asvariáveis meteorológicas estão relacionadas 
comas estações seca e chuvosa do ano, adngin-
do seus valores máximos e mínimos, coincidin-
do como ápice destas estações. Figura 7. Prectpltação média anual para o Estado do Acre (Fonte: Acre. 2006) 
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Biodiversidade e uni termo que diz raspe-
ito à riqueza natural da biosfera, às espécies 
animais e vegetais, terrestres e aquáticas. A fragi-
lidade de alguns ecossistemas frente às crescen-
tes mudanças impostas por inúmeros fatores tem 
contribuído para a extinção de várias espécies 
em decorrência das alteraçõ es antrópicas. 

Para o estado do Acre, temos um novo 
panorama desenhado a partir do ano de 2007, 
com a implementação do ZEE Este documento 
ordena as forma de uso da terra no território 
Acreano, visando à conservação e sustentabilida-
de dos recursos naturais encontrados no estado, 
buscando orientar e mitigar de forma mais 
coerente possível as ações antrópicas voltadas 
para a explotação sobre os recursos naturais. 

Com base neste panorama e com a 
abertura de novas fronteiras advindes com a 
melhoria da malha rodoviária do estado, os 
trechos entre as cidades de Sena Madureira, 
Manuel Urbano e Feijó recebem uma atenção. 
Podem-se enumerar cinco pontos que tornam 
estas áreas especiais no tocante ao uso ordenado 
da biodiversidade nesta região: 

SI 
Esses trechos apresentam-se banhados por duas bacias hidrográficas, a do rio 
Purus (e seus afluentes) e bacia dos dos Tatauacá-Envirá (e seus afluentes), sendo 
estes de fundamental importância, no tocante a segurança alimentar das popula-
ções tradicionais que habitam as suas margens; 

(ii) 	Por serem formadas por rios de grande porte, estes passam a funcionar como 
barreiras geográficas para várias espécies, podendo delimitar inclusive a distribui-
ção de subespécies (Haffer, 1969, 1992; Peres et al., 1996), o que toma a criação 
de novas Unidades de Conservação uma medida prioritária para a região, sendo 
que estas devem contemplar os interfiúvios destes grandes rios. Destacamos aqui 
em especial o grupo de peixe, são ocorrentes 119 gêneros ao logo do trecho, 
recebendo destaque a espécie Arapaima gigas que vem sendo manejada nos lagos 
próximos a cidade de Manoel Urbano. Outras espécies ainda não exploradas que 
merecem destaque são as espécies com potencial ornamental, destacamos aqui: 
Osteoglossum bicirrhosum — aruaná; Corydoras sp. — Corydoras e Potamotrygon 
sp.—Arraies, este como mercado em ampla ascensão. 

(Ui) 	Os dados oriundos da flora para está região são escassos, sendo que a região da 
Bacia do Purus é a grande lacuna no conhecimento florístico e da diversidade 
arbórea. Apesar da lacuna as regiões apresentam-se promissoras em relação a 
novas ocorrências de endemismos e de espécies novas. No periodo de 1991 a 
1998,13 taxa foram considerados os primeiros registros para o Brasil, apesar das 
lacunas existentes na bacia do Purus, em apenas três anos, quatro desses novos 
registros, foram documentados nas microbacias desse rio, confirmando assim a 
importância dessa região (Silveira, 2003) 

1• ,v) 	Quanto à ocorrência de espécies vulneráveis ou ameaçadas de extinção na lista de 
UICN, para estas regiões são descritas pelo menos quatro espécies de mamíferos. 
Sendo uma espécie quase ameaçada (Puma concolor - onça vermelha) e três 
descritos como vulneráveis (Ateies chamek - macaco preto; Tapirus terrestris - 
anta e Trichechus inunguis —Peixe boi). Está ultima espécie descrita como vulnerá- 
vel, foi relatada para o rio laco (Martins, 1993). Informações mais recentes obtidas 
Junto à colônia de pescadores do município de Feijó apontam para ocorrência 
dessa espécie na região do Rio Jurupari, se confirmado, será o segundo registro 
para o estado, o que corrobora ainda mais a importância da região no contexto da 
biodiversidade Acriana. Estão inclusos nesta lista de espécies vulneráveis, duas 
espécies de tracajás - Podocnemis unifilis e Podocnemis expensa e uma espécie de 
jabuti — Geochelone denticulato. São encontrados ainda duas espécies de aves, 
Harpia harpyja — gavião real e Morphnus guianensis — uiraçú, todas listadas e de 
ocorrência nos trechos entre as cidades de Sena Madureira -Manoel Urbano - 
Feijó. 

Por fim destacamos o alto valor biológico dos trechos, sendo os mesmos classifica-
dos durantes as fases do ZEE-Acre, como Áreas de Alto e Médio Valor Biológico, o 
que aumenta a necessidade de se estabelecerem novas áreas de pesquisa e 
monitoramento. Análises em andamento do banco de dados do ZEE-Acre, 
apontam para números expressivos, podendo ser citado a alta riqueza de aves e 
peixes na região, um total de 102 gêneros de aves, distribuídos em 123 espécies, 
para peixes o numero de gêneros chega a 119, com o total de espécies ainda em 
estudo. 

Acredita-se que ostrechos aqui citados carecem um olhar diferenciado. Por muitas 
décadas os trechos entre as cidades de Sena Madureira-Manoel Urbano e Feijó, 
sofreram com o Isolamento dos períodos mais chuvosos, o que de certa forma 
permitia uma maior capacidade de resillência no tocante as depleções na fauna e 
flora, o que ao mesmo tempo parecia ser um ponto positivo (falta de acesso nos 
períodos chuvosos), também se tornou um ponto negativo tendo em vista que a 
mesma dificuldade de acesso tornou os trechos umas das principais lacunas para a 
biodiversidade do estado. 

Desta forma com os novos rumos que 
foram traçados com a implementação do ZEE-Acre 
com a definição das Zonas de Atendimento 
Prioritário e Zonas Especiais de Desenvolvimento 
associado à melhoria da logística de transporte, há 
necessidade de prIorizar levantamentos faunisti-
cos e florísticos, bem como estabelecer planos de 
monitoramento para as áreas de amortecimento 
afetadas para que possamos evitar perdas lastimá-
veis na diversidade dessa região. 
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4.1.7. 

As Unidades de Paisagens Biofisicas 
(UPB) correspondem a unidades territoriais 
das associações de geoformas com as litoestru-
turas e com as associações de solos e, destas, 
com as Sub-Formações vegetais. Estas unida-
des de paisagem não são espaços artificiais, 
obtidos pelo cruzamento de diversos temas, 
mas refletem unidades naturais, resultantes da 
combinação de variáveis físicas e bióticas. A 
combinação das variáveis, determinadas por 
processos climáticos, geológicos, geomorfoló-
gicos, pedológicos, hidrológicos e biológicos, 
resulta numa homogeneidade fisionômica, 
passível de delimitação (Acre, 2006). 

No caso das UPBs encontradas nas 
áreas de influência Indireta do trecho da BR-
364, compreendido entre os municípios de 
Sena Madureira e Feijó que fazem parte das 
regionais de desenvolvimento Tarauacá - 

Envira, que apresenta uma diversidade de 
218 unidades de paisagens biofísicas, sendo 
que a Unidade de Paisagem Biofísica que tem 
maior ocorrência nessa área são as da 
Formação Solimões, situada na Depressão do 
Juruá-laco com Predomínio de Cambissolo 
Háplico eutróico e sob Floresta Aberta com 
Palmeira + Floresta Aberta com Bambu + 	• 
Floresta Densa, e da Regional Acre- Parus, que 
apresenta uma diversidade de 206 unidades 
de paisagens biofisicas, sendo que a Unidade 
de Paisagem Biofísica de maior Ocorrência é a 
da Formação Solimões, situada na Depressão 
do laco-Acre, com predomínio de Cambissolo 
Háplico eutrófico e sob Floresta Aberta com 
Bambu + Floresta Aberta com Palmeira (Acre, 
2006). Na Tabela 4 encontra-se detalhado os 
indicadores das UPBs para os municípios da 
área de estudo. 

Municípios Ara kW População (2004) Unidades IDPI IDPOP2 IDFlo 

Feijó 27.964 35.713 99 3,5 2,77 3,68 

Manuel Urbano 8.190 7.152 74 9,0 10,35 9,19 

Sena Madureira 23.732 31.530 149 6,3 4,73 6,57 

Fonb3:ZEBAC, 2006. 

1. IDP. índice de diversidade de paisagem (113P.Di‘ersidadefarea " 1003). 2 indico de Diversidade relacionado com a população. 3 e 

4.1.8. HIDROGRAFIA 

indica de Diversidade relacionado com o remanescente lomstal dos MunIclpios da área de influencia 
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Estudos hidrométricos e hidrológicos, realizados pela Coordenadoria Estadual de Defesa 
Civil- CEDEC (2003) reportam as seguintes informações referentes aos principais rios navegáveis 
nas áreas de influências do trecho da BR-364 envolvendo os municípios de Sena Madureira, 
Manoel Urbano e Feijó: 

i. Rio laco em Sena Madureira-AC 

-Calado Máximo -meses de dezembro a abril com cotas variando entre 920 metros a 14,50 
metros; 

- Calado Médio - meses de maio a julho, com cotas variando entre 14,50 metros a 1,30 
metros; 

- Calado Mínimo - meses de agosto a novembro, com cotas variando entre 1,30 metros a 
9,20 metros; 

-Cota de Transbordamento -15,20 metros; 

-A vazão média do Rio lato em Sena Madurelra é de 231 m7s. 

ii. Rio Purus em Manoel Urbano-AC 

- Calado Máximo - meses de dezembro a abril com cotas variando entre 8,30 metros a 15,00 
metros; 

- Calado Médio - meses de maio a julho, com cotas variando entre 15,00 metros a 4,00 
metros; 

- Calado Mínimo - meses de agosto a novembro, com cotas variando entre 4,00 metros a 
8,30 metros; 

-A vazão média do Rio Purus em Manoel Urbano é de 909 in'is; 

De acordo com Latrubesse (2002), a vegetação componente da bacia hidrográfica do Rio 
Purus com base em interpretações das imagens de satélite, foi classificada em unidades morto-
vegetacionals: Floresta de Meandros Abandonados Colmatados, Floresta na Planície de Meandros 
Ativos, Floresta de Terraço Baixo, Floresta em TerraçoAlto, Floresta Densa em Planície Dissecada. 

A distribuição destas cinco unidades morfo-vegetacionais propostas por Latruhesse 
(2002) mostram evidências claras da intensa dinâmica fluvial que contribui ao longo do tempo na 
geração de inúmeros meandros abandonados, em áreas próximas aos meandros ativos em trechos 
pouco sinuosos do curso do rio, denominado Barras Laterais, ocorre a deposição de sedimentos 
arenosos na margem do rio, o que leva à formação de um ambiente propício à colonização por 
plantas no período de verão, semelhante ao processo que ocorre na baixa ponta dos Meandros 
Ativos. Em meio ao Terraço Baixo, é comum a ocorrência de meandros abandonados em diferentes 
estágios de colmatagem. Essas "ilhas" de vegetação típica de meandros abandonados, facilmente 
identificáveis nas imagens de satélite (LandsatTM5, Bandas 2,3,4) como "manchas" ou "cicatrizes" 
de cor verde clara, acentuam o padrão de mosaico que configura a distribuição dessas unidades. A 
dinâmica fluvial dos rios perenes e temporários que envolvem a região de estudo influencia signifi- 
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dinâmica fluvial do rio Purus de acordo com Latrubesse (2002) exerce um controle na dinâmica de 
crescimento e distribuição da vegetação existente, tornando instável o processo regenerativo da 
vegetação. 

A área de influência da BR 364é constituída de inúmeros corpos d'água sendo os principa-
is o Rio Caeté, Rio Purus, igarapé Macapá, Ig. juruti, Ig. Jurupari e Ig. Macipira,- Rio Alto jurupari: 
entre suas nascentes e a BR-364; e - Rio Envira: entre suas nascentes e a confluência com o igarapé 
Preto e entre o igarapé Paraná do Ouro e a cidade de Feijó. 

4.1.9. Fragilidade Natural Potencial 

O mapeamento da fragilidade ambiental permite avaliar as potencialidades do meio 
ambiente de forma integrada, compatibilizando suas características naturais com suas restrições. 
Em parte porque questões ambientais complexas são mais facilmente compreendidas quando a 
análise do problema é realizado de forma holistica, integradora - "visão segundo a qual, todas as 
entidades físicas e biológicas formam um único sistema, interagente e unificado e, qualquer siste-
ma completo é maior do que a soma das partes componentes". 

A metodologia fundamenta-se no princípio de que a natureza apresenta funcionalidade 
intrínseca entre seus componentes físicos e bióticos. Os procedimentos operacionais para a sua 
construção exigem estudos básicos do relevo, solo, geologia, clima, uso da terra e cobertura 
vegetal. Posteriormente, essas informações são analisadas de forma integrada gerando um produ-
to síntese que expressa os diferentes graus de fragilidade que o ambiente possui em função de suas 
características. 

Dessa forma, para compreender a fragilidade ou vulnerabilidade ambiental é necessário 
ter como base dois conceitos ecológicos importantes: resistência (a capacidade de um sistema 
suportar variações quando submetido a uma alteração ambiental ou perturbação potencial) e 
resiliência (a capacidade do sistema de retornar a uma condição de equilíbrio após modificações 
consideráveis). A resiliência é medida pelo tempo necessário para o sistema retornar a condição 
original. Quanto maior o tempo menor a resiliência. 

Este estudo considerou cinco temas principais específicos: Clima, Geologia, 
Geomorfologia, Vegetação e Solos. O Clima oferece informações sobre a chuva. A Geologia oferece 
informações relativas à composição e grau de coesão das rochas; A Geomorfologia oferece infor-
mações relativas à amplitude, declividade e grau de dissecação que caracterizam o relevo; Os Solos 
são caracterizados pela sua maturidade. Solos mais maduros indicam pouca vulnerabilidade a 
processos erosivos e por fim, a cobertura vegetal que protege a unidade de paisagem dos efeitos 
dos processos de erosão. Cada tema foi tratado em separado e um ranking de vulnerabilidade (alta, 
media/alta, media, media/baixa e baixa) foi formulado considerando todos os fatores juntos. 

A área do trecho entre Sena Madureira e Feijó é considerada de vulnerabilidade alta a 
média-alta. Nos locais de alta vulnerabilidade a estabilidade do solo é decisiva na intensidade dos 
fenômenos de escoamento superficial. Nessas áreas, ouso agronômico indicado é o marginal e o 
critério de uso da área deve ser mais de conservar e proteger os recursos naturais, principalmente 
nas áreas próximas a cursos d'água. O trecho também detém áreas moderadamente vulneráveis, as 
quais representam grandes regiões inundadas periodicamente. Estas áreas são altamente sensive-
is a distúrbios ambientais, nas quais o equilíbrio natural é rapidamente alterado e a resiliência do 
sistema é baixa. O uso agronômico é restrito. A agricultura ribeirinha já existente e atividades 
extrativistas constituem o maior grau de alteração admissivel. Considerando o atual volume de 
incentivos que aquela região está recebendo, principalmente no que ser refere à pavimentação da 
BR, o ordenamento territorial, incentivando e estabelecendo o correto uso do solo, torna-se urgen-
te, tendo em vista o rápido incremento populacional potencial para a região. 

5. Aspectos Legais, Institucionais, Fundiários e Conflitos 

5.1. Aspectos jurídico-institucionais 
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A Legislação Ambiental brasileira é considerada uma das mais avançadas do mundo. A 
Constituição Federal de 1988 dedicou um capitulo inteiro ao meio ambiente, com um regramento 
moderno e inovador do direito de propriedade, agora condicionado por vários princípios, entre os 
quais se inclui a proteção ao meio ambiente. A Constituição do Estado doAcre incorpora também o 
tema ambiental, espelhando, em um momento ou outro, o tratamento conferido pela Constituição 
Federal. 

Com relação ao Ordenamento territorial, a Constituição Federal, no seu art. 21, inciso IX, 
dispõe que é competência da União "elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação 
do território e de desenvolvimento econômico e social". Neste mesmo sentido o Estatuto da Terra 
(Lei n.2  4.504/64), em seu artigo 43, determina que "o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária 
promoverá a realização de estudos para o zoneamento do país em regiões homogêneas do ponto de 
vista socioeconômico e das características da estrutura agrária...". A Lei n.2  8.171/91, que dispõe 
sobre a política agrícola, trata, em seu artigo 19, sobre zoneamento agroecológico. A Lei n.o 
6.938/81, estabelece o ZEE como um dos instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente e o 
Decreto n.o 4.297, de 10 de julho de 2002, que regulamenta o artigo 9o, II, estabelecendo seus crité-
rios. 

Até o ano de 2004,0 estado possuía cerca 166 (cento e sessenta e seis) normas relacionadas 
diretas ou indiretamente ao meio ambiente, entre leis, leis complementares, resoluções, decretos e 
portarias. Conforme pode ser verificado na Tabela 5, o estado ao longo dos anos tem ampliado sua 
base juridica-institucional visando o fortalecimento de sua política ambiental. Um dos passos 
chaves para essa estruturação foi a Lei 1.904 de junho de 2007 que estabelce o ZEE estadual e 
norteia o ordenamento territorial acriano. 

No caso específico, considerando que a BR 364, no trecho Sena Madureira-Feijó integra a 
Zona 3, a Lei do ZEE, estabelece em seu Art. 20. que esta Zona "é composta por áreas ainda não 
ordenadas, em processo de definição de uso, prioritárias para o ordenamento territorial com 
indicação ao uso sustentável dos recursos naturais e, ainda, por áreas de produção ribeirinha já 
estabelecidos? 

Tabela 5. Leis Estaduais que regulamentam questões sobre o tema ambiental 

N° /DATA EMENTA 

LEI. 851/86 	Cria o Instituto de Meio Ambiente do Acre 

LEI 871/87 	Cria a Fundação de Tecnologia do Estado 

LEI 1.022/92 	Cria o SEMACT e o CEMACT 

LEI 1.116/94 	Dispõe sobre produção, armazenamento e destino final de 
AGROTOXICO no Estado do Acre 

LEI 1.117/94 	Dispõe sobre a POLITICAAMBIENTAL do Estado doAcre 

DECRETO 720/94 Instala o Pelotão Florestal do Estado do Acre 

DECRETO 07/98 Cria o Comitê de Queimadas e Prevenções as queimadas e incenti-
vos do Estado do Acre 

DECRETO 503/99 Institui o Programa Estadual de Zoneamento Ecológico-Econômico 
do Estado do Acre e dá outras providências 

DECRETO 2.242/00 	Institui a Comissão de Educação Ambiental do Estado do 
Acre e dá outras providências 

LEI 1426/01 	Dispõe sobre a preservação e conservação das florestas do Estado, 
institui o Sistema Estadual de Áreas Naturais Protegidas. 

LEI 1500/03 	"Institui a Política Estadual de Recursos Hídricos, cria o sistema 
Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos do Estado do Acre, dispõe sobre infrações e 
penalidades aplicáveis e da outras providência". 
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Para a implementação destes instrumentos o Estado possui um arranjo Jurídico-
Legislativo Ambiental sólido tanto para contribuir na formulação da política quanto para a fiscaliza-
ção e controle. Neste sentido, o Estado do Acre possui o seguinte arranjo institucional e suas 
atribuições relacionado a questão jurídico-ambiental: 

(1) 	Procuradoria Especializada de MeioAmbiente - promove a construção de políti- 
cas públicas ambientais em conjunto com a sociedade e órgãos governamentais. Trata, portanto, 
das questões ambientais do Estado, oficiando nos procedimentos administrativos e/ou judiciais 
que tratem da preservação do meio ambiente. Ela é urna Especializada que trata única e exclusiva-
mente da preservação do meio ambiente acríano, em meio à Amazônia brasileira e toda a sua 
biodiversidade. Além disso, é pró-ativa na gestão da preservação dos recursos naturais transfron-
teiriços, como é o caso do rio Acre, que envolve três países: Brasil, Bolívia e Peru, corno sua 
atuação é no ámbito estadual, não há uma ação focada no trecho Sena Madureira-Feijó. 

O Ministério Público Estadual conta com: a) Coordenadoria de Defesa do Meio 
Ambiente, Conflitos Agrários, Urbanismo e do Patrimônio Histórico e Cultural do Ministério Público 
do Estado do Acre. A Coordenadoria é um órgão de Execução e de Apoio Operacional que visa à 
coordenação da atuação dos demais Órgãos de Execução das áreas afins em todo o Estado do 
Acre, tem como objetivo a implementação de planos, programas e metas que visem integrar, 
estimular e aprimorar a atuação dos órgãos de execução na área ambiental, de habitação e 
urbanismo e de conflitos agrários. b) Promotoria Especializada de Defesa do Meio Ambiente - com 
atribuições na bacia do Rio Acre, fiscaliza a aplicação da legislação ambiental e defende os interes-
ses sociais relacionados ao Meio Ambiente. c) Na áreas do trecho Sena Madureira-Feijó, o 
Ministério Público possui Promotoria em Sena Madureira com atuação em Manuel Urbano e Santa 
Rosa do Purus e as Promotorias do Vale do Tarauacá-Envira, com atuação nos Municípios de 
Tarauacá, Feijó e Jordão. 

O Judiciário possui Comarcas nos Municípios de Sena Madureira, Manuel 
Urbano e Feijó, além dos outros municípios. 

(iv) Instituto de Meio Ambiente do Acre possui a Procuradoria Jurídica que tem 
como principais atribuições, prestar assistência jurídica direta e imediata ao Presidente, nas atribu-
ições que lhe incumbe o cargo:— fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos pactos e dos 
demais atos normativos a ser uniformemente seguidos em sua área de atuação e coordenação, 
quando não houver orientação normativa da Procuradoria Geral do Estado; emitir pareceres jurídi-
cos sobre as questões, dúvidas ou conflitos submetidos ao Presidente, em matérias relativas à sua 
competência; lavrar Autos de Infração, Termos de Embargo, de Interdição, de Apreensão, de 
Inutilização, de Suspensão e de Demolição; opinar sobre atos a serem submetidos ao Presidente, 
com vistas à vinculação administrativa; estudar e redigir contratos Sou instrumentos congêneres; 
elaborar minutas de projetos de leis, decretos e, sempre que necessário, outros atos normativos 
expedidos pelo Presidente; promover a execução fiscal dos autuados por infração ambiental; e 
representar e assessorar o IMAC em ações e questões jurídicas relacionadas ao licenciamento, 
monitoramento e fiscalização das atividades produtivas que utilizam recursos naturais. A atuação 
da procuradoria praticamente acompanha as ações do IMAC, neste sentido, destaca-se a presen-
ça dos agentes ambientais nas Unidades de Gestão Ambiental (UGAls) ao longo da BR-364. 

(v) A Polida Militar dispõe do Pelotão Florestal composto por 14 Policiais Militares, 
não somente com atuação específica na área, atendendo também as demandas da capital Rio 
Branco e poucas atuações nos municípios de Sena Madureira e Manuel urbano. 

5.2. Desafios Legais para o Ordenamento Territorial do Trecho Sena Madureira-Feijó 

A ocupação desordenada ao longo de rodovias gera uma série de conflitos sócio-
ambientais quando não deriva de um planejamento político estratégico que diredone ao ordena-
mento territorial viável e adequado. 

A iniciativa do Governo do Estado em promover um processo de ordenamento territorial 
da Rodovia BR 364 é um exemplo de que o planejamento é a melhor forma de se evitara ocupação 
caótica, cujos principais desafios legais estão relacionados principalmente com a regularização 
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fundiária e resolução do passivo ambiental florestal. A grilagem de terras, presença de posses 
ilegais. uso inadequado do solo, explorações ilegais dos recursos florestais entre outros, trazem 
prejuízos e impactos ao meio ambiente, à economia local e às relações sociais. 

Considerando que o ordenamento territorial implica um envolvimento tanto dos gestores 
estatais quanto da sociedade local, tendo em vista que nele se realizam ações de curto, médio e 
longo prazo que devem integrar-se às particularidades das diferentes áreas a serem ordenadas, o 
processo de ordenamento territorial requer uma descentralização que permita articular os propósi-
tos estabelecidos nacionalmente com as necessidades e realidades regionais e levantar as infor-
mações relevantes para esse processo, o que se expressa pela participação das organizações 
governamentais e da sociedade civil que atuam em um dado território. Neste sentido, tanto urna 
política de descentralização da gestão ambiental e territorial quanto um plano de fortalecimento 
das políticas ambientais toman-se fundamentais. 

5.3. Estrutura fundiária (áreas arrecadadas, discriminadas) 
No Estado do Acre, a questão fundiária apresenta um nível particular de complexidade 

resultante de fatores históricos relacionados à incorporação ao Brasil de território anteriormente 
pertencente à Bolívia e, especialmente, ao fato de terem sido reconhecidos os títulos expedidos 
por diferentes administrações nacionais e intemacionais como o governo do Estado do Amazonas, 
as Repúblicas da Bolivia e do Peru e o ex-Estado Independente do Acre. 

De acordo com dados apresentados no ZEE-AC (Acre, 2006), o Estado do Acre apresen-
ta 55,47% de suas terras destinadas a Projetos de Assentamento e a Áreas Naturais Protegidas 
(unidades de Conservação e Terras Indígenas). As terras em discriminação sob judice apresentam 
2,50% da superfície estadual, enquanto as Terras Públicas não destinadas representam apenas 
3,19%. As terras Dominiais (lotes titulados e a titular) constituem 1,27% da superfície do Estado. 
Os imóveis rurais sob domínio de particulares compreendem 30,95% das terras do Estado. E as 
áreas a serem discriminadas totalizam 6,62% da superfície estadual. Juntas, essas denominações 
somam 44,53% das terras estaduais. 

O trecho da BR 364 atualmente em pavimentação e foco deste texto, compreende os 
municípios de Sena Madureira, Manoel Urbano e Feijó, os quais integram as regionais do Purus e 
Tarauacá/Envira. Dentre os aspectos relacionados à estrutura fundiária, foram levantadas informa-
ções que serão apresentadas nas Tabelas 6,7,8 e 9, listadas a seguir: 
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Tabela 6. Terras Discriminadas pelo INCRA - 1999 

mal 

 

Lei 03115(0 

4 5 

Gleba 

Gleba Sena 

Porong Madureira 
aba 
Gleba Sena 
Nova 

Madureira 
Olinda 

Gleba Sena 

Gualará Madureira/ 

Assisarasii/ 

Xapuri 
Gleba Sena 

Repous Madureira 
O 	 77.500 	77.500 	 27.846 	NSo há 	7.780 
Gleba Sena 

4.21.5 	4.22. 	4.23. 	 4.24. 
Foquilh Madureira 

	

100.000 	103.920 	 95.050 	Não há 	6.870 
Gleba Seis 

4.25.5. 	4.26. 	4.27. 	 4.28, 	4.29. 
Porong Madureira 
aballa 	 141.190 	172.123 	 71.776 	 2.969 	46.221 
Gleba Sena 

4.29.5 	4.30. 	4.31. 	 4.37. 	4.33. 
Quatipu Madureira 
-Ary 	 132.300 	123.317 	 62.911 	Não há 	1.3.906 
Gleba Sena 

4.33.5. 	 9.35. 	 4.36. 	4 37. 
Palmar Madureira 
es 	 134.625 	 18.660 	Não há 	1.480 
Gleba Sena 
Mercês 	 4.37.5. 	4.38. 	4.39. 	 4.40. 	4.41. 

Madureira 

	

305.130 	305.130 	 33.090 	Não há 	5.650 
Gleba Sena 

4.41.5. 	4.42. 	4.44. 	 4.45. 	4.46, 
São 	Madureira/ 
Gra 	 4.41.6. 117.000 	 72.130 	Não há 	39.740 

Manoel 
urbano 	117.000  

Gleba 
4.463. 	4.46.6. 	4.47. 	4.48. 	 4.49. 	 450. 

Barcelo 
na 	Manoel 	48.155 	69.040 	 2.160 	Não há 	Não há 

urbano 
Gleba 	Felló/AC 

Kagyna Envira/AM 
4.50 	4.51. 	4.52. 	 4.53. 	4.54. 

wá 	 68.500 	59.945 	 55.700 	 4.245 	Não lã 

Fonte: EIA/RIMA BR 364, trecho Sena Madureira FeijO/2005. 

Bocado 

38.920 	38.317 38.317 Não há 	Nãohá 

4_9. 

	

175.210 	175.210 	 102.408 	Não ha 	4.140 

4.9.5 	4.10. 	4.11. 	 4.12. 	413. 

	

155.292 	155.292 	 92.928 	Não há 	62.354 

4.13.5. 	4.14. 	4.15. 	 4.16, 	4 	17, 

	

338.473 	507.361 	 41.672 	Não há 

4.17.5. 	4.18. 	4.19. 	 4.20 	 4.21. 
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Os projetos fundiários apresentados na tabela abaixo já passaram por todo o processo de 
ordenamento do INCRA, onde se executa a discriminação, a arrecadação e a regularização de ocupação 
das terras. 

Tabela 7.. Projetos de Colonização e Assentamentos Extrativistas por Municipio-199912004 

Municípios Projetos Área (ha) Capaddade(Fam.) Famílias 
Assentadas 

Sena Madureira P.0 Boa Esperança 275.646 2.756 1.395 

P.A.E Riozinho 35.896 120 120 

P.A Favo de Mel 11.405 213 180 
P.A0riente 5.650 108 90 
P.A Rápido 32.157 659 545 

Manoel Urbano P.A Nazaré 7.154 157 157 

P.A Liberdade 27.393 273 273 

P.F Aleluia 18.300 155 50 
Feijó P.A Amena 1.900 19 19 

P.A Envira 5.380 250 250 

P.E Pólo Agroflorestal 

Feijó - 5. 
19 6. 

19 

P.A Berlim Recreio 550 550 

Seringal Boa Vista ND ND ND 

Seringal Miraflor/Rio 

Jurupari ND ND ND 

Seringal Curralinho 120 120 

Seringal Alto Envira ND ND ND 
Seringal São Domingos ND ND ND 

Seringal Vista Alegre ND 90 90 

Fonte: EIA/RIMA BR 364, trecho Sena Madureira Fona/2005. 

Segundo informações obtidas no Estudo de Impacto Ambiental - EIA, para esse trecho da BR 
364, mais precisamente na área de Influência Indireta, ocorrem 13 terras indígenas, sendo que a 
maioria apresenta-se demarcadas ou em fase de demarcação. O traçado da rodovia não atravessa 
nenhuma das terras indigenas identificadas no estudo. 
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População 

(habitantes) 

1.123 

229 

70 

Situação Jurídica 

Regularinda 

Regularizada 

Confirmada 

Tabela 8 Terras Indigenas Presentes na Área de influência Indireta do Empreendimento 

Município 	Terra Indígena 

Sena Madureira 	Mamoadate 

Cabeceira do Rio Acre 

Jaminawá do Rio Caetê 

Jaminawá da Colocação 

São Paulino 	6.1.5. 

46 	 Confirmada7/X1w2 

6.1.6. 

Jaminawá da Colocação 

Calapuca 	6.1.7. 

ao 	6.1.8. 

Confirmada 

Manoel urbano 	Alto Rio Purus 	 310 	Registrada 

Feij6 	 6.1.9. 	 6,1.10. 

6.1.11. 

Kaxinawá Igarapé do Caucho 404 	Regularizada 

Kaxinawa do Rio Humaltá 	255 	Regularizada 

Kaxinawá Nova alinda 	150 	Registrada 

Kulina do Igarapé do Pau 	96 	Declarada 

Kulina do Rio Envira 	235 	Regularizada 

Xiname 	 A identificar 

Katukina Kaxinawa 	458 shanenawa 

509 Kaxinawa 	Regularizada 

Fonte: EIA/RIMA BR 364, trecho Sena Madureira Feip5/2005. 

Na área de influência indireta da BR 364 no trecho de Sena Madureira - Fel já. existem 7 (sete) 
Unidades de Conservação, sendo 05(cinco) federais e 02(duas) estaduais, com previsão de criação de 
mais uma unidade estadual, denominada Floresta Estadual Complexo jurupari (Tabela 9).. 

rabeia 9. Tabela de Unidades de Conservação por Municipio 

Município 	 Unidade de 
	

Área (ha) Categoria 
Conservação 

Assis Brasil e Sena Madureira 	Estação Ecológica do Rio 	77.500 	Uso Indireto 
Acre 

Parque Estadual 	670.135 	Uso Indireto 
Chandless 

Floresta Nacional do 	173.475 	Uso Direto 
Macauã 

Floresta Nacional de São 	21.600 	Uso Direto 
Francisco 

Floresta Nacional de 	230.257 	Uso Direto 
Santa Rosa do Punis 

Floresta Estadual do 	66.198 	Uso Direto 
Antimary 

Reserva Extrativista 	750.795 	Uso Direto 
Caxumba-Iracema 

Sena Madureira, Manoel Urbano e Santa 
Rosa do Purus 

Sena Madureira 

Sena Madureira 

Feijó e Santa Rosa do Punis 

Bujari e Sena Madureira 

Sena Madureira e Manoel Urbano 
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Município Terra Indígena 	População 
(habitantes) 	Situação Jurídica 
Sena Madureira 	Mamoadate 	1.123 	Regularizada 

Cabeceira do Rio Acre 229 
	

Regularizada 
Jaminawá do RioCaeté 70 

	
Confirmada 

Jaminawá da Colocação 
São Pauline 6.1.5. 

46 	Confirmada 
6.1.6. 

Jaminawá da Colocação 
Catapora 6.1.7. 

80 	6.1.8. 
Confirmada 
Manoel urbano 	Alto Rio Punis 	310 	Registrada 
Fegó 	6.1.9. 	6.1.10. 	6.1.11. 

Kaxinawá 'garapa do Caucho 	404 	Regularizada 
Kaxinawá do Rio Numaita 

	
255 	Regularizada 

Kaxinawar  Nova Olinda 150 
	

Registrada 
Rotina do Igarape do Pau 	96 	Declarada 
Kulina do Rio Envira 	235 	Regularizada 
Xiname 	A identificar 
Katukina Kaxinawa 	458 shanenawa 

509 Kaxinawa 	Regularizada 
Fonte: EIA/RIMA BR 364, trecho Sena Madureira Feij6/2005. 

Na área de influência indireta da BR 364 no trecho de Sena Madureira — Feijó, existem 7 
(sete) Unidades de Conservação, sendo 05(cinco) federais e 02(duas) estaduais, com previsão de 
criação de mais uma unidade estadual, denominada Floresta Estadual Complexo Jurupari (Tabela 
9).. 

Tabela 9. Tabela de Unidades de Conservação por Município 

Municipio Unidade de Área Categoria 
Conservação (ha) 

Assis Brasil e Sena Madureira Estação Ecológica do Rio 77.500 Uso Indireto 
Acre 

Sena Madureira, Manoel Urbano e Santa Parque Estadual 670.135 Uso Indireto 
Rosa do Purus Chandless 

Sena Madureira Floresta Nacional do 173.475 Uso Direto 
Macauã 

Sena Madureira Floresta Nacional de São 21.600 Uso Direto 
Francisco 

Feijd e Santa Rosa do Purus Floresta Nacional de Santa 230.257 Uso Direto 
Rosa do Purus 

Bujan e Sena Madureira Floresta Estadual do 66.198 Uso Direto 
AntImary 

Sena Madureira e Manoel Urbano Reserva Extrativista 750.795 Uso Direto 
Cazumbá-Iracema 

Fonte EIAJRIMA BR 364, trecho entre Sena Madureira e Feijór, 
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O Instituto de Terras do Acre - ITERACRE iniciou no ano de 2007, um levantamento ao 
longo da BR 364, no trecho compreendido entre o município de Sena Madureira e Feijó, visando 
identificar os ocupantes e proprietários dos imóveis existentes. Nesse levantamento já foram 
identificadas 297 (duzentas e noventa e sete) famílias moradoras de áreas particulares ou não 
discriminadas. Ressalta-se que os dados apresentados para as terras discriminadas são secundá-
rios uma vez que as informações foram obtidas na sede do INCRA no município de Rio Branco, 
pois o mesmo está realizando trabalho semelhante ao do ITERACRE. Porém os dados ainda 
estão sendo sistematizados no núcleo do INCRA, no município de Sena Madureira. Os projetos de 
assentamento do INCRA não foram incluídos no respectivo levantamento. 

5.3.1. Áreas com definição de uso institu ido (PAS, Tls, UCs) 
Tendo como parámetro de referência os municipios localizados ao longo da BR 364, 

Sena Madureira e Feijó, encontramos os municípios de Manoel Urbano e Santa Rosa do Purus, 
totalizando 4 municipios envolvidos no processo de ordenamento territorial da ZAP-BR. 

Em Manoel Urbanos ha na área rural os projetos de assentamento Nazaré, Liberdade, 
Castelo e PAR Aleluia que somam uma área de 54.367,81ha Com um total de 443 famílias assen-
tadas. Já no município de Santa Rosa do Purus há apenas um projeto de assentamento, o PA 
Santa Rosa com uma área de 37.460,00 ha com 83 famílias assentadas. Em Sena Madureira, 
temos os projetos de assentamos Favo de Mel, Oriente, Joaquim de Matos, Uirapuru, João Batista, 
Boa Esperança, Mário Lobão, PAE Riozinho, PAE Providência Capital, PAE Valencia e PE Pólo 
Agrofiorestal Elias Moreira que somando representam uma extensão de 138.163,22 ha, com 1.934 
famílias assentadas. Em Feijó encontramos os projetos de assentamento Amena, Berlim Recreio, 
Envira e PE Pólo Agroflorestal Feijó, com uma extensão total de 32. 738,72 ha e 757 famílias 
assentadas. 

Encontramos ainda nesta região diversas unidades de conservação nas categorias usos 
sustentável e proteção integral. Um exemplo é o Parque Estadual Chandless (unidade de proteção 
integral) que tem ao todo 695.303 hectares de área de conservação abrangendo os municípios de 
Manuel Urbano, Sena Madureira e Santa Rosa do Purus. A Reserva Extrativista Cazumba — 
Iracema (unidade de uso sustentável) com uma área de 733.608 tia e a Floresta Estadual 
Antimary, com extensão de 45.638,57 ha. Além das unidades mencionadas há estudos para a 
criação da Resex do Vaco, Curralinho e Jurupari. 

Em Sena Madureira encontra-se a Terra Indígena Jaminawa do Rio Caeté com uma área 
de 9.878,48 ha, ocupada pelo Povo Jaminawa, a Terra Indígena Jaminawa do Guajará que esta 
em processo de identificação e também é ocupada pelo Povo Indígena Jaminawa, parte da Terra 
Indígena Mamoadate que possui uma área total de 313.647,00 ha e divide-se entre os municípios 
Sena Madureira e Assis Brasil, ocupada pelo Povo Manchineri e Jaminawa. No município de Feijo 
encontra-se o número de Terras Indígenas deste trecho. Dentre elas estão a Terra Indígena 
Jaminawa do Envira com uma extensão de 80.618,00, ocupada pelo Povo Indígena Kulina e 
Ashaninka, Terra Indígena Kampa Ashaninka Isolado do Rio Envira com uma área de 232.795,00 
ha ocupada pelos Povos indígena Ashaninka e isolados, Terra Indígena Katukina/kaxinawa com 
uma área de 23.277,00 ocupada pelo Povo Indígena Shanenawa e Kaxinawa, Terra Indígena 
Kaxinawa do Rio Humaitá com áreas de 127.383,56 ha ocupada pelo Povos Indígena Kaxinawa e 
Kulina, Terra Indígena Kaxinawa Nova Olinda com uma área de 27.533,40 ha ocupada pelo Povo 
Indígena Kaxinawa, Terra Indígena Kulina do Rio Envira com área de 84.364,61 ha ocupada pelo 
Povo Indígena Kulina. 

5.4. Conflitos Sócio-ambientais 

A partir da segunda metade dos anos oitenta, os programas de zoneamento ecológico-
econômico (ZEE) da região amazônica surgiram, em grande medida, como respostas oficiais a 
problemas de ocupação "desordenada" de espaços territoriais, envolvendo conflitos entre diferen- 
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tas grupos da sociedade sobre o arPçso e a utilização dos recursos naturais. O assassinato de 
Chico Mendes, em dezembro de 1988, foi um caso exemplar nessa época dos conflitos sócio-
ambientais na Amazônia que chamaram a atenção da opinião pública nacional e internacional. 

A partir da metade dos anos 90 comparece em cena a formulação de uma nova política 
pública para o meio rural brasileiro. Mistura de diversas recomendações feitas pelo Banco Mundial, 
da filosofia das políticas rurais da União Européia e da especificidade de um meio rural brasileiro 
que continua marcadamente agrário e desigual, essa nova orientação das estratégias públicas 
para o meio rural se caracteriza, fundamentalmente, pela consolidação do mercado como único 
regulador socioeconômico, pela difusão de formas de participação social no processo de tomada 
de decisões e pelo deliberado ataque aos movimentos sociais rurais reivindicatórios envolvidos no 
interior do conflito em tomo da luta pela terra e pela Reforma Agrária. Abordar a relação entre o 
consenso proposto pelas instituições públicas como estratégia de resolução dos problemas no 
meio rural e o conflito que alguns movimentos sociais continuam travando como estratégia para 
conquistar mudanças de âmbito estruturais, se constitui no principal desafio para que se obtenha a 
harmonia na Amazônia. 

Historicamente o modelo político e econômico reproduzido na Amazônia, de enorme 
concentração de poder na apropriação dos recursos ambientais, carrega consigo em grande parte 
as chagas dos problemas sociais, ambientais e culturais da região. 

Esse modelo de desenvolvimento, que há décadas é implantado na Amazônia, contraria 
o discurso oficial que propagandeia uma suposta melhoria da qualidade de vida, pregando um 
falso progresso para as populaçôPc locais. Afirmamos, no entanto, que as desigualdades sócio-
econômicas e políticas se refletem na dimensão ambiental, produzindo situações de grande injus-
tiça ambiental, onde a maior carga dos danos do desenvolvimento recai sobre as populações de 
baixa renda, os grupos raciais discriminados, os povos étnicos tradicionais, as populações margi-
nalizadas e vulneráveis, do campo e da cidade. 

Esta lógica desenvolvimentista identificada com as parcelas mais abastadas das elites 
regionais, nacionais e internacionais, geradoras de um crescente processo de exclusão territorial e 
social, de concentração fundiária como reserva de mercado, fomentadora da exploração degra-
dante dos recursos minerais e florestais, comprometida com o interesse excludente do agronegó-
cio monocultor, vem, ao longo de sua implantação, gerando violentos conflitos fundiários, levando 
à extinção comunidades rurais, cerceando o acesso das populações aos rios e matas, impulsio-
nando a migração populacional para as médias e grandes cidades da região, favorecendo na práti-
ca o empobrecimento econômico e sócio-cultural da população amazónica. 

As contradições geradas por este modelo colocam para o poder público e à sociedade 
diversas demandas e questões a serem solucionadas, tais como: a regularização e ordenamento 
fundiário; o combate à grilagem de terras e ao desmatamento; a demarcação de terras e sustenta-
bilidade de quilombos, reservas extrativistas, áreas de várzea e terras indígenas; o desenvolvi-
mento de um modelo energético sustentável para a região; o zoneamento ecológico e econômico 
participativo; o financiamento e assistência técnica á produção familiar o combate a biopirataria; a 
titulação das posses urbanas e rurais; o déficit habitacional, a ausência de segurança pública; a 
valorização da cultura e do conhecimento tradicional entre outras questões. Buscando soluções a 
estas questões e posicionando-se favoravelmente ás demandas populares por justiça sócio-
ambiental e políticas públicas includentes na Amazônia, o Govemo do Acre tem norteado suas 
ações e implementado programas que compatibilizam o desenvolvimento da região e a preserva-
ção do meio ambiente. 

No Acre têm-se identificado uma série de conflitos relacionados aos direitos de acesso a 
terra e formas de utilização de recursos florestais em grandes propriedades. Os principais atores 
envolvidos têm sido grandes proprietários, posseiros, madeireiros e, em determinados casos, 
órgãos ambientais. Na maioria dos casos, esses conflitos têm ocorrido nas proximidades de áreas 
urbanas e de estradas principais (especialmente a BR-364 e a BR-317), tanto em regiões de 
várzea como terra firme. A seguir destacamos alguns dos conflitos mais típicos na área de influen-
cia da BR. 
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5.4.1. Diversos conflitos relacionados ao uso de recursos naturais 

Em muitos casos, uma atividade preliminar praticada por grandes proprietários é a explo-
ração madeireira, geralmente através da contratação de terceiros (empresas madeireiras). A 
exploração madeireira, da forma como é tradicionalmente realizada, tende a comprometer as ativi-
dades produtivas de posseiros, especialmente no caso do extrativismo não madeireiro praticado 
em áreas mais extensas. Por tal essa prática predatória de extração madeireira tem sido uma fonte 
de conflito envolvendo seringueiros, grandes proprietários de terra, e mais recentemente popula-
ções indígenas. 

Desde os anos setenta, uma prática comum em grandes propriedades, geralmente como 
etapa posterior à retirada de madeira de maior valor econômico, tem sido a conversão de áreas 
florestadas em pastagens. Quando estas áreas já são ocupadas por populações extrativistas e/ou 
por outros posseiros, cria-se uma situação de conflito. Trata-se do tipo de conflito sócio-ambiental 
que resultou nos "empates" realizados por seringueiros, objetivando impedir, de forma não-
violenta, o desmatamento e a conseqüente expulsão de suas colocações. Tais conflitos no Acre, no 
contexto atual são minimizados visto que um resultado prático desses conflitos foi a criação do 
modelo de Reservas Extrativista, que resolveu parte dos problemas fundiários. 

Outra forma de conflito tem acontecido em projetos de colonização tradicionais estabele-
cidos pelas políticas de reforma agrária, devido a desistência dos assentados causada pela falta 
de apoio para o seu estabelecimento na terra. Isso tem estimulado o processo migratório desses 
para outras áreas Neste caso a tendência é que esses ex-assentados busquem terras em lugares 
mais isolados, muitas vezes adentrando em áreas de conservação ambiental ou em terras ocupa-
das por populações tradicionais. Outros casos acontecem em áreas onde o INCRA não realizou a 
demarcação e o assentamento, o que provoca conflitos envolvendo diversos tipos de posseiros 
(agricultores, desempregados de áreas urbanas e populações extrativistas). 

A partir do momento em que os governos têm colocado esforços para fazer cumprir a 
legislação ambiental e buscado altemativas econômicas, têm aparecido pontos de conflitos de 
interesses entre populações rurais e instituições governamentais. Parte desses conflitos e provo-
cado pelas formas tradicionais de uso de recursos naturais e em muitos casos do não enquadra-
mento desses na legislação. 

Nestas tentativas que envolvem a elaboração de uma série de passos e instrumentos 
para a exploração dos recursos, surgiu o momento em que tais grupos não se sentiram empodera-
dos (ou incluídos) no processo decisório. Isto requereu um processo de renegociação envolvendo 
movimentos sociais de suporte comunitário, ONGs de suporte técnico e instituições de govemo 
para tomar o processo realmente participativo, como foi o caso de 250 famílias de seringueiros na 
floresta doAntimary. 

Outra fonte de conflitos entre instituições governamentais e populações rurais é a 
questão do licenciamento ambiental para desmaie e queima e a utilização de recursos pesqueiros, 
envolvendo comunidades ribeirinhas e pescadores profissionais licenciados.. Na medida em que 
posseiros que ocupam terras em grandes propriedades não possuem documentos fundiários 
expedidos pelo INCRA, estes têm ficado impedidos de licenciar atividades de desmatamento e de 
queimada para seus roçados. Isso é fato gerador de conflitos históricos entre órgãos ambientais de 
fiscalização e posseiros Ainda no contexto da licença ambiental, a utilização de recursos pesquei-
ros, envolvendo comunidades ribeirinhas e pescadores profissionais também é fonte geradora de 
conflitos. Isso porque os ribeirinhos sentem seus direitos e hábitos de pesca violados pelos pesca-
dores licenciados, jâ que estes acionam o seu direito por meio da legalidade que lhes é conferida 
pela licença concedida. A caça e pesca também são fontes de conflito principalmente por que 
ocorrem de forma ilegal em áreas protegidas. 

Como desdobramento de conflitos relativos a terra, vários proprietários de grandes 
imóveis têm movido Ações de Reintegração de Posse objetivando a retirada de posseiros. Nos 
últimos anos, esse tipo de despejo institucionalizado tem sido utilizado com mais freqüência do que 
as tradicionais expulsões forçadas por meio de capangas. Em tese, os posseiros podem contestar 
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na justiça as Ações de Reintegração de Posse mas geralmente não o fazem por desconhecmento 
de seus direitos e por falta de assessoria jurídica. 

5.4.2. Conflitos sócio-ambientais iminentes 

Em função das exigências da nova Lei de Crimes Ambientais, há uma tendência de 
aumento nas multas aplicadas por desrespeito à legislação ambiental. No que se refere ao desma-
tamento, existem diversos atores em situações de irregularidade, incluindo: a) proprietários que já 
derrubaram florestas que deveriam ser protegidas sob a forma de Reserva Legal e de Áreas de 
Preservação Permanente: b) proprietários Informais" que, tendo comprado lotes em projetos de 
assentamento, não podem ser reconhecidos pelo INCRA e, portanto, estão impossibilitados de 
licenciarem derrubadas e queimadas. 

A pavimentação da rodovia BR-364 no trecho Manoel Urbano e Rodrigues Alves, não 
obstante os seus enormes benefícios potenciais para a sociedade acriana, poderá contribuir para 
o surgimento e agravamento de vários problemas sócio-ambientais em sua área de abrangência, 
especialmente se não forem adotadas medidas efetivas para evitar conflitos fundiários, exploração 
madeireira não-sustentável, práticas agropecuárias que resultam na degradação do solo, poluição 
de recursos hídricos, caça e pesca predatórias, pressões sobre terras indígenas e unidades de 
conservação, etc. 

Essa pressão sobre as áreas protegidas corno é o caso das unidades de conservação 
pode refletir em conflitos evolvendo a biodiversidade. Um aspecto fundamental do patrimônio 
natural do Estado do Acre é a sua enorme biodiversidade de flora e fauna. A principal fonte de 
conhecimentos sobre a utilização prática da biodiversidade reside na sabedoria popular das 
comunidades indígenas e de outras populações tradicionais. No entanto, diversas questões relati-
vas à propriedade intelectual, compensação de comunidades locais pelo aproveitamento econô-
mico de conhecimentos tradicionais e o patenteamento da biodiversidade ainda estão longe de 
serem resolvidas, tanto no plano da legislação nacional como no plano da legislação internacional. 
No entanto, já existem iniciativas importantes para enfrentar essa situação, no âmbito da legisla-
ção estadual do Acre e através de projetos de lei em tramitação no Congresso Nacional. 

Os conflitos sócio-ambientais no Acre têm incluído, entre suas principais causas, a 
existência de políticas públicas e arranjos institucionais que se revelam incompatíveis entre si e 
que, freqüentemente, demonstram incoerências se tomados como parâmetros os princípios de 
Desenvolvimento Sustentável. Em particular, esses problemas têm ocorrido nas políticas relacio-
nadas à questão fundiária, Unidades de Conservação, transporte rodoviário, licenciamento e fisca-
lização ambiental, produção agropecuária e florestal. 

6. Caracteristicas Socioeconômicas 

6.1. Tendências de Ocupação da Rodovia BR — 364 
Na Amazónia Brasileira, a maior parle do desflorestamento ocorre na área de 50 km a 

partir das estradas (Alves, 2001). A análise do processo recente de ocupação e desenvolvimento 
do Estado do Acre no período de 1975 — 2000 mostram o desmatamento como parte integrante do 
modelo de desenvolvimento e ocupação da época baseado na agropecuária, principalmente na 
região leste do Estado ao longo das BR 364 e 317, onde estão localizados os mais antigos projetos 
agropecuários do Estado. O desmatamento noAcre tem como principais responsáveis a agricultu-
ra realizada em sua maior parte por pequenos produtores em assentamentos do INCRA, a pecuá-
ria realizada principalmente nas grandes e médias propriedades e o extrativismo madeireiro. 

O Governo Federal criou na década de 70, o Programa de Integração Nacional — PIN, 
com o slogan "Integrar para não Entregar", onde através da colonização, se inicia um sistema 
orientado no sentido de assentar migrantes com "know how" agricola, com pequenos capitais, 
oriundos principalmente de estados sulinos. Esse processo foi bem sucedido nos estados do Acre 
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e Rondônia. 

Hoje, no Acre vivemos um modelo de desenvolvimento norteado pelos princípios da floresta-
nia, valorizando o capital social e ambiental da região. Com  isto busca-se desenvolver novos principi-
os para pavimentação de rodovias, transformando-as em estruturas propulsoras de desenvolvimento 
baseados em ordenamento territorial e de ocupação com vistas a mitigar os potenciais impactos 
ambientais e promover o desenvolvimento equitativo com bases sustentáveis. 

A Rodovia BR-364 no trecho entre os municípios de Sena Madureira e Feijó deve ser um 
caminho para o desenvolvimento sustentável nas regionais do Purus e Tarauacá-Envira, diferente do 
que ocorreu durante o processo de ocupação do leste do Estado durante a execução do programa 
PIN. No entanto, é importante salientar que, com o término das obras de pavimentação da BR 364, 
sejam implementados programas que garantam efetivamente a conservação dos recursos naturais 
com a elaboração e execução de ações propostas pelo Zoneamento Ecológico-Econômico para a 
Zona 1 que engloba as BRs 317 e 364, tendo como foco o ordenamento territorial, a propriedade rural 
e o empoderamento para desenvolvimento socioambiental das comunidades do Estado. 

O desafio também será o de garantir um processo de ocupação e desenvolvimento que traga 
benefícios para as populações regionais e que ocorra dentro de uma estratégia de desenvolvimento 
sustentável que resulte na adequada utilização dos recursos naturais e a conservação dos ecossiste-
mas, garantindo, assim, a solidariedade entre as regionais do estado, com a preservação dos seus 
recursos naturais e para o benefício das gerações futuras. 

6.2 Caracterização Sócioeconômica dos Municipios 
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Figura B. Traço da BR e área de influência nos vários municípios da região 
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a) Sena Madureira 
Criado em 1912,0 município funcionou como capital do Acre no período de 1913 a 1915. 

Em 1920 perdeu sua posição, ficando apenas como sede do município. Localiza-se às margens 
do Rio laco, faz fronteira com o Peru, divisa com o Estado do Amazonas e com os município de 
Manuel Urbano, Santa Rosa, Bujari, Rio Branco, Assis Brasil, Xapuri e Brasiléia. Tem acesso 
terrestre as cidades de Rio Branco (145 km) e Manuel Urbano (74 km) pela BR-364. O município 
de Sena Madureira é o que apresenta maior densidade populacional no meio urbano (55%). Em 
relação á densidade demográfica, os dados apresentados informam um total de 29.420 habitantes 
residentes, distribuídos em uma área de 25.296,7 km2, perfazendo urna densidade demográfica de 
1,16 hal:0cm2. 

b) Manuel Urbano 
O município foi criado em 1976 através da Lei N° 599 de 14 de maio desmembrado do 

Município de Sena Madureira. Seu nome é em homenagem a Manuel da Encarnação, navegador 
do rio Purus, do século XIX. Está situado a margem esquerda do rio Punis, limita-se com o Estado 
do Amazonas e os municípios de Sena Madureira, Santa Rosa do Purus, Feijó e faz fronteira com a 
República do Peru. Possui uma área de 10.635,30 km2, equivalendo 6,47% da área total do 
Estado. Com  uma densidade demográfica de 0,67 hab/km2, que é extremamente baixa quando 
comparada ao Estado a saber (3,75 hab/km2). 

c) Feijó 
Em 21 de dezembro de 1938, através do decreto N° 968 a vila denominada Feijo, foi 

elevada à categoria de município de mesmo nome, com terras desmembradas dos municípios de 
Sena Madureira e Tarauacá. Sua população é de 31.288 habitantes, possui uma área de 
27.763,80 km2, apresenta densidade demográfica de 1,17 hab/km2, sendo o terceiro município 
mais populoso do estado e o segundo maior em extensão. Limita ao norte com o Amazonas, ao sul 
com o Peru, a leste com os municípios de Santa Rosa do Purus e Manoel Urbano e a oeste cornos 
municípios de Tarauacá e Jordão. 

d) Santa Rosa do Purus 
O município foi fundado, em 28 de abril de 1992 pela lei n° 1.028. Está localizado na 

região central do Estado do Acre, tendo como limites os municípios de EMA em toda a região 
oeste, Manuel Urbano na parte norte e leste e ao sul o município faz fronteira com o território perua-
no. Está localizado na margem direita do Rio Purus cujas nascentes se encontram também no 
território peruano. Possui uma área de 614.026,44 km2, e uma população de 3.948 habitantes, 
sendo 2.523 distribuídos na zona rural e 1.425 na zona urbana. Há no município uma concentração 
de indígenas (cerca de 60%) das etnias Jaminauwá, Kulina e Kaxinauwá 

Uma série de outras características socioecondmicas são discutidas a nível de área de 
influencia. Em relação aos programas sociais em Sena Madureira destacam-se: Programa Bolsa-
Escola, extensivo a crianças de 7 a 14 anos, beneficiando aproximadamente 1.000 famílias e o 
Programa de Erradicação do Trabalho Infantil — PETI, beneficiando aproximadamente 700 famil ias 
(1.100 crianças). Em Manoel Urbano, o Programa Bolsa-Escola está atendendo a 643 famílias e o 
PETI, destinando-se ao atendimento de 175 famílias, num total de 300 crianças (220 do meio 
urbano e 80 do meio rural). No município de Feijó são 1.388 famílias atendidas pelo Bolsa-Escola e 
187 famílias beneficiadas pelo PETI, atendendo a 350 crianças. 

Mesmo nas áreas urbanas desses municípios não há predomínio de um padrão habitaci-
onal único mas a somatória de elementos culturais presentes na região geram construções em 
alvenaria, madeira, outros materiais, variando muito de acordo com os recursos financeiros e 
materiais disponíveis para a população. 

Na zona rural, as moradias dos colonos, seringueiros e ribeirinhos, são edificadas com 
recursos materiais retirados da própria natureza e por mão-de-obra própria ou de parentes e 
amigos. Essas construções se assemelham aquelas construídas nos assentamentos, com divisó-
rias para o quarto do casal, para a cozinha, não possuindo, na grande maioria, sanitários, banhei- 
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ros internos ou externos. 

As condições de higiene e saneamento básico na zona rural são precárias, não há água 
tratada e nem qualquer tipo de orientação sobre os usos mais adequados desta, sanitários, desti-
nação do lixo, usos do entorno da moradia, cuidados com animais, alimentação, contaminação e 
doenças, etc. 

As atividades de lazer nos municípios estão relacionadas às festas anuais, bailes de final 
de semana, jogos de futebol, moto cross, passeios, festival de música. Em relação às opções de 
turismo, destacam-se: Praia de Mangueira, em Feijó, com atividades artísticas, desportivas, ou em 
Sena Madureira, no roteiro de visita religiosa "Capela In Memorium Giocondo Maria Grotb", além 
das atividades de pesca, banho, etc. 

A produção agrícola abrange o cultivo do arroz, feijão, milho e mandioca, que são culturas 
destinadas para a alimentação básica da população local.. A mão-de-obra é quase que exclusiva-
mente familiar, contando com recursos financeiros e materiais, reduzidos. O apoio técnico não 
existe na maioria dos municípios estando restrito à Sena Madureira ou Fe. O excedente da 
produção é comercializado na própria região. 

O gado destina-se majoritariamente para o corte, no entanto, os municípios possuem 
uma produção leiteira significativa. O rebanho suíno apresenta-se expressivo, alcançando em 
Sena Madureira, 11.955 cabeças —3326 cabeças em Manoel Urbano e 44.736 cabeças em Feijó, 
representando 61% de todo o plantei da região. Já a produção de aves, alcançou um total de 
67.838 cabeças, com maior representatividade em Feijó, com 59% do total. 

Como principal produto extrativista da região a borracha tem alcançado participação efeti-
va na produção dos municípios, particularmente, após a concessão de subsidias governamentais 
para o aumento da produtividade, reaquecendo o mercado regional. Com  a mudança de política 
do setor, muitos dos seringueiros que haviam deixado as florestas, acabaram voltando, estabele-
cendo-se novamente em seringais da região. 

O setor de transformação industrial está representado em atividades concentradas em 
Sena Madureira, preponderantemente, nos setores madeireiro e cerâmico/oleiro. Agrande maioria 
dos estabelecimentos industriais é caracterizada como micro e pequenas empresas Em 2001, 
havia 44 empresas ligadas à indústria de transformação e da construção civil. Para o mesmo perío-
do, de acordo com dados da prefeitura municipal de Manoel Urbano, havia 07 (sete) indústrias 
instaladas no municipio, sendo 04 (quatro) serrarias, 02 (duas) moveleiras e 01 (uma) no ramo de 
panificação. Em Feijo, há o predomínio da indústria oleira, uma das grandes responsáveis pelo 
emprego e renda no município, seguido dos serviços públicos e do comércio, do processamento 
da madeira, serrarias, movelarias, marcenarias, cerâmicas, panificadoras, beneficiadoras de arroz 
e torrefação de café. 

O setor terciário nos municípios que compreende o trecho da ZAP-BR responde por uma 
parcela importante da economia local, empregando boa parte da mão-de-obra no comércio, com 
atividades variadas, com lojas de eletrodomésticos, farmácias, drogarias, confecções, calçados, 
material de construção, combustíveis, açougues, lanchonetes, restaurantes, e oficinas. 

Em relação à infraestrutura para armazenamento Sena Madureira dispõe de três 
armazéns com capacidade total de 3.600 toneladas, seguida de Feijó que conta com dois 
armazéns com capacidade de 1.400 toneladas. 

Sena Madureira é o único município integrado todo o ano com a capital, por meio da BR-
364, (pavimentada em todo o seu percurso de 145 km) que também interliga o Estado às demais 
regiões do país. O transporte aéreo ocorre por pista de pouso do tipo aeródromo sendo um 
elemento fundamental para o desenvolvimento socioeconõmico local já que diminui a grande 
distância e dificuldades de acesso do município. Em relação ao sistema hidroviário da região, 
levando em consideração a existência de rios perenes e navegáveis, há grande potencial de utili-
zação dentro do sistema de transporte local destacando-se os rios Envira, Purus e laco, na área de 
influência direta e indireta. 

A energia elétrica nos três municípios é gerada pela empresa GUASCOR com uso de 
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óleo combustível e distribuída pela Empresa de Eletricidade do Acre - ELETROACRE. 

Sena Madureira e Feijó dispõem de 02 estações de rádio em AM. 04 repetidoras de televi-
são transmitindo sinais das redes TV ACRE, TV UNIÃO, Televisão Independente de São José e 
Assessoria de Comunicação Social e Prefeitura Municipal de Feijó. A Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos— EBCT mantém agências em operação nos três municípios. Já em relação à 
imprensa escrita somente Sena Madureira e Feijó, recebem remessas regulares.dos principais 
jornais de circulação no estado. 

62.1 Educação 
Investimentos na Educação é prioridade na atual gestão do governo do Estado do Acre. 

De acordo com o instituto PNBE de Desenvolvimento Social, em visita ao Estado, constatou de 
acordo com o IDES — índice de Desenvolvimento da Educação Básica — que mede a qualidade do 
ensino, que o Estado do Acre se sobressai sobre os outros estados da região Norte do Brasil. 

Ensino de resultados; métodos de ensino integrado; planejamento de ensino com partici-
pação dos pais; avaliações regulares, estímulo a leitura, atenção especial ao aluno; atividades 
extraclasses, esportes, cultura, assistência social e saúde são algumas das ações empregadas 
para garantir a qualidade de Ensino do Estado 

É fato conhecido que o Estado tem procurado empregar ações bem planejadas para 
garantir o bom desempenho dos alunos, ações essas desenvolvidas em todas as escolas do 
Estado, inclusive as localizadas nos municípios de Sena Madureira, Manuel Urbano, Santa Rosa e 
Feijó, municípios contidos nas áreas de influência direta e indireta da Rodovia 364. 

120 
103 

100 - 

80 

60 49 

40 

20 

O 

9 	 9 

Sena Madureira 	Manuel Urbano 	Santa Rosa 	Feijó 

Apesar dos esforços governamental, ainda existe uma grande lacuna especialmente nas 
áreas rurais de influência da BR. O sistema educacional existente destaca-se pela presença de 
escolas rurais municipais destinadas ao ensino fundamental (1°  a 4° séries — turmas multisseria-
das), com alunos entre 7 e 16 anos, coordenados por professores em nível de magistério, atuando 
em sala de aula no período matutino, responsáveis pela educação dos alunos (processo de alfabe-
tização), organização de material didático, limpeza e preparo de merenda diária. Vale ressaltar 
que as escolas rurais da região passam por grandes transtornos devido ao Isolamento perverso" a 
que são submetidos no período de invemo. Não há infra-estrutura adequada, água potável, 
energia elétrica, material didático condizente com a realidade sociocultural da população e meren- 

e 

Fonte : SEE, 
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O 	Figura 9. 
gN ú mero de escolas 
situadas na Zona Rural 
e Urbana dos municípi-
os de Sena Madureira, 
Manuel Urbano, Santa 
Rosa e Feijó. 
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Essas escolas, assim como todas as outras desempenham função social importante 
incorporando qualidade e o desenvolvimento de competências que contribuam para o processo de 
ensino-aprendizagem. Essas trabalham com o aluno principalmente com questões corno o tempo 
de vida na escola, a permanência do aluno na escola, a gestão democrática, a participação do 
corpo discente na vida escolar, o sistema de avaliação local, a qualidade dos trabalhadores em 
educação, a formação do dirigente escolar, o número de alunos por série, o material pedagógico 
disponível, dentre outros. 

Os alunos das cidades de Sena Madureira, Manoel Urbano, Santa Rosa e Fe são 
trabalhados de maneira a se envolver com a escola e vice-versa. Estes municípios trabalham com 
professores de vários niveis de escolaridades. No geral, a grande maioria dos professores não 
possuem formação especifica condizente com suas disciplinas em sala de aula, ainda foi verifica-
do que apenas Sena Madureira e Santa Rosa apresentam em seus quadros docentes com licen-
ciatura plena. 

A tendência é que esse quadro sofra alteração a curto prazo, com a atuação do governo 
por meio de parcerias com a Universidade Federal do Acre — UFAC para capacitação de profissio-
nais da rede estadual de ensino. Esses programas buscam a valorização dos profissionais de 
educação com investimentos na sua formação e qualificação, permitindo a estes a oportunidade 
de melhorar sua vida profissional e a qualidade da educação que oferecem ao estado. 

A implantação de um ensino de qualidade tem exigido do sistema público esforço 
redobrado no sentido de adotar medidas que garantam a qualidade da gestão, visando assegurar 
uma melhor educação pública para todos. Esse processo tem envolvido o aluno em atividades 
extra classe para complementar o nível de escolarização. Em conseqüência deste processo os 
índices de aprovação tem sofrido mudanças para melhor no estado. Isso porque a taxa de reprova-
ção vêm sendo trabalhada nesses municípios com a formação continuada de docentes, investi-
mentos e programas que aumente a permanência dos alunos na escola, diminuindo a evasão 
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8,80% 

Sena Madureira 	Manuel Urbano 

Apesar de todos os esforços do governo ainda existem alunos que abandonam seus 
estudos, tanto em escolas da zona rural, quanto urbana (Figura 12 e 13). Com essa constatação o 
Governo vem definindo critérios para que esse índice diminua, com propostas de melhoria da 
qualificação de seus profissionais para melhor atender as necessidades educacionais nas séries 
iniciais. 
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Assim, constatam-se na área educacional várias mudanças e um ensino de melhor quali-
dade. Tais mudanças são fruto de trabalhos Intensificados na ideologia do ensino e no aumento de 
cursos de formação continuada para professores que atuam em sala de aula. O ensino, tanto na 
zona rural quanto urbana, continua apoiando-se na adaptação à realidade dos alunos, para que 
seja mais atraente e produzam novos alunos e professores capacitados, providos de uma visão 
critica e de uma olhar transformador da sociedade. 

6.3 Saúde 

Levantamentos relacionados à saúde pública informam que em 2002, o município de 
Sena Madureira disponibilizava 58 leitos conveniados com o SUS, numa relação de 1,97 
leitos/1.000 habitantes. A partir da análise da relação existente entre os leitos hospitalares oferta-
dos por 1.000 habitantes, constata-se que o município está abaixo do índice descrito como satisfa-
tório pela Organização Mundial de Saúde - OMS, de 4,0 leitos/1.000 habitantes e abaixo da média 
nacional que em 1996 era de 3,10 leitos/1.000 habitantes. Em Manoel Urbano, havia 24 leitos 
conveniados com o SUS, numa relação de 3,76 leitos/1.000 habitantes, muito próxima do índice 
preconizado como satisfatório pela OMS. Já em Feijó, são apenas 46 leitos disponíveis pelo SUS, 
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compondo, portanto, uma relação de 1,72 leitos/1.000 habitantes, também abaixo do preconizado. 
Todo esse quadro demonstra que ao longo do trecho da chamada ZAP-BR, as condições de saúde 
são insatisfatórias. Há problemas com a higiene pessoal e sanitária, com o uso da água, nutrição 
inadequada, ausência de campanhas e programas efetivos de saúde pública que trabalhem a 
conscientização da população local, falta de pessoal qualificado, o que contribuiu significativamen-
te para o agravamento do quadro da mortalidade infantil e materna na região. Abaixo se mostra 
uma descrição das estruturas de saúde nos municípios. 

6.3.1 O Perfil da Saúde Local 

a) Municipio de Feijó 
Na área da Saúde, o município de Fe pode se considerar como privilegiado pois conta 

aualmente com a seguinte estrutura no campo hospitalar: 01 Hospital Geral de competência 
administrativa do Estado com atendimento ambulatorial, internação. SADT e urgência/emergência 
e capacidade instalada de 46 leitos e todos os demais espaços físicos e setores de um Hospital de 
médio porte. Possui ainda 07 Postos de Saúde, 01 Unidade de Apoio Diagnose e Terapia(SADT 
ISOLADO), 01 Unidade de Vigilância em Saúde e 05 Centros de Saúde/Unidade Básica (Progra-
ma Saúde da Família). ( Datasus, 2008). Em relação aos recursos humanos com formação superi-
or há segundo dados da secretaria de saúde 09 Médicos, 03 Odontólogos, 06 Enfermeiros entre 
outros profissionais para manutenção e funcionamento da infraestrutura indicada. No tocante ao 
quantitativo de atendimentos em Procedimentos de Atenção Básica cobertas pelo SUS no ano de 
2006,0 Município apresentou um quantitativo real de atendimento de 147.433, havendo um incre-
mento de 1.142 atendimentos no referido ano visto que o previsto e orçado era em torno de 
146.291 atendimentos. (MS/SE/Datasus). O quantitativo de intemações chegou ao montante de 
1.111 casos, segundo a fonte do SUS ( MS/SE/Datasus). A cobertura vacinar, tanto infantil quanto 
para adultos e idosos, no ano de 2006, apresenta índices próximos aos 100% de cobertura e 
nenhum índice abaixo de 48,2%, no entanto esses resultados não devem ser entendidos como 
ideais, considerando ser o ideal para qualquer fipo de vacina a cobertura total, o que nem sempre é 
possivel pelas condições adversas da logística no Município em diagnóstico. 

As informações sobre nascimentos apresentam um número de 823 nascidos vivos, o que 
perfaz uma taxa bruta de Natalidade anual de 21,5%, com relação a população do Município. 
Desse total de nascimentos vivos, a fonte apresenta um total de 23 óbitos infantis no ano em tela, o 
que representa um percentual da ordem de 20.0%-A taxa de mortalidade infantil chega a 20,0%, 
num total geral de óbtos no referido ano da ordem de 115 (Datasus, 2005). 

Quanto ao Saneamento no municipio de feijó, considerando que este tem um papel 
preponderante na qualidade de vida das pessoas já que a ausência do mesmo está relacionada a 
inúmeros problemas de saúde, a rede apresenta uma certa defasagem de capacidade de atendi-
mento. 

A rede pública de abastecimento de Água tem cobertura de cerca de 4,9% da população, 
estando o restante da população 76,9% descoberta, obtendo água de poços ou nascentes no 
próprio local de moradia, cerca de 18.2% dessa população tem outras formas de acesso No que 
diz respeito a Instalação Sanitáda apenas 2,4% da população é benficiada com Rede Geral de 
Esgoto; 9,2%, utiliza fossa séptica para o destino de seus dejetos, estando 18,4% dos cidadãos do 
municipio utilizando instalações rudimentares (conhecidas na região como privadas) para o 
mesmo fim. Um expressivo percentual de 70% não usufrui de nehum tipo de instalaçaõ sanitária. 

Para os resíduos (coleta e destinação do Lixo) apenas 18,4% do material é coletado pelo 
poder público, sendo cerca de 20,3% queimado nas propriedades e um percentual de 0,9% é 
enterrado nas propriedades. São deixados (jogados) a céu aberto 53,2% nas propriedades rurais e 
quintais urbanos, e 7,1% tem outro destino.(IBGE/Censos Demográficos-2000; Datasus, 2005). 

A respeito dos Indicadores da Atenção Básica, a fonte é o SIAS, e o ano dos dados e 
informaçãoes é também 2006, e apresenta um número de 3.679 pessoas atendidas através do 
PACS e 10.501 pessoas atendidas pelo PSF, representando um percentual de cobertura dos dois 
Programas da ordem de apenas 34,8% da população total do Município, fato esse que precisa ser 
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tratado com uma certa urgência pelas autoridades competentes, pois demonstra ser bastante 
baixo. Sendo que o custeio anual dessas ações de saúde, representou um volume de transferênci-
as Federais e pagamentos de aproximadamente cinco milhoes de reais. 

b) Município de Santa Rosa do Purus 
Na área da Saúde, o município de Santa Rosa conta atualmente com a seguinte estrutura 

no campo hospitalar: Apenas 01 Unidade Mista de Saúde (com urna capacidade instalada de 
apenas 16 leitos), Centro de Saúde Paulo Alcione Marques. Quanto aos recursos humanos ainda 
que deficitários, há 04 médicos, 02 dentistas, 05 enfermeiros, 21 auxiliares, 30 servidores de apoio 
e 07 servidores da esfera administrativa.(Fonte:Secretádo de Saúde do Município). Os equipa-
mentos para suporte externo são: 01 ambulância, 02 motos e 04 voadeiras com motor, imprescin-
díveis nos deslocamentos por rios e igarapés. Quanto as intemações nos quantitativos e tipos, 
conforme a fonte do SUS, não houve nehuma Internação, fato este que provavelmente pode 
indicar que no ano de 2006, a Unidade Mista de Saúde do Município ainda não contava com 
capacidade de leitos instaladas e que as situações de maior complexidade eram encaminhadas 
para Manoel Urbano, Sena Madureira ou Rio Branco. O quantitativo de atendimentos em 
Procedimentos de Atenção Básica cobertas pelo SUS no ano de 2006, foi superior ao valor de 
15.545 atendimentos previsto e orçado para o referido ano, significando um custo de aproximada-
mente dezesseis mil reais. 

As informações sobre nasciemntos apresentam um número de 128 nascidos vivos, o que 
perfaz uma taxa bruta de Natalidade anual de 37,7%. com relação a população do Município (fonte 
MS/SEJDatasus, 2005). A taxa de mortalidade infantil não chega a 7,0%, representando um total 
de 8 óbitos infantis para o ano de 2005. 

A cobertura vacinai, tanto infantil quanto para adultos e idosos no ano de 2006, apresenta 
índices próximos aos 100% de cobertura e nenhum índice abaixo de 53,2%, no entanto esses 
resultados não devem ser entendidos como plenos, tendo em vista o número da população do 
Municipio que é pequeno. 

Mesmo com baixa concentração populacional o municipio apresenta problemas graves 
de saneamento básico. Quanto ao abastecimento de agua pela rede pública apenas 19,1% da 
população é atendida com agua tratada, enquanto que 70,2% utiliza água de poços ou nascentes 
do próprio local de moradia sem qualquer avaliação e tratamento. O restante acessa de outras 
formas. As instalações sanitárias em sua maioria são precárias, com modelos rudimentares 
(cerca de 8,6% da população) e somente 5,4% utiliza fossa séptica. A grande maioria, cerca de 
86% não usufrui de nehum tipo de instalação sanitária. 

A maior parte do lixo 76,5% é depositado a ceu aberto nas propriedades rurais e quintais 
urbanos. Cerca de 1,0% queimado nas propriedades e apenas 2% tem outro destino. A cobertura 
de coleta chega ao montante de 20 5% sendo destinados ao lixão, sem nenhum processo de 
seleção ou tratamento. (Fonte:IBGE/Censos Demográficos-2000). 

A respeito dos Indicadores da Atenção Básica, a fonte é o SIAB, e o ano dos dados e 
informaçãoes é tambem 2006, e apresenta um número de 1.567 pessoas atendidas através do 
PASF. representando um percentual de cobertura do Programa da ordem de 43,7% da população 
total do Município. Sendo que o custeio anual dessas ações de saúde, representou um volume de 
transferências Federais e pagamentos de aproximadamente dois milhoes e seiscentos mil reais. 

c) Município de Manuel Urbano 
Na área de Saúde, Manoel Urbano conta atualmente com 01 unidade Municipal e quatro 

unidades Estaduais num total 05 unidades de Saúde. Uma delas é a Unidade Mista de vigilância 
em saúde duas são centros de saúde de unidade básica, dois centros de Saúde (Inácio Ribeiro da 
Silva e Josefa Nunes). Juntos disponlbilizam 17 leitos para internações diversas. O Município 
conta ainda com uma unidade móvel fluvial de atendimento médico, destinada às comunidades 

A 
unidade 
conta com 8 
leitos 
masculino e 
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01 laborató-
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ribeirinhas que devido a grande distância de suas propriedades do centro urbano não utilizam esse 
atendimento de saúde.. Segundo a SIA/SUS/2006, o número de Procedimentos Médicos básicos 
aprovados por habitante foi de (0,5%) e os Procedimentos Especializados por habitante é (5,88%) 
(Fonte: SIH/SUS0). 

A cobertura vacinai no ano de 2006, é considerada regular, visto que cobriu 100% da 
população infantil até um ano (Fonte: SI/PNI/2006). O índice de atendimento no ano de 2006, de 
acordo com informações disponibilizadas pelo Ministério da Saúde foi de 6.353 habitantes cober-
tos pelo programa da família. A População coberta pelo programa alcançou em 2006, 81,0% do 
total de habitantes do Município. 

As condições de Saneamento, segundo o IBGE ainda é deficitária, com a rede pública de 
abastecimento de água atendendo cerca de 35,3% da população. Quando o abastecimento 
acontece por poço ou nascente na propriedade, esse valor chega a 50,2%; outras formas de 
obtenção de água chega a 14,5%. 

Quanto as instalações Sanitárias cerca de 1,4% da população é atendida pela rede geral 
de esgoto. A fossa séptica atende a 0,2% dos habitantes do município estando a fossa rudimentar 
como a principal opção de destinação do esgoto, cobrindo 29,1%, outros 11,5% utilizam outro meio 
de eliminação, e 57,8% não prisquem qualquer tipo de atendimento. 

O lixo é coletado no município em torno de 20,8% das habitações, cerca de 31,4% promo-
vem a queima do lixo nas propriedades e 0,3% enterram. Outros 43,7% eliminam o lixo em local 
não apropriado e 3,8% dão outro destino ao fixo que produzem (Fonte:IBGE/censos Demográficos 
2000). 

6.3.1.2 O perfil da Saúde nas Aldeias Indígenas locais 

O cidadão Indígena tem pleno direito de acesso ao Sistema Único de Saúde — SUS como 
qualquer cidadão Brasileiro. Uma diferença legal ê que a Saúde Indígena passou a ser de compe-
tência da Fundação Nacional de Saúde — FUNASA. Importantes avanços nesta área ocorreram, 
implicando numa melhoria tanto no abastecimento da água quanto das condições sanitárias. O 
montante de recursos é significativo, só no ano de 2007 foi de aproximadamente dois milhoes e 
quatrocentos mil reais, beneficiando diretamente 38 Aldeias no Estado como um todo e Sul do 
Amazonas, no que tange a Obras e Equipamentos de Infra-estrutura e Saneamento.(SIAF, 2008). 
Desse montante 50%, se voltam para a área de influencia direta e indireta da BR-364, apresentada 
para o processo de ordenamento por este plano. Nos 4 municipios citados, as obras, os equipa-
mentos e insumos beneficiam no total 19 terras indigenas, tendo benefícios diretos para 04 Aldeias 
nos municipios de Feijó, atendendo as etnias Ashaninka, Kaxinawá, Kulina e Shanenawá; 04 
Aldeias no município de Santa Rosa do Purus atendendo as etinias Kaxinawá; Kulina e Jaminawá 
e 02 aldeias no munidpio de Manuel Urbano (Fonte-FUNAI 2005- ZEE — Fase II). 

6.4. Aspectos Históricos e de Infraestrutura dos municipios da área de influência da BR 

6.4.1. SANTA ROSA DO PURUS 

A iniciativa de criar o município teve início na gestão do ex-Governador Nabor Teles da 
Rocha Junior (1983-1986), que observou a necessidade de "defender as terras acreanas", porque 
havia um trânsito livre de peruanos nesta porção do Estado. Porém a iniciativa não foi concretiza-
da. Somente com a gestão do ex-Governador Edmundo Pinto de Almeida Neto (1990-1992), a 
área foi transformada em município, juntamente com outras sete localidades no Estado, através de 
plebiscito. 

Para a realização do plebiscito as autoridades reuniram os ribeirinhos ao longo do Rio 
Purus, bem corno pessoas interessadas nos municípios de Sena Madureira e Manuel Urbano para 
participar da votação e fundar a cidade de Santa Rosa do Purus. Como não havia nenhuma infra- 
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estrutura na área, foi construido um Paiol numa colônia próximo de onde hoje esta a sede do 
município, para que fossem instaladas as umas de votação. Apurados os votos estava dado o 
passo inicial de construção do município, sendo tomadas as providências para sua ocupação, para 
isso comunidade ribeirinha das margens do Rio Purus, e seus afluentes, além de interessados dos 
municípios vizinhos, como Manuel Urbano e Sena Madureira, foram levados para ocuparem a 
cidade de Santa Rosa do Purus. Estes tiveram seus titulos eleitorais transferidos para o novo 
município e participaram da primeira eleição para os poderes executivos e legislativos. Ao final do 
processo a população constituída de apenas 119 habitantes aproximadamente elegeu o prefeito, 
vice-prefeito e oito vereadores. Porém como a cidade não apresentava condições de abrigar os 
novos cidadãos todos tiveram que retornar aos seus lugares de origem. Somente em 1993,0 ano 
seguinte às eleições, houve uma movimentação para a ocupação da área, os políticos eleitos 
começaram a providenciar a construção de infra-estrutura e urbanização da cidade. Foram 
construídos os prédios da prefeitura e da câmara de vereadores que, além de ser o centro do poder 
também abrigava os primeiros moradores. 

As primeiras casas construidas para os moradores pioneiros eram divididas para duas 
famílias e as mas foram abertas pelos próprios moradores, com enxadas, terçados e carros de 
mão. 

b) Panorama atual do Município de Santa Rosa do Purus e sua Infra-estrutura 

Hoje o município de Santa Rosa do Purus tem uma população de 3.948 habitantes, sendo 
2.523 distribu idos na zona rural e 1.425 na zona urbana. Há no município uma concentração de 
indígenas (cerca de 60%) das etnias Jaminauwá, Kulina e Kaxinauwá. 

Esse município tem conquistado ao longo dos últimos oito anos, serviços básicos e 
passou a ter escolas, posto de saúde, cartório, prédios do poder público mais organizado, unida-
des de representação da Policia Federal, Prefeitura, Câmara de Vereadores, Secretarias de 
Educação, Saúde, Agricultura, Meio Ambiente, Obras, Secretaria Indígena, Centro Integrado de 
Segurança Pública e um Centro de Cultura e Florestania. Sua infra-estrutura conta com os servi-
ços básicos de eletricidade, estação de tratamento de água do DEAS e serviço de telefonia. 

c) SANEAMENTO BÁSICO 

Em geral no Estado do Acre as taxas de atendimentos municipais atestam um déficit 
muito grande na cobertura desse serviço. Para os municípios do eixo da BR 364, foco deste 
documento, o saneamento básico se restringe a disposição de esgotos abastecimento de água e 
coleta de lixo: 

Rede coletora de esgoto - município de Santa Rosa do Purus não possui esse serviço. 
As moradias em sua maioria são construídas em madeira, as residências em que há banheiros 
com maior organização, o esgoto doméstico é destinado para fossas sépticas, e naquelas menos 
estruturadas há as "privadas" nas quais os resíduos ficam em contato com o solo, sendo fonte de 
contaminação e transmissão de doenças; 

Tratamento de Água — no abastecimento de água a população recorre diretamente às 
fontes próprias de água como poços, igarapés, cacimbas ou diretamente do rio Purus. No entanto 
já existe no município uma estação de tratamento de água do DEAS que abastece cerca de 300 
famílias em uma extensão de 6 mil metros de rede; 

Coleta de Lixo — atualmente a coleta de lixo é realizada uma vez por semana, por um 
único caminhão da prefeitura, que também é utilizado para desenvolver outras atividades. Não há 
um processo de coleta seletiva e nenhum tipo de tratamento do lixo que é depositado a céu aberto, 
a pouco mais que 3 km da sede do município. 
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d) INFRA-ESTRUTURA 

Energia — A cidade possui uma usina geradora de energia de motor á diesel, 
com uma potência de 450 kVA. A energia é fornecida pela Eletroacre/Guascor, que atendem em 
média 311 famílias/consumidores na zona urbana. Até "o presente, a zona rural ainda não foi 
contemplada com o Programa do Governo Federal 'Luz para Todos e Luz no Campo". Porém três 
(03) comunidades foram beneficiadas com o Programa de Energia nas Comunidades Rurais e 
Florestais— PRODEEM. 

Comunicação - o município conta com o serviço de telefones fixos (110), telefo-
nes públicos/orelhão (10) telefonia celular todos com cobertura da Brasil Telecom; o acesso à inter-
net é via rádio da Brasil Telecom e. possui também serviços de correios. Quanto à emissora de 
rádio não existe, porém a radio mais ouvida pela população é a Difusora Acreana. 

Transporte: A principal via de acesso ao município dar-se através do transporte 
fluvial, tendo como principal rio o Punis. Como no restante do Estado às atividades são realizadas 
em atracadouros naturais dos barrancos dos rios, que conta com 02 escadarias. O transporte fluvi-
al é feito por embarcações de diferentes calados e capacidades que se ajustam às condições 
climáticas. No período seco/verão amazônico, a via fluvial do trecho de Santa Rosa a Boca do Acre 
comporta embarcações com capacidade que variam de 4 a 10 t, já no período chuvoso a capacida-
de varia de 30 a 400 t. Em relação ao transporte terrestre não existe via de acesso ao município 
ficando o mesmo isolado dos demais, existindo, porém uma frota de 28 carros que circulam na 
cidade. No transporte aéreo, o município conta ainda com uma pequena pista de pouso, medindo 
600 m x 25 m, com cobertura de grama, a situação da pista é considerada regular de acordo com o 
Comando da INFRAERO. Oferecendo condição de pouso e decolagem para aeronaves do tipo 
monomotor e bimotor Esse serviço é prestado por uma única empresa de táxi aéreo com previsão 
de um único vôo por dia ou na dependência da existência de passageiros. Há urna ordem de servi-
ço da Infraero para realizar melhorias como o aumento do tamanho e asfattamento da atual pista 
para que a mesma comporte aviões de maior porte para facilitar o transporte para o município. 

Hotéis O serviço de hotelaria e similares do município é servido por dois hotéis 
(Hotel Fronteira e Hospedaria Rocha). 

6.4.2. MANOEL URBANO 

a) Histórico sobre a fundação do município 

As terras do atual Município foram desbravadas, no final do séc. XIX pelos irmãos João 
Moaco e Zé Moaco, que se instalaram à margem direita do rio Purus e abriram uma Colocação, a 
qual batizou de Colocação Tabocal. Durante um verão, um navio de nome "Castelo" ali ficou 
encalhado em função da seca do rio Purus, obrigando-o aguardar a nova estação chuvosa, para 
retomar sua viagem. Em vista disso o local passou a ser chamado Castelo pelos moradores 
vizinhos da região. Em 1936, os moradores solicitaram ao Govemo Estadual sua transformação 
para Vila. Em 1976, através da Lei N° 599 de 14 de maio foi elevado à categoria de Município, 
desmembrando do Município de Sena Madureira, passando a chamar-se Manoel Urbano. Seu 
nome é em homenagem a Manuel da Encarnação, navegador do rio Purus, do século XIX. 
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b) Localização geográfica do município 

O município de Manuel Urbano está situado na região do Purus, a margem esquerda do 
rio Purus, limita-se com o Estado do Amazonas e os municípios de Sena Madureira, Santa Rosa do 
Purus, Feijó e faz fronteira com a República do Peru. Possui uma área de 10.635,30 km2, equiva-
lendo 6,47% da área total do Estado. 

c) Panorama atual do município e sua infra-estrutura 

Hoje o município de Manoel Urbano tem uma população estimada em 7.700 habitantes, 
segundo o IBGE, com uma densidade de 0,8 hab./km2. A cidade fica distante da capital aproxima-
damente 8215 km e 84 km de Sena Madureira. 

O município de Manoel Urbano ainda sofre com a falta de infra-estrutura e saneamento 
básico, tanto na zona urbana quanto na zona rural. 

d) SANEAMENTO BÁSICO 

- Esgotamento sanitário: O município não possui rede coletora de esgoto, as residências 
em que há banheiros mais organizados, o esgoto doméstico é destinado para fossas sépticas. É 
muito comum também o uso das "privadas". 

- Tratamento de água: O Departamento de Estado de Água e Saneamento — DEAS está 
presente no município, fornecendo água tratada para mais de 1.080 consumidores cadastrados no 
escritório local do DEAS Apesar da existência de munícipes que ainda utilizam de água de proce-
dência de poços ou cacimba ou mesmo do rio Purus, sem nenhum tratamento elementar Hoje, o 
DEAS dispõe de aproximadamente de 13.531 m de rede de abastecimento no município. 

- Coleta dos resíduos sólidos domiciliares: A prefeitura municipal é responsável pela 
coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos domiciliares. A coleta dos resíduos 
sólidos passa uma vez por semana, em cada residência. A prefeitura municipal dispõe de apenas 
um caminhão para realizar o serviço de coleta. Não há processo de coleta seletiva e nenhum tipo 
de tratamento do lixo. Todos os resíduos coletados têm como destinação final o lixão da cidade, 
não há aterro controlado ou sanitário no município. 

e) INFRA-ESTRUTURA 

- Serviço de comunicação - O município conta com o serviço de telefones fixos (176) e 
telefones públicos/orelhão (23) telefonia celular todos com cobertura da Brasil Telecom: o acesso â 
internet é via rádio da Brasil Telecom e, possui também serviços de correios. Quanto à emissora de 
rádio não existe, porém a rádio mais ouvida pela população é a Difusora Acreana. 

- Energia: A cidade possui uma usina geradora de energia de motor á diesel, com uma 
potência de 450 kVA. Aenergia é fornecida pela Eletroacre/Guascor, que atendem em média 1.296 
consumidores na zona urbana, enquanto a zona rural foi contemplada com o Programa Federal 
Luz para Todos, que atende aproximadamente 408 famílias, e se não bastasse 12 comunidades 
foram beneficiada com o Programa de Energia nas Comunidades Rurais e Florestais — 
PRODEEM. Vale ressaltar que o município, ainda não foi contemplado com o Programa Luz no 
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Campo. 

- Transporte:A principal via de acesso ao município dar-se através do transporte rodoviá-
rio, através da BR-364, que liga o município à Sena Madureira, ainda não oferece condições de 
tráfego no período invernoso que geralmente começa, com as primeiras chuvas de outubro e vai 
até o final de abril, condenando os moradores ao isolamento. Por outro lado o isolamento da região 
tem de certa forma, preservado suas belezas naturais, embora apresente áreas devastadas, com 
eliminação da floresta natural. O transporte rodoviário somente é realizado na época de verão, 
com linhas de ônibus saindo diariamente pela BR-364, ligando o município com outras localidades 
estaduais. O transporte fluvial é feito por embarcações de diferentes calados e capacidades que se 
ajustam ás condições climáticas do rio Purus, geralmente é feito por balsas, batelões e pequenas 
embarcações que liga ao município de Sena Madureira. Em relação ao transporte aéreo, o municí-
pio conta ainda com um aeródromo, medindo 1.200 m x 14 m, com cobertura de CBUQ (Concreto 
Betunioso usinado a quente), a situação da pista é considerada boa pelo pessoal da INFRAERO. 
Oferecendo condição de pouso e decolagem para aeronaves do tipo monomotor e bimotor. Esse 
serviço é prestado por uma única empresa de táxi aéreo com previsão de um único vôo por dia ou 
na dependência da existência de passageiros. 

6.4.3. SENA MADUREIRA 

a) Histórico sobre a fundação do município 
As terras do atual Município faziam parte do Seringal Santa Fé. Em 1904, o governo brasi-

leiro organizou o Território do Acre e o General Siqueira de Menezes fundou a Cidade às margens 
dos rios laco e Caeté para servir de capital para o Departamento que iria dirigir. O município de 
Sena Madureira foi criado em 1912. Sena Madureira serviu de sede provisória da Prefeitura doAlto 
Purus. Obtendo sua autonomia pelo Decreto Federal n°9.831, de 23 de outubro de 1.912. No 
período de 1913 a 1915 a cidade funcionou como verdadeira capital do Acre, sendo sede de 
inúmeros órgãos públicos. Em 1920 perdeu sua posição, ficando apenas como sede do município. 

b) Localização geográfica do município 
Localiza-se ás margens do Rio laco, que tem os rios Macauã e Caeté como seus principa-

is afluentes. Faz fronteira com o Peru, divisa com o Estado do Amazonas e com o município de 
Manuel Urbano, Santa Rosa, Bujari, Rio Branco, Assis Brasil, Xapuri e Brasileia. Tem acesso 
temeste as cidades de Rio Branco e Manuel Urbano pela BR-364, ficando a distância entre esses 
municípios assim distribuídas: Sena Madureira/Rio Branco 145 km e Sena Madureira/Manuel 
Urbano 74 km. Possui uma área de 23. 731,74 km2, equivalendo a 14,45 % da área total do 
Estado, com uma densidade demográfica de 1,4 habfkrn2. 

c) Panorama atual do município e sua infra-estrutura 
A cidade de Sena Madureira possui um pequeno centro comercial com os produtos, na 

maioria importados de Manaus-AM e Belém-PA, que chegam em balsas de grande calado, propor-
cionando dessa forma um menor custo no fretamento. Sena Madureira, conhecida como a prince-
sinha do Acre é terra de povo simples e hospitaleiro, uma herança do povo nordestino. 

d) SANEAMENTO BÁSICO 
- Esgotamento sanitário: O município não possui rede coletora de esgoto domiciliar, o 

esgoto doméstico é destinado para fossas sépticas e "privadas". 

- Tratamento de água: O Departamento de Estado de Água e Saneamento — DEAS está 
presente no município, fornecendo água tratada para mais de 3.517 consumidores cadastrados no 
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escritório local do DEAS. Apesar da existência de munícipes que ainda utilizam de água de poços 
ou cacimba ou mesmo do Rio taco, sem nenhum tratamento elementar. Hoje, o DEAS dispõe de 
aproximadamente 64.984 m de rede de abastecimento no município. 

- Coleta dos resíduos sólidos domiciliares: A prefeitura municipal é responsável pela 
coleta transporte e destinação final dos resíduos sólidos domiciliares. A coleta dos resíduos 
sólidos passa em dias alternada nos bairros. Não ha processo de coleta seletiva e nenhum tipo de 
tratamento do lixo. Todos os resíduos coletados têm como destinação final o lixão da cidade, não 
há aterro controlado ou sanitário no município. 

c) INFRA-ESTRUTURA 
- Serviço de comunicação O município conta com o serviço de telefones fixos (1.379) e 

telefones públicos/orelhão (138), na telefonia celular operam todos operadores existente no 
Estado. Existe o serviço de intemet, com cobertura de provedores de serviço, como também, 
existe o serviço de correios. Quanto à emissora de rádio existem duas emissoras de radio FM. 

- Energia: A energia é fornecida pela Eletroacre/Guascor, que atendem em média 6.758 
consumidores na zona urbana, enquanto a zona rural foi contemplada com o Programa Federal 
Luz no Campo, que atende aproximadamente 130 famílias, com uma extensão de rede de aproxi-
madamente de 53,2 km de cabo de energia elétrica, outras 1.425 famílias foi beneficiada corno 
Programa Luz para Todos, onde foram instalados aproximadamente 292,2 km de rede elétrica. O 
Programa de Energia nas Comunidades Rurais e Florestais — PRODEEM, também contemplou 5 
comunidades, rurais 

- Transporte:A principal via de acesso ao município dar-se através do transporte rodoviá-
rio, através da BR-364, que liga o município á Capital, ainda oferece condições de tráfego durante 
o ano inteiro. O transporte rodoviário é realizado com linhas de Ônibus regulares, saindo diariamen-
te pela BR-364, até a Capital. O transporte fluvial é feito por embarcações de diferentes calados e 
capacidades que se ajustam às condições climáticas do rio Purus, laco, Caeté e Macauã, que é 
feito por batelões e pequenas embarcações que ligam o município as diversas comunidades ribei-
rinhas. Em relação ao transporte aéreo, o município não conta ainda com nenhuma pista de pouso 
ou aeródromo. 

6.4.4. Fale) 
a) Histórico sobre a fundação do município 
A primeira penetração de civilizados data de 1879, se dá com chegada na foz do rio Envira 

do navio "Mundurucu", que conduziu para a região grande número de imigrantes nordestinos. 
Encontraram aborígenes, houve várias e pequenas lutas, conseguindo os nordestinos irem, aos 
poucos, desbravando a região. Subindo os rios e igarapés, começaram a demarcar seus "domíni-
os", dai surgiram os atuais seringais. Entre esses seringais realça o denominado "Porto Alegre", de 
propriedade de Francisco Barros Cordeiro, em cuja sede foi gradafivamente, surgindo casas e 
mais casas, chegando a ponto de o General Taumaturgo de Azevedo, então Prefeito do 
Departamento do Alto Jurua. elevar tal povoado, sede do seringal do mesmo nome, à categoria de 
vila, sob denominação de Feijó, em homenagem a esse grande vulto de nossa Pátria. 

O Decreto Presidencial N° 968, de 21 de dezembro de 1938, elevou vila á 
categoria de cidade, ainda com o nome Feijó (denominação conservada até hoje), lei aquela que, 
dando nova divisão administrativa e judiciária ao Território do Acre criava o Município de Feijó, com 
terras desmembradas dos municípios acrianos de Sena Madureira e Tarauacá, compreendendo 
um só distrito. Sua instalação se verificou em 1°  de janeiro de 1939, sendo seu primeiro Prefeito e 
organizador o cidadão Raimundo Augusto Araújo, já falecido. 

h) Localização geográfica do município 
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Feijó é um município que fica localizado na região central do Acre. Sua população é de 31. 
288 habitantes, sendo o terceiro município mais populoso do estado e sua área são de 27. 763,80 
krn2  (sendo o segundo maior do estado e um dos maiores do país), equivalendo a 16,90% da área 
total do Estado. Limita ao norte com o Amazonas, ao sul com o Peru, a leste com os municípios de 
Santa Rosa do Purus e Manoel Urbano e a oeste com os municípios de Tarauacá e Jordão. 

c) Panorama atual do município e sua infra-estrutura 
O município de Feijó como os demais municípios do Estado do Acre, tem certa carência 

no que diz respeito a saneamento básico e infra-estrutura. Todos os gestores municipais que 
passaram pela Prefeitura, nunca se preocuparam com estes problemas básicos de sua cidade. 

d) SANEAMENTO BÁSICO 

- Esgotamento sanitário: O município não possui rede coletora de esgoto domicjliar, o 
esgoto doméstico é destinado para fossas sépticas, e ou "privadas'. 

- Tratamento de água: O Departamento de Estado de Água e Saneamento — DEAS está 
presente no município, fornecendo água tratada para mais de 2.246 consumidores cadastrados no 
escritório local do DEAS. Apesar da existência de munícipes que ainda utilizam de água de poços 
ou cacimba ou mesmo do rio Envira, sem nenhum tratamento elementar, Hoje, o DEAS dispõe de 
aproximadamente de 66.960 m de rede de abastecimento no município. 

- Coleta dos resíduos sólidos domiciliares: A prefeitura municipal é responsável pela 
coleta transporte e destinação final dos resíduos sólidos domiciliares. A coleta dos resíduos 
sólidos passa em dias alternada nos bairros. Não há processo de coleta seletiva e nenhum tipo de 
tratamento do lixo. Todos os resíduos coletados têm como destinação final o lixão da cidade, não 
há aterro controlado ou sanitário no município. 

e) INFRA-ESTRUTURA 
- Serviço de comunicação O município conta com o serviço de telefones fixos (783) e 

telefones públicos/orelhão (100), na telefonia celular operam todos operadores existente no 
Estado. Existe o serviço de intemet, com cobertura de provedores diversos, como também, existe 
o serviço de correios. Quanto à emissora de rádio existem duas emissoras de rádio FM. 

- Energia: A energia é fornecida pela Eletroacre/Guascor, que atendem em média 4.173 
consumidores na zona urbana, enquanto a zona rural foi contemplada com o Programa Federal 
Luz para Todos, que atende aproximadamente 1.061 famílias, com uma extensão de rede de 
aproximadamente de 208,9 km de cabo de energia elétrica, O Programa de Energia nas 
Comunidades Rurais e Florestais — PRODEEM, também contemplou 6 comunidades, rurais. O 
município, ainda não foi beneficiado com o Programa Luz no Campo. 

- Transporte:A principal via de acesso ao município dar-se através do transporte rodoviá-
rio, através da BR-364, que liga o município à Cruzeiro do Sul e ao município de Tarauacá, ofere-
cendo condições de tráfego durante o ano inteiro. O transporte rodoviário é realizado com linhas de 
ônibus saindo três vezes por semana para os municípios vizinhos (Cruzeiro do Sul e Tarauacá). O 
transporte fluvial é feito por embarcações de diferentes calados e capacidades que se ajustam ás 
condições climáticas do rio Punis, geralmente é feito por batelões e pequenas embarcações que 
liga a cidade as comunidades ribeirinhas locais. Em relação ao transporte aéreo, o município conta 
ainda com um aeródromo, medindo 1.200 m x 14 m, com cobertura de CBUQ (Concreto Betunioso 
usinado a quente), a situação da pista é considerada ótima pelo pessoal da INFRAERO. 
Oferecendo condição de pouso e decolagem para aeronaves do tipo monomotor, bimotor e bande-
irante, único vôo por dia ou na dependência da existência de passageiros. 
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6.5 Emprego e Renda 
6.5.1. Emprego e Renda do Município de Manuel Urbano -AC 

A população residente no Município de Manuel Urbano, na contagem 2007- IBGE é 
de 7.148 habitantes. Entretanto, para análise de dados de população economicamente ativa, 
dispomos apenas do Censo de 2000 — IBGE, no qual a população de Manuel Urbano é de 
6.374 habitantes e destes, 3.375 são homens e 2.999 mulheres. 

O referido Censo Indica que a população economicamente ativa é de 2.686 pessoas 
(1.810 homens e 876 mulheres). Entretanto população economicamente ativa que se encon-
tra ocupada ê somente de 2.425 pessoas, ou seja, 1.747 homens e 678 mulheres. Isso significa 
que 261 pessoas (63 homens e 198 mulheres) estavam desocupadas. 

Segundo a Relação Anual de Informações Sociais - RAIS/2006/ do Ministério do 
Trabalho Emprego e Renda - MTE, o número de empregos formais em 31 de dezembro de 
2006 era 179. Na administração pública havia 166 empregados (85 homens e 81 mulheres). 

De acordo com o Cadastro Geral de Empregados e Desempregados do Ministério do 
Trabalho e Emprego - CAGED/MTE, o salário médio de admissão no Município de Manuel 
Urbano nos meses de janeiro a julho de 2008 foi de R$ 617,50 no setor de comércio e no setor 
de serviço de R$ 603,00. 

As ocupações com maiores saldos, conforme o CAGED/MTE durante o mesmo 
período foi a de Gerente Comercial com salário médio de R$ 800,00 e Atendente Comercial 
(agência postal) com R$ 603,00. As ocupações com menores saldos são as de Vendedor de 
comércio varejista com salário médio de R$ 435,00 e a de frentista com salário não especifica-
do. 

6.5.2.. Emprego e Renda do Município de Santa Rosa do Purus -AC 
A população residente no Município de Santa Rosa do Purus, na contagem 2007-

IBGE é de 3.948 habitantes. Entretanto, para análise de dados de população economicamente 
ativa, dispomos apenas do Censo de 2000— IBGE, no qual a população residente em Manuel 
Urbano é de 2.246 habitantes e destes, 1.161 são homens e 1.083 mulheres. 

O referido Censo indica que a população economicamente ativa é de 388 pessoas 
(287 homens e 101 mulheres). Entretanto população economicamente ativa que se encontra 
ocupada é somente de 374 pessoas, ou seja, 287 homens e 87 mulheres. Isso significa que 14 
pessoas (0 homens e 14 mulheres) estavam desocupadas. 

Segundo a Relação Anual de Informações Sociais - RAIS/2006/ do Ministério do 
Trabalho Emprego e Renda - MTE, o número de empregos formais em 31 de dezembro de 
2006 era 83. Na administração pública havia 82 empregados (61 homens e 82 mulheres). 

De acordo com a RAIS/2006/ do Ministério do Trabalho Emprego e Renda - MTE, o 
salário médio de empregos formais em 31 de dezembro de 2006 no Município de Manuel 
Urbano foi de R$ 1.095,04 na administração pública e R$ 637,63 no setor de serviço. 

As ocupações com maiores estoques, conforme o TEM, durante o mesmo período foi 
a de Supervisor Administrativo com salário médio de R$ 2.850,12; Professor de nível médio no 
ensino fundamental com R$ 1.194,29 e Auxiliar de escritório, em geral com R$ 855,77. 

6.5.3. Emprego e Renda do Município de Sena Madureira -AC 

A população residente no Município de Sena Madureira, na contagem 2007- IBGE é 
de 34.230 habitantes. Entretanto, para análise de dados de população economicamente ativa, 
dispomos apenas do Censo de 2000 — IBGE, no qual a população residente em Sena 
Madureira é de 29.420 habitantes e destes, 15.283 são homens e 14.137 mulheres. 
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O referido Censo indica que a população economicamente ativa é de 11.267 pessoas 
(7.691 homens e 3.576 mulheres). Entretanto população economicamente ativa que se encontra 
°arriada é somente de 10.289 pessoas, ou seja, 7.250 homens e 3.039 mulheres. Isso significa 
que 978 pessoas (441 homens e 537 mulheres) estavam desocupadas. 

Segundo a Relação Anual de Informações Sociais - RAIS/2006/ do Ministério do Trabalho 
Emprego e Renda - MTE, o número de empregos formais em 31 de dezembro de 2006 era 1.262. 
Na administração pública havia 702 empregados (317 homens e 385 mulheres). 

De acordo com o Cadastro Geral de Empregados e Desempregados do Ministério do 
Trabalho e Emprego - CAGED/MTE, o salário médio de admissão no Município de Sena Madureira 
nos meses de janeiro a agosto de 2008 foi de R$ 507,44 na Indústria de Transformação; R$ 415,00 
na Construção civil; R$ 445,62 no comércio; R$ 492,00 na atividade de Agropecuária e no setor de 
serviço de R$ 455,32. 

As ocupações com maiores saldos durante o mesmo período, conforme o CAGED/TEM 
foi de Trabalhador agropecuário com salário médio de R$ 472,86: Vendedor de comércio varejista 
com R$ 444,64; Auxiliar de contabilidade com R$415,00; Cozinheiro geral com R$ 421,67 e 
Auxiliar de escritório, em geral com R$ 427,33. As ocupações com menores saldos são as 
Trabalhador da pecuária (bovinos corte) com salário médio de R$ 488,33 e a de Tropeiro com 
salário de R$415,00. 

6.5.4. Emprego e Renda do Município de Feijó -AC 

A população residente no Município de Feijó, na contagem 2007- IBGE é de 31.288 
habitantes. Entretanto, para analise de dados de população economicamente ativa, dispomos 
apenas do Censo de 2000— IBGE, no qual a população de Fefió é de 27.078 habitantes e destes, 
13.703 são homens e 13.375 mulheres. 

O referido Censo indica que a população economicamente ativa é de 7.376 pessoas 
(5.355 homens e 2.021 mulheres). Entretanto população economicamente ativa que se encontra 
ocupada é somente de 6.039 pessoas, ou seja, 4.677 homens e 1.362 mulheres. Isso significa que 
1.337 pessoas (678 homens e 659 mulheres) estavam desocupadas. 

Segundo a Relação Anual de Informações Sociais - RAIS/2006/ do Ministério do Trabalho 
Emprego e Renda - MTE, o número de empregos formais em 31 de dezembro de 2006 era 1.015. 
Na administração pública havia 696 empregados (316 homens e 380 mulheres). 

De acordo com o Cadastro Geral de Empregados e Desempregados do Ministério do 
Trabalho e Emprego - CAGED/MTE, o salário médio de admissão no Município de Feijó nos meses 
de janeiro a agosto de 2008 foi de R$ 511,20 no setor de serviços; R$ 462,22 no setor de comércio; 
R$ 440,20 na Indústria de Transformação e R$ 397,50 Agropecuária. 

As ocupações com maiores saldos, conforme o CAGED/MTE, durante o mesmo periodo 
foi a de Operador de Caixa com salário médio de R$ 692,33; Vendedor de comércio varejista com 
R$ 439,60; Motorista de carro de passeio R$ 435,00; técnico em secretaria R$ 397,50 e assistente 
Administrativo com R$ 380,00. As ocupações com menores saldos são as de trabalhador de servi-
ços de manutenção de edifícios e logradouros com salário médio de R$ 433,25 e; Gari, Destilador 
de madeira e Servente de obras com salários não especificados. 

6.6. Indicadores 
6.6.1. índice de desenvolvimento humano (IDH) 

O conceito de Desenvolvimento Humano é a base do Relatório de 
Desenvolvimento Humano (RDH), e também do índice de Desenvolvimento Humano (IDH). Ele 
parte do pressuposto de que para aferir o avanço de uma população não se deve considerar 
apenas a dimensão econômica, mas também outras características sociais, culturais e políticas 
que influenciam a qualidade da vida humana (Sousa & Moraes, 2007). 
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Tabela 10. Indica de desenvolvimento humano (IDH) para os municipios compreendidos 
entre Feijó e Sena Madureira -Acre. 

Município 10/1 Dimensões do 
1011(2000) 

1991 2000 Val.% 1014-8 101+1 10H4 

Feijó 0,496 0,541 8,93 0,468 0,682 0,472 

Jordào 0,362 0,475 31,43 0,364 0,637 0,425 

Manoel Urbano 0,510 0,601 17,70 0,527 0,682 0,593 

Sena Madureira 0,545 0,652 19,65 0,554 0,723 0,678 

Santa Rosa do Ouros 0,452 0,525 15,99 0,409 0,637 0,528 

Tarauacá 0,493 0,604 22,45 0,528 0,682 0,601 

Fonte: Acre em números 2007-2008. 

Nota: O IDH-E (Educação) é composto por dois indicadores: a taxa de alfabetização de 
pessoas acima de 15 anos de idade e a taxa bruta de freqüência à escola. 

O IDH-L (Longevidade) leva em conta a expectativa de vida no município. 

O IDH-R (Renda) utiliza como critério a renda municipal per capta. 

6.6.2. Indicador de Sustentabilidade dos Municípios do Acre (ISMAC) 

Diferente dos outros Estados da Amazônia, o Governo do Acre definiu de forma 
clara para a sociedade acriana um rumo em direção a uma política de uso sustentável dos recur-
sos naturais, com ênfase no uso da floresta, com inserção social das populações, principalmente 
aquelas historicamente ligadas com a floresta. O Estado do Acre, desde 1999, vem elaborando 
uma proposta de Zoneamento Ecológico-Econômico tendo em vista ordenar a ocupação do seu 
território considerando as fragilidades ambientais, potencial socioeconômico e a riqueza cultural e 
política que caracteriza sua história (Acre, 2006). 

O sistema de indicadores de sustentabilidade que orientou o processo para a definição 
do Indica de Desenvolvimento Sustentável do Acre (ISMAC) foi construido de forma transparente 
para facilitar o entendimento e a comunicação com os tomadores de decisão. Foram sistematiza-
dos, para os 22 municípios, complementados com coletas de campo e organizados em categorias 
próprias e construidos seis grandes grupos de variáveis: infra-estrutura, demografia, intensidade 
de uso, social, economia e ocupação, posse e uso da terra, dos quais destacaremos a seguir, 
apenas alguns municípios que vão ser diretamente impactados pelo asfaltamento do trecho da 
BR 364 entre Sena Madureira e Feijó (Acre, 2006). Dentre os municípios listados, o que apresen-
tou menor índice foi Manoel Urbano e o maior, o município de Feijó (Tabela 11). 

Fonte: Acre, 2006 dtptAl.dryitiyador de Sustentabilidade dos Municípios do Acre (ISMAC). 

Municipio Infra-estrutura Demografia 	Intensidade 
de uso 

Social Economia Ocupação da 
terra 

ISMAC 

Feljoi 0,054 0,561 0,422 0,28 0,013 0,526 0,3110 

lord8o 0,044 0,271 0,400 0,35 0,000 0,284 0,2254 
4 

Manoel Urbano 0,037 0,077 0,406 0,35 0,001 0,272 0,1910 
3 
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6.6.3. índice de Desenvolvimento Familiar (IDE) 

O indicador mais usado para análises de desenvolvimento emprega a renda per capta 
como critério principal. Embora a insuficiência de renda seja um importante indicador de pobreza, 
ele certamente não é o único possivel. A idéia de construir um indicador que sintetize todas as 
dimensões relevantes da pobreza é antiga e tomou verdadeiro impulso após a criação do índice de 
Desenvolvimento Humano (IDH) no início da década de 1990, entretanto, ele apresenta deficiênci-
as largamente conhecidas e reconhecidas (Sousa, 2005). 

Sendo o IDH comumente criticado pelo tratamento bem superficial destinado ao desen-
volvimento humano, ao incluir apenas três dimensões e quatro indicadores fez-se necessário o 
surgimento de um novo indicador, o IDE, que expande consideravelmente a sua análise, de 4 
indicadores para 48. O índice de Desenvolvimento da Família (IDE), além de poder ser calculado 
para cada família, foi construído de modo a ser aditivamente agregável. De tal forma que se pode, 
com base nele, não apenas obter o grau de desenvolvimento de bairros, municípios ou países, 
mas também de grupos demográficos como negros, crianças, idosos ou analfabetos. O IDF funcio-
na através de um cadastro único, construído com base em três questionários distintos, que reúnem 
informações sobre o município, domicílio e cada um de seus moradores (membros da família). 
Assim, a variedade de informações presentes neste instrumento de análise (de natureza sócio-
econômica, cadastral, e referente ao acesso a programas) permite avaliar as condições de vida de 
cada domicílio cadastrado, como também do conjunto da população da cidade, município ou 
qualquer região (Sousa, 2005). 

Para os municípios atingidos pela BR 364 no trecho Felló — Sena Madureira, o que 

Tabela 12. índice de Desenvolvimento Familiar (EDF). 

Município 10F 

Feij6 0,4408 

Jordão 0,4079 

Manoel Urbano 0,4637 

Sena Madureira 0.4376 

Santa Rosa do Purus 0, 4460 

Tarauacá 0,4408 

6.7, Potencial Econômico 

6.7.1. Potencial Florestal Madeireiro 

A cobertura florestal no mundo soma 3,9 bilhões de hectares, dos quais 47% correspon-
dem as florestas tropicais, 33% as boreais, 11% as temperadas e 9% as subtropicais. 

No continente latino-americano, existe cerca de 886 milhões de hectares, dos quais 61% 
encontram-se no Brasil, tomando o País o segundo em cobertura florestal no mundo. Neste 
contexto a Amazónia ocupa cerca de 2,9 milhões de km2, tornando-se maior floresta tropical do 
planeta. 

O Estado do Acre esta situado no extremo sudoeste da Região Norte, integrando o Bioma 
Amazônia, abrange uma superfície territorial de 16.422, 136 hectares, deste total aproximadamen-
te 88% encontra-se sob a condição de floresta. 
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O Governo do Estado do Acre, por meio do Zoneamento Ecológion-Econômico, caracteri-
zou as diversas formações vegetais existente no Estado, entre as quais podemos citar: 

Floresta Aberta com Bambu Dominante: ocupa 9,43% da área do estado e concentra 
bambus que alcançam o dossel e acabam dominando a vegetação. Certas áreas apresentam 
menor concentração dessas gramf neas e um aumento na densidade de indivíduos arbóreos; 

Floresta Aberta com Bambu mais Floresta Aberta com Palmeiras: representam 26,17% 
da área estadual e é composta por três fisionomias — floresta aberta concentrando bambus, flores-
ta aberta com palmeiras e pequenas manchas de floresta densa. 

As demais fisionomias estão sendo representada pelas Florestas Aberta com Palmeiras 
das áreas aluviais: 5,48%, Floresta Aberta com Palmeiras e Floresta Densa: 12,12%, Floresta 
Densa mais Floresta Aberta com Palmeiras: 7,20%, Floresta Aberta com Palmeiras mais Floresta 
Aberta com Bambu: 21,02%, Floresta Aberta com Bambu em Áreas Aluviais: 2,04%, Floresta 
Densa: 0,53%, Floresta com Bambu mais Floresta Densa: 0,36%. Floresta Densa 
Submontana:0,47%. 

No trecho da BR 364 entre os Municipios de Sena Madureira e Feijó, o qual corresponde 
a uma distancia de 239 km foram identificadas as tipologias florestais demonstrada na Tabela 13. 

TIPOLOGIA FLORESTAL EXISTENTES 

De acordo com o Zoneamento Ecológico Econômico (2000) o trecho da BR 364 entre 

Tabela 13. Tipologias florestais encontradas no trecho da BR 364 entre Sena Madureira e Feijó 

TIPOLOGIA FLORESTAL 	 ÁREA (ha) 

FABD: Floresta Aberta com Bambu Dominante 	 460.260,19 

FAB+FAP: Floresta Aberta com Bambu+Floresta Aberta com Palmeiras 	2.494.754,73 

FAP-aluvial:Floresta Aberta com Palmeiras em áreas aluviais 	 226.135,74 

FAP: Floresta Aberta com Palmeiras 	 829.122,60 

FAP+FD: Floresta Aberta com Palmeiras+Floresta Densa 	 499.835,54 

FAP+FAB: Floresta Aberta com Palmeiras+Floresta Aberta com Bambu 	2.002.181,06 

FAB+FD: Floresta Aberta com Bambu+Floresta Densa 	 45.976,67 

FAB -aluvial: Floresta Aberta com Bambu em áreasaluviais 	 210.914,46 

FD+FAP: Floresta Densa+Floresta Aberta com Palmeiras 	 283.018,32 

TOTAL 	 7.052.199 

O percentual destas fisionomias no percurso considerado está demonstrado na Figura 14 abaixo. 

Figur 
a 	1 4 . 
Percentual 
das fisionomi-
as florestais 
na BR 364 
entre Sena 
Madureira e 

% de fisionomias florestais 
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Figura15. 
Volume/ha das espé-
cies comerciais na BR 
364 entre Sena Madu-
reira e rei já. 

Figura 16. 
Volume/ha das espé-
cies potenciais na BR 
364 entre Sena 
Madureirae Feijó 

De acordo com os dados expostos no Gráfico lA é possível identificar que, entre as diver-
sas tipologias florestais existentes na área da BR 364 entre os Municípios de Sena Madureira e 
Feijo, há uma predominância de Floresta Aberta com Bambu mais a Floresta Aberta com Palmeira. 
Esta fisionomia além de conter diversas espécies de palmeiras possui ainda uma dominância de 
espécies arbóreas como cumaru cetim (Apuleia teiocarpa), cumaru ferro (Dipterys férrea Ducke), 
entre outras. 

No que se refere à volumetria das espécies comerciais e potenciais, a partir de um DAI' 
de 40 cm, das tipologias florestais identificada nas Figuras 15 e 16, respectivamente. 

Segundo a REMADE (2003) o volume estimado para as florestas tropicais é algo entorno 
de 40m3 por hectares. Neste caso é importante frisar que em alguma classe de florestas descrita 
nos gráficos acima, apresenta uma volumebia pouco abaixo das estimativas para florestas tropica-
is, no entanto tanto para as espécies comerciais (FD+FAP, FAP+FAB) quanto para as potenciais 
(100%) a volumetria é superior a estimada pára estas florestas. 

Comparando o gráfico 1A das fisionomias florestais com os gráficos 2A e 2B. podemos 
visualizar que existe uma discrepância entre a área de FAB + FAP em relação ao seu volume. Uma 
explicação para tal situação pode ser a concentração baixa de indivíduos arbóreos de importância 
comercial e potencial num extrato florestal amplo, aonde ocorrem uma alta densidade de bambus 
e palmeiras. 

Outro fato a ser enfatizado é a desproporção entre a volumetria da FD + FAP, quando 
comparado ao percentual de sua área. Apesar de ser uma área com baixo percentual de ocorrên-
cia há uma alta concentração em termos de volume devido à forte presença de indivíduos arbóre-
os. Nesta tipologia florestal existe uma clara definição entre os três extratos o dossel apresenta-se 
aberto com indivíduos emergente com altura aproximada de 35 a 40 metros. O extrato médio é 
fechado e com predominância de Breu vermelho (Tetragashis alfissima), já o extrato inferior 

, 
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normalmente é limpo. 

Vale à pena destacar que, ao compararmos os dados do gráfico 2A com o 2B, é possível 
verificar que o volume das espécies potenciais são superiores aos das comerciais, no entanto 
estas espécies não são comercialmente exploradas devido à falta de marketing para incentivar o 
seu consumo. 

d) POTENCIAL FLORESTAL MADEIREIRO 

-Ciclo de Corte das Árvores 

A legislação brasileira determina um cicio de corte inicial mínima 25 anos e 
máximo de 35 anos para as empresas explorarem comercialmente as florestas amazónicas utili-
zando extração mecanizada. Para as comunidades e/ou empresas que desejam realizar explora-
ções sem ouso de maquinas, determina-se um ciclo de corte de 10 anos. 

-Capacidade de Produção Anual da Floresta 

Utilizando dados do Zoneamento Ecológico Econômico (2000) e do EIA/RIMA 
da BR 364 entre os trechos de Sena Madureira e Feijó, chegou-se a seguinte conclusão sobre o 
potencial madeireiro nesta área. 

Tabela 14. Produção anual levando em consideração as tipologias florestais 

TIPOLOGIA FLORESTAL ESPÉCIES COMERCIAIS ESPÉCIES POTENCIAIS 

m'/anual mlanual 

FASE) 1.440.614,39 2.209.248,91 

FA13-EFAP 8.157.847,97 12.398.931,01 

FAP.aluvial 526.896,27 1.203.042,14 

FAP 2.520.532,70 4.253.398,94 

FAP+FO 1.544.491,82 2.274.251,71 

FAP+FAI3 10.651.603,24 16.858.364,53 

FD+FAP 1.219.808,96 1.771.694,68 

TOTAL 26.061.795,36 40.968.931,91 

De acordo com os dados expostos na Tabela 14 é possível afirmar que na área de estudo 
deste trabalho, apresenta um potencial madeireiro de 26.061.796,36 m3 anual para as espécies 
comerciais e 40.968.931,91m3 anual de espécies potenciais. Isto demonstra o alto potencial 
madeireiro existente nesta pequena área quando comparado ao restante do Estado do Acre. A 
exploração deste potencial representaria um aumento na oferta de madeiras acreana para o 
mercado nacional e internacional e ainda contribui com a geração de centenas de empregos, 
ocasionando assim uma contribuição no aquecimento da economia achana. 

6.7.2. Potencial Florestal Não Madeireiro 
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O extrativismo ou a produção florestal não-madeireira com incremento de tecnologias, 
exploração sustentável. capacitação das comunidades locais e definição de nichos de mercado 

Concilia a conservação da floresta com o desenvolvimento econômico, proporcionando 
uma vida melhor para as populações humanas locais. Para conciliar essas duas grandes linhas o 
governo do Estado do Acre, está realizando levantamento dos potenciais naturais existentes no 
trecho entre as cidades de Sena Madureira e Feijó. 

Trecho entre os dois municípios é recortado pela BR-364 a distância entre eles de 221 
lq-n, entre o trecho encontra-se o município de Manoel Urbano e a margem direita o município de 
Santa Rosa. Segundo mapa de gestão do ZEE, são contempladas duas regionais. Purus e 
Tarauacá/Envira, onde estão incluídas duas Unidades de Gestão de Recursos Hídricos (UGRH), 
as quais estão inseridos os rios, Caete, laco, Purus, Jurupari e Envira. Estão inseridas sobre o eixo 
de influencia da BR, duas reservas extrativistas (Reserva Extrativista Chico Mendes e Reserva 
Extrativista Cazumbá-Iracema), um Parque Estadual (Chandless) e três Florestas Nacionais 
(Macauã, São Francisco e Santo Rosa). 

No Estado do Acre, entre inúmeros produtos não-madeireiros, a borracha e a castanha 
ocupam posição de destaque na cadeia extrativista, estando as produções dos produtos florestais 
não-madeiros (PFNM), concentradas principalmente nas reserva extrativistas. O governo do 
Estado vem trabalhando espécies estratégicas com diferentes potenciais de mercado; para óleos 
e polpa: (Andiroba, Copaiba, Murmuru e Açai); na categoria sementes, espécies com potencial 
para artesanato e reflorestamento como: Amarelão, Bálsamo, Cedro Vermelho, Cerejeira, Cumaru 
Ferro, Jarina, Jatobá, Tauari e outros. Outros produtos que apresentam relevância no Estado em 
termos de geração de renda para comunidades locais são: açaí, murmuru, andiroba, copaíba e 
diferentes espécies de sementes. 

A seguir são apresentados os PFNM, de registros de ocorrência para o trecho entre os 
municípios de Palio e Sena Madureira (Figura 17). 

Um dos produtos que recebem destaque para a área em questão é o Aça í, mais especifi-
camente para o município de Feijó, Essa espécie ocorre em todas as Regionais do Estado do Acre, 
preferencialmente em áreas mais elevadas de florestas densas de terra firme. Apesar de não haver 
levantamentos georreferenciados e as densidades não serem conhecidas para a região de Feijó 
(Regional Tarauacá-Envira), sabe-se que a quantidade de açaizais existentes é alta, tanto que o 
município comemora anualmente a Testa do Açar. Há registros de ocorrência da espécie no 
município de Sena Madureira (Floresta Nacional do Macauã, Seringal Riozinho, Seringal São 
José, Floresta Nacional São Francisco e Projeto de Assentamento Boa Esperança e Seringais da 
Resex Chico Mendes). A produção estimada para o ano de 2003 foi de 564 toneladas de açaí no 
ano de 2003, gerando um valor de R$1.128.000 (1 tonelada- R$2.000). 	O mercado para 
comercialização para outras regiões do Brasil encontra-se em franca expansão, principalmente 
para a região Sul e Sudeste. 

Outra espécie com grande potencial económico é o murmuru, no Estado do Acre há 
ocorrência de duas espécies: Astrocaryum faranae e Astrocaryum ulei, apresentando maior 
abundância na Regional do Juruá. A segunda é a mais comum nessa localidade e, portanto, a mais 
explorada. Essa espécie pode ser encontrada em todas as Regionais do Estado, sendo que dos 
frutos de murmuru é extraído óleo das sementes para fabricação de sabonetes. Há registros de 
ocorrência de murmuru para os municípios de Feijó (Comunidade do rio Diabinho e do km 25 da 
BR-364), de Sena Madureira (Floresta Nacional do Macauã, Floresta Nacional São Francisco, 
Seringal Riozinho, Seringal São José e P.A. Boa Esperança). 

No ano de 2003 foram produzidas 722 toneladas de frutos, envolvendo 400 famílias. Uma 
palmeira produz 9,7 quilos de frutos/ano e o preço unitário por um quilo de frutos é de R$ 0,50. Uma 
lata de 18 litros equivale a 1.300 frutos (10,5 quilos) e um litro de óleo custa R$ 10. 

A andiroba é uma árvore das mais cotadas em toda a Amazônia, devido à eficácia do óleo 
(extraído da semente), por possuir propriedades medicinais com potencial comercial, destacando-
se entre os óleos tradicionais no Norte do pais. Na indústria, o óleo é utilizado para manufatura de 
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velas, xampus, sabonetes e repelentes. Com  ocorrência em todas as Regionais do Acre, apresen-
ta maior concentração em três regiões: região do Rio Gregário, localizada entre os municípios de 
Cruzeiro do Sul e Tarauacá, com grande concentração e extensão da espécie; rio Jurupari, onde 
os individuos ocorrem desde o médio ao baixo rio; e no município de Porto Acre; município de Feijó 
(comunidade do rio Diabinho e comunidade do km 25 da BR-364). Uma árvore produz 1 litro de 
óleo por ano. O preço do litro do óleo é de R$ 15. No ano de 2003 foram produzidas 15 toneladas 
de óleo e 15 toneladas de bagaço, envolvendo 14 famílias. 

A copaiba é um exemplo de recurso que pode ser manejado dentro do conceito de 
sustentabilidade, apresentando alternativa viável de diversificação dos produtos com potencial 
econômico. O óleo extraido do fuste utilizando o método do trato (manejo sustentável) possui 
propriedades medicinais com grande potencial comercial e valor econômico e é muito procurado. 
na  Amazônia e em outros Estados. Os levantamentos de densidade de copaiba revelam que a 
espécie existe em várias regiões do Acre, nos municípios de Sena Madure ira, na Floresta Nacional 
Macauã, na Reserva Extrativista Chico Mendes; em Brasiléia, no PAE Santa Quitéria e Seringais 
da Resex Chico Mendes; em Assis Brasil, Seringais da Resex Chico Mendes; de Feijó, na 
Comunidade do Diabinho e do Km 25 da BR 364. Abaixa densidade é uma característica ecológica 
da capeba, considerada espécie rara (espécie com menos de 1 individuo por hectare). No entan-
to, foram registradas maiores densidades na regional de Tarauacá/Envira (1,1 individuo por hecta-
re). 

A comercialização de óleo de copaiba, sementes de andiroba, sementes de murmuru, 
frutos de açaí, in natura pode gerar as seguintes rendas: Regionais do Purus R$ 0,40/há (Copai-
ba); em Tarauacá- Envira R$ 544,60/ha (Andiroba e Aça i); 

Quanto às sementes considera-se que todo o Estado apresenta potencial para sua explo-
ração. Em algumas áreas é possível encontrar todas as espécies citadas: Amarelão, Bálsamo (R$ 
40,00/ kg), Cedro (R$ 90,00/kg), Cerejeira (R$ 80.00/kg), Cumaru ferro (R$ 15,001kg), Jarina (R$ 
2,50/kg), Jatobá (R$ 15,00/kg), Maçaranduba (R$ 15,00/ kg), Mogno (R$ 90,00/kg), Pau D'arco 
Amarelo (R$ 120,00/kg), Samaúma (R$ 80,00/kg) e Tauari (R$ 30,00/kg). Segundo dados cedidos 
pela Fundação de Ciência e Tecnologia do Acre, a renda gerada por família em 2001, ano que foi 
comercializado sementes florestais em maior quantidade, foi de R$ 798,70. 

Entre as áreas potenciais para coleta de sementes, encontra-se duas áreas incluídas ao 
longo da área da BR a Resex Chim Mendes e a Floresta Estadual do Antlmary, para estas áreas 
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6.7.3. Potencial agrícola 

Conforme abordado no item sobre o conteúdo pedológico da área de influência 
da BR 364, no trecho compreendido entre Feijó e Sena Madureira as classes de solos que predo-
minam na região são os Cambissolos Vérticos, Luvissolos e Vertissolos. Em menor proporção 
destacam-se Gleissolos, Argissolos com caráter plinfico e Plintossolos. Isso denota que são solos 
de pequena profundidade (baixo desenvolvimento pedogenétioo), possuem argilas de ativas e em 
muitas situações de natureza eutnofica, seja em superfície ou em subsuperfície. As limitações 
destacam-se pela dureza quando secos e expansivos e liguentos quando saturados por água. 

Estes fatores evidenciam que as culturas as serem implantadas na região devem estar 
adaptdas a condições de umidade mais prolongada e sistema radicular menos pronunciado. 
Assim culturas como o café, seringueira, forrageiras não adaptadas (por exemplo. B.brizantha cv. 
Marandu) entre outras devem ser evitadas. 

Neste caso recomenda-se a utilização de SAFs com plantas adaptadas a condições de 
anoxia (deficiência de oxigênio em decorrência do encharcamento e ocupação dos espaços 
porosos do solo) tais como o buriti, açaí. A utilização de palmeiras como o dendê deve ser revisto, 
pois a região possui condições de pluviometria compatíveis (> 100 mm mensais), no entanto preci-
sam de solos profundos e drenados para desenvolverem-se a contento. No entanto a experiência 
de campo e observações ao longo desse trecho da BR tem mostrado a ocorrência de palmeiras 
diversas como o ouricuri, jaci entre outras, que demonstram estarem adaptadas as condições 
edafoclimáficas da região. 

O plantio de culturas alimentares como o milho arroz e feijão é favorecido em 
razão da ocorrência de solos com melhor fertilidade natural. O plantio de mandioca, em muitas 
situações não seria recomendado devido ao acúmulo de água e dificuldade no processo de arran-
guio durante a estação de menor pluviosidade. 

6.7.4. Potencial Turístico 

O Estado corresponde a 4% da área amazônica brasileira e a 1,9% do território nacional 
(IBGE, ITERACRE, 2006), Faz fronteiras internacionais com o Peru e a Bolívia e, nacionais com os 
Estados de Rondônia e do Amazonas, proporcionando a prática de turismo de aventura, ecológico, 
religioso, rural, de observação, histórico/cultural dentre outros. 

O turismo pode ser uma alavanca para o desenvolvimento local de muitas zonas rurais. 
Setor em plena expansão permite dinamizar as atividades econômicas tradicionais e valorizar as 
especificldades culturais locais, proporcionando oportunidades de emprego aos jovens nas zonas 
rurais e travando ao mesmo tempo o êxodo rural. 

A avaliação do potencial turístico constitui uma excelente base de decisão para os 
organismos de desenvolvimento, permitindo-lhes minimizar os riscos de fazer maus investimentos 
e evitando um sobredimensionamento dos projetos, com efeitos negativos para o meio ambiente, 
a cultura e a atividade econômica local. 

Dentre as cinco regionais de desenvolvimento do Estado do Acre, destacamos para a 
caracterização do potencial turístico os municípios da BR 364 que corresponde o trecho, Sena 
Madureira/Feijó, que tem um grande potencial para o desenvolvimento do turismo ecológico, de 
lazer, de observação, histórico/cultural e outras atividades. 

6.7.4.1. Sena Madureira 
Localizado no Município da região do vale do Acre, com uma área de aproximadamente 

25.296,7 Km2. Faz limites com Assis Brasil, Xapuri, Brasiléia, Bujari, Rio Branco, Manoel Urbano, 
Boca do Acre (AM) e República do Peru Possui um clima quente com período chuvoso de novem-
bro a abril, tendo uma temperatura média anual 24,5°C de criado em 25 de setembro de1904, 
Sena Madureira já foi sede do Governo do Estado. Está situado às margens do Rio laco. 
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As atividades econômicas do município estão baseadas na agricultura, pecuária, extra-
ção de madeira, castanha, borracha (as três ultimas não mais como antes). Na verdade o aqueci-
mento econômico vem do funcionalismo público, comércio e pequenas indústrias, setor estes que 
vêem crescendo acentuadamente. A cidade já dispõe de vários supermercados de grande porte 
como o santa rosa, sena, central e etc. 

Além do extrativismo vegetal, as atividades de caça e pesca são o principal meio de 
subsistência da população, sem danos ao meio-ambiente, com potencial para o desenvolvimento 
do turismo ecológico nas áreas de preservação ambiental. 

O transporte é através do rio Purus, por meio de balsas batelões e pequenas embarca-
ções. Terrestre, partindo de Rio Branco, via BR 364 da Rodovia Juscelino Kubrtscheck de Oliveira e 
aéreo por aeronaves de pequeno e médio porte. 

Área: 25.296,7 km' 
Limites: Assis Brasil, Xapuri, Brasiléia, Bujari, Rio Branco, Manoel Urbano, Boca do 

Acre(AM) e República do Peru. 
Altitude: 150 m 
Clima: Quente com período chuvoso de 06 meses - novembro a abril 
Temperatura média anual: 24,5°C 
Distancia da Capital: 166 km 
População: 29.412 habitantes (2000) 
Calendário Festivo 

Novenário de Nossa Senhora -1' a 30 de maio 
Enduro Desafio - 14 a 17 de junho 
Festival de Quadrilha - Junho 
Motocross -22 a 23 de setembro 
Aniversário do Município -25 de setembro 
Cavalhada -25 de setembro a 03 de outubro 
Festa de Nossa Senhora da Conceição- 08 de dezembro 

Hidrografia 
Rio Jaco -Afluente do rio Punis, banha o Município 
Rio Purus - Nasce no Peru, encontra-se com o rio Acre, desembocando na margem 

esquerda do Rio Amazonas, numa extensão total de 3.210 km. 
Rio Caeté - Afluente do rio Purus. 

Rio Macauã -Afluente do Rio laco. 
Praia doAmarilho 

Áreas de Preservação 
Reserva Extrativista de Cazumbá-Iracema: Criada em 2002, a área tem 750.794,70 

hectares e abrange terras dos Municípios de Sena Madureira e Manoel Urbano. A reserva preten-
de assegurar o uso sustentável e a conservação dos recursos naturais renováveis, protegendo os 
meios de vida e preservando a cultura da população extrafivista local. Habitada por comunidades 
ribeirinhas que se dedicam entre outras atividades, à extração da borracha e coleta de castanha. 

Reserva Indígena Mamoadate: Área de preservação com 313.647 hectares. Abrange as 
terras dos Municípios de Sena Madureira eAssis Brasil, com cerca de 407 habitantes. 

Reserva Extrativista Chico Mendes: Criada em 1990, com 970.570 hectares de floresta 
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tropical aberta com bambus. palmeiras e cipós, abrange as terras dos Municípios de Assis Brasil, 
Brasiléia, Capixaba, Xapuri, Sena Madureira e Rio Branco. O acesso é possível pela BR-317, 
exceto no período chuvoso. Por via fluvial, através do rio Xapuri e seus afluentes, exceto no perío-
do da seca. Pelo Município de Sena Madureira, através dos rios laco e Macauã e seus afluentes. 

Estação Ecológica Rio Acre: Área de preservação com 77.500 ha, foi criada em 1981 com 
o objetivo de desenvolver projetos de pesquisa e preservar as nascentes do rio Acre. Abriga flores-
tas de palmeiras, bambus e embaúbas, além de fauna diversificada com jabutis, tartarugas, 
jacarés, sagüis, onças, capivaras, garças, entre outras espécies. Localiza-se nos municípios de 
Assis Brasil e Sena Madureira. 

Floresta Nacional de Macauã: Área de preservação criada em 1998 com 173.475 ha. 
abrangendo as terras do Município de Sena Madureira. 

Floresta Estadual do Antimari: Área de preservação com 661,68 km2, abrangendo os 
municípios de Rio Branco, Sena Madureira e Bujari. Possui exuberante flora e fauna rica em 
espécies. 

6.7.4.2. Manoel Urbano 
Limita-se ao norte com o Amazonas ao sul e a leste com o município de Sena Madureira  

a oeste com o município de Santa Rosa do Purus a noroeste com o município de Feiló e a sudoes-
te com o Peru, Manoel Urbano ainda sofre com a falta de infra-estrutura, a pequena produção 
agrícola não é suficiente para a subsistência, hâ necessidade de importação de produtos de outros 
municípios e as chuvas isolam o município durante período chuvoso do ano. 

O acesso é feito através de pequenas aeronaves, por balsas e pequenos batelões, via rio 
Purus e pela BR 364, apenas no periodo seco (maio a outubro). 

Possui um grande potencial turístico ecológico e de lazer utilizando as áreas da Praia do 
Porto, Lago do Novo Destino, Lago do Copaiba, Lago do Oriente e Lago Santo Antonio. 

Área: 9.477,2 km2  
Limites: Sena Madureira, Santa Rosa do Purus, Feijó, Boca do Acre (AM), 

Pau ini (AM) e República do Peru. 
Altitude: 162m 
Clima: Quente com período chuvoso de 6 meses -novembro a abril 
Temperatura média anual: 24,5°C 
Distância da Capital: 238 km 
População: 6.312 habitantes (2000) 

Calendário Festivo 
Aniversário do Município - 14 de maio 
Festival de Praia -Agosto 
Festa da Padroeira Nossa Senhora da Penha -01 a 09 de setembro 

Hidrografia 
Rio Chandless -Afluente da margem direita do rio Purus. 
Rio Purus - Nasce no rio Purus, recebe o rio Acre, desembocando na margem esquerda 

do rioAmazonas, numa extensão total de 3,210 km. 
Áreas de Preservação 
Reserva Extrativista de Cazumbá-Iracema: Área de preservação criada em 2002, com 

área de 750.794,70 hectares, que abrange terras dos Municípios de Sena Madureira e Manoel 
Urbano. Assegura ouso sustentável e a conservação dos recursos naturais renováveis, protegen-
do os meios de vida e a cultura da população extrativista local. Habitada por comunidades ribeiri-
nhas que se dedicam especialmente à extração da borracha e à coleta de castanha, entre outras 
atividades auto-sustentáveis. 
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6.7.4.3. Santa Rosa do Purus 
Santa Rosa do Purus é talvez, o município de mais difidl acesso do Acre, pois não dispõe 

de rodovias, sistema de geração de energia nem sistema de saneamento. Sua padroeira é Santa 
Rosa de Lima. 

Por tratar-se de área de fronteira internacional com o Peru, o município abriga um Pelotão 
Especial de Fronteira PEF, do Exército Brasileiro, que vai possibilitar um pouco mais de infra-
estrutura para a comunidade. 

Além do extrativismo vegetal, as atividades de caça e pesca são o principal meio de 
subsistência da população, mas ainda não se detecta escassez da caça nem desequilíbrio no 
meio-ambiente em face dessa atividade 

O escoamento dos produtos agrícolas é feito principalmente para Sena Madureira, entre 
outras regiões 

Os meios de transportes utilizados para o acesso a Santa Rosa do Purus é através de 
uma pista para pouso de pequenas aeronaves e via rio Purus. 

Santa Rosa do Purus possui em sua região espécies de vegetais nobres e uma grande 
variedade de animais, alguns deles, em extinção, como a Onça Pintada,o Jacaré-Açu, a Ararinha 
Azul, entre outros, potencializando o local para o desenvolvimento de turismo ecológico e de lazer 
no rio Santa Rosa afluente do rio Purus fazendo limite entre Brasil e Peru. 

Área: 6.049,7 km2  
Limites: Manoel Urbano, Feijó e República do Peru. 
Altitude: 25 m 
Clima: Quente com período chuvoso de 06 meses - novembro a abril 
Temperatura média anual: 24,5°C 
Distância da Capital: 405 km 
População: 2.247 habitantes (2000) 

Calendário Festivo 
Aniversário da Cidade -28 de abril 
Festa da Padroeira Santa Rosa de Lima - 30 de agosto 

6.7.4.4. Feijó 
Situado à margem do Rio Envira, na fronteira com a República do Peru e divisa com o 

Estado do Amazonas, Feijó tem sua economia predominante no extrativismo vegetal, principal-
mente do látex e da madeira. 

Feijó tem seu tráfego de veículos suspenso durante o período de chuvas, através da BR 
364,0 transporte então é feito pelo rio Envira ou por aeronaves de médio porte. 

Tem potencial para desenvolver o turismo cultural, por está próximo de sete reservas 
indígenas e o turismo de lazer já que o rio Envira, afluente do rio Tarauacá, é palco da piracema, do 
festival de praia (praia da mangueira) e possui 810 km de extensão. 

Área: 24.202 km2  
Limites: Ao norte com o Amazonas, ao sul com o Peru, a leste com os municípi-

os de Santa Rosa do Purus e Manoel Urbano e a oeste com os municípios de Tarauacá e Jordão 
Altitude: 153m 
Clima: Quente com período chuvoso de 6 meses - novembro a abril 
Temperatura média anual: 24,5°C 
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Distância da Capital: 384 km 

População: 38.241 habitantes (2005) 

Calendário Festivo 

Festa de Nossa Senhora do Perpétuo Socorro -16 de julho 

Festa do Açaí - Segunda semana de agosto 

Aniversário da Cidade -21 de dezembro 

Reservas Indigenas 

Kaxinawá do Rio Humaitá -127.383 hectares 

Ka moas Isolados do Rio Envira -245.800 ha 

Xatukinal Kaxinawá -23.474 ha 

Kulina do rio Envira -84.364 ha 

Kulina do Igarapé do Pau -44.050 ha 

Jaminawá / Envira -86.615 ha 

Kaxinawá / Nova Olinda -27.533 ha 

6.8.Ações da Sociedade Civil Organizada 

As politicas publicas estabelecidas no Acre hoje tem suas raizes nos movimentos sociais 
de bases e outras formas de organização da sociedade civil, que décadas atrás foram chave para 
contestar modelos de desenvolvimentos predatórios que não consideravam o valor de manuten-
ção da floresta e não reconheciam o papel das populações locais na preservação desses recursos. 
Neste sentido, as organizações não-governamentais foram os principais aportes dos movimentos 
sociais de base na procura por modelos alternativos de desenvolvimento no Estado. As ONGs 
contribuíram substancialmente para preservação dos recursos florestais, demarcação e regulari-
zação de unidades de conservação e das terras indígenas, além de seus esforços para levar 
educação e saúde as populações rurais do estado. Por tal, é importante que se identifique 

Tabela 15. Organizações não governamentais representativas dos moradores da floresta 

ENTIDADE 	FINS / INICIATIVAS ATUAIS 	 ÁREA DE ATUAÇÃO 

Conselho Nacional de Fins: Representar os interesses específicos dos seringueiros e demais trabalhadores .1 unmari —municipiode Feijo 
Seringueiros CNS 	extrativistas e ribeirinhos da Amazônia; proteger o meio ambiente, especialmente na 

região amazónica; defender uma política da borracha e demais produtos extrativistas 
da Amazónia, que atenda aos interesses dos seringueiros e demais trabalhadores 

extrativistas da região, entre outros. 

Iniciativas Atuais: apoio no processo de discussão comunitária acerca da proposta de 

criação da Reserva Extrativista do .1 limpar', protocolado no IBAMA peio Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Rodrigues Alves em 2006. 

Organização dos 
Povos Indígenas de 

Tarauacá e Jordão - 

OPITAR 

Fins - Defender os direitos e interesses dos povos indígenas dos municípios de 

Tarauacá. Autonomia econômica das aldeias, preservação do conhecimento tradicio-
nal. 

Iniciativas Atuais — Projeto de Vigilância e Fiscalização das 'Ti de Tarauacá — PPTAL; 

Manutenção e Monitoramento das atividades de fiscalização nas Tis; Projeto de 

Fortalecimento da Organização dos Povos Indígenas de Tarauacá; Assembléia Geral; 
Viagens nas terras indígenas; Realização de oficinas para construções de barcos; 

Realização curso de mecânica; Seminário nas terras indígenas; diagnóstico participati-
vo. 

Município de Tarauacá 

TI Igarape do Caucho 

TI Colónia 27 

Comissão Pro-índio - Fins - Educação escolar indígena, produção de materiais didáticos, capacitação de Ti Katuldna do Campinas, TI Yawan 
CPI 	 ornfessnres indígenas bilingües eformacão dos Mentes Aernflorestais Indieenas. 	rim Rio Gregário. laarané doCaucho Processo I Volume (3763324)         SEI 55000.003249/2011-20 / pg. 162
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7. Plano de Ação para o Ordenamento da BR trecho Feijó -Sena Maureira 

7.1. O Processo de Elaboração do Plano de Ordenamento Territorial 

O processo de Ordenamento Territorial da BR 364, no trecho entre Sena Madureira e 
Feijó, teve início a partir dos indicativos do Zoneamento Ecológico Econômico, que demandou a 
necessidade de realização da integração por meio da pavimentação asfáltica da rodovia, entre a 
capital Rio Branco e a cidade de Cruzeiro do Sul. 

Nesse meio tempo houve um amplo processo de levantamento e consolidação de infor-
mações socioambientais da área, cobrindo temas como distribuição, localização e caracterização 
da população local, caracterização do solo, hidrografia, vegetação, clima, unidades de conserva-
ção, terras indígenas, projetos de assentamento, assim como questões envolvendo conflitos pelo 
uso da terra, abordando a problemática da posse da terra, da conversão, desmatamento e queima. 
Além disso, destacam-se algumas intervenções relevantes que subsidiaram a construção deste 
documento, a saber: 

a) O ITERACRE levantou recentemente a situação fundiária e socioambiental das 
populações que moram ao longo da BR 364 no trecho entre os municipios de Feijó e Sena 
Madureira e ao longo dos rios Envira e Jurupad. Este levantamento irá subsidiar o processo de 
legalização das terras e a condução de políticas públicas voltadas para as áreas de Educação, 
Saúde, Produção Sustentável e I nfraEstrutura; 

b) Em meados de 2008 uma equipe técnica mu Itidiscipi inar e interinstitucional (E mbrapa e 
Governo do Acre) realizou urna viagem de correlação de solos e ambientes, com o intuito de subsi-
diar a elaboração do Zoneamento para a cultura do dendê na área desmatada ao longo das BRs 
364 e 317. A idéia é a de fornecer informações técnicas a assistência técnica e extensão rural na 
condução da cultura do dendê como forma de recuperar o passivo ambiental das propriedades e 
como urna alternativa de produção na região; 

c) Em meados de março deste ano representantes diversas Secretarias reuniram-se na 
SETUL para discutir uma proposta de estratégia de Governo para definição das ações integradas 
na BR 364 para 2009 e 2010 com foco territorial nas UGAIS já existentes e na nova unidade a ser 
construída no rio Jurupad. Para na área social agruparam-se - SEED, SEE, IDM, SESACRE, SAI e 
SETUL; na área de Produção/Infraestrutura — SEAPROF, SEF, IDAF, DERACRE e SETUL; na 
área de meio ambiente — IMAC, ITERACRE e SEMA. O encontro resultou na construção de uma 
agenda integrada de ações contendo a instituição, os parceiros, o período, fonte, recursos e 
responsável técnico pela ação. ESQPC informações foram consolidadas e constam no plano de 
ação para a BR apresentado adiante; 

d) De maneira similar a agenda construída na SETUL, durante os três últimos meses 
deste ano (março, abril e maio), tem sido conduzidas reuniões pela SEMA com representantes das 
Secretarias das áreas de Saúde, Educação, Produção Sustentável, I nfraEstrutura e Assistência 
Social no sentido de filtrar e potencializar ações de governo voltadas para a região. Estas ações 
estão pautadas nas prioridades elencadas pelo Governo do Acre e subsidiaram a construção do 
plano de ação com ações prioritárias para os anos de 2009e 2010. 

7.2. Área de Influência 

A área de influência da proposta de ordenamento se constitui de três componentes: 

a) Direta 

Ocupa uma área de 229.000 ha que se constitui num poligono que considera uma faixa 
de 5 km em cada margem da BR. Esta distância foi definida em razão dos estudos do ITERACRE 
sobre as ocupações que indicou a presença de comunidades numa ditância máxima de 5 km ao 
eixo da estrada. 

b) Indireta 
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c) Sedes Municipais 

Engloba a área urbanizada dos quatro municípios que ocorrem na área. Esta área é de 
1.018 ha e envolve as cidades de Sena Madureira, Manuel Urbano, Feijó e Santa Rosa do Purus. A 
Figura 

Ocupa uma área de 6.715.105 ha e engloba as bacias do Envira e Purus no Estado do 
Acre. 

Figura 18. Área de in-
fluência direta e indi-
reta do ordenamento 
territorial da BR 364 - 
Trecho Sena 
Madureira-Feijó. 

Figura 19 Área de loca-
lização da ZN,  BR com 
a distribuição das 
COPs e famílias 

7.3. Indicativos e Plano deAção para a ZAP- BR 

O Ordenamento Territorial é a regulação das ações que têm impacto na distribuição da 
população, das atividades produtivas, dos espaços de conservação ambiental, dos equipamentos 
e de suas tendências, assim como a delimitação de territórios, segundo uma visão estratégica, 
considerando as ofertas e restrições, mediante articulação institucional e negociação de múltiplos 
atores. 

A estratégia de ordenamento territorial do Estado do Acre tem o objetivo de aumentar o 
nível de detalhe da visão territorial. Para isso optou-se por definir áreas prioritárias onde serão 
feitos os trabalhos integrados de detalhamento da base de dados, essas áreas estão sendo 
denominadas de ZAP - Zonas de Atendimento Prioritário. 

7.3.1 - Proposta de Planejamento de Ação Integrada 

A área que compreende os trechos da BR 364 entre Manuel Urbano e Feijó foi denomina-
da de ZAP-BR, que é a área foco para a ação de ordenamento. Para definição da ZAP BR, diver-
sos levantamentos foram realizados quanto às questões fundiárias, características culturais 
peculiares da regiã 	 transporte, qualidade 

OC.112300 das COPs e 	Mas na ZAP BR•364 
do solo, caracterizé 	 ios recursos hfdricos, 
diagnostico da pra 	 nidades pólo - COPs 
(Figura 19). 	 . 	  

ur.  

!gr 	

. 
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Neste sentido, a ZAP BR está definida como uma área que possui alta vulnerabilidade 
ambiental associada com o baixo potencial social, ou seja, alto índice de analfabetismo, reduzida 
capacidade de organização, condições sanitárias e de saúde precárias, assim definidas pelos 
estudos do ZEE. 

Afim de implementar políticas públicas que venham minimizar o quadro atual, o Governo 
do Estado priorizou em seu planejamento os seguintes eixos estratégicos para a região — gestão 
territorial para o desenvolvimento sustentável, valorização do ativo ambiental florestal, desenvolvi-
mento produtivo de base agroflorestal em áreas alteradas, formação profissinal e capacitação para 
o desenvolvimento florestal e inclusão social para o empoderamento comunitário. A construção 
desse planejamento envolve as instituições governamentais e não govemamentais voltados para 
formação de arranjos institucionais que envolvam a sociedade civil organizada. Para consolidar 
essas políticas, os serviços ofertados pelas instituições de governo voltadas para produção, infra-
estrutura, educação, saúde e assistência social serão implantados e em alguns casos ampliados 
para promover o desenvolvimento sustentável da região. 

Tabela 16. Ações integradas e prioritárias na área de influência da 814364 para o biênio 2009-2010 

ÁREA 	 SECRETARIA 	AÇÃO 
RESPONSÁVEL 

PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL 	SEAPROF 	Assistência técnica - ATER para 819 famílias 

Roçados Sustentáveis (819 famílias) 

Compra direta (444 famílias) 

SEF 
	

Reflorestamento de 2000 ha de florestasem Feljo e M. Urbano 

Criação de 2 Unidades de Florestas públicas 

100 moradores do CFERG produzindo em Sistema de Manejo 
Florestal de Uso Múltiplo (Feijo e M. Urbano) 

ITEFtACRE 
	

Discriminação e Destinação de 1.194.382,2222 ha 

Regularização de 819familias (BR 364e margens do Rio) 

INFRA ESTRUTURA 

EDUCAÇÃO 

SAÚDE 

LUZ PARA TODOS 	Implantação de 283 km de rede de energia elétrica (320familias 
beneficiadas) 

HABITAÇÃO 	Programa de habitação social MOO famílias beneficiadas ao 
longa da BR 364, munIciplo de feljó) 

SEE 	 Construção de escolas onde não houver cobertura. Reforma e 
ampliação, se necessário, das escolas já existentes. 

SES 	 Estruturação de Equipes Móveis de Saúde (técnicos auxiliares 
de enfermagem, médicos - clínico geral, motorista) 

Dentro desse contexto o ordenamento territorial da ZAP realizara o reenquadramento dos 
projetos de assentamento existentes para valorizar novas atividades e cadeias produtivas, promo-
ver a readequação da atividade agropecuária com ênfase na atividade leiteira, a recuperação e o 
reflorestamento para o manejo de produtos madeireiros e não madeireiros, como essências, 
óleos, látex, entre outros e a criação de Projetos de Assentamento Diferenciados, entre eles os 
Projetos de Assentamento Florestal — PAF. que são uma modalidade de assentamento voltada 
para o manejo de recursos florestais em áreas com aptidão para a produção florestal familiar, 
comunitária e sustentável. Especialmente destinado para a região Norte, além da extração de 
madeira, prevê a produção de essências medicinais, plantas ornamentais, óleos vegetais, látex, 
resinas, gomas entre outros. O PAF também permite o resgate de gás carbônico (por meio dos 
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créditos de carbono), exploração do ecoturismo e coleta de materiais genéticos para o desenvolvi-
mento da biotecnologia; os Projetos de Desenvolvimento Sustentável -PDS que são considerados 
assentamentos baseados no desenvolvimento sustentável da propriedade, levando em conside-
ração os seus aspectos sociais, económicos e ambientais, e tembém os NPS (Eufran complemen-
tar) para redução do desmatamento e queima, diversificação da produção, maior eficiência na 
geração de renda e conservação da biodiversidade (Figura 20) . A criação de novas unidades de 
conservação com perfis de proteção integral com uso indireto dos recursos naturais e unidades de 
uso sustentável para exploração madeireira empresarial e comunitária, através de manejo certifi-
cado. 

Pvøpota de Ordenamenlo Torritonal para a /AP BR-364 

7.3.2.A UGAI como ferramenta de execução de ação integrada 

Figura 21. Vista domo-
dela de UGAI localiza-
das nos rios Acuarua 
e Liberdade 

As Unidades de Gestão Ambiental Integrada (UGAI) funcionam corno estruturas de 
suporte para ações integradas das políticas publicas do Governo do Estado. Os objetivos principa-
is das UGAls são: (I) minimizar os impactos ambientais causados pelo asfaltamento da BR 364; (II) 
conter o avanço do desmatamento, a ocupação desordenada e a especulação crescente da terra: 
(III) dar o suporte para a implementação de políticas públicas para o desenvolvimento sustentável 
da região. 

Atualmente existem duas Unidades de Gestão Ambiental Integrada (UGAI) instaladas ao 
longo da BR-364 entre os rios Acuraua e Liberdade, as quais têm dado apoio na gestão do comple-
xo de Florestas Estaduais criadas corno salvaguarda para o financiamento da pavimentação da 
BR (Figura 21). Essas unidades estão numa das áreas mais isoladas do Estado, cujo lndice de 
Desenvolvimento Humano (IDH) é muito baixo. 0113H mede fenômenos como educação (alfabeti-
zação e taxa de m^h4̂ "^"-^^ ,̂"'^A^ '^-^^^t^".^•^^ ------ ^ —^A^ (per capita). Dado 
a evolução das pc 	 namento territorial 
surge a necessid 	 io novo modelo de 
ordenamento ba 

Processo I Volume (3763324)         SEI 55000.003249/2011-20 / pg. 166
Página 180 de 417 Avulso do PDL 335/2021.



Pfo1/4,  

1;11: 	61 

Para dar suporte logístico e apoio estrutural para que o estado aumente a cobertura de 
ações necessárias para cumprir com o plano de ordenamento da ZAP - BR. está se propondo a 
criação de uma nova Unidade de Gestão Ambiental Integrada, localizada à margem direita do Rio 
Jurupari- a UGAI Junipari. 

Uma das estratégias chaves da UGAI Jurupad é dar continuidade a política de construção 
de Unidades de Conservação que são importantes mecanismos de regularização fundiária e 
contenção de desmatamento. As unidades de conservação propostas para o ordenamento da 
região irão regularizar a situação fundiária de 819 famílias tradicionais abrangendo uma área de 
aproximadamente 1.200.000 ha à margem da BR 364 e dos Rios Jurupati e Envira. 

importante salientar que a obra de asfaltamento da BR 364 ainda não está finalizada, 
restando o trecho entre Feijó e Sena Madureira. Esse trecho em especial apresenta grande 
complexidade para obras devido à particularidades do solo (presença de tabatinga, ausência de 
pedras, dificuldade de trafego na estação chuvosa, etc.). Isso demanda um maior envolvimento 
das instituições para fins de mitigação de impactos socioambientais. 

Finalmente é importante destacar que a estrutura de gestão das UGAls está sendo articu-
lada para promover a integração das ações do governo. As ações de políticas publica integradas 
das secretarias, previstas para serem implementadas na região da ZAP BR serão coordenadas 
diretamente pelo gabinete do Governador e a execução sob a responsabilidade da Secretaria 
Executiva do ITERACRE. conforme Figura 22 
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Tabela 17. Ações Prioritárias na área de infiuê 
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7.3.2.1. Antecedente histórico das UGAls 

No ano de 2002, após consecutivas aberturas da BR 364 de maneira a permitir o tráfego 
de veículos na estação de menor pluviosidade (verão) entre os municípios de Sena Madureira e 
Cruzeiro do Sul, o Governo do Estado constatou que houve um aumento na especulação de terras. 
No período houve um incremento na taxa de desmatamento naquela região, principalmente no 
trecho compreendido entre os Rios Acuraua e Liberdade. Este processo fez com que a Secretaria 
Estadual de Meio Ambiente - SEMA realizasse um diagnóstico preliminar da situação ambiental e 
de ocupação fundiária daquela região, iniciados no município de Tarauacá em direção a Cruzeiro 
do Sul. 

Neste contexto e objetivando  principalmente a manutenção da floresta, no trecho onde 
ainda estava preservada, o governo do Estado organizou a Operação Florestas Públicas 2003. 
Na ocasião, os trabalhos de terraplanagem e asfaltamento ao longo da BR 364, no trecho entre 
Tarauacá e Cruzeiro do Sul, estavam iniciando e aumentava consideravelmente a especulação 
para ocupar as terras. A Estratégia utilizada para assegurar a manutenção das florestas no trecho 
entre os Rios Acuraua e Liberdade deveria contemplar como prioridade o "desmatamento zero" 
numa faixa de 1000 metros, de cada lado do eixo da estrada. 

No referido trecho da BR 364 foi criado o Complexo Estadual de Florestas Públicas, assim 
compreendidas, a Floresta Estadual do Mogno (Decreto n° 9.717, de 09 de março de 2004), 
Floresta Estadual do Rio Gregário (Decreto n°9.718. de 09 de março de 2004) e Floresta Estadual 
do Rio Uberdade (Decreto n°9.716, de 09 de março de 2004). 

Na criação do complexo de Florestas Públicas Estaduais as UGAI's foram inicialmente 
idealizadas apenas como postos de vigilância do IMAC no trecho entre o Rio Gregário e Rio 
Liberdade, e sua implantação era parte das exigências do BID para execução da obra de pavimen-
tação do trecho Rio Liberdade-Rio Tauari. 

Em 2005, a implantação das duas UGAI's surge da necessidade de integrar as secretari-
as de Governo ligadas a produção sustentável, ação social e a infra-estrutura. O objetivo principal 
era minimizar os impactos ambientais causados pela construção da estrada e implementar políti-
cas públicas para o desenvolvimento sustentável da região. Esse fato foi motivado pelo isolamento 
e presença incipiente do governo na região. As Unidades serviam como base de apoio logístico 
aos técnicos das secretarias que estavam encarregados de exercerem as ações planejadas para a 
área. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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N9  NOME 

1 FELISMAR MESQUITA MOREIRA 

2 DAYANA DA SILVA LIMA 

3 WALDENIR MOREIRA MAIA 

4 FRANCISCO COSTA DO NASCIMENTO 

5 CLAUDIO JORGE CARVALHO 

6 LINDEMBERG PEREIRA CHAVES 

7 MARCELO PEREIRA DANTAS 

8 MARIA ANGELA SILVA DA COSTA 

9 RAILY RODRIGUES DE LIMA 

10 MARIA JOSÉ DE LIMA 

11 GLEICIONEY FERNANDES BENTO 

12 ERIVELTON DOS SANTOS LIMA 

13 THAYS FRANÇA DOS SANTOS 

14 IALEY AZEVEDO DA SILVA 

15 GISELE ARAUJO BEZZERRA 

16 AMAURY BRITO 

17 CLEUDO JOSÉ AUGUSTO GADELHA 

18 JORGE SOUZA BARBOSA 

19 WALDERLINS MOREIRA MAIA 

20 EDNEIA PAES DOS SANTOS 
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„ 	b7 21 SEBASTIÃO CORDEIRO BRAGA 

22 LUIZ FELIPE SILVA MESQUITA 

23 RAIMUNDO GUEDES DE OLIVEIRO FILHO 

24 RAIMUNDO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

25 ROSARIA MAIA DE LIMA 

26 ALEXANDRE ALCANTRA COSTA 

27 ANTONIO CID RODRIGUES FERREIRA 

28 ELIANDRO FRANCISCO DO NASCIMENTO 

29 ELIANE DA SILVA 

30 MAURO JORGE ALVES BRILHANTE 

31 ELCIMAR SOUZA DE ORIA 
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✓ Sena Madureira 
• Manuel Urbano 
✓ Feijó 
• Santa Rosa 
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ACRE 

 

Assentamentos 
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ACRE OBJETIVO: 

L 

/Realizar levantamento através da 
aplicação do LIF (Laudo de 
Identificação Fundiária), a todos os 
moradores das margens da BR 364, 
do Rio Envira e seus Afluentes, bem 
como, os que residem nas áreas 
centrais. 
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1  Area_Cadastrada_R10-448.80,5805 ha 

Area_CadasGada_BR-228.819,3713 ha 

FEA 
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ACRE 

- 
AdkE Ocupantes - ITERACRE 

zewleri  

BR=409 ocupantes 
Envirt =439 ocupantes 
Jur pari=351 ocupantes 
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ão Gomes de Albuquerque, Lago Volta Grande, Seringal Calça. 
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io Alexandre da Silva, margem direita do Rio Envira, Ig. Zinebr 

Processo I Volume (3763324)         SEI 55000.003249/2011-20 / pg. 216
Página 230 de 417 Avulso do PDL 335/2021.



Processo I Volume (3763324)         SEI 55000.003249/2011-20 / pg. 217
Página 231 de 417 Avulso do PDL 335/2021.



Ponte Igarapé Jurupari — BR-364 
Processo I Volume (3763324)         SEI 55000.003249/2011-20 / pg. 218

Página 232 de 417 Avulso do PDL 335/2021.



g I  

14  

lAbtigtips\\\\\\\‘‘titii\\%\eliiv.risr, 

.Escolas Localizadas no Mo ic-1.  Envira 
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tos Dumont, 	arge 
esquer a do Rio Jurupari, Seringa 
Veneza — Baixo Envira. 

12 Escolas municipais 
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„ Realidade do Baixo Envira e Rio Jurupari 
a;$$?geoiugé ES 30,00 por pessoa (adulto ou criança) 

ilo:de produção 
a a prática do REGATÃO 
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tk. 
ACRE Pólos Agroflorestais 

V Uso intensivo de: 
«'Abacaxi 
VAçaf/APP 
/Cr/ação de pequenos 

animais 
ersificação de 

odução 
VSAFs 

kikTotal: 
242:21  	 
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Sinergias e vantagens para o conjunto do sistema: Território Acrean 
Processo I Volume (3763324)         SEI 55000.003249/2011-20 / pg. 248

Página 262 de 417 Avulso do PDL 335/2021.



/ 

Propriedade Agroflopestal 

.1 	k-- ‘ 
N.:••• 

Yr 	' 

• Reduz o desmatamento 
- Reduz as queimadas 
• Conserva a biodiversidade 
- Uso eficientemente todo o território 
Gera maior eficiência energética 

- Gera mais renda por unidade de área 
Diversifica a produção 
Consolida cadeias produtivas 

- Melhora a qualidade de vida do produtor 
:forma corredores ecológicos 
- Miniza impactos negativo 
- Maximiza impactos positivos 
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Protocolo • nora' 

nsJ 	02,j 4 9 

RUãICA 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO — MDA 
COORDENAÇÃO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
PROTOCOLO GERAL 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

De acordo com a Portaria Normativa n°. 5, de 19 de dezembro de 2002, aos 
./  	dias do mês de   rifenrimate  	de 2011, procedemos o 

encerramento deste volume n°.   Mv.)  do processo n°. 

55000 00 32111 Mali - c20  	encenando na página   02 In  
abrindo-se em seguida o volume n°.   jZ( .4ot:o )  	• 

'ta de Cássia Martins de Mendonça 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

• NINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
PROCESSO N°: 55000.003249/2011-20 
INTERESSADO: 	 VOL.II 
Ministério do Desenvolvimento Agrário — Secretaria Extraordinária de Regularização Fundiária na Amazônia 
Legal e governo do Estado do Acre/AC 
ASSUNTO: 

CÓDIGO: 71718 
Acre. Doação de áreas remanescentes ao trabalho de regularização fundiária nas Glegas Arez e Afluente, no estado do 

OUTROS DADOS: 
MEMO. N° 361/SERFAL/MDA 

_ 7 
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AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS' 	  

SEDAP/PR-IMPRESSO N°47 
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—Protocolo - Geral 

50 

RUO ICA 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO — MDA 
COORDENAÇÃO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
PROTOCOLO GERAL 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

De acorçlo com a Portaria Normativa n° 5, de 19 de dezembro de 
2002, aos  	ri ..L.  	dias do mês de   fruenginjois 	de 2011, 
procedemos a abertura deste volume n°   a   (  Ase„  ) do processo n° 

55000 Do 32Lig /  ripa  -pio  , que se inicia com a folha n°  .625.0   . Para 
constar, eu Rita de Cássia Marfins de Mendonça, subscrevo e assino. 

Rita de Cássia Martins de Mendonça 
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Protocolo - Coral 

51 

RU RICA 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 

SECRETARIA EXECUTIVA EXTRAORDINÁRIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DA AMAZONIA LEGAL 
COORDENAÇÃO REGIONAL EXTRAORDINÁRIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DA AMAZÓNIA LEGAL NO ACRE 

ATA DA Sa REUNIÃO ORDINÁRIA DO GRUPO EXECUTIVO ESTADUAL - GEE e do 
GRUPO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL - GACS 

Local: Sala de Reunião da Secretaria do Meio Ambiente - SEMA 
Data: 19/04/2011 - 9h 

PAUTA: DESTINAÇÃO DOS REMANESCENTES DAS GLEBAS AREZ E AFLUENTE; 
DESTINAÇÃO DA GLEBA SANTARÉM/NOVO MUNDO PARA ASSENTAMENTO; 
INVASÕES E CONFLITOS NAS GLEBAS DA UNIÃO NA REGIÃO DE MANUEL 
URBANO; E DESTINAÇÃO DE PARTE DO RA. BENF1CA PARA O MUNICÍPIO DE RIO 
BRANCO (EXPANSÃO URBANO — PLANO DIRETOR). 

Aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e onze, 
às 9:20h, na sala de reuniões da Secretaria do Meio Ambiente do Estado do Acre - 
SEMA, teve início a 5' Reunião Ordinária do Grupo Executivo Estadual — GEE, do 
Programa Terra Legal, juntamente com o Grupo de Acompanhamento e Controle Social, 
após apresentações e cumprimentos iniciais, o Coordenador do Programa Terra Legal - 
Antônio Brafia Muniz - esclareceu aos participantes qual a composição e finalidades do 
Programa Terra Legal; Prosseguindo Brafia apresentou os quatros pontos da pauta, 
esclarecendo cada um deles: Destinação dos Remanescentes das Giebas Arez e 
Afluente; Destinação da Gleba Santarém/Novo Mundo para Assentamento; Invasões e 
Conflitos nas Glebas da União na Região de Manuel Urbano; e Destinação de Parte do 
P.A. Benfica para o Município de Rio Branco (Expansão Urbana — Plano Diretor). 

INFORMES 

Aberta a Sessão, Rosana Souza Nascimento - Presidenta da Central Única 
dos Trabalhadores - CUT/AC - expôs uma situação ocorrida com um posseiro na Região 
do Riozinho do Rôla, solicitando uma visita do Terra Legal, para a tirada das coordenadas 
para se saber a verdadeira localização do ocupante, se está dentro de Glebas da União 
ou Assentamento/Resex, e assim saber quais os benefícios que aquele ocupante faz jus; 
bem como outros da mesma região; 
-Antônio Brar5a discorreu sobre a ZAP-BR — Zona de Atendimento Prioritário - do Governo 
do Estado do Acre, em execução, ainda sobre a qual, mostrou mapas onde está situada, 
sua proposta de destinação, e qual sua afetação na 02 Glebas: "Afluentes e Arez", da 
União Federal, respectivamente localizadas em Feijó-Manuel Urbano e Sena Madureira- 
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Manuel Urbano/AC. Acrescentou que nesta reunião, deverão ser tirad 
destinação do remanescente dessas Glebas. Ou melhor, se o Colegiado Estadual 'dó--
Terra Legal se manifesta pela proposta do Governo do Estado ou se concorda com a 
proposta do Serviço Florestal Brasileiro, a qual inclusive se sobrepõe às ocupações já 
demarcadas pelo Terra Legal nas Glebas Arez e Afluente; 
- Francisco Costa do Nascimento - Procurador e Representante do Instituto de Terras do 
Acre - ITERACRE, complementou a fala do Coordenador Bratia sobre a dominialidade 
das áreas afetada pela ZAP, a partir do Rio Jurupari, que serão objeto de Ação Judicial 
pelo ITERACRE, reclamando a dominialidade pública; propondo, ainda, a necessidade 
das pessoas (famílias de posseiros) se deslocarem e se fixarem mais na faixa próxima à 
rodovia a exemplo das famílias das Florestas Estaduais na Região de Tarauacá/Cruzeiro 
do Sul, que já inclusive receberam Concessão de Uso, outorgado pelo ITERACRE; 
- Dr. Vinícius Menandro Evangelista de Souza - (Promotor de Justiça do Ministério 
Público Estadual - MPE), inquiriu mais esclarecimentos sobre o interesse do Serviço 

Florestal Brasileiro na área; e defendeu que prevalecesse a proposta de destinação da 
ZAP - BR. Ao que Braria respondeu com o seguinte encaminhamento. 

ENCAMINHAMENTOS 

1° Ponto de Pauta 

Destinação dos Remanescente das Glebas Afluente e Arez - Proposta de 
encaminhamento: Consultar a FUNAI, INCRA, SPU e ICM-B10, entre outros; 
considerando que o Terra Legal, está trabalhando na ZAP - BR, em parceria com os 
órgãos colegiados; e considerando que o Grupo Executivo Estadual do Terra Legal, tem 
prerrogativa de decidir sobre a proposta de destinação das Glebas da União, para após o 
procedimento ser aprovado pelo Congresso Nacional, através de Lei, sancionada pela 
Presidente da República, defenderá que seja priorizado a proposta do Governo do Estado 
do Acre, qual seja, a ZAP - BR, à exceção das ações do Terra Legal. Aprovado à 
unanimidade. 
-Juan Silva (Funai) - Propõs solicitar da FUNAI e posterior encaminhamento a Brasília/DF, 
alegando que a questão já está pactuada no Colegiado; aprovado à unanimidade. 
- Dr. Vinícius Menandro - propôs uma menção de apoio à questão do projeto ZAP - BR 
embora MP não tenha direito à voto. Aprovado à unanimidade. 

INFORMES 11 

- André - afirmou que na área "Afluente" de 120 mil ha, não existem moradores, é uma 
região totalmente desabitada, apenas habitada na parte mais próxima da BR, fato que se 
repete na região da Gleba Arez, com poucos habitantes, alegou existirem 
aproximadamente 40 famílias na parte mais próxima da BR, na área do "Afluente"; 
- 	Glenilson Figueiredo (SPU), inquiriu André com questão a Santa Rosa do 
Purus/AC, ao que André respondeu que as plantas deverão ser refeitas, tendo o 
Coordenador Bratia acrescentado que estão trabalhando e deverão ser refeitas, tendo 

g  Brafia acrescentando que estão trabalhando e deverá ser criad um Plano Diretor, 
Simplificado, em parceria com outros órgãos, para a sua elaboraçã 
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Protoce;a-Cera! 

2° Ponto de Pauta 

- Destinaçáo da Gleba Santarém/Novo Mundo - O Coordenador Brat-ia, passando para 
o 2° ponto da pauta, apresentou a Gleba Santarém/Novo Mundo, em Manuel Urbano, 
cujos ocupantes não podem ser regularizados pelo Terra Legal, Lei 11.952/2009 porque 
ocuparam a Gleba após dezembro de 2004, ademais, não seria interessante o Governo 
obrigar via administrativa ou judicial aos ocupantes desocuparem a área. Causaria um 
problema social enorme e desnecessário, visto que todos tem benfeitorias que lhes 
proporcionam renda. Assim sendo, a proposta de destinação seria a criação de um 
Projeto de Assentamento Sustentável, ou seja passar à administração do INCRA/AC. 
- Pedro Gomes - (Terra Legal), complementou que a Gleba seria repassada ao INCRA 
com a demarcação das posses, pdorizando as famílias que lá residem. 
- Segundo André, é repassar toda a Gleba para dar uso devido porque não interessa ao 
Terra legal, retenção de estoque, seja para o INCRA, ITERACRE ou ICM-B10. 
- Brana - disse que e a questão deverá ser oficiada ao ICMBIO, INCRA, IBAMA, FUNAI, 
ITERACRE, sobre seus interesses mas já adiantando a proposta do Comitê Executivo do 
Terra Legal/AC, de destinar ao INCRA. 
-Noel Matos - (INCRA) - Falou ser interessante criar um Projeto de Reforma Agrária 
Sustentável na área, considerando ser bem mais próximo a outros projetos já criados e, 
ainda localizado nas proximidades da BR-364 e dos rios, que facilita o deslocamento de 
pessoas e escoamento da produção, que é um dos pré-requisitos do INCRA. Para a 
criação de Projeto. A área em lide poderia ampliar os projetos adjacentes ou servir para a 
criação de novos. 
- Proposta aprovada à unanimidade. 

3° Ponto de Pauta 

- Invasões da glebas de terras públicas federais - segundo o Dr. Menandro (MPE) 
é um crime que está no âmbito do MPE e PE; sugerindo que deverá ser realizado uma 
reunião com estes órgãos federais e estaduais, sobretudo na Região da ZAP-BR, para 
que sejam traçados ações de combate a esse crimes, que é a invasão das glebas. 
Proposta aprovada unanimidade. 

-4° Ponto de Pauta 

- Destinação de parte do P.A. Benfica ao Município de Rio Branco - O 
Coordenador relatou em síntese o histórico negativo sobre o RA. Benfica, nas 
proximidades de Rio Branco-AC, desde a sua criação, destacando os loteamentos 
clandestinos, cujas consequências desaguam na Administração Municipal, pressionando-
a pelos serviços públicos urbanos como: como água encanada, luz, esgoto, praças, 
calçamento de ruas, áreas verdes e entre outras políticas públicas. É uma situação 
consolidada e a Prefeitura Municipal de Rio Branco, já está inciando a elaboração dos 
Projetos para a área, porque inclusive já faz parte do seu Plano Diretor. A proposta é que 
seja repassado à Prefeitura de Rio Branco/AC, parte do Projeto de Assentamento Benfica 
que está como expansão urbana da cidade de Rio Branco, em seu Plano Diretor — Lei 
Municipal. Proposta aprovada à unanimidade. 

- Brana finalizou a reunião, agradecendo a participação de todos e acrescentando que 
novas reuniões serão realizados para discutir as questões atinentes aos município 
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Protocolo -Coral 

EL: O 1 teki  
Ita 

54 
RUO ICA 

Rio Branco/A de abril de2011. 

Coord. Extraordinário de 

José Br 

Fundiária n Amazônia Le8a.1.-Acre 

acrianos, mas com a participação compartilhada dos órgãos e instituições que tornam rica 
e proveitosa a discussão. Encerrado a Reunião objeto de pauta e nada mais havendo a 
tratar pelos presentes, às 11:40h, foi encerrada a reunião, da qual eu, Fátima da Costa 
Rodrigues Duck (Delegada Substituta - MDA/AC e o Senhor Antônio Brafia - 
Coordenador Regional Extraordinário de Regularização Fundiária no Acre), lavramos a 
presente que vai assinada por Nós tendo como anexo a lista dos presentes, parte 
integrante desta Ata. 

Portaria/MDA/n192 2009 

--TGa 
Fátima da Costa Rodrigues Duck 

Dele6ada Fed. Subst. da DFDA/AC 
Port.MDA 11'113/05 
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Protocoio - Geral 
a: 000. 55 

RUB CÁ 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MIM 

SECRETARIA EXECUTIVA EXTRAORDINÁRIA DE REGULARIZAÇÃO DA AMAZÔNIA LEGAL - SERFAL 
COORDENAÇÃO REGIONAL EXTRAORDINÁRIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL NO ESTADO DO AGRE 

LISTA DE PRESENÇA 

58  REUNIÃO ORDINÁRIA DO GRUPO EXECUTIVO ESTADUAL - 
—/GEE e do GRUPO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL - 

GACS 

Local: Sala de Reunião da Secretaria do Meio Ambiente - SEMA 
Data: 19/04/2011 -9h 

Pauta: 

1) - Destinação do remanescente das Glebas da União no Acre; 
2) - Ocupações novas - possibilidades de regularização; 
3) - Invasões das Glebas; e 
4) - Destinação ao Município de Rio Branco de Parte do RA. 
Benfica (expansão urbana - plano diretor) 

TERRA LEGAL: Rua Inas, 135- Aviaria Rio Branco/AC, Telefones: (68) 3214-3067, 3214-3093, 9281-6567; CEP: 69909-011 
antonio.muniz@mdagov.br  e antonioj.brana@lrbo.incra.gov.br  
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LEI N° xxiaocx, DE xx DE XXXXXXXXX DE 2011. 

Autoriza a União a doar ao Estado do Acre as áreas de 
domínio federal nas Glebas denominadas Arez e 
Afluente. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12  Fica a União autorizada a doar ao Estado do Acre as áreas de domínio federal nas Glebas 
denominadas Arez e Afluente. 

Art. 2° São excluídas da autorização de que trata esta Lei: 

I - as áreas relacionadas nos incisos II a XI do art. 20 da Constituição Federal; 

II - as terras destinadas ou em processo de destinação, pela União, a projetos de assentamento; 

III - as áreas de unidades de conservação já instituídas pela União e aquelas em processo de 
instituição, conforme regulamento; 

IV - as áreas afetadas, de modo expresso ou tácito, a uso público comum ou especial; 

V - as áreas objeto de títulos expedidos pela União que não tenham sido extintos por 
descumprimento de cláusula resolutória. 

Art. 3°-  As áreas doadas ao Estado do Acre por meio desta Lei deverão ser preferencialmente 
utilizadas em atividades de conservação ambiental e desenvolvimento sustentável, de assentamento, de 
colonização e de regularização fundiária, podendo ser adotado o regime de concessão de uso previsto 
no Decreto-Lei n° 271, de 28 de fevereiro de 1967. 

Parágrafo único. A aquisição ou o arrendamento de lotes por estrangeiros obedecerá aos limites, 
às condições e às restrições estabelecidos na legislação federal. 

Art. 49  O Poder Executivo regulamentará esta Lei. 

Art. 52  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, xx de )00001XX de xxxx; 1890  da Independência e 122 da República. 
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Ao' 
DECRETO N° xxxx, DE xx DE xxxx DE 2011. 

Regulamenta a Lei n°  )0000C, de XX de =a de 
2011, que autoriza a União a doar ao Estado do 
Acre as áreas de domínio federal nas Glebas 
denominadas Arez e Afluente. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4°  da Lei n°  xxxxx, de xx de xxxxx 
de 2011, 

DECRETA: 

Art. 1° Atendidos os requisitos estabelecidos neste Decreto, serão transferidas 
gratuitamente ao Estado do Acre as terras públicas federais compreendidas nas seguintes glebas: 

I - Arez; e 

II - Afluente. 

Parágrafo único. Excluem-se da transferência de que trata o caput as áreas: 

I - relacionadas nos incisos II a XI do art. 20 da Constituição; 

II - destinadas ou em processo de destinação, pela União, a projetos de assentamento; 

III - de unidades de conservação já instituídas pela União e aquelas em processo de 
instituição; 

IV - afetadas, de modo expresso ou tácito, a uso público comum ou especial; e 

V - objeto de títulos expedidos pela União que não tenham sido extintos por 
descumprimento de cláusula resolutória. 

Art. 2°  Para os efeitos deste Decreto, consideram-se: 

I - terras afetadas a uso público comum ou especial: 

a) as públicas sob uso ou aplicação pela União, pelos Estados, Municípios e respectivos 
entes descentralizados, inclusive os que atuam por outorga ou mediante delegação do Poder 
Público; 

b) as de interesse indígena; 

c) as das comunidades de remanescentes de quilombos; e 
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bc,s,c» 
d) as florestas públicas nas quais o Serviço Florestal Brasileiro tiver declarado interesse; e 

II - unidades de conservação em processo de instituição: aquelas em que o Instituto Chico 
Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes tiver declarado interesse. 

§ 1°  O Ministério do Desenvolvimento Agrário notificará o Serviço Florestal Brasileiro e 
o Instituto Chico Mendes, para que se manifestem sobre eventual interesse na área, no prazo 
máximo de trinta dias, encaminhando arquivo eletrônico contendo a identificação do perímetro 
da gleba. 

§ 2°  Decorrido o prazo estabelecido no § 1°, o silêncio importará na ausência de oposição 
à transferência. 

Art. 3°  É requisito para a transferência de que trata este Decreto o prévio 
georreferenciamento a que se refere o § 4°  do art. 176 da Lei n°  6.015, de 31 de dezembro de 
1973, das glebas previstas no caput do art. 1°  e das exclusões referidas no seu parágrafo único. 

Art. 4°  O Estado do Acre deverá: 

I - utilizar as terras transferidas preferencialmente em atividades de conservação ambiental 
e desenvolvimento sustentável, de assentamento, de colonização e de regularização fundiária, 
podendo ser adotado o regime de concessão de uso previsto no Decreto-Lei n°  271, de 28 de 
fevereiro de 1967; e 

II - no arrendamento ou na aquisição de imóveis rurais por estrangeiros de lotes constantes 
das terras transferidas, obedecer aos limites, às condições e às restrições estabelecidos na 
legislação federal. 

Art. 5°  O Ministério do Desenvolvimento Agrário adotará as providências necessárias para 
efetivar a transferência gratuita das terras de que trata este Decreto, na forma defmida em 
conjunto com o Estado do Acre. 

Art. 6°  Para a finalidade deste Decreto, poderão ser firmados acordos de cooperação 
técnica, convênios, ou outros instrumentos congêneres, entre a União e o Estado do Acre. 

Art. 7°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, xx de xxxxxx de 2011. 
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA IURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 

COORDENAÇAO-GERAL DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÓNIA LEGAL 

Processo n° 

A(o) 
	

Estagiário (a) 

Dr. Rodrigo 	 Latida 

Dra. Ana Paula 	 Ingrid 

Dr. Roberto 	 Camila 

Dr. Ciro 	 Luciano 

Dra. Suzana 

Observação: 

Brasília/DF, 	/ 	/2011. 

DANIEL ROCHA DE FARIAS 
Advogado da Uni'áo 

Coordenador-Geral da Regularização Fundiária na Amazônia Legal- Substituto 
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solicitação de processo 

Assunto: solicitação de processo 
De: Leticia Petrarca <leticiapetrarca@gmail.com> 
Data: Mon, 28 Nov 2011 15:00:32 -0200 
Para: Daniel Rocha de Farias <daniel.farias@mda.gov.br> 
CC: Regina Patricia de Carvalho da Silva Bonfim <regina.silva@mda.gov.br>, Rúbia Kelli Bezerra 
Ferreira Martins <rubia.ferreira@mda.gov.br> 

Prezado Daniel, 

solicito a disponibilização do processo 55.000.003249/2011-20, referente à doação do remanescente 
do trabalho do programa Terra Legal nas glebas Arez e Afluente ao Estado do Acre, a esta 
Secretaria, de forma que possamos inserir documento nos autos e reenviá-lo para a análise dessa 
Consultoria. 

Obrigada 

Leticia Petrarca 

‘P+ 5 6-61\i-- - 

. Qproick9  yloja12,  i  cs ea/consuRIMI ír7u • 
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	is t  120 ,1 

a tio 
Advogado d nião .\ 

k. 	Assessor 	N 

Consultoria Juridica•MDW 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
Secretaria Extraordinária de Regularização Fundiária na Amazônia Legal 

Setor Policial Sul, Área 5, Quadra 3, Bloco J — CEP 70.610-200 Brasflia — DF 
Telefone (61) 3214-0501 

Oficio 134 /2011/SERFAL —MDA. 

Brasília, 27 de outubro de 2011. 

Ao Senhor 
FELISMAR MESQUITA MOREIRA 
Diretor-Presidente do Instituto de Terras do Estado do Acre- ITERACRE 

Assunto: resposta ao oficio 0  345 GG. 

Senhor Diretor- Presidente, 

1. Em referência ao oficio n°345/GG, enviado pelo Governador Tião Viana ao 

Ministro Afonso Florence, venho por meio deste informá-lo que já foram iniciados, no âmbito do 

Ministério do Desenvolvimento Agrário, as providências necessárias para a doação das áreas 

rentanescentes das glebas Arez e Afluente ao Estado do Acre, visando garantir a efetivação do 

objetivo do protocolo de intenções firmado entre o MDA e o Governo do Estado em 11/08/2011. 

2. Conforme previsto no referido instrumento, ressalto que se faz necessário o envio 

pelo Governo do Estado, de proposta de destinação detalhado, com resultados esperados, para 

compor a documentação do processo administrativo que será enviado para apreciação das 

instâncias competentes. 

3. Por fim, reforço o compromisso do MDA de realizar os encaminhamentos 

necessários e dar andamento às ações que visam a concretização das intenções anunciadas no 

protocolo, de forma que seja concretizada a transferência da dominialidade das glebas ao Estado, 

e este concretize o seu plano de ordenamento territorial na região, denominado de ZAP-BR 364. 

Atenciosamente, 

njuSra. 5. 
S 	 ABREU DO NASCIMENTO 

Secretária Extraordinária de Regularização Fundiária na Amazônia Legal- Substituta 
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ITERACRE/GDG/n.52 00721/2011 
Rio Branco, 04 de novembro de 2011. 

Do: Diretor Geral do ITERACRE 
A: Ilma. Sra. SHIRLEY ANNY ABREU DO NASCIMENTO 
Ref.: Doação de áreas remanescentes das glebas federais Arez e Afluente. 

Ilustríssima Senhora. 

Em resposta ao OFICIO 134/2011/SERFAL — MOA, de 27.10.2011, de Vossa 
lavra, o qual solicita proposta de destinação detalhada, com resultados esperados, para compor 
a documentação do processo administrativo que será enviado para apreciação das instancias 
competentes para repasse dos remanescentes das Glebas Federais Afluente e Arez (doc. 00). 

É necessário, neste momento, uma vez que transparece nos documentos 
frios de letras sem cor a falta de sentimento e a natureza dos convencimentos, reafirmar e 
reacender as conversações e a importância sobre o repasse dos remanescentes dessas glebas 
federais ao patrimônio do Estado do Acre as diretrizes que alicerçam o presente pedido ao ente 
Federal, até mesmo porque já é antiga o conhecimento dos planos e projetos voltados para 
área a ser anexada ao patrimônio do Estado. 

Quando da elevação do Território do Acre a categoria de Estado, por força 
da Lei n. 4.070, de 15.06.1962 (doc. 01), em seu art. 9.°, 3.°, determinou a União a seguinte 
diretriz: 

ILMA SRA 
SHIRLEY ANNY ABREU DO NASCIMENTO 
Secretária Extraordinária de Regularização Fundiária na Amazónia Legal — Substituta 
Ministério do Desenvolvimento Agrário — MOA 
Setor Policial Sul, Área 5, Quadra 3, Bloco J, CEP 70.610-200 
Brasília — Distrito Federal. 

Rua Benjamin Constart 856. Rio Branco - Acre, Cep: 69.900-160 
Fone:Fax:168) 3223-3067 : (68) 3223-7682 

iteracrefe,ac.goebr 	 ris SrEftJ 
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"LEI N° 4.070?  DE 15 DE JUNHO DE 1962. 

Eleva o Território do Acre 
categoria de Estado e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

(-) 
Art. 9.2 A partir da data da promulgação da Constituição Estadual ficam atribuídos ao 

Estado do Acre e a êle incorporados: (Vide Decreto-lei ng 1.794, de 1980)  

§ 12  Todas os bens móveis e imóveis, encargos e rendimentos, inclusive os de 
natureza fiscal, direitos e obrigarAes relativos aos serviços mantidos pela União no 
Território, passarão ao patrimônio do novo Estado, sem indenização na data da 
promulgação de sua Constituição. 

(.4" 

Assim o Estado do Acre, desde a sua elevação, vem tentando construir e 
legalizar o seu acervo patrimonial imobiliário, buscando resgatar em primeiro lugar a cidadania 
dos acreanos que por continuas políticas públicas foram sendo esquecidos nos mais distantes 
rincões no nosso Estado e, em segundo lugar, fazer valer a vontade do legislativo federal que ao 
elevar o Acre à categoria de Estado concedeu ao povo acreano toda a sua supremacia de 
Estado da Republica Federativa do Brasil. 

Em 1999 o Governo do Acre toma outro rumo. Umas uniões de partidos de 
esquerda fazem com que as diretrizes de desenvolvimento tenham em seu seio o aspecto de 
sustentabilidade predominante. 

O respeito aos povos da Floresta aliado a vontade de crescer com 
responsabilidade social e ambiental, fazem brotar do meio das florestas do Acre o conceito de 
FLORESTANIA. Segundo Antonio Alves, florestania não é um conceito dogmático, é um conjunto 
de relações sociais, direitos, deveres, leis e conquistas, aliado ao sentimento de pertencimento 
do homem à floresta e não na relação inversa, a floresta pertencer ao homem, é um 
sentimento orientador para as escolhas econômicas, politicas e sociais — e por isso inclui a 
cidadania — mas também orienta nossas escolhas ambientais e culturais — e por isso transcende 
(doc. 02). 

Nesse sentido o Governo do Estado do Acre inicia (1999) uma odisseia 
dentro do Estado, a construção da BR 364, ligando a Capital do Estado até o Vale do Juruá, 
onde até os dias de hoje se ligam somente nos períodos de estiagem das chuv\ Se já era difícil 1,,  ., 
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a construção o Estado decide executá-la de Cruzeiro do Sul para Sena Madureira, tornando o 
trabalho de execução da obra num enorme esforço e planejamento para a sua construção. 

Mas existe um sentido em construir uma obra dessas "ao contrário" (sic). É 
de dar o tempo necessário para aplicação de ações mitigadoras (doc. 03) aos impactos 
causados pela construção da estrada nos vários aspectos: social, produção, indígena, 
econômico, terras, segurança, educacional, entre outros, que refletirão nas vidas das 
comunidades atingidas pela obra. 

Neste contexto No ano de 2001 é criado o ITERACRE que tem como 
responsabilidade de gerir a política agrária do Estado, competindo-lhe, ainda, executar e 
promover a regularização, ordenação e reordenação fundiária rural, a utilização das terras 
públicas e devolutas, cadastramento rural e a mediação de conflitos pela posse da terra. 

De acordo com dados apresentados no ZEE-AC (Acre, 2006, doc. 04), o 
Estado do Acre apresenta 55,47% de suas terras destinadas a Projetos de Assentamento e a 
.kreas Naturais Protegidas (unidades de Conservação e Terras Indígenas). As terras em 
discriminação sob judice apresentam 2,50% da superfície estadual, enquanto as Terras Públicas 
não destinadas representam apenas 3,19%. As terras Dominiais (lotes titulados e a titular) 
constituem 1,27% da superfície do Estado. Os imóveis rurais sob domínio de particulares 
compreendem 30,95% das terras do Estado. E as áreas a serem discriminadas totalizam 6,62% 
da superfície estadual. Juntas, essas denominações somam 44,53% das terras estaduais. 

Nesse diapasão o Estado do Acre homologou o seu Zoneamento Ecológico-
Economico — ZEE, bem como, iniciou um trabalho de construção de um cordão de unidades de 
conservação de uso sustentável à margem da BR 364 o qual tem a finalidade de estruturá-la no 
conceito de Estrada Parque, associando preservação ambiental com possibilidade de 
exploração sustentável das florestas pelas famílias tradicionais residentes as suas margens e 
rios de sua influência. 

Época a qual foi iniciado o programa de criação e regularização das 
florestas públicas estaduais, tendo como grande eixo os Municípios de Tarauacá e Sena 
Madureira com a regularização da Floresta Estadual do Antimary com 45.638,57 ha e criação 
das Florestas Estaduais Mogno com 143.897,00 ha, Rio liberdade 77.303,10 ha, Rio Gregório 
216.062,00 ha, sendo denominada Complexo de Florestas Estaduais de Tarauacá, onde residem 
e produzem mais de 700 famílias tradicionais (doc. 05, 06 e 07). 

As Unidades de Conservação de Uso Sustentável integrante do SEANP 
totalizam 3.544.067 ha do território do Estado e compreendem as Reservas Extrativistas 
(16,28%), as Florestas Nacionais (2,13%), as Florestas Estaduais (2,95%), as Áreas de Proteção 
Ambiental (0,22%) e as Áreas de Relevante Interesse Ecológico (0,02%). Tem como objetivo a 
conservação da natureza mas viabilizam ouso direto dos recursos naturais. 

Com o avanço da construção da BR 364, entrando no ultimo trecho de para 
o seu término e consolidar, em definitivo, a interligação entre os vales do Ac4 e do Juruá, 
trecho faltoso compreendido entre os Municípios de Feijó e Manoel Urbano, se f nitcissário a 
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elaboração de uma proposta de OTL para aquela região, por ser identificado como ponto 
estratégico para concepção de planos de desenvolvimento local, dotando os gestores e a 
sociedade em geral de base técnica para implementação de políticas públicas visando ordenar 
o território. 

Assim foram construidos dois documentos norteadores para implantação 
do ordenamento territorial local do trecho de influencia da BR 364 entre os Municípios de Feijó 
a Sena Madureira, consistindo nos seguintes: a) Desenvolvimento Territorial — BR 364> Feijó 
Manoel Urbano; e, b) Plano de Ordenamento Territorial — Manoel Urbano — BR 364— Feijó (doc. 
08 e 09). 

A partir da elaboração desses documentos começamos a operacionalizar as 
ações para construção de ordenamento territorial que respeitasse o perfil sócio-economico-
ambiental e cultural das comunidades envolvidas naquela região. Para tanto foi elaborado uma 
apresentação com a finalidade de difundir nas comunidades atingidas o amadurecimento de 
uma proposta de ordenamento territorial (doc. 10). 

Vencida a parcela das comunidades fomos aos demais órgãos envolvidos 
na competência que, de uma forma ou de outra, tinham ações em operação na área proposta 
para o ordenamento territorial entre Feijó e Sena Madureira. 

Esse momento foi oportunizado quando da realização da 5.-§ reunião 
ordinária do Grupo Executivo Estadual — GEE e do Grupo de Acompanhamento e Controle 
Social — GACS, no âmbito do programa Terra Legal Amazônia no Estado do Acre, onde foi 
apresentado pelo ITERACRE o plano de ordenamento territorial de Fe a Sena Madureira, o 
qual foi aprovado à unanimidade (doc. 11). 

Assim o Estado do Acre reafirma o pedido do repasse das áreas 
remanescente das glebas federais Afluente e Arez, com um total aproximado de 170.000,00 ha, 
ao patrimônio do Estado, que tem como objetivo principal a efetivação do plano de mitigação 
da construção da BR 364 e as áreas de sua influência, se destinando a construção de floresta 
pública estadual, aumentando a área no âmbito do Sistema Estadual de Áreas Naturais 
Protegidas — SEANP, concretizando a estruturação da Estrada Parque, constituindo na única via 
Je acesso que interliga e une todos os acreanos. 

Desta forma e certo de ter atendido os requisitos solicitados no retro 
mencionado ofício de Vossa lavra nos termos em q 	mento. 

Acompanha CD com todos os doai 	os digitalizados, inclusive este ofício. 

Rua Benjamin Constant 85E. Rio Bran 	re. Cep: 69.900-160 
Fonefax: {68) 32 	(68) 3223-7682 

itt&ac.gov.br  

Processo II Volume (3763468)         SEI 55000.003249/2011-20 / pg. 278
Página 292 de 417 Avulso do PDL 335/2021.



NOTA TÉCNICA 

Assunto: Destinação dos Remanescentes das Glebas Arez e Afluente ao Estado do Acre 

O ACRE E A FAIXA DE FRONTEIRA 

Historicamente o Estado do Acre, desde sua criação em 1903, não 

tem domínio pleno sobre sua superficie terrestre, à exceção de pouco mais de 10%. Isso em 

razão de está geograficamente localizado em região fronteiriça (limita-se com Bolívia e Peru) e 

conseqüentemente afetado pela Faixa de Fronteira de 150 km de largura ao longo das fronteiras 

terrestres, caracterizada como bem da União e considerada fundamental para a defesa do 

território nacional; e utilização regulada por lei, tudo conforme preceitua o §°, do inciso XI, do 

art. 20 da Constituição Federal. 

Em razão desse imperativo legal o Acre, a exceção da pequena 

parte fora da Faixa de Fronteira, não pode promover a regularização fundiária nos moldes das 

ferramentas jurídicas estaduais, que estabelece a regularização de um módulo em consonância 

com a regularização ambiental em obediência ao Zoneamento Ecológico Econômico, instituído 

pela Lei Estadual 1904/2007. 

ZONEAMENTO ECOLÓGICO ECONÓMICO - ZEE 

Em meados da década de 70, durante os anos 80 e parte dos anos 

90, o Estado do Acre, em razão da ocupação desordenada e de uma política de 

desenvolvimento não compatível com a realidade Amazônica que se concentrava 

exclusivamente em aspectos desenvolvimentistas, sofreu impactos significativos com relação a 

sua estrutura social, econômica, política e ambiental. Esses impactos ocorreram em razão da 

abertura e pavimentação das rodovias BRs 364 e 317, principais vias de acesso para o 

escoamento da produção e integração entre o Acre e os demais estados da Amazônia e do centro 

sul. 

A partir de 1999, o Acre tem avançado consideravelmente na 

Gestão Ambiental e Territorial, com destaque na construção participativa de seus instrumentos 

como o Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE e o Ordenamento Territorial Local (OTL). 

O Zoneamento ecológico Econômico do Acre — ZEE/AC, um dos 

mais avançados e precisos (hoje em escala de 1.250.000), cria dois grandes programas visando a 
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sua implementação: a) Programa Estadual de Fomento Florestal e Recuperação de Área(  

Alteradas ou Degradadas; e b) Programa de Licenciamento da Propriedade e Posse Rural e 

Regularização do Passivo Ambiental do Estado do Acre 

Esse processo vem sendo consolidado através dos fóruns de 

participação social que garantem o desenvolvimento e aplicação de mecanismos de controle, 

monitoramento e fiscalização; bem como a institucionalização e aplicação da legislação 

ambiental, essenciais para a 

consolidação das políticas de meio ambiente do Estado. 

O Estado do Acre tem adotado estratégias de desenvolvimento 

regional pautado no combate à pobreza, inclusão sócio ambiental, respeito à diversidade 

cultural, utilização eficiente e duradoura dos recursos naturais, viabilidade econômica das 

atividades produtivas, conservação do patrimônio natural e a consolidação de um estado 

democrático, transparente e eficiente, atuando em prol do verdadeiro interesse público. 

A partir dos novos conhecimentos acumulados e com objetivo 

principal de não repetir os erros que resultaram em grandes impactos ambientais ocorridos com 

a pavimentação das grandes rodovias no País, o Governo do Acre, inicia um processo de 

planejamento para promover o ordenamento territorial das áreas de influência das rodovias 

federais (BRs 317 e 364) e rodovias estaduais. 

Uma das metas do atual Governo é concluir até o ano de 2011 a 

pavimentação asfáltica da BR 364, no trecho compreendido entre os municípios de Feijó e Sena 

Madureira. 

Os recursos financeiros investidos na referida obra somam o 

montante de R$ 516,5 milhões, em que consta a pavimentação asfáltica de 224 quilômetros da 

rodovia. 

ZONA 3— DO ZEE 

A Zona 3 ocupa 26,2% do território acreano e se constitui de áreas 

com situação fundiária indefinida. São áreas propícias para criação de novas unidades de 

conservação, terras indígenas, projetos de assentamentos, e para consolidação de propriedades 

particulares indicadas e legalmente reconhecidas. Nas áreas pertencentes a esta Zona estão 

inclusos ambientes de várzeas e áreas adjacentes de terra firme das bacias dos principais rios e 

seus afluentes, onde se concentram as comunidades ribeirinhas. 

No artigo 21, da Lei do ZEE, fica ainda instituído a Subzona 3.1 

que "são áreas com ordenamento territorial indefinido que, após realização de estudos e 
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levantamentos, poderão poderão ser destinadas à criação de novas unidades de conservação, criação de 

novas terras indígenas, criação de novos projetos de assentamentos diferenciados e 

reconhecimento de áreas privadas". Já o Art. 22, estabelece a Subzona 3.2 que "são áreas 

caracterizadas por ambiente de várzea e áreas adjacentes de terra firme das bacias dos principais 

rios do Estado - Juruá, Tarauacá, Envira, Purus, laco e Acre e de seus afluentes, com baixa 

densidade demográfica, já ocupada por populações ribeirinhas em colocações e comunidades, 

com potencial para manejo de recursos pesqueiros, manejo florestal de uso múltiplo, sistemas de 

produção agrícola, agroflorestais e criação de animais em locais restritos". 

ZONA DE ATENDIMENTO PRIORITÁRIO — ZAP(BR-364) — Governo do Acre 

Neste sentido, o ZEE do Acre, instituído pela Lei 1.904/2007 

delimitou parte da área de influência da BR 364, trecho Manuel Urbano-Feijó, dentro da Zona 3 

(Áreas prioritárias para o ordenamento territorial). 

A zona 3, são áreas passíveis de ordenamento territorial, propícias 

para a criação de novas unidades de conservação, terras indígenas, projetos de assentamento 

diferenciados e sustentáveis e consolidação de propriedades particulares indicadas e legalmente 

reconhecidas, além de ocupações passiveis de regularização. 

As políticas públicas decorrentes do ZEE/AC são fundamentais 

para a efetivação de um ordenamento territorial e fundiário aliado à gestão integrada dos 

recursos naturais do Estado. Para que estas políticas se estabeleçam e se consolidem, é 

fundamental a conciliação das ações dos entes federados (União, estado e Municípios) no 

Território Acriano. 

Considerando que o Terra Legal Amazônia estabelece uma 

interface direta com as políticas decorrentes do ZEE/AC, pois promove a regularização 

fundiária no acre, sobretudo na Zona 3, onde se situam as Glebas Arêz e Afluente, é 

conveniente e oportuno que o Programa alinhe suas diretrizes com os Programas Estaduais, para 

a efetivação da regularização fundiária e ambiental. 

Ademais, o Estado do Acre, como está evidente nesta nota e nos 

documentos sobre o ZEE/AC e a ZAP — BR 364 (trecho Sena Madureira — Feijó), tem propostas 

claras para a destinação das florestas desocupadas, como é o caso, que possa receber em doação 

da União Federal. 

O deferimento desse pedido consolida mais a estreita relação 

política entre as duas esfera de governo. O Governo do Acre sente e reconhece que o Governo 
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Federal, respeita e aplaude suas idéias e seu esforço em querer promover o verdadeirc( 

desenvolvimento sócio-econômico-ambiental. 

Esta Zona mesmo sendo composta por áreas ainda não ordenadas 

e em processo de definição de uso é indicada como prioritária para o uso sustentável e necessita 

de um ordenamento específico em função de suas condições biogeoflsicas e sociais. 

A ZAP BR compreende o perímetro de 5 km de cada lado da BR 

364 no trecho entre Manuel Urbano-Feijó, perfazendo uma área de aproximadamente 120.071 

ha, doravante denominada como sendo de influência direta e em que vivem aproximadamente 

400 famílias com base na agricultura familiar. 

Área de Ordenamento Territorial da BR compreende cerca de 

1.140.000 há cuja maior parte é formada pela zona 3 do ZEE Fase II e tem como objetivo a 

destinação para criação de novas unidades de conservação e projetos de assentamentos 

diferenciados. 

DOS OBJETIVOS 

Podemos dizer que para o Governo Estadual, receber em doação o 

remanescente das Glebas Arez e Afluente, funciona como uma proposta estratégica cujo 

objetivo é construir o ordenamento territorial da área de influência da BR 364, estratificada no 

trecho Manuel Urbano-Feijó. 

Detalhando os objetivos do Estado em relação a destinação do 

remanescente das Glebas Arez e Afluente podemos Alencar: 

i) Definir o uso sustentável da região a partir da base de informação integrada; 

Criar unidades de conservação em conformidade com a legislação 

vigente, formando e consolidando de corredores ecológicos e os indicativos do ZEE — Acre; 

iii)Criar projetos de assentamentos diferenciados em conformidade da vocação da área, com a 

legislação vigente e os indicativos do plano estadual de reforma agrária; 

iv) Realizar levantamentos ocupacionais e processos discriminatórios para identificação de 

posses passíveis de regularização fundiária e áreas a serem revertidas ao patrimônio público 

com a implantação do cadastro estadual georreferenciado de imóveis rurais, integrado ao 
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Sistema Nacional de Cadastro Rural — SNCR, Sistema de Informações de Terras do Acre 

SITACRE e Sistema de Licenciamento Ambiental da Propriedade Rural — SLAPR; 

v) Reincorporar ao patrimônio público terras registradas irregularmente, cujo planejamento de 

sua destinação dar-se-á de forma integrada, observando-se a legislação vigente, associada às 

diretrizes estratégicas do ZEE-Acre com a promoção de medidas emergenciais para prevenir e 

mediar conflitos sociais sobre os direitos de acesso e utilização dos recursos naturais; 

vi) Elaborar e efetivar a implementação participativa de estratégias de produção sustentável em 

base florestal, agroflorestal e agroextrativista com inclusão social; fortalecimento de iniciativas 

de mobilização social e capacitação gerencial junto às associações locais, conforme previsto no 

Plano Estadual de Reforma Agrária; 

vii) Considerar as áreas de floresta estadual que vierem a ser transformadas em unidades de 

conservação para compensação do passivo ambiental do Estado nas regiões mais desmatadas; 

viii) Garantir a manutenção da cobertura florestal e recuperação de áreas já alteradas a partir da 

indicação de usos mais sustentáveis; 

ix) Aumentar a eficácia e eficiência das políticas públicas, dar sustentabilidade aos modos de 

desenvolvimento regionais ou locais; 

x) Estimular o uso e a ocupação racional e sustentável do território, com base na distribuição 

mais equânime da população e das atividades produtivas, garantindo às gerações presentes e 

futuras o usufruto dos recursos naturais; 

xi) Combate incessante à especulação imobiliária, estimulando com políticas públicas, em 

parceria com o Governo Federal e Prefeituras, a presença constante das produtores familiares na 

margem da BR. 

DA DECISÃO DO GRUPO EXECUTIVO ESTADUAL 

Antes do Protocolo de Intenções, sobre o assunto, o Governo do 

Estado, através da Secretaria de Governo e o ITERACRE, tiveram o cuidado de apresentar a 

proposta ao Grupo Executivo Estadual do Terra Legal, ao Grupo de Acompanhamento de 
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Controle — Movimentos Sociais e Ministério Público, como também, ao Secretário Executiv 

Extraordinário de Regularização Fundiária na Amazônia Legal, ocasiões em que manifestou 

interesse no remanescente das Glebas Arez e Afluente, localizadas, respectivamente nos 

Municípios de Sena Madureira e Manuel Urbano e Manuel Urbano e Feijó, ambas as margens 

da BR-364. 

Após, isso, o Grupo Executivo Estadual, com a presença do 

Movimento Social e da Promotoria de Conflitos Agrários, analisou a proposta e voltou à 

unanimidade pela destinação ao Estado do Acre do remanescente das referidas glebas, ou seja, 

as partes não ocupadas, cuja área é de aproximadamente 180.000,00ha. Ressaltando que já havia 

interesse do Serviço Florestal Brasileiro, que precisaria ser informado sobre a proposta do 

Governo do Estado do Acre. 

DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES SOBRE O ASSUNTO 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado do Desenvolvimento 

Agrário, AFONSO FLORENCE, conhecendo a proposta do Estado do Acre; reconhecendo a 

necessidade de parcerias com os Governos dos Estados; reconhecendo que as áreas solicitadas 

se situam em Zona de Atendimento Prioritário do Governo do Acre para desenvolver e gerar 

renda para aproximadamente duas mil (2.000) famílias, respeitando o meio ambiente; 

considerando a necessidade de Execução pelo Governo do Acre, do Convênio SICOV N° 

018803/2010, com recursos do MDA/INCRA, na ordem de R$ 13.512.524,12, já incluída a 

contra partida do Estado no percentual de 7% (sete por cento), objetivando discriminar, 

arrecadar, destinar e georreferenciar as terras devolutas, bem como, levantar, identificar, bem 

como, levantar, identificar, cadastrar, demarcar e titular os lotes de terra dos ocupantes nas 

terras públicas arrecadadas dentro da Zona 3, do Zonearnento Ecolôgico — ZEE/AC no trecho 

Sena Madureira — Cruzeiro do Sul, no eixo da BR-364: RESOLVEU assinar com 

Excelentíssimo Senhor Governador do Acre —TIÃO VIANA, um Protocolo de Intenções com o 

objetivo de estabelecer compromisso para a destinação do remanescente das Glebas em 

comento, visando à criação de novas florestas estaduais para consolidação do uso sustentável 

nas margens para BR-364, integrando com assentamentos diferenciados para a Amazônia 

Brasileira. 
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CONCLUSÃO 

Destarte, após a articulação desses argumentos, muitos baseado 

nos documentos produzidos pelo Governo do Acre, os quais instrumentalizam de forma técnica, 

levando em consideração os aspectos geográficos, ambientais, históricos, culturais, etc., uma 

proposta clara e já em curso no estado, a qual se adéqua às necessidades da Amazônia; e ainda o 

entendimento compartilhado com todos os membros do Grupo Executivo Estadual do Programa 

Terra Legal Amazônia no Acre, de que a destinação ao Estado do Acre tem fundamento e 

relevância histórica para o Estado e seu povo. 

Brasília/DF, 24 de novembro de 2011. 

LETIC 
4 
- CASTILHOS PETRARCA 

Chefe de Divisão 

De acordo. 

Secretária Extraordinária de Regularização Fundiária na Amazônia Legal- Substituta 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO 

SCEN— Trecho 2— Ed. Sede MAMA, bloco H 
Fone (061) 2028-7258/7274 Fax (61) 2028-7269 

Ofício n° tà.q 201UGAB/SFB/NIMA 

Brasília, 2(kle janeiro de 2011. 

Ao Senhor, 
CARLOS MÁRIO GUEDES DE GUEDES 
Secretário Executivo Adjunto de Regularização Fundiária na Amazônia Legal 
Ministério do Desenvolvimento Agrário — MDA 
Setor Policial Sul, área 5, quadra 3, Bloco K 
70.610-200 Brasflia - DF 

Assunto: Resposta a consulta sobre eventual interesse em glebas públicas federais. 

Ref.: 	Oficio n2  245/2010/SERFAUMDA, de 02/09/2010 e ofícios &I.' 75/93/101/MDA 

1. Em conformidade a Portaria MMA te-  300, de 31/08/2009, que institui o Grupo de Trabalho 
Permanente — GTP, no âmbito do Ministério do Meio Ambiente, do Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade — ICMBio e do Serviço Florestal Brasileiro — SFB, que tem o 
objetivo de identificar e analisar, em glebas de terras públicas federais, de que, trata a Lei n.° 
11.952, de 25 de junho de 2009, sobre o interesse para a criação de Unidades de Conservação, a 
concessão florestal e outras finalidades, dentro de suas competências. Vimos responder aos 
ofícios em questão que consultam eventual interesse em 55 Glebas Públicas Federais. 

2. A presente resposta analisou principalmente informações georreferenciadas sobre a existência 
de florestas públicas, as ocupações recentes levantadas pelo Senso/LBGE, os dados sobre 
desmatamentos do bioma Amazônia obtidos pelo Sistema PRODES e disponibilizados pelo 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais — INPE e as informações contidas no Cadastro 
Nacional de Florestas Públicas — SFB/MMA. 

3. Sob esta ótica constatamos que a maioria das Glebas Públicas Federais apresenta avançados 
estágios de ocupação e consolidação, com presença de maciços florestais esparsos e 
fragmentados. Portanto, essas glebas não apresentam os pré-requisitos necessários para os 
processos de concessão florestal de interesse desse Serviço Florestal Brasileiro. 

4. Destacamos que para análise de áreas expressivas (maiores de 15.000 hectares) de domínio 
florestal diferente do bioma Amazônia, existentes no âmbito da Amazônia Legal e classificados 
como "não floresta" pelo sistema PRODES/INPE, se faz necessário o fornecimento de maior 
detalhamento técnico, através do fornecimento de imagens de satélites recentes e maiores 
informações espaciais sobre as áreas a serem tituladas, com vistas a precisa identificação da 
existência de florestas públicas e do eventual interesse deste Serviço Florestal nessas como, por 
exemplo, área de domínio savânico no estado do Tocantins. 
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5. Não obstante, identificamos áreas de interesse direto do Serviço Florestal Brasileiro em 
dezessete (17) Glebas totalizando, aproximadamente, 1.698.348 hectares, conforme CD em 
anexo e tabela a seguir. A identificação levou em consideração, principalmente, os fatores de 
forma e tamanho dos fragmentos florestais e a densidade de ocupação em seus limites, gerando 
assim 27 polígonos de interesse contidos nessas 17 glebas em questão. 

GLEBA PÚBLICA 
FEDERAL/ESTADO ESTADO/UF IDENTIFICAÇA-  O 

DO POLÍGONO 

ÁREA DE 
INTERESSE 
DO SFB (Ha) 

ÁREA 
TOTAL 

(Ha) 
AFLUENTE ACRE/AC A 148.895 

B 24.010 172.905 

AREZ ACRE/AC 30.377 30.377 
ALVARO MAIA AMAZONAS/AM 19.947 19.947 

CASTANHO AMAZONAS/AM A 
B 

81.639 
61.434 143.073 

CURUQUETÊ AMAZONAS/AM 24.320 24.320 
SANTANA AMAZONAS/AM 19.272 19.272 

TUPANA AMAZONAS/AM A 
B 

415.928 
125.019 540.947 

PESQUEIRA MATO 
GROSSO/MT 24.220 24.220 

SALTO MATO 
GROSSO/MT 33.536 33.536 

CURUÁ PARÁ/PA A 
B 

21.656 
54.559 76.215 

CURUAES PARÁ/PA 
A 
B 
C 

72.937 
67.193 
47.879 

188.009 

GOROITRÊ PARÁ/PA 72.952 72.952 

PARÁ/PA A 
B 

22.655 
19.162 41.817 JAMANXIM 

SAMAUMA PARÁ/PA 

A 
B 
C 
D 

54.141 
25.083 
21.223 
19.733 

120.180 

SANTANA PARÁ/PA 29.762 29.762 
TERRA FIRME RONDÔNIA/RO 42.065 42.065 

ANAJÁ TOCANTINS/TO 118.751 118.751 
TOTAL GERAL 

(lia) - 1.698.348 

Atenciosamente, 

ONIO CARLOS HUNIIVIEL 
Diretor Geral 
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SERVIÇO PUBLGO FEDERAL 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

INSTITUTO CIMO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Instituto Chico Mendes de Conserva* da Biodiversidade4CMBio 
Caixa Postal n°7993 CEP: 70673-970 Telefone (61) 3341 9011 

Oficio n°120020 10-GP/ICMBio 
Brasília, 23 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
Carlos Mário Guedes de Guedes 
Secretário-Executivo Adjunto Extraordinário de Regularização Fundiária na Amazônia Legal 
Ministério do Desenvolvimento Agrário — MDA 
Setor Policial Sul, Área 5, Quadra 3, Bloco K 	 A tiers - C. c_ te__ 
70610-200 — Brasília/DF 

Co "is COe Pre el 
dr, to "SC cor 	u)  Assunto: Consulta sobre interesse em glebas públicas. 	 P 	
2.o <2 

Ír-4-°5 . 
Fnarfron Feffebe gomis 

Senhor Secretário-Executivo, 	 Ikparintenderde de Regdarladdo ~toe 
Aresedde 1.agar3RFA 

Ildwidtdo 
PedadefiNCRA ri• 210 de 01052010 

1. No âmbito do Grupo de Trabalho Permanente — GTP, instituído pela Portaria 
MMA n° 300, de 31 de Agosto de 2009, que tem como objetivo a identificação e análise em 
glebas de tetras públicas federais de que trata a Lei n° 11.952/2009, o interesse para a criação de 
Unidades de Conservação, a concessão florestal e outras finalidades dentro das competências do 
Ministério do Meio Ambiente — MMA, foi encaminhado a este Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade — ICMBio o Oficio n° 247/2010/SE/MDA — Programa Terra 
Legal, para exame de 51 áreas identificadas na Amazônia Legal. 

2. Com base nos dados geográficos disponíveis, temos a informar que as glebas nas 
quais o ICMBio não tem interesse são: 

Estado Município Nome da gleba 
Acre Sena Madureira Mário Lobão 

Amazonas 

Amazonas 

Lábrea lquiri 
Humaitá Álvaro Maia 

Manaquiri, Careiro Manaquiri 
Careiro Janauacá 

Careiro, Autazes Mamori 
Careiro, Manaquiri Castanho 

Borba, Beruri Tupana 
Maranhão Vários Colone 

Mato Grosso 

Juína Pesqueira 
Tangará da Serra Salto 
Acorizal, Cuiabá Taquara 
Acorizal, Cuiabá Baús 

Nova Muttun Ribeirão Grande 
Nova Ubiratà, Sorriso Vale do Tartaruga 

Barra do Garças Taquaralzinho 
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Barra do Garças Taquaral 
Chapada dos Guimarães Rio da Casca 02 

Pará 

Novo Progresso, Altamira Curuá 
Breu Branco, Goianésia Moju partes I e II 

Breu Branco Tocantins e Alcobaça 
Garrafão do Norte, Nova Esperança do 

Piriá 
Coraci-Paraná 

Capitão Poço Capitão Poço 
São Domingos do Campim, Iribuia, 

Mãe do Rio 
Palheta 

Concórdia do Pará, São Domingos do 
Capim 

Bujaru 

Tomé-Açu, Aurora do Pará, São 
Domingos do Capim, Ipixuna do Pará 

Concórdia 

Paragominas Carrapatinho 

Rondônia 
Porto Velho Jorge Teixeira de Oliveira 

Itapuã do Oeste Cachoeirinha 

Tocantins 
Palmeirante, Nova Olinda Anajá 

Araguaína, Palmeirante, Nova Olinda Conceição 

3. 	Tendo em vista que algumas glebas se sobrepõem parcial ou totalmente a 
Unidades de Conservação federais, o interesse do ICMBio resume-se à área sobreposta. O que 
extrapola os perímetros não é de interesse para este Instituto. As áreas constam na tabela a seguir 
(No CD em anexo constam polígonos parciais das glebas apenas com a parte de interesse): 

Estado Município Gleba 
Amazonas Lábrea, Canutama Mapinguari 

Pará 

Novo Progresso, Altamira Cachimbo 
Novo Progresso, Altamira Gorotire 

Itaituba Jamanxim 
Itaituba Samauma 

Altamira, Trairão Leite 
Rondônia Vários Novo Destino e Terra Firme 

4. As glebas Arez (Acre), parcialmente sobreposta à Reserva Extrativista Cazumbá-
Iracema, Curuquetê (Amazonas), parcialmente sobreposta ao Parque Nacional Mapinguari e 
Curuaes (Pará), sobreposta à Reserva Biológica Nascentes da Serra do Cachimbo também são de 
interesse para este Instituto nas áreas de interseção com as UC. 

5. Além disso, para as áreas dessas glebas que extrapolam as referidas Unidades, 
juntamente com as demais (Afluente, no Acre, Buritirana I e II e Tapirapé, no Pará, Baixo 
Candeias e Igarapé Três Casas, em Rondônia, Tupirama, Santana e Cachoeirinha, no Tocantins), 
solicitamos dilatação do prazo de resposta tendo em vista necessidade de anàlise mais detalhada 
quanto à pertinência e oportunidade de interesse pelo ICMBio. 

Atenciosamente, 

C3-1 ' 	P 
SILV A CANUTO MEDEIROS 

Presidente Substituta 

7\ 	5'  ej":11\ ruDO 4-nt-PQ 	--4-4•4‘ - 
rser9-,0t0 	ein -e, 

ci C. 

CHANI Va7 Pai1/4/1)-'  
9/2-  Pk-C  

...ta. Mai itu 	Maciel 
Engenhe Agr0noma 

CREA 025.323-D 
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INFORMAÇÃO SRFAC-1 N° 0041/2011 

Processo n° 5500.003249/2011-20 

REF.: Doação de áreas remanescentes ao trabalho de regularização fundiária nas Glebas Afluente e 

Arez no estado do Acre. 

Senhora Coordenadora, 

Em análise à estrutura fundiária das glebas públicas federais Arez e Afluente, no que diz respeito a 

áreas remanescentes no interior das referidas glebas, temos a informar que: 

1. A gleba Arez possui área de 750.794 hectares afeta à Resex Cazumbá-Iracema conforme 

manifestação de interesse do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade — 

ICMBIO por meio do ofício n° 1206/2010-GP/ICMBIO encaminhado à SRFAL em 23 de 

novembro de 2010. 

2. A área remanescente da gleba Arez num total de 30.377 hectares é objeto de interesse do 

Serviço Florestal Brasileiro — SFB de acordo com o oficio n° 24/2011/GAB/SFB/MMA de 

20 de janeiro de 2011. 

3. No mesmo oficio, o SFB manifestou interesse em duas áreas remanescentes da gleba 

Afluente. A primeira com 148.895 hectares e a segunda com 24.010 hectares. 

4. Conforme explicitado nos itens acima, as áreas remanescentes das duas glebas públicas são 

objeto de interesse do Serviço Florestal Brasileiro. 

Mapa e ofícios em anexo. 

Brasília, 19 de dezembro de 2011. 

Atenciosamente, 

Luz Marilda 
Engenheira Agrónoma 

SRFAC-1 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA 
SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL 

COORDENAÇÃO GERAL DE CADASTRO E CARTOGRAFIA 
Setor Policial Sul, Áreas, Quadra3, Bloco K — CEP 70.610-200, Brasília - DF 

Despacho n2 	/2011/SRFAC/SRFA/INCRA 

Brasília, 19 de dezembro de 2011. 

A: SRFA 
Assunto: Processo 55000.003249/2011-20—Glebas Arez e Afluente. 

Senhor Superintendente, 

Em atenção à demanda apresentada, temos o seguinte: 

• As Glebas em questão já foram objeto de "consulta sobre eventual interesse em glebas 

públicas federais" por meio dos Ofícios n2  73/91/101/245/2010/SERFAL/MDA de 

02/09/2010; 

• O Serviço Florestal Brasileiro — SFB por meio do OFÍCIO n2  24/2011/GAB/SFB/MMA de 

20/01/2011, anexado às folhas 277/279 dos autos, manifestou interesse em 172.905 

hectares da Gleba Afluente e 30.377 da Gleba Arez; 

• O Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade — ICMBio por meio do Ofício n2 

1206/2010-GP/ICMBio de 23/11/2010, anexado à folha 280 dos autos, informa a 

sobreposição de parte da Gleba Arez com a RESEX Cazumbá-Iracema; 

Desta forma, estamos diante do seguinte cenário: 

• Gleba Afluente: retirando-se as parcelas já georreferenciadas pelo Programa Terra Legal que 

estão em fase de instrução processual com a finalidade de emissão de título de domínio de 

acordo com o estabelecido pela Lei 11.952/2009, o restante da área é de interesse do 

Ministério do Meio Ambiente por meio do Servico Florestal Brasileiro  conforme 

representação cartográfica anexada à folha 281 dos autos; 

• Gleba Arez: retirando-se as parcelas já georreferenciadas pelo Programa Terra Legal que 

estão em fase de instrução processual com a finalidade de emissão de título de domínio de 

acordo com o estabelecido pela Lei 11.952/2009 e área já afetada a Reserva Extrativista 

Cazumbá-Iracema, o restante da área é de interesse do Ministério do Meio Ambiente por 

meio do Servico Florestal Brasileiro  conforme representação cartográfica anexada à folha 

281 dos autos. 
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Desta forma, conclui-se que além do Governo do Estado do Acre há o interesse no 

remanescente das Glebas Públicas Arez e Afluente, expresso formalmente, por parte do Serviço 

Florestal Brasileiro. 

Diante do exposto encaminho para conhecimento e demais trâmites tendo em vista a análise 

da Consultoria Jurídica do MDA. 

Atenciosamente, 

tRIKA G LVAM BO LL N 
Coordenadora Geral de Cadasti e Cartografia 

Portaria/INCRA/P/N2  194/2011 
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA IURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 

COORDENAÇAO-GERAL DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÓNIA LEGAL 

Processo 	  

Estagiário (a) 

Dr. Rodrigo 	 Letícia 

Dra. Ana Paula 	 Ingrid 

Dr. Roberto 	 Camila 

Dr. Ciro 	 Luciano 

Dra. Suzana 

Observação: 

Brasília/DF,,  1  	/ck j 

DANIEL ROCHA DE FARIAS 
Advogado da União 

Coordenador-Geral da Regularização Fundiária na Amazônia Legal- Substituto 
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Rogério Telles Correia das Neves 
Coordenador•Geral da RFAL 
Colma Noria Jurídica do MDA 

Advorw-a  da Uniio • SIAPE I 42 ç In" 
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 

PARECER NQD5(P/2012/CGRFAL/CONJUR-MDA/CGU/AGU 
PROCESSO N° 55000.003249/2011-20 
INTERESSADO: Governo do Estado do Acre 
ASSUNTO: Protocolo de Intenções celebrado pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário 
e o Estado do Acre objetivando a destinação de remanescente de glebas federais na 
região da Zona de Atendimento Prioritário da BR-364. Requerimento de doação 
formulado pelo Estado do Acre. 

Requerimento de doação de remanescente das Glebas 
Federais Arez e Afluente, formulado pelo Estado do 
Acre. Manifestação do Serviço Florestal Brasileiro e 
Instituto Chico Mendes de Biodiversidade alegando 
interesse na área objeto do pleito. Necessidade de 
demonstração prévia da conveniência e oportunidade 
da referida alienação antes da elaboração de Parecer 
Jurídico para análise dos requisitos de legalidade formal 
e material. 

Senhor Coordenador-Geral, 

I. DO RELATÓRIO 

1. Trata-se de solicitação de transferência de domínio das áreas remanescentes 
dos Seringais Afluente e Arez efetuada pelo Governador do Estado do Acre (fl. 07); esta 
alienação foi objeto de Protocolo de Intenções firmado entre o Estado do Acre e o MOA, 
os quais se comprometeram a "desenvolver ações de maneira articulada e em parceria, 
propiciando as condições necessárias para a consumação dos objetivos" (Cláusula 
Segunda, fl. 04). 

2. Consta dos autos: documentação informativa relativa à situação sócio-
econômica e ambiental da área, incluindo considerações sobre clima e relevo, propostas 
de medidas mitigadoras de impacto ambiental, e projetos de desenvolvimento territorial 
dos trechos Feijó-Manuel Urbano e Feijó-Sena Madureira (fls.17/248). 

3. Foram juntadas às fls. 260/262 minuta de projeto de lei autorizativa da 
doação e respectivo decreto regulamentador. 

4. A Secretaria Extraordinária de Regularização Fundiária na Amazônia Legal - 
Serial manifestou-se favoravelmente à transferência, ao Estado do Acre, da área 
remanescente das glebas Arez e Afluente, considerando as claras propostas de 
destinação das referidas terras - a exemplo da criação de Unidades de Conservação 
Estaduais e projetos de assentamento diferenciados - e a necessidade de alinhamento 
das diretrizes federais com os programas estaduais, visando à efetivação da 
regularização fundiária ambiental (fls.270/275). 

Esplanada dos Ministérios, Bloco A, 10  andar CEP: 70.050-902, Brasília (DF) Telefone (61) 2020-0064 Fax: (61) 2020 0093 - 
Endereço eletrônico: coniuramda.aov.br  
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Continuação do PARECER N 	/2012/CGRFAL/CONJUR-MDA/CGU/AGU 

5. Consultados o SFB e o ICMBio acerca de seu interesse finalístico na área a ser 
doada, foram juntadas aos autos as respectivas respostas: i) o SFB afirmou ter interesse 
direto em 172.905 ha da Gleba Afluente e em 30.377 da Gleba Arez (fls.277/279); ii) O 
ICMBio, por sua vez, declarou possuir interesse nas parcelas da Gleba Arez que se 
sobrepõem à Reserva Extrativista Cazumbá-Iracema ao tempo em que solicitou dilação 
do prazo para manifestar-se acerca das demais áreas, "para uma análise mais detalhada 
quanto à pertinência e oportunidade de interesse"(fls.280/281). 

6. É a síntese do necessário. 

II. DA ANÁLISE 

7. Ao que parece, os autos foram encaminhados a esta Consultoria jurídica - 
Conjur para exame dos requisitos legais para a doação da área mencionada, bem como 
análise das minutas dos atos normativos correlatos, quais sejam, lei autorizativa e 
decreto regulamentador. 

8. No entanto, existem questões prejudiciais à emissão de Parecer jurídico por 
esta Conjur, que devem ser consideradas. 

9. Inicialmente, importa ressaltar que a implementação do programa de 
regularização fundiária da área georreferenciada nas Glebas Afluente e Arez, com 
consequente expedição de títulos de domínio, ainda está em andamento, de modo que 
ainda não há como delimitar, em definitivo, quais os polígonos remanescentes 

10. Além disso, percebe-se haver um conflito no que tange à destinação do objeto 
da doação, face à manifestação de interesse do SFB e do ICMBio na quase totalidade das 
áreas envolvidas - atentando-se ainda ao fato deste último haver solicitado dilação do 
prazo para que seja empreendida uma análise mais aprofundada sobre o assunto. 

11. A Fundação Nacional do índio - Funai e a Secretaria de Patrimônio da União - 
SPU também não anunciaram sua posição sobre o tema, embora, ao que tudo indique, 
tenham sido consultados. 

12. Com efeito, o MDA, por meio da Serfal, não se opôs à doação da área 
remanescente ao Estado do Acre; contudo, como já visto, o Serviço Florestal Brasileiro e 
o Instituto Chico Mendes de Biodiversidade demonstraram interesse finalístico, o que 
representa, ao menos a priori; um obstáculo à concretização da referida alienação, pois 
não restou confirmada a conveniência e oportunidade da União, considerada após o 
sopesamento das vontades de seus órgãos e entidades materialmente envolvidos. 

13. 	Não se sabe ao certo se há sobreposição da totalidade da área solicitada pelo 
Estado do Acre com aquelas de interesse do SFB e ICMBio, ou se já existem projetos 
concretos para o perímetro envolvido em âmbito Federal; no entanto, tais questões 
devem ser objeto do diálogo político da Administração, que é dotada de 
discricionariedade para dispor de seu patrimônio no presente caso. Afinal, como é cediço, 
o Protocolo de Intenções é instrumento que exterioriza uma aproximação entre as partes, 
um esforço conjunto para construção de um projeto, mas que sem dúvida, é desprovido 
de caráter vinculante. _ 	_ 
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Continuação do PARECER NÇQ5c0/2012/CGREAL/CONJUR-MDA/CGU/AGU 

14. Ora, sem demonstração de conveniência e oportunidade por parte 
Administração Federal não se há falar em análise de minuta de ato normativo,S 
doação não haverá. 

15. Por fim, ressalta-se que se restarem dirimidas as questões de mérito 
administrativo acima narradas, as minutas de ato normativo devem ser encaminhadas 
para análise desta Conjur acompanhadas de exposição de motivos e respectivo anexo, 
nos termos do art. 37. do Decreto_nQ 4 176,  de 28 de março de 2002, 

III. DA CONCLUSÃO 

15. Diante do exposto, sugere-se sejam os autos devolvidos à Serfal, para que 
sejam tomadas as providências cabíveis no tocante à formação de um consenso no que 
tange à vontade dos órgãos diretamente envolvidos, ao tempo em que se aguarda a 
finalização do processo de regularização fundiária nas Glebas em questão, com o objetivo 
de se definir claramente qual a área remanescente passível de doação. 

16. 	À consideração superior. 

Brasília, 21 de março de 2012. 

N 011  , 

ANA PAI AMENO SOBRAL 
Advogada da União 

CONJUR MDA 

DESPACHO NA 5(0/2012/CGRFAL/CONJUR-MDA/CGU/AGU 
PROCESSO N° 55000.003249/2011-20 
INTERESSADO: Governo do Estado do Acre 
ASSUNTO: Protocolo de Intenções celebrado pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário 
e o Estado do Acre objetivando a destinação de remanescente de glebas federais na 
região da Zona de Atendimento Prioritário da BR-364. Requerimento de doação 
formulado pelo Estado do Acre. 

1. Acolho a análise efetuada e consignada no PARECER NQ 
/2012/CGRFAL/CONJUR-MDA/CGU/AGU, de lavra da Dra. Ana Paula Ameno Sobral, pelos 
seus próprios fundamentos. 

2. 	Ao Sr. Consultor jurídico. 

itia/DF,  24  de  ‘----41 /4---to 	de 2012 A   

ai • • 
Au vogado da União 

Coordenador-Geral de Regularização 
Fundiária na Amazônia Legal 

MD P' 

EVES 
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Continuação do PARECER Ngej o  /2012/CGRFAL/CONJUR-MDA/CGU/AGU 

DESPACHO NOVO /2012/GAB/CONJUR-MD1A/CGU/AGU 

1. Aprovo o PARECER NIQS/2012/CGRFAL/CONJUR-MDA/CGU/AGU. 

2. Devolvam-se-se os autos à Secretaria Extraordinária de Regularização 
Fundiária na Amazônia Legal, para que sejam tomadas as providências cabíveis. 

Brasília, c‘4 de h",-\,r-c-3 	de 2012. 

ANDRÉ f f 
 

UGUSTO D4NTAS MOTTA AMARAL 
• Advogado da União 
Consultor Jurídico-MDA 

9125CA 

pç) 	ro tiN Cit'"?.,A(..L00 

-29) I e3 bai?, 

4 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL 

MEMO/INCRAJSRFAC-2/N°  $26  /2013 	 Brasília (DF), 30 de abril de 2013. 

Processo: 55000.003249/2011-20 

Interessado: Governo do Estado do Acre 

Assunto: Doação de áreas remanescentes de regularização fundiária das glebas Arei.  c 

Afluente 

Considerando o Parecer no 256/2012/CGRFAL/CONJUR-MDA/CGU/AGU, de 21 de 

março de 2012, o objeto do Protocolo de Intenções celebrado entre o Ministério do 

Desenvolvimento Agrário e o Governo do Estado do Acre, deverá ser sobrestado até que a 

SERFAL/SRFA, finalize os trabalhos de regularização fundiária em execução nas Glebas 

Afluente e Arez, no estado do Acre. 

Considerando ainda, que o Governo do Estado do Acre deverá tomar ciência da 

orientação da consultoria jurídica do MDA fls. 285 e 286. 

Sugerimos ainda que, a SERFAL, encaminhe cópia do parecer da Conjur ao Governo 

do Estado do Acre para oficiar ao interessado as medidas propostas pela douta Consultoria 

Jurídica. 

À consideração de vossa senhoria, 

Anete V 	rreira Araújo 
Terra Legal 

Chefe da v 17e Cadastro e Fiscalização 
Portaria 355/11 

De acordo, encaminhar à SERFAL para conhecimento e providências. 

Em,  \St)  /  odi  /2013. 

Emerson Luis Schimidt 
Coordenador Geral de Cadastro e Cartografia — SRFAC 

Portaria INCRA n°173 de 11/2012 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
• MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENIO AGRÁRIO - MDA 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA — INCRA 
SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL— SRFA 

COORDENAÇÃO GERAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SRFAR 
Setor Policial Sul, Área 5, Quadra 3 Bloco J,'Cep — 70610-220 — Brasília DF 

(61) 3214-0524 — www.incra.gov.br  

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Aos 17 dias do mês de janeiro de 2014, na Coordenação Geral de 
Regularização Fundiária - SRFAR, procedemos a juntada dos documentos: Oficio n° 
103/2012/GAB/SFB/MMA, Assunto: Destinação da gleba Aflunte, neste volume n° II 
do processo n° 55000.003249/2011-20, contendo 15 folhas, cuja numeração nos autos 
passa a ser de fls. 250 a lis. 302. 

De ordem, do Coordenador Geral de Regularização Fundiária, para 
contar subscrevo e assino. 

is 	 bia C. de Camaro 
Séc' retária 
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SRFA-R, 

Para conhecimento e demais providências. 

2/2013 

G00 

R ub. 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria Extraordinária de Regularização Fundiária na Amazônia Legal 

N° de Referência 
do Documento: 

OFICIO N° 396/2013/GAB/SFB/MMA 	 Protocoloio: SRFAA.1175/2013-06 Data do Documento: 

Origem: SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO 06/12113 

Assunto: Manifestação de Interesse 

DESPACHOS 

1 

crco gri+4. 

ç 4 oo roec4n  "2-‘ 
YVD 	SrÇO0Z). 00 52- /10((—  Jo . 

‘.0 
1 6 

c ck 	 1 
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MINISTÉRIO DO METO AMBIENTE 
SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO 

Avenida L4 Norte, SCSN, Trecho 2, Lote 4, Bloco H 
70818 -900 Rradlia/DF 

Fone (061) 2028- 7274 Fax (61)2028-7269 

Oficio n° 103 /2012/GAB/Sk13/M1VIA 

Brasília, 	de maio de 2012. 

Ao Senhor 
SERGIO ROBERTO LOPES 
Secretário Extraordinário de Regularização Fundiária na Amazônia Legal - MDA 
Setor Policial Sul, Área 5, Quadra 3, Bloco 
70.610-200 - Brasilia/DF 

Assunto: Destinaolo da gleba Afluente. 

Senhor Secretário, 

1. Em resposta ao Oficio n2  162/2-0  /SERFAL-MDA a respeito do interesse do 
Serviço Florestal Brasileiro em área remanescente da gleba  Afluente,  localizada nos municípios 
de Manoel Urbano e Feijó, no estado 'do Acre. Infonnue a referida área possui 
aproximadamente 160 mil hectares de floresta ombrófila densa e é potenciahnente viável para a 
realização de concessão florestal sustentável. 

2. Encaminhamos, em anexo, minuta com memorial descritivo e shape file da área 
destacada (confiontantes: Rio Pavini, Igarapé São Romão, Seringal Salvação, Seringal Maloca, 
Igarapé Macapá, faixa de domínio da BR-364, Fazenda Escanteio e terras de particulares). 

3. Solicitamos a destinação dessa área, que apresenta remanescente de floresta 
pública federal, ao Serviço Florestal Brasileiro do Ministério do Meio Ambiente, com a 
finalidade de Desenvolvimento Florestal Sustentável. 

Atenciosamente, 

ANTONI&CARLOS ~MEL 
Diretor-Geral 

ofli Q-7. k Vt7-0 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

Imóvel: Gleba Afluente 
Mimicípios: Manoel Urbano e Feijó -1.1.F: AC 
Anatam): 159.995,84 
Pertmetro(m): 189.805,56 

inicia-se a descrição deste perímetro no vértice AZ2-M2957, de coordenadas N 
9.091.515,193 m. e E 431.794,104 m., situado na margem direita do Rio Pavini e divisa com os Estados do 
Acre e Amazonas, deste, segue pela linha que divide os Estados do Acre e Amazonas, com azimute de 
130036140  e distância de 48.229,65 m., até o vértice AZ2-M0296, de coordenadas N 9.060.126,063 m. e E 
468.411,332m.; situado no limite com os Estados do Acre e Amazonas e margem esquerda do Igarapé São 
Romão, deste, segue à montante pela margem esquerda do Igarapé São Romão, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 189°26'22" e 370,25 ri., até o vértice AZ2-V3615, de coordenadas N 9.059.760,830m. 
e E 468.350,610 m.; 214°29'54" e 144,71 rtl., até o vértice A22-V3614, de coordenadas N 9.059.641,570m. 
e E 468.268,650 rn.; 210°46'00" e 160,10 m., até o vértice AZ2-V3613, de coordenadas N 9.059.504,000 m. 
e E 468.1867750 m.; 232°14'10" e 150,11 m , até o vértice AZ2-V3612, de coordenadas N 9.059.412,070 m. 
e E 468.068,080 m.; 230°30'43" e 130,08 m., até o vértice A22-V3611, de coordenadas N 9.059.329,350 m. 
e E 467.967,690 m.; 231°08'37" e 175,81 rit, até o vértice AZ2-V3610, de coordenadas N 9.059.219,050 m 
e E 467.830,780 m.; 224°48'03" e 142,38 m., até o vértice A22-V3609, de coordenadas N 9.059.118,020 m. 
e E 467.730,450 m.; 191°06'36" e 186,67 m„ até o vértice AZ2-V3608, de coordenadas N 9.058.934,850 m 
e E 467.694,480 m.; 168°46'55" e 127,47 m., até o vértice AZ2-V3607, de coordenadas N 9.058.816,030 m 
e E 467.740,650 m.; 173°28'00" e 82,88 m., até o vértice AZ2-V3606, de coordenadas N 9.058.733,690 m 
e E 467.750,080 m.; 179°48'02" e 146,44 m., até o vértice A22-V3605, de coordenadas N 9.058.587,250 m. 
e E 467.750,590 m.; 227°48'51" e 123,14 m., até o vértice 4Z2-V3604, de coordenadas N 9.058.504,560 m. 
e E 467.659,350 m.; 263°05'36" e 156,67 III., até o vértice AZ2-V3603, de coordenadas N 9.058.485,720 m. 
e E 487.503,820 m.; 269°48'12" e 128,13 m., até o vértice AZ2-V3602, de coordenadas N 9.058.485,280 m. 
e E 467.375,690 m.; 230°37'01" e 259,65 m., até o vértice AZ2-V3601, de coordenadas N 9.058.320,530 m 
e E 467.175,000 m.; 2360001 25" e 289,90 m., até o vértice A7_2-V3600, de coordenadas N 9.058.154,280 m. 
e E 466.937,510 m.; 237°04'06" e 152,33 m até o vértice AZ2-V3599, de coordenadas P4 9.058.071,470 m. 
e E 466.809,660 m.; 245°21'38" e 110,60 m., até o vértice AZ2-V3598, de coordenadas N 9.058.025,360 m. 
e E 466.709,130 m.; 274°34'11" e 110,20 m., até o vértice AZ2-V3597, de coordenadas N 9.058.034,140 m. 
e E 466.599,280 m.; 291°36'10" e 147,87 m., até o vértice AZ2-V3596, de coordenadas N 9.058.088,580 m. 
e E 466.461,800 m.; 274°26'17" e 339,75 m., até o vértice AZ2-V3595, de coordenadas N 9.058.114,870 m. 
e E 466.123,070 m.; 2491447" e 156,40 m., até o vértice AZ2-V3594, de coordenadas N 9.058.059,450 m. 
e E 465.976,820 m.; 227°06'41" e 161,93 m., até o vértice AZ2-V3593, de coordenadas N 9.057.949,210 m. 

1 
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e E 463.922,080 ri.; 153°14'14" e 102,33 m., 
e E 463.968,160 m.; 17500221" e 110,20 m., 
e E 463.977,690 ri.; 18803303" e 120,39 m., 
e E 463.959,790 ri.; 161°21'59" e 115,77 m., 

e E 463.996,780 m.; 146°06'42" e 165,00 m., 
e E 464.088,780 m.; 163°17'56" e 257,74 m., 
e E 464.162,850 m.; 199°2723"e 136,06 m., 
e E 464.117,530 m.; 215020135" e 78,74 m., 
e E 464.071,980 m.; 250°1826" e 218,18 
e E 463.866,557 m.; 254°58'59" e 243,60 m., 
e E 463.631,280 m.; 23201319" e 228,65 M., 
e E 463.450,560 ri.; 211°24140" e 139,70 m., 
e E 463.377,750 m.; 179°48'29" e 68,65 ri,, 
e E 463.377,980 ri.; 229630'41" e 275,98 ri., 
e E 463.168,090 m.; 251°58'59" e 269,19 m., 
e E 462.912,100 ri.; 271°55'33" e 247,29 m., 
e E 462.664,950 m.; 258024122" e 314,51 m., 

oto 
fif  ksa 

_ > 

e E 465.858,210 ri.; 222°31'01" e 80,95 m., até o vértice AZ2-V3592, 
e E 465.803,500 m.; 222°30'44" e 80,96 m., até o vértice AZ2-V3591, 
e E 465.748,790 m.; 238°22'14" e 193,07 ri., até o vértice AZ2-V3590, 
e E 465.584,400 m.; 24301423" e 204,66 m., até o vértice AZ2-V3589, 
e E 465.401,660 m.; 263°27'35" e 82,88 rn., até o vértice AZ2-V3588, 
e E 465.319,320 m.; 269°48'44" e 36,61 ri., até o vértice A22-V3587, 
e E 465.282,710 m.; 289°27'23" e 136,06 ri., até o vértice AZ2-V3586, 

e E 465.154,420 ri.; 232°14'02" e 150,10 m., até o vértice AZ2-V3585, 

e E 465.035,760 m.; 224°48'13" e 142,39 m., até o vértice AZ2-V3584, 
e E 464.935,420 m.; 245°34'30" e 200,72 m., até o vértice A7_2-V3583, 
e E 464.752,660 m.; 258°2933" e 93,34 m., até o vértice AZ2-V3582, 

e E 464.661,200 m.; 269°48'10" e 183,05 m., até o vértice AZ24/3581, 
e E 464.478,150 m.; 256°48'42" e 122,11 ri., até o vértice AZ2-V3580, 
e E 464.359,260 m.; 238°50'12" e 160,10 m., até o vértice A22-V3579, 

e E 464.222,260 m.; 226°55'33" e 174,86 m., até o vértice AZ2-V3578, 
e E 464.094,530 ri.; 231'08'37" e 175,81 m., até o vértice AZ2-V3577, 
e E 463.957,620 m.; 224°48'02" e 103,54 m., até o vértice AZ2-V3576, 
e E 463.884,660 ri.; 219°36'49" e 71,49 m., até o vértice AZ2-V3575, 
e E 463.839,080 ri.; 179°48'12" e 64,07 m., até o vértice AZ2-V3574, 
e E 463.839,300 m.; 155°5015" e 90,15 m., até o vértice AZ2-V3573, d 

E 463.876,200 m.; 128'27'57" e 58,60 ri., até o vértice AZ2-V3572, 
até o vértice AZ2-V3571, 

até o vértice AZ2-V3570, 
até o vértice AZ2-V3569, 
até o vértice AZ2-V3568, 

até o vértice AZ2-V3567, 
até o vértice AZ2-V3566, 
até o vértice AZ2-V3565, 

até o vértice AZ2-V3564, 
até o vértice A7_2-M0785, 
até o vértice AZ2-V6196, 
até o vértice AZ2-V6195, 
até o vértice Au-N/6194, 

até o vértice AZ2-V6193, 
até o vértice AZ2-V6192, 
até o vértice AZ2N6191, 
até o vértice AZ2-V6190, 
até o vértice AZ2-M3014 

de coordenadas N 9.057.889,540 m. 
de coordenadas N 9.057.829,860 ri. 

de coordenadas N 9.057.728,610 m. 
de coordenadas N 9.057.636,460 m 
de coordenadas N 9.057.627,020 m 

de coordenadas N 9.057.626,900 In. 
de Coordenadas N 9.057.672,220 m. 
de coordenadas N 9.057.580,290 m 

de coordenadas N 9.057.479,260 m 
de coordenadas N 9.057.396,260 m. 

de coordenadas N 9.057.377,640 m. 
de coordenadas N 9.057.377,010 m. 

de coordenadas N 9.057.349,150 m. 

de coordenadas N 9.057.266,300 ri. 
de coordenadas N 9.057.146,880 rn 
de coordenadas PI 9.057.036,580 m 

de coordenadas N 9.056.963,110 m. 
de coordenadas N 9.056.908,040 m 
de coordenadas N 9.056.843,970 m. 

e coordenadas N 9.056.761,720 m. e 
de coordenadas N 9.056.725,270 m. 
de coordenadas N 9.056.633,900 m 

de coordenadas N 9.056.524,110 m. 

de coordenadas N 9.056.405,060 m. 
de coordenadas N 9.056.295,360 m. 
de coordenadas N 9.056.158,390 ri. 
de coordenadas N 9.055.911,520 m. 
de coordenadas N 9.055.783,230 m. 
de coordenadas N 9.055.719,000 m. 
de coordenadas P4 9.055.645,477 m. 

de coordenadas N 9.055.582,360 ri. 
de coordenadas N 9.055.442,290 m. 
de coordenadas N 9.055.323,060 m. 
de coordenadas PJ 9.055.254,410 m. 
de coordenadas N 9.055.075,220 rrl 
de coordenadas N 9.054.991,960 m. 

de coordenadas N 9.055.000,270 tn 
, de coordenadas PI 9.054.937 062 m 
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e E 462.356,858 m.; situado no limite COM Seringal Salvação, Mat. 1.479 Fls 248 Liv. 2-G(RG) CRI/Sena 
Madureira-AC, deste, segue cruzando o 19. São Romão confrontando com Seringal Salvação, Mal 1.479 Fie 
248 Liv. 2-G(RG) CRI/Sena Madureira-AC, com os seguintes azimutes e distâncias: 167°25'36" e 7.489,13 
m., até o vértice AZ2-M3013, de coordenadas N 9.047.627,534 m. e E 463.987,144m.; 167°25'47" e 134,79 

m., até o vértice AZ2-M0786, de coordenadas N 9.047.495,979 m, e E 464.016,478 m.; situado no limite 
com Seringal Salvação Mat 1.479 Fls 248 Liv. 2-G(RG) CRI/Sena Madureira-AC, e divisa com Seringal 
Maloca, Mat. 1.479 Fls 247 Liv, 2-G(RG) CRI/Sena Madureira-AC, deste, segue confrontando com Seringal 
Maloca, Mat. 1.479 Fie 247 Liv. 2-G(RG) CRI/Sena Madureira-AC, com os seguintes azimutes e distâncias: 
283°00'11" e 10.136,41 m., até o vértice AZ2-M3012, de coordenadas N 9.049.776,684 m. e E 454.139,078 
m.; 283°00'41" e 64,33 rrt, até o vértice AZ2-M0783, de coordenadas N 9.049.791,167 m. e E 454.077,302 
m.; 177°00'28" e 13.898,11 rn., até o vértice AZ2-M3011, de coordenadas N 9.035.912,009 m. e E 
454.802,780m.; 177°00'35" e 39,40 m., até o vértice AZ2-M0782, de coordenadas N 9.035.872,662 m. e E 
454.804,835 m.; situado no limite com Seringal Maloca, Mat. 1.479 Fie 247 Liv. 2-G(RG) CRI/Sena 
Madureira-AC e margem esquerda do lgarapé Macapá, deste, segue à montante pela margem esquerda do 
Igarapé Macapá, com os seguintes azimutes e distâncias: 154°5922" e 44,97 m., até o vértice AZ2-P0484, 
de coordenadas N 9.035.831,910 m. e E 454.823,847 m.; 193°32'14" e 87,26 m., até o vertei:. AZ2-P0485, 
de coordenadas N 9.035.747,073 m. e E 454.803,421 m.; 159°32'29" e 133,15 m., até o vértice AZ2-
P0486, de coordenadas N 9.035.622,321 m. e E 454.849,961 m.; 110032135h e 110,10 m., até o vértice 
AZ2-P0487, de coordenadas N 9.035.583,687 m. e E 454.953,056 m.; 54°35'31" e 53,11 m., até o vértice 
AZ2-P0488, de coordenadas N 9.035.614,458 m. e E 454.996,342 m.; 99°46'51" e 90,71 m., até o vértice 
AZ2-P0489, de coordenadas N 9.035.599,048 m. e E 455.085,734 m.; 198°40'17" e 146,29 m., até o vértice 
AZ2-P0490, de coordenadas N 9.035.460,454 m. e E 455.038,900 m.; 147°30'34" e 55,00 m., até o vértice 
AZ2-P0491, de coordenadas N 9.035.414,064 m. e E 455.068,443 m.; 181°45'52" e 152,58 m., ate o vértice 
AZ2-P0492, de coordenadas 199.035.261,556 m. e E 455.063,745 m.; 261°40'26" e 72,17 m., até o vértice 
AZ2-P0493, de coordenadas 199.035.251,105 m. e E 454.992,335 m.; 207°33'57" e 51,89 m., até o vértice 
AZ2-P0494, de coordenadas N 9.035206,102 m. e E 454.968,320 m.; 228°47'14" e 78,48 m., até o vértice 
AZ2-P0495, de coordenadas N 9.035.153,394 m. e E 454.909,281 m.; 297°30'01" e 63,45 m., até o vértice 
AZ2-P0496, de coordenadas N 9.035.182,693 m. e E 454.852,999 m.; 266°32'22" e 172,03 m., até o vértice 
AZ2-P0497, de coordenadas N 9.035.172,309 m. e E 454.681,286 m.; 214°01'26" e 82,87 m., até o vértice 
AZ2-P0498, de coordenadas N 9.035.103,623 m. e E 454.634,915 m.; 265°23'22" e 184,66 m., até o vértice 
A22-P0499, de coordenadas N 9.035.088,779 m. e E 454.450,850 m.; 211°40'33" e 66,17 m., até o vértice 
AZ2-P0500, de coordenadas N 9.035.032,469 m. e E 454.416,105 m.; 153°26'29" e 75,11 m., até o vértice 
A22-P0501, de coordenadas N 9.034.965,284 m. e E 454.449,688 mi; 259°54'46" e 80,84 m., até o vértice 
A22-P0502, de coordenadas N 9.034.951,125 m. e E 454.370,098 m.; 311°29'40" e 105,33 	até o vértice 
AZ2-P0503, de coordenadas N 9.035.020,908 m. e E 454.291,207 m.; 246°49'27" e 75,35 m., até o vértice 
AZ2-P0504, de coordenadas N 9.034.991,254 m. e E 454.221,938 m.; 277°56'58" e 59,86 m., até o vértice 
AZ2-P0505, de coordenadas N 9.034.999,533 m. e E 454.162,651 m.; 297°30'46" e 97,00 m., até o vértice 
AZ2-P0506, de coordenadas N 9.035.044,342 m. e E 454.076,621 ri.; 308°22'18" e 43,86 m., até o vértice 
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AZ2-P0507, de coordenadas N 9.035.071,571 tu. e E 454.042,231 m.; 264°13'56" e 66,42 M., 

AZ2-P0508, de coordenadas N 9.035.064,896 m. e E 453.976,146 m.; 192°11'10" e 87,49 m., 
AZ2-P0509, de coordenadas N 9.034.979,377 ri. e E 453.957,678 m.; 221°2239" e 86,61 m. 

AZ2-P0510, de coordenadas N 9.034.914,388 m. e E 453.900,428 m.; 90451 55" e 84,50 m., 
AZ2-P0511, de coordenadas N 9.034.997,667 m. e E 453.914,761 m.; 306°49'56" e 57,75 m., 

AZ2-P0512, de coordenadas N 9.035.032,286 m. e E 453.868,539 m.; 220°08'18" e 93,40 m., 
AZ2-P0513, de coordenadas N 9.034.960,884 m e E 453.808,331 m.; 336°48'13" e 47,15 ri., 

AZ2-P0514, de coordenadas N 9.035.004,221 m. e E 453.789,760 m.; 275°58'56" e 81,79 m., 

AZ2-P0515, de coordenadas N 9.035.012,745 m. e E 453.708,416 m.; 5°03'12" e 104,48 m., 

Rub 

até o vértice 
até o vértice 

, até o vértice 

até o vértice 
até o vértice 

até o vértice 
até o vértice 

até o vértice 

até o vértice 

AZ2-P0516, de coordenadas N 9.035.116,819 m. e E 453.717,619 m.; 31005926" e 

AZ2-P0517, de coordenadas 749.035.149.430 ri. e E 453.680,092 m.; 283°48'28" e 
AZ2-P0518, de coordenadas N 9.035.172,001 m. e E 453.588,254 m.; 216°04'59" e 
A7_2-P0519, de coordenadas 749.035.122,167 m. e E 453.551,937 ui.; 315°17'15" e 
AZ2-P0520, de coordenadas 749.035.143,505 m. e E 453.530,812 m.; 259°48'41" e 

49,72 ri., até o vértice 

94,57 ri., até o vértice 
61.66 rn., até o vértice 
30,03 m., até o vértice 

95,21 ri., até o vértice 
AZ2-P0521, de coordenadas 749.035.126,664 m. e E 453.437,106 m.; 279°14'45" e 145,68 m., até o vértice 
A22-P0522, de coordenadas N 9.035.150,070 ri. e E 453.293,323 m.; 42°56'50" e 80,98 m., 
AZ2-P0523, de coordenadas N 9.035.209,346 m. e E 453.348,497 m.; 324°20'09" e 52,52 m., 
AZ2-P0524, de coordenadas 749.035.252,016 ai. e E 453.317,876 m.; 267'22'03" e 57,59 m., 

AZ2-P0525, de coordenadas N 9.035.249,371 m. e E 453.260,349 m.; 248°20'09" e 87,69 m., 
AZ2-P0526, de coordenadas N 9.035.216,998 m. e E 453.178,851 m.; 163°25'14" e 42,10 m 

AZ2-P0527, de coordenadas 749.035.176,652 ri. e E 453.190,863 m.; 237°5524" e 50,16 m., 
AZ2-P0528, de coordenadas N 9.035.144,703 m. e E 453.139,886 ri.; 29002726're 101,79 m., 
AZ2-P0529, de coordenadas N 9.035.180,279 ri. e E 453.044,517 m.; 303'08'04" e 179,47 ri., 
AZ2-P0530, de coordenadas N 9.035.278,378 m e E 452.894,231 m.; 250°53'53" e 61,26 ai., 
AZ2-P0531, de coordenadas 749.035.258,332 m. e E 452.836,348 m.; 310°25'43" e 172,05 ri., 

até o vértice 
até o vértice 

até o vértice 
até o vértice 
até o vértice 
até o vértice 

até o vértice 

até o vértice 

até o vértice 

até o vértice 
AZ2-P0532, 

AZ2-P0533, 

AZ2-P0534, 

AZ2-P0535, 

AZ2-P0536, 
AZ2-P0537, 

AZ2-P0538, 
AZ2-P0539, 

AZ2-P0540, 

AZ2-P0541, 

A.Z2-P0542 

AZ2-P0543, 

AZ2-P0544, 

de coordenadas 
de coordenadas 
de coordenadas 
de coordenadas 
de coordenadas 
de coordenadas 
de coordenadas 
de coordenadas 

de coordenadas 
de coordenadas 
de coordenadas 
de coordenadas 
de coordenadas 

N 9.035.369,907 m. e E 452.705,380 m.; 35105331" e 61,51 ri., até o vértice 
N 9.035.430,800 m. e E 452.696,705 m.; 278°34'57" e 92,16 m., até o vértice 
N 9.035.444,554 ri. e E 452.605,574 m.; 210002'03" e 87,82 ai., até o vértice 
749.035.368,528 m. e E 452.561,620 ri.; 130°221 37" e 70,29 m., até o vértice 
N 9.035.322,994 m. e E 452.615,165 ri.; 214°04'20" e 38,80 m„ até o vértice 
N 9.035.290,852 m. e E 452.593,427 m.; 295°42'11" e 52,26 ri., até o vértice 
N 9.035.313,516 ri. e E 452.546,341 ri.; 193°1T41" e 134,41 ri., até o vértice 
N 9.035.182,713 m. e E 452.515,433 m.; 271'46'57" e 165,57 ri., até o vértice 
749.035.187,863 m. e E 452.349,941 rn.; 177°03'09" e 79,17 ri., até o vértice 
N 9.035.108,800 ri. e E 452.354,012 ri.; 223°12'06" e 84,92 ri., até o vértice 
N 9.035.046,898 m. e E 452.295,879 m.; 197°35'32" e 82,08 m., até o vértice 
N 9.034.968,659 m. e E 452.271,072 m.; 317°46'11" e 125,79 ri., até o vértice 
N 9.035.061,801 m. e E 452.186,526 m.; 251°4905" e 67,03 m., até o vértice 
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N 9.035.040,885 m 

N 9.034.994,958 m. 
N 9.034.938,689 m. 

N 9.034.941,428 m. 

N 9.035.017,194 m. 

N 9.034.885,873 m. 

N 9.034.868,198 m. 

N 9.034.934,433 m. 

Ni 9.035.050,679 m. 

N 9.035.166,068 m. 

N 9.035.141,681 m. 

N 9.035.084,712 m. 

N 9.035.084,652 m. 

N 9.035.117,103 m. 

N 9.035.270,424 m. 

N 9.035.285,747 m. 

N 9.035.212,488 m. 

N 9.035.070,745 rn. 

N 9.035.064,561 m. 

N 9.035.148,697 m. 

N 9.035.153,262 m. 

N 9.035.058,474 m. 

N 9.035.018,185 m. 

N 9.034.985,190 m. 

N 9.034.921,017 m. 

N 9.034.898,221 m. 

N 9.034.995,649 m. 

N 9.034.870,009 m. 

N 9.034.896,050 m. 

N 9.034.909,319 m. 

N 9.034.873,947 m 

N 9.034.648,943 m 

N 9.034.530,113 ro. 

N 9.034.570,935 m. 

N 9.034.630,929 m. 

N 9.034.708,727 m. 

N 9.034.669,748 m. 

N 9.034.534,730 m. 

e E 452.122,842 

e E 452.135,503 

e E 452.183,855 

e E 452.092,988 

e E 452.043,172 

e E 451.929,835 

e E 451.874,340 

e E 451.909,042 

e E 451.888,214 

e E 451.627,011 

e E 451.530,370 

e E 451.541,796 

e E 451.491,983 

e E 451.418,008 

e E 451.314,619 

e E 451.224,783 

e E 451.203,731 

e E 451.264,063 

e E 451.130,359 

e E 451.070,416 

e E 451.011,250 

e E 450.963,915 

e E 451.005,003 

e E 451.073,883 

e E 451.062,609 

e E 451.011,265 

e E 450.960,433 

e E 450.790,787 

e E 450.764,261 

e E 450.697,306 

e E 450.672,905 

e E 450.700,839 

e E 450.642,454 

e E 450.621,706 

e E 450.653,233 

e E 450.617,210 

e E 450.577,540 

e E 450.523,317 

AZ2-P0545, de coordenadas 
AZ2-P0546, de coordenadas 
AZ2-P0547, de coordenadas 
AZ2-P0548, de coordenadas 
AZ2-P0549, de coordenadas 
AZ2-P0550, de coordenadas 
AZ2-P0551, de coordenadas 
AZ2-P0552, de coordenadas 
AZ2-P0553, de coordenadas 
AZ2-P0554, de coordenadas 
AZ2-P0555, de coordenadas 
AZ2-P0556, de coordenadas 
AZ2-P0557, de coordenadas 
AZ2-P0558, de coordenadas 

AZ2-P0559, de coordenadas 

AZ2-P0560, de coordenadas 
AZ2-P0561, de coordenadas 
AZ2-P0562, de coordenadas 
AZ2-P0583, de coordenadas 
AZ2-P0564, de coordenadas 
AZ2-P0565, de coordenadas 

AZ2-P0567, de coordenadas 
AZ2-P0568, de coordenadas 

AZ2-P0569, de coordenadas 

AZ2-P0570, de coordenadas 
AZ2-P0571, de coordenadas 
AZ2-P0572, de coordenadas 
AZ2-P0573, de coordenadas 

AZ2-P0574, de coordenadas 

AZ2-P0575, de coordenadas 
AZ2-P0576, de coordenadas 
AZ2-P0577, de coordenadas 
AZ2-P0578, de coordenadas 

AZ2-P0579, de coordenadas 

Ai2-P0580, de coordenadas 
A22-P0581, de coordenadas 

AZ2-P0582, de coordenadas 
AZ2-P0583, de coordenadas  

m.; 164°35'16" e 47,64 m ., até o vértice 
m.; 139°19'39" e 74,19 m até o vértice 
m.; 271°43'36" e 90,91 m ., até o vértice 
m.; 326°40'31" e 90,88 m ., até o vértice 

m.; 220°47t45" e 173,47 m • até o vértice 

m.; 252°2000" e 58,24 m ., até o vértice 
m.; 	27°39'04" e 74,78 m ., até o vértice 
m.; 349950'31" e 118,10 m ., até o vértice 
m.; 293°50'02" e 285,55 m ., até o vértice 
nu.; 255'50'14" e 99,67 m ., até o vértice 
m.; 168°39'32" e 58,10 m • até o vértice 
m.; 269°55'52" e 49,81 m ., até o vértice 
m.; 293°41'09" e 80,78 m ., até o vértice 
m.; 326°0025" e 184,92 m ., até o vértice 
m.; 279°40'46" e 91,13 m ., até o vértice 
m.; 196°01'58" e 76,22 m até o vértice 
m.; 156°56'36" e 154,05 m ., até o vértice 
m.; 267°21'07" e 133,85 m ., até o vértice 
m.; 324°3155" e 103,31 m. , até o vértice 
m.; 274°24'43" e 59,34 m. , até o vértice 
m.; 206°32'11" e 105,95 m. , até o vértice 
M.; 134°26'15" e 57,55 m. , até o vértice 
m.; 115°35'44" e 76,37 m. , até o vértice 
m.; 189°57'51" e 65,16 m. , ate o vértice 
m.; 246°03'34" e 56,18 m. , até o vértice 
m.; 332°26'50" e 109,89 m. , até o vértice 
m.; 233°28'35" e 211,10 m. , até o vértice 
m.; 314°28'17" e 37,17 m. , até o vértice 
m.; 28192'34" e 68,26 m. , até o vértice 
m.; 214°35'58" e 42,97 m. , até o vértice 
m.; 172°55'23" e 226,73 nu. , até o vértice 
nu.; 206°09'59" e 132,40 m. , até o vértice 
m.; 333°03'28" e 45,79 m. , até o vértice 
m.; 27°43'19" e 67,77 rn., até o ‘,.fértice 
m.; 335°09'16" e 85,73 m., até o vértice 
irl.; 225°30'12" e 55,62 m., até o vértice 
m.; 201°52'49" e 145,50 m., até o vértice 
m.; 283°24'26" e 64,58 m., até o vértice 
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AZ2-P0584, 

AZ2-P0585, 

AZ2-P0586, 

AZ2-M3010, 

AZ2-P0587, 

AZ2-P0588, 
AZ2-P0589, 

AZ2-P0590, 

AZ2-P0591, 

AZ2-P0592, 

AZ2-P0593, 

AZ2-P0594, 

AZ2-P0595, 

AZ2-P0596, 

AZ2-P0597, 

AZ2-P0598, 

AZ2-P0599, 

de coordenadas N 9.034.549,705 m. 
de coordenadas N 9.034.634,207 m 

de coordenadas N 9.034.661,631 m. 

de coordenadas N 9.034.587,823 m. 

de coordenadas N 9.034.556,349 m. 

de coordenadas N 9.034.555,830 m. 

de coordenadas N 9.034.486,798 m. 
de coordenadas N 9.034.374,568 m. 

de coordenadas N 9.034.288,865 m. 
de coordenadas N 9.034.365,795 m. 

de coordenadas N 9.034.399,403 m. 

de coordenadas N 9.034.361,621 m 
de coordenadas N 9.034.310,460 m 

de coordenadas N 9.034.319,110 m. 

de coordenadas NI 9.034_273,183 m 

de coordenadas 149.034.185,311 m 

de coordenadas 149.034.118,721 m 

e E 450.460,494 m.; 31°42'19" e 99,32 m., até o véftjce 

e E 450.512,694 m.; 281°0407" e 142,84 m., até o vértice 

e E 450.372,508 m.; 227°59'22" e 110,28 m., até o vértice 

e E 450.290,566 m.; 23604219 e 57,34 m., até o vértice 

e E 450.242,642 m.; 269028106" e 55,93 m., até o vértice 
e E 450.186,711 m.; 218°48'31" e 88,59 m., até o vértice 

e E 450.131,191 m.; 187°28'07" e 113,19 m., ate o vértice 
e E 450.116,478 m.; 205°50'02" e 95,22 m., até o vértice 

e E 450.074,985 m.; 306°36'32" e 129,00 m., até o vértice 
e E 449.971,432 m.; 290°05'16" e 97,85 m., até o vértice 

e E 449.879,533 mi.; 244°24'23" e 87,46 m., até o vértice 

e E 449.800,653 m.; 222°03'15" e 68,90 m., até o vértice 
e E 449.754,500 ri.; 278°23'50" e 59,23 m., até o vértice 
e E 449.695,902 m.; 229°58'30" e 71,41 ri., até o vértice 
e E 449.641,217 m.; 205°41'43" e 97,51 m., até o vértice 
e E 449.598,936 m.; 186°29'36" e 67,02 m., até o vértice 
e E 449.591,357 m.; 111°16'14" e 42,99 m., até o vértice 

A22-130600, de coordenadas N 9.034.103,126 m. e E 449.631,417 m.; 167°43'07" e 108,31 m., até o vértice 
AZ2-P0601, de coordenadas N 9.033.997,291 ri. e E 449.654,457 m.; 219°56'11" e 71,93 m., até o vértice 
AZ2-P0602, de coordenadas N 9.033.942,140 m. e E 449.608,284 m.; 299°38'01" e 102,36 m., até o vértice 
4Z2-P0603, de coordenadas 14 9.033.992,750 ri. e E 449.519,316 m.; 249°46'10" e 75,62 m., até o vértice 
AZ2-P0604, de coordenadas N 9.033.966,601 m. e E 449.448,362 m.; 164°13'41" e 133,14 m., até o vértice 
AZ2-P0605, de coordenadas 14 9.033.838,469 m, e E 4.49.484,552 m.; 136°09'05" e 105,14 m., até o vértice 
AZ2-P0606, de coordenadas N 9.033.762,645 m. e E 449.557,388 m.; 21401335" e 67,88 m., até o vértice 
AZ2-P0607, de coordenadas 149.033.706,519 m. e E 449.519,207 m.; 290°49'45" e 261,73 m., até o vértice 
AZ2-P0608, de coordenadas N 9.033.799,585 m. e E 449.274,585 ri.; 255°09'56" e 104,74 m., até o vértice 
AZ2-P0609, de coordenadas N 9.033.772,768 m. e E 449.173,334 m.; 235°07'19" e 135,68 ri, até o vértice 
AZ2-P0610, de coordenadas N 9.033.695,181 ri. e E 449.062,025 m.; 186°04'34" e 91,15 m., até o vértice 
AZ2-P0611, de coordenadas N 9.033.604,543 m. e E 449.052,377 m.; 148°08'21" e 123,20 in., até o vértice 
AZ2-M3009, de coordenadas N 9.033.499,904 m. e E 449.117,410 m.; situado na margem esquerda do 
igarapé Macapá e o limite com Terras de Particulares, deste, segue deixando a margem esquerda do Ig. 
Macapá confrontando com Terras de Particulares, com os seguintes azimutes e distâncias: 316°46'00" e 
2.724,65 ri., até o vértice AZ2-M1416, de coordenadas NI 9.035.485,000 m. e E 447.251,107 m.; 298°2416" 
e 6.529,82 ri., até o vértice AZ2-M1421, de coordenadas N 9.038.591,176 m. e E 441.507,396 m.; 
190°41'54" e 590,01 m., até o vértice A22-M1422, de coordenadas N 9.038.011,420 m. e E 441.397,867 m.; 
303'09'31" e 2.131,92 m., até o vértice AZ2-M1426, de coordenadas N 9.038.011,420 m. e E 441.397,867 

294°52'22" e 2.514,86 m., até o vértice AZ2-M1432, de coordenadas N 9.040.235,257 m. e E 
437.331,520 m.; 215°35'44" e 1.990,40 m., até o vértice A22-M1237, de coordenadas N 9.038.616,775 m. e 
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E 436.172,992 m,; situado no limite com Terras de Particulares e a divisa com a faixa de domínio da Rodovia 
BR-364, sentido Feijó, deste, segue confrontando com a faixa de domínio da Rodovia BR-364 com o 
seguinte azimute e distância: 297°15'29° e 2.062,12 m., até o vértice AZ2-M1234, de coordenadas N 
9.039.561,225 m. e E 434.339,860 m.; situado no limite da faixa de domínio da Rodovia BR-364 e Terras de 
Particulares, deste, segue confrontando com Terras de Particulares com os seguintes aziMutes e distâncias: 
29°15'05" e 2.782,58 m., até o vértice AZ2-M1435, de coordenadas N 9.041.987,790 m. e E 435.701,670 m.; 
299°47'22" e 1.583,12 m., até o vértice AZ2-M1436, de coordenadas N 9.042.774,308 m. e E 434.327,746 
m.; 214°24'54" e 2.886,72 m., até o vértice AZ2-M1230, de coordenadas N 9.040.392,871 m. e E 
432.696,218 m.; situado no limite de Terras de Particulares e a divisa com a faixa de domínio da Rodovia 
BR464, sentido Feiji5, deste, segue confrontando com a faixa de domínio da Rodovia BR-364 com o 
seguinte azimute e distância: 297°1425" e 6.537,25 m., até o vértice AZ2-M1221, de coordenadas NI 
9.043385,125 m. e E 426.883,989 In.; situado no limite da faixa de domínio da Rodovia BR-364 e a divisa 
corri Terras de Particulares, deste, segue confrontando com Terras de Particulares com os seguintes 
azimutes e distâncias: 29°4243° e 1.999,83 m., até o vértice AZ2-M1437, de coordenadas N 9.045.122,034 
m. e E 427.875,188 m.; 29793'20" e 7.072,51 m., até o vértice AZ2-M1450, de coordenadas N 
9.048.357,303 m. e E 421,586,038 m.; situado no limite com Terras de Particulares e a divisa com a 
Fazenda Escanteio, Matricula R1-712 fl66 Livro 23 CRI de Rio Branco, deste, segue confrontando com a 
Fazenda Escanteio, com os seguintes azimutes e distâncias: 1°18'20" e 1.515,58 m., até o vértice ATO-
M0092, de coordenadas N 9.049.872,487 m. e E 421.620,571 m.; 314°05'02" e 2.140,98 m., até o vértice 
ATO-M0089, de (»ordenadas N 9.051.361,985 m. e E 420.082,656 m.; 12°43'23" e 1.149,13 m., até o vértice 
ATO-M0087, de coordenadas N 9.052.482,902 m. e E 420.335,739 m.; 2294'01" e 1.218,99 m., até a vértice 
ATO-M0063, de coordenadas N L053.611,260 m. e E 420.796,987 m.; 322°43'30" e 1.396,23 m., ate o 
vértice ATO-M0071, de coordenadas N 9.054.722,290 m. e E 419.951,374 m.; 21°09'43" e 651,84 m., até o 
vértice ATO-M0080, de coordenadas N 9.055.330,173 m. e E 420.186,692 m.; 78°59'49" e 1.406,78 m., até 
o vértice ATO-M0086, de coordenadas N 9.055.598,676 m. e E 421.567,612 m4 79°00'02" e 196,00 m., até 
o vértice ATO-M0270, divisa entre a Fazenda Escanteio, Matricula R1-712 f166 Livro 23 CRI de Rio Branco, 
e o Rio Pavini, de coordenadas N 9.055.636,073 m. e E 421.760,014m.; deste, segue confrontando com a 

margem direita do Rio Pavini, no sentido jusante, com os seguintes azimutes e distâncias: 295°12'33" e 
387,25 m., até o vértice ATO-V3014, de coordenadas N 9.055.801,010m. e E 421.409,650 m.; 336°36'38" e 
319,13 m., até o vértice ATO-V3013, de coordenadas N 9.056.093,920 m. e E 421.282,960 m.; 349°30'06" e 
234,24 m., até o vértice ATO-V3012, de coordenadas N 9.056.324,240 m. e E 421.240,280 m.; 13°22'41" e 
625,05 m., até o vértice ATO-V3011, de coordenadas N 9.056.932,330 m. e E 421.384,900 m.; 2'40'15" e 
419,56 m., até o vértice ATO-V3010, de coordenadas N 9.057.351,430 m. e E 421.404,450 m.; 32°11'19" e 
1.017,18 m., até o vértice ATO-V3009, de coordenadas N 9.058.212,270 m. e E 421.948,310 m.; 42°27'17" 
e 1.082,40 m., até o vértice ATO-V3008, de coordenadas N 9.059.010,880 m. e E 422.676,940 m.; 53°48'36" 
e 1.209,67 m., até o vértice ATO-V3007, de coordenadas N 9.059.725,150 m. e E 423.653,220 m.; 48°44'27" 
e 480,45 m., até o vértice ATO-V3006, de coordenadas N 9.060.041,990 m. e E 424.014,390 m.; 0°39'37" e 
963,34 m., até o vértice ATO-V3005, de coordenadas N 9.061.005,270 m. e E 424.025,490 m.; 11°06'50" e 
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379,33 rri_, até o vértice ATO V3004, de coordenadas N 9.061.377,490 m. e E 424.098,610 m.; 341°2217"-e-
196,44 m., até o vértice ATO-V3003, de coordenadas N 9.061.563,640 ri. e E 424.035,860 m.; 317°57'27" e 
581,25 m., até o vértice ATO-V3002, de coordenadas N 9.061.995,300 ri. e E 423.646,610 m.; 349°49'51" e 

128,06 m., até o vértice ATO-V3001, de coordenadas N 9.062.121,350 m. e E 423.624,000 m.; 6°23'24" e 

325,17 m_, até o vértice ATO-V3000, de coordenadas N 9.062.444,500 m. e E 423.660,190 m.; 35°29'35" e 
244,21 m., até o vértice AZ2-V6014, de coordenadas N 9.062.643,331 m. e E 423.801,978 ri.; 24°41'09" e 
241,59 m., até o vértice BCA-V3796, de coordenadas N 9.062.862,839 ri. e E 423.902,875 m.; 0°17'11" e 
479,15 m., até o vértice BCA-V3795, de coordenadas N 9.063.341,984 rn. e E 423.905,271 m.; 22°47'17" e 
878,31 ri., até o vértice BCA-V3794, de coordenadas N 9.064.151,739 m. e E 424.245,463 m.; 359°19'34" 
e 1.221,90 m., até o vértice BCA-V3793, de coordenadas N 9.065.373,558 m. e E 424.231,089 ri.; 
350°15'38" e 325,72 m., até o vértice BCA-V3792, de coordenadas N 9.065.694,585 m. e E 424.175,987 m.; 
338°18'18" e 239,79 ri., até o vértice BCA-V3791, de coordenadas N 9.065.917,387 m. e E 424.087,346 ri.; 
326°1002" e 533,56 m., até o vértice BCA-V3790, de coordenadas N 9.066.360,596 m. e E 423.790,276 ri.; 
354°35'46" e 356,15 m., até o vértice BCA-V3789, de coordenadas N 9.066.715,183 ri. e E 423.756,736 m.; 
341°46'53" e 1.003,82m., até o vértice EICA-V3788, de coordenadas N 9.067.668,662 rn e E 423.442,896 
m.; 1°36'37" e 1.193,54 m., até o vértice BCA-V3787, de coordenadas N 9.068.861,732 m. e E 423.476,436 
m.; 34.4°34'41" e 216,21 m., até o vértice BCA-V3786, de coordenadas IV 9.069.070,160 m. e E 
423.418,939m.; 326°0811" e 219,27 m., ate o vértice BCA-V3785, de coordenadas N 9.069.252,235 m. e E 
423.296,757m.; 344°44'41" e 518,99 m., até o vértice BCA-V3784, de coordenadas N 9.069.752,941 m. e E 
423.160,200 m.; 3556381 05" e 314,75 m., até o vértice BCA-V3783, de coordenadas N 9.070.066,781 m. e E 
423.136,243 m.; 9°18'36" e 296,18 m., até o vértice BCA-V3782, de coordenadas N 9.070.359,060 irl. e E 
423.184,158 m.; 21°06'18" e 439,12 m., até o vértice BCA-V3781, de coordenadas N 9.070.768,728 m. e E 
423.342,276 m.; 45°32'19" e 540,42 m., até o vértice BCA-V3780, de coordenadas N 9.071.147,253 m. e E 
423.727,987 m.; 33°37'36" e 287,72 m., até o vértice BCA-V3779, de coordenadas N 9.071.386,825 m. e E 
423.887,319 ri.; 7°13'50" e 313,94 m., até o vértice BCA-V3778, de coordenadas N 9.071.698,269 m. e E 
423.926,832 ri.; 37°02.32. e 159,08 m., até o vértice BCA-V3777, de coordenadas N 9.071.825,243 m. e E 
424.022,661 m.; 51°29'18" e 434,76 ri., até o vértice BCA-V3776, de coordenadas tkI 9.072.095,959 m. e E 
424.362,854 m.; 38°5350" e 270,89 rn., até o vértice I3CA-V3775, de coordenadas N 9.072.306,783 ri. e E 
424.532,950 ri.; 7°15'48" 0246,34 m., até o vértice BCA-V3774, de coordenadas N 9 072 551,147 m. e E 
424.564,095 m.; 20°03'49" e 62,23 m., até o vértice ATO-V3845, de coordenadas N 9.072.609,601 m. e E 
424.585,444 ri.; 14°1138" e 287,03 m., até o vértice ATO-V3844, de coordenadas N 9.072.887,866 m. e E 
424.655,824 m.; 9°24'04" e 307,19 m., até o vértice ATO-V3843, de coordenadas N 9.073.190,927 m. e E 
424.706,002 ri.; 329°17'59" e 276,30 m., até o vértice ATO-V3842, de coordenadas N 9.073.428,502 m. e E 
424.564,939 m.; 357°21'19" e 98,48 m., até o vértice ATO-V3841, de coordenadas N 9.073.526,876 m. e E 
424.560,395 m.; 36°06'40" e 120,72 ri., até o vértice ATO-V3840, de coordenadas N 9.073.624,405 m. e E 
424.631,543 ri.; 23°23'24" e 272,16 m., até o vértice ATO-V3839, de coordenadas N 9.073.874,202 m. e E 
424.739,588 m.; 354°03'44" e 81,49 m., até o vértice ATO-V3838, de coordenadas N 9.073.955,255 ri. e E 
424.731,198 m.; 319°31120" e 24,85 m„ até o vértice A22-V6015, de coordenadas N 9.073.974,158 m. e E 
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424.715,026 m.; 
424.669,610 m.; 
424.662,060 m.; 

424.735,770 rn.; 
424.735,030 m.; 
424.559,690 m.; 
424.546,820 m.; 
424.620,860 m.; 
425.264,990 m.; 
425.301,430 m.; 
425.400,530 m.; 
425.474,660 m.; 
425.476,400 m.; 
425.520,360 m.; 
425.515,200 m.; 
425.421,920 m.; 

355°31'45" e 582,62 m 
35895543 e 403,82 m 
18°30'27" e 259,41 m., 
359°48'37° e 223,63 m 
337°25'43" e 456,81 m 
354°37'06" e 13722 m 
26°22'22" e 166,68 m., 
48°18'48" e 862,53 m., 
8°20'21" e 251,26 m., 
48°37'32" e 132,06 m., 
30°46'28" e 144,88 m., 
0014135 e 409,99 m., 
8049140" e 286,45 m., 
358°39'49" e 22124 m 
320653'06" e 147,86 m 
349°48'09" e 76,37 m., 

426.426,660 m.; 358°17'59" e 168,17 m., 
426.421,670 m.; 7°14'41" e 102,61 ia, 
426.434,610 m.; 26°22'15" e 98,92 m., 

., até o vértice AZ2-V6019, de coordenadas N 9.074.555,010 m. e E 

., até o vértice AZ2-V6020, de coordenadas N 9.074.958,760 ri. e E 
até o vértice AZ2-V6021, de coordenadas N 9.075.207,480 m. e E 

., até o vértice AZ2-V6022, de coordenadas N 9,075.431,110 ri. e E 

., até o vértice AZ2-V6023, de coordenadas N 9.075.852,930 m. e E 

., até o vértice A22-V6024, de Coordenadas NI 9.075.989,550 m. e E 
até o vértice AZ2-V6025, de coordenadas NI 9.076.138,880 rn. e E 
até o vértice AZ2-V6026, de coordenadas N 9.076.712,510 m. e E 

até o vértice AZ2-V6027, de coordenadas N 9.076.961,110 ri. e E 
até o vértice AZ2-V6028, de coordenadas ist 9.077.048,400 m. e E 
até o vértice A22-V6029, de coordenadas N 9.077.172,880 m. e E 

até o vértice AZ2-V6030, de coordenadas N 9.077.582,870 m. e E 
até o vértice AZ2-V6031, de coordenadas N 9.077.865,930 m. e E 
, até o vértice AZ2-V6032, de coordenadas N 9.078.087,110 m. e E 
, até o vértice AZ2-V6033, de coordenadas N 9.078.201,830 m. e 
até o vértice AZ2-V6034, de coordenadas N 9.078.276,990 m. e E 

até o vértice AZ2-V6035, de coordenadas N 9.078.356,710 m„ e E 
até o vértice AZ2-V6036, de coordenadas N 9.078.512,100 m. e E 

até o vértice AZ2-V6037, de coordenadas N 9.078.693,590 m. e E 
até o vértice AZ2-V6038, de coordenadas N 9.078.742,420 m. e E 
até o vértice AZ2-V6039, de coordenadas N 9.078.769,270 m. e E 
até o vértice AZ2-V6040, de coordenadas N 9.078.826,880 m. e E 
até o vértice AZ2-5/6041, de coordenadas N 9.078.862,400 rn. e E 
até o vértice AZ2-V6042, de coordenadas N 9.078.871,460 m. e E 
até o vértice AZ2-V6043, de coordenadas Ni 9.078.862,770 M. e E 

até O vértice AZ2-V6044, de coordenadas NI 9.078.867,360 m. e E 
até o vértice AZ2-V6045, de coordenadas N 9.078.907,310 m. e E 
até o vértice AZ2-V6046, de coordenadas N 9.078.969,240 m. e E 

até o vértice AZ2-V6047, de coordenadas N 9.079.017,990 rn. e E 
até o vértice AZ2-V6048, de coordenadas NI 9.079.049,190 m. e E 
até o vértice AZ2-V6049, de coordenadas N 9.079.049,530 m. e E 

até o vértice A22-V6050, de coordenadas N 9.079.067,470 m. e E 
até o vértice AZ2-V6051, de coordenadas N 9.079.120,740 m. e E 
até o vértice A7_2-V6052, de coordenadas 14 9.079.200,540 ri. e E 
até o vértice AZ2-V6053, de coordenadas N 9.079.386,370 m. e E 

até o vértice AZ2-V6054, de coordenadas NI 9.079.554,470 m. e E 
até o vértice AZ2-V6055, de coordenadas N 9.079.656,260 ri. e E 
até o vértice Az2-V6056, de coordenadas N 9.079.744,890 ri. e E 

425.408,400 m.; 18°14'42" e 83,94 m., 
425.434,680 m.; 47°09'48" e 228,54 m., 
425.602,270 m4 9°29'59" e 184,01 m , 
425.632,640 m.; 44°48'21" e 68,82 m., 
425.681,140 m.; 73°51'53" e 96,62 m., 
425.773,950 m.; 28°06'53" e 65,32 m., 
425.804,730 m .; 48°10'50" e 53,27 m., 
425.844,430 m .; 81°40'23" e 62,56 m., 
425.906,330 m .; 100°07'02" e 49,47 m., 
425.955,030 m .; 84°36'37" e 48,87 rn., 
426.003,680 m .; 44°48'21" e 56,31 m„ 
426.043,360 m .; 359°48'54" e 61,93 m., 
426.04,160 m .; 28°25'09" e 55,43 m., 
426.069,540 m .; 66°10'55" e 77,26 m., 
426.140,220 m .; 89°48'31" e 101,75 m., 
426.241,970 m .; 75°45'56" e 72,96 m., 
426.312,690 m .; 47°06'26" e 78,27 m., 
426.370,030 m .; 31°14'15" e 93,33 m., 
426.418,430 m .; 2°32'09" e 186,01 m., 
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426.478,550 m.; 36°04'04" e 82,29 m., até o vértice AZ2-V6057, 
426327,000 m.; 26°22'24'1  e 98,92 m., até o vértice AZ2-V6058, 
426.570,940 m.; 19°05'41" e 137,87 m., até o vértice AZ2-V6059, 
426.616,040 m.; 3905438" e 294,13 m., até o vértice AZ2-V6060, 
426.804,750 m.; 29'09'58" e 108,69 rn,, até o vértice AZ2-V6061, 
426.857,720 m.; 14°44'32" e 91,92 m., até o vértice AZ2-V6062, 
426.881,110 m.; 347°55'25" e 114,95 m., até o vértice AZ2-V6063 
426.857,060 m.; 316°26'44" e 146,59 m., até o vértice AZ2-V6064 
426.756,050 m.; 349°30'11" e 66,20 m., até o vértice AZ2-V6065, 
426.743,990 m.; 9°16'15" e 180,07 m., até o vértice AZ2-V6066, 
426.773,000 m.; 351004.0r e 77,87 m., até o vértice A7_2-46067, 
426.760,910 m.; 313'20'25" e 163,33 m., até o vértice A22-V6068 
426.642,120 m.; 320°31'17" e 84,15 m., até o vértice AZ2-V6069, 
426.588,620 m.; 344°52'36" e 91,91 m., até o vértice AZ2-V6070, 
426.564,640 m.; 359°48'45" e 94,73 m., até o vértice AZ2-V6071, 
426.564,330 ri.; 15'30'59" e 196,81 m., até o vértice AZ2-V6072, 
426.616,980 m.; 26°22'36" e 145,63 m., até o vértice AZ2-V6073, 
426.681,680 m.; 71513" e 253,68 m., até o vértice AZ2-V6074, 
426.713,710 m.; 37052'28" e 268,09 m., até o vértice AZ2-V6075, 
426.878,300 m.; 4904229" e 157,05 m., até o vértice AZ2-V6076, 
426.998,090 m.; 13°50'54" e 104,28 m., até o vértice AZ2-V6077, 
427.023,050 rn.; 359°48'44" e 88,52 m., até o vértice AZ2-V6078, 
427.022,760 m.; 337°30'14" e 266,53 m., até o vértice AZ2-V6079, 
426.920,780 ri.; 34805528 e 167,41 m., até o vértice AZ2-V6080, 
426.888,620 m.; 4°23'00" e 158,57 m., até o vértice AZ2-V6081, 
426.900,740 m.; 28°5152" e 130,19 m., até o vértice A22-V6082, 
426.963,590 m.; 10°25'44" e 102,92 m., até o vértice AZ246083, 
426.982,220 ri.; 359°48'36" e 132,78 m., até o vértice AZ2-V6084, 
426.981,780 m.; 350°20'45" e 115,38 m., até o vértice AZ2-V6085, 
426.962,430 rn.; 334°27'52" e 132,92 m., até o vértice AZ2-V6086, 
426.905,130 m.; 329020148 e 124,71 m., até o vértice A22-V6087, 
426.841,550 m.; 349°0133" e 135,16 m., até o vértice AZ2-V6088, 
426.815,820 m.; 358°26'41" e 265,63 m., até o vértice AZ2-V6089, 
426.808,610 m.; 204031" e 126,62 m., até o vértice AZ2-V6090, 
426.814,520 ri.; 12°40'06" e 223,93 m., até o vértice AZ2-V6091, 
426.863,630 m.; 13°50'46" e 315,90 m., até o vértice AZ2-V6092, 
426.939,230 ri.; 3°23'17" e 101,36 m., até o vértice A7_2-V6093, 
426.945,220 m.; 336°36'47" e 96,31 m., até o vértice AZ2-V6094, 

de coordenadas N 9.079.811,410 m. e'E 

de coordenadas N 9.079.900,030 m. e E 
de coordenadas N 9.080.030,310 m. e E 
de coordenadas N 9.080.255,920 m. e E 
de coordenadas N 9.080.350,830 m. e E 
de coordenadas N 9.080.439,720 m. e E 
, de coordenadas N 9.080.552,130 ri. e E 
, de coordenadas N 9.080.658,370 m. e E 
de coordenadas N 9.080,723,460 m. e E 
de coordenadas N 9.080.901,180 m. e E 
de coordenadas N 9.080.978,110 m. e E 

, de coordenadas N 9.081.090,210 rn, e E 
de coordenadas N 9.081.155,160 m. e E 
de coordenadas N 9.081.243,890 m. e E 
de coordenadas N 9.081.338,620 m. e E 
de coordenadas N 9.081.528,260 m. e E 
de coordenadas N 9.081.658,730 m. e E 
de coordenadas N 9.081.910,380 m. e E 
de coordenadas N 9.082.122,000 m. e E 
de coordenadas N 9.082.223,560 m. e E 
de coordenadas N 9.082.324,810 m. e E 
de coordenadas N 9.082.413,330 m. e E 
de coordenadas N 9.082.659,580 m. e E 
de coordenadas N 9.082.823,870 m. e E 

de coordenadas N 9.082.981,980 m. e E 
de coordenadas N 9.083.096,000 m. e E 
de coordenadas N 9.083.197,220 m. e E 
de coordenadas N 9.083.330,000 m. e E 
de coordenadas N 9.083.443,750 m, e E 
de coordenadas N 9.083.563,690 ri. e E 
de coordenadas N 9.083.670,970 m. e E 
de coordenadas N 9.083.803,660 m. e E 
de coordenadas N 9.084.069,190 m. e E 

de coordenadas N 9.084.195,670 m. e E 
de coordenadas N 9.084.414,150 m. e E 
de coordenadas N 9.084.720,870 ri. e E 
de coordenadas N 9.084.822,050 m. e E 
de coordenadas N 9.084.910,450 m. e E 
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426.906,990 m.; 
426.856,200 m.; 
426.742,200 m.; 
426.704,140 m.; 
426.684,960 m.; 
426.677,510 m.; 
426.677,160 m.; 
426239,980 m.; 
426.821,800 m.; 
426.872,050 m.; 
426.884,440 m.; 
426.884,050 m.; 
426.877,300 m.; 
426.933,940 m.; 
427.028,500 m.; 
427.116,870 m.; 
427.173,610 m.; 
427.216,100 m.; 
427.299,370 m.; 
427.349,560 m.; 
427.380,730 m.; 
427.399,090 m.; 
427.442,390 m.; 
427.467,430 m.; 
427.511,440 m.; 
427.574,470 m.; 
427.713,420 m.; 
427.776,500 m.; 
427.845,820 m.; 
427.940,520 m.; 
428.288,220 m.; 
428.420,660 m.; 
428.723,330 m.; 
428.856,850 m.; 
428.878,420 m.; 
429.002,070 m.; 
429.138,270 m.; 
429.336,590 m.; 

359°48`50r e 120,13 m 

356°56'39" e 126,62 m 

34°30'37" e 99,97 m., 

48°53'35" e 125,50 m. 

63°1445" e 98,96 m., 

48°10'42" e 76,14 m., 

31°02'03" e 82,42 m., 

31°0128" e 161,56 m., 

22°38'46" e 130,35 ri, 

1312'05" e 136,49 m., 

5°42'59" e 184,33 m., 

8°27'49" e 294,19 rn., 

18°14'41" e 79,98 m., 

30°04'04" e 87,84 m., 

47°49'16" e 85,05 m., 

72°09'35" e 145,97 m., 

54°49'01" e 77,18 m., 
44Õ45.33. e 98,36 111., 
64°47'47" e 104,66 m., 

87°43'38" e 347,97 m., 

52°30'24" e 166,92 m, 

50°4258" e 391,04 m., 

32°0327" e 251,18 ri, 

1814'50" e 69,53 m., 

35°20'51" e 213,73 m., 

44°48'33" e 193,26 m., 

55°18'09" e 241,22 m., 

65°34'57" e 272,46 m., 

321°09'04" e 80,97 m., até o vértice A22-V6095, de coordenadas N 9.084.973,510 m. e E 
296°2218" e 127,24 m., até o vértice AZ2-V6096, de coordenadas N 9.085.030,030 m. e E 
314°48'40" e 53,65 m., até o vértice AZ2-V6097, de coordenadas N 9.085.067,840 m. e E 
343°06'37" e 66,02 m., até o vértice AZ2-V6098, de coordenadas t4 9.085.131,010 m. e E 
358°4500" e 341,48 m., ate o vértice AZ2-V6099, de coordenadas N 9.085472,410 r11. e E 
359°48'48" e 107,49 m., até o vértice AZ2-V6100, de coordenadas N 9.085.579,900 m. e E 
27°33'56" e 135,75 m., até o vértice AZ2-V6101, de coordenadas 14 9.085.700,240 m. e E 
35°38'55" e 140,39 m., até o vértice AZ2-V6102, de coordenadas N 9.085.814,320 m. e E 
26°22'37" e 113,11 m., até o vértice A22-V6103, de coordenadas N 9.085.915,650 m. e E 

9°16'12" e 76,91 m., até o vértice AZ2-V6104, de coordenadas N 9.085.991,560 m. e E 

até o vértice AZ2-V6113 , de coordenadas N 9.086.827,710 m. e E 
até o vértice AZ2-V6114 , de coordenadas N 9.086.960,590 m. e E 

até o vértice AZ2-V6115, de coordenadas N 9.087.144,000 m. e E 
até o vértice AZ2-V6116, de coordenadas N 9.087.434,990 m. e E 
até o vértice A2246117, de coordenadas N 9.087.510,950 m. e E 
até o vértice AZ2-V6118, de coordenadas N 9.087.586,970 m. e E 
até o vértice AZ2-V6119, de coordenadas N 9.087.644,080 ri. e E 
até o vértice AZ246120, de coordenadas N 9.087.688,800 m. e E 

até o vértice AZ2-V6121, de coordenadas N 9.087.733,270 m. e E 
até o vértice AZ2-V6122, de coordenadas N 9.087.803,050 m. e E 
até o vértice AZ2-V6123, de coordenadas N 9.087.847,620 m. e E 
até o vértice AZ2-V6124, de coordenadas N 9.087.861,420 m. e E 
até o vértice AZ2-V6125, de coordenadas N 9.087.963,020 ri. e E 
até o vértice AZ2-V6126, de coordenadas N 9.088.210,610 m. e E 
até o vértice AZ2-V6127, de coordenadas N 9.088.423,490 m. e E 

até o vértice AZ2-V6128, de coordenadas N 9.088.489,520 m. e E 
até o vértice AZ2-V6129, de coordenadas N 9.088.663,850 m. e E 
até o vértice AZ2-V6130, de coordenadas N 9.088.800,960 m. e E 
até o vértice AZ2-V6131, de coordenadas N 9.088.938,270 m. e E 
até o vértice AZ2-V6132 , de coordenadas N 9.089.050,900 m. e E 

., até o vértice AZ2-V6105, de coordenadas N 9.086.111,890 ri. e E 

., até o vértice AZ2-V6106, de coordenadas N 9.086.238,130 rn. e E 
até o vértice AZ2-V6107, de coordenadas N 9.086.320,510 m. e E 

, até o vértice AZ2-V6108, de coordenadas N 9.086.403,020 m. e E 

até o vértice AZ2-V6109, de coordenadas N 9.086.447,570 m. e E 
até o vértice AZ2-V8110, de coordenadas N 9.086.498,340 m. e E 
até o vértice AZ2-V6111, de coordenadas N 9.086.568,960 m. e E 
até o vértice AZ2-V6112, de coordenadas N 9.086.707,410 m. e E 
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429.584,680 m.; 700421591' e 341,81 m., 

429.907,310 m.; 61°44'19" e 211,20 m., 

430.093,330 m.; 27°25'04" e 143,63 m. 

44°48'28" e 50,56 m., 
60.03.52 e 44,35 m., 

89°49'10" e 41,24 m., 
147°48'18" e 25,94 m. 
179°48'35" e 63,25 m 

138°10'16" e 33,11 m. 
88°13'04" e 99,04 m., 
36'40'11" e 41,24 m., 

11'07'51" e 42,06 m, 

347°16'39" e 76,06 m. 

359°49'04" e 44,00 m 

até o vértice A7_2-V6133 

até o vértice AZ2-V6134 

até o vértice AZ2-V6136 

até o vértice AZ2-V6137, 

até o vértice AZ2-V6138, 

até o vértice AZ2-V6139, 

, até o vértice AZ2-V6140 
, até o vértice A22-V6141 

, até o vértice AZ2-V6142 

até o vértice AZ2-V6144, 
até o vértice AZ2-V6145, 

até o vértice AZ2-V6146, 
até o vértice AZ2-V6147, 

até o vértice AZ2-V6148, 

até o vértice AZ2-V6149, 

até o vértice AZ2-V6150, 

até o vértice AZ2-V6151, 

, até o vértice AZ2-V6152, 

até o vértice AZ2-V6153, 

até o vértice AZ2-V6154, 

até o vértice AZ2-V6155, 

até o vértice AZ2-V6156, 

, até o vértice AZ2-V6157, 
até o vértice A22-V6159, 

até o vértice AZ2-V6160, 
até o vértice AZ2-V6161, 

até o vértice AZ2-V6162, 

, de coordenadas N 9.089.163,780 

, de coordenadas N 9.089.263,780 

, de coordenadas N 9.089.391,280 

de coordenadas N 9.089.427,150 

de coordenadas N 9.089.449,280 

de coordenadas N 9.089.449,410 

, de coordenadas N 9.089.427,460 

, de coordenadas N 9.089.364,210 

, de coordenadas N 9.089.339,540 
de coordenadas N 9.089.342,620 

de coordenadas N 9.089.375,700 

de coordenadas N 9.089.416,970 

de coordenadas N 9.089.491,160 

de coordenadas N 9.089.535,160 

de coordenadas N 9.089.570,950 

de coordenadas N 9.089.582,090 
de coordenadas N 9.089.576,740 

de coordenadas N 9.089.552,100 

de coordenadas N 9.089.544,060 

de coordenadas N 9.089.552,460 

de coordenadas N 9.089.582,1130 

de coordenadas N 9.089.643,350 

de coordenadas N 9.089.703,810 
de coordenadas N 9.089227,580 

de coordenadas N 9.089.896,470 

de coordenadas N 9.089.913,050 

de coordenadas N 9.089.987,180 

430.159,470 430.159,470 m.; 

430.195,100 m.; 
430.233,530 m.; 

430.274,770 m.; 
430.288,590 m.; 

430.288,800 m.; 
430.310,880 m.; 
430.409,870 m.; 

430.434,500 m.; 

430.442,620 m.; 
430.425,870 m.; 

430.830,700 m.; 

430.893,500 m.; 
430.925,810 m.; 
430.965,940 m.; 

431.001,960 m.; 
431.013,820 m.; 

431.005,340 m.; 
431.013,150 m.; 

431.061,170 m.; 
431.109,360 m.; 
431.137,590 m.; 

m. è E 

m. e E 

m. e E 

m. e E 

m. e E 

m. e E 

m. e E 

m. e E 

m. e E 

m. e E 

m. e E 

m. e E 

ai. e E 

m. e E 

m. e E 

m. e E 

m. e E 

m. e E 

m. e E 

ai. e E 

m. e E 
m. e E 

m. e E 

m. e E 

m. e E 

ai. e E 

m. e E 

430.425,730 ai.; 20°50'54" e 38,30 m., 
430.439,360 m.; 75°46'48" e 45,35 m., 
430.483,320 m.; 96°55'52" e 44,33 m., 
430.527,330 m.; 126°40'52" e 41,25 m. 
430.560,410 m.; 97°14'31" e 63,78 m., 
430.623,680 m.; 79°11'04" e 44,77 m., 
430.667,650 m.; 51°39'36" e 48,96 m., 
430.706,050 m.; 7°34'36" e 61,05 m., 
430.714,100 m.; 349°30'18" e 61,49 m. 
430.702,900 m.; 3°37'28" e 124,02 m., 
430.710,740 m.; 32°25'49" e 81,62 m., 
430.754,510 m.; 56007103" e 29,74 m., 
430.779,200 m.; 34°4719" e 90,26 m., 

108°25'26" e 66,19 m., até o vértice AZ2-V6163, de coordenadas N 9.089.966,260 m. e E 
158°57'15" e 89,97 m., até o vértice AZ2-V6164, de coordenadas N 9.089.882,290 m. e E 
124°48'31" e 48,88 	até o vértice AZ2-V6165, de coordenadas N 9.089.854,390 m. e E 
83°27'33" e 36,26 m., até o vértice AZ2-V6166, de coordenadas N 9.089.858,520 m. e E 
1r5124" e 49,52 m., até o vértice AZ2-V6167, de coordenadas N 9.089.906,600 m. e E 
356°32'11" e 140,37 rn ., até o vértice AZ2-V6168, de coordenadas N 9.090.046,710 m. e E 
7°24'24" e 60,59 ri., até o vértice AZ2-V6169, de coordenadas N 9.090.106,790 m. e E 
80°20'39" e 48,71 m., até o vértice AZ2-V6170, de coordenadas N 9.090.114,960 m. e E 
13201911" e 65,17 m., até o vértice AZ2-V6171, de coordenadas N 9.090.071,080 m. e E 
154°47'31" e 66,28 m., até o vértice AZ2-V6172, de coordenadas N 9.090.011,110 m. e E 
110°21'57" e 68,42 m. , até o vértice AZ2-V6173, de coordenadas N 9.089.987,300 m. e E 
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431.201,730 m.; 93°23'06" e 128,37 m., até o vértice A2246174, de coordenadas IV 9.089.979720 m. e E 
431.329,880 ai.; 3004620" e 46,69 m., até o vértice AZ2-V6175, de coordenadas N 9.090.019,840 m. e E 
431.153,770 m.; 351°03'49" e 52,66 m., até o vértice AZ2-V6176, de coordenadas N 9.090.071,860 m. e E 
431.345,590 m.; 326°07'12" e 115,49 m., até o vértice AZ246177, de coordenadas N 9.090.167,740 rn. e E 
431.281,210 m.; 353°06'11" e 68,54 m., até o vértice AZ2-V6178, de coordenadas N 9.090.235,780 m. e E 
431.272,980 m.; 10°2550" e 65,18 m., até o vértice A22-V6179, de coordenadas N 9.090.299,880 m. e E 
431.284,780 m.; 38°28'02" e 153,83 171., até o vértice AZ2-V6180, de coordenadas N 9.090.420,320 m. e E 
431.380,470 m.; 15°16'21" e 195,25 m., até o vértice AZ2-V6181, de coordenadas N 9.090.608,670 ai. e E 
431.431,900 m.; 356°56'49" e 80,17 m., até o vértice A72-V6182, de coordenadas N 9.090.688,730 m. e E 
431.427,630 m.; 326°07'12" e 57,74 m., até o vértice AZ2-V6183, de coordenadas N 9.090.736,670 m. e E 
431.395,440 m.; 304°30'12" e 63,31 m., até o vértice AZ2-V6184, de coordenadas N 9.090.772,530 m. e E 
431.343,270 m.; 352°22'37" e 92,87 m., até o vértice AZ246185, de coordenadas N 9.090.864,580 m. e E 
431.330,950 m.; 32°49'53" e 95,51 m., até o vértice AZ.246186, de coordenadas IV 9.090.944,830 m. e E 
431.382,730 m.; 40°02'45" e 272,74 m., até o vértice AZ2-V6187, de coordenadas N 9.091.153,620 m. e E 
431.558,210 m.; 34°06'00" e 106,61 m., até o vértice AZ2-V6188, de coordenadas N 9.091241,900 m. e E 
431.617,980 m.; 21°0013" e 210,42 m., até o vértice AZ246189, de coordenadas N 9.091.438,340 m. e E 
431.693,400 m.; 52°39'02" e 126,68 m., até o vértice AZ2-M2957, de coordenadas N 9..091.515,193 m. e E 
431.794,104 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-
referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir das estações: estação SAT-93.780 (RBIVIC-IBGE) 
de coordenadas E = 401.458,948 m, N ":•• 9.037.205,162 m e elevação H (Elipsoldai) 123,490 m, localizada 
na cidade de Porto Velho - RO, referenciada ao Mer. Central 63° WGr., estação SAT-93.911 (RBMC-IBGE) 
de coordenadas E 631.290,852 m, N z  8.898.207,640 m e elevação li (Elipsoldal) 171,61 m, localizada 
na cidade de Rio Branco - AC, referenciada ao Mer. Central 69° Wer., encontram-se representadas no 
Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 69° WGr,  , tendo como o Datam o SAD-69. Todos os 
azimutes e distancias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM. 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO 

Avenida L4 Norte, SCEN, Trecho 2, Lote 4, Bloco H 
70818-900 Brasília/DF 

Fone (061)2028-7274 Fax (61)2028-7269 

Ofício n°391013/G4B/SFB/MMA 

Brasília, 6 de dezembro de 2013. 

Ao Senhor 
SERGIO ROBERTO LOPES 
Secretário Extraordinário de Regularização Fundiária na Amazônia Legal - MDA 
Setor Policial Sul, Área 5, Quadra 3, Bloco J 
70.610-200 — Brasflia/DF 

Assunto: Manifestação de Interesse nas Glebas Arez e Afluente. 

Senhor Secretário, 

1. 	Informamos que o Serviço Florestal Brasileiro (SFB) não se opõe à transferência 
das Glebas Arez e Afluente ao Estado do Acre, desde que as áreas de florestas ainda não 
destinadas (aquelas indicadas como de interesse do SFB, ofício n° 103/2012 GAB/SFB/MMA) 
sejam mantidas para produção florestal sustentável, nos termos do disposto no artigo 4° da Lei 
11.284, de 2 de março de 2006. 

Atenciosamente 
	

\_ 3\ 

ANT NIO CARLOS HUMMEL 
Diretor-Geral 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MOA 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO INCRA NO ACRE - SFU14 
OFSINCRAISR(14)ACIG/If 539 

Rio Branco, 12 de julho de 2013 
A Sua Senhoria o Senhor 
Sérgio Roberto Lopes 
Secretário de Regularização Fundiária na Amazônia Legal 
Setor Policial Sul - Área Especial 5- Quadra 3 - Bloco .1 
CEP 70.610-200 
Brasília - DF 

Assunto: Destinaçào de paras das Glebas Afluente a Arez ao iNCRA para 
criação de projetos de reforma agrária. 

Senhor Secretário, 

Cumprimentando-o cordialmente, reporto-me a decisão consignada 
na Ata da Oitava Reunião Ordinária do Terra Legal - AC e Grupo Executivo 

Estadual do Acre (GEE e GACS) de 24 de junho de 2013 (anexa), para solicitar de 
Vossa Senhoria a destinação para esta Superintendência dos imóveis rurais de 

domínio da União a seguir discriminados: Gleba Afluente - parte, com 20.395,4521 
ha, e da Gleba Arez - parte, com 21.200 ha, ambas localizadas nos municípios de 
Manuel Urbano e Sena Madureira. 

Mais umá vez, registro que se busca é a implantação nas áreas 
pretendidas pelo INCRA de projetos de reforma agrária ambientalmente 
diferenciados que contribuam para o deserivotvimento sustentável do Estado do 
Acre. Diante disso, Informo que esta Superintendência pretende implantar em uma 

das áreas 01 Projeto de Assentamento Florestal - PAF, e na outra Projeto de 
Desenvolvimento Sustentável - PDS, o que resulta em beneficies qualitativos as 
famílias a serem beneficiadas pelo Programa Nacional de Reforma Agrária - PNRA. 

Contando com a vossa colaboração, colocamo-nos a disposição 
para quaisquer outras informações que se fizatem necessárias, 

Atenciosamente, 

_ 

th5 
Kendente Retioaal Sfi{14}1tC 

Portaria IKCRAJ pj lit 123  12013  
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• SE3alça eDIELICO FtiontAL 
AUP4flTÉR10 DO DESENtiOL~TO AGEÁRJO - MDA 

SECRETARIA ancurIVA DrroAOLuSIX Ritcuumacki, nA ~IA LICAL-SERFAL CooDocia TontaN,u. EXTRAORDINIMUA DE RE ~tua ruromilRot ateesitutONLA LFCÁI  RIC. ACRE-C ERRAI 

INISTTIVITI NACIONAL DE REFORMA AGRARIA - ;MOIA 
SIWERPITEHRENCIA R EGrOtat. oo nau No 4C2L - sa-wAc 

ATA DA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DO TERRA -LEGAL-AC E GRUPO EXECUTIVO 
ESTADUAL DO ACRE (GEE e akCS) 

PAUTA: 

1- Destina* de parte da Glaba Alkkm-ite ao WCR" para cti--4ão é um PAF; 

Pmcedirnentos Aciniiniratvos para conter as invà5es coordenadas e. indiiildtás e venda de temas em 
Gleba Públicas no Acre; 

- Coonfflge Técnts ei-dle os árgÉcs para afta.* do &AR e do PRA nos iam= de LegislaSkt 
Ambientai:.  e 

/V- Destação de aebas Federais, com baixa densidade detwailw a outros õtpdas afins coma indicador 
Regulart~o.  Fundiária ; 

Aos Ma e Quatro dias do mês de Junho de 2013 à QP",0011 na sala da 
Sarna, Irosdinda na Rua Benjamin Constatt - Centro, reuriframrse o Coordenador Regional Extraordinào 

de Regularização 'Fundiária do 'Acre, Senhor António José Eratia Muni; o Superinndente Regional do 

INCRA no Acre, Senhor hiato Lula Frankei dos senHildores do INCRA, Hildeemodo Veras Abnezes 

Sobrinho, Chefe da Dkiisão de Projetos de Assentamento (SR.14f1D); do Terra legal.Ancirã Ricardo de Mola 

- Chefe de Divlsão da SRFA-04; Pedro C-cerres de Chalra Júnior., Chefe de Serviço Técnico Terra Legal/ACl 

o Senhor José Áureo Castro representante da Senhora Maria Evanktia do Nascimento Santos, 

Coordenadora Regional da fundação Naclonaldo Indio -FUNAJ; o Senhor Mardus Frade:1k LucMlo 

representando a Senhora Telma Maria SM= Chaves, Coordenadora da.A.ssociaçao dos Municiplos do Acre 

- AMAC, a Senhora Wagérla M. Andrade representante do Senhor Glenllson AraÚjo Figueiredo, Presidente 

do Instituto de Terras do Acre - ITERACRE; a Senhora Anaérca Lopes das Neve Rodrigues, Secretária da 

Secretaria do Patrimônio da União ÚSP; a Senhora Rosana Souza do Nncirnento, Presidente da Cebtpl 

Única dos Trabalhadores - CUT; a Senhora Eitel: A. Abud representante do Senhor Lourtval Marwes de 

Olkeira Filho, Secretário do SEAPROF; o 'Senhor Edgard de Deus, Secretário da ~ia de Estado de 

Meio Ambiente - SEMA/AC; o Senhor Ivo Pedales doi Santos Souta repre'  sentante do Senher Sebastião 
Fernando Ferreira Urna, Presidente do IMAC; o Senhor Lackino José Timdobe re 

Rodrigo Feri-tardes das Neves, Procurador Geral do Estado do Acre; e Ana Pa 
ntante do Senhor 

nto dos S. Moura 

Rio Branco-Ácre, 24 de Junho de 2i) 

Processo II Volume (3763468)         SEI 55000.003249/2011-20 / pg. 321
Página 335 de 417 Avulso do PDL 335/2021.



441k 
	

RUL: 

Secretária da Coordenação do Terra Legal, para tratar da pauta indicada ponto a ponto. Cabe destacar que 

essa reunião será em conjunto com ci Movimento Social e.  a Ministério Púbfico. Aberta a reunião o 

Coordenador do Terra Legal usou da palavra para falar da pauta e abriu para os informesde vaxe. Após isso 

passou-se a discutiras pontos de pauta, inicialmente peto terceiro ponto 11/— Cooperação rítmica entre os 
órgãos para Implementação do CAR e do PRA nos temas da Legislação Ambiental; o assunto foi 
tratada pelo Secretário de Meio Ambiente Edgard de Deus, que espianou sobre-  a novo código Fkorestai, da 
Legislação Estadual rebrente a implemenáção do CAR e do PRA, hoje assunto bastante discutido e 
imperatigo para o melo rural. Ao final criou-se uma coudssão formada peb Terra Legal, Sarna, ?MAC, 
pronca‘cà do Estado para em dez dias apresentar uma Minuta de Termo de Coopera* Técnica entre os 
órgãos afins, pare sLibskliar o Estado do ACM, na impiarrfaçã o o CAR e do PRA, como tonna de combater as 
-conflitos e contribuir no dosenvoNimenta susãntivel do Estado,. tudo aprovado à unanimidade; o próximo 
porão a ser diaoutido 	Desfinação de parte da Gleba Afluente ao /NORA para citação de um PAF; 
Sobre esse ponto de pauta esclarecemos que o INCRA manifestou interesse de parte da Gleba Affuente, em 
razão dos compromissos -assumicbs com IWovirriento Social, Seonatário Sérgio Lopes, Comissão de Combate 
aos Conflitos no Campo, GOVOITtO do Estado, além do compro-misse; próprio de assentar famílias que se 
anwntrara €477 situação critica Receber 4136419 dessa remanescente, ajuda ao órgão na aquisição de ien-as, 
no momento em qoé -se encontra desprovido de recursos, de mais a mais a desdnação será .  para implantação 
de um PAF — Projeto de assentamento florestai, o que não fere a proposto de desenvoly•  imanto sustentável, 
defendida peio Governo do Estado. O INCRA ahoda propós que -o georreterenciamento seja matizado pelo 
Convénb/MOMNCRAITTERACRE 738380241Q- o Governo do Estado, através 'do Secretária do Meio 
Ambiente que concorda com a manifestação da INCRA, que se solidarize com o INCRA sobre as 
necessidades de assentamento, e ~WS que concorda em repassar o Remanescente da Gleba Arez, 
também, para dealbação de Projetos de Assentamento SuslentHavel, Cabe destacar que o remanescente das 
giletes que serão repassadas ao INCRA são de apicodmaciamente 20.000,0ffla do Afluente e 21100,00ha 
da Gleba Ater. Ato continuo acatou-se a proposta do Goveino do 'Estado, em reinanejar da Floresta Estadual 
do Schancliess,1  aproxi,vadamabte dez fztrállas para os PAPS que serão criados. Ato continuo a Governe do 
Estado ainda reiterou o interesse -de receber em doação dos 155.00,00ha, da união Federal 
amoximadameiffe da Gleba Afluente, objeto de Protocolo de Intensões já assinado peto Governador do 
Estado do Acre a o Ministro do Desenvokimento Agrário, posteriormente manifestado através dos 
Oficias/CG/W-345 e 345,4, ambos 12 de agosto de 2011 cujo procedimento administrativo se encontra em 
Uno na Secmiaria Ebtraordinária de Regularização Fundiária na Arrrazonie Legal-SERFAL e na 
Superintandáncia Nacional de Regularização Fundiária na Amazónia Legai - SRFA 	o ap.• :ao per 

Rio Branco-Acre. 24 de Junho de 2013 
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urianimi~.. Essa propos/a será discutida ainda oxn o Serviço Florestal Bresikeiro e com a FUMA/ a nhet 
nacional sobre 'se há ou não interesse nas áleas, confonne o imperativo legal. O preodmo ponto IV - 
Desdnacão de Glebas FatiWais com belga dons!~ demográfica a outrog órgãos afim =no 

indicedar da Regutedzação Fundiária. p Coordenador António &afia e a Chefe de Divisão André.  Meio 
• expuseram sobre a r,faStinação matsbe de áreas remanescentes das glebas federais, proposta paio 

Secretánk) Unto Lopes, sobretudo aquelas com baixa dans-RJ-8de demográfica, hoje no total 
aproximadamente de 60 mithbes de 'hectares, enquanto que o totáí que..sará do~o para ocupantes é de 
apenas spro,.,riMedarriente 1)2 mübie& siF que o Acre vem edpiesuponform, p ftehi f, que sele inserida 

orn indicador de desempenho de acompanhamento do no= PakS de Gestão a Viste. Sobre o terna,. 
GEE aprove que esse ponto seja urn Indicador a ser adotado pela Pr.wenra na Amazônia Legal, ficarrd o 
Programa, nas suas respectivas Regionais, com o comprimisse de apresentar mapa- demonstrativo das-
glebas (ama, localização, afirmai de =pont* acesso, aio) e propor disponibilidade em reunfees 
especificas aos órgãos "si  ficando indicado ainda que se procede urna mvisão dos indicativos da ZEE - 3 
»ÁREAS PRiORiTARAS PARA O ORD-ENAMENTQS TERRITORIAL', coma-  fome de atualização da •ZE.E e 
ainda a celeridade na RegularÉação Fundiária.. Na mo FliNA1, Inlaresse apesar de manifestado, a 
delimitação dependere de actos Antiwalógicos, com celeridade a ser pedido pe as GEE, O Movimento 
Social e g SERFAL Tudo aprovado 4 unanimidade. Por fim foi discutido o II - Pri....-wdirnentos 

Adrivinistradives para conter os invasões coordenados e íricavidrals e vwde 	271?..3 &rir' Webei 
Naus no Acro:, após a e>posição de bdos, sobmtudo do Terra Legal e da INCRA, foi timio as.seguintes 
encaminhamentos: 0,0 Teria LegaNNCRAilterecre continuarão card o processo de desfkiação de te.rres mera 
assentamento; a Amar aS acorcbs tom; possairbs inaloree; prode,sso de retomada :iudfcrei: com apoio do 
WVit?7e17173 Social; b) Acionar a Policie Federal e o Pelotão Ambientai com os órgãos responsaae.ls pela 
qu&âo fundfilria e ambientais -em agties ordenadas; ) - INCÃ4. o Teme Legal, o Infenso/  re, a SR/ e o 
Movimento Social definirão ~emente as famílias que irão ocuparas OMS 06' Será.° deStinada$ para o 
assentamento e áreas de Regularização F4mat4ria coma já vem eccrieCarki0 democraticamente no Estado 
do A. Qualquer outro preceoïntento adotado defiberadanente por pessoas ou entidades representativas 
em Terras Públicas do Estado, do INCRA ou da União, as responsáveis serão responsabilizados aval e 
criminalmente pelos órgãos -que detém o domínio sobre essas Ienes, ficando também sujeita responder 
eçõespossesserias por aqueles que se acharem na posse; quanto e proposta de parda da Presidente Dilma 
goussert, o Comité Executivo • Estadual fará =Mão extraordinária com 'ffin especifico juntamente com o 
Gabinete do Governador em data breve. 
14de mais havendo à tratar a reunião fai encenada e Nós, Ana Paula Bento dos Sa4~se ntônic .  
José Enfia Muniz a redigimos e ~amas juntamente com -os presentes. 

Rio Branco-Acre, 24 de Junho de 201341 

_y" 
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O Luis Fraiiíe 
Superint 	te Regional do INCRA no Acre 

  

  

RlcanWdõ Meio 
Chefe de Sersiço T;-..n/co-Terra Linalt,AC 	 Chefe Divisão da SRFA-04 

Hi 	e 	en es 	n 
	 Diogo Seltioret 

Chefe da Ilivisão.de  Projetos de 
	

Superintendente Regioná do Uma 
Assentamento (SR, 1 4/D) 

a 
Maria Ey:, 	Nitstimenki Santos 
Coorden.. r rsegionai da Fundação 
Nacional do-Indio -FUNAI 
t. 4i,)24 	ç o'27#14t 

Paulo Henrique Ferreira Brito 
Ficcuradar-Chere aoMinisterio Púbrico Federá 

Rio Eiranco-Acre, 24 de Junho de 2013 
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'geri] 	Araújo Figueiredo 
P 	te do Instituto á Terras 

.doAcre- ITERÁCRE 
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Mancai Curará 
Preisidente de Federão dos Trabalhadoras 
da Agricultura no .kae FETACRE 

Meérna Lopetiai 	Rodriguez, 
Secretária da Setretaria do Património 

, 	da União - USP 

I Maria DaderPe Braga Martins 
Coordenadora da Comissão Pastoral da 

Terra CPT 

	ibuLtt 
Edgard de Deus 
• Secretário da Secretaria de Estado de 

Melo Ambiente -SEMAJAC 

Edvaldo Soares gá Magalhães 
Swetario de.Estado de CeSenvolvimento 
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Rio Drando-Aere,. 24 de Junho de 2013 
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Secretárlo da ~a de 
	

Secrétario do Estado de Articulação 
Segurança do Estado do Acre 
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R6drto Frendes das Neva ' 	 Ana 	e WS Santos Moura 
%Guiador Geral dd Estado do Aae 	 Secretaria da Coordenação do Terra Lega 

• • Ixf,r- 	-I' 	• ", 	• 

   

Rio Branco-Acre, 24 de Junho. de 2013 
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ráfr—ão de Re~ Ftaidiárla na Amazónia Legal do Eta2,do do Acre - SRFA. 04 

terra 	  
GLEBA AFUJENTE 

MU,: 20395.4521 ha 

ÁREA PROPOSTA PARA ASSENTAMENTO i SR-14 peRbRipa  

JUNI-10 / 2n1; SIIMMIRONP. MANOEL URBANO / FEDO • AC 
rc-Áin.: 

1:400.400 

mim;  
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, SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - 	• 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 
SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO PUNDIÁRTA NA AMAZÔNIA LEGAL - SRFA 

COORDENAÇÃO GERAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SRFAR 

PROCESSO: 55000.003249/2011-20 
INTERESSADO: MDA / SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL E GOVERNO DO ACRE 
ASSUNTO: DOAÇÃO DE ÁREAS REMANESCENTES AO TRABALHO DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NAS GLEBAS AREZ E AFLUENTE. 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

De ordem, do Coordenador Geral de Regularização Fundiária. 
Em 20 de janeiro de 2014, eu Sebastiana Fábia Coelho de Carvalho, 

Secretária Executiva/SRFAR, realizo a juntada das peças (folhas) de n° s 303 a 328 
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Imóvel: 	 Gleba Afluente — Parte B1(Remanescente) 

Proprietário: 	União Federal 

Município: 	 Manoel Urbano 

Comarca: 	 Manoel Urbano 

Estado (UF): 	Acre 

Código Imóvel Incra: 9 5 O . 1 49.1 47 . 2 7 3 — 3 
Matrículas/Transcrições: 243 Fls. 01 /09 Liv. 2— RG (S. F.) 

Agosto / 2013 	 Escola: 1 :60.000 Data: 

Proprietário: 

Resp. Téc: Nelson dos Santos Gadelha 
Tecnálogo em Topografia CREA: 4.549/0—AC 
Código do Credenciado: AZ2 
ART: 8.207.011.400 

Áreas e Perímetros: 

Área: 

68.537,0949 Ha 

Perímetro (m): 

149.284,43 

PLANTA DO IMÓVEL GEORREFERENCIADO 

Folho: ----2{7/ 

ÚNICA 

Aprovação: 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO MDA 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA NA AMAZÔNIA LEGAL - SRFA 
DIVISÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÓNIA LEGAL DO ESTADO DO ACRE - SRFA.04 

Imóvel: Gleba Afluente -Parte B1 (Remanescente) Comarca: Manoel Urbano 

Proprietário(s): União Federal 

Municipio(s): Manoel Urbano 	 U.F: Acre 

Matricula(s): 243 Fls. 01/09 Liv. 2-RG (S.F.) 	Código do Imóvel: 9501491472733 

Área (ha): 68537.0949 Ha 
	

Perimetro (m): 149284.43 

Imóvel situado na localidade denominada Manoel Urbano, com os seguintes perimetros e Confrontações: 

De Para Distância 
(m) 

Azimute MC 
Coord. UTNI do Vértice 

"Para" Controntantes 
Norte Este 

AZ2-V6458 AZ2-M0296 22882.42 130'36'14" -69" 9060087.587 468349.877 Estado do Amazonas 

AZ2-M0296 AZ2-V3615 370.25 1892622" -69° 9059722.354 468289.155 

Igarapé São Romão 

AZ2-V3615 AZ2-V3614 144.71 214'2954" -69' 9059603.094 468207.195 

AZ2-V3614 AZ2-V3613 160.10 2104600' -69' 9059465.524 468125.295 

AZ2-V3613 AZ2-V3612 150.11 2321410" -69°  9059373.594 468006.625 

AZ2-V3612 AZ2-V3611 130,08 230'30'43" -69' 9059290.874 467906.235 

AZ2-V3611 AZ2-V3610 175.81 231'0837" -69' 9059180.574 467769.325 

AZ2-V3610 AZ2-V3609 142.38 224'48'03" -69° 9059079.544 467668.995 

AZ2-V3609 AZ2-V3608 186.67 191'06'36" -69' 9058896.374 467633.025 

AZ2-V3608 AZ2-V3607 127.47 1584555" -69" 9058777.554 467679.195 

AZ2-V3607 AZ2-V3606 82.88 173'28'00" -69° 9058695.214 467688.625 

AZ2-V3606 AZ2-V3605 146.44 179'48'02" -69° 9058548.774 467689.135 

AZ2-V3605 AZ2-V3604 123.14 227°48'51" -69' 9058466.084 467597.895 

AZ2-V3604 AZ2-V3603 156.67 263'05'35" -69' 90584.47.244 467442.365 

AZ2-V3603 AZ2-V3602 128.13 269'4812" -69' 9058446.804 467314.235 

AZ2-V3602 AZ2-V3601 259.65 230'37'01" -69' 9058282.054 467113.545 

AZ2-V3601 AZ2-V3600 289.90 23500'25" -69° 9058115.804 466876.055 

AZ2-V3600 AZ2-V3599 152.33 237'04'06" -69' 9058032.994 466748.205 

AZ2-V3599 AZ2-V3598 110.60 245°21'38 -69 9057986.884 466647.675 

A72-V3598 AZ2-V3597 110.20 274'34'11" -69 9057995.664 466537.825 

AZ2-V3597 AZ2-V3596 147.87 291'36'10" -69' 9058050.104 466400.345 

AZ2-V3596 AZ2-V3595 339.75 274'26'17" -69° 9058076.394 466061.615 

AZ2-V3595 AZ2-V3594 156.40 249"14'47 -69' 9058020.974 465915.365 

AZ2-V3594 AZ2-V3593 161.93 227"05'41" -69' 9057910.734 465796.755 

A22-V3593 A22-V3592 80.95 222'31'01" -69" 9057851.064 465742.045 

AZ2-V3592 AZ2-V3591 80.96 222'30'44" -69° 9057791.384 465687.335 

A72-V3591 AZ2-V3590 193.07 238'22'14" -69' 9057690.134 465522.945 
AZ2-V3590 AZ2-V3589 204.66 243'14'23" -69° 9057597.984 465340.205 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MDA 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÓNIA LEGAL - SRFA 
DIVISÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL DO ESTADO DO ACRE - SRFA 

AZ2-V3589 AZ2-V3588 82.88 263"27'35" -69" 9057588.544 465257.865 

Igarapé São Romão 

AZ2-V3588 AZ2-V3587 36.61 269°48'44" -69' 9057588.424 465221.255 

AZ2-V3587 AZ2-V3586 136.06 289°2723" -69" 9057633.744 465092.965 

AZ2-V3586 AZ2-V3585 150.10 232'141)2" -69" 9057541.814 464974.305 

AZ2-V3585 AZ2-V3584 142.39 224°4813" -69° 9057440.784 464873.965 

AZ2-V3584 AZ2-V3583 200.72 245'34'30" -69" 9057357.784 464691.205 

AZ2-V3583 AZ2-V3582 93.34 258'29'33" -69° 9057339.164 464599.745 

AZ2-V3582 AZ2-V3581 183.05 269'48'10" -69' 9057338934 464416.695 

AZ2-V3581 AZ2-V3580 122.11 256'48'42" -69° 9057310.674 464297.805 

AZ2-V3580 AZ2-V3579 160.10 238'5012" -69' 9057227.824 464160.805 

AZ2-V3579 AZ2-V3578 174.86 226'55'33" -69' 9057108.404 464033.075 

AZ2-V3578 AZ2-V3577 175.81 231'08'37" -69° 9056998.104 463896.166 

AZ2-V3577 AZ2-V3576 103.54 224'48'02" -69" 9056924.634 463823.206 

AZ2-V3576 AZ2-V3575 71.49 219'36'49" -69° 9056869.564 463777.626 

AZ2-V3575 AZ2-V3574 64.07 179'48'12" -69° 9056805.494 463777.846 

AZ2-V3574 AZ2-V3573 90.15 15E5015" -69° 9056723.244 463814.746 

AZ2-V3573 AZ2-V3572 58.60 128'27'57" -69' 9056686.794 463860.626 

AZ2-V3572 AZ2-V3571 102.33 153'1414" -69" 9056595.424 463906.706 

AZ2-V3571 AZ2-V3570 110.20 17E0221" -69° 9056485.634 463916.236 

AZ2-V3570 A22-V3569 120.39 188'3363" -69° 9056366.584 463898.336 

AZ2-V3569 AZ2-V3568 115.77 161'2159" -69' 9056256.884 463935326 

AZ2-V3568 AZ2-V3567 165.00 146'06'42" -69' 9056119.914 464027.326 

AZ2-V3567 AZ2-V3566 257.74 1631756" -69° 9055873.045 464101.396 

AZ2-V3566 AZ2-V3565 136.06 199'27'23 -69" 9055744.755 464056.076 

AZ2-V3565 AZ2-V3564 78.74 215'20'35" -69' 9055680.525 464010.526 

AZ2-V3564 AZ2-M0785 218.18 2501826" -69° 9055607.002 463809103 

AZ2-M0785 AZ2-V6196 243.60 254'58'59" -69' 9055543.885 463569.826 

AZ2-V6196 AZ2-V6195 228.65 232'13'19" -69" 9055403.815 463389.106 

AZ2-V6195 AZ2-V6194 139.70 211'24'40" -69' 9055284.585 463316.296 

AZ2-V6194 A22-V6193 68.65 179'48'29" -69" 9055215.935 463316.526 

AZ2-V6193 AZ2-V6192 275.98 229'30'41" -69° 9055036.745 463106.636 

AZ2-V6192 AZ2-V6191 269.19 251'58'59" -69' 9054953.485 462850.646 

AZ2-V6191 AZ2-V6190 247.29 271'55'33" -69° 9054961.795 462603.496 

AZ2-V6190 A72-M3014 314.51 258'24'22" -69° 9054898.587 462295.404 

AZ2-M3014 AZ2-M3013 7489.13 167'2E3T -69° 9047589960 463925.690 
Seringal Salvação 
Matricula: 1479 Fl 
248 Liv. 2-G (RG). 

CRI - Manoel 
Urbano 

AZ2-M3013 AZ2-M0786 134.79 167'25'47" -69' 9047457.505 463955.024 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MOA 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA -INCRA 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL -SRFA 
DIVISÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL DO ESTADO DO ACRE - SRFA.01 

A22-M0786 AZ2-M3012 10136.41 283'00'11" -69° 9049738.209 454078.526 seringal Maloca 
Matricula: 1479 Fl, 
247 Liv. 2-G (RO). 

CRI - Manoel 
Urbano 

AZ2-M3012 AZ2-M0783 64.33 283°00'41" -69° 9049752.692 454015.850 

AZ2-M0783 AZ2-M3011 13898.10 177'0028" -69' 9035873.537 454741.328 

AZ2-M3011 AZ2-M0782 39.40 1770067" -69' 9035834.190 454743.383 

AZ2 f,,l' 	'3 P.72.P0484 44r 54 er', 22 

Igai ape Macapa 

AZ2-P0484 AZ2-P0485 87.26 1936214" -69" 9035708.601 454741.969 

AZ2-P0485 AZ2-P0486 133.15 159'3229" -69" 9035583.849 454788.509 

A22-P0486 AZ2-P0487 110.10 110'32'35" -69' 9035545.215 454891.604 

AZ2-P0487 AZ2-P0488 53.11 54'3561" -69 9035575.986 454934.890 

AZ2-P0488 AZ2-P0489 90.71 99'4662" -69' 9035560.576 455024.282 

AZ2-P0489 AZ2-P0490 146.29 198'40'16" -69" 9035421.982 454977.448 

AZ2-P0490 AZ2-P0491 55.00 147°30'34" -69° 9035375.592 455006.991 

AZ2-P0491 AZ2-P0492 152.58 181'4552" -69" 9035223.084 455002.293 

AZ2-P0492 A22-P0493 72.17 261'40'26" -69' 9035212.633 454930.883 

AZ2-P0493 AZ2-P0494 51.89 207'3367" -69° 9035166.630 454906.868 

AZ2-P0494 AZ2-P0495 78.48 228°4714" -69' 9035114.922 454847.829 

AZ2-P0495 AZ2-P0496 63.45 29760'01" -69' 9035144.221 454791.547 

AZ2-P0496 AZ2-P0497 172.03 266'3222" -69" 9035133.837 454619.834 

AZ2-P0497 AZ2-P0498 82.87 214'01'26" -69' 9035065.151 454573.463 

AZ2-P0498 AZ2-P0499 184.66 2652322" -69' 9035050.307 454389.398 

AZ2-P0499 AZ2-P0500 66.17 211"4063" -69' 9034993.997 454354.653 

AZ2-P0500 AZ2-P0501 75.11 153°26'29" -69' 9034926.812 454388.236 

AZ2-P0501 AZ2-P0502 80.84 259'5446" -69' 9034912.653 454308.646 

A72-P0502 AZ2-P0503 105.33 311'29'40" -69' 9034982.436 454229.755 

AZ2-P0503 AZ2-P0504 75.35 246'49'27" -69" 9034952.782 454160.486 

AZ2-P0504 AZ2-P0505 59.86 2775668 -69" 9034961.061 454101.199 

AZ2-P0505 AZ2-P0506 97.00 297'3046" -69' 9035005.870 454015.169 

AZ2-P0506 AZ2-P0507 43.86 308'271T -69' 9035033.099 453980.779 

AZ2-P0507 AZ2-P0508 66.42 264'1356" -69' 9035026.424 453914.694 

AZ2-P0508 AZ2-P0509 87.49 192'1110" -69" 9034940.905 453896.226 

AZ2-P0509 AZ2-P0510 86.61 2212239" -69' 9034875.916 453838.976 

AZ2-P0510 AZ2-P0511 84.50 9'45'55" -69' 9034959.195 453853.309 

AZ2-P0511 AZ2-P0512 57.75 306°49'56" -69° 9034993.814 453807.087 

AZ2-P0512 AZ2-P0513 93.40 220'0818" -69° 9034922.412 453746.879 

AZ2-P0513 AZ2-P0514 47.15 336-481T -69' 9034965.749 453728.308 

AZ2-P0514 AZ2-P0515 81.79 275'58'56" -69' 9034974.273 453646.964 

AZ2-P0515 AZ2-P0516 104.48 5°03'12" -69° 9035078.347 453656.167 

AZ2-P0516 AZ2-P0517 49.72 310°5926" -69' 9035110.958 453618.640 

AZ2-P0517 AZ2-P0518 94.57 283'4828" -69" 9035133.529 453526.803 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MDA 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL -SRFA 
DIVISÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL DO ESTADO DO ACRE - SRFA,04 

AZ2-P0518 AZ2-P0519 61.66 216'04'59" -69° 9035083.695 453490.486 

AZ2-P0519 AZ2-P0520 30.03 315°17'15" -69" 9035105.033 453469.361 

AZ2-P0520 AZ2-P0521 95.21 259'48'41" -69' 9035088.192 453375.655 

AZ2-P0521 AZ2-P0522 145.68 279'14'45" -69' 9035111.598 453231.872 

AZ2-P0522 AZ2-P0523 80.98 425650" -69 9035170.874 453287.046 

AZ2-P0523 AZ2-P0524 52.52 324'20'09" -69" 9035213.544 453256.425 

AZ2-P0524 AZ2-P0525 57.59 267'22'03" -69' 9035210.899 453198.898 

AZ2-P0525 AZ2-P0526 87.69 248"20'09" -69" 9035178.526 453117.400 

AZ2-P0526 AZ2-P0527 42.10 163'25'14" -69° 9035138.180 453129.412 

AZ2-P0527 AZ2-P0528 60.16 237'55'24" -69' 9035106.231 453078.435 

AZ2-P0528 AZ2-P0529 101.79 290°27'26" -69" 9035141.807 452983.066 

AZ2-P0529 AZ2-P0530 179.47 303'08'04" -69' 9035239.906 452832.780 

AZ2-P0530 AZ2-P0531 61.26 250'53'53" -69' 9035219.860 452774.897 

AZ2-P0531 AZ2-P0532 172.05 310°25'43" -69' 9035331.435 452643.929 

AZ2-P0532 AZ2-P0533 61.51 351'53'31" -69' 9035392.328 452635.254 

AZ2-P0533 AZ2-P0534 92.16 278°34'57" -69' 9035406.082 452544.123 

AZ2-P0534 AZ2-P0535 87.82 210'02'03" -69° 9035330.056 452500.169 

AZ2-P0535 AZ2-P0536 70.29 13022'37" -69° 9035284.522 452553.715 

AZ2-P0536 AZ2-P0537 38.80 214'04'20" -69' 9035252.380 452531.976 

AZ2-P0537 AZ2-P0538 52.26 295"42'11" -69" 9035275.044 452484.890 

AZ2-P0538 AZ2-P0539 134.41 19317'41" -69' 9035144.241 452453.982 

AZ2-P0539 AZ2-P0540 165,57 271°46'57" -69" 9035149.391 452288.490 

AZ2-P0540 AZ2-P0541 79.17 177'03'09" -69' 9035070.328 452292.561 

AZ2-P0541 AZ2-P0542 84.92 223'12'06" -69" 9035008.426 452234.428 

AZ2-P0542 AZ2-P0543 82.08 197'35'32" -69° 9034930.187 452209.621 

AZ2-P0543 AZ2-P0544 125.79 3174611" -69" 9035023.329 452125.075 

AZ2-P0544 AZ2-P0545 67.03 251'49'05" -69" 9035002.413 452061.391 

AZ2-P0545 A22-P0546 47.64 164'3516" -69° 9034956.486 452074.052 

AZ2-P0546 AZ2-P0547 74.19 139'19'39" -69" 9034900.217 452122.404 

AZ2-P0547 AZ2-P0548 90.91 271"43'36" -69' 9034902.956 452031.537 

AZ2-P0548 AZ2-P0549 90.68 326°40'31" -69° 9034978.722 451981.721 

AZ2-P0549 AZ2-P0550 173.47 220'47'45" -69° 9034847.401 451868.384 

AZ2-P0550 AZ2-P0551 58.24 252'20'00" -69' 9034829.726 451812.889 

AZ2-P0551 AZ2-P0552 74.78 27'39'04" -69' 9034895.961 451847.591 

AZ2-P0552 AZ2-P0553 118.10 349'50'31" -69' 9035012.207 451826.763 

AZ2-P0553 AZ2-P0554 285.55 293°50'02" -69' 9035127.596 451565.560 

AZ2-P0554 AZ2-P0555 99.67 255'50'14" -69' 9035103.209 451468.919 

AZ2-P0555 AZ2-P0556 58.10 168'39'32" -69° 9035046.240 451480.345 
AZ2-P0556 AZ2-P0557 49.81 269°55'52" -69' 9035046.180 451430.532 

Igarapé Macapá 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MOA 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL - SRFA 
DIVISÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL DO ESTADO DO ACRE - SRFA.04 

AZ2-P0557 AZ2-P0558 80.78 293°4109" -69° 9035078.631 451356.557 

AZ2-P0558 AZ2-P0559 184.92 326'00'25" -69" 9035231.952 451253.168 

AZ2-P0559 AZ2-P0560 91.13 279'4046" -69° 9035247.275 451163.332 

AZ2-P0560 AZ2-P0561 76.22 196'0158" -69° 9035174.016 451142.280 

A22-P0561 AZ2-P0562 154.05 156'56'36" -69" 9035032.273 451202.612 

AZ2-P0562 A22-P0563 133.85 267'2107" -69" 9035026.089 451068.908 

AZ2-P0563 AZ2-P0564 103.31 324'31'55" -69' 9035110.225 451008.965 

AZ2-P0564 AZ2-P0565 59.34 274'24'43" -69' 9035114.790 450949.799 

AZ2-P0565 AZ2-P0567 105.95 206°32'11" -69' 9035020.002 450902.464 

AZ2-P0567 AZ2-P0568 57.54 1342615" -69° 9034979.713 450943.552 

AZ2-P0568 AZ2-P0569 76.37 115'35'44" -69° 9034946.718 451012.432 

AZ2-P0569 AZ2-P0570 65.16 189'57'51" -69° 9034882.545 451001.158 

AZ2-P0570 AZ2-P0571 56.18 246'03'34" -69" 9034859.749 450949.814 

AZ2-P0571 AZ2-P0572 109.89 332'26'50" -69' 9034957.177 450898.982 

AZ2-P0572 AZ2-P0573 211.10 233'28'35" -69" 9034831.537 450729.336 

A72-P0573 AZ2-P0574 37.17 314'28'17" -69 9034857.578 450702.810 

AZ2-P0574 AZ2-P0575 68.26 281'1234" -69° 9034870.847 450635.855 

AZ2-P0575 AZ2-P0576 42.97 214°3558" -69" 9034835.475 450611.454 

AZ2-P0576 AZ2-P0577 226.73 172'5523" -69' 9034610.471 450639.388 

AZ2-P0577 AZ2-P0578 132.40 206'0959" -69° 9034491.641 450581.003 

AZ2-P0578 AZ2-P0579 45/9 333'03'28" -69' 9034532.463 450560.255 

AZ2-P0579 AZ2-P0580 67.77 27'43'19" -69' 9034592.457 450591.782 

AZ2-P0580 A22-P0581 85.73 335°09'16" -69" 9034670.255 450555.759 

AZ2-P0581 AZ2-P0582 55.62 225°30'12" -69° 9034631.276 450516.089 

AZ2-F'0582 AZ2-P0583 145.50 201'5249" -69" 9034496.258 450461.866 

AZ2-P0583 AZ2-P0584 64.58 283°2426" -69" 9034511.233 450399.043 

AZ2-P0584 AZ2-P0585 99.32 31°4219" -69° 9034595.735 450451.243 

AZ2-P0585 AZ2-P0586 142.84 281°04'07" -69' 9034623.159 450311.057 

AZ2-P0586 AZ2-M3010 110.28 227°5922" -69° 9034549.351 450229.115 

AZ2-M3010 AZ2-P0587 57.34 236"4219" -69° 9034517.877 450181.191 

AZ2-P0587 AZ2-P0588 55.93 269°28W -69" 9034517.358 450125.260 

AZ2-P0588 AZ2-F'0589 88.59 218'4831" -69° 9034448.326 450069.740 

AZ2-F'0589 AZ2-P0590 113.19 187'2807" -69" 9034336.096 450055.027 

AZ2-P0590 AZ2-P0591 95.22 205w02 -69" 9034250.393 450013.534 

AZ2-P0591 AZ2-P0592 129.00 306'3632" -69° 9034327.323 449909.981 

AZ2-P0592 AZ2-P0593 97.85 290°05'16" -69' 9034360.931 449818.082 

AZ2-P0593 AZ2-P0594 87.46 244°2423 -69° 9034323.149 449739.202 

AZ2-P0594 AZ2-P0595 68.90 222'0314" -69' 9034271.988 449693.049 
A72-P0595 AZ2-P0596 59.23 278°2350" -69° 9034280.638 449634.451 

Igarapé Macapá 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MOA 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL - SRFA 

DIVISÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL DO ESTADO DO ACRE - SRFA.04 

AZ2-P0596 AZ2-P0597 71.41 229'58'30" -69 9034234.711 449579.766 

Igarapé Macapá 

AZ2-P0597 AZ2-P0598 97.51 205'4143" -69' 9034146.839 449537.485 

AZ2-P0598 AZ2-P0599 67.02 186'29'36" -69' 9034080.249 449529.906 

AZ2-P0599 AZ2-P0600 42.99 1111614 -69' 9034064.654 449569.966 

AZ2-P0600 AZ2-P0601 108.31 167'4307" -69 9033958.819 449593.006 

AZ2-P0601 AZ2-P0602 71.93 219°56'11-  -69' 9033903.668 449546.833 

AZ2-P0602 AZ2-P0603 102.36 299'3801" -69' 9033954.278 449457.865 

AZ2-P0603 AZ2-P0604 75.62 249'4610" -69' 9033928.129 449386.911 

AZ2-P0604 AZ2-P0605 133.14 164'1541" -69' 9033799.997 449423.101 

AZ2-P0605 AZ2-P0606 105.14 136'0505" -69' 9033724.173 449495.937 

AZ2-P0606 AZ2-P0607 67.88 214'13'35" -69" 9033668.047 449457.756 

A72-P0607 AZ2-P0608 261.73 2954945" -69' 9033761.113 449213.134 

AZ2-P0608 AZ2-P0609 104.74 255'0956" -69°  9033734.296 449111.884 

A22-P0609 AZ2-P0610 135,68 235'07'19" -69°  9033656.709 449000.575 

AZ2-P0610 AZ2-P0611 91.15 186'04W -69" 9033566.071 448990.927 

AZ2-P0611 AZ2-M3009 123.20 148'0525 -69" 9033461.432 449055.960 

AZ2-M3009 AZ2-M1420 777.43 316'4535 -69 9034027.459 448523.031 Lote 01 - Gleba  Afluente 

)222-M1420 AZ2-M1419 654.35 31546'35 -69 9034504.276 448074.905 Lote 02 - Gleba 
Afluente 

AZ2-M1419 AZ2-M1418 634.15 316'46'55" -69° 9034966.413 447640.655 
Lote 03 - Gleba 

Afluente 

AZ2-M1418 AZ2-M1417 288.28 316'47'20" -69° 9035176.525 447443.270 
Lote 04 - Gleba 

Afluente 

AZ2-M1417 A22-M1416 370.43 316°47'34" -69-  9035446.528 447189.657 Lote 05 - Gleba 
Afluente 

AZ2-M1416 AZ2-M1415 1119.06 298'22'39" -69°  9035978.396 446205.066 
Lote 06 - Gleba 

Afluente 

AZ2-M1415 AZ2-M1414 511.57 298"2319" -69° 9036221.624 445755.014 
Lote 07 - Gleba 

Afluente 

AZ2-M1414 AZ2-M1413 182.16 298"23'36 -69" 9036308.245 445594,767 Lote 08 - Gleba 
Afluente 

AZ2-M1413 AZ2-M1412 181.83 298'23'43" -69° 9036394.713 445434.817 Lote 09 - Gleba 
Afluente 

AZ2-M1412 AZ2-M1411 270.67 298'255V -69' 9036523.444 445196.715 
Lote 10- Gleba 

Afluente 

AZ2-M1411 AZ2-M 1410 449.19 29524'09" -69° 9036737.106 444801.596 Lote 11 - Gleba 
Afluente 

AZ2-M1410 AZ2-M1409 427.93 298°24'24" -69" 9036940.682 444425.196 Lote 12 - Gleba 
Afluente 

AZ2-M1409 A72-M1404 460.25 298"2435 -69' 9037159.661 444020.374 Lote 13- Gleba 
Afluente 

AZ2-M1404 AZ2-M1403 39.52 298'2455 -69' 9037178.468 443985,615 Ramal Projetado 

AZ2-M1403 AZ2-M1405 379.04 298'2514" -69° 9037358.869 443652.256 
Lote 14- Gleba 

Afluente 

AZ2-M1405 AZ2-M1406 300.58 298'2510" -69" 9037501.921 443387.903 
Lote 15 • Gleba 

Afluente 

A22-1,11406 AZ2-M1407 452.95 298'25'08-  -69' 9037717.485 442989.541 
Lote 16- Gleba 

Afluente. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MEIA 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÓNIA LEGAL - SRFA 

DIVISÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÓNIA LEGAL DO ESTADO DO ACRE -SRFA.04 

A22-M1407 AZ2-M1408 377.76 298'25106" -69' 9037897.261 442657.305 Lote 17- Gleba 
Afluente 

A22-M 1408 AZ2-M 1421 1377.31 298°25'01" -69 9038552.703 441445.947 Lote 18- Gleba 
Afluente AZ2-M1421 AZ2-M1422 590.01 190'41'54" -69" 9037972.947 441336.418 

AZ2-M1422 AZ2-M1423 517.40 303'0936" -69' 9038255.951 440903.281 Lote 19 - Gleba  Afluente 

AZ2-M1423 AZ2-M1424 372.22 303°09'34" -69° 9038459.543 440591.678 
Lote 20 - Gleba 

Afluente 

AZ2-M1424 AZ2-M1425 351.80 303'0931" -69' 9038651.963 440297.166 Lote 21 - Gleba  Afluente 

A22-M1425 AZ2-M1426 260.14 303'0929" -69' 9038794.248 440079.384 Lote 22 - Gleba
Afluente 

AZ2-M1426 AZ2-M1427 253.94 303°0928" -69°  9038933.140 439866.792 Lote 23 - 
Afluen

Gleba
te 

AZ2-M1427 AZ2-M1428 376.43 303°0926" -69' 9039139.021 439551.658 Lote 24 - Gleba 
Afluente 

AZ2-M1428 AZ2-M1429 1207.53 294°52'27 -69° 9039646.944 438456.142 Lote 25 - Gleba
Afluente 

AZ2-M1429 AZ2-M1430 268.26 294°5222" -69' 9039759.774 438212.766 Lote 27 - Gleba 
Afluente 

AZ2-M1430 AZ2-M1431 430.31 294'52 -69" 9039940.760 437822.364 
Lote 28 - Gleba

'19" Afluente 

AZ2-M1431 AZ2-M1432 608.75 294'5215" -69' 9040196.783 437270.072 Lote 29 - Gleba 
Afluente AZ2-M1432 AZ2-M1237 1990.39 215'35'44" -69' 9038578.302 436111.544 

AZ2-M1237 AZ2-M1234 2062.12 297'1529" -69" 9039522.751 434278.412 Rodovia BR-364 

AZ2-M1234 AZ2-M1435 2782.58 29.1805 -69" 9041949.316 435640.222 
Lote 30 - Gleba

Afluente AZ2-M1435 AZ2-M1436 1583.12 299°4722" -69°  9042735.834 434266.298 

AZ2-M1436 AZ2-M1230 2886.71 214°2454" -69' 9040354.397 432634.771 

AZ2-M1230 AZ2-V6017 1480.56 2971425 -69' 9041032.087 431318.409 Rodovia BR-364 

AZ2-V6017 AZ2-V6299 111.07 28°0622" -69" 9041130.056 431370.733 

Rio Moaco 

AZ2-V6299 AZ2-V6300 360.46 35'20'37" -69' 9041424.086 431579.253 

AZ2-V6300 AZ2-V6301 311.47 70°09'03" -69" 9041529.846 431872.223 

AZ2-V6301 AZ2-V6302 924.02 85°5417 -69' 9041595.836 432793.882 

AZ2-V6302 266.67 44'4820" -69" 9041785.036 432981.802 AZ2-V6303 

AZ2-V6303 AZ2-V6304 641.00 11'0653" -69" 9042414.016 433105.372 

AZ2-V6304 AZ2-V6305 193.17 40'2430" -69' 9042561.106 433230.592 

AZ2-V6305 AZ2-V6306 341.07 79 	110" -69°  9042625.096 433565.602 

AZ2-V6306 AZ2-V6307 676.97 68'00'12" -69° 9042878.656 434193.292 

AZ2-V6307 AZ2-V6308 483.71 84'50'09" -69' 9042922.196 434675.042 

AZ2-V6308 AZ2-V6309 284.97 125'5001" -69° 9042755.366 434906.072 

AZ2-V6309 AZ2-V6310 365.91 661029" -69' 9042903.176 435240.802 

A72-V6310 AZ2-V6311 365.90 76°33'57" -69°  9042988.186 435596.692 

AZ2-V6311 AZ2-V6312 360.47 541600" -69" 9043198.706 435889.302 

AZ2-V6312 AZ2-V6313 180.23 35°20'40" -69' 9043345.716 435993.562 

AZ2-V6313 AZ2-V6314 571.87 81355" -69° 9043911.695 436075.442 

AZ2-V6314 AZ2-V6315 157.50 42°22'41" -69° 9044028.045 436181.602 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - NIDA 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA-INCRA 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÓNIA LEGAL - SRFA 
DIVISÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÓNIA LEGAL DO ESTADO DO ACRE - SRFA.04 

AZ2-V6315 AZ2-V6316 163.37 64-'3856" -69' 9044097.995 436329.242 

Rio Moaco 

AZ2-V6316 AZ2-V6317 257.02 74'5544" -69' 9044164.825 436577.421 

A22-V6317 AZ2-V6318 169.87 86'5847" -69° 9044173.775 436747.051 

AZ2-V6318 AZ2-V6319 184.19 63- 1430" -69" 9044256.705 436911.521 

AZ2-V6319 AZ2-V6320 201.58 39°16'4r -69° 9044412.745 437039.141 

AZ2-V6320 AZ2-V6321 162.19 161133" -69" 9044568.505 437084 .371 

AZ2-V6321 AZ2-V6322 600.62 7'4117" -69' 9045163.725 437164721 

AZ2-V6322 AZ2-V6323 851.42 1'0213" -69' 9046015.005 437180.131 

AZ2-V6323 AZ2-V6324 583.66 3-47'03" -69' 9046597.395 437218.651 

AZ2-V6324 AZ2-V6325 838.58 124759' -69' 9047415.135 437404.431 

AZ2-V6325 AZ2-V6326 493.14 12'0412" -69" 9047897.375 437507.551 

AZ2-V6326 AZ2-V6327 431.92 22'3822" -69" 9048296.015 437673.811 

AZ2-V6327 AZ2-V6328 1092.69 32'1635" -69° 9049219.865 438257.311 

AZ2-V6328 AZ2-V6329 482.34 55 2530" -69' 9049493.585 438654.461 

AZ2-V6329 AZ2-V6330 704.29 301102" -69' 9050102.384 439008.561 

AZ2-V6330 AZ2-V6331 585.12 22°2553" -69* 9050643.234 439231.831 

AZ2-V6331 AZ2-V6332 374.76 15'33'26" -69" 9051004.264 439332.341 

AZ2-V6332 AZ2-V6333 287.29 356'06'50" -69' 9051290.894 439312.870 

AZ2-V6333 AZ2-V6334 425.81 0°3610" -69 9051716.684 439317.350 

AZ2-V6334 AZ2-V6335 755.40 340'2156" -69" 9052428.164 439063.520 

AZ2-V6335 AZ2-V6336 209.52 36'40131" -69 9052596.204 439188.660 

AZ2-V6336 AZ2-V6337 384.62 60'26'52" -69' 9052785.904 439523.240 

AZ2-V6337 AZ2-V6338 325.91 44'4817" -69" 9053017.144 439752.910 

AZ2-V6338 AZ2-V6339 589.99 5'5519" -69-  9053603.984 439813.780 

AZ2-V6339 AZ2-V6340 391.40 15'1943" -69" 9053981.464 439917.250 

AZ2-V6340 AZ2-V6341 374.78 262215" -69" 9054317.244 440083.720 

AZ2-V6341 AZ2-V6342 686.29 12'0840" -69' 9054988.174 440228.100 

AZ2-V6342 AZ2-V6343 563.74 47°4906" -69" 9055366.713 440645.840 

A72-V6343 AZ2-V6344 536.61 3827'59" -69' 9055786.863 440979.640 

AZ2-V6344 AZ2-V6345 341.05 42-1856" -69' 9056039.053 441209140 

A7_2-V6345 A72-V6346 384.61 29'0946" -69' 9056374.913 441396.660 

AZ2-V6346 AZ2-V6347 251.41 359'4823" -69' 9056626.323 441395.810 

AZ2-V6347 AZ2-V6348 414.81 44°48'20" -69' 9056920.633 441688.130 

AZ2-V6348 A22-V6349 379.43 6"0844" -69' 9057297.883 441728.750 

AZ2-V6349 AZ2-V6350 238.88 15'03'39" -69" 9057528.553 441790.820 

AZ2-V6350 AZ2-V6351 637.20 46'0817" -69" 9057970.083 442250.250 

AZ2-V6351 A72-V6352 215.71 28'5130" -69° 9058159.003 442354.359 

AZ2-V6352 AZ2-V6353 481.86 359'4822" -69" 9058640.863 442352.729 

AZ2-V6353 A22-V6354 536.60 38°27'56" -69" 9059061.013 442686.519 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MDA 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÓNIA LEGAL - SRFA 
DIVISÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÓNIA LEGAL DO ESTADO DO ACRE - SRFA.04 

AZ2-V6354 AZ2-V6355 262.77 25'21'14" -69' 9059298.473 442799.039 

Rio Moaco 

AZ2-V6355 AZ2-V6356 295.45 357'51'31" -69' 9059593.713 442787.999 

AZ2-V6356 AZ2-V6357 218.28 22'48'04" -69' 9059794.933 442872.589 

AZ2-V6357 AZ2-V6358 327.37 66'1003" -69" 9059927.213 443172.049 

AZ2-V6358 AZ2-V6359 210.97 55 • 17.4T -69" 9060047.323 443345.489 

AZ2-V6359 AZ2-V6360 259.18 32°49'43" -694  9060265.113 443485.999 

AZ2-V6360 AZ2-V6361 297.00 15'21'58" -69° 9060551.493 443564.699 

AZ2-V6361 AZ2-V6362 360.23 9'385V -69' 9060906.633 443625.069 

AZ2-V6362 AZ2-V6363 217.79 355'59'34" -69' 9061123.893 443609.849 

AZ2-V6363 AZ2-V6364 671.72 341"4T39" -69' 9061761.742 443399.239 

AZ2-V6364 AZ2-V6365 965.51 0'00'38" -69' 9062727.252 443399.419 

AZ2-V6365 AZ2-V6366 684.83 7'21'55 -69' 9063406.432 443487.209 

AZ2-V6366 AZ2-V6367 412.06 17'00'19" -69 9063800.472 443607.719 

AZ2-V6367 AZ2-V6368 322.77 2597'36" -69' 9064091.492 443747.319 

AZ2-V6368 AZ2-V6369 249.56 340528" -69' 9064298.162 443887 99 

A22-V6369 AZ2-V6370 322.38 5'43'05" -69" 9064618.942 443919.319 

A22-V6370 AZ2-V6371 280.28 39°36'43" -69' 9064834.862 444098.019 

AZ2-V6371 AZ2-V6372 342.52 24'34'51" -69 ' 9065146.342 444240.499 

AZ2-V6372 AZ2-V6373 273.28 230016" -69' 9065397.892 444347.299 

AZ2-V6373 AZ2-V6374 282.31 36 1122" -69" 9065625.732 444513.989 

AZ2-V6374 AZ2-V6375 273.02 28'3795" -69' 9065865.402 444644.759 

AZ2-V6375 AZ2-V6376 220.84 42'40'37" -69' 9066027.762 444794.459 

AZ2-V6376 AZ2-V6377 288.87 4201'26° -69' 9066242.352 444987.839 

AZ2-V6377 A22-V6378 225.17 23'57'46" -69" 9066448.112 445079.289 

AZ2-V6378 AZ2-V6379 367.12 72'11'34" -69' 9066560.382 445428.818 

AZ2-V6379 AZ2-V6380 195.34 143802" -69' 9066749.382 445478.168 

AZ2-V6380 AZ2-V6381 153.61 771626" -69° 9066783.222 445628.008 

A72-V6381 AZ2-V6382 231.21 235427" -69' 9066994.592 445721.708 

AZ2-V6382 AZ2-V6383 55.83 84'05'54" -69' 9967000.332 445777.238 

AZ2-V6383 AZ2-V6384 95.88 169'4756" -69' 9066905.972 445794.218 

AZ2-V6384 AZ2-V6385 165.69 103'2291" -69" 9066867.642 445955.418 

AZ2-V6385 AZ2-V6386 55.54 52'56'25" -69° 9066901.112 445999.738 

AZ2-V6386 AZ2-V6387 111.63 354°05'32" -69 9067012.152 445988.248 

AZ2-V6387 AZ2-V6388 126.66 307'4050" -69' 9067089.572 445888.008 

AZ2-V6388 AZ2-V6389 122.70 5'00'10" -69' 9067211.802 445898.708 

AZ2-V6389 AZ2-V6390 139.29 66'18'28" -69' 9067267.772 446026.258 

AZ2-V6390 AZ2-V6391 179.89 98'41'13" -69° 9067240902 446204.088 

AZ2-V6391 AZ2-V6392 159.14 60'33'17" -69-  9067318.832 446342.668 
AZ2-V6392 AZ2-V6393 129.65 349'5620" -69" 9067446.492 446320.018 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MDA 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL - SRFA 
DIVISÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL DO ESTADO DO ACRE - SRFA.04 

AZ2-V6393 AZ2-V6394 68.71 345'46'40" -69' 9067515.092 446303.138 

Rio Moaco 

AZ2-V6394 AZ2-V6395 106.10 46'55'43" -69' 9067585.552 446380.648 

AZ2-V6395 A72-V6396 135.04 4'41'37" -69° 9067720.142 446391.698 

AZ2-V6396 AZ2-V6397 776.89 51 3E11" -69° 9068202.671 447000.568 

AZ2-V6397 422-V6398 248.89 50 1 1 'ar -69" 9068362.001 447191.778 

AZ2-V6398 AZ2-V6399 211.95 16°43'55" -69' 9068564.981 447252.798 

AZ2-V6399 AZ2-V6400 388.94 336°2609" -69° 9068921.491 447097.308 

AZ2-V6400 AZ2-V6401 273.33 37'35'58" -69' 9069138.051 447264.078 

AZ2-V6401 4Z2-V6402 636.61 47°3646" -69' 9069567.211 447734.278 

AZ2-V6402 AZ2-V6403 1262.98 42'58'02" -69" 9070491.391 448595.098 

AZ2-V6403 AZ2-V6404 205.62 58°50'30" -69' 9070597.781 448771.058 

AZ2-V6404 AZ2-V6405 326.19 89'48'24" -69° 9070598.881 449097.248 

AZ2-V6405 AZ2-V6406 340.21 585815" -69' 9070774.251 449388.778 

AZ2-V6406 AZ2-V6407 432.63 501755" -69' 9071050.611 449721.637 

AZ2-V6407 422-V6408 300.95 27 5100" -69' 9071316.701 449862.227 

AZ2-V6408 AZ2-V6409 143.82 65'0916" -69' 9071377.131 449992.737 

422-V6409 AZ2-V6410 59.78 52'56'04" -69' 9071413.161 450040.437 

422-V6410 AZ2-V6411 194.63 349'1105" -69' 9071604.331 450003.917 

AZ2-V6411 AZ2-V6412 143.97 85°02'35" -69" 9071616.771 450147.347 

AZ2-V6412 AZ2-V6413 144.71 38°05'45" -69" 9071730.651 450236.627 

AZ2-V6413 AZ2-V6414 117.45 75°0335" -69" 9071760.931 450350.107 

AZ2-V6414 422-V6415 143.55 38°29'41" -69' 9071873.281 450439.457 

AZ2-V6415 AZ2-V6416 116.37 332'14'05" -69" 9071976.251 450385.247 

AZ2-V6416 AZ2-V6417 74.90 61'11'37 -69" 9072012.341 450450.877 

AZ2-V6417 A72-V6418 73.95 75°46'0T -69' 9072030.521 450522.557 

AZ2-V6418 AZ2-V6419 60.08 5'30'41" -69" 9072090.321 450528.327 

AZ2-V6419 422-V6420 70.78 318'39'56" -69' 9072143.471 450481.577 

AZ2-V6420 AZ2-V6421 30.61 345'4E34" -69' 9072173.141 450474.047 

AZ2-V6421 AZ2-V6422 63.09 64°15'05" -69' 9072200.551 450530.877 

AZ2-V6422 AZ2-V6423 27.22 359'4838" -69" 9072227.771 450530.787 

AZ2-V6423 AZ2-V6424 53.53 326'06'40" -69" 9072272.211 450500.937 

AZ2-V6424 AZ2-V6425 96.54 358°2017" -69°  9072368.711 450498.137 

AZ2-V6425 AZ2-V6426 204.80 316'1E27" -69' 9072516.711 450356.577 

AZ2-V6426 AZ2-V6427 162.84 323"2737" -69" 9072647.541 450259.627 

AZ2-V6427 AZ2-V6428 64.76 353'1330" -69' 9072711.851 450251.987 

AZ2-V6428 AZ2-V6429 121.76 37°22'28" -69' 9072808.611 450325.897 

AZ2-V6429 AZ2-V6430 71.38 56'06'34" -69' 9072848.411 450385.147 

AZ2-V6430 AZ2-V6431 177.16 101'5359" -69' 9072811.881 450558.497 

AZ2-V6431 AZ2-V6432 99.76 96'55'55" -69' 9072799.841 450557.527 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MDA 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL - SAFA 
DIVISÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL DO ESTADO DO ACRE - SRFA.04 

AZ2-V6432 AZ2-V6433 106.44 54'16'01" -69° 9072862.001 450743.927 

Rio Moaco 

AZ2-V6433 AZ2-V6434 89.43 14°13'16" -69" 9072948.691 450765.897 

AZ2-V6434 AZ2-V6435 111.46 357'1551" -69' 9073060.021 450760.577 

AZ2-V6435 AZ2-V6436 98.40 15'05'28" -69' 9073155.031 450786.197 

AZ2-1/6436 AZ2-V6437 85.46 3272726" -69" 9073227.071 450740.227 

AZ2-V6437 AZ2-V6438 66.22 2885400" -69" 9073248.521 450677.577 

AZ2-V6438 AZ2-V6439 77.02 359'48'24" -69° 9073325.541 450677.317 

AZ2-1/6439 A22-V6440 222.17 39°31'55" -69' 9073496.891 450818.727 

AZ2-V6440 AZ2-V6441 38.81 29°33'03" -69° 9073530.651 450837.867 

AZ2-1/6441 AZ2-V6442 174.63 6'55'48" -69' 9073704.001 450858.937 

AZ2-V6442 AZ2-V6443 213.03 1°5750" -69' 9073916.901 450866.237 

AZ2-V6443 AZ2-V6444 61.86 51'3859" -69°  9073955.281 450914.747 

AZ2-V6444 AZ2-V6445 109.69 78°5103" -69° 9073976.491 451022.367 

AZ2-V6445 AZ2-V6446 35.77 28-5153 -69° 9074007.821 451039.637 

AZ2-V6446 AZ2-V6447 71.62 336'5806" -69° 9074073.731 451011.617 

AZ2-V6447 AZ2-V6448 67.45 304°1909" -69" 9074111.761 450955.907 

AZ2-V6448 AZ2-V6449 134.91 347°54'47" -69°  9074243.681 450927.657 

AZ2-V6449 AZ2-V6450 18.71 21°3609" -69" 9074261.081 450934.547 

AZ2-V6450 AZ2-V6451 249.08 59'4001" -69°  9074386.871 451149.527 

AZ2-V6451 AZ2-V6452 111.18 359'4815" -69" 9074498.051 451149.147 

AZ2-V6452 AZ2-V6453 121.20 332°3024" -69' 9074605.561 451093.197 

AZ2-V6453 AZ_2-V6454 99.36 306°1608" -69°  9074664.341 451013.087 

AZ2-V6454 A22-V6455 56.56 349°1119 -69' 9074719.901 451002.477 

AZ2-V6455 AZ2-V6456 49.38 3203050" -69° 9074758.011 450971.077 

AZ2-V6456 AZ2-V6457 148.71 344'28'37" -69° 9074901.301 450931.277 

AZ2-V6457 AZ2-V6458 91.05 30°05'45" -69' 9074980.073 450976.932 

Todas as coordenadas. distâncias. azimutes e áreas estão calculadas no Sistema de Projeção 
Cartográfica UTIVI, vinculadas ao Sistema Geodésico de Referência SIRGAS2000. 

Rio Branco. 26 de Agosto 2013 

R 	Técnico 
Tecnólogo em Topografia Nelson dos Santos Gadelha 4.5491D-AC 

Código Credenciamento AZ2 
ART n°8.207.031.515 
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II 

PLANTA DO NOVEL GEORREFERENCIADO 

Fol h a: 

(INÇA fos„,  

 

Imóvel: 	 Gleba Afluente — Parte Al (Remanescente) 

Proprietário: 	União Federal 

Município: 	Feijó 

Comarca: 	Feijó 

Estado (UF): 	Ac re 

Código Imóvel hera: 9 5 0 . 1 4 9 . 1 4 7 . 2 7 3 — 3 

Matrículas/Transcrições: 1 .323 Liv. 2—G, Fl. 1 56 

Data: 	 Agosto / 2013 	 Escala: 1:100.000 

 

Áreas e Perímetros: 

Área: 

86.582,9661 ha 

Perímetro (m): 

138.599,78 m 

    

  

Proprietário: 

  

 

Resp. Téc: Nelson dos Santos Gadelha 
Tecnólogo em Topografia CREA:4.549/D—AC 
Código do Credenciado: Al2 
ÁRT: 8.207.011.400 

  

    

 

Aprovação: 
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4 
GO 

CL-  AS  34 
Rub 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MOA 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÓNIA LEGAL - SRFA 
DIVISÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL DO ESTADO DO ACRE - SRFA.04 

Imóvel: Gleba Afluente - Parte Al (Remanescente) Comarca: Feijó 

Proprietário(s): União Federal 

Município(s): Foliã 	 U.F: Acre 

Matricula(s): 1323, Lv. 2-G, Fl. 156 	 Código do Imóvel: 9501491472733 

Área (ha): 86582.9661 Ha 	 Perimetro (m): 138599.78 

Imóvel situado na localidade denominada Feijó, com os seguintes perímetros e confrontações: 

De Para Distância 
(m) 

Azimute MC 
Coord. UTM do Vértice 

"Para" Confrontantes 
Norte Este 

AZ2-M2957 AZ2-V6458 25347.21 130'36'14" -69' 9074980.073 450976.932 Estado do 
Amazonas 

AZ2-V6458 4Z2-V6457 91.05 21005'45" -69" 9074901.301 450931.277 

Rio Moaco 

AZ2-V6457 AZ2-V6456 148.71 164'28'37" -69° 9074758.011 450971.077 

AZ2-V6456 AZ2-V6455 49.38 1403050" -69" 9074719.901 451002.477 

AZ2-V6455 AZ2-V6454 56.56 1691119" -69" 9074664.341 451013.087 

A22-V6454 A7_2-V6453 99.36 126°1608" -69" 9074605.561 451093.197 

AZ2-V6453 AZ2-V6452 121.20 152'30'24" -69° 9074498.051 451149.147 

AZ2-V6452 AZ2-V6451 111.18 179°48'15" -69" 9074386.871 451149327 

AZ2-V6451 AZ2-V6450 249.08 239'40'01" -69" 9074261.081 450934.547 

AZ2-V6450 AZ2-V6449 18.71 201'36'09" -69' 9074243.681 450927.657 

AZ2-V6449 AZ2-V6448 134.91 167°54'47" -69' 9074111.761 450955.907 

A22-V6448 AZ2-V6447 67.45 124'19'09" -69' 9074071731 451011.617 

AZ2-V6447 AZ2-V6446 71.62 156'58'06" -69° 9074007.821 451039.637 

AZ2-V6446 AZ2-V6445 35.77 208-51'53" -69°  9073976.491 451022.367 

AZ2-V6445 AZ2-V6444 109.69 25851'03" -69" 9073955.281 450914.747 

AZ2-V6444 AZ2-V6443 61.86 231'3839" -69° 9073916.901 450866.237 

AZ2-V6443 A22-V6442 213.03 1815750' -69' 9073704.001 450858.937 

AZ2-V6442 AZ2-V6441 174.63 186'55'48" -69' 9073530.651 450837.867 

A22-V6441 AZ2-V6440 38.81 209°33'03" -69" 9073496.891 450818.727 

AZ2-V6440 AZ2-V6439 222.17 219°31'55" -69' 9073325.541 450677.317 

AZ2-V6439 AZ2-V6438 77.02 179'48'24" -69' 9073248.521 450677.577 

AZ2-V6438 AZ2-V6437 66.22 108°54'00" -69' 9073227.071 450740.227 

AZ2-V6437 AZ2-V6436 85.46 147'27'26" -69' 9073155.031 450786.197 

AZ2-V6436 AZ2-V6435 98.40 195'05'28" -69' 9073060.021 450760.577 
AZ2-V6435 AZ2-V6434 111.46 177'15'51" -69' 9072948.691 450765.897 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MDA 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA ANIAZÔNIA LEGAL - SRFA 
DIVISÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL DO ESTADO DO ACRE - SRFA.04 

AZ2-V6434 AZ2-V6433 89.43 194'1316" -69" 9072862.001 450743.927 

Rio Moaco 

I 
1 

AZ2-V6433 AZ2-V6432 106.44 234'16'01" -69° 9072799.841 450657.527 

AZ2-V6432 AZ2-V6431 99.76 276°5555" -69° 9072811.881 450558.497 

AZ2-V6431 AZ2-V6430 177.16 281-53'59" -69° 9072848.411 450385.147 

AZ2-V6430 AZ2-V6429 71.38 23606'34" -69° 9072808.611 450325.897 

AZ2-V6429 AZ2-V6428 121.76 217°2228" -69' 9072711.851 450251.987 

AZ2-V6428 AZ2-V6427 64.76 1731330" -69" 9072647.541 450259.627 

AZ2-V6427 AZ2-V6426 162.84 14327'37" -69° 9072516.711 450356.577 

AZ2-V6426 AZ2-V6425 204.80 136'1627" -69° 9072368.711 450498.137 

AZ2-V6425 AZ2-V6424 96.54 178'20'17" -69° 9072272.211 450500.937 

AZ2-V6424 AZ2-V6423 53.53 146'06'40 -69" 9072227.771 450530.787 

AZ2-V6423 AZ2-V6422 27.22 179'4828" -69" 9072200.551 450530.877 

AZ2-V6422 AZ2-V6421 63.09 244'15'05" -69' 9072173.141 450474.047 

AZ2-V6421 AZ2-V6420 30.61 165'45'34" -69' 9072143.471 450481.577 

AZ2-V6420 AZ2-V6419 70.78 138'39'56" -69' 9072090.321 450528.327 

A22-V6419 AZ2-V6418 60.08 185'3041" -69° 9072030.521 450522.557 

AZ2-V6418 AZ2-V6417 73.95 255'4606" -69' 9072012.341 450450.877 

AZ2-V6417 AZ2-V6416 74.90 241'11'37" -69° 9071976.251 450385.247 

AZ2-V6416 AZ2-V6415 116.37 152°1405" -69' 9071873.281 450439.457 

AZ2-V6415 AZ2-V6414 143.55 218°29'41" -69" 9071760.931 450350.107 

AZ2-V6414 AZ2-V6413 117.45 255'0335" -69' 9071730.651 450236.627 

AZ2-V6413 AZ2-V6412 144.71 218°05'45" -69" 9071616.771 450147.347 

AZ2-V6412 AZ2-V6411 143.97 265°02'35" -69° 9071604.331 450003.917 

A7_2-V6411 AZ2-V6410 194.63 169'11'05" -69" 9071413.161 450040437 

AZ2-V6410 AZ2-V6409 59.78 232°56'04" -69' 9071377.131 449992.737 

AZ2-V6409 AZ2-V6408 143.82 245°0916" -69* 9071316.701 449862.227 

AZ2-V6408 AZ2-V6407 300.95 207'51'00" -69° 9071050.611 449721.637 

AZ2-V6407 AZ2-V6406 432.63 230°1755" -69' 9070774.251 449388.778 

AZ2-V6406 AZ2-V6405 340.21 238'5815" -69' 9070598.881 449097.248 

AZ2-V6405 A22-V6404 326.19 269°48'24" -69° 9070597.781 448771.058 

AZ2-V6404 AZ2-V6403 205.62 238°5030" -69' 9070491.391 448595.098 

AZ2-V6403 A22-V6402 1262.98 222°58'02" -69° 9069567.211 447734278 

AZ2-V6402 A72-V6401 636.61 227°36'46" -69° 9069138.051 447264.078 

AZ2-V6401 AZ2-V6400 273.33 217'3558" -69' 9068921.491 447097.308 

AZ2-V6400 AZ2-V6399 388.94 156°26'09" -69° 9068564.981 447252.798 

AZ2-V6399 AZ2-V6398 211.95 196°4355" -69' 9068362.001 447191.778 
AZ2-V6398 AZ2-V6397 248.89 230'11'47-  -69" 9068202.671 447000.568 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVINIENTO AGRÁRIO - MDA 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÓNIA LEGAL - SRFA 
DIVISÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZDNIA LEGAL DO ESTADO DO ACRE - SRFA.04 

AZ2-V6397 AZ2-V6396 776.89 231"36'11" -69' 9067720.142 446391.698 

Rio Moaco 

AZ2-V6396 AZ2-V6395 135.04 184'4137" -69' 9067585.552 446380.648 
AZ2-V6395 A22-V6394 106.10 226°55'43" -69" 9067513.092 446303.138 

AZ2-V6394 AZ2-V6393 68.71 165'4640" -69° 9067446.492 446320.018 

AZ2-V6393 AZ2-V6392 129.65 169'5620" -69° 9067318.832 446342.668 

AZ2-V6392 AZ2-V6391 159.14 240'3317" -69' 9067240.602 446204.088 
AZ2-V6391 AZ2-V6390 179.89 278°41'13" -69' 9067267.772 446026.258 
AZ2-V6390 AZ2-V6389 139.29 246'18'28" -69" 9067211.802 445898.708 

AZ2-V6389 AZ2-V6388 122.70 185°0010" -69" 9067089.572 445888.008 
AZ2-V6388 AZ2-V6387 126.66 127°40'50" -69° 9067012.152 445988.248 

AZ2-V6387 AZ2-V6386 11123 174'05'32" -69° 9066901.112 445999.738 

AZ2-V6386 AZ2-V6385 55.54 232°56'25" -69' 9066867.642 445955.418 

AZ2-V6385 AZ2-V6384 165.69 283'2731" -69° 9066905.972 445794.218 

AZ2-V6384 AZ2-V6383 95.88 349°4726" -69' 9067000.332 445777.238 

AZ2-V6383 AZ2-V6382 55.83 264°0524" -69° 9066994.592 445721.708 

AZ2-V6382 AZ2-V6381 231.21 203'5427" -69' 9066783.222 445628.008 

AZ2-V6381 AZ2-V6380 153.61 257°1626" -69' 9066749.382 445478.168 

AZ2-V6380 AZ2-V6379 195.34 194'3802" -69" 9066560.382 445428.818 

A72-V6379 367.12 252<1134' -69° 9066448.112 445079.289 AZ2-V6378 

AZ2-V6378 AZ2-V6377 225.17 203°5746" -69' 9066242.352 444987.839 

AZ2-V6377 AZ2-V6376 288.87 222'01'26" -69' 9066027.762 444794459 

AZ2-V6376 AZ2-V6375 220.84 222'40'37" -69' 9065865.402 444644.759 

AZ2-V6375 AZ2-V6374 273.02 208'3705" -69° 9065625.732 444513289 

AZ2-V6374 AZ2-V6373 282.31 216'1122" -69° 9065397292 444347.299 

AZ2-V6373 AZ2-V6372 273.28 207'0016" -69° 9065146.342 444240.499 

AZ2-V6372 AZ2-V6371 342.52 204'3451" -69' 9064834.862 444098.019 

AZ2-V6371 AZ2-V6370 280.28 219'3643" -69' 9064618.942 443919.319 

AZ2-V6370 A22-V6369 322.38 185°4305" -69 9064298.162 443887.199 

AZ2-V6369 AZ2-V6368 249.56 214'0528" -69" 906409'1.492 443747.319 

AZ2-V6368 AZ2-V6367 322.77 205°3736" -69° 9063800.472 443607.719 

AZ2-V6367 AZ2-V6366 412.06 197'0019" -69° 9063406.432 443487.209 

AZ2-V6366 AZ2-V6365 684.83 187'2125" -69' 9062727152 443399.419 

AZ2-V6365 AZ2-V6364 965.51 180'0038" -69" 9061761.742 443399.239 

AZ2-V6364 AZ2-V6363 671.72 161°4339" -69° 9061123.893 443609.849 

AZ2-V6363 AZ2-V6362 217.79 175'59'34" -69' 9060906.633 443622069 

AZ2-V6362 AZ2-V6361 360.23 189'3851" -69° 9060551.493 443564.699 
AZ2-V6361 AZ2-V6360 297.00 195°2128" -69' 9060265.113 443485.999 

rT\ 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MOA 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL - SRFA 
DIVISÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL DO ESTADO DO ACRE - SRFA.04 

422-V6360 AZ2-V6359 259.18 212'49'43" 	I -69' 9060047.323 443345.489 

Rio Moaco 

AZ2-V6359 AZ2-V6358 210.97 235°1748" -69' 9059927.213 443172.049 

AZ2-V6358 AZ2-V6357 327.37 246'10'03" -69' 9059794.933 442872.589 
AZ2-V6357 AZ2-V6356 218.28 202'48'04" -69° 9059593.713 442787.999 
AZ2-V6356 AZ2-V6355 295.45 177°5131" -69° 9059298.473 442799.039 

AZ2-V6355 AZ2-V6354 262.77 205'21'14" -69' 9059061.013 442686.519 

AZ2-V6354 AZ2-V6353 536.60 218'27'56" -69' 9058640.863 442352.729 

AZ2-V6353 AZ2-V6352 481.86 179'48'22" -69" 9058159.003 442354.359 

AZ2-V6352 AZ2-V6351 215.71 208°51'30" -69° 9057970.083 442250.250 

AZ2-V6351 AZ2-V6350 637.20 226'08'17 -69' 9057528.553 441790.820 

AZ2-V6350 AZ24/6349 23888 195"03'39" -69' 9057297.883 441728.750 

AZ2-V6349 AZ2-V6348 379.43 186'08'44" -69" 9056920.633 441688.130 

AZ2-V6348 AZ2-V6347 414.81 224°48'20" -69" 9056626.323 441395.810 

AZ2-V6347 AZ2-V6346 251.41 179°48'23" -69° 9056374.913 441396.660 

A22-V6346 AZ2-V6345 384.61 209'0946" -69° 9056039.053 441209.240 

AZ2-V6345 AZ2-V6344 341.05 222°1856" -69" 9055786.863 440979.640 

AZ2-V6344 AZ2-V6343 536.61 218'27'59" -69' 9055366.713 440645.840 

AZ2-V6343 AZ2-V6342 563.74 227'4906" -69' 9054988.174 440228.100 

AZ2-V6342 AZ2-V6341 686.29 192°08'40" -69° 9054317.244 440083.720 

AZ2-V6341 AZ2-V6340 374.78 206'22'15" -69° 9053981.464 439917.250 

AZ2-V6340 AZ2-V6339 391.40 195'19'43" -69' 9053603.984 439813.780 	i 

AZ2-V6339 AZ2-V6338 589.99 185°5519" -69' 9053017.144 439752.910 

AZ2-V6338 AZ2-V6337 325.91 224'48'17" -69° 9052785.904 439523.240 

AZ2-V6337 AZ2-V6336 384.62 240'2652" -69° 9052596.204 439188.660 

A22-V6336 AZ2-V6335 209.52 216°40'31" -69' 9052428.164 439063.520 

AZ2-V6335 AZ2-V6334 755.40 160'2156" -69 9051716.684 439317.350 

AZ2-V6334 AZ2-V6333 425.81 180'3610" -69" 9051290.894 439312.870 

AZ2-V6333 AZ2-V6332 287.29 176'06'50" -69' 9051004.264 439332.341 

AZ2-V6332 AZ2-V6331 374.76 195'3326" -69° 9050643.234 439231.831 

AZ2-V6331 AZ2-V6330 585.12 202'2553" -69° 9050102.384 439008.561 

AZ2-V6330 AZ2-V6329 704.29 2101102' -69' 9049493.585 438654.461 

AZ2-V6329 AZ2-V6328 482.34 235'2530" -69° 9049219.865 438257.311 

AZ2-V6328 AZ2-V6327 1092.69 212°1635 -69' 9048296.015 437673.811 

AZ2-V6327 AZ2-V6326 431.92 202°38'22" -69° 9047897.375 437507.551 

AZ2-V6326 AZ2-V6325 493.14 192'04'12" -69' 9047415.135 437404.431 

AZ2-V6325 AZ2-V6324 838.58 192°4T59" -69' 9046597.395 437218.651 
AZ2-V6324 AZ2-V6323 583.66 183"4703" -69° 9046015.005 437180.131 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - NIDA 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA-INCRA 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL - SRFA 

DIVISÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL DO ESTADO DO ACRE - SRFA.04 

AZ2-V6323 A22-V6322 851.42 181'02'13" -69' 9045163.725 437164.721 

Rio Moaco 
 

AZ2-V6322 AZ2-V6321 600.62 187.41.17 -69' 9044568.505 437084.371 

AZ2-V6321 AZ2-V6320 162.19 197'11'33" -6W 9044412.745 437039.141 

AZ2-V6320 AZ2-V6319 201.58 219'16'43" -69°  9044256.705 436911.521 

AZ2-V6319 AZ2-V6318 184.19 243°1430" -69' 9044173.775 436747.051 

AZ2-V6318 AZ2-V6317 169.87 266°5347" -69 9044164.825 436577.421 

AZ2-V6317 AZ2-V6316 257.02 254'5544" -69° 9044097.995 436329.242 

AZ2-V6316 AZ2-V6315 163.37 244"3856" -69" 9044028.045 436181.602 

AZ2-V6315 AZ2-V6314 157.50 222°274r -69° 9043911.695 436075.442 

AZ2-V6314 AZ2-V6313 571.87 1881 355" -69° 9043345.716 435993.562 

AZ2-V6313 AZ2-V6312 180.23 215'2040 -69' 9043198.706 435889.302 

AZ2-V6312 AZ2-V6311 360.47 234'1600" -69" 9042988.186 435596.692 

AZ2-V6311 AZ2-V6310 365.90 256°3757 -69' 9042903.176 435240.802 

AZ2-V6310 AZ2-V6309 365.91 246'10'29" -69' 9042755.366 434906.072 

AZ2-V6309 AZ2-V6308 284.97 305'5001" -69" 9042922.196 434675.042 

AZ2-V6308 AZ2-V6307 483.71 26450'09 -69' 9042878.656 434193.292 

AZ2-V6307 AZ2-V6306 676.97 248°00'12" -69°  9042625.096 433565.602 

AZ2-V6306 AZ2-V6305 341.07 259'11'10" -69' 9042561.106 433230.592 

AZ2-V6305 AZ2-V6304 193.17 22024'30" -6W 9042414.016 433105.372 

AZ2-V6304 AZ2-V6303 641.00 191'06'53" -69' 9041785.036 432981.802 

AZ2-V6303 AZ2-V6302 266.67 224'48'20" -69° 9041595.836 432793.882 

AZ2-V6302 AZ2-V6301 924.02 265'54'17" -69' 9041529.846 431872.223 

AZ2-V6301 AZ2-V6300 311.47 250°0703 -69" 9041424.086 431579 253 

AZ2-V6300 AZ2-V6299 360.46 215°2737" -69" 9041130.056 431370.733 

AZ2-V6299 AZ2-V6017 111.07 208'0622" -69' 9041032.087 431318.409 

AZ2-V6017 AZ2-M1221 5056.68 297°14'25" -69' 9043346.650 426822.543 Rodovia BR-364 

AZ2-M1221 AZ2-M1437 1999.83 29'42'43" -69' 9045083.559 427813.741 Lote 31 -Gleba 
Afluente AZ2-M1437 A22-M1438 418.62 297'171r -69' 9045275.038 427441.477 

AZ2-M1438 AZ2-M1439 473.71 297"1712 -69' 9045491.718 427020.224 
Lote 32 - Gleba 

 Afluente 

AZ2-M1439 AZ2-M1440 381.30 297'1313" -69" 9045666.130 426681.150 
Lote 33 - Gleba

Afluente 

AZ2-M1440 A22-M1441 269.58 297'13'15" -69" 9045789.441 426441.426 
Lote 34 - Gleba

Afluente 

AZ2-M1441 A22-M1442 549.88 297"131T -69° 9046040.970 425952.442 Lote 35 - Gleba 
Afluente 

AZ2-M1442 AZ2-M1443 414.76 297°13 -69' 9046230.694 425583.617 Lote 36 - Gleba
'17" Afluente 

AZ2-M1443 AZ2-M 1444 676.93 297131W -69' 9046540.346 424981.665 Lote 37 - Gleba 
Afluente 

A22-M1444 AZ2-M1445 761.79 297°1320" -69° 9046888.823 424304.249 Lote 38- Gleba 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO- MOA 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL - SRFA 
DIVISÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL DO ESTADO DO ACRE - SRFA.04 

Afluente 

AZ2-M1445 AZ2-M1446 423.31 2971322" -69' 9047082.468 423927.825 Lote 39 - Gleba 
Afluente 

AZ2-M1446 AZ2-M1447 454.54 29r13'23" -69' 9047290.401 423523.631 40 - Lote 
Afluen

Gleba
te 

AZ2-M1447 AZ2-M1448 662.97 297'13'24" -69° 9047593.683 422934.101 Lote 41 - Gleba  Afluente 

AZ2-M1448 AZ2-M1449 595.92 297'1326" -69' 9047866.298 422404.193 Lote 42- Gleba  Afluente 

AZ2-M1449 AZ2-M1450 989.18 297°13'28" -69° 9048318.827 421524.592 Lote 43 - Gleba 
Afluente 

AZ2-M1450 ATO-M0092 1515.58 1°18'20" -69" 9049834.010 421559.125 

Fazenda Escanteio 
Mat. 712 Lv. 2D Fl 
150 : CRI - Fe - 

AC 

ATO-M0092 ATO-M0089 2140.98 314'05'02" -69° 9051323.508 420021.210 

ATO-M0089 ATO-M0087 1149.13 12°4323" -69° 9052444.425 420274.293 

AT0-M0087 ATO-M0083 1218.99 22°14'01" -69' 9053572.782 420735.541 

ATO-M0083 ATO-M0071 1396,23 322"43'30" -69' 9054683.812 419889.928 

ATO-M0071 ATO-M0080 651,84 21°09'43" -69" 9055291.695 420125,246 

ATO-M0080 ATO-M0086 1406.78 78°59'49" -69" 9055560.198 421506.166 

ATO-M0086 ATO-M0270 196.00 79°00'02" -69° 9055597.595 421698.568 

ATO-M0270 ATO-V3014 387.25 2951233" -69' 9055762.532 421348.204 

Rio Pavini 

ATO-V3014 ATO-V3013 319.13 336-36'38" -69' 9056055.442 421221.514 

ATO-V3013 ATO-V3012 234.24 349'30'06" -69' 9056285.762 421178.834 

ATO-V3012 ATO-V3011 625.05 13'22'41" -69° 9056893.852 421323.454 

ATO-V3011 ATO-V3010 419.56 2°40'15" -69° 9057312.952 421343.003 

ATO-V3010 ATO-V3009 1017.18 32°11'19" -69' 9058173.792 421884.863 

ATO-V3009 ATO-V3008 1082.40 42°2717 -69' 9058972.402 422615.493 

ATO-V3008 ATO-V3007 1209.67 53°4836" -69° 9059686.671 423591.773 

ATO-V3007 ATO-V3006 480.45 48'44'27" -69' 9060003.511 423952.943 

ATO-V3006 ATO-V3005 963.34 0°39'37" -69" 9060966.791 423964.043 

ATO-V3005 ATO-V3004 379.33 11°06'50" -69' 9061339.011 424037.163 

ATO-V3004 ATO-V3003 196.44 341°22'17" -69' 9061525.161 423974.413 

ATO-V3003 ATO-V3002 581.25 317'57'27" -69° 9061956.821 423585.163 

ATO-V3002 ATO-V3001 128.06 349'49'51" -69" 9062082.871 423562.553 

ATO-V3001 ATO-V3000 325.17 6°23'24" -69" 9062406.021 423598.743 

ATO-V3000 AZ2-V6014 244.21 35'29'35" -69° 9062604.852 423740.531 

AZ2-V6014 BCA-V3796 241.59 244109" -69° 9062824.360 423841.428 

BCA-V3796 BCA-V3795 479.15 0°17'11" -69° 9063303.505 423843.824 

BCA-V3795 BCA-V3794 878.31 22°4717 -69' 9064113.260 424184.015 

BCA-V3794 BCA-V3793 1221.90 359'1934" -69' 9065335.078 424169.641 
BCA-V3793 BCA-V3792 325.72 350°15'38" -69' 9065656.105 424114.539 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MDA 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL - SRFA 
DIVISÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL DO ESTADO DO ACRE - SRFA.04 

BCA-V3792 BCA-V3791 239.79 3381818" -69' 9065878.907 424025.898 

Rio Pavini 

BCA-V3791 BCA-V3790 533.56 3261002 -69 9066322.116 423728.828 

BCA-V3790 BCA-V3789 356.15 3543546" -69' 9066676.683 423695.288 

BCA-V3789 BCA-V3788 1003.82 3414653" -69' 9067630.182 423381.448 

BCA-V3788 BCA-V3787 1193.54 1°36'37" -69' 9068823.252 423414.988 

6CA-V3787 BCA-V3786 216.21 344'3441" -69' 9069031.680 423357.491 

BCA-V3786 BCA-V3785 219.27 326138'11" -69' 9069213.755 423235.309 

BCA-V3785 BCA-V3784 518.99 344'4441" -69' 9069714.461 423098.752 

BCA-V3784 8CA-V3783 314.75 355'3805" -69° 9070028.301 423074.795 

BCA-V3783 BCA-V3782 296.18 9°1836" -69° 9070320.580 423122.710 

BCA-V3782 BCA-V3781 439.12 21°06.18-  -69' 9070730.247 423280.828 

BCA-V3781 BCA-V3780 540.42 452219" -69' 9071108.772 423666.539 

BCA-V3780 BCA-V3779 287.72 33'37'36" -69" 9071348.344 423825.871 

BCA-V3779 BCA-V3778 313.94 7°1350" -69° 9071659.788 423865.384 

BCA-V3778 BCA-V3777 159.08 37'0232" -69' 9071786.762 423961.213 

BCA-V3777 BCA-V3776 434.76 51'2918" -69' 9072057.478 424301.406 

BCA-V3776 BCA-V3775 270.89 38°53'50" -69° 9072268.302 424471.502 

BCA-V3775 BCA-V3774 246.34 7°1548" -69" 9072512.666 424502.647 

BCA-V3774 ATO-V3845 62.23 20'0349" -69° 9072571.120 424523.996 

ATO-V3845 ATO-V3844 287.03 14°1138" -69' 9072849.385 424594.376 

ATO-V3844 ATO-V3843 307.19 9°2404" -69' 9073152.446 424644.554 

ATO-V3843 ATO-V3842 276.30 329'1759" -69" 9073390.021 424503.491 

ATO-V3842 ATO-V3841 98.48 357'2119" -69' 9073488.395 424498.947 

ATO-V3841 ATO-V3840 120.72 36°0640" -69° 9073585.924 424570.095 

ATO-V3840 ATO-V3839 272.16 23°2324" -69" 9073835.721 424678.140 

ATO-V3839 ATO-V3838 81.49 354°0344" -69' 9073916.774 424669.710 

ATO-V3838 AZ2-V6015 24.85 319°3120" -69" 9073935.677 424653.578 

AZ2-V6015 AZ2-V6019 582.62 355'3145" -69' 9074516.529 424608.162 

AZ2-V6019 AZ2-V6020 403.82 3585543" -69' 9074920.279 424600.612 

A22-V6020 AZ2-V6021 259.41 16'3027" -69' 9075168.999 424674.321 

A22-V6021 AZ2-V6022 223.63 359°4837" -69° 9075392.629 424673.581 

AZ2-V6022 AZ2-V6023 456.81 3372543" -69' 9075814.449 424498.241 

AZ2-V6023 AZ2-V6024 137.22 3543706" -69° 9075951.069 424485.371 

AZ2-V6024 AZ2-V6025 166.68 26'2222" -69° 9076100.399 424559.411 

AZ2-V6025 AZ2-V6026 862.53 48'1848" -69° 9076674.029 425203.541 

AZ2-V6026 AZ2-V6027 251.26 8°2021" -69' 9076922.629 425239.981 
AZ2-V6027 AZ2-V6028 132.06 48°37'32" -69° 9077009.919 425339.081 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MDA 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 

SUFERINTENDENCIA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL - SRFA 
DIVISÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL DO ESTADO DO ACRE - SRFA.04 

AZ2-V6028 AZ2-V6029 144.88 30°46'28" -69° 9077134.399 425413.211 

Rio Pavini 

AZ2-V6029 AZ2-V6030 409.99 0°14'35" -69' 9077544.388 425414.951 

AZ2-V6030 AZ2-V6031 286.45 8'49'40" -69* 9077827.448 425458.911 

AZ2-V6031 AZ2-V6032 221.24 358°39'49" -69' 9078048.628 425453.751 
AZ2-V6032 AZ2-V6033 147.86 320°53'06" -69' 9078163.348 425360.471 

AZ2-V6033 AZ2-V6034 76.37 349°4809" -69° 9078238.508 425346.951 

AZ2-V6034 AZ2-V6035 83.94 18'14'42" -69' 9078318.228 425373.231 

AZ2-V6035 AZ2-V6036 228.54 47'09'48" -69' 9078473.618 425540.821 

AZ2-V6036 AZ2-V6037 184.01 9°2959" -69" 9078655.108 425571.191 

AZ2-V6037 AZ2-V6038 68.82 44°48'21" -69 9078703.938 425619.691 

AZ2-V6038 AZ2-V6039 96.62 7351'53" -69' 9078730.788 425712.501 

AZ2-V6039 AZ2-V6040 65.32 28'06'53" -69' 9078788.398 425743.281 

AZ2-V6040 AZ2-V6041 53.27 481050' -69' 9078823.918 425782.981 

AZ2-V6041 AZ2-V6042 62.56 814023" -69' 9078832.978 425844.881 

AZ2-V6042 AZ2-V6043 49.47 100°07'02" -69° 9078824.288 425893.581 

AZ2-V6043 AZ2-V6044 48.87 84°36'37" -69' 9078828.878 425942.231 

AZ2-V6044 AZ2-V6045 56.31 44°48'21" -69" 9078868.828 425981.911 

AZ2-V6045 A22-V6046 61.93 359'48'54" -69° 9078930.758 425981.711 

AZ2-V6046 AZ2-V6047 55.43 28°25'09" -69' 9078979.508 426008.091 

AZ2-V6047 AZ2-V6048 77.26 66°10'55" -69° 9079010.708 426078.771 

AZ2-V6048 AZ2-V6049 101.75 89°48'31" -69' 9079011.048 426180.521 

AZ2-V6049 AZ2-V6050 72.96 75'45'56" -69' 9079028.988 426251.241 

AZ2-V6050 AZ2-V6051 78.27 47°0626" -69" 9079082.258 426308.581 

AZ2-V6051 AZ2-V6052 93.33 31 '14'15" -69' 9079162.058 426356.981 

AZ2-V6052 AZ2-V6053 186.01 2°32'09" -69° 9079347.888 426365.211 

AZ2-V6053 AZ2-V6054 168.17 358'17'59" -69° 9079515.988 426360.221 

AZ2-V6054 A22-V6055 102.61 714'41" -69" 9079617,778 426373,161 

AZ2-V6055 AZ2-V6056 98.92 26°22'15" -69" 9079706.408 426417,101 

AZ2-V6056 AZ2-V6057 82.29 36'04'04" -69° 9079772.928 42E465.551 

AZ2-V6057 AZ2-V6058 98.92 26°22'24" -69' 9079861.548 426509.491 

AZ2-V6058 AZ2-V6059 137.87 19°05'41" -69° 9079991,828 426554.591 

AZ2-V6059 AZ2-V6060 294.13 39°5438" -69" 9080217.438 426743.301 

AZ2-V6060 AZ2-V6061 108.69 29°09'58" -69' 9080312.348 426796.271 

AZ2-V6061 AZ2-V6062 91.92 14'44'32" -69° 9080401.238 426819.661 

A22-V6062 AZ2-V6063 114.95 347°55'25" -69' 9080513.648 426795.611 

AZ2-V6063 AZ2-V6064 146.59 316°26'44" -69° 9080619.888 426694.601 
AZ2-V6064 AZ2-V6065 66.20 349°30'11" -69' 9080684.978 426682.541 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MOA 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL - SAFA 
DIVISÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL DO ESTADO DO ACRE - SRFA.04 

AZ2-V6065 AZ2-V6066 180.07 9°16'15" -69' 9080862.698 426711.551 

Rio Pavini 

AZ2-V6066 AZ2-V6067 77.87 351'04'07" -69° 9080939.628 426699.461 

A22-V6067 AZ2-V6068 16333 313°2025" -69' 9081051.728 426580.671 

AZ2-V6068 AZ2-V6069 84.15 320°3117" -69° 9081116.678 426527.171 

AZ2-V6069 AZ2-V6070 91.91 344'52'36" -69° 9081205.408 426503.191 

AZ2-V6070 AZ2-V6071 94.73 359°4845" -69" 9081300.138 426502.881 

A72-V6071 AZ2-V6072 196.81 15°30'59" -69° 9081489.778 426555.531 

AZ2-V6072 A22-V6073 145.63 26'2236 -69° 9081620.248 426620.231 

AZ2-V6073 AZ2-V6074 253.68 7°15'13" -69' 9081871.898 426652.261 

A22-V6074 AZ2-V6075 268.09 37'52'28" -69' 9082083.518 426816.851 

AZ2-V6075 AZ2-V6076 157.05 49'4229 -69° 9082185.078 426936.641 

A22-V6076 AZ2-V6077 104.28 13'5054" -69' 9082286.328 426961.601 

AZ2-V6077 AZ2-V6078 88.52 359'48'44" -69' 9082374.848 426961.311 

AZ2-V6078 AZ2-V6079 266.53 337°30'14" -69° 9082621.098 426859.331 

AZ2-V6079 AZ2-V6080 167.41 348°55'28" -69' 9082785.388 426827.171 

AZ2-V6080 AZ2-V6081 158.57 4'2E00" -69° 9082943.498 426839.291 

AZ2-V6081 AZ2-V6082 130.19 2851.52" -69' 9083057.518 426902.141 

AZ2-V6082 AZ2-V6083 102.92 10'25'44" -69' 9083158.738 426920.770 

AZ2-V6083 AZ2-V6084 132.78 359°4E36" -69' 9083291.518 426920.330 

AZ2-V6084 AZ2-V6085 115.38 350°2045" -69° 9083405.268 426900.980 

AZ2-V6085 AZ2-V6086 132.92 334°2752" -69* 9083525.208 426843.680 

AZ2-V6086 AZ2-V6087 124.71 329°2048" -69' 9083632.488 426780.100 

A22-V6087 AZ2-V6088 135.16 349'01'33" -69° 9083765.178 426754.370 

AZ2-V6088 AZ2-V6089 265.63 358'26'41" -69' 9084030.707 426747.160 

AZ2-V6089 AZ2-V6090 126.62 2'40'31" -69° 9084157.187 426753.070 

A22-V6090 AZ2-V6091 223.93 12'4006" -69° 9084375.667 426802.180 

AZ2-V6091 AZ2-V6092 315.90 13'50'46" -69' 9084682.387 426877.780 

A22-V6092 AZ2-V6093 101.36 3°23'17" -69" 9084783.567 426883.770 

AZ2-V6093 AZ2-V6094 96.31 336'3647" -69° 9084871.967 426845.540 

AZ2-V6094 AZ2-V6095 80.97 321°0904" -69' 9084935.027 426794.750 

AZ2-V6095 AZ2-V6096 127.24 296'22'18" -69.  9084991.547 426680.750 

A22-V6096 AZ2-V6097 53.65 314°4840" -69" 9085029.357 426642.690 

AZ2-V6097 AZ2-V6098 66.02 3430637" -69' 9085092.527 426623.510 

AZ2-V6098 AZ2-V6099 341.48 358°4500" -69" 9085433.927 426616.060 

AZ2-V6099 AZ2-V6100 107.49 359°48'48" -69' 9085541.417 426615.710 

AZ2-V6100 AZ2-V6101 135.75 27°33'56" -69° 9085661.757 426678.530 

A22-V6101 A72-V6102 140.39 35°38.55 -69" 9085775.837 426760.350 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MD .\ 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA Ah IAZÔNIA LEGAL - SRFA 
DIVISÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL DO ESTADO DO ACRE SRFA.04 

AZ2-V6102 AZ2-V6103 113.11 26°2237" -69' 9085877.167 426810.600 

Rio Pavini 

AZ2-V6103 AZ2-V6104 76.91 9"1912" -69" 9085953.077 426822.990 

AZ2-V6104 AZ2-V6105 120.13 359'48'50" -69° 9086073.207 426822.600 

AZ2-V6105 AZ2-V6106 126.62 356'5939" -69' 9086199.647 426815.850 

AZ2-V6106 AZ2-V6107 99.97 34'30'37" -69' 9086282.027 426872.490 

AZ2-V6107 A22-V6108 125.50 48'53'35" -69' 9086364.537 426967.050 

AZ2-V6108 AZ2-V6109 98.96 631445" -69" 9086409.087 427055.420 

AZ2-V6109 AZ2-V6110 76.14 481042" -69' 9086459.857 427112.160 

AZ2-V6110 AZ2-V6111 82.42 31°02'03" -69' 9086530.477 427154.650 

AZ2-V6111 AZ2-V6112 161.56 310128" -69° 9086668.927 427237.920 

AZ2-V6112 AZ2-V6113 130.35 22-38'46" -69' 9086789.227 427288.110 

AZ2-V6113 AZ2-V6114 136.49 131205" -69° 9086922.107 427319.280 

AZ2-V6114 AZ2-V6115 18423 5'42'59" -69° 9087105.517 427337.640 

AZ2-V6115 AZ2-V6116 294.19 8°27'49" -69° 9087396.507 427380.940 

AZ2-V6116 A22-V6117 79.98 181441" -69' 9087472.467 427405.980 

AZ2-V6117 A22-V6118 87.84 30'04'04" -69' 9087548.487 427449.990 

AZ2-V6118 AZ2-V6119 85.05 47'4916" -69" 9087605.597 427513.020 

AZ2-V6119 AZ2-V6120 145.97 72'09'35" -69' 9087650.317 427651.970 

AZ2-V6120 AZ2-V6121 77.18 54'49'01" -69° 9087694.787 427715.050 

A72-V6121 AZ2-V6122 98.36 44°48'38" -69° 9087764.567 427784.370 

AZ2-V6122 AZ2-V6123 104.66 64'47'47" -69' 9087809.137 427879.070 

AZ2-V6123 AZ2-V6124 347.97 874338' -69' 9087822.937 428226.770 

P22-V6124 AZ2-V6125 166.92 52'30'24" -69° 9087924.537 428359.210 

AZ2-V6125 AZ2-V6126 391.04 50'42'58" -69' 9088172.127 428661.880 

AZ2-V6126 AZ2-V6127 251.18 32'03'27" -69' 9088385.007 428795.200 

AZ2-V6127 AZ2-V6128 69.53 181450" -69* 9088451.037 428816.970 

AZ2-V6128 AZ2-V6129 213.73 35 2951" -69° 9088625.367 428940.620 

AZ2-V6129 AZ2-V6130 193.26 44-4833" -69' 9088762.477 429076.820 

AZ2-V6130 AZ2-V6131 241.22 551909" -69* 9088899.787 429275.140 

AZ2-V6131 AZ2-V6132 272.46 65°34'57" -69' 9089012.417 429523.230 

AZ2-V6132 AZ2-V6133 341.81 70°42'59" -69' 9089125.297 429845.860 

AZ2-V6133 AZ2-V6134 211.20 61"44'19 -69° 9089225.297 430031.880 

AZ2-V6134 AZ2-V6136 143.63 27'25'04" -69° 9089352.797 430098.020 

AZ2-V6136 AZ2-V6137 50.56 44'48'28" -69° 9089388.667 430133.650 

AZ2-V6137 AZ2-V6138 44.35 60'03'52" -69° 9089410.797 430172.080 

AZ2-V6138 A22-V6139 41.24 89'49'10" -69' 9089410.927 430213.320 
AZ2-V6139 A72-V6140 25.94 147'48'18" -69" 9089388.977 430227.140 

Processo II Volume (3763468)         SEI 55000.003249/2011-20 / pg. 353
Página 367 de 417 Avulso do PDL 335/2021.



MINISTÉRIO DO DESENVOLVINIENTO AGRÁRIO - KIDA 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 

SUPERINTENDENCIA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÓNIA LEGAL -SRFA 
DIVISÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL DO ESTADO DO ACRE -SRFA.04 

AZ2-V6140 AZ2-V6141 63.25 179°48'35" -69' 9089325.727 430227.350 

Rio Pavini 

A22-V6141 A72-V6142 33.11 138°10'16 -69' 9089301.057 430249.430 

A72-V6142 AZ2-V6144 99.04 8813104 -69" 9089304.137 430348.419 

422-V6144 AZ2-V6145 41.24 36'40'11" -69° 9089337.217 430373.049 

AZ2-V6145 AZ2-V6146 42.06 11 0731" -69' 9089378.487 430381.169 

AZ2-V6146 AZ2-V6147 76.06 3471639" -69' 9089452.677 430364.419 

AZ2-V6147 AZ2-V6148 44.00 359'49'04" -69° 9089496.677 430364.279 

AZ2-V6148 AZ2-V6149 38.30 20'50'54" -69' 9089532.467 430377.909 

AZ2-V6149 AZ2-V6150 45.35 75'46'48" -69' 9089543.607 430421.869 

AZ2-V6150 AZ2-V6151 44.33 96- 55'52" -69° 9089538.257 430465.879 

AZ2-V6151 AZ2-V6152 41.25 1264052" -69° 9089513.617 430498.959 

AZ2-V6152 AZ2-V6153 63.78 971421" -69 9089505.577 430562.229 

AZ2-V6153 AZ2-V6154 44.77 791104" -69° 9089513.977 430606.199 

4Z2-V6154 422-V6155 48.96 51'39'36" -69' 9089544.347 430644.599 

AZ2-V6155 AZ2-V6156 61.05 73436" -69° 9089604.867 430652.649 

422-V6156 422-V6157 61.49 3493018" -69' 9089665.327 430641.449 

AZ2-V6157 AZ2-V6159 124.02 3'37'28" -69' 9089789.097 430649.289 

AZ2-V6159 A22-V6160 81.62 3225'49" -69' 9089857.987 430693.059 

AZ2-V6160 AZ2-V6161 29.74 56°07'03" -69° 9089874.567 430717.749 

AZ2-V6161 AZ2-V6162 90.26 34'47'19" -69' 9089948.697 430769.249 

AZ2-V6162 AZ2-V6163 66.19 108'25'26" -69' 9089927.777 430832.049 

AZ2-V6163 AZ2-V6164 89.97 1585715" -69' 9089843.807 430864.359 

AZ2-V6164 AZ2-V6165 48.88 124'48'31" -69' 9089815.907 430904,489 

A22-V6165 AZ2-V6166 36.26 83°27'3r -69° 9089820.037 430940.509 

AZ2-V6166 ÁZ2-V6167 49.52 13°51'2C -69' 9089868,117 430952.369 

AZ2-V6167 AZ2-V6168 140.37 356°32'11-  -69' 9090008.227 430943.889 

AZ2-V6168 AZ2-V6169 60.59 7'24'2C -69° 9090068.307 430951.699 

AZ2-V6169 AZ2-V6170 48.71 80°20'39" -69' 9090076.477 430999.719 

422-V6170 AZ2-V6171 65.17 132°19'11" -69' 9090032.597 431047.909 

AZ2-V6171 AZ2-V6172 66.28 154'4731" -69' 9089972.627 431076.139 

AZ2-V6172 AZ2-V6173 68.42 110°21'57" -69° 9089948.817 431140.279 

AZ2-V6173 AZ2-V6174 128.37 93'23'06" -69" 9089941.237 431268.429 

AZ2-V6174 AZ2-V6175 46.69 30'4620" -69' 9089981.357 431292.319 

AZ2-V6175 AZ2-V6176 52.66 351'03'49" -69° 9090033.377 431284.139 

AZ2-V6176 AZ2-V6177 115.49 326°07'12" -69' 9090129.257 431219.759 

AZ2-V6177 AZ2-V6178 68.54 353'06'11" -69' 9090197.297 431211.529 
A22-V6178 AZ2-V6179 65.18 10'25'50" -69' 9090261.397 431223.329 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MDA 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÓNIA LEGAL - SRFA 

DIVISÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL DO ESTADO DO ACRE - SRFA.04 

AZ2-V6179 AZ2-V6180 153.83 38'2802" -69' 9090381.837 431319.019 

Rio Pavini 

AZ2-V6180 AZ2-V6181 195.25 151621" -69' 9090570.187 431370.449 

AZ2-V6181 AZ2-V6182 80.17 356'56'49" -69° 9090650.247 431366.179 

AZ2-V6182 AZ2-V6183 57.74 326°07'12" -69° 9090698.187 431333.989 

AZ2-V6183 AZ2-V6184 63.31 304°3012 -69° 9090734.047 431281.819 

AZ2-V6184 AZ2-V6185 92.87 352°2227 -69' 9090826.097 431269.499 

AZ2-V6185 AZ2-V6186 95.51 32'49'53" -69' 9090906.347 431321.279 

AZ2-V6186 AZ2-V6187 272.74 40'0245" -69° 9091115.137 431496.759 

AZ2-V6187 AZ2-V6188 106.61 34'0600" -69° 9091203.417 431556.529 

AZ2-V6188 AZ2-V6189 210.42 21°00'13" -69' 9091399.857 431631.949 

AZ2-V6189 AZ2-M2957 126.68 52'39'02" -69" 9091476,710 431732.653 

Todas as coordenadas, distâncias, azimutes e áreas estão calculadas no Sistema de Projeção 
Cartográfica UTM, vinculadas ao Sistema Geodésico de Referência SIRGAS2000. 

Rio Branco. 26 de Agosto 2013 

Resp T nico 
Tecnologo em Topografia Nelson dos Santos Gadelha 4.5491D-AC 

Código Credenciamento AZ2 
ART n°8.207.031.515 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL 
COORDENAÇÃO — GERAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL 

Despacho n° 03/SRFA-SRFAR/2014 	 Brasília, 20 de janeiro de 2014. 
PROC. 55000-.003249/2011-20 

À: SRFAC 
Assunto: Destinação de terra da União ao Estada do Acre. 

Sr. Coordenador, 

1. Visando prosseguimento do feito solicito que seja providenciada a 

inclusão na base cartográfica da SRFA do perímetro georreferenciado das áreas pretendidas pelo 

Estado do Acre na Gleba Afluente, conforme plantas e memoriais às fls.20,28. 

2. Solicito ainda que após a inclusão seja realizada análise de sobreposição 

com as demais camadas fundiárias. 

Atenciosamente, 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO — MDA 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL 
DIVISÃO REGIONAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA NA AMAZÔNIA LEGAL- SRFA (01) 

COORDENAÇÃO-GERAL DE CADASTRO E CARTOGRAFIA-SRFAC 
DIVISÃO DE AGRIMENSURA - SRFAC-1 

Brasflia, 22 de agosto de 2014 

Avaliação da ocupação denominada: Gleba Afluente — Parte B1 (Remanescente) 

N°. de parcelas: 1 

Área (há): 68.537, 0949 	 Municípios: Manoel Urbano 	UF: AC 

VERIFICAÇÃO DE SOBREPOSIÇÃO 

01 — Reservada à administração militar federal ou possui outras finalidades de utilidade pública 

ou interesse social a cargo da União? (SPU) 

( X ) Não 	 ( ) Sim 

02 — É ocupada tradicionalmente por população indígena identificada pela FUNAI? 

( X ) Não 	 ( ) Sim (especificar) 	  

03 — Está inserida em florestas públicas? (interesse do Serviço Florestal Brasileiro) 

( X ) Não 	 ( ) Sim (especificar) 	  

04 — Está inserida em unidades de conservação? (Federal, Estadual, Municipal) 

( X ) Não 	 ( ) Sim (especificar) 	  

05 — É objeto de processo administrativo voltado a criação de Unidades de Conservação? 

( X ) Não 	 ( ) Sim (especificar) 	  

06 — Possui benfeitorias ou acessões federais? (SPU) 

( X ) Não 	 ( ) Sim (especificar) 	  

07 — Abrangem terrenos de Marinha, terrenos marginais ou reservados, seus acrescidos ou outras 

áreas insuscetíveis de alienação nos termos do Artigo 20 da Constituição Federal? (SPU) 

( X ) Não 	 ( ) Sim (especificar) 	  

08 — É ocupada por comunidades quilombolas? 

( X ) Não 	 ( ) Sim (especificar) 	  

09 — Situa-se em faixa de fronteira? (SPU) 

( X ) Não 	 ( ) Sim (especificar) 	  
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Fie to 
Rub.iffir  

10 — Sobrepõe a qualquer outro imóvel conhecido? (base de imóveis georreferenciados do INCRA) 

( X ) Não 	 ( ) Sim (especificar) 	  

11 — Sobrepõe a Projetos de Assentamento? (INCRA) 

( X ) Não 	 ( ) Sim (especificar) 	  

12— Foi georreferenciado pelo INCRA? 

( X ) Não 	 ( ) Sim 	  

Para consolidar esta avaliação, declaro ter utilizado o Sistema de Informações Cartográficas cuja 

base é oficialmente distribuída pela SRFAC — Coordenação Geral de Cadastro e Cartografia, com 

data de atualização em 22/08/2014. 

ÉN:leo e ponstivel pela Avaliação 
Yara Barbosa Oliveira 

Desenhista 
S1APE: 0718297 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO — MDA 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA-INCHA 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL 
DIVISÃO REGIONAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA NA AMAZÔNIA LEGAL- SRFA (01) 

COORDENAÇÃO-GERAL DE CADASTRO E CARTOGRAFIA-SRFAC 
DIVISÃO DE AGRIMENSURA - SRFAC-1 

Brasilia, 22 de agosto de 2014 

Avaliação da ocupação denominada: Gleba Afluente — Parte Al (Remanescente) 

N°. de parcelas: 1 

Área (há): 86.582, 9661 	 Municípios: Manoel Urbano 	UF: AC 

VERIFICACÃO DE SOBREPOSIÇÃO 

01 — Reservada à administração militar federal ou possui outras finalidades de utilidade pública 

ou interesse social a cargo da União? (SPU) 

(X)Não 	 Sim 

02 — É ocupada tradicionalmente por população indígena identificada pela FUNAI? 

(X )Não 	 ( ) Sim (especificar) 	  

03 — Está inserida em florestas públicas? (interesse do Serviço Florestal Brasileiro) 

( X ) Não 	 ( ) Sim (especificar) 	  

04 — Está inserida em unidades de conservação? (Federal, Estadual, Municipal) 

( X)Não 	 ( ) Sim (especificar) 	  

05 — É objeto de processo administrativo voltado a criação de Unidades de Conservação? 

( X ) Não 	 ( ) Sim (especificar) 	  

06 — Possui benfeitorias ou acessões federais? (SPU) 

( X ) Não 	 ( ) Sim (especificar) 	  

07 — Abrangem terrenos de Marinha, terrenos marginais ou reservados, seus acrescidos ou outras 

áreas insuscetíveis de alienação nos termos do Artigo 20 da Constituição Federal? (SPU) 

( X ) Não 	 ( ) Sim (especificar) 	  

08 — É ocupada por comunidades quilombolas? 

( X ) Não 	 ( ) Sim (especificar) 	  

09 — Situa-se em faixa de fronteira? (SPU) 

(X)Não 	 ( ) Sim (especificar) 	  
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10— Sobrepõe a qualquer outro imóvel conhecido? (base de imóveis georreferenciados do I 

( X ) Não 	 ( ) Sim (especificar) 	  

11 — Sobrepõe a Projetos de Assentamento? (INCRA) 

( X ) Não 	 ( ) Sim (especificar) 	  

12— Foi georreferenciado pelo INCRA? 

( X ) Não 	 ( ) Sim 	  

Para consolidar esta avaliação, declaro ter utilizado o Sistema de Informações Cartográficas cuja 

base é oficialmente distribuída pela SRFAC — Coordenação Geral de Cadastro e Cartografia, com 

data de atualização em 22/08/2014. 

	 Técnico R sponsável pela Avaliação 
Vara Barbosa Oliveira 

Desenhista 
SIAPE: 0718297 
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335 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

INF. N'ISA)/2014/SRFAR-SRFATINCRA 
	

Brasília, 22 de agosto de 2014. 

Ref: Processo N° 55000.003249/2011-20 

Ass.: Destinação de terra da União ao Estado do Acre 

Sr. Secretário, 

2. Versam os presentes autos acerca de solicitação de doação de parte 

das Glebas Federais denominadas Afluente e Arez ao Estado do Acre por meio do Oficio ifiGG/N° 

345 à fl. 06. 

3. As glebas Afluente e Arez foram objeto de arrecadação judicial pelo 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária — INCRA e posteriormente matriculadas em 

nome da União Federal. 

4. A gleba Afluente possui área total de 188.293,7894 (cento e oitenta e 

oito mil, duzentos e noventa e três hectares, setenta e oito ares e noventa e quatro centiares) área esta 

obtida após o georreferenciamento do seu perímetro, localiza-se nos municípios de Manuel Urbano e 

Feijó no Estado do Acre, e está parcialmente inserida na faixa de fronteira de 150 km com o Perú. 

5. Já a Gleba Arez possui área total de 64.572,9231 (Sessenta e quatro 

mil, quinhentos e setenta e dois hectares, noventa e dois ares e trinta e um centiares) área esta obtida 

após o georreferenciamento do seu perímetro, localiza-se nos municípios de Manuel Urbano e Sena 

Madureira no Estado do Acre, parcialmente inserida na faixa de fronteira de 150 km com o Peru. 

6. Tendo em vista o procedimento de regularização fundiária estabeleci-

do no Decreto 6.992 de 2009, que prevê a necessidade de consulta prévia ao Instituto Chico Mendes 

de Biodiversidade — ICMBio, Fundação Nacional do índio — FUNAI, Serviço Florestal Brasileiro — 

SFB, Secretária de Patrimônio da União — SPU e ainda a Secretária de Meio Ambiente Estadual, foi 

encaminhada consulta ainda em 2010 acerca de eventual interesse aos citados órgãos. 

7. O resultado das consultas sobre eventual interesse dos órgãos citados 

pode ser verificado na base cartográfica da SRFA, relatórios de sobreposição constantes da fl. 
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331/334. Nota-se, à fl. 290, que houve manifestação de interesse em aproximadamente160.000 (cento 

e sessenta mil hectares) na gleba Afluente. Contudo, após nova consulta ao SFB, o referido órgão flo-

restal manifestou por meio do Oficio n° 398/2013/GAB/SFB/MMA, fl. 297, que não há objeção quan-

to a destinação da área ao Estado do Acre, desde que seja nos termos do artigo 4° da Lei 11.284 de 2 

de março de 2006. 

8. Além de nova consulta ao SFB foi realizada reunião com representan-

tes do Estado do Acre, fls. 298/301, onde deliberou-se que a área de interesse localizada na Gleba 

Arez, cerca de 21 mil hectares, deve ser destinada a projeto de assentamento sustentável, a ser condu-

zido pelo INCRA. Já em relação a gleba Afluente foi deliberado que deve-se destinar cerca de 20 mil 

hectares a projeto de assentamento sustentável e o restante, cerca de 155 mil hectares, ao Estado do 

Acre. 

9. Quanto ao eventual interesse do ICMBio, passados quase quatro anos 

da solicitação de dilação de prazo para manifestação, não foi enviado qualquer documento do referido 

órgão ambiental que impeça a destinação da área da gleba Afluente ao Estado do Acre. 

10. Sendo assim, é pacifico o entendimento entre os órgãos do governo 

federal e do Estado acreano quanto a tansferência/cessão de aproximados 155 mil hectares ao ente fe-

derado. 

11. Esclarece-se ainda que as áreas objeto de regularização fundiária pelo 

programa Terra legal foram destacadas da área a ser cedida ao estado do Acre, remanescendo um total 

de 155.120,0610 (cento e cinquenta e cinco mil, cento e vinte hectares, seis ares e dez centiares), con-

forme plantas e memoriais descritivos à fls. 304/328, objeto da matricula n° 123. Livro 2-G, fl. 15-6-do 

Cartório de Registro de imóveis da comarca de Feijó e da matricula n°243, livro 2-G, fl. 01/09 da co-

marca de Manuel Urbano. 

12. Neste sentido, considerando que não há interesse de outros órgãos so-

bre a área acima citada, sugere-se que o presente feito seja remetido novamente ao consultivo jurídico 

para manifestação quanto a possibilidade de desafetação à regularização fundiária dos 155.120.0610 

(cento e cinquenta e cinco mil, cento e vinte hectares, seis ares e dez centiares), conforme plantas e 

memoriais descritivos à fls. 304/328, e encaminhamento a Secretaria de Patrimônio da União para 

posterior destinação ao Estado do Acreano. 

13. Atenciosamente, 

Jjunwitt Tekata  ( 
Nd de Regidatank Ftiadiália da 

mia Nacional de Reódiadza930~ 
da Amazónia ligai 

' 	INCRA1N° 25312009 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 

Secretaria Extraordinária de Regularização Fundiária na Amazônia Legal — Programa Terra Legal 
Endereço: Setor Policial Sul, Área Especial 5, Quadra 3, Bloco J — Brasília/DF — CEP: 70610-200 

Telefone: 55(61)3214-0501 

Despacho N° 1105/2014 — SERFAL/MDA 

Brasília, 22 de agosto de 2014. 

À CONJUR, 

Assunto: Doação de terras remanescentes ao trabalho de regularização fundiária — 
Glebas Arez e Afluente, no estado do Acre 
Referência: Processo n° 55000.003249/2011-20 

1. 	Encaminho o presente processo para análise e manifestação jurídica. 

Atenciosamente, 

são 
Secre a 	aordi ária de Re ularização 

Fundiária na Amazônia Legal- SE • AL/MDA 

S*A/.&  apisijuR /1540A 
• e 

JÁ, 
sant . anum& :vrxerar,re 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 

COORDENAÇÃO-GERAL DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO A -1° ANDAR ALA NORTE SALA III - CEP: 70.054-900 TELEFONE: (61)2020-0079 

NOTA n. 00054/2014 /CGRFAL/CONJUR-M DA/CGU/A GU 

PROCESSO N° 55000.003249/2011-20 

NTERESSADO: Secretaria Extraordinária de Regularização Fundiária na Amazônia Legal 

ASSUNTO: Desafetação de área remanescente das glebas Arez e Afluente, no Estado do Acre. Estimativa de 

desempenho: não indicada. CocL 22.5apas. 

Senhor Consultor, 

1. Trata-se de processo administrativo referente ao pedido de doação das áreas 

remanescentes das glebas Arez e Afluente ao Estado do Acre. 

2. Em primeira análise, foi emitido o Parecer n° 256/2012/CGRFAL/CONJUR-

IDA/CGU/AGU (fls. 285/286), indicando a necessidade de se excluir do suposto "remanescente" as áreas voltadas 

à regularização fundiária, bem como de se chegar a um consenso no que tange aos interesses declinados pelo Serviço 

Florestal Brasileiro — SFB e o Instituto Chico Mendes de Biodiversidade — ICMBio. 

3. Foi então juntada documentação subsequente, a indicar: i) não oposição do SFB 

à doação das áreas remanescentes, ao Estado do Acre, desde que a cobertura florestal ainda não destinada seja 

mantida em regime de produção florestal sustentável, nos termos do art. 40, da Lei n° 11.284, de 2 de março de 2006; 

á) pretensão do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária — Incra sobre uma área aproximada de 41 mil 

hectares — em ambas as glebas — para criação de um Projeto de Assentamento Florestal — PAF e um Projeto de 

Desenvolvimento Sustentável (f1 298); it.) plantas e memoriais descritivos do remanescente das glebas Arez e 

Afluente (fls. 304/328) e laudos a indicar inexistência de sobreposição do "remanescente" à outras finalidades 

públicas (fls. 331/334); e iv) manifestação técnica do Coordenador-Geral de Regularização Fundiária da 

Superintendência Nacional de Regularização Fundiária na Amazônia Legal, exteriorizada na INF. SN/2014/SRFAR- 
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SRFA/INCRA (fls. 335/336). 

4. Consta da referida manifestação técnica que foram consultados o SFB, o 

ICMBio, a Fundação Nacional do índio — Fumai e a Secretaria de Patrimônio da União — SPU, no ano de 2010. O SFB 

não mais teria demonstrado objeção à doação da área, e quanto ao interesse inicial do ICMBio — o qual solicitou 

dilação de prazo para a realização de estudos (ti 280) — "não foi enviado qualquer documento do referido órgão 

ambiental que impeça a destinação da área da gleba Afluente ao Estado do Acre". 

5. Aduz ainda que as áreas voltadas à regularização fundiária foram excluídas do 

"remanescente" a ser doado, bem como as áreas pleiteadas pelo Incra, com vistas a criação de um PAF e um PDS. 

6. Sugeriu, então, que em vista de não haver interesse dos outros órgãos federais 

sobre a "área remanescente" — realizadas as mencionadas exclusões — fossem os autos encaminhados a esta Conjur 

para manifestação sobre a possibilidade de desafetação da área à regularização fundiária (cerca de 155.120,0610 

hectares) e posterior remessa dos autos à SPU, para alienação ao Estado do Acre. 

7. No que pertine à possibilidade de desafetação de áreas sob a gestão desta Pasta 

à regularização Fundiária, já existe manifestação desta Conjur no sentido de sua viabilidade, nos termos do Parecer n` 

1.023/2012/CGRFAL/CONJUR-MDA/CGU/AGU e Nota n° 127/2013/CGRFAL/CONJUR-MDA/CGUAGU, como 

um ato de caráter administrativo, eminentemente discricionário, a ser praticado pelo Ministro de Estado, sopesadas as 

razões técnicas e de oportunidade e conveniência, em manifestação de caráter exclusivamente político, não havendo 

necessidade, portanto, de prévia análise jurídica. 

8. Após o ato de desafetação, tendo em vista que a Lei n° 11.952, de 25 de junho 

de 2009 não faculta ao MDA a doação de áreas a Estados (apenas a Municípios e pessoas físicas), o procedimento 

até então adotado é o de encaminhar os autos à SPU, para que analise o pleito de doação ao Estado do Acre com 

fulcro no quadro normativo geral a reger o patrimônio público da União. 

9. No que tange ao caso concreto, em especial, entende-se prudente tecer algumas 
considerações de caráter prático. 

10. A primeira delas é pela necessidade de ser colher o ato de assentimento prévio do 

Conselho de Defesa Nacional — CDN antes da alienação ao Estado do Acre, tendo em vista que tal área — 

parcialmente inserida em faixa de fronteira - não estaria mais afetada à regularização fundiária, e, portanto, não se 

encontraria abarcada pelo assentimento "geral por gleba", nos termos do art. 7°, §m único, da Portaria n° 52, de 25 de 

junho de 2012. 

11. Em segundo lugar, esta Conjur recomendaria, por cautela, fosse juntada aos autos 

manifestação de concordância do ICMBio com o ato de desafetação proposto; isso porque, a despeito da ausência de 
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resposta representar a não-objeção à destinação da área (nos termos do Decreto n°6.992, de 28 de outubro de 2010). 

neste caso específico houve dedução inicial de interesse, e solicitação de dilação de prazo pela autarquia para 

realização de estudos. 

12. Por fim, recomenda-se que, quando da alienação, sejam excluídos os imóveis federais 

de uso especial, constante da lista do SPIunet. 

13. Sugere-se, por fun, a devolução dos autos à Serfal para manifestação de mérito 

acerca da desafetação do "remanescente" nos termos indicados (já que a INF. SN/2014/SRFAR-SRFAANCRA  não 

foi conclusiva quanto à concordância da Secretaria), e em caso positivo, seu posterior encaminhamento ao binete 

de Estado do Desenvolvimento Agrário para assinatura do ato, encaminhando-se a minuta respectiva. 

14. À consideração. 

Brasflia, 25 de agosto de 2014. 

Ana Paula Sobral 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Regularização Fundiária 

na Amazônia Legal 

Conjur-MDA 
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br  mediante o 

fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 55000003249201120 e da chave de acesso c32b8d69 

Documento eletrônico assinado por ANA PAULA AMENO SOBRAL, na forrna do artigo 1°, inciso III, da Lei 

11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 

259786 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br, após cadastro e validação do acesso. Informações adicionais 

da assinatura: Signatário (a): ANA PAULA AMENO SOBRAL. Data e Hora: 25-08-2014 17:54. Numero de Série: 

418523593591328282. Emissor: AC CAIXA PF v2. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 

GABINETE DO CONSULTOR JURÍDICO 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO A - IANDARALA NORTE -CEP: 70.054-900 TELEFONE: (61)2020-0079 

DESPACHO n. 3.280/2014/GAB/CONJUR-MDA/CGU/AGU 

NUP: 55000.003249/2011-20 

INTERESSADOS: SECRETAFtIA EXTRAORDINÁRIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA 
MAZOSIA LEGAL - SERFAL/MDA E OUTROS 

ASSUNTOS: Desafetação de parte de área remanescente das glebas Arez e Afluente, no Estado do 
Acre 

Aprovo a NOTA N° 054/2014/CGRFAL/CONJURNDA/CGU/AGU da lavra da Dra. Ana 
Paula Sobral, pelos seus próprios fundamentos. 

À SERFAL em prosseguimento. 

Brasflia, 25 de agosto de 2014. 

Rogério Telles Correia das Neves 

Advogado da União 

Consultor Jurídico-MDA 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br  mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 55000003249201120 e da chave de acesso c32b8d69 

Documento eletrônico assinado por ROGERIO TELLES CORREIA DAS NEVES, na forma do artigo 1°, inciso 

III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível com 

o código 259803 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br, após cadastro e validação do acesso. 
Informações adicionais da assinatura: Signatário (a): ROGERIO TELLES CORREIA DAS NEVES. Data e Hora: 
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO 

NOTA N4  114- /2013-CGRFAL/CONJUR-MDA/CGU/AGU 

PROCESSO N° 56418.000512/2013-51 
INTERESSADO: INCRA-MA 
ASSUNTO: Desafetação de parte da gleba Boca da Mata Barreirão 

Sr. Consultor Jurídico, 

1. Trata-se de solicitação da Superintendência Regional do Incra no Maranhão de 
parte da gleba pública federal denominada Boca cla_M_ata Barreirão,  com área de cerca de 

2.800 ha. para a destinação para a reforma agrária. 	2 
2. 	Após análise técnica no âmbito da Secretaria Extraordinária de Regularização 
Fundiária na Amazônia Legal que entendeu pertinente a desafetação (fls. 57/60), o 
processo foi encaminhado ao Gabinete do Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário 
para decisão. 

3. Todavia, a ASTEC encaminhou os autos para esta Consultoria Jurídica para 
análise (fl. 63), diante da recomendação de fls. 57/59, bem como para análise da minuta 

de decisão de desafetação anexa à contracapa. 

4. De início, há que se esclarecer que a decisão que desafetar determinada área 
pertencente a gleba pública federal é eminentemente discricionária. É um ato de 
natureza técnico-política que, entendendo que o imóvel é inservível à regularização 
fundiária, conferirá a melhor destinação ao imóvel público federal, vinculando-o a um 
interesse público ou social. Assim, tal decisão é matéria afeta ao mérito administrativo, 
imune ao exame jurídico, não havendo a necessidade, portanto, da prévia análise 

jurídica. 

5. Assim, devem os autos ser devolvidos ao Gabinete do Ministro de Estado do 
Desenvolvimento Agrário para decisão que, caso se entenda em proceder à desafetação, 

poderá utilizar a minuta anexa, por mim rubricada. 

6. À consideração. 

Brasília, 26 de agosto de 2013. 

ROG 	o T 4 5 CORREIA DAS NEVES 
Ad ogado da União 

C rdenador-Geral da Regularização 
Fundiária na Amazônia Legal 

Esplanada dos Ministérios. Bloco A, 17  andar. CEP: 70.050-902, araVii5 (DF) Telefone (61) 2020-0064 Fax: (61) 2020-0093 - 
Endereço eletrônico: conluramda aov br  
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Continuação da NOTA N2  a.).  /2013-CGRFAL/CONJUR-MDA/CGWAGU 

141A 
DESPACHO Ng

3,1 
 " /2013/GAB/CONJUR-MDA/CGU/AGti 

Aprovo a Nota n2  53;À•  /2013/CGRFALJCONJUR -
MDA/CGU/AGU, de 26 de agosto de 2013. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro de 

Estado 	do 	Desenvolvimento 	Agrário 	em 

prosseguimento 

Brasília/DF, 	 de agosto de 2013. 

(1.  André Augusto ntas Mona Amaral 
Advogado da União 

Consultor Jurídico do MOA 

2/2 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 

Secretaria Extraordinária de Regularização Fundiária na Amazônia Legal — Programa Terra Legal 
Endereço: Setor Policial Sul, Área Especial 5, Quadra 3, Bloco J — Brasília/DF — CEP: 70610-200 

Telefone: 55 (61) 3214-0501 

Despacho N° 1.118/2014-SERFAL/MDA 

Brasília, 26 de agosto de 2014. 

Ao Ministro do Desenvolvimento Agrário, 

Assunto: Desafetação de Área remanescente da Gleba Afluente 

Referência: Processo 55000.003249/2011-20 

1. Nos termos da INFORMAÇÃO S/N 2014/SRFAR-SRFA/INCRA (fls.335/336) 

e da NOTA n°054/2014/CGRFAL/CONJUR-MDA/CGU/AGU (fls.338/339) aprovada pelo 

DESPACHO n° 3.280/2014- GAB/CONJUR-MDA/CGU/AGU, por considerar que os 

encaminhamos aqui propostos pela desafetação do "remanescente" da área da Gleba Afluente 

à regularização fundiária constante nos memoriais descritivos apresentados à fls. 304/328 

numa área total de 155.120,0610 (cento e cinquenta e cinco mil, cento e vinte hectares, seis 

ares e dez centiares) atendem o interesse público e se alinham aos objetivos desta 

SERFAL/MDA, encaminhamos o presente processo em que submetemos à assinatura do Sr. 

Ministro a decisão anexada à contracapa. 

2. Informamos que no que se refere às considerações da NOTA n° 

054/2014/CGRFAL/CONJUR-MDA/CGU/AGU (fls. 338/339): 

• Item 10- Caberá atendimento pela SPU quando da adoção dos 

proced i mentos de alienação da presente área ao estado (h Acre; 

• Item I 1 - Resta atendida conforme manifestação do ICNIBio anexa ao 

presente despacho; 

• Item 12- Caberá atendimento pela SPU quando da adoção dos 

procedimentos de alienação da presente área ao estado do Acre; 

• Item 13 está atendido, conforme declaração no item 1 do presente 

Despacho. 
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3. 	Sugerimos que após a assinatura e publicação, o processo seja restituído a 

SERFAL para fins de registro e remessa à SPU para providências necessárias visando o seu 

prosseguimento e posterior destinação ao Estado do Acre. 

Atenciosamente, 

SÉRGIO R ERTO LOPES 
Secretário Extraordinário de Regularização 

Fundiária na Amazônia Legal 
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• - 	SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO pcs MEIO AMBIENTE 

INSTITUTO.C111C0 MENDES,DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE 
• GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

• EQSW 103/1 04, Bloco "C", Complexo Admin iseptivo'Sudoeste 
CaixaPostal te 7993 CEP: 70670-350 — Brasil-ia/DF. Telefone 3341.9011 

• 
Oficio nc'S s ci/2014-GABIN/PRE'SVICMBio 

ioI3J.j- 31 

081 3439 

Brasília, 26de agosto de 2014. 

Ao Senhor 
SÉRGIO ROBERTO LOPES 
Secretário 
Secretaria de Regularização Fundiária na Amazônia Legal 
Ministério do Desenvolvimento Agrário 	 ' 
Setor Policial Sul - Qd. 03, Área 5, Bloco "J" 
70610-200 Brasdia/DF 

Assunto. Informação sobre interesse de área. 

Senhor Secretário, 

1. 	Informamos que o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodi e sidade não 
tem interesse na gleba denominada Afluente no Estado do Acre. 

Atenciosamente 

MÃÏUTtLOIL<4CELKO DE OLIVEIRA 
Presidente Substituto 
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Considerando a adequada instrução do Processo Administrativo n 
55000.003249/2011-20, que concluiu pela possibilidade de desafetação à regularização fundiária 
e posterior destinação ao Estado do Acre de 155.120,0610 (cento e cinquenta e cinco mil, cento e 
vinte hectares, seis ares e dez centiares), conforme plantas e memoriais descritivos às fls. 
304/328, localizados nos municípios acreanos de Feijó e Manoel Urbano, remanescente da Gleba 
Pública Federal denominada Afluente, matriculada em nome da União/INCRA; 

Considerando a necessidade de promover a melhor destinação dos terras públicas 
federais na Amazônia Legal; 

Considerando o interesse do Estado do Acre em promover a destinação 
sustentável da área em questãn; 

O Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 33 da Lei n° 11.952, de 25 de julho de 2009, RESOLVE: 

DESAFETAR à regularização fundiária uma porção de terras públicas federais 
com área total de 155.120,0610 (cento e cinquenta e cinco mil, cento e vinte hectares, seis ares e 
dez centiares), conforme plantas e memoriais descritivos às fls. 304/328 do processo n° 
55000.003249/2011-20, localizados nos municípios acreanos de Feijá e Manoel Urbano, 
remanescente da Gleba Pública Federal denominada Afluente, matriculada em nome da 
União/INCRA. 

Brasilia/DF, eft" de agosto 2014. 

MIGU?L10 DATELLI O 
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MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO 
SECRETARIA EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO. 
COORDENAÇÃO GERAI DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

ATOS 
DESIGNAÇÕES 
PORTARIAS 
REMOÇÕES 
CONCESSÕES 
DIÁRIAS 

BOLETIM DE SERVIÇO N° 138-2/2d14 
EXTRAORDINÁRIO 

28 DE AGOSTO DE 2014 
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IS N".I38-2 
DE 28 DE ,ACOSTO DE NU 

MINISTÉRIO DO DESENvoLVI MENTO AGRÁRIO 
SECRETARIA EXECUTIVA 

sUi3SEcRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTR AÇ ko 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUM NNOS 

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 

Equipe Responsável pelo Boletim de Pessoal: 

Coordenação Geral de Administração e Recursos Humanos— CGARH 
Coordenação de Administração e Serviços Gerais — CASG 
Elaboração:  

Coordenador de Administração e Serviços Gerais - CASG/CGARH/SPOA 

SUMÁRIO  

ORDEM DE SERVIÇO N°307 	01 

ORDEM DE SERVIÇO N°306 	.... 	........ 	02 

DECISÃO 	. . . 	03 a 05 

ANEXO IV — PLANO ANUAL DE AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS SPONGM 06 a 11 

Boletim de Pessoal é produzido pela Coordenação-Geral de Administração e Recursos 
Humanos da Subsecretaria de Planejamento. Orçamento e Administração, subordinado à 
Secretaria Executiva do Ministério do Desenvolvimento Agrário. Todas as matérias aqui 
publicadas são de interesse do Ministério, foram submetidas á CGARFUMDA. conforme dispõe o 
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SECRETARIA EXECUTIVA, SUBSCECRETARIA DE if1/4  
PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 

COORDENAÇÃO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSO* 
HUMANOS 

Considerando a adequada instrução do Processo Administrativo n° 
55000.003249/2011-20, que concluiu pela possibilidade de desafetação à regularização fundiária 
e posterior destinação ao Estado do Acre de 155.120,0610 (cento e cinquenta c cinco mil. cento c 
vinte hectares, seis ares e dez centiares). conforme plantas e memoriais descritivos às tis. 
304/328, localizados nos municípios acreanos de Feijo e Manuel Urbano. remanescente da Gleba 
Pública federal denominada Afluente, matriculada em nome da União/INCRA: 

a., Considerando a necessidade de promover a melhor destinação das terras publicas 
federais na  Amazónia Legal: 

) 'Considerando o interesse do Estado do Acre em promover a destinação 
sustentável da área em questão: 

O Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 33 da Lei n°11 952. de 25 de julho de 2009. RESOLVE: 

DESAFEIAR à regularização fundiária uma porção de terras públicas federais 
com área total de 155.120,0610 (cento e cinquenta e cinco mil, cento e vinte hectares. seus ares e 
dez centiares). conforme plantas e memoriais deseritiros às lis. 304/328 do processo n° 
55000.003249/2011-20. localizados nos municipios acreanos de Feijo e Manoel Urbano. 
remanescente da Gleba Pública Federal denominada Afluente. matriculada em nome da 
União/INCRA. 

BrasiliaJDI-. 49-  de agosto r 2014. 

--'171\re)  M1GUEILDA 	OSSE TO 

405 Termos da ei no 4.955, de OS, .5'66 o 

Presente extethen te f peblitado no Boletir 
no NMfde uJUJ 
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Atenciosamente, 
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KE 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
Secretaria Extraordinária de Regularização Fundiária na Amazônia Legal — Programa Terra Legal 
Endereço: Setor Policial Sul, Área Especial 5, Quadra 3, Bloco J — Brasília/DF — CEP: 70610-200 

Telefone: 55 (61) 3214-0501 

Despacho n° 1174/2014-SERFAL/MDA 

Brasília, 04 de setembro de 2014. 

À Coordenação Geral de Regularização Fundiária/SRFAR, 

Assunto: Doação de terra remanescentes ao trabalho de regularização fundiária nas 
Glebas Arez e Afluente, no estado do Acre 
Referência: Processo n° 55000.003249/2011-20 

1. 	Após publicação no Boletim de Serviços, encaminho o presente processo para 
conhecimento e devidas providências quanto o registro e remessa à SPU e posterior envio ao 
Estado do Acre. 

-- 

4 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
Secretaria Extraordinária de Regularização Fundiária na Amazônia Legal 

Setor Policial Sul, Área 5, Quadra 3, Bloco J — CEP 70.610-200 Brasília — DF 
Telefone (61) 3214-0507 

Oficio n° 209/2014-SERFAL/MDA. 
Brasília, 19 de setembro de 2014 

À Vossa Senhoria a Senhora 
CASSANDRA MARONI NUNES 
Secretária do Patrimônio da União - SPU 
Esplanada dos Ministérios, Bloco C, 2° andar 
70.046-900 — Brasília/DF 

Assunto: Desafetação de área remanescente da Gleba Afluente (Processo n° 
55000.003249/2011-20) 

Prezada Secretária, 

1. 	Ao cumprimentá-la, conforme entendimentos anteriores e considerando: 

I. A adequada instrução do Processo Administrativo em epígrafe, que 

conclui pela possibilidade de desafetação à regularização fundiária e 

posterior destinação ao Estado do Acre de 155.120,0610 (cento e 

cinquenta e cinco mil, cento e vinte hectares, seis ares e dez 

centiares), conforme plantas e memoriais descritivos às fls. 304/328, 

localizados nos municípios de Feijó e Manuel Urbano, remanescentes 

da Gleba Federal Pública Federal denominada Afluente, matriculado 

em nome da União/INCRA; 

II. A necessidade de promover a melhor destinação das terra públicas 

federais na Amazônia Legal; 

III. O interesse do estado do Acre em promover a destinação sustentável 

da área em questão; 

IV. A Decisão do Senhor Ministro, às fls. 345, publicado no Boletim de 

Serviço n° 138-2/2014, em 28 de agosto de 2014, às fls. 346/348. 
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2. Encaminho o processo n° 55000.003249/2011-20, para adoção 

procedimentos de alienação da área referida nos memoriais descritivos, às fls. 304/32 

referido processo, ao Estado do Acre. 

3. Ressaltamos ainda que conforme recomendações da Nota n° 

054/2014/CGRFAL/CONJUR-MDA/CGU/AGU, às fls.338/339, quando da alienação, sejam 

adotadas providências de se colher assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional — 

CDN e exclua-se os imóveis federais de uso especial, constante da lista do SP1UNet. 

4. Nos colocamos a disposição para demais informações e esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

NTES HIRATA 
Secretário Extraordinário de Regularização 
Fundiária na Amazônia Legal - Substituto 
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Sugere-se seja o presente feito remetido ao 

/ 

,EDES, para análise e providências. 

,..rs(éétta 
Assessora =Gabinete 

Secretaria do Patrimônio da União - SPU/MP 

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
Secretaria do Patrimônio da União 

Esplanada dos Ministérios, Bloco C — 2° andar, Sala 200 — 70046-900 — Brasilia-DF 
spugab-ocaplaneiamento.cov.br  —(61) 2020.1672 

Brasília, 01. de âIlv..1 /4 \mg... de 2014. 

Processo n° 55000.003249/2011-20 
Interessado: MDA 
Procedência: MDA 
Assunto: doação de áreas remanescentes ao trabalho de 
regularização fundiária nas Glebas Arez e Afluente, no Estado do 
Acre 

DESPACHO 

1. De acordo. 

2. Remeta-se ao DEDES, nos termos acima. 

Valéria Getúlio de Brito e -' i-Fia 
Chefe de Gabinete 

Secretaria do Patrimônio da União - SPU/MP 

desp gab set 14.doc 	 fmsp/GAB 
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N° Protocolo: 55000.003249/2011-20 Tipo: Processo 	 Cópia: Original "S"‘Otsitt•.? 

Interessados: MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO 

AO DEDES PARAANALISE E PROVIDENCIAS. 

Em 01/10/2014 
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
Secretaria do Património da União 

Esplanada dos Ministérios, bloco C, 22  andar, 70.046-900, Brasilia/DF 
spugab-oc@planejamento.gov.br  -(61) 2020.1249 

Ofício  n°4305  ISPU-MP 

Brasília/DF,  05  de 3ejein hro  de  2044.    

A Sua Senhoria o Senhor 
Paulo Cesar Demby Corrêa 
Contra-Almirante 
Secretário de Acompanhamento e Articulação Institucional 
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 
Palácio do Planalto, Mexo II, Ala B, 2° andar 
70.150-900 — Brasília-DF 

Assunto: Assentimento prévio da Gleba Pública Federal Afluente, localizado no Estado do 
Acre. 

Senhor Secretário, 

1. Encaminhamos o presente processo (n° 55000.003249/2011-20) que trata da 
afetação para o Estado do Acre de parte da Gleba Pública Federal Afluente, localizado nos 
municípios de Manoel Urbano/AC e Feiji5/AC. 
2. A Gleba Afluente possui área total de 188.293,7894 hectares e está 
parcialmente inserida na faixa de fronteira de 150 Km no Estado do Acre. No entanto, a 
proposta de destinação será de uma porção da Gleba correspondente 155.120,0610 hectares, 
conforme plantas e memoriais descritivos às fls. 304/328 presente nos autos deste processo 
administrativo. 
3. Considerando a necessidade de obter a anuência do Conselho de Defesa 
Nacional — CDN sobre a área em questão, para posterior afetação ao Estado do Acre, submeto 
à deliberação do Conselho de Defesa Nacional — CDN, para assentimento prévio, nos termos 
do artigo 91, inciso III, §1°, da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988. 

4. Respeitosamente, 

        

        

        

        

       

       

       

      

      

      

      

      

      

CA SANDRA MARONI NUNES 
Secretária do Patrimônio da União 

 

Jbm/CGALE 
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As*  

   

Presidência da República 
Gabinete de Segurança Institucional 

Secretaria de Acompanhamento e Articulação Institucional 
Palácio do Planalto — Anexo II — Ala B, Sala 206— 70150-900 

(61) 3411-2056/2329 - assentimento@presidencia.gov.br  

Oficio n20243 -GSI/PR-SAAI-AP 
Brasília, 22 de dezembro de 2014. 

A Sua Senhoria a Senhora 
CASSANDRA MARONI NUNES 
Secretária do Patrimônio da União - SPU 
Esplanada dos Ministérios, Bloco C, 2° andar 
70.046-900 — Brasília -DF 

Assunto: Gleba Arez. Destinação ao Governo do Estado do Acre. Restituição do processo 
MDA 	55000.003249/2011-20. Diligências. 

Senhora Secretária, 

1. Restituo a Vossa Senhoria o processo MDA n2  55000.003249/2011-20, que trata 
da desafetação, por parte do Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA, de parte da Gleba 
Afluente, localizada nos municípios de Manoel Urbano e Feijó, estado do Acre, correspondente a 
155.120,0610 ha. 

2. Considerando que os autos foram encaminhados pelo MDA a essa Secretaria do 
Patrimônio da União para fins de destinação da citada área ao Governo do Estado do Acre, 
solicito os bons préstimos de anexar aos autos manifestação técnica e jurídica conclusiva a 
respeito do pleito, atendendo ao disposto no Art. 2°, Inciso I e Art. §3°, da Lei n2  6.634, de 2 de 
maio de 1979. 

3. Tão logo sejam adotadas as medidas administrativas solicitadas, que sejam os 
autos restituídos para fins da manifestação desta Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa 
Nacional, considerando a localização do imóvel em faixa de fronteira. 

Atenciosamente, 

cx 
UBE PE • 1 ALEXANDRE 

Secretário Adjunto de Acompihamento e Articulação Institucional do 
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
Secretaria do Patrimônio da União 

Esplanada dos Ministérios, Bloco C — 2° andar, Sala 200— 70046-900 — Brasília-DF 
srmaab-oc@planeiamento.aov.br  — (61) 2020.1672 

Brasília, 26 de dezembro de 2014. 

PROC: 55000.003249/2011-20 
Interessado: CGAL 
Procedência: GSI/PR 
Assunto: Solicita complementação de manifestação sobre cessão pela SPU. 

DESPACHO 

1. 	Sugere-se sejam os presentes documentos encaminhados à CGAL. para 
análise e providências cabíveis. 

Assessor 
- ígyi5. e 

ab ete — SPU/MP 

1. De acordo. 

2. Encaminhe-se para CGAL, os termos acima. 

Valéria Getúlio de Brito e Silva 
Chefe de Gabinete SPU/MP 

ja/gab 
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04905.006240/2014-99 

PROCURADORIA DO PATRIMONIO IMOBILIARIO AC 

N° Protocolo : 

Interessados : 

FOLHA DE DESPACHO 

Tipo: Documento 	 Cópia: Original 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MI' 

Controle de Processos e Documentos - CPROD 

A APRECIACAO 

Em 10/12/2014 

DA SRA. COORDENADORA DA CGALE/SPU/MP - SUBSTITUTA. 
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ESTADO DO ACRE 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO 
o. 

	 C: 
Rubrica 

0 

Fri su  
F04905.006240/2014-991 

1 	/ 712014 J  

Patrirn 

Ofício n° 536 Rio Branco, 4 de Dezembro de 2 Pt/Me 

    

Processo (PGE): 
2014.02.001043 

A Sua Excelência o Senhor 
FERNANDO CAMPAGNOLI 
Coordenador Geral da Coordenação da Amazônia Legal - SPU 

Ref: Transferência de áreas da União para o Estado. 

Senhor Coordenador, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste 

solicitar informações detalhadas acerca do andamento do processo que se encontra 

em análise na Coordenação da Amazônia legal, tramitando sob o número: 

55000.003249/2011-20, referente à doação para o Estado de uma área de 155.120,0610 

ha, localizada nos municípios de Feijó e Manoel Urbano, remanescente da Gleba 

Pública Federal denominada Afluente, matriculada em nome da União/INCRA, 

conforme documento em anexo. 

Atenciosamente, 

Marcia Krause Romero 
Procuradora do Estado 

Av. Getúlio Vargas, 2.852, Vila Ivonete, Rio Branco-AC - CEP: 69908-650 - Tel: 3901-5126 
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• fls. 3 

 

    

     

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 

Considerando a adequada instrução do Processo Administrativo n° 
55000.003249/2011-20, que concluiu pela possibilidade de desafetação à 
regularização fundiária e posterior destinação ao Estado do Acre de 155.120,0610 
(cento e cinquenta e cinco mil, cento e vinte hectares, seis ares e dez centiares), 
conforme plantas e memoriais descritivos às fls. 304/328, localizados nos 
municípios acreanos de Feijó e Manoel Urbano, remanescente da Gleba Pública 
Federal denominada Afluente, matriculada em nome da União/INCRA; 

Considerando a necessidade de promover a melhor destinação das 
terras públicas federais na Amazônia Legal; 

Considerando o interesse do Estado do Acre em promover a 
destinação sustentável da área em questão; 

O Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 33 da Lei n° 11.952, de 25 de julho de 

2009, RESOLVE: 

DESAFETAR à regularização fundiária uma porção de terras públicas 
federais com área total de 155.120,0610 (cento e cinquenta e cinco mil, cento e 
vinte hectares, seis ares e dez centiares), conforme plantas e memoriais descritivos 
às fls. 304/328 do processo n° 55000.003249/2011-20, localizados nos municípios 
acreanos de Feijó e Manoel Urbano, remanescente da Gleba Pública Federal 
denominada Afluente, matriculada em nome da União/INCRA. 

Brasília/DF, 27 de agosto-de 2014. 
,s1 

N 

MIGUEL SOLDATELLI ROSSETTO 
Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário 

Ne 010980 
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO 

Memorando n2  23357CGAL/DEDES/SPU/MP 

Brasília, 41 
	

de 2014. 

Ref.: Documento n°04905.006240/2014-99, aberto em 10/12/2014. 

Assunto: Informações acerca do andamento do processo n° 55000.003249/2011-20, 
referente à doação do remanescente da Gleba Afluente para o Estado do Acre. 

Sra. Coordenadora-Geral Substituta, 

1. Encaminho o presente documento que trata da solicitação de informações 
acerca do andamento do processo n° 55000.003249/2011-20 referente à doação para o 
Estado do Acre do remanescente da Gleba Pública Federal denominada Afluente, 
localizada nos municípios de Feljá e Manoel Urbano, com uma área de 155.120,0610 há. 
2. Informamos à Procuradora do Estado do Acre, que o referido processo foi 
encaminhado para o Conselho de Defesa Nacional — CDN para fins de assentimento 
prévio, por se tratar de uma área na faixa de fronteira, conforme disposto no artigo 91, §1°, 
inciso III, da Coinstituição Federal. 
3. Este processo foi tramitado para a Secretaria de Acompanhamento e 
Articulação Institucional do Gabinete da Secretária de Segurança Institucional da 
Presidência da República, no dia 05 de dezembro, conforme consta no Controle de 
Processos e Documentos — CPROD. 
4. Com o assentimento prévio do CDN nos autos do processo, esta Secretaria 
dará prosseguimento à doação do remanescente da Gleba Pública Federal Afluente. 

5. à análise superior. 

. 

/7 Jorge Bohrer Marques 
Assistente Técnico 

Coordenação-Geral da Amazônia Legal 

jbrn/CGALE 
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DE ACORDO. Analisados os aspectos técnicos, encontra-se o presente em condições de 
ser submetido ao Diretor de Destinação Patrimonial, estando a proposta em conformidade 
com a Política Nacional de Gestão do Patrimônio da União — PNGU (art. 6°, §1° da t) 
Resolução n° 03, de 06 de dezembro de 2010) para promoção função socioambiental do 
Patrimônio da União na Amazônia (art. 170, III c/c art. 186, §2° CF/88). 

4 • 

c 

I 	de ff2-r&Á \bei  de .2914 ePtlitice 
o 

Brasília, 

Heloisa Helena 
Coordenadora Geral da 

V1 /49 ' 
neelos de Aquino 

azônia Legal — Substituta 

DE ACORDO. À apreciação e deliberação da Senhora Secretária do Patrimônio da União. 

i  a 
Brasília, ! O de 

Diretor deeDimônio 
Luciano Azeved 

de 

jbm/CGALE 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MP 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

Processos 

   

NÚMERO DO PROCESSO: 55000.003249/2011-20 

Data de abertura 	: 19/09/2014 16:01 

Data Recebimento 	: 19/09/2014 

Documento 

Espécie 	 : DESPACHO 

Data 	 : 19/09/2014 

UF 	 : DF - DISTRITO FEDERAL 

Procedência 	 : MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO 

ASSUNTO 

DOACAO DE AREAS REMANESCENTES AO TRABALHO DE REGULARIZACAO FUNDIARIA NAS GLAGAS 

AREZ E AFLUENTE, NO ESTADO DO ACRE. OUTROS DADOS MEM0.361/SERFAL/MDA 

CLASSIFICAÇÃO 

ASSUNTOS DIVERSOS 

INTERESSADO 

MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO 

SOLICITANTE 

TRAMITAÇÃO 

- Data 

Origem 

Destino 

Técnico 

Despacho 

19/09/2014 	Hata : 16:01 	Situação : CADASTRADO 

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO - SPU/MP 

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO - SPU/MP 

Usuário 

TRAMITE AUTOMATIC° DE CADASTRO 

N° Guia 	: O 	Copia 

: MARIA IMACULADA VILA NOVA 

: O 

2 - Data 

Origem 

Destino 

Técnico 
Despacho 

19/09/2014 	Hora : 16:06 	Situa* : EM TRÂMITE 

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO - SPU/MP 

GABINETE DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO - GAB/SPU 

Usuário 

ENCAMINHE-SE ESTE PROCESSO AO GAB/SPU/MP 

N° Guia 	: O 	Copia 

MARIA IMACULADA VILA NOVA 

: 	O 

3 - Data 

Origem 

Destino 

Técnico 

22/09/2014 	Hora : 09:40 	Situação : EM TRÂMITE 

: GABINETE DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO - GAB/SPU 

: GABINETE DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO - GAB/SPU 

: GABINETE SPU-09 	 Usuário 

N° Guia 	: O 	Cópia 

ADAN SILVA DE SOUZA 

: 	O 

Despacho: PARA ANALISE E ENCAMINHAMENTO. 

Data 	: 30/09/2014 	Hora : 17:08 	Siniação : EM TRÂMITE 	 N° Guia : O 	Cópia 	: O 

Origem : GABINETE DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO - GAB/SPU 

Destino : GABINETE DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO - GAB/SPU 

Técnico : GABINETE SPU-04 	 Usuário FLÁVIA MARIA SILVA PISCErIA 

Despacho: PARA ASSINATURA DE DESPACHO 

5 - 	Data 	: 01/10/2014 	Hora : 09:54 	Sio!~ : EM TRÂMITE 	 N° Guia : O 	Cópia 	: O 

Origem GABINETE DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO - GAB/SPU 

Destino : DEPARTAMENTO DE DESTINAÇÃO PATRIMONIAL - DEDES/SPU/MP 

Técnico : 	 Usuário ADAN SILVA DE SOUZA 

Página: 1/ 3 Data: 10/12/2014 17:21:32 	Emitido por: OSVALDO PEREIRA DE ARRUDA 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MP 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

Processos 

 

Despacho: AO DEDES PARA ANALISE E PROVIDENCIAS. 

6 - Data 20/10/2014 	Hora : 10:45 	Situação : EM TRÂMITE 	 N° Guia 	: O 	Cópia : O 

Origem DEPARTAMENTO DE DESTINAÇÃO PATRIMONIAL - DEDES/SPU/MP 

Destino COORDENAÇÃO-GERAL DA AMAZÔNIA LEGAL - CGAL/DEDES/SPU/MP 

Técnico Usuário 	: CLEIDINEA NUNES DA SILVA 

Despacho PARA PROVIDENCIAS. 

7 - Data 20/10/2014 	Hora : 11:42 	Situação : EM TRÂMITE 	 N° Guia 	O 	Cópia : O 

Origem COORDENAÇÃO-GERAL DA AMAZÔNIA LEGAL - CGAL/DEDES/SPU/MP 

Destino COORDENAÇÃO-GERAL DA AMAZÔNIA LEGAL - CGAL/DEDES/SPU/MP 

Técnico FERNANDO CAMPAGNOLI 	 Usuário : AILTON FELIX DA SILVA JUNIOR 

Despacho PARA ANALISE E PROVIDENCIAS 

8 - 05/11/2014 	Hora : 11:17 	Situação : ENI ANÁLISE 	 N° Guia 	: O 	Cópia : 	O 

Origem COORDENAÇÃO-GERAL DA AMAZÔNIA LEGAL - CGAL/DEDES/SPU/MP 

Destino COORDENAÇÃO-GERAL DA AMAZÔNIA LEGAL - CGAL/DEDES/SPU/MP 

Técnico JORGE BOHRER MARQUES 	 Usuário : OSVALDO PEREIRA DE ARRUDA 

Despacho CONFORME DESPACHO DO SR COORDENADOR DA CGALE/SPU, DATADO DE 03/11/2014. 

9 - Data 28/11/2014 	Hora : 16:23 	Situação : EM ANÁLISE 	 PI" Guia 	: O 	Cópia : O 

Origem COORDENAÇÃO-GERAL DA AMAZÔNIA LEGAL - CGAL/DEDES/SPU/MP 

Destino COORDENAÇÃO-GERAL DAAMÁ7ÔNIA LEGAL - CGAL/DEDES/SPU/MP 

Técnico FERNANDO CAMPAGNOLI 	 Usuário : OSVALDO PEREIRA DE ARRUDA 

Despacho A APRECIACAO DO SR. COORDENADOR DA CGALE/SPU/MP. 

10 - Data 04/12/2014 	Hora : 14:46 	Situação : EM ANÁLISE 	 N° Guia 	: O 	Cópia : O 

Origem COORDENAÇÃO-GERAL DA AMAZÔNIA LEGAL - CGAL/DEDES/SPU/MP 

Destino DEPARTAMENTO DE DESTINAÇÃO PATRIMONIAL - DEDES/SPU/MP 

Técnico LUCIANO RICARDO AZEVEDO RODA 	 Usuário : OSVALDO PEREIRA DE ARRUDA 

Despacho AAPRECIACAO DO SR. DIRETOR DO DEDES/SPU. 

II - Data 	04/12/2014 	Hora : 17:25 	Situação : EM TRÂMITE 	 Ne Guia : O 	Cópia 	: O 

Origem DEPARTAMENTO DE DESTINAÇÃO PATRIMONIAL - DEDES/SPU/MP 

Destino GABINETE DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO - GAB/SPU 

Técnico 	 Usuário CLEIDINEA NUNES DA SILVA 

Despacho PARA PROVIDENCIAS. 

12 	Data 	05/12/2014 	Hora : 10:38 	Situação : EM TRÂMITE 	 N° Cuia 	O 	Cópia 	O 

Origem GABINETE DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO - GAB/SPU 

Destino GABINETE DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO - GAB/SPU 

Técnico GABINETE SPU-08 	 Usuário ADAN SILVA DE SOUZA 

Despacho PARA ANALISE. 

13 - Data 	05/12/2014 	Hora : 11:37 	Situação : EM TRÂMITE 	 N° Guia : O 

Origem GABINETE DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO - GAB/SPU 

Destino COORDENAÇÃO-GERAL DA AMAZÔNIA LEGAL - CGAL/DEDES/SPU/MP 

Técnico 	 Usuário : ADAN SILVA DE SOUZA 

Despacho: TENDO EM VISTA ASSINATURA DA SENHORA SECRETARIA, A CGAL PARA PROSSEGUIMENTO. 

Cópia 	0 

14 - Data 	: 05/12/2014 	Hora : 11:57 	Situação : EM TRÂMITE 	 Ne Guia : 51 	Cópia 	: O 

Origem : COORDENAÇÃO-GERAL DA AMAZÔNIA LEGAL - CGAL/DEDES/SPU/MP 

Destino : SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO - SPU/MP 

Técnico 	 Usuário : OSVALDO PEREIRA DE ARRUDA 

Despacho: AO APOIO DA SPUMP, ENVIAR AO SR. PAULO CESAR DEMBY CORREA, SECRETARIO DE ACOMPANHAMENTO 

E ARTICULACAO INSTITUCIONALA GABINETE DA SECRETARIA DE SEGURANCA INSTITUCIONAL DA 

PRESIDENCIA DA REPUBLICA. 

Data: 10/12/2014 17:21:32 	Emitido por; OSVALDO PEREIRA DE ARRUDA 	 Página: 	2 / 3 
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petrirn 
tP 

Rubita 
o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MP 

Controle de Processos e Documentos - CPROD 

Processos 

- Data 	05/12/2014 	Hora : 12:30 	Situação : EM TRAMITE 	 N° Guia : 654 	Cópia 	: O 

Origem SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO - SPU/MP 

Destino GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - GSIPR 

Técnico 	 usuário : EUCLIDES BESIO DA SILVA 
Despacho A SUA SENHORIA O SENHOR PAULO CESAR DEMBY CORREA-CONTRA ALMIRANTE 

Data: 10/12/2014 17:21:32 	Emitido por: OSVALDO PEREIRA DE ARRUDA 
	

Página: 	3/ 3 
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
Secretaria do Patrimônio da União 

Esplanada dos Ministérios, bloco C, 22  andar, 70.046-900, Brasília/DF 
spugab-oc@planejamento.gov.br  -(61) 2020.1249 

Oficio nV 7/SPU-MP 

• Fb:   I 23a  Gt rirr ;5(  ").."  6°6 eu 

'99 	 C  Ru visa ..*? 
04V  

SPUÍM? 

Brasília/DF, I C de 9 it>.(L;À.N,-.., de L C I 

A Senhora 
Márcia Krause Romero 
Procuradoria do Patrimônio Imobiliário 
Procuradoria-Geral do Estado do Acre 
Av. Getúlio Vargas, 2.852, Vila Ivonete 
69.908-650 — Rio Branco / AC 

Assunto: Informações acerca do andamento do processo n° 55000.003249/2011-20, referente 
à doação para o Estado do Acre do remanescente da Gleba Afluente. 

Prezada Procuradora, 

1. Cumprimentando-a cordialmente, e em atendimento ao Oficio n° 536, datado 
em 04 de dezembro de 2014, que trata da solicitação de informações acerca do andamento do 
processo n° 55000.003249/2011-20 referente à doação para o Estado do Acre do 
remanescente da Gleba Pública Federal denominada Afluente, localizada nos municípios de 
Feijó e Manoela Urbano, com uma área de 155.120,0610 ha. 
2. Informamos que o referido processo foi encaminhado para o Conselho de 
Defesa Nacional — CDN para fins de assentimento prévio, por se tratar de uma área na faixa 
de fronteira, conforme disposto no artigo 91, §1°, inciso III, da Constituição Federal. 
3. O referido processo foi encaminhado para a Secretaria de Acompanhamento e 
Articulação Institucional do Gabinete da Secretaria de Segurança Institucional da Presidência 
da República, no dia 05 de dezembro, conforme consta no Controle de Processos e 
Documentos — CPROD. 
4. Com o assentimento prévio do CDN nos autos do processo, esta Secretaria 
dará prosseguimento à doação do remanescente da Gleba Pública Federal Afluente. 
5. Sendo assim, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

6. Atenciosamente, 

ASSANDRA • ONI NUINES 
Secretária do Patrimônio da União 

Jbm/CGALE 
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

Secretaria do Patrimônio da União 
Coordenação-Geral da Amazônia Legal 

Esplanada dos Ministérios bloco "C" 2° andar — 70046-900 — Brasília - DF 

DESPACHO 

Ref.: Processo n°55000.003249/2011-20, aberto em 10/11/2011. 
Assunto: Doação de área remanescente ao trabalho de regularização fundiária na Gleba 
Afluente, no estado do Acre. 

Senhor Coordenador, 

	

1. 	Encaminho o presente Oficio, com objetivo de solicitar à SERFAL alguns 
documentos necessários a serem ajuntados no processo n° 55000.003249/2011-20, a saber: (i) 
registro do remanescente da Gleba Afluente (Parte Al e B1) no SIPIUnet; (ii) Arquivo 
vetorial do polígono remanescente da Gleba Afluente; (iii) Cópia da matricula da referida 
Gleba no cartório de Registro de Imóveis da comarca de Manoel Urbano; (iv) Laudo de 
avaliação correspondente aos remanescentes a serem destinados para o estado do Acre, com a 
finalidade de criação de Unidade(s) de Conservação Estadual(is). 

	

3. 	Atenciosamente, 

Brasília, d-7 de AA Agda 	de 2015. 

AL„, 
Jdrgë Bohrer Marquds  

Assistente Técnico 
Coordenação-Geral da Amazônia Legal 

DE ACORDO. Analisados os aspectos técnicos, encontra-se o presente em condições de ser 
submetido ao Diretor de Destinação Patrimonial, estando a proposta em conformidade com a 
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Fls. 2 do Despacho do Oficio n°546/2013/SERFAL-MDA— Programa Terra Legal. 

Politica Nacional de Gestão do Patrimônio da União — PNGPU (art. 6°, §1° da Resolução n° 
03, de 06 de dezembro de 2010) para a promoção da função socioambiental do Patrimônio da 
União na Amazônia (art. 170,111 c/c art. 186, § 2° CF/88). 

Brasília, 1  7 	de AN4R-Ge7 • , de 2015. 

  

Ferna o Campagnoli 
Coordenado - eral da Amazônia Legal 

  

DE ACORDO. À apreciação e deliberação da Senhora Secretária do Patrimônio da União. 

Brasília, 	de 	 de 2015. 

Lucia o Azevc4d Roda 
Diretor 516 Destinaç do Patrimônio 
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
Secretaria do Patrimônio da União 

Esplanada dos Ministérios, bloco C, 2.2  andar, 70.046-900, Brasília/DF 
spugab-oc@planejamento.gov.br  - (61) 2020.1249 

Ofício n°,252-/SPU-IVIP 

Brasília/DF, SI de 	A-A-1% 	de 2015. 

Ao Senhor 
Sérgio Roberto Lopes 
Secretário Extraordinário de Regularização Fundiária da Amazônia Legal 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA 
Setor Policial Sul, Área Especial 5, Quadra 3, Bloco J 
70.610-200 — Brasflia-DF 

Assunto: Destinação do remanescente da Gleba Afluente, localizado nos municípios de 
Sena Madureira e Manoel Urbano no estado do Acre. 

Senhor Secretário, 

1. Cumprimentando-o, e com vistas a dar andamento à destinação do 
remanescente da Gleba Afluente, localizado nos municípios de Sena Madureira e Manoel 
Urbano no estado do Acre, venho solicitar alguns documentos necessários para juntar ao 
Processo n° 55000.003249/2011-20, referente à destinação do remanescente da Gleba 
Afluente. 
2. Para a efetiva destinação ao estado do Acre, objetivando a criação de 
Unidade(s) de Conservação Estadual(is), toma-se imprescindível que sejam enviados para 
esta secretaria, os seguintes documentos: (i) registro no Sistema de Gerenciamento dos 
Imóveis de Uso Especial da União (SPIUnet) dos remanescentes da Gleba Afluente (Parte Al 
e B1); (ii) Arquivo vetorial, em formato shapefile, do polígono remanescente da Gleba 
Afluente (Parte AI e B1); (iii) Cópia da matrícula da Gleba Afluente no Cartório de Registro 
de Imóveis da comarca de Manoel Urbano; (iv) Laudo de avaliação correspondente aos 
remanescentes a serem destinados para o estado do Acre. 

3. Atenciosamente, 

CASSANDRA IVIARONI NUNES 
Secretária do Patrimônio da União 

Jbm/CGALE 
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